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Ministério da Justiça

Departamento de Polícia Federal

Diretoria Executiva

Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada

RELAÇÃO DE PROCESSOS DA 90ª REUNIÃO DA CCASP

280 PROCESSOS sendo:
Nº 001 ao 019  - processos retirados por ocasião de reuniões anteriores.

Nº 020 ao 046  - processos  de Bancos

Nº 047 ao 280  - processos de Empresas

	
REFERÊNCIA Nº

08388.001461/2008-70 – DPF/GRA/PR

INTERESSADO:           
HSBC BANK BRASIL S/A – AG. DOURADINA DO PARANÁ – CNPJ nº 01.701.201/0100-60, situado na Av. Rio Barão do Rio Branco, 275, Centro, Douradina/PR.

ASSUNTO
MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA DE 10.001 UFIR, proposta na 89ª CCASP.

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR pela prática da conduta tipificada pelo art. 133, caput, §§ 1º e 2º, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da FEBRABAN – Apresentou voto sob os argumentos abaixo transcritos, requerendo, ao final, que a aplicação da penalidade sugerida fosse desconsiderada e o processo punitivo arquivado:

a) O Plano de Segurança da agência era válido até 06.12.2007, contudo, a renovação foi protocolada em 16.01.2008 (fls. 04), dando origem ao processo punitivo em debate. Embora, apresentada com um pequeno atraso, os Agentes da Polícia Federal efetuaram a vistoria, aprovaram o local (fls. 17) e expediram a Portaria de Aprovação nº 07/08, em 13.03.2008, com validade até 13.03.2009 (doc. 01), prorrogada até 31.12.2009, nos termos do art. 5º da Portaria nº 358-DG/DPF, de 19 de julho de 2009;

b) A renovação seguinte foi protocolada por meio do processo nº 08385.00336/2009-99 e obteve a Portaria de Aprovação nº 20/09, expedida em 11.05.2009 (doc. 02), com validade até 31.12.2010 e, para o exercício de 2011 também já foi solicitada a renovação por meio do protocolo nº 08385.021736/2010-36 (doc. 03), porém, a Portaria de Aprovação ainda não foi expedida;

c) Portanto, os Planos de Segurança da Ag. Douradina do Paraná estão em situação totalmente regular; dessa forma, o Banco não merece a punição imposta, de 10.001 UFIRs, pois o atraso de 1 mês e 10 dias no pedido de renovação do Plano vencido em 06.12.2007 foi fato atípico e isolado e assim deve ser tratado pela Administração Pública. Aliás, a própria Administração Pública também está sujeita a atrasos em suas obrigações, como por exemplo, a Portaria de Aprovação do último Plano protocolado pelo Banco (nº 08385.021736/2010-36) não foi expedida até o presente momento, embora o § 1º do art. 64-A da Portaria nº 387/2006-DG/DPF determine que deveria ter sido expedida até o final de dezembro do ano de sua apresentação. 

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários.

Conforme lembrado pelo Parecer da CGCSP (fls. 23/27), o art. 64, § 3º, vigente à época dos fatos, estabelecia o prazo de até 30 (trinta) dias antes do vencimento do último plano de segurança válido para apresentação do requerimento de sua renovação.

No presente caso, o estabelecimento não só não observou o referido prazo, como também só apresentou o pedido de renovação do plano de segurança mais de um mês após o vencimento do que se encontrava em vigor. Portanto, não há que se falar em apenas um mês de atraso e, mesmo que houvesse, a conduta, ainda assim, estaria configurada nos termos do art. 133, caput, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

“Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)”.

A alegação de se tratar de fato isolado não afasta a tipicidade da conduta do estabelecimento financeiro.

Ressalte-se que a regularização da situação da instituição foi considerada quando da conversão da penalidade de interdição para multa. 

Conclusão da CGCSP - Diante do exposto, não tendo sido apresentados fatos que justificassem o arquivamento do presente processo, opina-se pela manutenção da pena proposta na 89ª CCASP, qual seja, MULTA DE 10.001 UFIR nos termos do art. 133, caput, §§ 1º e 2º, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	
REFERÊNCIA Nº

08512.004138/2008-85 – SR/DPF/SP

INTERESSADO:           
BANCO ITAÚ S/A – AG. CASA VERDE – CNPJ nº 60.701.190/0035-45, situado na Rua Saguairu, 1050, Casa Verde, São Paulo/SP.

ASSUNTO
MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA DE 10.001 UFIR, proposta na 89ª CCASP.

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR pela prática da conduta tipificada pelo art. 133, §§ 1º e 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da FEBRABAN (fls. 30/31) – Apresentou voto sob os argumentos abaixo transcritos, requerendo, ao final, que a conversão da pena de multa de 10.001 UFIR para arquivamento:

d) Em 2/.11/2007, foi realizada vistoria para fiscalização na agência, quando houve o apontamento da falta de coletes à prova de balas para os vigilantes (fls. 11) em Relatório de Missão Policial nº 5381/07-F. A seguir, foi emitida a Notificação nº 873/07-F, de fls. 12;

e) A Instituição Financeira, através de expediente ATS-PF/36.881 (20.12.07), de fls. 13, informou que providenciou os respectivos coletes, junto à empresa de vigilância;

f) Em nova vistoria, em 01.02.08, o R.M.P nº 338/08-F, de fls. 15, há informação de que os vigilantes continuavam sem os coletes;

g) Imediatamente a empresa de vigilância foi substituída, por não atender ao pedido do banco, motivado pela vistoria da Polícia Federal (expediente GTSP-PF/37.352, em 08.02.08, em fls. 16);

h) Não cabe à Instituição Financeira fazer a compra do material de uso controlado e sim a uma empresa de vigilância, de acordo com o art. 87 da Portaria nº 387/06-DG/DPF;

i) A Instituição Financeira contrata um posto de vigilância, que deve ser atendido com o vigilante uniformizado, com acessórios permitidos.

j) Fica claro que a obrigatoriedade é da empresa de vigilância e não do tomador de serviços.

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – Consta dos autos que a instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança aprovado em razão de ter sido constatado, em duas vistorias, que os vigilantes não se encontravam utilizando coletes balísticos no exercício de suas atividades no estabelecimento financeiro. 

Tal conduta se amolda ao previsto, atualmente, pelo art. 133, caput, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

Submetido a julgamento, o processo foi retirado de pauta pela FEBRABAN, que alegou, em suma, que a responsabilidade pela ausência dos coletes seria da empresa de segurança contratada.

Entretanto, tal argumento não merece acolhimento: primeiro, porque não cabe, aqui, a rediscussão dos motivos que ocasionaram a denegação do plano de segurança aprovado, tendo ocorrido a preclusão consumativa, haja vista a interposição de recurso da denegação ao Superintende Regional do DPF no Estado de São Paulo; segundo, porque, mesmo que fosse considerado, a responsabilidade pelo cumprimento do plano de segurança é da instituição financeira. Problemas a respeito do cumprimento do contrato estabelecido entre partes devem ser discutidos em via própria, não tendo a Administração Pública atribuição para tanto.

Conclusão da CGCSP - Diante do exposto, não tendo sido apresentados fatos que justificassem o arquivamento do presente processo, opina-se pela manutenção da pena proposta na 89ª CCASP, qual seja, MULTA DE 10.001 UFIR nos termos do art. 133, caput, §§ 1º e 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83.. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	REFERÊNCIA Nº

08512.006565/2008-06-SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S/A – AG PERSONNALITÉ VILA NOVA CONCEIÇÃO, CNPJ nº 62.224.134/0115-01, localizado na Rua Afonso Braz, 414, Vila Nova Conceição, São Paulo.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO - perda do objeto

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA

Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da penalidade de interdição de estabelecimento financeiro, pela prática da infração prevista no art. 133, caput, c/c art. 61 e 64-A, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, por ter deixado de apresentar requerimento de renovação do plano de segurança no prazo regulamentar.

VOTO DA FEBRABAN (fls. 11/12) – Tempestivamente, a FEBRABAN apresentou seu voto, alegando, em síntese, que a referida unidade encerrou suas atividades em 25/04/2008, informação formalizada à DELESP de São Paulo através do protocolo efetuado em 22/07/2008.

Requereu o arquivamento do processo punitivo em epígrafe, uma vez que se perdeu o objeto em discussão, ou seja, não é possível proceder à interdição de um estabelecimento já encerrado.

Parecer da CGCSP - (90ª CCASP) – Consta dos autos que a instituição financeira foi autuada por deixar de apresentar plano de segurança no prazo regulamentar, tendo o anterior vencido em 12/02/2008.

Diante da constatação da infração acima citada, essa CGCSP opinou, por ocasião do Parecer nº 5273/10, pela aplicação da penalidade de interdição de estabelecimento. 

Retirado da pauta de julgamento, a FEBRABAN apresentou voto informando que a agência em questão encerrou suas atividades, em 25/04/2008, conforme documento protocolado no Departamento de Polícia Federal em 22/07/2008 (fl. 13).

Como se sabe, diferentemente das empresas de segurança, no caso das instituições financeiras, a função do DPF, enquanto órgão fiscalizador, não é a de autorizar o seu funcionamento, função atribuída ao Banco Central do Brasil, mas apenas a de aprovar o seu plano de segurança, sem o qual não se permite o funcionamento de suas instalações. 

Diante de tais considerações, é inegável a conclusão de que o encerramento das atividades da unidade que estava sendo fiscalizada esvazia o objeto do auto de infração, vez que este buscava justamente a interdição do estabelecimento (pena cabível ao caso), tornando-se fato prejudicial ao próprio mérito da questão. Diante do exposto, sugere-se o arquivamento do feito por perda do objeto.

Conclusão da CGCSP – Tendo em vista os elementos acima expostos, sugere-se o ARQUIVAMENTO do presente ACI em razão da perda do objeto da infração.

Resultado: Arquivamento

	REFERÊNCIA Nº

08512.006566/2008-42-SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S/A – AG PERSONNALITÉ CAETANO DO SUL, CNPJ nº 62.224.134/0134-74, localizado na Rua Amazonas, 439, térreo, loja 71, São Caetano do Sul/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO - perda do objeto

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA

Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da penalidade de interdição de estabelecimento financeiro, pela prática da infração prevista no art. 133, caput, c/c art. 61 e 64-A, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, por ter deixado de apresentar requerimento de renovação do plano de segurança no prazo regulamentar.

Voto da FEBRABAN (fls. 11/12) – Tempestivamente, a FEBRABAN apresentou seu voto, alegando, em síntese, que a referida unidade encerrou suas atividades em 20/03/2008, informação formalizada à DELESP de São Paulo através do protocolo efetuado em 22/07/2008.

Requereu o arquivamento do processo punitivo em epígrafe, uma vez que se perdeu o objeto em discussão, ou seja, não é possível proceder à interdição de um estabelecimento já encerrado.

Parecer da CGCSP - (90ª CCASP) – Consta dos autos que a instituição financeira foi autuada por deixar de apresentar plano de segurança no prazo regulamentar, tendo o anterior vencido em 13/02/2008.

Diante da constatação da infração acima citada, essa CGCSP opinou, por ocasião do Parecer nº 5276/10, pela aplicação da penalidade de interdição de estabelecimento. 

Retirado da pauta de julgamento, a FEBRABAN apresentou voto informando que a agência em questão encerrou suas atividades, em 20/03/2008, conforme documento protocolado no Departamento de Polícia Federal em 22/07/2008 (fl. 13).

Como se sabe, diferentemente das empresas de segurança, no caso das instituições financeiras, a função do DPF, enquanto órgão fiscalizador, não é a de autorizar o seu funcionamento, função atribuída ao Banco Central do Brasil, mas apenas a de aprovar o seu plano de segurança, sem o qual não se permite o funcionamento de suas instalações. 

Diante de tais considerações, é inegável a conclusão de que o encerramento das atividades da unidade que estava sendo fiscalizada esvazia o objeto do auto de infração, vez que este buscava justamente a interdição do estabelecimento (pena cabível ao caso), tornando-se fato prejudicial ao próprio mérito da questão. Diante do exposto, sugere-se o arquivamento do feito por perda do objeto.

Conclusão da CGCSP – Tendo em vista os elementos acima expostos, sugere-se o ARQUIVAMENTO do presente ACI em razão da perda do objeto da infração.

Resultado: Arquivamento

	REFERÊNCIA Nº

08512.006567/2008-97 – SR/DPF/SP

INTERESSADO:           
BANCO ITAÚ S/A – AG. PERSONNALITÉ ITAIM – CNPJ nº 62.224.134/0119-35, situado na Rua Joaquim Floriano, 83, Itaim, São Paulo/SP.

ASSUNTO
CONVERSÃO DA PENA DE INTERDIÇÃO PARA MULTA DE 13.333 UFIR, proposta na 89ª CCASP

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO pela prática da conduta tipificada pelo art. 133, caput, c/c art. 61 e 64-A, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso III, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da FEBRABAN – Apresentou voto no sentido de que a agência se encontra com plano de segurança devidamente aprovado (Portaria nº 2051/2010-DELESP/DREX/SR/DPF/SP, válida até 31/12/2011). Requereu a conversão da pena de interdição para multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários.

Em tese, não resta outra penalidade a ser aplicada que não seja a de INTERDIÇÃO, cominada ao estabelecimento que, porventura, não possua parecer favorável à aprovação de seu plano de segurança pela Polícia Federal. 

Entretanto, constatou-se que a instituição autuada obteve aprovação de seu plano de segurança, com a expedição da Portaria nº 2051/2010-DELESP/DREX/SR/DPF/SP, emitida em 19/11/2010, ou seja, após a lavratura do Auto de Infração em tela.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e consequentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a agência tinha plano de segurança válido até 01/03/2008 (fls. 04) e que só obteve aprovação do novo plano em 19/11/2010 (fl. 13), funcionando sem plano aprovado por mais de 02 (dois) anos, sugere-se a fixação da pena base em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista no art. 136, III da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto às atenuantes, restou caracterizada apenas a circunstância prevista no art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, haja vista não haver penalidade cadastrada no SISVIP com data anterior à prática da presente infração (fl.05), motivo pelo qual deve ser diminuído 1/3 (um terço) da pena sugerida inicialmente, perfazendo o valor total de 13.333 UFIR.

Conclusão da CGCSP - Tendo em vista os fatos demonstrados, sugere-se a conversão da pena proposta na 88ª CCASP para MULTA NO VALOR DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, caput, c/c art. 137, I, ambos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

Resultado: aplicação de multa de 13.333 UFIR

	REFERÊNCIA Nº

08512.006568/2008-31 – SR/DPF/SP

INTERESSADO:           
BANCO ITAÚ PERSONALITÉ – AG. PERSONALITÉ FARIA LIMA – CNPJ nº 60.394.079/0043-63, situado na Rua Dr. Leopoldo Colto Magalhães Júnior, 928, São Paulo/SP.

ASSUNTO
Conversão da pena de interdição proposta na 89ª CCASP para ARQUIVAMENTO.
SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO pela prática da conduta tipificada pelo art. 133, caput, c/c art. 61 e 64-A, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da FEBRABAN (fls. 14/19) – Apresentou voto requerendo o arquivamento do procedimento sob os seguintes argumentos:

a) Que não existe agência localizada no endereço da Rua Doutor Leopoldo Colto Magalhães Junior, 928;

b) A unidade Personalité Faria Lima é de origem do BankBoston Banco Múltiplo S/A, CNPJ 60.394.079/0043-63, localizada, desde sua abertura na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3603;

c) Em 02/04/2007, a razão social e CNPJ da referida agência foram atualizados, formalização efetuada junto à DELESP de São Paulo sob o nº SIAPRO 08512.004296/2007-54 (fl. 04);

d) O CNPJ anterior se encontra baixado junto à Receita Federal do Brasil (Anexo I);

e) Mediante a mudança de nomenclatura, foi apresentado requerimento de renovação do plano de segurança em 01/08/2007, sob o protocolo nº 08512.010237/2007-15, já com os dados atualizados (Anexo II), que deu origem à expedição da Portaria de Aprovação do respectivo plano de segurança nº 1985/07-DELESP/DREX/SR/DPF/SP, em 02/10/2007, com validade de 01 (um) ano (fls. 06);

f) Desta forma, como a Portaria venceu em 01/10/2008, o requerimento de renovação do plano de segurança foi apresentado em 19/08/2008, sob o protocolo nº 08512.012246/2008-21 (Anexo III), ou seja, dentro do prazo regulamentar;

g) Portanto, fica claro que não houve em qualquer momento infração cometida com relação a protocolo fora do prazo regulamentar, pois todos os ritos foram respeitados dentro do prazo legal;

h) Vale salientar que a agência possui Portaria de aprovação vigente até o dia 31/12/2011 (Anexo IV).

Parecer da CGCSP (89ª CCASP) – Consta dos autos que o Banco Itaú Personnalité – Ag. Personnalité Faria Lima, localizada no endereço Rua Dr. Leopoldo Colto Magalhães, 928, São Paulo, foi autuado por deixar de apresentar plano de segurança dentro do prazo regulamentar.

Submetido a julgamento com proposta de aplicação da penalidade de interdição do estabelecimento, o processo foi retirado de pauta pela FEBRABAN sob os argumentos acima transcritos.

Analisando tais argumentos, entende-se que houve, no caso, apenas uma falta de atualização dos sistemas, restando comprovado nos autos que a AG. PERSONNALITÉ FARIA LIMA sempre esteve localizada no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3603 (fl. 04), e que, possuindo plano de segurança válido até 01/10/2008 (fl. 06) e tendo apresentado requerimento de renovação em 19/08/2008 (fl. 18), não deixou de observar o prescrito pela legislação. Da mesma forma, restou comprovado, ainda, que a alteração de CNPJ da referida agência foi devidamente comunicada à Polícia Federal em 02/04/2007 (fl. 04), solicitando-se a baixa do CNPJ 60.394.079/0043-63 junto à Receita Federal (fl. 16).
Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, entende-se que não tendo sido demonstrada a ocorrência de infração prevista na legislação que regulamenta a matéria, opina-se pela conversão da pena proposta na 89ª CCASP para ARQUIVAMENTO. 
Resultado: Arquivamento

	REFERÊNCIA Nº

08512.006569/2008-86-SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S/A – AG PERSONNALITÉ ALEXANDRE DUMAS, CNPJ nº 62.224.134/0123-11, localizado na Rua Alexandre Dumas, 1614/1616, São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO - perda do objeto

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA

Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da penalidade de interdição de estabelecimento financeiro, pela prática da infração prevista no art. 133, caput, c/c art. 61 e 64-A, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, por ter deixado de apresentar requerimento de renovação do plano de segurança no prazo regulamentar.

Voto da FEBRABAN (fls. 11/12) – Tempestivamente, a FEBRABAN apresentou seu voto, alegando, em síntese, que a referida unidade encerrou suas atividades em 02/07/2010, informação formalizada à DELESP de São Paulo através do protocolo efetuado em 05/11/2010.

Requereu o arquivamento do processo punitivo em epígrafe, uma vez que se perdeu o objeto em discussão, ou seja, não é possível proceder à interdição de um estabelecimento já encerrado.

Parecer da CGCSP - (90ª CCASP) – Consta dos autos que a instituição financeira foi autuada por deixar de apresentar plano de segurança no prazo regulamentar, tendo o anterior vencido em 07/03/2008.

Diante da constatação da infração acima citada, essa CGCSP opinou, por ocasião do Parecer nº 5274/10, pela aplicação da penalidade de interdição de estabelecimento. 

Retirado da pauta de julgamento, a FEBRABAN apresentou voto informando que a agência em questão encerrou suas atividades, em 02/07/2010, conforme documento protocolado no Departamento de Polícia Federal em 05/11/2011 (fl. 13).

Como se sabe, diferentemente das empresas de segurança, no caso das instituições financeiras, a função do DPF, enquanto órgão fiscalizador, não é a de autorizar o seu funcionamento, função atribuída ao Banco Central do Brasil, mas apenas a de aprovar o seu plano de segurança, sem o qual não se permite o funcionamento de suas instalações. 

Diante de tais considerações, é inegável a conclusão de que o encerramento das atividades da unidade que estava sendo fiscalizada esvazia o objeto do auto de infração, vez que este buscava justamente a interdição do estabelecimento (pena cabível ao caso), tornando-se fato prejudicial ao próprio mérito da questão. Diante do exposto, sugere-se o arquivamento do feito por perda do objeto.

Conclusão da CGCSP – Tendo em vista os elementos acima expostos, sugere-se o ARQUIVAMENTO do presente ACI em razão da perda do objeto da infração.


Resultado: Arquivamento

	REFERÊNCIA Nº

08792.003767/2008-99 – DPF/PTS/RS

INTERESSADO:           
BANCO SANTANDER S/A – AG. CENTRO – CNPJ nº 90.400.888/0145-26, situado na Praça Cel. Pedro Osório, 156, Centro, Pelotas/RS.

ASSUNTO
MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA DE 10.001 UFIR, proposta na 89ª CCASP.

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR pela prática da conduta tipificada pelo art. 132, I, c/c art. 137, I e III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da FEBRABAN (fls. 18/19) – Apresentou voto sob os argumentos abaixo transcritos, requerendo, ao final, que a conversão da pena de multa de 10.001 UFIR para arquivamento:

k) O poder de fiscalização do armamento de empresas de segurança especializadas é exercido através do Departamento de Polícia Federal;

l) O Banco não tem acesso a esse procedimento, uma vez tratar-se de responsabilidade da empresa especializada contratada, portanto não pode ser penalizado por falta que não concorreu para o resultado;

m) Se responsabilidade existe, esta é da competência da empresa de segurança especializada, Sunset, contratada pelo Banco, a quem compete a responsabilidade pela aquisição do armamento, conforme preceitua o disposto no art. 83 da Portaria nº 387/2006-DG/DPF;

n) Não há que se falar em imputabilidade do agente financeiro responsabilizando-o por ato que não concorreu, considerando que esta responsabilidade é inteiramente de competência do órgão fiscalizador, a quem compete estabelecer as normas para aquisição, transporte, utilização e guarda dos produtos controlados e acessórios.

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – Consta dos autos que a instituição foi autuada por utilizar vigilantes desarmados e por utilizar empresa de vigilância diversa da constante do plano de segurança aprovado.

Tal conduta se amolda ao previsto, atualmente, pelo art. 132, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - dispor de sistema de alarme, vigilância ou qualquer outro elemento em desacordo com o plano de segurança aprovado;
Submetido a julgamento, o processo foi retirado de pauta pela FEBRABAN, que alegou, em suma, que a responsabilidade da fiscalização do armamento da empresa é da Polícia Federal e não da instituição financeira. Tal alegação, entretanto, não tem cabimento. Percebe-se, aqui, a clara intenção de mudar o foco da autuação, que, no caso, foi o descumprimento do plano de segurança já aprovado e em vigor.

No caso, o banco permitiu a utilização de vigilantes desarmados naquele posto de serviço, em evidente descumprimento aos termos da Portaria nº 387/06-DG/DPF e do plano de segurança aprovado. Note-se que o Gerente da agência possui total condição de verificar se o vigilante está armado ou não, sendo sua responsabilidade solicitar à empresa o cumprimento do contrato.

Ressalte-se que a observância do cumprimento do plano de segurança aprovado é responsabilidade, única e exclusiva, da instituição financeira.

Conclusão da CGCSP - Diante do exposto, não tendo sido apresentados fatos que justificassem o arquivamento do presente processo, opina-se pela manutenção da pena proposta na 89ª CCASP, qual seja, MULTA DE 10.001 UFIR nos termos do art. 132, I, c/c art. 137, I e III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	REFERÊNCIA Nº

08792.003770/2008-11– DPF/PTS/RS

INTERESSADO:           
BANCO SANTANDER S/A – AG. TRÊS VENDAS – CNPJ nº 90.400.888/0500-85, situado na Av. Fernando Osório, 798, Três Vendas, Pelotas/RS.

ASSUNTO
MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA DE 10.001 UFIR, proposta na 89ª CCASP.

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da FEBRABAN por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR pela prática da conduta tipificada pelo art. 132, I, c/c art. 137, I e III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da FEBRABAN (fls. 18/19) – Apresentou voto sob os argumentos abaixo transcritos, requerendo, ao final, que a conversão da pena de multa de 10.001 UFIR para arquivamento:

o) O poder de fiscalização do armamento de empresas de segurança especializadas é exercido através do Departamento de Polícia Federal;

p) O Banco não tem acesso a esse procedimento, uma vez tratar-se de responsabilidade da empresa especializada contratada, portanto não pode ser penalizado por falta que não concorreu para o resultado;

q) Se responsabilidade existe, esta é da competência da empresa de segurança especializada, Sunset, contratada pelo Banco, a quem compete a responsabilidade pela aquisição do armamento, conforme preceitua o disposto no art. 83 da Portaria nº 387/2006-DG/DPF;

r) Não há que se falar em imputabilidade do agente financeiro responsabilizando-o por ato que não concorreu, considerando que esta responsabilidade é inteiramente de competência do órgão fiscalizador, a quem compete estabelecer as normas para aquisição, transporte, utilização e guarda dos produtos controlados e acessórios.

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – Consta dos autos que a instituição foi autuada por utilizar vigilantes desarmados e por utilizar empresa de vigilância diversa da constante do plano de segurança aprovado.

Tal conduta se amolda ao previsto, atualmente, pelo art. 132, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - dispor de sistema de alarme, vigilância ou qualquer outro elemento em desacordo com o plano de segurança aprovado;
Submetido a julgamento, o processo foi retirado de pauta pela FEBRABAN, que alegou, em suma, que a responsabilidade da fiscalização do armamento da empresa é da Polícia Federal e não da instituição financeira. Tal alegação, entretanto, não tem cabimento. Percebe-se, aqui, a clara intenção de mudar o foco da autuação, que, no caso, foi o descumprimento do plano de segurança já aprovado e em vigor.

No caso, o banco permitiu a utilização de vigilantes desarmados naquele posto de serviço, em evidente descumprimento aos termos da Portaria nº 387/06-DG/DPF e do plano de segurança aprovado. Note-se que o Gerente da agência possui total condição de verificar se o vigilante está armado ou não, sendo sua responsabilidade solicitar à empresa o cumprimento do contrato.

Ressalte-se que o poder de fiscalização da Polícia Federal não afasta a necessidade da cautela que a instituição deve ter ao contratar a empresa que a ela irá prestar serviços de segurança, nem a obrigação de cumprir o plano de segurança já aprovado e o que estabelece a legislação.

Conclusão da CGCSP - Diante do exposto, não tendo sido apresentados fatos que justificassem o arquivamento do presente processo, opina-se pela manutenção da pena proposta na 89ª CCASP, qual seja, MULTA DE 10.001 UFIR nos termos do art. 132, I, c/c art. 137, I e III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	DESPACHO Nº

572/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 

08512.007213/2008-60 DELESP/SR/DPF/SP.

INTERESSADO 
IDEAL CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E APERFEIÇOAMENTO EM SEG. PRIVADA, CNPJ nº 23.245.012/0012-34, localizada na Rua Rodolfo Miranda, 117 – Bom Retiro - São Paulo/SP.

ASSUNTO 
Manutenção da penalidade de 1.750 UFIR, proposta na 89ª CCASP. Infração tipificada no art. 123, inc. IX e XII, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II da Lei nº 7.102/83.

 Tendo em vista a não apresentação de elementos fáticos ou jurídicos que possam alterar a penalidade anteriormente proposta pelo Parecer de fls. 09 a 11, mantenha-se a decisão e inclua-se o presente Processo na Pauta de Julgamento da 90ª Reunião da Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada.
PARECER Nº:

5719/10-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº:

08512.007213/2008-60 – DELESP/SP

INTERESSADO:
IDEAL CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E APERFEIÇOAMENTO - CNPJ nº: 00.934.005/0001-91, localizado na Rua Rodolfo Miranda, 177 – Bom Retiro – São Paulo - SP.

ASSUNTO:
PENA DE MULTA NO VALOR DE 1750 (mil setecentos e cinqüenta) UFIR – Por infração ao art. 123, incisos IX e XII da Portaria 387/06-DG/DPF, de 28.08.06 com base no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 125/2008 (fl. 02 – autuação em 08/05/2008 e notificação em 21/05/2008) - A empresa foi autuada por ter deixado de encaminhar, no prazo previsto na legislação, após o término do curso de Formação de Vigilantes referente à Turma RFV 560/08, os certificados de conclusão de curso, a relação nominal e a qualificação dos concludentes. O curso citado foi realizado no período de 25/04/2008 a 27/04/2008, sendo que os documentos e as informações somente foram encaminhados pela autuada em 15/05/2008. Desta forma a empresa incorreu, em tese, nas infrações descritas no art. 123, incisos IX e XII da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fls. 04 e 05) – Em 09/06/2008 a autuada apresentou defesa. No entanto, o art. 144 da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que é de dez dias, ininterruptos, o prazo para apresentação da defesa escrita. Já a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo na esfera Federal, estabelece em seu art. 63, inciso I, que o recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo.

Desta forma, o mérito do mesmo não será analisado.

Parecer DELESP/CV (fl. 06) – Considerou que a empresa nada argumentou de concreto, em sua defesa, que pudesse modificar a decisão da autuação, carecendo a mesma de elementos fáticos e jurídicos. Que as infrações tipificadas no artigo 123, incisos IX e XII, da Portaria 387/06 – DG/DPF estão comprovadas, uma vez que a autuada não respeitou o prazo legal.

Diante do exposto, sugere a aplicação da pena de multa, nos termos do art. 123, incisos IX e XII, da Portaria 387/06 – DG/DPF.

Parecer da CGCSP – No caso vertente a empresa foi autuada por descumprir a legislação que rege a segurança privada ao ter deixado de encaminhar, no prazo previsto, após o término do curso de Formação de Vigilantes referente à Turma RFV 560/08, os certificados de conclusão de curso, a relação nominal e a qualificação dos concludentes. Conforme se verifica nos autos, o curso citado foi realizado no período de 25/04/2008 a 27/04/2008, sendo que os documentos e as informações somente foram encaminhados pela autuada em 15/05/2008 (fl. 03).
O art. 46 da Portaria 387/2006 – DG/DPF dispõe que:

Art. 46. As empresas de curso de formação deverão:

IV – informar à Polícia Federal, em até 10 (dez) dias úteis após a conclusão de cada curso de formação, extensão ou reciclagem, a relação nominal e a qualificação dos candidatos aprovados, encaminhando-se os documentos que comprovem os requisitos do art. 109, bem como os respectivos certificados para registro, informando-se também a quantidade de munição efetivamente utilizada; (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

Desta forma, ao deixar de encaminhar no prazo previsto os certificados de conclusão de curso, para fins de registro, a empresa infringiu o disposto no art. 123, IX, da Portaria 387/2006 – DG/DPF:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

IX - deixar a empresa de curso de formação de encaminhar à DELESP ou CV, dentro do prazo previsto nesta Portaria, os certificados de conclusão dos cursos e treinamentos realizados; (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, opina-se pela aplicação da pena de multa de 875 UFIR (pena média).

Com relação aos agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em consulta ao SISVIP (fl. 08), verifica-se que a empresa possui histórico de penalidade, sendo que a última sofrida, imediatamente anterior à infração referente ao presente parecer, materializou-se por meio da portaria nº 0224, de 04/06/2001. No entanto, em virtude de transcorridos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta punição, a empresa não mais se sujeita aos efeitos da reincidência, conforme artigo 139 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, mantendo-se, portanto, a sugestão inicial de 875 UFIR.

Quanto ao fato de ter deixado de encaminhar no prazo previsto, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, a empresa teve outra conduta omissiva, infringindo também o disposto no art. 123, XII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XII - deixar de encaminhar à Polícia Federal, após o término de cada curso, dentro do prazo previsto nesta Portaria, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, bem como a quantidade de munição utilizada; (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, opina-se pela aplicação da pena de multa de 875 UFIR (pena média).

Com relação aos agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em consulta ao SISVIP (fl. 08), verifica-se que a empresa possui histórico de penalidade, sendo que a última sofrida, imediatamente anterior à infração referente ao presente parecer, materializou-se por meio da portaria nº 0224, de 04/06/2001. No entanto, em virtude de transcorridos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta punição, a empresa não mais se sujeita aos efeitos da reincidência, conforme artigo 139 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, mantendo-se, portanto, a sugestão inicial de 875 UFIR.
Desta forma, somando-se o total das penas anteriormente propostas, obtém-se o valor de 1.750 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Tendo em vista os elementos expostos, opina-se pela aplicação da PENA DE MULTA NO VALOR DE 1.750 (mil setecentos e cinqüenta) UFIR, nos termos do art. 123, incisos IX e XII da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

Resultado: aplicação de multa de 1.750 UFIR

	REFERÊNCIA Nº

08337.001244/2008-85 – DPF/DRS/MS

INTERESSADO:           
ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES DEFENDI LTDA – CNPJ nº 01.997.012/0001-03, situado na Rua Natal, 416, Vila Industrial, Dourados/MS.

ASSUNTO
MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA DE 1.251 UFIR, proposta na 89ª CCASP.

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da ABCFAV por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de MULTA DE 1.251 UFIR pela prática da conduta prevista no art. 124, XXI, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da ABCFAV – Apresentou voto requerendo o arquivamento do processo sob o argumento de que o § 2º do art. 7º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 1983 estabelece:

s) A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do artigo 4º desta lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo;

t) O § 3º do art. 7º da referida lei também estabeleceu que a listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser utilizada semestralmente;

u) Portanto, essa exigência que a Polícia Federal fez quando editou a Portaria nº 387/2006 contraria a Legislação vigente, pois pela lei federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 1983, essa exigência deve ser feita pelas empresas de segurança junto ao SINARM.

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – Trata-se de procedimento punitivo instaurado para apurar a responsabilidade da autuada por ter matriculado, em curso de formação, candidato que não preenchia os requisitos necessários.

Conforme Parecer nº 372/11-ASS/CCASP, restou demonstrado que, de fato, o candidato não apresentou Certificado de Reservista e que a Certidão Criminal Federal já se encontrava vencida quando de sua apresentação. Portanto, entendeu comprovada a infração prevista art. 124, XXI, e sugeriu a aplicação da penalidade de 1.251 UFIR.

Submetido a julgamento, o processo foi retirado de pauta pelo representante da ABCFAV, que, em apertada síntese, discorda da exigência contida na Portaria nº 387/06-DG/DPF em razão do disposto na Lei nº 10.826/03.

Entretanto, como se sabe, a análise da legalidade ou não da Portaria nº 387/06-DG/DPF é incabível na instância administrativa. O Departamento de Polícia Federal, como órgão do Poder Executivo, não tem poderes para tanto. Caso a empresa queira contestar a exigência da Portaria deve fazê-lo perante o Poder Judiciário. 

Ressalte-se que, se a própria Lei nº 7.102/83, art. 23, caput, determina que o Ministério da Justiça deve aplicar as penalidade previstas em seus incisos, por infração ao disposto na referida lei, é forçoso o entendimento de que o presente processo administrativo, que segue tal determinação, tem respaldo legal.

Assim sendo, entende-se que não foram apresentados argumentos que justificassem a alteração da pena proposta.

Conclusão da CGCSP - Diante do exposto, opina-se pela manutenção da pena proposta na 89ª CCASP, qual seja, MULTA DE 1.251 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 124, XXI, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Resultado: aplicação de multa de 1.251 UFIR

	REFERÊNCIA Nº

08508.004992/2008-19 – SR/DPF/SP

INTERESSADO:           
DEFENSE CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES – CNPJ nº 05.564.814/0003-34, situado na Av. Bandeirantes, 1700, Vila Virgínia, Ribeirão Preto/SP.

ASSUNTO
MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA DE 1.166 UFIR, proposta na 89ª CCASP.

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da ABCFAV por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de MULTA DE 1.166 UFIR pela prática da conduta tipificada pelo art. 123, XII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da ABCFAV – Apresentou voto no seguinte sentido:

“Tendo em vista que o prazo previsto no artigo número 46 da Portaria número 387/2006 DG/DPF foi alterado e esse prazo poderia ser maior. E conforme estabelecido no julgamento realizado na 88ª Reunião da Comissão Consultiva para assuntos de Segurança Privada nos casos antigos que os processos que tiveram a infração por prazo em vez da pena media os mesmos serão apenas com o valor mínimo”.

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – Trata-se de procedimento punitivo instaurado para apurar a responsabilidade da autuada por ter deixado de encaminhar ao DPF, dentro do prazo estabelecido pela legislação, relação nominal dos concludentes do curso, quantidade de munição utilizada, bem como os certificados de conclusão.

Submetido a julgamento, o processo foi retirado de pauta, sob a alegação de que este processo deveria ser julgado nos mesmos moldes de processo julgado na 88ª CCASP, com aplicação da pena mínima.

Ocorre que, consultando os arquivos, verificou-se que houve um equívoco no momento do julgamento do processo a que se refere a ABCFAV, conforme transcrição da Ata da 88ª CCASP.

“(...) PROCESSO N
º 57: Proposta da CGCSP de multa de 1.166 UFIR. O representante da ABCFAV votou pela pena mínima, porque se trata de um atraso na entrega de documentação, que a própria portaria já aumentou o prazo. Nesse momento, o Delegado Adelar solicita a palavra para fazer um rápido comentário sobre a Portaria nº 387/06, destacando que, no decorrer dos dois últimos anos, ela foi alterada, mas tudo foi adequado ao que é decido pela CCASP e também simplificando o processo para adequar ao GESP II. Todo esse processo foi necessário para readequar a nossa regulamentação. Voltando ao julgamento do processo nº 57, o representante da CNTV argumentou que existe uma regra anterior e que não é cabível a sua mudança, mesmo que, hoje, essa regra tenha sido alterada. O processo foi instruído com base na regra anterior. Portanto, deve ser julgado sob essa regra. Um dos membros da mesa alegou que é um posicionamento jurídico e que a lei nova não retroage para prejudicar, mas, ocorrendo uma lei nova que beneficie o infrator, ela retroage para beneficiar. Portanto, entendeu ser razoável o argumento da ABCFAV. Considerando a atenuante, a pena passaria para 666 UFIR. Submetido a julgamento, por maioria, concluiu-se pela aplicação da penalidade de multa de 666 UFIR; (...)”  

Vale ressaltar que, no caso já julgado, a norma mais benéfica já havia sido aplicada e, mesmo assim, a autuada continuava infringindo seus termos, haja vista que curso do vigilante Marcos André Marcelino Dutra terminara em 02.06.2008 e o certificado fora enviado para registro somente em 10.09.2008, ou seja, com mais de três meses de atraso. 

No caso hora em análise, de igual forma, mesmo aplicando a norma mais benéfica, que estende o prazo de 05 (cinco) para 10 (dez) dias, ainda assim, restaria configurada a infração, uma vez que os documentos exigidos foram entregues após 19 (dezenove) do término do curso.

Portanto, entende-se não terem sido apresentados argumentos fáticos ou jurídicos que justifiquem a alteração da penalidade proposta na 89ª CCASP.

Conclusão da CGCSP – Sendo assim, opina-se pela manutenção da pena proposta na 89ª CCASP, qual seja, MULTA DE 1.166 UFIR, nos termos do art. 123, XII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Resultado: aplicação de multa de 1.166 UFIR

	REFERÊNCIA Nº

08512.007217/2008-48 – SR/DPF/SP

INTERESSADO:           
IDEAL CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E APERFEIÇOAMENTO – CNPJ nº 00.934.005/0001-91, situado na Rua Rodolfo Miranda, 177, Bom Retiro, São Paulo/SP.

ASSUNTO
MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA DE 1.750 UFIR, proposta na 89ª CCASP.

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da ABCFAV por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de MULTA DE 1.750 UFIR pela prática da conduta tipificada pelo art. 123, IX e XII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da ABCFAV – Apresentou voto requerendo o arquivamento dos processos nº 08512.007217/2008-48 e 08512.007213/2008-60 pelos seguintes motivos:

v) O presente processo e o processo número 08512.007218/2008-62, que já foi julgado na 88ª reunião da CCASP tratam da mesma penalidade e na verdade os três autos deveriam ser feitos num só auto;

w) Na verdade, a turma de reciclagem RFV 558/2008 corresponde ao processo número 08512.007217/2008-48, que foi realizada entre os dias 25/04/2008 a 27/04/2008 e entregue pela autuada no dia 15 de maio de 2008, sendo o Auto de Constatação de Infração número 122/2008 DELESP foi lavrado no dia 08 de maior de 2008;

x) A turma de reciclagem RFV número 560/2008 corresponde ao processo número 08512.007213/2008-60, que foi realizada entre os dias 25/04/2008 a 27/04/2008 e entregue pela autuada também no dia 15 de maio de 2008 sendo o Auto de Constatação de Infração número 125/2008 DELESP também foi lavrado no dia 08 de maior de 2008;

y) A turma de reciclagem 559/2008 corresponde ao processo número 08512.007218/2008-92 SR/DPF/SP também foi realizada entre os dias 25/04/2008 a 27/04/2008 e também entregue pela autuada no dia 15 de maio de 2008 sendo o auto de constatação de infração também foi lavrado no dia 08 de maio de 2008. 

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – Trata-se de procedimento punitivo instaurado para apurar a responsabilidade da autuada por ter deixado de encaminhar ao DPF, dentro do prazo estabelecido pela legislação, os certificados de conclusão de curso, e por não ter informado a relação nominal, a qualificação dos concludentes da Turma nominada RFV 558/08 e a quantidade de munição utilizada.

Submetido a julgamento, o processo foi retirado de pauta, sob a alegação de que os processos nº 08512.007217/2008-48 e 08512.007213/2008-60 tratam do mesmo fato do processo nº 08512.007218/2008-62, que já foi julgado na 88ª CCASP, motivo pelo qual vota pelo arquivamento deles.

Entretanto, não há que se falar em apenas uma infração no caso dos processos citados. O fato de ter feito a comunicação no mesmo dia e das turmas terem acontecido no mesmo período não torna a conduta única. Para cada turma, a legislação exige que sejam feitas as devidas comunicações dentro do prazo nela estabelecido. 

Assim, como não existe na legislação uma figura correspondente à do crime continuado, acertada foi a lavratura de um Auto de Constatação de Infração para cada conduta em separado, conforme determina o art. 142 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Conclusão da CGCSP - Diante do exposto, opina-se pelo não acolhimento do voto apresentado com a manutenção da pena proposta na 89ª CCASP, qual seja, MULTA DE 1.750 UFIR, nos termos do art. 123, IX e XII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Resultado: retirado de pauta.

	REFERÊNCIA Nº

08512.007219/2008-37 – SR/DPF/SP

INTERESSADO:           
IDEAL CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E APERFEIÇOAMENTO – CNPJ nº 00.934.005/0001-91, situado na Rua Rodolfo Miranda, 177, Bom Retiro, São Paulo/SP.

ASSUNTO
MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA DE 1.750 UFIR, proposta na 89ª CCASP.

SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da ABCFAV por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Aplicação da pena de MULTA DE 1.750 UFIR pela prática da conduta tipificada pelo art. 123, IX e XII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II, da Lei nº 7.102/83. 

Voto da ABCFAV – Apresentou voto requerendo o arquivamento dos processos nº 08512.007217/2008-48 e 08512.007213/2008-60 pelos seguintes motivos:

z) O presente processo e o processo número 08512.007218/2008-62, que já foi julgado na 88ª reunião da CCASP tratam da mesma penalidade e na verdade os três autos deveriam ser feitos num só auto;

aa) Na verdade, a turma de reciclagem RFV 558/2008 corresponde ao processo número 08512.007217/2008-48, que foi realizada entre os dias 25/04/2008 a 27/04/2008 e entregue pela autuada no dia 15 de maio de 2008, sendo o Auto de Constatação de Infração número 122/2008 DELESP foi lavrado no dia 08 de maior de 2008;

ab) A turma de reciclagem RFV número 560/2008 corresponde ao processo número 08512.007213/2008-60, que foi realizada entre os dias 25/04/2008 a 27/04/2008 e entregue pela autuada também no dia 15 de maio de 2008 sendo o Auto de Constatação de Infração número 125/2008 DELESP também foi lavrado no dia 08 de maior de 2008;

ac) A turma de reciclagem 559/2008 corresponde ao processo número 08512.007218/2008-92 SR/DPF/SP também foi realizada entre os dias 25/04/2008 a 27/04/2008 e também entregue pela autuada no dia 15 de maio de 2008 sendo o auto de constatação de infração também foi lavrado no dia 08 de maio de 2008. 

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – Trata-se de procedimento punitivo instaurado para apurar a responsabilidade da autuada por ter deixado de encaminhar ao DPF, dentro do prazo estabelecido pela legislação, os certificados de conclusão de curso, e por não ter informado a relação nominal, a qualificação dos concludentes da Turma nominada CEA 038/08 e a quantidade de munição utilizada.

Submetido a julgamento, o processo foi retirado de pauta, sob a alegação de que os processos nº 08512.007217/2008-48 e 08512.007213/2008-60 tratam do mesmo fato do processo nº 08512.007218/2008-62, que já foi julgado na 88ª CCASP, motivo pelo qual vota pelo arquivamento deles.

Percebe-se um claro equívoco no voto apresentado, primeiro porque o processo em questão está protocolizado sob o nº 08512.007219/2008-37; segundo porque diz respeito à Turma CEA 038/08, que se realizou no período de 24/03/2008 a 09/04/2008, e não às turmas citadas no voto.

Portanto, não foram apresentados argumentos que justificassem a alteração da pena proposta.

Conclusão da CGCSP - Diante do exposto, opina-se pela manutenção da pena proposta na 89ª CCASP, qual seja, MULTA DE 1.750 UFIR, nos termos do art. 123, IX e XII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, inciso II, da Lei nº 7.102/83. 

Resultado: aplicação de multa de 1.750 UFIR

	DESPACHO Nº

569/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 

08514.001306/2008-61 CV/DPF/SJK/SP.

INTERESSADO 
CAPITAL SERVIÇOS DE VIG. E SEG. LTDA, CNPJ nº 67.552.034/0004-02, localizada na Rua Dr. Barros Cruz, 104 – Vila Mariana – São Paulo/SP.
ASSUNTO 
Manutenção da penalidade de 1.666 UFIR, proposta na 89ª CCASP. Infração tipificada no art. 124 VI, c/c art. 137, III, e art. 138, § 3º todos da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, com base na Lei nº 7.102/83.
 Tendo em vista a não apresentação de elementos fáticos ou jurídicos que possam alterar a penalidade anteriormente proposta pelo Parecer de fls. 24 a 27, mantenha-se a decisão e inclua-se o presente Processo na Pauta de Julgamento da 90ª Reunião da Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada.

PARECER Nº


442/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08514.001306/2008-61-DPF/SJK/SP

INTERESSADO
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA CNPJ nº 67.552.034/0004-02, situada na Rua Dr. Barros Cruz, 104- Vila Mariana-São Paulo/SP.

ASSUNTO
MULTA  no valor de 1.666 UFIR, nos termos do art. 124, VI c/c art. 137, III e art 138, § 3º, todos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.
PARECER
ACI nº 025/2008 –DPF/GVS/MG  (fls. 01) – notificação em 24/03/2008.
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade;

Histórico: ficou constatado no momento da fiscalização no estabelecimento financeiro CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência 1400-38- Vila Adyana, posto de serviço da empresa autuada, que o vigilante Elexandro dos Santos Borges portava armamento revólver Rossi nº D336353, necessitando de reparo e manutenção, tendo em vista que o mesmo encontrava-se com o cano torto.Foi constatado, ainda, que a vigilante Ingrid Juliane Cruz portava munição calibre 38 inservível (projeto afundado no estojo)Dessa forma, a conduta da autuada, segundo a CV/SJK/SP,  configurou a infração prevista no art. 124,  VI da portaria nº 387/2006.

Às fls. 04 dos autos consta o auto de arrecadação da munição que estava de posse da vigilante Ingrid Juliane Cruz, que compõe a equipe de serviço do posto da empresa autuada, localizado na agência 1400-38 da Caixa Econômica Federal.

Defesa apresentada tempestivamente em 31/03/2008 (fls07/ 09)

A empresa CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LIMITADA alegou em sua defesa, o que se segue:

-que a autuação é absurda e improcedente, haja vista que a empresa está providenciando junto à Policia Federal as medidas para cumprimento da portaria nº 387/2006;

-que todos os documentos de contra fé das alegações da empresa haviam sido apresentadas à DELESP/SP, ou seja, a solicitação de compra de munições e solicitação de guia de tráfego para substituição do armamento supostamente com defeito;

-que a autuação em desfavor da empresa  pela prática da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006 em nenhum momento existiu, como se pode observar pela documentação trazida pela empresa,

-que diante disso, solicita que seja tornado insubsistente a presente autuação.

Documentos trazidos pela empresa:  Às fls. 12 dos autos consta  autorização para transporte da arma D336353, protocolizado na DELESP/SP em 27/03/2008;

Às fls. 13 dos autos consta requerimento de compra de munições oriundo da empresa CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA;

Às fls. 14 dos autos consta cópia do D.O.U, noticiando o alvará nº 1310, de 17/03/2008, expedido pela CGCSP, autorizando a compra de 6.455 cartuchos de munição calibre 38.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 21):

A CV/SJK/SP  manifestou-se no seguinte sentido:

- que a empresa foi devidamente autuada e notificada;

-que em sua defesa, a empresa alegou que estaria providenciando medidas de cumprimento da portaria nº 387/2006, tendo já solicitado autorização para compra de armas e munições, bem como guia de tráfego para substituição do armamento supostamente com defeito;

-que a defesa não merece prosperar, uma vez que a legislação específica não prevê qualquer período de adequação, estando em vigor desde 01 de setembro de 2006;

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 1.251 UFIR.

Parecer da CGCSP:

 A CV/SJK/SP lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão da mesma fornecer aos seus vigilantes munição e armamento em mau estado de conservação.

Foram comprovados esses fatos no momento da vistoria de fiscalização de um dos postos de serviços da empresa autuada, sendo arrecadada a munição que estava em poder da vigilante Ingrid Juliane  Cruz, fls. 04 dos autos, para fins de comprovação do alegado.

A empresa, por sua vez, alegou e demonstrou que vinha tomando todas as medidas previstas na legislação para manter seu armamento e munição em constante manutenção. Juntou para tanto diversas documentações referentes às diligências tomadas pela empresa, como requerimento de compra de armas, solicitação de expedição de guia de transporte de arma e publicação do alvará concedendo autorização para aquisição de munição. 

Em que pese o alegado pela empresa, a autuada não refutou os fatos imputados no ACI, isto é, seus vigilantes se encontravam com a munição e o armamento em mau estado. Diante desse fato, a empresa não trouxe nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade.

As diligências tomadas e comprovadas pela autuada serão levadas em consideração quando da dosimetria da pena como forma de atenuante, entretanto com relação à infração imputada no art. 124, VI da portaria nº 387/2006, a instrução processual  demonstrou a autoria e a materialidade da infração.

Essa ASS/CCASP não pode desconsiderar o fato dos vigilantes da empresa terem sido abordados com a munição e o armamento em mau estado de conservação, ainda que a autuada estivesse tomando medidas para sanar mencionado problema. Mencionado fato é temerário, uma vez que coloca em risco a integridade dos vigilantes e do próprio local que está sendo vigiado, visto que a probabilidade de  não funcionamento dos equipamentos de segurança é diretamente proporcional à má conservação dos mesmos.

Diante disso, ficou amplamente demonstrado que a infração prevista no art. 124, VI da portaria foi cometida pela autuada.

Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 1875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de aplicá-las por entender que não houve a caracterização das mesmas.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP entende que a circunstância prevista no inciso III, ou seja, corrigir as irregularidades constatadas ou iniciar de forma efetiva a sua correção, ainda durante as diligências, foi caracterizada. A empresa trouxe documentos comprovando que estava providenciando o saneamento das irregularidades. Assim, reduz em 1/3 aquela pena inicialmente citada, isto é, 625 UFIR, perfazendo 1250 UFIR.

Com relação à reincidência, observou-se que há penalidades cadastradas em desfavor da empresa autuada, conforme extrato SISVIP de fls. 23 dos autos. Diante disso, majora-se em 1/3 aquela  a pena supracitada, isto é, 416 UFIR, perfazendo um total de 1.666 UFIR.
 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA  no valor de 1.666 UFIR, nos termos do art. 124, VI c/c art. 137, III e art 138, § 3º, todos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.
Resultado: aplicação de multa de 1.666 UFIR

	DESPACHO Nº

570/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 

08350.024028/2008-30 DELESP/SR/DPF/MG.

INTERESSADO 
RODOBAN SEG. E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 23.245.012/0001-81, localizada na Rua dos Pampas 780 – Prado – Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO 
Manutenção da penalidade de 500 UFIR, proposta na 89ª CCASP. Infração tipificada no art. 122 II, c/c art. art. 138, § 2º da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, com base na Lei nº 7.102/83.

 Tendo em vista a não apresentação de elementos fáticos ou jurídicos que possam alterar a penalidade anteriormente proposta pelo Parecer de fls. 23 a 26, mantenha-se a decisão e inclua-se o presente Processo na Pauta de Julgamento da 90ª Reunião da Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada.
PARECER Nº


113/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.024028/2008-30-SR/DPF/MG

INTERESSADO
RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 23.245.012/0001-81, situada na Rua dos Pampas 780- Prado- Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA  no valor de 500 UFIR, nos termos do art. 122, II c/c o art. 138, § 2º da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.
PARECER
ACI nº S/Nº-2008 –DELESP/SR/DPF/MG (fls. 02) – notificação em 17/04/2008.
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
Histórico: em 17/04/2008 Policiais da DELESP/MG, em regular serviço de fiscalização, constatou que a empresa RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES, prestadora de serviços de segurança privada na instituição financeira Unibanco- Ag: 7095-5, situada na Praça sete de setembro, nº 700, na Belo Horizonte/MG, contrariou a legislação de segurança privada, tendo em vista que o vigilante LUCINEI MELO RIBEIRO, CPF nº 859.108.566-34 não estava utilizando o colete balístico, estava sem o boné e sem o apito e o vigilante ANDERSON SILVA JÚNIOR, CPF nº 045.465.586-04 estava sem o colete balístico, não utilizava o crachá e não possuía o boné, o apito e o porta-munição.

Dessa forma, a conduta da autuada configurou a infração prevista no art. 124,  VI da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada intempestivamente em 09/05/2008 ( fls 02/09)

Tendo em vista a intempestividade da defesa apresentada, esta ASS/CCASP deixa de conhecer a peça recursal.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 18/19):

A DELESP/MG  manifestou-se no seguinte sentido:

- que no dia 17/04/2008 Agentes de Policia Federal, em regular serviço de fiscalização , constataram que o vigilante LUCINEI MELO RIBEIRO não utilizava o colete balístico e estava sem o boné e apito no uniforme, bem como o vigilante ANDERSON SILVA JÚNIOR não utilizava o colete balístico, porta munição e o uniforme estava sem o crachá de identificação, boné e apito;

-que a defesa apresentou recurso tempestivamente, alegando que foi uma situação isolada, de pronto combatida, pois os vigilantes não usavam seus coletes devido a dano ocorrido no ar condicionado da agência e citou que o art. 104 da portaria nº387/2006 prevê na execução do serviço do vigilante o seu bem estar no local de trabalho no que tange ao uso do uniforme;

-que a empresa alegou ainda que não há obrigação de se utilizar boné em vigilância ostensiva;

-que o fato dos vigilantes terem sido surpreendidos sem o uso do coletes à prova de balas, em razão da alta temperatura dentro da agência não merece maiores questionamentos, pois se justifica devido a avaria ocorrida no ar condicionado

-que os coletes balísticos se encontravam na agência, ainda que os vigilantes tenham assumido o risco de permanecer temporariamente sem o uso do equipamento de proteção individual;

-que com relação à ausência de apito e crachá de identificação, a empresa contraria o disposto no art. 103, da portaria nº 387/2006, ficando caracterizada a infração prevista  no art. 122, II da portaria nº 387/2006

-que diante disso, sugeriu a penalidade de advertência.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/MG lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter sido constatado que os vigilantes da autuada estavam sem o colete balístico, o boné e o apito e outro vigilante estava sem o colete balístico , o boné, o apito, o crachá de identificação e a porta-munição.

Em que pese a defesa ter apresentado as razões de sua defesa de forma intempestiva, a DELESP/MG conheceu do recurso e acatou alguns fatos, considerando que se tratava de uma situação excepcional na instituição financeira, haja vista que o ar condicionado estava com problemas e os vigilantes estavam com muito calor, razão pela qual retirou os  coletes balísticos.

A DELESP/MG enfatizou o fato de que havia coletes balísticos para os vigilantes mencionados, e que os mesmos os colocaram quando da chegada da fiscalização.

Entretanto, com relação à ausência do uniforme completo, como reza o disposto no art. 103, § 1º da portaria nº 387/2006, a empresa não conseguiu apresentar fatos que a isentasse de sua responsabilidade, caracterizando sua conduta na infração prevista no art. 122, II da portaria nº 387/2006.

Esta ASS/CCASP acompanha o entendimento da DELESP/MG, haja vista que é órgão fiscalizador detentor de melhores conhecimentos a respeito das circunstâncias que os fatos ocorreram. Se a DELESP/MG entendeu que se tratava de um caso excepcional, com relação  ao fato dos vigilantes não estarem utilizando, no momento na fiscalização, os coletes balísticos,cabe a essa ASS/CCASP manter a sua decisão.

Nesse diapasão, a DELESP/MG manifestou-se pela configuração da infração prevista no art. 122, II da portaria nº 387/2006, pelo fato dos vigilantes da autuada não estarem portando, o apito e o crachá de identificação, razão pela qual essa ASS/CCASP também 

Assim sendo, a conduta prevista no art. 122, II da portaria nº 387/2006 ficou configurada, e diante disso, a ASS/CCASP sugere a aplicação da penalidade de advertência.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato SISVIP (fls. 22) que a empresa possui penalidades cadastradas em seu desfavor, e, em obediência ao disposto no art. 138, § 2º da portaria nº 387/2006, aplica-se a penalidade prevista no art. 123 daquela portaria.


Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 500 UFIR (pena mínima), nos termos do art. 122, II c/c art. 138,§ 2º da portaria nº 387/2006.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA  no valor de 500 UFIR, nos termos do art. 122, iI c/c o art. 138, § 2º da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.
Resultado: aplicação de multa de 500 UFIR

	DESPACHO Nº

571/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 

08350.018575/2008-86 DELESP/SR/DPF/MG.

INTERESSADO 
RODOBAN SEG. E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 23.245.012/0012-34, localizada na Rua Pernambuco, 2785, Orion, Divinopolis/MG.

ASSUNTO 
Manutenção da penalidade de 1.251 UFIR, proposta na 89ª CCASP. Infração tipificada no art. 124 XII, c/c art. 137, I da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II da Lei nº 7.102/83.

 Tendo em vista a não apresentação de elementos fáticos ou jurídicos que possam alterar a penalidade anteriormente proposta pelo Parecer de fls. 35 a 38, mantenha-se a decisão e inclua-se o presente Processo na Pauta de Julgamento da 90ª Reunião da Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada.
Coordenador-Geral
PARECER Nº

           382/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.018575/2008-86 – SR/DPF/MG

INTERESSADO
RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 23.245.012/0012-34, localizada na R. Pernambuco, 2785, Orion, Divinópolis/MG.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 1.251 (um mil duzentas e cinqüenta e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, XII, c/c com o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 5477/2008 (fls. 02/16) – A empresa foi autuada em 02/09/2008 e notificada em 03/09/2008, em virtude da constatação do seguinte fato:

[...] Em análise ao procedimento de Autorização de compra de Coletes, protocolado sob o n. 41896 – DELESP/SR/MG, em 30/07/2008, nesta DELESP, constatou-se que a empresa mantinha coletes vencidos em sua posse, contrariando o previsto no Art. 88 da Portaria 387/2006 – DG/DPF [...] que determina a sua destruição [...].

Defesa do ACI (fls. 17/30) – Tempestivamente, em 12/09/2008, a Autuada apresentou defesa, onde alegou que o fato de ter protocolizado um pedido de compra de coletes não significa que estivesse mantendo coletes vencidos em sua posse, nem tampouco os utilizando. Aduziu que existe um número maior de coletes disponíveis para utilização do que o número de vigilantes. Observou que não houve qualquer inspeção nas dependências da empresa recorrente e que o Auto fora lavrado com base apenas na solicitação da empresa. Por fim, requereu, alternativamente, a desconstituição do Auto, a pena de advertência ou, ainda, a penalidade mínima, dadas “as peculiaridades do ocorrido”. 
Parecer da DELESP/CV (fls. 31/32) – Entendeu configurada a infração, alegando que, segundo o documento de fls. 04, 05 e 09, o número de coletes é inferior ao número de vigilantes cadastrados no SISVIP. Informou que a empresa apresentou relação, onde vários dos coletes listados estavam com a data de validade vencida. Por fim, opinou pela manutenção do Auto.   

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 124, inciso XII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, qual seja, “dar destinação diversa da prevista no art. 88 aos seus coletes à prova de balas com prazo de validade vencido”. 

O referido art. 88, e seu parágrafo segundo, assim dispõem (redação vigente à época dos fatos):

Art. 88. As empresas obrigadas a possuir coletes deverão providenciar a aquisição de novos coletes à prova de balas, em até 30 (trinta) dias antes do final do prazo de suas respectivas validades. 
[...]

§2º Os coletes com prazo de validade expirado não poderão ser utilizados ou recondicionados, devendo ser destruídos.
Em sua defesa, a empresa alegou que o Auto fora lavrado com base apenas em seu pedido de aquisição de coletes, posto que não houve inspeção em suas dependências. 

De fato, o Auto foi lavrado a partir do referido pedido, não havendo qualquer fiscalização. Ocorre que, uma inspeção, no caso, seria totalmente desnecessária, uma vez que a DELESP já estava diante de provas documentais apresentadas pela própria empresa. 

Note-se que em nenhum momento a defesa sustenta que cometeu erro na elaboração do aludido documento. Por conseguinte, ou a relação que lista coletes balísticos com prazo de validade vencido é idônea, ou a empresa apresentou documento falso (o que, além de infração administrativa, é crime). 

Noutro ponto, a Defendente argumenta que o fato de ter apresentado a tal relação não significa que estivesse mantendo coletes vencidos em sua posse, nem tampouco os utilizando. 

Ora, o Auto não afirma que a empresa estava utilizando os coletes, mas tão-somente que os mesmos estavam em sua posse. A propósito, se os coletes em questão não estavam em poder da Autuada, estavam na posse de terceiros, o que, novamente, caracteriza uma destinação diversa da imposta pelo § 2º, do art. 88, alhures mencionado.

Desse modo, não restam dúvidas quanto ao cometimento da infração prevista no art. 124, inciso XII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, razão por que, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 1.875 (um mil oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média).

Com relação às agravantes contidas no artigo 136, da Portaria 387/06-DG/DPF, entendemos que não ficaram caracterizadas.

Por sua vez, no que diz respeito às circunstâncias dispostas no art. 137, da multicitada Portaria, vislumbramos a ocorrência da atenuante prevista em seu inciso I, qual seja, a primariedade (vide SISVIP, fls. 34). 

Por conseguinte, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 1.875 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), totalizando, assim, o valor de 1.250 (um mil duzentas e cinquenta) UFIR.

Entretanto, em virtude do valor mínimo da pena em abstrato contido no caput do art. 124, da Portaria n. 387/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 1.251 (um mil duzentas e cinqüenta e uma) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 1.251 (um mil duzentas e cinqüenta e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, XII, c/c com o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.


Resultado: aplicação de multa de 1.251 UFIR

	REFERÊNCIA Nº
08310.011715/2010-86 SR/DPF/MA

INTERESSADO
SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - CNPJ nº 00.621.158/0011-50, localizada na Rua Nina Rodrigues, 25, Conjunto Radional, São Luís/MA.

ASSUNTO                   
Manutenção da pena proposta na 88ª CCASP – CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO.
SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO
Processo retirado de pauta pela CGCSP/DIREX por ocasião da 89ª reunião da CCASP. 

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP) – Sugeriu a aplicação da pena de CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO por infração contida no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF – (ACIN nº 008/10 – fls. 02 – notificação em 20/10/2010). 

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) – Trata-se de procedimento instaurado para apurar a responsabilidade da empresa por ter deixado de possuir requisitos válidos para o seu funcionamento, quais sejam, Alvará de Funcionamento e Certificado de Segurança.

Submetido a julgamento na 88ª CCASP, o processo foi retirado da pauta de julgamento pela FENAVIST, que, em 16/12/2010, o devolveu sem apresentação de novos elementos fáticos ou jurídicos capazes de alterar a penalidade anteriormente proposta.

Incluído na pauta da 89ª CCASP, durante a realização do julgamento, levantou-se uma questão incidente relativa ao processo. Demonstrou-se que a empresa havia apresentado defesa tempestiva em 03/11/2010, a qual não fora analisada no presente processo. 

Por essa razão, a CGCSP/DIREX decidiu retirar o processo para análise da defesa apresentada sob pena de nulidade por violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Como se sabe, as empresas especializadas têm sua instalação e funcionamento disciplinados pelas Leis n.º 7.102/83 e 9.017/95, pelos Decretos n.º 89.056/83 e 1.592/95 e pela Portaria nº 387/06 – DG/DPF, alterada pelas Portarias nº 515/2007, 358/2009, 408/2009, 781/2010 e 1670/2010-DG/DPF. Os diplomas posteriores – Portarias – guardam seu fundamento de ser nos anteriores - Leis e Decretos. Outrossim, assumem a função de pormenorizá-los e explicitá-los, sem extrapolar o poder regulamentar. 

Consta dos autos que a empresa se encontrava com Certificado de Segurança vencido desde 09/07/2010 e com a Autorização de Funcionamento vencida desde 25/08/2010.

Notificada da autuação, a empresa apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) Apesar de não ter sido mencionado no auto de infração, aos 02/07/2010, foi transmitido um processo de solicitação da revisão da autorização de funcionamento, conforme cópia anexada do recibo de envio de processo nº 1778093626974, e, pelas regras em vigor, a renovação do Certificado de Segurança deve ser solicitada (como de fato foi) no mesmo processo. Deve ser considerado, ainda, que, nessa fase de transição, a validade do Certificado de Segurança foi prorrogada, visando coincidir com a validade da Revisão do Alvará de Funcionamento. Comprovando que a requerente iniciou sua revisão anual dentro do prazo previsto no artigo 11 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, foi transmitido um processo de revisão aos 03/06/2010, sob nº 1275585397357, e, devido à inconsistência apresentada, foi necessário efetuar a nova transmissão, já mencionada;

b) Justificada a situação da empresa no tocante à Revisão e ao Certificado de Segurança, não se encontra respaldo para manutenção da acusação, de modo que venha culminar com o preenchimento do tipo indicado. O fato de encontrar a sede da empresa fechada não permite concluir pela ausência de algum requisito para seu funcionamento. A requerente continua em atividade, emprega vigilantes em contratos de serviço, possui sede, veículos, armas etc;

c) A defendente não abandonou sua sede, mas atravessa uma escassez de funcionários devido a alguns problemas que atingiram momentaneamente a estrutura administrativa/operacional da Sena Segurança, que se encontra em processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme cópia da decisão em anexo, justamente no intuito de “viabilizar a superação da crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora de emprego dos trabalhadores e os interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”;

d) Requereu o arquivamento do Auto de Constatação de Infração e Notificação com a conseqüente extinção do processo punitivo.

Analisando a defesa apresentada, entende-se que não merece acolhimento. De fato, a empresa apresentou processo de revisão da autorização de funcionamento, juntamente com o de renovação do certificado de segurança. Entretanto, da própria defesa apresentada, pode-se extrair que a empresa deixou de possuir requisitos necessários ao seu regular funcionamento quando teve seu processo INDEFERIDO (fls. 28/29).

Ressalte-se que, em nova pesquisa junto ao SISVIP, na data de 04/04/2011, constatou-se que a empresa continua sem alvará de funcionamento e certificado de segurança válidos (fl. 33).

Portanto, restou demonstrado nos autos que a empresa continua funcionando sem autorização de funcionamento, requisito indispensáveis para continuar funcionando, razão pela qual se entende caracterizada a infração tipificada pelo art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Conclusão – Diante do exposto, opina-se pela manutenção da pena proposta na 88ª CCASP, com a conseqüente aplicação da pena CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, pela infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, IV, da Lei nº 7.102/83.
Resultado: Cancelamento de Autorização de Funcionamento.

	REFERÊNCIA Nº

08285.017706/2008-39-SR/DPF/ES
INTERESSADO
BRINK’S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA– CNPJ nº 60.860.087/0024-95, localizado na Rua Diário Lourenço de Souza, 200, Dr. Mario Cypreste- Vitória/ES
ASSUNTO
 manutenção da  aplicação da pena de MULTA DE 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso XIX, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.
SÍNTESE/ANÁLISE DO VOTO VISTA
Processo retirado de pauta pelo representante da CNTV por ocasião da 89ª reunião da CCASP.

Sugestão da CGCSP (89ª CCASP)-aplicação da penalidade de multa de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, XIX c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006-DG/DPF.

VOTO DA CNTV (fls. 65) – Tempestivamente, a CNTV apresentou seu voto, alegando, em síntese, que:

-que não vê caracterizada a infração, uma vez que a empresa agiu com espírito de preservar a segurança de sua base, haja vista que existem precedentes de pessoas que se passam por policiais federais e o horário em que a equipe de fiscalização chegou ao local não era convencional, considerando os horários de expediente administrativo;

-que nos próprios autos, confirma-se que não se consumou o impedimento ou dificuldade de acesso dos policiais às instalações da empresa, uma vez que não há sustentação da Comissão de Vistoria nesse sentido.

-que diante do exposto, sugere o arquivamento do feito.

Parecer da CGCSP (90ª CCASP) –  O procedimento em questão é resultante da negativa de acesso dos Policiais Federais, por parte da empresa, às suas instalações, mesmo após a regular identificação dos agentes fiscalizadores.

Consta dos autos que os Policiais tiveram que aguardar por volta de 45 (quarenta e cinco) minutos até ser liberada sua entrada. 

A conduta imputada no presente feito está assim descrita na Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

XIX - impedir ou dificultar o acesso dos policiais da DELESP ou CV às suas dependências e instalações, quando em fiscalização; 

O representante da CNTV alegou que não houve o impedimento de acesso às instalações da empresa, mas sim um atraso na abertura dos portões a fim de verificar a autenticidade da fiscalização, haja vista que existem precedentes de pessoas que se passam por policiais federais e o horário em que a equipe de fiscalização chegou ao local não era convencional, considerando os horários de expediente administrativo;

Entretanto, esses argumentos não merecem prosperar, uma vez que, como afirmado pela DELESP, todos os Policiais se encontravam devidamente uniformizados e apresentaram suas respectivas funcionais, não sendo o prazo de 45 minutos razoável para tal verificação.
Assim, caracterizado restou o desrespeito à norma o que impõe a manutenção da penalidade sugerida, por ocasião da 89ª CCASP, ou seja, 5.000 (cinco mil) UFIR. 

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a manutenção da  aplicação da pena de MULTA DE 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso XIX, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.
Resultado: aplicação de multa de 5.000 UFIR

	PARECER Nº


1538/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003004/2008-47 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A – AG. RUI BARBOSA – CNPJ nº 60.746.948/5814-17, localizado na Rua Rui Barbosa, 377, Bela Vista, São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO 

PARECER

ACIN nº 104/2008 – (fl. 02 – autuação em 29/02/2008 e notificação em 10/03/2008) – A instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 17/35) – Tempestivamente, em 19/03/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese:

a) Que o sistema de segurança daquela agência bancária atende plenamente ao disposto na Lei nº 7.102/83;

b) Que esse sistema de segurança, com 02 (dois) vigilantes, atende perfeitamente às necessidades de segurança da dependência, mesmo no horário intrajornada, de modo que não ocorre interrupção da vigilância da agência durante todo o atendimento ao público;

c) Ainda que assim não fosse, verifica-se que as barreiras físicas de segurança têm se mostrado eficazes para prover a incolumidade física e patrimonial do local, tanto assim o é que a agência não registra histórico delitivo e os planos de segurança apresentados têm sido aprovados regularmente (Portarias 1074/2004; 520/2005; 1118/2006).

Por fim, requer o cancelamento e consequente arquivamento do Auto de Constatação de Infração, bem como os seus efeitos, não se lhe aplicando, em consequência, qualquer penalidade.

Parecer da DELESP/CV (fls. 36/37) – Entende que a defesa apresentada não merece prosperar pelos seguintes motivos:

a) A instituição financeira apresentou plano de segurança em 03/04/2007, porém não obteve êxito na aprovação, isto é, o plano de segurança apresentado foi reprovado, por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistoria realizada no dia 31/01/2008, consoante documentos de fls. 14;

b) Não obstante, a autuada foi notificada, in loco, no dia da vistoria através da Notificação nº 2611/08-F, que concedia o prazo de 10 (dez) dias para interposição de Recurso ao Superintendente Regional do Estado de São Paulo, da reprovação do plano de segurança, entretanto, a instituição financeira não manifestou interesse em corrigir a irregularidade apontada;

c) Diante do ocorrido, a instituição financeira foi devidamente autuada, através do Auto de Constatação de Infração 104/2008-F, apresentando defesa tempestiva, entretanto, não trouxe argumentos capazes de modificar a decisão, limitando-se à tentativa infrutífera de rediscutir os motivos que deram causa à reprovação do plano de segurança apresentado;

d) A autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, diga-se de passagem, os argumentos esculpidos na defesa deveriam ser apresentados ao Superintendente Regional através de recurso, no entanto, compulsados os autos, verifica-se a ausência de manifestação por parte da mesma, ratificando, assim, a infração aludida;

e) Restou inequivocamente comprovado, através da vistoria realizada em suas instalações, que a instituição financeira não tinha condições suficientes para obter aprovação do Plano de Segurança apresentado novo plano visando à solução das irregularidades, conforme preceitua o parágrafo 1º, do artigo 133 da Portaria 387/06-DG/DPF;

Sugeriu a aplicação da penalidade de interdição ou, caso seja apresentado e aprovado novo plano de segurança, a conversão da pena em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que a agência permanecia com apenas um vigilante no intervalo de 12h00 às 14h00, horário de almoço, comprometendo a segurança do estabelecimento.

Cumpre observar que a Administração Pública, em homenagem ao princípio da autotutela, deve, a qualquer tempo, rever seus atos, quando eivados de vício de legalidade (art. 53, Lei 9.784/99).

No caso, o presente auto não merece prosperar, como se demonstrará a seguir. A agência em epígrafe possuía dois vigilantes no momento da vistoria, conforme se depreende do Relatório de fl. 14/15. Em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1539/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003281/2008-50 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A – PAB 21 TV GLOBO – CNPJ nº 60.746.948/1601-52, localizado na Av. Dr. Chucri Zaidan, 46, Vila Cordeiro, São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO – prescrição
PARECER

ACIN nº 094/2008 – (fl. 02 – autuação em 01/02/2008 e notificação em 26/02/2008) – A instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 15/35) – Tempestivamente, em 07/03/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese:

d) Que o funcionário do Banco, que recebeu a notificação, por equívoco, guardou o documento e, consequentemente, houve o decurso do prazo sem que o banco apresentasse sua defesa;

e) Não obstante, mesmo extemporaneamente, o recurso foi apresentado, conforme comprova cópia anexa, por meio da qual o banco comprovou a regularização do sistema de alarme, com o relatório técnico juntado e, ainda, comunicou a contratação do vigilante rendição, de modo que atendeu plenamente as exigências da DELESP;

f) Assim, o sistema de segurança da dependência bancária apresenta todos os itens elencados no art. 2º da Lei nº 7.102/83, estando, destarte, em plenas condições de obter sua aprovação;

g) No tocante ao funcionário faltoso, tanto esse quanto todo o quadro daquela dependência bancária foi reorientadado com o intuito de evitar que episódios como esse ocorram novamente.

Por fim, requer o cancelamento e consequente arquivamento do Auto de Constatação de Infração, bem como os seus efeitos, não se lhe aplicando, em consequência, qualquer penalidade.

Parecer da DELESP/CV (fls. 36/37) – Entende que a defesa apresentada não merece prosperar pelos seguintes motivos:

f) A instituição financeira apresentou plano de segurança em 12/11/2007, porém não obteve êxito na aprovação, isto é, o plano de segurança apresentado foi reprovado, por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistoria realizada no dia 03/01/2008, consoante documentos de fls. 12;

g) Não obstante, a autuada foi notificada, in loco, no dia da vistoria através da Notificação nº 5510/07-F, que concedia o prazo de 10 (dez) dias para interposição de Recurso ao Superintendente Regional do Estado de São Paulo, da reprovação do plano de segurança, entretanto, a instituição financeira não manifestou interesse, dentro do prazo legal, em corrigir a irregularidade apontada;

h) Diante do ocorrido, a instituição financeira foi devidamente autuada, através do Auto de Constatação de Infração 094/2008-F, apresentando defesa tempestiva, entretanto, não trouxe argumentos capazes de modificar a decisão;

i) A autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, diga-se de passagem, os argumentos esculpidos na defesa deveriam ser apresentados ao Superintendente Regional através de recurso, no entanto, compulsados os autos, verifica-se a ausência de manifestação por parte da mesma, ratificando, assim, a infração aludida;

j) Restou inequivocamente comprovado, através da vistoria realizada em suas instalações, que a instituição financeira não tinha condições suficientes para obter aprovação do Plano de Segurança apresentado novo plano visando à solução das irregularidades, conforme preceitua o parágrafo 1º, do artigo 133 da Portaria 387/06-DG/DPF;

Sugeriu a aplicação da penalidade de interdição ou, caso seja apresentado e aprovado novo plano de segurança, a conversão da pena em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que a agência se encontrava com o alarme inoperante e não havia rendição dos vigilantes durante o intervalo do almoço.

Em que pese estarem devidamente comprovados os fatos, verificou-se que o último despacho proferido no procedimento ora em análise ocorreu em 14/05/2008. De acordo com o que estabelece a Lei 9.873/99, que dispõe sobre prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, determinando o arquivamento de ofício ou mediante requerimento da parte interessada. 

Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opinamos pelo ARQUIVAMENTO do presente feito nos termos do artigo supramencionado.

Resultado: Arquivamento

	
PARECER Nº


1540/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.005520/2008-14 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A – AG. AV. VITAL BRASIL – CNPJ nº 60.746.948/3345-92, localizado na Av. Dr. Vital Brasil, 1133, Butantã, São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO 

PARECER

ACIN nº 153/2008-F – (fl. 02 – autuação em 18/04/2008 e notificação em 23/04/2008) – A instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 17/36) – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudicou sua análise.

Parecer da DELESP/CV (fls. 37/38) – Entende que a defesa apresentada não merece prosperar pelos seguintes motivos:

k) A instituição financeira apresentou plano de segurança em 07/02/2008, porém não obteve êxito na aprovação, isto é, o plano de segurança apresentado foi reprovado, por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistoria realizada no dia 18/03/2008, consoante documentos de fls. 15;

l) Não obstante, a autuada foi notificada, in loco, no dia da vistoria através da Notificação nº 1026/08-F, que concedia o prazo de 10 (dez) dias para interposição de Recurso ao Superintendente Regional do Estado de São Paulo, da reprovação do plano de segurança, entretanto, a instituição financeira não manifestou interesse em corrigir a irregularidade apontada;

m) Diante do ocorrido, a instituição financeira foi devidamente autuada, através do Auto de Constatação de Infração 153/2008-F, apresentando defesa intempestiva, entretanto, não trouxe argumentos capazes de modificar a decisão, limitando-se à tentativa infrutífera de rediscutir a irregularidade que deu causa à reprovação do plano de segurança apresentado, bem como alegando a nulidade do auto com o argumento de que o mesmo está eivado de vício tendo em vista não ter sido precedido de notificação.

n) A autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, diga-se de passagem, os argumentos esculpidos na defesa deveriam ser apresentados ao Superintendente Regional através de recurso, no entanto, compulsados os autos, verifica-se a ausência de manifestação por parte da mesma, ratificando, assim, a infração aludida;

o) Restou inequivocamente comprovado, através da vistoria realizada em suas instalações, que a instituição financeira não tinha condições suficientes para obter aprovação do Plano de Segurança apresentado;

p) Inobstante, não foi aprovado novo plano visando à solução das irregularidades;

q) A nulidade argüida pela autuada em face do auto de constatação de infração nº 153/08-F é infundada, uma vez que o representante da instituição financeira foi cientificada e recebeu a notificação de reprovação na data da vistoria, argumento comprovado pelo documento de fls. 16.

Sugeriu a aplicação da penalidade de interdição ou, caso seja apresentado e aprovado novo plano de segurança, a conversão da pena em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que, na agência, não havia rendição dos vigilantes durante o intervalo do almoço.

Apesar de regularmente notificada, a autuada deixou transcorrer o prazo sem apresentação da defesa, apenas o fazendo intempestivamente em 16/05/2008.

Entretanto, mesmo não considerando a defesa apresentada por intempestividade e, apesar da DELESP ter entendido pela procedência da autuação, cumpre observar que a Administração Pública, em homenagem ao princípio da autotutela, deve, a qualquer tempo, rever seus atos, quando eivados de vício de legalidade (art. 53, Lei 9.784/99).

No caso, o presente auto não merece prosperar, como se demonstrará a seguir. A agência em epígrafe possuía dois vigilantes no momento da vistoria, conforme se depreende do Relatório de fl. 15. Em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1543/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08508.004947/2008-56 – DPF/POR/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A – AG. 3531 PRIME – CNPJ nº 60.746.948/3380-75, localizado na Av. Duque de Caxias, 675, Conj. 02, Centro, Ribeirão Preto/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 058/2008 – (fl. 02 – autuação em 30/05/2008 e notificação em 09/06/2008) – A instituição foi autuada por funcionar sem plano de segurança e por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos II e III, da Portaria 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 13/18) – Tempestivamente, em 16/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) A indigitada autuação não merece prosperar, uma vez que, ao ser notificado, em 05 de maio de 2008, sobre a denegação do plano de segurança devido à inexistência de vigilância ostensiva, o recorrente adotou todas as providências necessárias a sanar as suscitadas irregularidades;

b) Em 15 de maio de 2008, dentro do prazo legal, o recorrente protocolizou recurso informando que teria sido providenciada a contratação de vigilante exclusivamente para a Agência 3531/Prime Ribeirão Preto/SP, requerendo para tanto prorrogação do prazo para adequação até 26 de maio de 2008;

c) A DELESP não observou o rito procedimental previsto no art. 64, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF;

d) Para agir dentro dos limites legais, após a reprovação do plano, caberá recurso ao Superintendente Regional, no prazo de 10 dias, com saneamento das faltas que motivaram a reprovação, o que foi devidamente providenciado pelo ora peticionário.

Por fim, requereu o cancelamento do auto de infração em comento e seus efeitos e a conseqüente expedição da portaria de aprovação do plano de segurança.

Parecer da DELESP/CV (fls. 19) – Manifesta-se pelo arquivamento do procedimento em função do que segue:

a) O plano de segurança da referida agência foi reprovado em vistoria de 05/05/2008 (Laudo de Vistoria às fls 07/08), por não possuir vigilância ostensiva na referida agência, em desacordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 7.102/83;

b) Devidamente notificada (Notificação de Denegação de Aprovação de Plano de Segurança Bancária de fls. 09), recebida pelo gerente daquela agência, na data da reprovação, a instituição financeira apresentou recurso administrativo, tempestivamente, em 15/05/2008 (fl. 11), entretanto o mesmo foi protocolizado na DELESP/SP e, por motivos de tramitação interna de documentos, o mesmo só conhecido por esta CV/RPO/SP, em 02/06/08, que já havia instaurado o Auto de Constatação de Infração e Notificação nº 058/08, lavrado considerando-se motivo de não manifestação da instituição financeira, conforme disposto no § 4º, do art. 64, da Portaria nº 387/06-DG/DPF;

c) O auto foi recepcionado pela instituição financeira em 09/06/2008 (fl. 02);

d) O procedimento seguiu o rito determinado pela Portaria nº 387/06-DG/DPF, art. 144, sendo-lhe concedido prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa;

e) Tempestivamente, na data de 16/06/2008, a instituição financeira apresentou suas alegações de defesa, às fls. 13/15, argumentando que foi protocolizado em 15/05/2008, na DELESP/SR/DPF/SP, isto é, dentro do prazo legal, asseverando ter sanado o problema anteriormente constatado;

f) Procedeu-se à nova vistoria da unidade bancária em referência (fl.17), constatando-se que a falha apontada havia sido saneada com implantação de um posto de vigilância armada a partir de 26/05/2008, conforme alegação. Entendendo a impugnada que a referida defesa procede.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que não havia vigilância ostensiva na agência.

Notificada da autuação, a instituição financeira apresentou defesa alegando, em suma, que tomou todas as providências necessárias à correção da irregularidade constatada ainda dentro do prazo do recurso.

Em parecer, a CV, analisando a defesa apresentada e após nova vistoria, aceitou os argumentos defensivos, manifestando-se pelo arquivamento do feito.

Considerando que a instituição foi notificada da reprovação do plano de segurança em 05/05/2008, apresentando recurso instruído com a correção da irregularidade em 15/05/2008, e que, apenas por motivo de tramitação de documento dentro do DPF, tal recurso não foi analisado a tempo, entende-se que a defesa apresentada merece prosperar.

Ressalte-se que, em nova vistoria, a CV constatou a implantação do posto de vigilância, aprovando, em conseqüência, o plano de segurança da instituição.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, essa CGCSP/DIREX opina pelo ARQUIVAMENTO do feito entendendo pela inexistência de infração aos termos da legislação que regulamenta a segurança privada.
Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1611/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003262/2008-23-DELESP/SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A- AG. DIADEMA- CNPJ nº 60.746.948/0128-03, localizado na Av. Antonio Pitanga, 171- Centro- Diadema/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO PRESCRIÇÃO
PARECER

ACIN nº 074/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 24/01/2008 e notificada em 26/02/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista o sistema de alarme inoperante.

Histórico: a agência bancária não obteve provimento do recurso em razão da reprovação do plano de segurança.

Defesa do ACI (fls. 18/22) –em 07/03/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que  tão logo notificado, a autuada providenciou os devidos reparos técnicos e o sistema de alarme passou a funcionar adequadamente e esse fato foi comunicado à DELESP em 28/12/2006, por meio da apresentação de recurso;

-que, entretanto, sem que fosse efetuada nova vistoria para verificar a mencionada adequação, o Superintendente Regional cientificou o Banco que o recurso foi indeferido, e afirmou que a irregularidade ainda estava pendente

-que a lavratura do ACI fere os princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, motivo pelo qual merecem ser considerados insubsistentes;

-que a autoridade se digne a cancelar o ACI, uma vez que a irregularidade foi sanada.

-Parecer da DELESP/CV (fl. 48/49) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 02/10/2006, a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que em 29/11/2006 e 13/03/2007 Policiais Federais deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária, entretanto o plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem mais serem discutidos;

- -que os argumentos trazidos  pela autuada em razão da imputação do art. 133, III não desfizeram as razões da lavratura, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da proposição do ACI. Que em duas oportunidades foram verificadas as mesmas irregularidades, sendo assim, a autuada não é detentora de credibilidade em relação aos fatos elencados na defesa, não restando outra solução senão a manutenção do ACI;

-que inobstante isso, não foi apresentado novo plano visando à solução das irregularidades, conforme preceitua o parágrafo 1º do art. 133 da portaria nº387/2006;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do alarme estar inoperante e da falta de rendição para o horário de almoço.

 Analisando os autos, percebe-se que o último despacho proferido ocorreu em 14/05/2008 (fls. 49-v). Em obediência ao disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9873, que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito em razão da prescrição punitiva.
Conclusão da CGCSP – Tendo em vista o advento da prescrição punitiva, sugere-se o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1413/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.001288/2008-37-DELESP/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ AS AGENCIA BRIGADEIRO - CNPJ nº 60.701.190/0143-18, localizado na Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 1030- Bela Vista- São Paulo/SP

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO -PRESCRIÇÃO
PARECER

ACIN nº 213/2006 (fl. 02 – autuação em 10/11/2006 e notificação em 30/11/2006) – A instituição interessada foi autuada por funcionar sem plano de segurança aprovado, configurando, em tese, a infração prevista no art. 133, incisos II, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fl. 05/15) – O estabelecimento financeiro informou, em linhas gerais que:

a) Que a empresa passou por uma reformulação interna envolvendo a gestão dos planos de segurança do Banco Itaú, o que originou um momentâneo descontrole dos processos;

b) Que regularizou a situação, protocolando o plano de segurança no dia 30/11/2006 , sob o protocolo nº 08512.016611/2006-13;

c) Que diante disso solicita o arquivamento do ACI.

Parecer da DELESP/CV (fls. 06) – Entende que as justificativas apresentadas pela agência não são plausíveis, na medida em que o plano de segurança da autuada era válida até 11 de novembro de 2006 e o novo plano foi apresentado após o seu vencimento, em 30 de novembro de 2006, sob o protocolo nº 08512.016611/2006-13.

Conclui que restou comprovada a incidência na penalidade do art. 133, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF ou, caso apresentado e aprovado novo plano de segurança, a conversão para pena de multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do alarme estar inoperante e da falta de rendição para o horário de almoço.

 Analisando os autos, percebe-se que o último despacho proferido ocorreu em 27/02/2008 (fls. 06-v). Em obediência ao disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9873, que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências,  essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito em razão da prescrição punitiva.
Conclusão da CGCSP – Tendo em vista o advento da prescrição punitiva, sugere-se o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1414/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.001228/2008-14--DELESP/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ AG. BAIRRO IPIRANGA - CNPJ nº 60.701.190/2666-35, localizado na Rua Silva Bueno 2387- Ipiranga- São Paulo

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO-PRESCRIÇÃO

PARECER

ACIN nº 410/2006 (fl. 02 – autuação em 30/11/2006 e notificação em 20/12/2006) – A instituição interessada foi autuada por funcionar sem plano de segurança aprovado, configurando, em tese, a infração prevista no art. 133, incisos II, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fl. 03) – O estabelecimento financeiro informou, em linhas gerais que:

d) Que o processo de renovação do plano de segurança foi protocolado em 30.11.2006, sob o SIAPRO nº 08512.016622/2006-95;

e) Que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fls. 06) – Entende que as justificativas apresentadas pela agência não são plausíveis, na medida em que o plano de segurança da autuada era válido até 28 de novembro de 2006 e o novo plano foi apresentado após o seu vencimento, em 30 de novembro de 2006, sob o protocolo nº 08512.016622/2006-95.

Conclui que restou comprovada a incidência na penalidade do art. 133, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF ou, caso apresentado e aprovado novo plano de segurança, a conversão para pena de multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do alarme estar inoperante e da falta de rendição para o horário de almoço.

 Analisando os autos, percebe-se que o último despacho proferido ocorreu em 27/02/2008 (fls. 06-v). Em obediência ao disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9873, que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências,  essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito em razão da prescrição punitiva.
Conclusão da CGCSP – Tendo em vista o advento da prescrição punitiva, sugere-se o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1415/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003252/2008-98 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S.A PAB PARKER HANNIFIN IND. COM LTDA – CNPJ nº 60.701.190/0512-72, localizado na Rodovia Anhanguera, 25300 Km 25,5- Perus- São Paulo.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO 

PARECER

ACIN nº 076/2008 (fls. 02 – autuação em 24/01/2008 e notificação em 27/02/2008) – A instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infringindo, em tese, o art. 133, inciso III, da Portaria 387/06-DG/DPF.   

Segundo consta no ACI, o equipamento fotográfico estava emitindo ruído excessivo, comprometendo a segurança de funcionários e clientes em caso de acionamento.

Defesa do ACI (fl. 22) – Tempestivamente, em 07/03/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese:

a) Que a empresa já havia informado que a manutenção do equipamento foi providenciada na tentativa de redução dos ruídos, pois não seria possível suprimi-lo completamente;

b) Que a empresa DETTECTA providenciou a colocação de um revestimento interno de espuma, juntamente com a troca da câmera (Kodak POR Yashika);

c) que o ruído permanece, entretanto, será facilmente encoberto pela balburdia a que se observa em uma ocorrência de roubos, com vozes alteradas pela tensão do momento, tanto dos bandidos quanto como dos clientes, o que pode derrubar a tese de comprometimento da segurança  de funcionários e clientes;

d) Que a eficiência do equipamento é absolutamente assegurada pelos resultados obtidos, o que independem do seu ruído excessivo;

e) que a sua retirada, em uma solução radical para que esse conflito seja solucionado, fragilizaria a segurança da unidade, pois é um dispositivo que permite  a identificação dos criminosos;

f) Que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fls. 23/24) – Entendeu que a autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão. Opinou pela aplicação da penalidade de interdição ou, caso seja aprovado novo plano de segurança, conversão para multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – O presente procedimento versa sobre a reprovação do plano de segurança apresentado pela agência autuada, infringindo, portanto, o art. 133, III da portaria nº 387/2006.

Em que pese as razões de mérito terem sido exaustivamente discutida na fase precedente à lavratura do ACI, há que se ressaltar algumas observações acerca da reprovação do plano de segurança.

Consta no procedimento que a Agência bancária possui um equipamento fotográfico que emite ruídos excessivos, prejudicando, segundo a DELESP/SP, a segurança do local. Em contrapartida, a autuada esclareceu, na ocasião de sua defesa que tomou todas as medidas visando minorar o ruído do aparelho, inclusive com a substituição do equipamento por de outra marca e a colocação de espuma ao seu redor. Em que pese todas as medidas da autuada, o equipamento fotográfico continua emitindo ruído, que segundo a autuada são inerentes ao funcionamento da máquina.

Nesse sentido, não há nos autos nenhuma informação quanto à decibéis o referido equipamento fotográfico produz, visando a comprovação de que o som emitido por ele é realmente excessivo e prejudica a segurança do estabelecimento.

A última questão a ser levantada, mas não menos importante é que o mencionado equipamento fotográfico está funcionando perfeitamente. Quanto à eficiência do aparelho não há questionamentos. Apesar do referido equipamento não ser item obrigatório previsto em lei, quando a autuada o prevê como item integrante do plano de segurança, há que se observar a sua eficiência.  Como bem observado pela própria agência autuada, o equipamento fotográfico atua em conjunto com o alarme, permitindo a identificação de criminosos.

Dessa forma, essa ASS/CCASP manifesta-se no sentido de não corroborar o parecer da DELESP/SP, uma vez que não vislumbra irregularidades no plano de segurança apresentado no presente procedimento administrativo, que pudesse gerar a sua reprovação.  A alegação de excesso de ruído não está devidamente demonstrada nos autos, pois não esclarece como são os ruídos e como os mesmos poderiam prejudicar a segurança do local. Diante disso, a infração prevista no art. 133, III da portaria nº 387/2006 não restou configurada.
Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1417/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.013797/2008-11-DELESP/SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S.A –AG. ALPHAVILLE. CNPJ nº 60.394.079/0037-15, localizado na Alameda Rio Negro, 1439- Industrial- Barueri/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 272/08-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 09/09/2008 e notificada em 15/09/2008, pela seguinte ementa:

-deixar de apresentar o plano de segurança no prazo regulamentar.

Diante disso, a conduta do estabelecimento financeiro coaduna com o art. 133, inciso I da Portaria nº 387/2006 (antiga redação).

Defesa do ACI (fls. 07) – A agência autuada manifestou-se no seguinte sentido:

-que em 17/04/2008, sob o protocolo nº 08512.005374/2008-19 requerimento de aprovação do plano de segurança;

-que a referida agência teve seu plano alterado naquele momento para Alameda Rio Negro, nº 1439- Industrial –Barueri/SP, local onde anteriormente operava a agência 7003 (antiga personalité Alphaville), que foi encerrada em 20.03.2008;

-que o processo acima referenciado originou a portaria nº 1548/08, expedida em 21/05/2008, com vigência de um ano;

-que diante disso, solicitou o arquivamento do ACI.

Parecer da DELESP/CV (fls. 15) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

-que a autuada alegou ter comunicado ao DPF, em 17/04/2008, o encerramento das suas atividades, como também a alteração da razão social da agência para ITAÚ PERSONNALITÉ ALPHAVILLE SP, apresentando plano de segurança da nova agência em 17/04/2008;

-que mencionado plano de segurança foi aprovado por meio da portaria nº 1548/08;

-que diante disso, sugere o arquivamento do feito.

Parecer da CGCSP – Trata-se de procedimento administrativo em desfavor da agência autuada em razão de ter sido, supostamente, constatado que o estabelecimento financeiro deixou de apresentar o plano de segurança dentro do prazo previsto em lei (até trinta dias antes do vencimento do plano em vigor - antiga redação). Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da agência pela suposta infração ao art. 133, I da Portaria nº 387/2006 (antiga redação).

Em que pese o disposto no ACI, a defesa argumentou que havia protocolizado a renovação do plano de segurança em 17/04/2008, e que, posteriormente, obteve a aprovação do plano de segurança por meio da portaria nº1548/2008.

A DELESP/SP, por sua vez, admite os argumentos trazidos pela autuada e sugere o arquivamento do feito por entender que não houve a materialização da infração prevista no art. 133, I da Portaria nº 387/2006 .

Diante disso, essa ASS/CCASP manifesta-se pelo arquivamento do presente procedimento administrativo, uma vez que não houve a prática da infração prevista no art. 133, inc. I da Portaria n º 387/2006 (antiga redação) ou qualquer outra prática de infração.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	
PARECER Nº


1418/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003253/2008-32DELESP/SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ PAB BAYER S.A- CNPJ nº 60.701.190/0194-68,  localizado na Rua Domingos Jorge, 1100- Socorro- Santo Amaro.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO-PRESCRIÇÃO
PARECER

ACIN nº 095/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 01/02/2008 e notificada em 27/02/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista o sistema de alarme inoperante. 

Defesa do ACI (fls. 12) – em 07/03/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

 - que a falta de interposição de recurso tempestivo ocorreu porque  a partir do final do ano de 2007, as notificações que habitualmente eram retiradas junto à DELESP passaram a ser deixadas diretamente nas unidades;

-que diante dessa modificação, a gerencia providenciou orientação para todas as agências  e PAB’s, o que reduziu consideravelmente a falta de reporte ao setor, permitindo assim a oportunidade de defesa dentro do prazo estipulado em lei;

-que no caso específico , por motivos alheios ao conhecimento da empresa, a notificação não foi recepcionada.

Parecer da DELESP/CV (fl. 15/16) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que a instituição financeira apresentou plano de segurança em 30/08/2007, porém não obteve êxito na aprovação, por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistoria realizada em 09/01/2008;

-que a defesa trouxe elementos que não foram capazes de modificar a decisão;

-que a agência teve seu plano de segurança reprovado e não apresentou novo plano, visando à solução das irregularidades;

-que sugere a aplicação da pena de interdição de estabelecimento,e, caso haja a aprovação de um novo plano de segurança, sugere-se a conversão da pena para multa de 10.001 UFR;

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do alarme estar inoperante e da falta de rendição para o horário de almoço.

 Analisando os autos, percebe-se que o último despacho proferido ocorreu em 14/05/2008 (fls. 16-v). Em obediência ao disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9873, que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito em razão da prescrição punitiva.
Conclusão da CGCSP – Tendo em vista o advento da prescrição punitiva, sugere-se o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1533/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003014/2008-82 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S/A – AG. CARAPICUÍBA – CNPJ nº 60.701.190/0693-09, localizado na Av. Rui Barbosa, 305, Centro, Carapicuíba/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO 

PARECER

ACIN nº 103/2008 - (fl. 02 – autuação em 29/02/2008 e notificação em 05/03/2008) – A instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 03/04) – Tempestivamente, em 14/03/2008, a instituição apresentou defesa por meio da qual informa que já providenciou a contratação do referido posto de vigilância com a implantação a partir do dia 17/03/2008.

Parecer da DELESP/CV (fls. 13/14) – Entende que a defesa apresentada não merece prosperar, uma vez que a irregularidade constatada foi justamente a não obtenção da aprovação do plano de segurança apresentado. 

Afirma que, da mesma forma, a autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão e que os argumentos esculpidos na defesa deveriam ter sido apresentados ao Superintendente Regional através de recurso, mas, compulsando os autos, verificou a ausência de manifestação por parte da mesma, o que ratificou a infração aludida.

Demonstra que restou inequivocamente comprovado, através da vistoria realizada em suas instalações, que a instituição financeira não tinha condições suficientes para obter aprovação do plano de segurança apresentado. Inobstante, informa que não foi apresentado novo plano de segurança visando à solução das irregularidades.

Manifesta-se pela aplicação da penalidade de interdição, nos termos do art. 1º da Lei nº 7.102/83 e art. 133, III, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF ou, caso haja apresentação e aprovação de novo plano, a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, § 2º, da referida portaria.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que a agência autuada não estava realizando a rendição dos vigilantes durante o período de almoço. 

Em sua defesa, a instituição financeira informou que estava providenciando a regularização de sua situação com a implantação do posto de vigilância determinado.

Embora a autuada não tenha levantado qualquer questão de mérito em sua defesa e, apesar da DELESP ter entendido pela procedência da autuação, cumpre observar que a Administração Pública, em homenagem ao princípio da autotutela, deve, a qualquer tempo, rever seus atos, quando eivados de vício de legalidade (art. 53, Lei 9.784/99).

No caso, o presente auto não merece prosperar, como se demonstrará a seguir. A agência em epígrafe possuía três vigilantes no momento da vistoria, conforme se depreende do Relatório de fl. 10. Em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.

Resultado: Arquivamento

	
PARECER Nº:
1535/11 - ASS/CCASP/CGCSP.

REFERÊNCIA Nº

08512.001256/2008-31 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S.A. – AG. GUSMÕES – CNPJ nº 60.701.190/0395-74, localizado na Rua dos Gusmões, 327, São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO – Prescrição.
PARECER

ACIN nº 282/2006 (fl. 02) – A instituição foi autuada em 23/11/2006 e notificada em 30/11/2006 tendo em vista a constatação, por parte da DELESP, de que se encontrava funcionando sem plano de segurança aprovado, incorrendo, em tese, na infração tipificada no artigo 133, inciso II, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Defesa do ACIN – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudicou sua análise.

Parecer DELESP (fl. 06) – Demonstra que a infração tipificada no art. 133, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF está comprovada, pois a portaria de aprovação do plano de segurança da autuada era válida até 16 de novembro de 2006 e o novo plano foi apresentado após o seu vencimento.

Sugeriu a aplicação da penalidade de interdição ou, caso fosse aprovado o novo plano, a conversão em multa de 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – No caso em questão a instituição foi autuada por se encontrar funcionando sem plano de segurança aprovado, caracterizando a infração descrita pelo artigo 133, inciso II, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Apesar de regularmente notificada, a autuada apresentou defesa intempestivamente.
Compulsando os autos, constatou-se que o plano de segurança da autuada vencera em 16/11/2006 e que a instituição só apresentou novo plano quando notificada da autuação, em 30/11/2006.
Em que pese estarem devidamente comprovados os fatos, verificou-se que o último despacho proferido no procedimento ora em análise ocorreu em 27/02/2008. De acordo com o que estabelece a Lei 9.873/99, que dispõe sobre prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, determinando o arquivamento de ofício ou mediante requerimento da parte interessada. 

Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opinamos pelo ARQUIVAMENTO do presente feito nos termos do artigo supramencionado.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº:
1536/11 - ASS/CCASP/CGCSP.

REFERÊNCIA Nº

08512.001287/2008-92 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S.A. – AG. ESTAÇÃO SANTA CRUZ – CNPJ nº 60.701.190/0699-96, localizado na Rua Domingos de Morais, 2494, São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO 

PARECER

ACIN nº 211/2006 (fl. 03) – A instituição foi autuada em 10/11/2006 e notificada em 30/11/2006 tendo em vista a constatação, por parte da DELESP, de que se encontrava funcionando sem plano de segurança aprovado, incorrendo, em tese, na infração tipificada no artigo 133, inciso II, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Defesa do ACIN – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudicou sua análise.

Parecer DELESP (fl. 06) – Demonstra que a infração tipificada no art. 133, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF está comprovada, pois a portaria de aprovação do plano de segurança da autuada era válida até 10 de novembro de 2006 e o novo plano foi apresentado após o seu vencimento.

Sugeriu a aplicação da penalidade de interdição ou, caso fosse aprovado o novo plano, a conversão em multa de 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – No caso em questão a instituição foi autuada por se encontrar funcionando sem plano de segurança aprovado, caracterizando a infração descrita pelo artigo 133, inciso II, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Apesar de regularmente notificada, a autuada apresentou defesa intempestivamente.
Compulsando os autos, constatou-se que o plano de segurança da autuada vencera em 10/11/2006 e que a instituição só apresentou novo plano em 13/11/2006, ou seja, após seu vencimento.
Em que pese estarem devidamente comprovados os fatos, verificou-se que o último despacho proferido no procedimento ora em análise ocorreu em 27/02/2008. De acordo com o que estabelece a Lei 9.873/99, que dispõe sobre prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, determinando o arquivamento de ofício ou mediante requerimento da parte interessada. 

Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opinamos pelo ARQUIVAMENTO do presente feito nos termos do artigo supramencionado.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº:
1537/11 - ASS/CCASP/CGCSP.

REFERÊNCIA Nº

08512.001269/2008-19 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S.A. – PAB TIMKEN DO BRASIL COM. E IND. – CNPJ nº 60.701.190/0249-76, localizado na Rua Engenheiro Mesquita Sampaio, 714, São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO – prescrição.
PARECER

ACIN nº 360/2006 (fl. 03) – A instituição foi autuada em 27/11/2006 e notificada em 30/11/2006 tendo em vista a constatação, por parte da DELESP, de que se encontrava funcionando sem plano de segurança aprovado, incorrendo, em tese, na infração tipificada no artigo 133, inciso II, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Defesa do ACIN – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudicou sua análise.

Parecer DELESP (fl. 06) – Demonstra que a infração tipificada no art. 133, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF está comprovada, pois a portaria de aprovação do plano de segurança da autuada era válida até 24 de novembro de 2006 e o novo plano foi apresentado após o seu vencimento.

Sugeriu a aplicação da penalidade de interdição ou, caso fosse aprovado o novo plano, a conversão em multa de 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – No caso em questão a instituição foi autuada por se encontrar funcionando sem plano de segurança aprovado, caracterizando a infração descrita pelo artigo 133, inciso II, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Apesar de regularmente notificada, a autuada apresentou defesa intempestivamente.
Compulsando os autos, constatou-se que o plano de segurança da autuada vencera em 24/11/2006 e que a instituição só apresentou novo plano em 30/11/2006, ou seja, após seu vencimento.
Em que pese estarem devidamente comprovados os fatos, verificou-se que o último despacho proferido no procedimento ora em análise ocorreu em 27/02/2008. De acordo com o que estabelece a Lei 9.873/99, que dispõe sobre prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, determinando o arquivamento de ofício ou mediante requerimento da parte interessada. 

Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opinamos pelo ARQUIVAMENTO do presente feito nos termos do artigo supramencionado.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1542/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004151/2008-34 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A – AG. VILA ZELINA – CNPJ nº 60.746.948/2495-60, localizado na Av. Zelina, 710/714, Vila Zelina, São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO 

PARECER

ACIN nº 135/2008 - (fl. 02 – autuação em 26/03/2008 e notificação em 28/03/2008) – A instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 15/35) – Tempestivamente, em 02/04/2008, a instituição apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) O ato administrativo está eivado de vício, uma vez que a autuação não foi precedida de notificação;

b) Protocolou o plano de segurança em 05/07/2007 e não foi notificado sobre a denegação deste, nem sobre qualquer exigência para sua aprovação, tendo sido expedido apenas o Relatório de Missão Policial nº 4041/07-F;

c) O sistema de segurança daquela agência bancária atende plenamente o quanto disposto na Lei nº 7.102/83.

Por fim, requereu o cancelamento e conseqüente arquivamento do auto de constatação de infração.

Parecer da DELESP/CV (fls. 13/14) – Entende que a defesa apresentada não merece prosperar, uma vez que a irregularidade constatada foi justamente a não obtenção da aprovação do plano de segurança apresentado. 

Afirma que, da mesma forma, a autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão e que os argumentos esculpidos na defesa deveriam ter sido apresentados ao Superintendente Regional através de recurso, mas, compulsando os autos, verificou a ausência de manifestação por parte da mesma, o que ratificou a infração aludida.

Demonstra que restou inequivocamente comprovado, através da vistoria realizada em suas instalações, que a instituição financeira não tinha condições suficientes para obter aprovação do plano de segurança apresentado. Inobstante, informa que não foi apresentado novo plano de segurança visando à solução das irregularidades.

Manifesta-se pela aplicação da penalidade de interdição, nos termos do art. 1º da Lei nº 7.102/83 e art. 133, III, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF ou, caso haja apresentação e aprovação de novo plano, a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, § 2º, da referida portaria.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que a agência autuada não estava realizando a rendição dos vigilantes durante o período de almoço. 

Em sua defesa, a instituição financeira informou que estava providenciando a regularização de sua situação com a implantação do posto de vigilância determinado.

Embora a autuada não tenha levantado qualquer questão de mérito em sua defesa e, apesar da DELESP ter entendido pela procedência da autuação, cumpre observar que a Administração Pública, em homenagem ao princípio da autotutela, deve, a qualquer tempo, rever seus atos, quando eivados de vício de legalidade (art. 53, Lei 9.784/99).

No caso, o presente auto não merece prosperar, como se demonstrará a seguir. A agência em epígrafe possuía dois vigilantes no momento da vistoria, conforme se depreende do Relatório de fl. 14. Em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1612/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08514.006670/2008-17-DPF/SJK/SP

INTERESSADO
BANCO DO BRASIL- CNPJ nº 00.000.000/4756-29, localizado na Av. Nelson D’avilla, 149- centro- São José dos Campos/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

PARECER

ACIN nº 086/2008 (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 07/11/2008 e notificada em 04/12/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado , tendo em vista o sistema de alarme inoperante.

Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da agência autuada sob a imputação do art. 133, III da portaria nº 387/2006 (antiga redação).

DEFESA APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE EM 19/12/2008
-Parecer da DELESP/CV (fl. 48/49) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

-que o plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem mais serem discutidos;

- -que a instituição financeira tomou ciência em 04/12/2008 do ACI e apresentou defesa intempestivamente no dia 19/12/2008, razão pela qual a DELESP não apreciou as razões da defesa;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do alarme estar inoperante.

A autuada apresentou recurso de forma intempestiva, razão pela qual não foram conhecidas as suas razões pela DELESP/SP. A ASS/CCASP acompanha o entendimento da DELESP/SP e também não conhece do recurso interposto, tornando os fatos imputados incontroversos.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, cuja pena prevista é de INTERDIÇÃO.

Em consulta realizada no SISVIP (fl. 32), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 39 de 20/02/2009, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 04/12/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 20/02/2009 (fl. 32), por meio da Portaria nº 39 , de 20/02/2009, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 5.000 UFIR, perfazendo um total de 10.000 UFIR.

Em obediência ao disposto no art. 132, caput que prevê a penalidade mínima in abstrato em 10.001 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a elevação da pena em 1 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	PARECER Nº


4281/10-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.007904/2008-63-SR/DPF/MG

INTERESSADO
BANCO DO BRASIL S.A – AG. PROCURADORIA - CNPJ nº 00.000.000/3578-55, localizado na Av. Álvares Cabral, 1740, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 20.000 UFIR, nos termos do art. 133, I e §§ 1° e 2°, c/c art. 138, § 3°, ambos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

PARECER

ACIN s/nº (fl. 02 – autuação e notificação em 29/01/2008) – A instituição foi autuada por funcionar sem plano de segurança aprovado, configurando, em tese, a infração prevista no art. 133, incisos II, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fl. 03/17) – Tempestivamente, em 08/02/2008, o estabelecimento financeiro informou, em linhas gerais que:

f) Concernente à aprovação emitida pela Polícia Federal, o Banco do Brasil S/A providenciou o Plano de Segurança atualizado, bem como protocolizou referido plano, juntamente com a cópia da última portaria e comprovante do recolhimento da taxa de vistoria (GRU FUNAPOL) diretamente na Polícia Federal, em 01/11/2007, conforme documento em apenso;

g) Nada obstante, o PAB da PROCURADORIA GERAL DE MINAS GERAIS funcionava na Av. Álvares Cabral, 1690, 1º andar – 5º piso e, em face da centralização da folha de pagamento dos servidores estaduais do Estado de Minas Gerais junto ao Banco do Brasil S/A, houve um grande aumento da demanda pelo atendimento ao cliente; conseqüentemente, o espaço ocupado pelo PAB mostrou-se aquém da necessidade e, assim, atendendo a uma reivindicação da Procuradoria Geral de MG, foi efetuada a mudança do referido PAB para a nova área, situada na Av. Álvares Cabral, 1740, Pilotis;

h) Tal mudança se deu em caráter de extrema urgência e, naquele momento de grande tumulto com a abertura de muitas contas, foi providenciado o Plano de Segurança para o novo endereço do referido Posto de Atendimento Bancário somente agora, conforme documento em apenso.

Requereu que fosse julgada insubsistente a notificação, aprovando o plano de segurança da nova unidade, uma vez que as ocorrências não dependeram de exclusiva ação do contestante.

Parecer da DELESP/CV (fls. 18/20) – Relata que, em 29/01/2008, Policiais Federais se dirigiram ao PAB PROCURADORIA, localizado na Av. Álvares Cabral, 1690, 1º andar (5º piso), Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, objetivando fiscalização para renovação da portaria do sistema de segurança. Ao chegarem, foram informados de que o referido PAB havia mudado de endereço e estaria funcionando na Av. Álvares Cabral, 1740, Pilotis, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Para total surpresa, constataram que a nova unidade não possuía portaria válida e sequer havia apresentado Plano de Segurança objetivando vistoria.

Lavrado o ACIN e apresentada a defesa, entende a Comissão de Vistoria que os argumentos não merecem prosperar, uma vez que toda e qualquer alteração nos plano de segurança deverão ser previamente autorizados pelo DPF, sendo que isto só se faz através da apresentação de um novo plano de segurança, seguido de comprovante de recolhimento da taxa de vistoria de estabelecimento financeiro.

Ressalta que também configura alteração do plano de segurança qualquer mudança de endereço ou alteração física das instalações bancárias (art. 69, parágrafo único, da Portaria nº 387/06-DG/DPF).

Sugere a aplicação da penalidade de interdição do estabelecimento.

Parecer da CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários.

Estabelece, ainda, a supramencionada Portaria que qualquer alteração no plano de segurança deverá ser previamente autorizada pelo DPF. 

Consta dos autos que a unidade mudou de endereço sem solicitar a devida autorização e também não apresentou plano de segurança para a nova unidade.

Analisando a defesa apresentada, entende-se que não merece prosperar uma vez que apenas alega problemas administrativos.

Sendo assim, não há outra penalidade a ser aplicada que não seja a de INTERDIÇÃO, cominada ao estabelecimento que, porventura, não possua parecer favorável à aprovação de seu plano de segurança pela Polícia Federal. 

Entretanto, procedendo à consulta no SISVIP, constatou-se que a instituição regularizou sua situação, possuindo plano de segurança aprovado e válido após a lavratura do ACIN (Portaria nº 803/09-SR/DPF/MG). Por essa razão e nos termos do art. 133, §§ 1° e 2º, entende-se que não mais atenderia ao interesse público interditar uma agência que se encontra regular, restando, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Em análise às circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que, quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável, podendo ser alvo de ações criminosas, o que expõe severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição ficou, pelo menos, de 29/01/2008 até 31/12/2009 sem plano de segurança aprovado, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes e atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Consultando o SISVIP, verificou-se a existência de penalidade aplicada pela Portaria nº 3167 (DOU 30/12/2005), por infringir o art. 2° c/c art. 7°, inciso III da Lei 7102/83. Tratando-se de reincidência genérica,a pena deve ser majorada em 1/3 (um terço), segundo os ditames do art. 138, § 3°, da Portaria nº 387/06. Ocorre que, tendo o valor da multa pecuniária já atingido o valor máximo previsto na referida portaria, fixa-se a mesma em 20.000 (vinte mil) UFIR. 

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 20.000 UFIR, nos termos do art. 133, II e §§ 1° e 2°, c/c art. 138, § 3°, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 20.000 UFIR

	PARECER Nº


5879/10-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08712.000835/2008-19-DPFB/GPB/PR

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A – AGÊNCIA PATO BRANCO – CNPJ nº 60.746.948/0553-67, localizado na R. Guarani, 261, Centro, Pato Branco/PR.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, caput, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, e com o art. 61, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
ACI nº 003/2008 (fls. 04/05 – autuação em 11/02/2008 e notificação em 15/02/2008). A instituição foi autuada por deixar de apresentar o plano de segurança no prazo regulamentar, o que caracterizaria, em tese, a infração prevista na redação original do art. 133, inciso I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 06/09) – Tempestivamente, ou seja, em 27/02/2008, a unidade bancária em epígrafe apresentou defesa, onde informou que “já regularizou a pendência”, com o protocolo, em 21/02/2008, do pedido de renovação do Plano de Segurança. Aduziu que a agência atende às exigências legais, uma vez que possui vigilância ostensiva, alarme, porta de segurança e fechadura de retardo. Por fim, solicitou arquivamento do Auto.

Parecer da DELESP/CV (fls. 10/12) – Entendeu configurada a infração, alegando que o estabelecimento financeiro autuado encontrava-se em atividade, sem, contudo, ter apresentado o pedido de renovação do plano, que somente foi protocolado em 21/02/2008, ou seja, após a autuação. Sugeriu, por fim, a manutenção do ACI e a aplicação da pena de multa. 

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira por ter deixado de apresentar o seu plano de segurança no prazo legal.

Consoante o art. 61, caput, da Portaria n° 387/06-DG/DPF, a existência de plano de segurança aprovado e com validade é condição inafastável para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários.

Ainda de acordo com a aludida Portaria, na redação do seu art. 64, §3°, vigente à época dos fatos, a instituição financeira estava obrigada a apresentar, sob sua inteira responsabilidade e independentemente de qualquer notificação, o seu plano de segurança até 30 (trinta) dias antes do vencimento do último plano aprovado, permitindo assim que a Polícia Federal processasse seu pedido, impedindo o funcionamento do banco sem Plano de Segurança aprovado.

No caso vertente, a Comissão de Vistoria considerou que a unidade bancária não apresentou o devido pedido de renovação do plano de segurança, nada obstante estivesse em pleno funcionamento. 

Em sua defesa o estabelecimento financeiro informou que já regularizou a pendência e que a autuação não deve prosperar porque suas instalações possuem todos os itens de segurança exigidos legalmente.

Ora, mesmo dispondo de todos os itens de segurança legalmente exigidos, as unidades bancárias estão obrigadas a apresentar tempestivamente o pedido de renovação do plano de segurança. Com efeito, a partir desse pedido é que aqueles itens serão avaliados, não se aceitando que o simples fato de possuí-los constitua pretexto para que a instituição financeira possa deixar de solicitar a renovação do seu plano.  

Assim sendo, entendemos perfeitamente configurada a infração ora tipificada no texto do art. 133, caput, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, razão pela qual sugerimos a aplicação da pena de INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO.

Entretanto, verifica-se que a instituição autuada obteve a aprovação de seu plano de segurança, após a lavratura do Auto de Infração em tela. Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em análise, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena de interdição em multa (prevista no art. 132), aplicando-se, na hipótese, o disposto no artigo 135.
Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanece sem plano de segurança aprovado, maior é a gravidade de sua conduta, bem como suas consequências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, portanto, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes.

Nesse sentido, considerando que a constatação de que a instituição financeira estava funcionando sem plano de segurança válido ocorreu em 15/02/2008 (fls. 05), e que a mesma apresentou seu novo plano em 21/02/2008 (fls. 11), ou seja, seis dias após a citada constatação, sugere-se a fixação da pena-base em 15.000 (quinze mil) UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes, resta configurada a circunstância prevista no art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, qual seja, a primariedade (fls. 14). 

Portanto, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 15.000 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), sendo fixada, assim, no valor de 10.000 (dez mil) UFIR.

Entretanto, em virtude do quantum mínimo da pena em abstrato contido no caput do art. 132, da Portaria n. 387/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 (dez mil e uma) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, caput, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, e com o art. 61, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	PARECER Nº


5791/10-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08712.001669/2008-60-DPFB/GPB/PR

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A – AGÊNCIA ROSÁRIO DO IVAÍ – CNPJ nº 60.746.948/1169-27, localizado na R. Cornélio Procópio, 659, Centro, Rosário do Ivaí/PR.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, caput, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, e com o art. 61, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
ACI nº 037/2008 (fls. 02/03 – autuação em 28/02/2008 e notificação em 07/03/2008). A instituição foi autuada por deixar de apresentar o plano de segurança, o que caracteriza, em tese, a infração prevista na redação original do art. 133, inciso I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 04/06) – A unidade bancária apresentou defesa contra o Auto na data de 10/04/2008, ou seja, intempestivamente, razão por que não pode ser conhecida, como adiante ficará demonstrado.

Parecer da DELESP/CV (fls. 07/10) – Entendeu configurada a infração, alegando que o estabelecimento financeiro em epígrafe encontrava-se em atividade, sem plano de segurança aprovado. Informou que o pedido de renovação do plano foi protocolado somente em 28/03/2008, após a autuação. Sugeriu, por fim, a manutenção do ACI e a aplicação da pena de multa. 

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira por ter deixado de apresentar o seu plano de segurança no prazo legal.

Consoante o art. 61, caput, da Portaria n° 387/06-DG/DPF, a existência de plano de segurança aprovado e com validade é condição inafastável para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários.

Ainda de acordo com a aludida Portaria, na redação do seu art. 64, §3°, vigente à época dos fatos, a instituição financeira estava obrigada a apresentar, sob sua inteira responsabilidade e independentemente de qualquer notificação, o seu plano de segurança até 30 (trinta) dias antes do vencimento do último plano aprovado.

No caso vertente, a Comissão de Vistoria considerou que a unidade bancária não apresentou o devido pedido de renovação do plano de segurança, nada obstante estivesse em pleno funcionamento sem Plano de Segurança válido, descumprindo assim a Lei 7.102/83.

O estabelecimento financeiro, apesar de ter tomado ciência do Auto em 07/03/2008, impetrou defesa apenas em 10/04/2008 (fls. 04), ou seja, após o prazo de dez dias previsto no caput do art. 144, da Portaria 387/06-DG/DPF. 

Destarte, demonstrada a extemporaneidade da defesa apresentada, e sendo certo que a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo na esfera Federal, em seu art. 63, inciso I, prevê que o recurso, quando interposto intempestivamente, não será conhecido, temos que as razões invocadas pela defendente não podem ser apreciadas.

Assim sendo, entendemos perfeitamente configurada a infração ora tipificada no texto do art. 133, caput, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, razão pela qual sugerimos a aplicação da pena de INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO.

Entretanto, verifica-se que a instituição autuada obteve a aprovação de seu plano de segurança, após a lavratura do Auto de Infração em tela. Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em análise, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena de interdição em multa (prevista no art. 132), aplicando-se, na hipótese, o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanece sem plano de segurança aprovado, maior é a gravidade de sua conduta, bem como suas consequências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, portanto, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes.

Nesse sentido, considerando que a constatação de que a instituição financeira estava funcionando sem plano de segurança válido ocorreu em 07/03/2008 (fls. 03), e que a mesma apresentou seu novo plano em 31/03/2008 (fls. 13), ou seja, vinte e quatro dias após a citada constatação, sugere-se a fixação da pena-base em 15.000 (quinze mil) UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes, resta configurada a circunstância prevista no art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, qual seja, a primariedade (fls. 12). 

Portanto, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 15.000 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), sendo fixada, assim, no valor de 10.000 (dez mil) UFIR.

Entretanto, em virtude do quantum mínimo da pena em abstrato contido no caput do art. 132, da Portaria n. 387/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 (dez mil e uma) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, caput, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, e com o art. 61, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	PARECER Nº


1416-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.010437/2008-59-DELESP/SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A- PAB 11 PAÇO MUNICIPAL –PREFEITURA DE DIADEMA- CNPJ nº 60.746.948/0128-03 localizado na Rua Almirante Barroso, 111- Vila Nogueira- Diadema/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133  e §§ 1° e 2° c/c art.137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

PARECER

ACIN nº 218/2008 (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 17/07/2008 e notificada em 22/07/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista o sistema de alarme inoperante. 

Histórico: a agência bancária deixou de apresentar recurso em razão da reprovação do plano de segurança por inoperância do alarme.

Defesa do ACI (fls. 14/17) – em 01/08/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a irregularidade já tinha sido sanada tempestivamente e comunicada à DELESP;

-que diante disso a Administração pode anular seus próprios atos, pois está eivado de vício;

-que o sistema de segurança da agência autuada atende perfeitamente as necessidades de segurança da dependência, mesmo no horário de intrajornada dos vigilantes, uma vez que o Banco adota rigorosa política de gerenciamento de riscos, para desestimular e inibir ocorrências de assaltos.

-que diante disso, solicita o cancelamento do ACI e seus efeitos.

Parecer da DELESP/CV (fl. 23) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 03/04/2008, a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que em 15/05/2008 Policiais Federais, em cumprimento à OMP 1863/2008 deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária;

-que durante a vistoria do plano de segurança foi reprovado por estar inoperante o sistema de alarme;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI.

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do alarme estar inoperante.

Conclui-se da instrução processual que a agência foi autuada porque estava com o alarme inoperante, o que gerou a reprovação do seu plano de segurança. Em que pese a DELESP/ SP ter notificado a autuada da irregularidade, a mesma não providenciou a regularização de sua situação, culminando com a lavratura do ACI.

A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que já havia providenciado a regularização do sistema de alarme. Entretanto, a prática da infração já tinha se consumado. A posterior regularização do sistema de alarme só servirá para uma possível aplicação de atenuantes.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade, passando a funcionar sem plano aprovado.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Em consulta realizada no SISVIP (fl. 25), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 2399 de 15/08/2008, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 22/07/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 15/08/2008 (fl. 25), por meio da Portaria nº 2399, de 15/08/2008, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 5.000 UFIR, perfazendo um total de 10.000 UFIR.

Em obediência ao disposto no art.132 da portaria nº 387/2006 que prevê a penalidade in abstrato em 10.001 UFIR, essa ASS/CCASP opina pelo majoramento da pena para esse valor.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	PARECER Nº


1420-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004556/2008-72-DELESP/SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A- AG. FRANCO DA ROCHA- CNPJ nº 60.746.948/1823-93, localizado na Av. Expedicionários, 142- Centro- Franco da Rocha/SP

ASSUNTO
MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 146/2008 (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 17/07/2008 e notificada em 22/07/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista o sistema de alarme inoperante e a falta de rendição de almoço.

Histórico: a agência bancária deixou de apresentar recurso em razão da reprovação do plano de segurança.

Defesa do ACI (fls. 17/19) – em 22/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a autuação não foi procedida de notificação, gerando vício insanável;

-que o sistema de segurança da agência bancária atende plenamente todas as exigências da Lei nº 7.102/83;

-que o sistema de segurança com dois vigilantes atende perfeitamente as necessidades de segurança da dependência, mesmo no horário de intrajornada, de modo que não ocorre interrupção da vigilância da agência durante todo o atendimento ao público;

-quanto ao sistema de alarme, monitorado pela Rodestar Segurança Especializada S/C LTDA e instalado pela CONTSEC SERVIÇOS LTDA está em perfeitas condições de funcionamento.

-Parecer da DELESP/CV (fl. 23) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 17/12/2007, a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que em 12/02/2008 Policiais Federais deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária, entretanto o plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem mais serem discutidos;

-que a autuada foi notificada a apresentar recurso ao Superintendente Regional, entretanto a instituição financeira não manifestou interesse em corrigir a irregularidade apontada dentro do prazo legal;

-que os argumentos trazidos pela autuada em razão da imputação do art. 133, III não desfizeram as razões da lavratura, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da proposição do ACI.

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do alarme estar inoperante e da falta de rendição para o horário de almoço.

 Em que pese a DELESP/ SP ter notificado a autuada da irregularidade, a mesma não providenciou a regularização de sua situação, culminando com a lavratura do ACI.

A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que já havia providenciado a regularização do sistema de alarme. Com relação à rendição do horário de almoço, limitou-se a argumentar que os dois vigilantes que já exerciam a atividade de vigilância do local eram suficientes para a agência bancária. Entretanto, a prática da infração já tinha se consumado. A posterior regularização do sistema de alarme só servirá para uma possível aplicação de atenuantes.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Em consulta realizada no SISVIP (fl. 42), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 3305 de 16/01/2010, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 10/04/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 16/01/2010 (fl. 42), por meio da Portaria nº 3305, de 16/01/2010, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 6.666 UFIR, perfazendo um total de 13.334 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 13.334 UFIR

	PARECER Nº


1541/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.012587/2008-05 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO BRADESCO S/A – AG. RUA LUIZ GAMA – CNPJ nº 60.746.948/3612-12, localizado na Rua Luiz Gama, 186, Centro, Guarulhos/SP

ASSUNTO
MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 246/2008 – (fl. 02 – autuação em 18/08/2008 e notificação em 25/08/2008) – A instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudicou sua análise. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 49) – Relata que, no dia 08/07/2008, a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança (fls. 04). Em 29/07/2008, policiais federais, em cumprimento à OMP 3076/2008, deslocaram-se até a instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária. Durante a vistoria, o plano de segurança foi reprovado por estar inoperante o sistema de alarme. Diante da irregularidade, foi lavrado o Auto de Constatação de Infração.

Informa que, em 29/09/2008, intempestivamente, a autuada encaminhou a defesa, alegando que está em conformidade com o disposto na lei nº 7.102/3 quanto ao sistema de segurança, entretanto sem afastar a infração, vez que não houve a aprovação do plano de segurança.

Sugere a aplicação da penalidade de interdição do estabelecimento ou, caso de apresentado e aprovado novo plano, a conversão em multa de 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, § 2º, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que a agência se encontrava com o alarme.

Notificada da autuação, a instituição financeira apresentou defesa deixou transcorrer o prazo da notificação sem apresentação da defesa, só o fazendo quase duas semanas após.

Assim sendo, entende-se que restou comprovada a infração tipificada pelo art. 133, que prevê a penalidade de interdição do estabelecimento, considerando o disposto no art. 135 e seus incisos do referido diploma legal, nos termos do art. 7º, III, da Lei 7.102/83.

Contudo, em consulta realizada junto ao SISVIP (fl. 50), constatou-se que o banco chegou a possuir plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração (Portaria nº 1081, válida até 31/12/2011), o que leva a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que, quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, consequentemente, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado definitivamente em 29/07/2008, só obtendo a aprovação do novo plano em 06/11/2008 (fl. 51), por meio da Portaria nº 3040/2008-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Já, no que tange às atenuantes, restou caracterizada a circunstância previstas no art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF (fl. 38), motivo pelo qual a pena proposta inicialmente deve ser atenuada em 1/3, perfazendo um total de 10.000 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 10.001 UFIR em função do valor mínimo da pena em abstrato. 
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	PARECER Nº


5698/10-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.001191/2008-24-DELESP/SP

INTERESSADO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA COTIA – CNPJ nº 00.360.305/0906-93, localizada na Av. Prof. José Barreto, 25, Centro, Cotia/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, caput, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, e com o art. 61, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
ACI nº 001/2008 (fls. 02 – notificação em 1701/2008). A instituição foi autuada porque o seu plano de segurança teve vencimento em 20/10/2007, sem que houvesse apresentação de requerimento para sua renovação, o que caracterizaria, em tese, a infração prevista na redação original do art. 133, inciso I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 03) – Tempestivamente, ou seja, em 24/01/2008, a instituição financeira apresentou defesa, onde alegou, em síntese, que o atraso na apresentação do plano de segurança decorreu de problemas “no sistema de controle de prazos da RESEG/SP”. Por fim, informou que o protocolo do pedido de renovação do plano seguia em anexo à defesa e solicitou o acolhimento desta e a vistoria de suas instalações.

Parecer da DELESP/CV (fls. 04) – Entendeu configurada a infração, alegando que o estabelecimento financeiro teve seu plano de segurança aprovado em 20/10/2007, mas não apresentou pedido de renovação antes daquela data. Sugeriu a conversão da pena de interdição em pena de multa, caso haja apresentação de novo plano de segurança e superveniente aprovação. 

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira por ter deixado de apresentar o seu plano de segurança no prazo legal.

Consoante o art. 61, caput, da Portaria n° 387/06-DG/DPF, a existência de plano de segurança aprovado e com validade é condição inafastável para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários.

Ainda de acordo com a aludida Portaria, na redação do seu art. 64, §3°, vigente à época dos fatos, a instituição financeira estava obrigada a apresentar, sob sua inteira responsabilidade e independentemente de qualquer notificação, o seu plano de segurança até 30 (trinta) dias antes do vencimento do último plano aprovado.

No caso vertente, a DELESP/SP considerou que a unidade bancária, tendo portaria de aprovação com validade até 20/10/2007, não apresentou o devido pedido de renovação, nada obstante estivesse em pleno funcionamento sem Plano de Segurança válido, descumprindo assim a Lei 7.102/83.

Em sua defesa, a Autuada admitiu a falta, alegando que houve problemas no sistema de controles de prazos da RESEG/SP. 

Sendo certo que a unidade bancária deve responder por problemas que são de sua exclusiva responsabilidade, entendemos perfeitamente configurada a infração ora tipificada no texto do art. 133, caput, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, razão pela qual sugerimos a aplicação da pena de INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO.

Entretanto, verifica-se que a instituição autuada obteve a aprovação de seu plano de segurança, após a lavratura do Auto de Infração em tela. Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em análise, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena de interdição em multa (prevista no art. 132), aplicando-se, na hipótese, o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanece sem plano de segurança aprovado, maior é a gravidade de sua conduta, bem como suas consequências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, portanto, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes.

Nesse sentido, considerando que o plano de segurança da instituição venceu em 20/10/2007 (fls. 02) e que a mesma teve seu novo plano aprovado em 12/02/2008 (fls. 05), ou seja, três meses e vinte e três dias após o citado vencimento, sugere-se a fixação da pena-base em 15.000 (quinze mil) UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes, resta configurada a circunstância prevista no art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, qual seja, a primariedade (fls. 06). 

Portanto, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 15.000 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), sendo fixada, assim, no valor de 10.000 (dez mil) UFIR.

Entretanto, em virtude do quantum mínimo da pena em abstrato contido no caput do art. 132, da Portaria n. 387/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 (dez mil e uma) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, caput, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, e com o art. 61, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	PARECER Nº


5699/10-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003078/2008-83-DELESP/SP

INTERESSADO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA BRÁS CUBAS – CNPJ nº 00.360.305/2869-11, localizada na R. Izidoro Boucalt, 84, Brás Cubas, Mogi das Cruzes/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, caput, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, e com o art. 61, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
ACI nº 037/2008 (fls. 02 – notificação em 22/01/2008). A instituição foi autuada porque o seu plano de segurança teve vencimento em 20/12/2007, sem que houvesse apresentação de requerimento para sua renovação, o que caracterizaria, em tese, a infração prevista na redação original do art. 133, inciso I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACI (fls. 03) – Tempestivamente, ou seja, em 28/01/2008, a instituição financeira apresentou defesa, onde alegou, em síntese, que o atraso na apresentação do plano de segurança decorreu de problemas “no sistema de controle de prazos da RESEG/SP”. Por fim, providenciou, na mesma data, a entrega do plano e solicitou o acolhimento do recurso.

Parecer da DELESP/CV (fls. 04) – Entendeu configurada a infração, alegando que o plano de segurança do estabelecimento financeiro em epígrafe teve vencimento em 20/12/2007, sem que sua renovação tenha sido solicitada. Informou que tal solicitação foi protocolada somente em 28/01/2008, após a autuação. Sugeriu, por fim, a conversão da pena de interdição em pena de multa. 

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira por ter deixado de apresentar o seu plano de segurança no prazo legal.

Consoante o art. 61, caput, da Portaria n° 387/06-DG/DPF, a existência de plano de segurança aprovado e com validade é condição inafastável para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários.

Ainda de acordo com a aludida Portaria, na redação do seu art. 64, §3°, vigente à época dos fatos, a instituição financeira estava obrigada a apresentar, sob sua inteira responsabilidade e independentemente de qualquer notificação, o seu plano de segurança até 30 (trinta) dias antes do vencimento do último plano aprovado.

No caso vertente, a DELESP/SP considerou que a unidade bancária, tendo portaria de aprovação com validade até 20/12/2007, não apresentou o devido pedido de renovação, nada obstante estivesse em pleno funcionamento sem Plano de Segurança válido, descumprindo assim a Lei 7.102/83..

Em sua defesa, a Autuada admitiu a falta, alegando que houve problemas no sistema de controles de prazos da RESEG/SP.

Sendo certo que a unidade bancária deve responder por problemas que são de sua exclusiva responsabilidade, entendemos perfeitamente configurada a infração ora tipificada no texto do art. 133, caput, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, razão pela qual sugerimos a aplicação da pena de INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO.

Entretanto, verifica-se que a instituição autuada obteve a aprovação de seu plano de segurança, após a lavratura do Auto de Infração em tela. Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em análise, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena de interdição em multa (prevista no art. 132), aplicando-se, na hipótese, o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanece sem plano de segurança aprovado, maior é a gravidade de sua conduta, bem como suas consequências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, portanto, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes.

Nesse sentido, considerando que o plano de segurança da instituição venceu em 20/12/2007 (fls. 05) e que a mesma apresentou seu novo plano em 28/01/2008 (fls. 03), ou seja, um mês e oito dias após o citado vencimento, sugere-se a fixação da pena-base em 15.000 (quinze mil) UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes, resta configurada a circunstância prevista no art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, qual seja, a primariedade (fls. 06). 

Portanto, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 15.000 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), sendo fixada, assim, no valor de 10.000 (dez mil) UFIR.

Entretanto, em virtude do quantum mínimo da pena em abstrato contido no caput do art. 132, da Portaria n. 387/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 (dez mil e uma) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, caput, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, e com o art. 61, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 10.001 UFIR

	PARECER Nº


1419/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.012704/2008-22-SR/DPF/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S.A PAB TEGMA GESTÃO LOGÍSTICA CNPJ nº 60.701.190/2735-00, localizado na Av. Miro Vetorazzo, 1500- Demarchi- São Bernardo do Campos/SP

ASSUNTO
MULTA DE 3.667 UFIR, nos termos do art. 131, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 235/2008 (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 18/08/2008 e notificada em 25/08/2008, pela seguinte ementa:

-impedir ou dificultar o acesso de Policiais Federais às suas instalações, quando em fiscalização; 
Histórico: em 30/07/2008 nas instalações do PAB referenciado constatou-se que funcionária Cleide impediu o acesso de Policiais Federais às instalações do PAB, fazendo-os esperar por vinte minutos sem dar-lhes a atenção devida para a realização da vistoria do plano de segurança daquela agência.

Diante disso, a conduta do estabelecimento financeiro coaduna com o art. 131, I da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 04/05) – A autuada manifestou-se no seguinte sentido:

-que todas as unidades do Banco são orientadas quanto a obrigatoriedade de pronto atendimento aos Agentes Federais. No entanto, o posto bancário se encontra locado em empresa privada, a qual possui controle de acesso específico.

-que na tentativa de evitar que situações dessa se repitam, a agência informou o nome da Gerente responsável pelo posto bancário, assim como o nome da funcionária que deverá acompanhar a vistoria, já devidamente instruída;

.

Parecer da DELESP/CV (fl. 07) – A SR/DPF/SP manifestou-se no seguinte sentido:

- que em 30/07/2008 Policiais Federais deslocaram-se à instituição financeira em tela, objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária;

-que a equipe teve acesso impedido, injustificadamente, àquelas instalações, conforme disposto no relatório de missão policial;

-que os argumentos da defesa não foram capazes de modificar a decisão administrativa;

-que permanece caracterizada a infração ao tipo em tela.

-que diante do exposto, sugere a aplicação da pena de multa no valor de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento punitivo da infração disposta no art. 131, I da portaria nº 387/2006, ou seja, impedir ou dificultar o acesso de Policiais Federais às suas instalações, quando em fiscalização. Pesa sobre a autuada o fato de ter deixado Policial Federal esperando mais tempo que o razoável, nos termos da mensagem 140/07, para realização de vistoria nas instalações da agência.
A defesa não trouxe elementos capazes de modificar a decisão.

Fato é que em razão do não atendimento ao Policial Federal não foi possível fazer a vistoria no local para aprovação do plano de segurança.

Isto posto, observa-se que a conduta da agência merece reprimenda, uma vez que cometeu a infração prevista no art. 131, I da portaria nº 387/2006, in verbis:

Art. 131. É punível com a pena de multa, de 1.000 (mil) a 10.000 (dez mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas: 

I - impedir ou dificultar o acesso de Policiais Federais às suas instalações, quando em fiscalização 

Considerando a gravidade da conduta, as conseqüências, ainda que potenciais da infração, e a condição econômica do infrator, essa CGCSP sugere a pena de multa, inicialmente em 5.500 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136  da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização da circunstância prevista no inciso I, a primariedade, uma vez que não consta nenhuma penalidade cadastradas em seu desfavor, nos termos das fls. 15. Diante disso, reduz 1/3 daquela pena inicialmente sugerida, ou seja, 1.833 UFIR, perfazendo um total de 3.667 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 3.667 UFIR, nos termos do art. 131, I c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 3.667 UFIR

	PARECER Nº


1532/2011-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08353.003284/2008-63 – DPF/URA/MG

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S.A – AG. FRUTAL – CNPJ nº 60.701.190/1228-03, localizado na Praça Dr. Alcides de Paula Gomes, 26, Centro, Frutal/MG.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 20.000 UFIR, nos termos do art. 132, I, c/c art. 138, § 3°, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

PARECER

ACI nº 026/2010 (fl. 01 – autuação e notificação em 01/10/2010) – A instituição foi autuada nos termos do art. 132, I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, em razão de ter sido constatado o seguinte:

“Foram feitos 03 acionamento do sistema de alarme, sendo que não houve retorno por parte da central de segurança do Banco Itaú. Os acionamentos foram efetuados pelos dispositivos de disparo dos vigilantes e pelo teclado do caixa. Por constar no plano de segurança que a central de monitoramento entrará em contato com a Polícia militar mais próxima, os policiais tomaram o cuidado de ligar para a PM local onde ficou confirmado que o Banco Itaú não entrou em contato com aquele órgão policial.”

Defesa do ACI (fl. 11/12) – Tempestivamente, em 07/10/2010, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) O alarme se encontrava operacional na data em que foi realizada a vistoria, conforme comprova o relatório do sistema (anexo I);

b) O sistema enviou sinais ao Centro de Segurança de Agências, onde foram devidamente recepcionados e tratados de acordo com procedimentos internos definidos pelo Banco;

c) Ocorre que, conforme pode ser verificado no teor do relatório emitido pelo sistema de alarme, a Polícia Civil foi acionada na pessoa da Senhora Ana, que não se prontificou a registrar a ocorrência. Assim, após consulta, a lista telefônica, foi tentado contato com o COPOM de Belo Horizonte. No entanto, a chamada não obteve êxito;

d) Dessa forma, fica comprovado que, embora o contato com a Polícia Militar não tenha sido efetivado, o funcionamento do sistema de alarme foi devidamente comprovado e os sinais recepcionados com rapidez e segurança;

e) Portanto, embora sem sucesso o contato com a Polícia Militar, o sistema de alarme demonstrou-se operacional e eficiente, não sendo cabível o enquadramento no art. 132, I, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Parecer da DELESP/CV (fls. 15/16) – Entende que os argumentos da defesa não podem prosperar em hipótese alguma. O sistema de alarme é composto não somente pelo equipamento, mas principalmente pelos operadores do equipamento, no caso, o Centro de Segurança de Agências e os funcionários da Agência envolvida. O Banco comprova que os sinais foram recepcionados, no entanto, de nada adiantou receber os sinais de “pânico” e não tomar providências que resultassem em ações rápidas e eficientes, conforme exige uma eventual situação real.

Destacou que a Portaria nº 387/06-DG/DPF dispõe, conforme citado na defesa, que o alarme seja capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial e que, no caso, ficou provado que, no momento da fiscalização, esta exigência não foi atendida pela Agência Bancária. 

Opinou pela aplicação da penalidade de multa prevista no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Conforme dispõe o art. 62, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, o plano de segurança deverá descrever todos os elementos do sistema de segurança, que abrangerá toda a área do estabelecimento, constando alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial, in verbis:

Art. 62. O plano de segurança deverá descrever todos os elementos do sistema de segurança, que abrangerá toda a área do estabelecimento, constando:

(...)

II - alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial;

No caso em tela, verifica-se que o alarme da instituição financeira não se enquadrava nas determinações legais, uma vez que, após a realização de vários acionamentos, não houve resposta da central.

Analisando-se a defesa apresentada, entende-se que não merece acolhimento, haja vista que a Portaria não abre qualquer exceção no que tange ao alarme, exigindo o seu regular funcionamento, destacando a necessidade de rapidez e segurança na comunicação. Havendo a recepção, mas não sendo tomadas as devidas providências, a comunicação deixa de ser eficiente e de atender o exigido pela legislação.

Portanto, por não se enquadrar na norma descrita, o sistema de alarme da autuada não se caracterizou como rápido e seguro, enquadrando-se na tipificação prevista no art. 132, inciso I da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - dispor de um sistema de alarme que não atenda aos critérios de rapidez e segurança; 

Considerando a gravidade da conduta, as conseqüências, ainda que potenciais, da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se, inicialmente, pena de multa no valor de 15.000 UFIR.

Com relação às agravantes e atenuantes contidas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, estas não restam caracterizadas. 

Entretanto, consta do extrato do SISVIP (fl. 18) multa pecuniária aplicada pela Portaria nº 871/08 (DOU 19/03/2008), por infringir o art. 1º, da Lei nº 7.102/83. Tratando-se de reincidência genérica, a pena deve ser majorada em 1/3 (um terço), segundo os ditames do art. 138, § 3°, da Portaria nº 387/06, totalizando 20.000 (vinte mil) UFIR. 

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 20.000 UFIR, nos termos do art. 132, I, c/c art. 138, § 3°, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

Resultado: aplicação de multa de 20.000 UFIR

	PARECER Nº

1534/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.007001/2008-82 – SR/DPF/SP

INTERESSADO:
BANCO ITAÚ S/A – PAB TEDRIVE DE CHASSIS DO BRASIL LTDA – CNPJ nº 60.701.190/0207-17, situado na Estrada Municipal, 400, Cumbica, São Paulo/SP.

ASSUNTO:
MULTA DE 3.666 (três mil, seiscentas e sessenta e seis) UFIR, nos termos do art. 131, I, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF e em conformidade com o art. 7º da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACIN nº 179/2008 (fl. 02) – A instituição financeira foi autuada em 15/05/2008 e notificada em 27/05/2008 por ter dificultado o acesso de Policiais Federais às suas instalações, às 11h48, quando em fiscalização, só sendo liberada a entrada após aguardarem por cerca de 20 minutos, sendo verificado que o PAB não possuía sistema de alarme. 

Defesa do ACI (fl. 05) – Tempestivamente, em 05/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando que todas as unidades do Banco são orientadas quanto à obrigatoriedade de pronto atendimento aos Agentes Federais. No entanto, o posto bancário se encontra locado em empresa privada, a qual possui controle de acesso específico.

Parecer da DELESP/CV (fl. 06) – Relata que, em 24/04/2008, Policiais Federais se deslocaram até a instituição financeira em tela, objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária. Entretanto, a equipe teve o acesso impedido, injustificadamente, àquela instituição, conforme referido no relatório de missão policial.

Entende que a defesa não trouxe argumentos capazes de modificar a decisão administrativa, permanecendo caracterizada a infração em tela.

Sugere a aplicação de pena de multa de 10.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – A Lei nº 7.102/83 conferiu ao Ministério da Justiça, por meio da Polícia Federal, as atribuições de aprovar os planos de segurança das instituições financeiras e de fiscalizar o regular funcionamento das referidas instituições no que tange ao cumprimento das normas regulamentadoras das atividades de segurança privada no país.

Diante da importância e necessidade da atividade desenvolvida pelos Policiais, a Portaria nº 387/06-DG/DPF definiu como infração o fato de dificultar ou impedir o seu acesso quando em fiscalização.

Ressalte-se o teor da MSG nº 021/2007-GAB/CGCSP, especialmente na parte em que define o tempo de 05 (cinco) minutos como razoável para que os policiais tenham o seu acesso franqueado ao estabelecimento:

(...)

“Por outro lado, o policial tem o dever de fiscalizar a agência e ter o acesso franqueado em tempo razoável, não podendo permanecer indefinidamente aguardando o comparecimento do gerente ou outra pessoa para a liberação de sua entrada: devem ser empregados os princípios de oportunidade e razoabilidade.

Isto posto, recomendo como razoável que, em condições normais, a equipe aguarde por aproximadamente cinco minutos para ter seu acesso franqueado antes de se configurar a infração de impedir ou dificultar a fiscalização, bem como que, configurada a prática infracional, o ACI seja lavrado com o máximo de elementos fáticos que permitam a configuração e julgamento da falta, tais como o tempo de espera, condições de atendimento da pessoa responsável e outros fatos relevantes que possam contribuir para a visualização (e comprovação) da situação pelos membros da CCASP”.

(...) 

Consta dos autos que, equipe policial da DELESP, em regular serviço de fiscalização só teve liberado o acesso ao estabelecimento, após cerca de 20 (vinte) minutos de espera.

Desta forma, entende-se que restou configurado o tipo infracional, na modalidade dificultar, descrito no art. 131, I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Art. 131. É punível com a pena de multa, de 1.000 (mil) a 10.000 (dez mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas: 

I - impedir ou dificultar o acesso de Policiais Federais às suas instalações, quando em fiscalização;

Analisando as circunstâncias dispostas no art. 7º da Lei 7102/83 e no art. 135, I, II e III da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sugere-se a fixação da pena base pecuniária em 5.500 UFIR (pena média).
Com relação às agravantes, não restaram configuradas as presentes no artigo 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

No entanto, no que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se a ocorrência daquela prevista no inciso I, uma vez que a instituição financeira não possui penalidade cadastrada anteriormente à prática da presente infração (SISVIP, fl. 07). Sendo assim, a pena base pecuniária de 5.500 UFIR, deve ser reduzida em 1/3 de seu valor total, tornando-se definitiva a pena de multa de 3.666 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação de multa no valor de 3.666 (três mil, seiscentas e sessenta e seis) UFIR, pela prática da conduta tipificada no art. 131, inciso I, c/c art. 137, inciso I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Resultado: aplicação de multa de 3.666 UFIR

	PARECER Nº

           611/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.002543/2008-37 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
ESCOLA BAHIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 16.327.827/0005-78, localizada na Trav. J. S. Pinheiro, 600, Centro, Itabuna/BA.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.

ACI nº 039/2008 (fls. 02v) – A empresa foi autuada em 01/07/2008 e notificada em 04/07/2008, em razão do seguinte:

[...] Deixar de encaminhar à Comissão de Vistoria, em até 05 (cinco) dias após a conclusão da turma do curso de reciclagem, realizado no período de 14/05/2008 a 16/05/2008, os documentos comprobatórios dos requisitos do art. 109 da Portaria 387/2006 – DG/DPF, conforme relacionado abaixo [...]

O Auto, em seguida, relaciona vários alunos cujas Certidões da Justiça Militar da União não teriam sido apresentadas.

Defesa do ACI (fls. 03/09) – Tempestivamente, em 14/07/2008, a Autuada apresentou defesa, onde alegou que ao final de cada curso envia um ofício à CV, com os documentos comprobatórios dos requisitos do art. 109, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, “e desta forma procedeu com a turma do período de 14/05/2008 a 16/05/2008 [...] conforme faz prova os documentos anexados”. Por fim, solicitou o provimento da defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 08/10) – Entendeu configurada a infração, argumentando que a empresa deixou de encaminhar as Certidões da Justiça Militar da União dos alunos. Aduziu que, tendo em vista “o descumprimento do prazo para encaminhar os documentos comprobatórios do art. 109”, a Autuada incorreu na infração do art. 123, XII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF. Por fim, opinou pela aplicação da penalidade de multa.   

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 123, inciso XII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, que, em sua redação vigente à época dos fatos aqui examinados, previa a seguinte infração:

123. [...]

XII - deixar de encaminhar ao DPF, em até 05 (cinco) dias após o término de cada curso, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, bem como a quantidade de munição utilizada;

(grifamos)

O referido inciso, com o advento da Portaria 1670/2010 – DG/DPF, recebeu nova redação, passando a prever o seguinte:

XII - deixar de encaminhar à Polícia Federal, após o término de cada curso, dentro do prazo previsto nesta Portaria, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, bem como a quantidade de munição utilizada; 

(grifamos)

Por sua vez, o artigo 46, inciso IV, em sua redação dada pela referida Portaria 1670/2010, modificou o prazo anterior, que era de 05 (cinco) dias, para 10 (dez) dias úteis.

Em sua defesa, a empresa alegou que enviou Ofício à Comissão de Vistoria, encaminhando a documentação referente ao curso de reciclagem que ocorreu no período de 14/05/2008 a 16/05/2008. Juntou o referido Ofício (fls. 06/09), onde constam os mesmos alunos relacionados no Auto, assim como a informação de que estavam sendo enviadas as suas respectivas Certidões.

O Parecer da CV reafirma que as Certidões da Justiça Militar da União dos alunos relacionados no Auto não foram encaminhadas, sem fazer qualquer referência ao Ofício apresentado pela defesa. 

Ressalte-se que o aludido Ofício foi encaminhado em 21/05/2008, ou seja, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis.

Assim, vez que a prova trazida aos autos não foi sequer mencionada no Parecer da CV – e muito menos impugnada –, entendemos ser insustentável a manutenção do Auto. 
Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, por ausência de pressupostos fático-jurídicos. 

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           613/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.000950/2008-18 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
ESCOLA BAHIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 16.327.827/0005-78, localizada na Trav. J. S. Pinheiro, 600, Centro, Itabuna/BA.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.

ACI nº 002/2008 (fls. 02/03) – A empresa foi autuada em 22/01/2008 e notificada em 24/01/2008, em razão do seguinte:

[...] Deixar de encaminhar à Comissão de Vistoria, em até 05 (cinco) dias, os certificados de RECICLAGEM de número 50890, livro 145/06 e de número 50881, livro 144/06, pertencentes a Joaquim Moraes Couto Filho, CPF: 565.577.875-00 e Everaldo Ferreira Ramos Silva, CPF: 093.228.415-91, respectivamente, para fins de registro [...] tendo incidido na penalidade do Art. 123, IX, da Portaria 387/06 – DG/DPF [...]

Defesa do ACI (fls. 04/077) – Tempestivamente, em 06/02/2008, a Autuada apresentou defesa, onde alegou que os cursos de reciclagem em questão foram realizados no período de 04/10/2006 a 14/10/2006. Sustentou que nesse período a Portaria 387/2006 – DG/DPF ainda não estava em vigor, “pois, segundo reunião realizada entre os Diretores das Escolas de Vigilância e o Diretor-Geral da Polícia Federal, em Brasília, foi acordado que haveria um prazo de ajuste, para que as Escolas pudessem se adequar às novas diretrizes”. Observou que tal prazo estendeu-se até o dia 02/01/2007 e que, se não houve a expedição de certificado em tempo hábil, foi por tolerância do DPF. Ponderou que não atentava para a norma pertinente ao caso, já que nunca foi cobrada pela Comissão de Vistoria. Por fim, requereu, subsidiariamente, o acolhimento da defesa, a aplicação da pena de advertência, nos termos do art. 122, inciso III, ou a aplicação da menor multa prevista no art. 123, da Portaria 387/2006 – DG/DPF. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 078/081) – Entendeu configurada a infração, argumentando que “a concessão de prazo para o início da vigência da Portaria 387/2006 – DG/DPF, por meio do Despacho nº 6047/2006 – DG/DPF, se deu apenas com relação aos cursos de reciclagem de segurança pessoal e seus currículos, o que não é o caso sob análise”. Aduziu que a Autuada não pode alegar que inexistia cobrança anterior do órgão fiscalizador, já que a CV sempre buscou realizar trabalhos preventivos e de orientação. Acrescentou que, ainda que não tenha havido orientação prévia, é dever da empresa o conhecimento e a obediência às normas que regulam a sua atividade. Sustentou que a empresa admitiu não ter expedido os certificados em tempo hábil, não havendo, portanto, a retenção dos aludidos documentos, vez que sequer foram emitidos. Por fim, opinou pela aplicação da penalidade de multa.   

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 123, inciso IX, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, que, em sua redação vigente à época dos fatos aqui examinados, previa a seguinte infração:

123. [...]

IX - deixar de expedir e encaminhar à DELESP ou CV, em até 05 (cinco) dias, os certificados de conclusão de curso, para fins de registro – a empresa de curso de formação;

(grifamos)

O referido inciso, com o advento da Portaria 1670/2010 – DG/DPF, recebeu nova redação, passando a prever o seguinte:

IX – deixar a empresa de curso de formação de encaminhar à DELESP ou CV, dentro do prazo previsto nesta Portaria, os certificados de conclusão dos cursos e treinamentos realizados; 
(grifamos)

Por sua vez, o artigo 46, inciso IV, em sua redação dada pela referida Portaria 1670/2010, modificou o prazo anterior, que era de 05 (cinco) dias, para 10 (dez) dias úteis.

Em sua defesa, a empresa alegou que os cursos de reciclagem em questão foram realizados no período de 04/10/2006 a 14/10/2006, período este em que as Escolas dispunham de um certo “prazo de ajuste” para que “pudessem se adequar às novas diretrizes” estipuladas pela Portaria 387/2006 – DG/DPF. 

Embora não o diga expressamente, a Autuada está-se referindo ao Despacho 6047/2006 –DG/DPF, de 03/10/2006, que autorizou a dilação temporal, para 02 de janeiro de 2007, da vigência do artigo “110 e os 8 (oito) anexos, quanto aos novos cursos e seus currículos” (vide íntegra do Despacho às fls. 83).

Em seu parágrafo 5º, o artigo supramencionado – que também teve a sua exigibilidade suspensa nos termos acima referidos – assim dispunha, verbis:

§ 5º O candidato aprovado fará jus ao certificado de conclusão do curso, que deverá ser registrado pela DELESP ou CV para ser considerado válido em todo o território nacional. (vigência a partir de 02.01.07, conforme Despacho nº 6047/06-DG/DPF) 

(grifamos)
Ao que se vê, não procede o entendimento da CV, segundo o qual “a concessão de prazo para o início da vigência da Portaria 387/2006 – DG/DPF, por meio do Despacho nº 6047/2006 – DG/DPF, se deu apenas com relação aos cursos de reciclagem de segurança pessoal e seus currículos”. 

Com efeito, o Despacho promove a “dilação temporal” de todo o artigo 110, razão por que, no particular, não se podia exigir o envio dos certificados para registro.

Assim, torna-se insustentável a manutenção do Auto.  

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, por ausência de pressupostos fático-jurídicos. 

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


0790/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.028708/2008-54 – SR/DPF/RJ
INTERESSADO
EEES – ESCOLA DE ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 31.925.258/0001-22, situada na Rua Cândido de Oliveira, 150, Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER
ACI nº 098/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada em 07/05/2008 e notificada em 15/05/2008 em razão do seguinte fato:

“(...) a empresa não escriturou o livro de controle de armas de acordo com determinação legal, não tendo inserido os números de série dos seguintes armamentos: revólveres Taurus calibre .38, LA552453, KK529541, LA552452, LA552452, MG812627, KK529540, OC228124, OC228122, MG812629; revólveres Rossi, calibre .38 J096647, J096650, J096649; Pistolas KPE87240, KPE87241, KPE87242, KPE87243, conforme cópias em anexo ao presente auto (...)”.
Defesa do ACI (fls. 07/08) – Tempestivamente, em 23/05/2008, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, que:
a) A ilustre autoridade da DELESP, quando esteve na sede da empresa ora defensante, viu e teve às mãos um livro de controle de arma que fora confeccionado para ser o livro oficial, mas ocorreu um incidente, à época, saindo apenas com uma defecção: em lugar do número da arma, saiu impresso o número zero e isto ocorreu exatamente em 16 armas. Mas, saliente-se, todos os demais dados de cada arma saíram normalmente impressos, ou seja, a espécie da arma, a marca, o calibre, o nº  de registro do SINARM, o que estabelece a garantia da identificação exata de qual armamento se referem os demais dados. Só o número do registro da arma no SINARM é uma identificação que evidencia a lisura da anotação no livro, ainda que esta tenha um defeito de impressão;

b) Tal livro visto não é o que deveria ser apresentado. Existe outro corrigido, infelizmente não apresentado por mero acidente;

c) O fato desse incidente que não compromete a lisura, o controle e a transparência do controle feito pela EEES ser entregue um livro defeituoso se deveu à razão de que a diretora responsável pelo setor (Dra. Maria Lúcia Ferreira) se achava viajando e o funcionário, de forma involuntária, exibiu o livro errado;

d) Anexa fotocópias das folhas impressas com o número zero e as folhas corretas do livro pleno, correto em que aparecem as 16 armas devidamente identificadas quanto ao seu número próprio;

e) Espera possa ter explicado o equívoco que somente se deu pelo fato do funcionário atendente ter passado um livro, cuja invalidade já se acha comprovada no sistema cadastral da empresa defensante (processo nº 2007/0000071) que se deu em 08/02/2008;

f) Toda a verdade cadastral das armas da Escola de Especialização em Segurança Ltda acha-se previamente registrada e identificada nesse programa do DPF, denominado GESP, portanto, um sistema equivalente;

g) Desta forma, ainda que a defensante não tivesse o livro, o sistema GESP é equivalente, como reza e estipula o próprio artigo 123 da Portaria nº 387/06-DG/DPF;

h) Põe-se à disposição da DELESP para fazer a apresentação do livro correto. 

Às fls. 23/30, a empresa apresenta um complemento à defesa, anexando:

a) planilha de controle de armamento, impresso direto do sistema da EEES;

b) Um CD contendo o arquivo em Excel que comprova a existência da planilha acima mencionada (de controle de armamento da EEES) em seu sistema informatizado; 

c) Cópia do livro de armas que estava em vigor antes da Portaria 387/06, em que se comprova que se tratavam das mesmas armas que constam no livro atual.

Parecer da DELESP (fl. 32/33) – Entendeu que as razões aduzidas pela autuada se mostram suficientes para desconstituir a autuação que lhe foi imposta, pois não restou caracterizado o dolo ou a intenção incidente, necessários à tipificação da infração em tela.

Sugeriu o arquivamento do ACI lavrado, uma vez que não restou caracterizada a infração apontada.

Parecer da CGCSP – A Portaria 387/2006 – DG/DPF é clara no que tange à necessidade de possuir a empresa livros de controle de armas e munições: 

Art. 83. As empresas de segurança especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que desejarem adquirir armas e munições deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, informando a quantidade e especificações das armas e munições, anexando os seguintes documentos: 

(...)

§ 1º Além da documentação acima relacionada, a empresa deverá apresentar os livros de registro e controle de armas e de munições, podendo utilizar sistema informatizado, que será verificado pela DELESP ou CV, observando-se:

I - os termos de abertura e encerramento, assinado pelo dirigente ou representante da empresa;

II - numeração e rubrica das folhas;

III - quanto ao livro de registro e controle de armas, deverá conter informações mencionando número e data de publicação do alvará de autorização de aquisição; dados do fornecedor, incluindo razão social, CNPJ e endereço; número e data de emissão da nota fiscal; dados da arma adquirida, incluindo espécie, marca, calibre, número de série, número no SINARM; e histórico de ocorrências;

IV - quanto ao livro de registro e controle de munições, deverá conter informações mencionando número e data de publicação do alvará de autorização de aquisição; dados do fornecedor, incluindo razão social, CNPJ e endereço; número e data de emissão da nota fiscal; dados da munição adquirida, incluindo calibre, marca, quantidade adquirida, estoque anterior, quantidade consumida e total; e histórico do consumo e utilização.

Como se pode ver, ainda, a partir do artigo supra transcrito, tais livros devem possuir determinados requisitos. Não observando essas exigências, a empresa se sujeita às penalidade prevista na legislação específica, a qual disciplina:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VII - não possuir, manter desatualizado ou utilizar irregularmente os livros de registro e controle de armas e de munições, ou equivalente; 

No caso em questão, verificou, durante procedimento de fiscalização, que a empresa, a princípio, estava utilizando irregularmente o livro de armas, uma vez que não tinha inserido os números de série dos armamentos citados na inicial.

Devidamente notificada da autuação, a empresa alegou que houve engano no momento da fiscalização, pois foi entregue um livro errado, que tinha sido impresso com falha. Oportunamente, apresentou, em defesa, provas do alegado, como cópia do livro correto, com todas as informações necessárias, planilha de controle de armamento, cópia de livro de armas anterior com informações que identificavam as mesmas armas, bem como informou que as informações cadastrais de tais armas já se encontravam lançadas no GESP.

Diante do exposto e corroborando os termos do parecer da DELESP, entende-se que a defesa apresentada merece ser acolhida, o que, como conseqüência, descaracteriza a infração.

Conclusão da CGCSP – Sendo assim, opina-se pelo ARQUIVAMENTO do presente procedimento por perda de objeto.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1262/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.010527/2010-73-SR/DPF/SP

INTERESSADO
MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ nº 01.645.546/0002-43, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto 154- Vila Marcondes- Presidente Prudente/SP

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER
ACI nº 58/2010 –DPF/PDE/SP  (fls. 01) – notificação em 06/09/2010
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
“ Foi fiscalizada a turma 09 do curso de formação de vigilante, ministrado no período de 13/09/2010 à 01/10/2010. Em entrevista aos alunos, verificou-se que a pessoa de Valdomiro Ferreira Lima ministrou sem possuir credenciamento junto ao DPF as seguintes disciplinas:

- noções de segurança privada;

-vigilância;

-criminalística e técnica de entrevista.
Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração ao art. 46, VII c/c art. 129 da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 18/10/2010 ( fls 02/08)

A empresa MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES  alegou, em apertada síntese, o que se segue:

--que o Sr. Valdomiro é instrutor da Marajox desde 1999 e renova sempre que necessário, ou seja, a Escola sempre se atenta com relação ao prazo de validade estabelecida no art. 47 da portaria nº387/2006;

-que a única exigência para ministrar as aulas referidas no ACI é habilitação técnica obtida no exercício da profissão ou em curso profissionalizante (art. 47, § 1º, inciso VII da portaria nº 387/2006);

-que mencionado instrutor além de curso técnico, possui trinta anos como policial militar, curso de formação  de professores do ensino primário;

-que a portaria nº 387/2006 é que estabelece as regras de curso de formação de vigilante no País, entretanto, anterior a essa portaria havia a 992/95, que ditava regras diferentes da atual;

-que não foi culpa da Escola o fato do presente instrutor não estar credenciado nas matérias exigidas pela portaria vigente, pois em momento algum a Escola deixou de renovar a validade do credenciamento que a portaria disciplina, ou seja, de quatro em quatro anos;
-que, conforme cópia do credenciamento de Valdomiro Ferreira Lima, fica demonstrada que, na época do envio do currículo do referido instrutor, a vigência era  da portaria 387/2006, contudo, não foi habilitado de acordo com a portaria vigente e sim de acordo com a portaria antiga, ou seja, a 992/95;

-que, por fim, se é da competência da Comissão de Vistoria analisar o currículo e enquadrar o instrutor nas disciplinas que pode ministrar, o credenciamento do Sr. Valdomiro Ferreira Lima, realizado em 21/02/2007, está em desacordo com o que disciplina a atual portaria, não por culpa da Escola, e sim por erro da Comissão que o habilitou em disciplinas que não estava vigente na época do credenciamento.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 20/21):

A CV/PDE/SP  manifestou-se no sentido de que ficou evidenciado que a Comissão de Vistoria na época do credenciamento do Sr. Valdomiro Ferreira Lima  cometeu um equívoco ao credenciá-lo nas matérias constantes da revogada portaria nº 992/95 e também ficou demonstrado que ele preenche os requisitos necessários para ser instrutor nas matérias citadas.

Diante disso, a CV sugere o arquivamento do feito.

Parecer da CGCSP:

Tendo em vista a confirmação da CV/PDE/SP de que o Sr. Valdomiro Ferreira Lima possui os requisitos necessários para ser instrutor das disciplinas - noções de segurança privada; -vigilância-criminalística- e técnica de entrevista, bem como de que houve um equívoco no credenciamento do referido instrutor por parte da Comissão de Vistoria, essa ASS/CCASP não vislumbra a prática de infração, razão pela qual sugere o arquivamento do feito.
CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, diante da não comprovação da prática de infração, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1267/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.011113/2010-61-DPF/PDE/SP

INTERESSADO
MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ nº 01.645.546/0002-43, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto 154- Vila Marcondes- Presidente Prudente/SP

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO- ausência de infração

PARECER
ACI nº 62/2010 –DPF/PDE/SP  (fls. 01) – notificação em 15/10/2010
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
“ Foi protocolado ofício nº 136/2010, encaminhando documentação relativa à conclusão de extensão em transporte de valores, turma 09, ministrado no período de 02/10/2010 à 06/10/2010, protocolado dia 13/10/2010, sob o número 08503.011108/2010-59. Como o final do curso foi no dia 06/10/2010, o último prazo para protocolo era em 11/10/2010.”
Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração ao art. 123, XII da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 22/10/2010 ( fls 03/14)

A empresa MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES alegou, em apertada síntese, o que se segue:

Que foi encaminhado ofício nº 136/2010, sob o protocolo nº 08503.0111108/2010-59, datado de 13/10/2010;

Que em que pese que o prazo final seria o dia 12/10/2010, há de levar em consideração que era feriado nacional, Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil;

Pede anulação do processo em que os agentes signatários, por excesso e zelo desconsideraram o feriado nacional de 12 de outubro, e ainda mais tendo todos os atos produzidos rigorosamente dentro dos preceitos da portaria nº 387/2006, realizados em tempo absolutamente regulamentar, não causando quaisquer danos a quem se possa imaginar, tanto pessoa jurídica ou física.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 18/21):

A CV/PDE/SP manifestou-se no sentido de que não cabe acolhida a defesa da autuada, pois a data de vencimento do prazo não é dia 12 de outubro de 2010 e sim o dia 11 de outubro de 2010, sendo que o dia 11 foi dia útil de regular expediente nas repartições públicas e privadas.

Diante disso, a CV entende que os fatos são suficientes para a procedência do presente ACI e sugeriu o encaminhamento do feito à CGCSP.

Parecer da CGCSP:

 A CV/PDE/SP em serviço regular de fiscalização, no dia 15/10/2010, autuou a empresa em questão, por desrespeitar a legislação que rege a segurança privada (antiga redação do art. 46, IV da portaria nº 387/2006), ao deixar de encaminhar ao DPF, em até 05 (cinco) dias úteis após o término do curso de Extensão em Transporte de Valores, Turma 9, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, bem como a quantidade de munição utilizada.

A empresa informou por meio do Ofício 136/2010, encaminhado em 13/10/2010 a conclusão do referido curso, sendo que o prazo fina, segundo a CV/PDE/SP, seria dia 11/10/2010.

Em que pese a CV/PDE/SR/SP ter corretamente lavrado o ACI em questão, uma vez que á época da lavratura do Auto a legislação previa que a empresa deveria fazer mencionada comunicação em cinco dias, a portaria nº 1670, de 20 de outubro de 2010 trouxe outra redação ao supracitado artigo, como se segue:



(...) ....



IV – informar à Polícia Federal, em até 10 (dez) dias úteis após a conclusão de cada curso de formação, extensão ou reciclagem, a relação nominal e a qualificação dos candidatos aprovados, encaminhando-se os documentos que comprovem os requisitos do art. 109, bem como os respectivos certificados para registro, informando-se também a quantidade de munição efetivamente utilizada; (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF) (grifo nosso)

Como a nova legislação é mais benéfica à empresa há a retroação da norma para atingir a empresa autuada.  Dentro desse contexto, e considerando que a empresa protocolou a documentação exigida em 13/10/2010 e o referido curso teve seu término em 06/10/2010 não há que se falar em infração cometida pela empresa.

Assim sendo, diante da nova redação do art. 46, IV c/c art. 123,XII, essa ASS/CCASP manifesta-se pela não comprovação da materialidade da infração, sugerindo o arquivamento do feito.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Tendo em vista os elementos acima expostos, sugere-se o arquivamento do feito, em razão da não comprovação da prática de qualquer infração.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

           0798/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08508.005000/2008-62 – DPF/RPO/SP
INTERESSADO
CENTRO EMPRESARIAL NEW CENTURY, CNPJ nº 03.533.944/0001-12, localizada na Av. Presidente Vargas, 2001, Jardim Sumaré, Ribeirão Preto/SP.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
ACIN nº 111/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 15/12/2008 e notificada em 21/12/2009, em virtude da constatação do seguinte fato:

(...) deixou de responder Notificação nº 128/2008 de 08 de outubro de 2008, contrariando a legislação de segurança privada, lavrando-se, em conseqüência, o presente AUTO DE CONSTATAÇÃO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO, por incorrer na prática abaixo descrita:

Deixar de apresentar qualquer informação ou documento, na forma da legislação vigente, quando solicitado pela CV, para fins de controle e fiscalização (...)”.

Defesa do ACI (fls. 05/07) – Tempestivamente, em 30/01/2009, a Autuada apresentou defesa, argumentado que, como não trata de empresa de segurança, por um lapso, acabou por passar despercebida quanto ao prazo de responder a Notificação nº 128/2008 de 08 de outubro de 2008, não apresentando as informações / documentos solicitados pela CV para fins de controle e fiscalização.

Salientou que, de acordo com o art. 57/59, toda documentação está sendo protocolada juntamente com a defesa para que o condomínio fique regular.

Parecer da DELESP/CV (fls. 08) – Entendeu inoportuno o argumento apresentado pela defesa, não descaracterizando a infração.

Quanto à informação de que estava protocolizando documentação necessária à renovação, afirmou ser totalmente equivocada, demonstrando não apenas o desconhecimento da norma reguladora, mas também certo descaso.

Manifestou-se pela manutenção do Auto de Constatação de Infração sugerindo o apenamento nos termos do art. 123, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo decorrente de auto lavrado em desfavor da empresa em epígrafe. Na espécie, a DELESP entendeu que a autuada deixara de atender a Notificação nº 128/2008, que determinava que a empresa deveria providenciar a documentação necessária para regularização do serviço orgânico de segurança, que se encontrava com alvará vencido.

Em sua defesa, a autuada não negou o fato, alegando apenas descuido.

O parecer da Comissão de Vistoria manifestou-se pela manutenção do auto com conseqüente aplicação da penalidade à empresa.

Entretanto, discorda-se de tal posicionamento, conforme se verá. 

Verificando a Notificação expedida, entende-se não ter cabimento. A Comissão de Vistoria, constatando que a empresa se encontrava com o alvará do serviço orgânico de segurança vencido, notificou o estabelecimento para que apresentasse a documentação necessária à regularização. Entretanto, observa-se que não há, na legislação, previsão dessa notificação e que a renovação do alvará já é uma obrigação legal, a qual, não sendo observada, gera como conseqüência uma sanção própria, no caso, a prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Por conseguinte, não seria o caso de autuação nos termos do art. 123, I, da portaria supramencionada, motivo pelo qual a manutenção do auto se torna insustentável. 

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, por ausência dos pressupostos fático-jurídicos.
Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

           1264/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08400.026137/2010-73- DELESP/SR/DPF/PE
INTERESSADO
CONDOMÍNIO PRIVE HARAS DE ALDEIA II, CNPJ nº 04.704.790/0001-47, localizado na Estrada de Aldeia, Km 19- Aldeia- Paudalho/PE.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 052/2010 (fl. 02 – autuação em 26/11/2010 e notificação em 30/11/2010) – A empresa foi autuada pelo seguinte fato:

“A empresa está com a autorização de funcionamento vencida desde 13/08/2010, sendo que até a data do ACI, a empresa ainda não havia protocolado requerimento de revisão de autorização de funcionamento”. 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, inciso VIII da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN (fls. 09) – Tempestivamente, em 10/12/2010, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Que a iniciativa de estabelecer o citado serviço no condomínio incluía a aquisição e porte de arma de fogo.  Apesar de ter obtido autorização para aquisição de armas e munições, foram adquiridas armas, entretanto nenhuma munição sequer foi comprada, não sendo as armas utilizadas um única vez;

b) que as referidas armas foram trancadas no cofre e diante disso, entendeu-se que a empresa não estava incorrendo em falta com a norma que regula esses procedimentos;

c) que não é mais de interesse do condomínio a utilização de armamentos, em sua segurança orgânica e desde já requer o cancelamento da utilização desses artefatos e, a tempo, roga pela regularização da autorização de funcionamento do serviço orgânico de segurança desarmada.
Parecer da DELESP/CV (fls. 04) – Relata que a empresa apresentou defesa escrita, na qual reconhece a ocorrência da situação fática caracterizadora da presente infração administrativa. Dessa forma, defendeu que a empresa cometera a infração prevista no art. 127, VII da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a Autorização de funcionamento da empresa venceu em 13/08/2010, e desde a data da lavratura do presente ACI a empresa ainda não havia protocolado requerimento de renovação dessa autorização. Diante disso a empresa deixou de possuir um dos requisitos para o regular funcionamento, configurando, dessa forma, a infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

Devidamente notificada, a empresa não refutou os fatos alegados no corpo do ACI, apenas limitando-se a manifestar interesse em manter sua segurança orgânica.

A DELESP, por sua vez, encaminhou os autos à CGCSP manifestando-se no sentido de que a infração prevista no art. 127, VII foi devidamente comprovada.

Em consulta ao Setor de Análise de Processos, setor responsável pela análise dos processos de autorização, ficou constatado que a empresa autuada ingressou com o pedido de renovação da autorização de funcionamento em 04/08/2010, conforme SIAPRO de fls. 06. Mencionado processo culminou com publicação do alvará de autorização de funcionamento em 10/12/2010.

A ASS/CCASP, portanto, manifesta-se pela improcedência da presente infração prevista no art. 127,VII da portaria nº 387/2006, uma vez que à época da lavratura do ACI, a empresa já tinha protocolizado seu pedido de renovação de autorização. Dessa forma, a empresa não deixou de possuir um dos requisitos para o seu regular funcionamento.

Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito, uma vez que antes de expirar a sua autorização de funcionamento, a empresa já havia diligenciado no sentido de renovar a mencionada autorização. Dessa forma, não se vislumbra nenhuma infração praticada pela empresa.
CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se o arquivamento do feito.


Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           1273/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08512.008265/2008-53-DELESP/SP
INTERESSADO
FAME-FABRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELETRICO LTA. CNPJ: 60.620.366/0001-95, localizado na Rua Cajuru, 746- Belenzinho- São Paulo/SP.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 194/07 (fl. 02 – autuação em 20/06/2007 e notificação em 16/04/2008) – A empresa foi autuada pelo seguinte fato:

“No dia 22/03/2007, em cumprimento à Ordem de Missão Policial nº 5350-O/06, Agentes da Polícia Federal compareceram à sede da empresa acima citada, localizada à Rua Cajuru, 746, Belenzinho, para realização de vistoria das instalações visando a renovação do alvará de funcionamento de segurança orgânica. Porém tal vistoria não pode ser realizada devido à falta de um responsável pela empresa para acompanhamento da vistoria ”. 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 125, inciso XIX da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN (fls. 09) – Tempestivamente, em 18/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

d) Que a empresa já teve oportunidade de explicar o ocorrido, tendo inclusive já sido realizada a vistoria tanto na matriz quanto na filial;

e) Que a empresa não dificultou ou visou impedir os senhores Agentes de Polícia Federa de proceder ao seu mister, mesmo porque nada os impediria de cumprirem a lei, mas apenas que houve um mal-entendido: os Agentes  chegaram para a vistoria no horário reservado para refeição e descanso, quando não havia ninguém para atendê-los;

Parecer da DELESP/CV (fls. 14) – Em breve síntese, relata o que se segue:

a) Que em razão do acúmulo do serviço, somente na data de 08/09/2009 o presidente da CV pode dar continuidade ao presente procedimento.

b) Que após análise da defesa, pode-se constatar que não houve má-fé da empresa, pois os agentes não foram impedidos de entrar nas dependências da empresa, apenas não havia funcionário para acompanhar os agentes;

c) Que após a notificação nº 100/2007, imediatamente a defesa protocolou sua defesa.

d) Que em 30/05/2008 foi expedida a portaria nº 2317/2008

e) Que diante do exposto, sugere o arquivamento do feito.

Parecer da CGCSP – Tendo em vista a manifestação da DELESP/SP no sentido de arquivamento do presente procedimento administrativo, essa ASS/CCASP acompanha o entendimento do órgão descentralizado e opina de forma favorável ao arquivamento dos autos.
CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1278/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.005128/2008-67-DELESP/SP
INTERESSADO
IMB TEXTIL LTDA, CNPJ nº 58.500.398/0001-05, situada na Rua Major Paladino, 415- Vila Leopoldina- São Paulo/SP.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI nº 195/07 –DELESP/SP  (fls. 02) – notificação em 02/04/2008
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
“ na data de 14/02/2007, em cumprimento à Ordem de Missão Policial 5276/06-O, Agentes de Polícia Federal compareceram à sede da empresa autuada para a realização de vistoria das instalações, visando a renovação do alvará de funcionamento de segurança orgânica. Porém tal vistoria não pode ser realizada devido à falta de um responsável pela empresa para acompanhamento da vistoria”
Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração ao art. 125, XIX da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 11/04/2008 ( fls 08/12)
A empresa IMB TÊXTIL LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que a requerente no dia 02/04/2008 foi notificada , por infração ao art. 125, XIX da portaria nº 387/2006, que no dia 14/02/2007, Agentes de Polícia Federal compareceram à sede da empresa para vistoriar as instalações, contudo não puderam realizar o trabalho devido à falta de um responsável pela empresa para acompanhamento da vistoria. 

-que a empresa jamais proibiu a entrada dos agentes federais para a mencionada vistoria. Ressalta-se que da data constante do relatório de missão policial (14/02/2007) para a notificação da empresa (02/04/2008), passaram-se mais de um ano. Nesse lapso de tempo, a empresa não recebeu qualquer notificação ou outra visita dos agentes;

-que de modo algum se opõe à entrada dos Agentes para realização de vistoria das instalações, visando a renovação do alvará de funcionamento de segurança orgânica;

-que a empresa requereu em 05 de março de 2008 a renovação da autorização de funcionamento;

-que diante do exposto, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 43):
A DELESP/SP manifestou-se no  seguinte sentido:

-que em razão do acúmulo do serviço, bem como o fato do setor jurídico ter ficado sem funcionários, somente na data de 08/09/2008 pôde dar continuidade aos serviços que se encontravam pendentes;

-que a empresa apresentou defesa escrita alegando que só tomou ciência da lavratura do ACI em 02/03/2008;

-que após análise da defesa, e em consulta ao SISVIP, é fato que a empresa cumpriu com todas as exigências da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

 Tendo em vista a manifestação da DELESP/SP no sentido de arquivamento do presente procedimento administrativo, essa ASS/CCASP acompanha o entendimento do órgão descentralizado e opina de forma favorável ao arquivamento dos autos.
CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1694/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08360.016863/2010-00 – SR/DPF/PA
INTERESSADO
SEMASA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS. – CNPJ nº 05.458.120/0001-50, localizado na, RODOVIA ARTHUR BERNARDES 8047, PRATINHA, BELEM/PA.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.

ACIN nº 52/2010 (fl. 02 – autuação em 21.07.2010 e notificação em 15.10.2011) A DELESP lavrou o presente ACI em 21 de julho de 2010, asseverando que a empresa interessada foi autuada por estar atuando com seu alvará de funcionamento vencido desde 18 de setembro 2010, padecendo, portanto, da comprovação dos requisitos mínimos exigidos por lei para continuar funcionando, fato que, em tese, caracteriza a prática da infração descrita no art. 127, inciso VIII da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN (fls. 03/22 – em 21.10.2010) – A autuada apresentou defesa tempestivamente alegando que o combatido auto de notificação comete grave erro ao descrever que em fiscalização implementada em 21/07/2010, a autorização de funcionamento estaria vencida desde 18/09/2010, especialmente por que esta última data sequer havia sobrevindo. Que o ACI está viciado em função da autorização de funcionamento do serviço de vigilância orgânica, especialmente porque na data da fiscalização a autorização possuía plena vigência. 
Por fim requer que se julgue inteiramente improcedente o ACI em questão, ou caso contrário seja convertida em pena de advertência.
Parecer da DELESP/CV (fl. 23/24) – A DELESP afirma que:

“A empresa em questão ficou a partir do dia 18 de setembro de 2010 com a Autorização de funcionamento vencida, ou seja, deixou de possuir um dos requisitos para o seu regular funcionamento, segundo o disposto no artigo 127, inciso VIlI da Portaria 387/06 – DG/DPF, cuja pena prevista é a de cancelamento desta respectiva Autorização.

Acontece, porém, que o Auto de Constatação de lnfração e Notificação contém um erro formal em relação à data em que foi verificada tal infração. O ACIN é datado de 21 de setembro de 2010, porém no seu início cita como a data em que se constatou a infração 21 de julho de 2010, quando deveria ter se referido à primeira data (21/09/2010), que foi a real, de constatação da infração. Claramente um erro formal de digitação.

Como este erro formal foi a única alegação da defesa da empresa, que realmente em 21 de julho de 2010 ainda estava com a renovação válida, e como forma de se garantir o direito de defesa da mesma, concluímos que as alegações da empresa devem ser levadas em consideração no que se diz respeito a tal ACIN. No dia 21 de julho de 2010 a mesma estava com a Autorização vá lida, e este erro formal, embora o ACIN seja de 21 de setembro e esta seja realmente a data da constatação, não pode fazer com que a empresa tenha seu direito de defesa suprimido.

Ante o exposto, sugerimos o ARQUIVAMENTO do presente Auto de Constatação de Infração, para que o direito de defesa da autuada seja respeitado.

Importante ressaltar que ocorrendo este arquivamento, nada impede a lavratura de outro ACIN, com as datas corretas de conhecimento da infração e da lavratura, sendo aberto outro prazo para a empresa apresentar defesa, pois, independentemente do erro formal que foi cometido e o possível arquivamento do presente ACIN, permanece inequívoco  que a empresa cometeu a infração, pois deixou de possuir um dos requisitos para seu Funcionamento, não podendo eximir-se da responsabilidade pela infração que cometeu...”
Parecer da CGCSP – O adotamos e concordamos com o parecer da DELESP como parte integrante do presente parecer, uma vez que na data de 21/07/2010 a empresa se encontrava com o alvará de funcionamento válido, não sendo possível a caracterização da infração prevista no art. 127, VIII da Portaria 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual sugerimos o ARQUIVAMENTO. 
 Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO.


Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº


1079/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.001734/2007-22  SR/DPF/MG
INTERESSADO
ARIZONA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ nº 00.243.299/0001-05, situada na Av. Dom Pedro II, 4735, Jardim Montanhês, Belo Horizonte/MG.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO 

PARECER
ACIN nº s/n (fl. 02) – A empresa foi atuada e notificada em 14/02/2007 por não providenciar coletes balísticos para dois vigilantes que exerciam suas atividades de vigilância em estabelecimento financeiro, configurando, em tese, a infração prevista no art. 125, inciso X, da Portaria 387/06 DG-DPF.
Defesa do ACIN (fl. 03/08) – Tempestiva, em 23/02/2007, autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que a compra já foi solicita na data de 28/02/2007, conforme cópia da Nota Fiscal anexa.

Parecer da DELESP (fl. 09) – Relata que, em 14/02/2007, através de vistoria, foi verificado que os vigilantes da referida empresa não usavam o colete balístico durante o horário de funcionamento da agência bancária, contrariando a legislação que rege a segurança privada.
Considerando que a empresa informou que efetuou a compra dos coletes e que está aguardando a entrega pelo fabricante, sugeriu o arquivamento do Auto de Constatação de Infração e Notificação.
Parecer da CGCSP – De acordo com o Auto de Constatação de Infração, Policiais Federais, em procedimento de fiscalização, verificaram que dois vigilantes da empresa se encontravam exercendo suas funções em um estabelecimento financeiro sem a utilização de coletes balísticos.

Para tal conduta, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê uma infração específica, qual seja:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

X - utilizar vigilante desarmado ou sem coletes à prova de balas em estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerário, ou em serviço de transporte de valores;

Devidamente notificada da autuação, a empresa comprova que deu início ao processo de autorização de compra de coletes balísticos ainda em janeiro de 2007, ou seja, antes da autuação.

Em 26/03/2007, foi expedida a Mensagem nº 126/07-CGCSP/DIREX, a qual suspendeu a exigência da utilização de coletes balísticos por vigilantes de instituição financeira até 30/04/2007.

Em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem supramencionada, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa prorrogando o prazo para exigência já mencionada. Portanto, a empresa estava em consonância com as diretrizes dessa Coordenação. O fato de ter sido a orientação normativa expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

           1407/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08335.006005/2008-31-DELESP/SR/DPF/MS
INTERESSADO
APOLO SEGURANÇA PRIVADA LTDA - CNPJ nº 09.035.059/0001-90 – Endereço: Rua Felix de  Abulquerque, 9- Ana Maria do Couto- Campo Grande/MS.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI nº 007/2008-DELESP/MS (fls. 01) – datado de 05/05/2008 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

 - executar ou contribuir de qualquer forma o exercício de segurança privada não autorizada, em parceria clandestina de segurança privada com a pessoa de Mário Arévalo da Silva, contratando as pessoas descritas no ACI, sem os requisitos legais para o seu exercício.

Histórico: “Em 05/05/2008, Policiais da DELESP/SR/DPR/MS, em regular serviço de fiscalização na III Festa da Farinha em Anastácio/MS, constataram que a empresa autuada trabalhava em parceria com pessoa que presta serviços de segurança clandestina naquela cidade, de nome de Mário Arévalo da Silva”.

Diante disso, a DELESP/MS lavrou ACI em desfavor da empresa em referência, por infração ao art. 125 XVIII da portaria nº 387/2006.
   Defesa apresentada tempestivamente (fls.02)_

A empresa alegou o que se segue:

-que, de fato, admitiu que fez um contrato por escrito com o Sr. Mário Arévalo da Silva, sendo que na verdade nunca foi necessário tal contrato;

-que Mário nunca administrou os serviços da empresa APOLO;

-que a total administração do evento III Festa da Farinha apenas foi captado pelo Sr. Mário, mas a administração dos vigilantes contratados para trabalhar ficou a cargo da representante da empresa autuada;

-que o contrato com o Sr. Mário foi desfeito;
  Parecer da DELESP (fl. 23/25):
A DELESP/MS manifestou-se no seguinte sentido:
-que a empresa alegara que o contrato firmado com o Sr. Mário foi desfeito, entretanto não anexou nos autos o necessário distrato contratual como prova;

-que o contrato firmado tinha abrangência na área operacional, conforme item 4. O contratado jamais poderia atuar na área operacional de serviços de vigilância, pois não possui os requisitos necessários para realizar tal empreitada;

-que por fim, a DELESP/MS entende que a infração foi caracterizada, e sugere a aplicação da pena de 2.501 UFIR (duas mil quinhentos e uma).

PARECER DA CGCSP
A DELESP/MS lavrou ACI em desfavor da empresa sob possível infração aos incisos XVII e XVIII do art. 125 da portaria nº 387/2006.

Em fiscalização dos Policiais Federais no local, foram constatadas algumas irregularidades (que foram objeto de outros procedimentos administrativos) e que a empresa de segurança firmou contrato com o Sr. Mario Arévalo da Silva, visando a captação de vigilantes em Anastácio e em outras cidades. Segundo consta no contrato juntado aos autos (fls. 17), a empresa seria responsável pelo pagamento e administração desses vigilantes, cabendo tão somente ao Sr. Mário a captação dos mesmos. 
Em que pese a DELESP/MS ter lavrado o ACI sob possível prática de atividade não autorizada pela legislação, essa ASS/CCASP não vislumbra qualquer conduta infracional praticada pela autuada, com relação a essa questão. Ficou devidamente comprovado que o contrato firmado com a pessoa de Mário baseava-se em tão somente a arregimentar os vigilantes. Dessa forma, não ficou caracterizada a atividade de segurança clandestina.

Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa não cometeu infração administrativa, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

           0780/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.012035/2008-11 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
CJF VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ nº 19.009.885/0003-80, situada na Rua dos Andradas, 183, Centro, Rio de Janeiro/RJ.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
ACIN nº 031/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada em 20/02/2008 e notificada em 12/03/2008, por ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) na data de 12/02/2008, em cumprimento à OMP nº 318/2007, com o objetivo de vistoriar o PLANO DE SEGURANÇA bancário, compareci à agência Bonsucesso do Banco do Brasil, localizada na Rua Cardoso de Morais, 150, Bonsucesso, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21032-000, tel. (21) 2560/8827, constatando a presença de quatro munições em poder de vigilantes da agência em estado ruim de conservação, contrariando o disposto no art. 117, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF”.

Tal conduta, em tese, configura a infração disposta no artigo 124, VI, da Portaria 387/06-DG/DPF. 

Defesa da Empresa (fls. 04/09) – Tempestivamente, em 17/03/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Seu fiscal faz, periodicamente, a verificação criteriosa de todo armamento na Ag. Bonsucesso do Banco do Brasil S/A, situada à Rua Cardoso de Morais, 150, Bonsucesso, Rio de Janeiro/RJ, constatando-se na última avaliação que tanto as armas como as munições estavam todas dentro da normalidade, ou seja, em perfeitas condições de utilização, totalmente apropriadas ao serviço;

b) Eventuais falhas são fatos totalmente isolados na prestação de serviços de vigilância da empresa CJF de Vigilância Ltda, que sempre busca a excelência na execução de seu serviço, utilizando, desta forma, armas e munições em excelentes condições;

c) Antes mesmo de ser lavrado o auto de infração, datado de 20/02/2008, as munições, objeto da autuação, já haviam sido repostas, incluindo outras para reserva. Em anexo, Controle de Munições, de 18/02/2008, referente ao recebimento de 40 munições, sendo 30 munições destinadas à Ag. Bonsucesso do Banco do Brasil S/A, o que demonstra, portanto, a clara atitude desta empresa em estar sempre atuando de forma correta, prestando seus serviços com segurança e eficiência. 
Parecer da DELESP (fls. 07/08) – Aduz que, em sua defesa, a autuada não apresentou de forma direta e objetiva argumento apto a infirmar o Auto de Infração lavrado eu seu desfavor, mas que nada impede o reconhecimento de ofício de eventual inconsistência do mesmo.

Afirma que a portabilidade de munição e/ou arma em estado ruim de conservação pode ensejar, hipoteticamente, a infração prevista no art. 124, VI ou art. 125, VI, ambos da Portaria nº 387/06. Seja uma ou outra hipótese, não há como admitir, por parte das empresas de segurança privada, a falta de observância a tais dispositivos normativos, vulnerabilizando não só a prestação do serviço em si, mas também a segurança dos vigilantes.

Após análise dos autos, entendeu que não foi, de forma satisfatória, produzida prova hábil para comprovar o estado das munições, o que, por via de conseqüência, prejudica uma conclusão quanto à prática da infração imputada à empresa ora autuada.

Sugeriu o arquivamento dos autos por não restar comprovada a infração. 

Parecer da CGCSP – Preliminarmente, cabe a essa CGCSP esclarecer acerca das provas que devem ser carreadas aos autos para comprovação de infrações que dizem respeito à arma de fogo e munição.

Como se sabe, a Portaria nº 387/06-DG/DPF trouxe uma diferenciação no que diz respeito às infrações que envolvem estado conservação e imprestabilidade/inservibilidade de armas e munições.  Quanto à primeira, entendeu tratar-se de infração menos grave do que a segunda, uma vez que trata apenas de conservação, não envolvendo, a princípio, sua funcionalidade.

 Sabendo-se que os agentes fiscalizadores são Policiais Federais, é manifesto que são capacitados, durante sua formação e exercício da atividade, na matéria de armamento e tiro, o que os habilita a concluir pela má conservação ou não de armas e/ou munições. 
A realização do exame pericial é prescindível nesses casos, uma vez que só se recorre a esse tipo de prova quando há a necessidade de um laudo técnico acerca do assunto, o que não ocorre no presente caso, haja vista que a infração em tela pode ser comprovada com uma simples análise do material, o que foi feito pelos Policiais.

Entretanto, compulsando os autos, conclui-se pela impossibilidade de comprovação da prática de conduta infracional por parte da autuada, haja vista que não houve sequer descrição do material arrecadado, informação essa necessária para se comprovar o estado em que as referidas munições se encontravam.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, essa CGCSP propõe o ARQUIVAMENTO do feito por não restar comprovada, nos autos, a prática de infração aos termos da legislação que regulamenta a atividade de segurança privada no país. 
Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº


891/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.018368/2008-21-SR/DPF/MG
INTERESSADO
CJF DE VIGILÂNCIA LTDA. CNPJ nº 19.009.885/0001-18 situada na Rua Tiradentes nº 567 1º andar- Centro- Juiz de Fora/MG

ASSUNTO:  
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI s/nº–SR/DPF/MG  (fls. 01) – notificação –17/10/2008
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
Em 17/10/2008, a DELESP/MG, em regular fiscalização, constatou que a empresa CJF DE VIGILÂNCIA LTDA contrariou legislação de segurança privada, uma vez que foi constatado que o posto de serviço da empresa autuada, localizado no BRADESCO S/A, PAB Mina Gongo Soco mantinha vigilante sem CNV.

Diante disso, a DELESP/MG lavrou ACI em desfavor da empresa .

Defesa apresentada em 03/11/2008 ( fls 02/06)
A empresa CJF DE VIGILÂNCIA LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que a empresa recebeu o respectivo ACI, lavrado em 17/10/2008, durante fiscalização no Banco Bradesco PAB—Mina de Congo Soco, chegou de forma totalmente ilegível, não sendo possível identificar quaisquer descrições, motivo pelo qual foi solicitado segunda via do documento, sendo o mesmo entregue em 29/10/2008, concedendo prazo para formalização de defesa escrita de dez dias a partir da data de 29/10/2008;

-que a autuação relata que o vigilante Darlan Hebert da Luz estava de forma irregular, pois não portava a CNV em seu posto de trabalho no PAB 2- Mina Congo Soco do Banco Bradesco;

-que o vigilante acima citado estava com a CNV válida até 06/02/2011, conforme dispõe no relatório emitido pela Polícia Federal em 23/05/2008 (fls. 09), estando, dessa forma, com a CNV válida;

-que a  CNV foi extraviada no inicio de setembro de 2008, tendo sido lavrado  o Boletim de Ocorrências da Polícia Civil, relatando que a CNV foi enviada pela empresa CJF de Vigilância para o endereço onde o representante trabalha, no Banco Bradesco há aproximadamente um mês, mas a referida Carteira não chegou ao endereço, tendo sido extraviada;

-que a empresa tentou solucionar a questão de forma célere e com agilidade. Imediatamente após o momento em que tomou conhecimento do extravio da CNV do vigilante Darlan Hebert da Luz, por meio do ofício nº 20/2008 (fls.10), datado em 09/09/2008, encaminhado à DELESP/MG, comprovando a correta conduta da empresa, atuando sempre nos ditames da lei e procurando resolver eficientemente fatos ocorridos alheios ao seu controle;

-que somente em 22/10/2008 foi devolvido o protocolo da Polícia Federal com validade até 16/11/2008, por meio do ofício nº 6417/2008-DELESP/SR/DPF/MG (fls. 11), sendo o respectivo protocolo encaminhado de imediato ao vigilante, mas, no entanto, em data posterior à fiscalização realizada pelos Agentes de Polícia Federal, uma vez que a empresa estava aguardando a devolução do respectivo protocolo;

-que a empresa atuou de forma incisiva e correta diante dos acontecimentos, buscando solucionar a questão logo após o fato ocorrido. Entretanto, somente recebeu resposta à solicitação em 22/10/2008, data em que o vigilante de imediato já estava portando o protocolo de entrega do formulário de requerimento da CNV;

-que a empresa está aguardando a emissão da respectiva CNV;

-que a empresa providenciou a CNV do vigilante Darlan Hebert da Luz, tendo todo o procedimento ocorrido em data bem anterior à fiscalização pela Polícia Federal em 17/10/2008, uma vez que tal procedimento já estava tramitando para a emissão da segunda via da CNV junto ao DPF, o que, além de todos os fatos e razões  apresentados, exime a empresa de qualquer penalidade;

-que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 14):
A DELESP/MG  manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa apresentou recurso em face do ACI, na data de 03/11/2008, apresentando comprovação documental de que a CNV do vigilante teria se extraviado, tendo a empresa tomado todas as medidas esperadas, inclusive solicitação de segunda via à DELESP/MG;

-que, apesar de requerer em 09/09/2008, somente na data de 22/10/2008 recebeu protocolo de requerimento que deveria ser apresentado em lugar da CNV;

-que a empresa demonstrou, através de documento hábil, ter realizado todos os procedimentos previstos na norma regulamentadora;

-que diante do exposto, sugere o arquivamento do feito sem aplicação de nenhuma penalidade.
Parecer da CGCSP:

 A DELESP/MG  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a empresa autuada estava com o vigilante Darlan Hebert da Luz sem a CNV em um dos seus postos de serviços, localizado no Banco Bradesco-PAB 2- Mina Congo Soco;

A empresa esclareceu que o vigilante teve a sua CNV extraviada, entretanto, a autuada tomou todas as providências pertinentes à solução do problema, quais sejam: lavratura do Boletim de Ocorrências na Polícia Civil, relatando o extravio da CNV, solicitação junto à DELESP para confecção de uma segunda via, e, por último, encaminhamento, assim que recebido do protocolo do requerimento da mencionada CNV.  Ressalte-se que todos os argumentos trazidos pela empresa foram devidamente comprovados por meio da juntada de documentos. Em que pese todas essas medidas, demonstrando a diligência da empresa, o protocolo de requerimento da segunda via da CNV só ficou pronto após a realização da fiscalização pelos Agentes de Polícia Federal no mencionado posto de serviço, culminando com a lavratura do presente ACI.
A DELESP/MG, por sua vez, acatou os argumentos da defesa, admitindo que somente forneceu o referido protocolo de requerimento da segunda via da CNV após a realização da fiscalização realizada pelos Agentes de Polícia Federal, eximindo, portanto, a responsabilidade da autuada.
Portanto, essa ASS/CCASP entende que não houve a culpabilidade por parte  da empresa, sugerindo, dessa forma, o arquivamento do feito.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Assim sendo, tendo em vista o elemento de exclusão de culpabilidade da empresa, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

            1036/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08351.001686/2008-43-DPF/GVS/MG
INTERESSADO
CJF DE VIGILÂNCIA LTDA. CNPJ nº 19.009.885/0001-18, situada na Rua Tiradentes nº 567- 1º andar- Centro- Juiz de Fora/MG.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO-
PARECER

ACI nº 025/2008 –DPF/GVS/MG (fls. 01) – notificação em 04/07/2008
A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

utilizar vigilante desarmado ou sem coletes à prova de balas em estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerário, ou em serviço de transporte de valores;
Histórico: em 26/06/2008 Agentes de Polícia Federal, em vistoria do plano de segurança do estabelecimento bancário ITAÚ, agência 5166, situado na Praça Idelfonso Rocha Freitas, 431- Centro/São João Evangelista/MG, constataram que o vigilante da empresa autuada, CLÁUDIO RAIMUNDO SILVA, CPF nº 945.676.706-04, que trabalhava naquele posto de serviço, não utilizava colete balístico no desempenho de suas funções. 

Dessa forma, a CV/GVS/MG lavrou ACI para apurar a possível configuração da infração prevista no art. 125,  X  da portaria nº 387/2006.

Empresa apresentada intempestivamente em 25/07/2008

Tendo em vista a intempestividade da defesa, essa ASS/CCASP não reconhece o recurso.
Parecer da  CV/DELESP (fl. 15/19):
A CV/GVS/MG  manifestou-se no seguinte sentido:

-que ao checar a regularidade do serviço de vigilância da agência 5166 do Banco Itaú, Agentes de Polícia Federal constataram que os vigilantes SEBASTIÃO CÉSAR DE ANDRADE, CPF nº  425.720.026-04 e CLÁUDIO RAIMUNDO SILVA, CPF nº 945.676.706-04 não utilizavam coletes balísticos;

-questionados sobre o motivo de não estarem com o referido equipamento, que é de uso obrigatório, os vigilantes afirmaram que desde que a empresa CJF de Vigilância LTDA havia iniciado os trabalhos naquela agência, há aproximadamente três anos, não lhes havia sido fornecido os coletes balísticos, diferentemente do que havia acontecido com a empresa anterior;

-que diante dessa situação, restou denegado o plano de segurança da unidade bancária e, conseqüentemente, gerado dois ACI’s (ACI nº 24/2008 e ACI nº25/2008), já que eram dois os vigilantes sem colete;

-que a empresa protocolizou recurso intempestivo, entretanto a CV o conheceu e no mérito reconheceu que a conduta da empresa caracterizava   o concurso formal e não o concurso material das infrações, razão pela qual defende a idéia de desconsiderar o ACI nº 25/2008 e considerar apenas o ACI nº 024/2008;

-que a empresa recorrente não logrou êxito em se desincumbir da responsabilidade pela falha apontada no ACI ou mesmo provar que a infração não ocorreu. Ao contrário, reconheceu a existência da mesma e assumiu a sua autoria;

-que a empresa não forneceu coletes balísticos aos seus vigilantes que prestam serviços na agência Banco Itaú S/A em São João Evangelista, o que por si só, objetivamente, ensejou a lavratura do ACI recorrido;

-que diante disso, a CV propôs a aplicação da penalidade de multa de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:
 A CV/GVS/MG  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa mantinha seus vigilantes, que trabalhavam no posto de serviço do Banco ITAÚ, agência 5166, exercendo suas funções sem o colete balístico.
Em que pese o presente procedimento ter respeitado o principio da ampla defesa e do contraditório, notificando corretamente a autuada, a empresa protocolizou seu recurso intempestivamente, razão pela qual essa ASS/CCASP deixa de conhecê-lo.

A CV/GVS/MG, por sua vez, considerou os argumentos trazidos pela defesa e defende a idéia de que a conduta da empresa caracteriza o concurso formal e não o concurso material de infrações. Da fiscalização na agência bancária supracitada resultou a lavratura de dois ACI’s: o ACI nº 24/2008 e o ACI nº 25/2008, tendo em vista que foi constatado que os vigilantes Sebastião César de Andrade e Cláudio Raimundo Silva, que trabalhavam no posto de serviço fiscalizado, estavam sem o colete balístico. A ASS/CCASP coaduna com o posicionamento da CV/GVS/MG, uma vez que a conduta omissiva da empresa de não fornecer coletes balísticos aos vigilantes do posto de serviço, localizado na Agência ITAÚ, 5166 é única. O elemento diverso se refere tão somente aos vigilantes, não caracterizando, portanto, o concurso material das infrações.

Nesse sentido, a ASS/CCASP acompanha o posicionamento da CV/GVS/MG de desconsideração do ACI nº 25/2008 e a manutenção do ACI nº 24/2008. 

Dessa forma, com relação ao ACI nº 25/2008, ficou devidamente demonstrada que a infração cometida, nos termos do art. 125, X da portaria nº 387/2006 já fora objeto do ACI nº 24/2008. Considerar o presente ACI seria configurar o bis in idem. 
Assim sendo, essa CGCSP desconsidera o teor do disposto no ACI nº 25/2008 e sugere o arquivamento do feito.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito, tendo em vista que a prática da infração prevista nos autos já foi objeto do ACI nº 24/2008.

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº


1219/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08255.019461/2008-31-SR/DPF/BA
INTERESSADO
COBRATEC SEGURANÇA INTEGRADA LTDA, CNPJ nº 00.251.973/0001-01, situada na Rua Maria Isabel dos Santos, nº 332- Centro- Lauro de Freitas/BA
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI nº 82/2008 – (fls. 02 autuação em 05/09/2008 e notificação em 12/09/2008) A DELESP assevera que em 05/09/2008  constatou que a arma utilizada pela empresa no posto de serviço da Universidade de Feira de Santana, que havia sido roubada, não era de sua propriedade e sim da empresa de segurança SEVIBA-Segurança e Vigilância da Bahia LTDA.
Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da autuada com a imputação de infração ao disposto no art. 125, I da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 09 – em 22/09/2008) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese o que se segue;

-que utilizou armamento adquirido da empresa SEVIBA Segurança e Vigilância da Bahia LTDA, com autorização através de Mandado de Segurança Individual decorrente do processo nº 2008.33.00.006260-7, no contrato firmado com a UEFS por equívoco de interpretação;

-que informou que já providenciou a sua substituição, conforme guia de tráfego de armamento.

Parecer da DELESP (fls. 12/14) – A CV/UDI/MG expõe o seguinte entendimento:

-que a arma de fogo de nº  UI907583, utilizada pelo vigilante da autuada no posto de serviço da Universidade Estadual de Feira de Santana, quando do roubo ocorrido em 01/07/2008, conforme informado no documento protocolizado sob o nº 08255.012477/2008-13, pertence na verdade a uma outra empresa, qual seja, SEVIBA Segurança e Vigilância da Bahia LTDA, configurando a infração tipificada no art. 125, I da portaria nº 387/2006;

-que não merece respaldo a posição adotada pela empresa de ter utilizado o armamento adquirido da empresa SEVIBA, com autorização por meio do Mandado de Segurança decorrente do processo nº 2008.33.00.006260-7, no contrato firmado com a UEFS por equivoco de interpretação. A decisão liminar proferida no referido mandado do contrato firmado com o Banco do Brasil e a arma noticiada faz parte do contrato celebrado com a UEFS, sendo, portanto, irregularmente utilizada por vigilante em serviço na citada Universidade;

-que entretanto, já foi lavrado ACI protocolizado sob o nº 08255.018492/2008-75, no sentido de punir a autuada por utilizar armas de propriedade da empresa SEVIBA no campus da UEFS. Punir novamente a empresa pela prática do mesmo ato nas mesmas condições configuraria bis in idem;

-que diante do exposto, sugere o arquivamento do feito.
Parecer da CGCSP – Diante do exposto, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito, em razão de já existir um procedimento punitivo instaurado em razão dos fatos descritos no corpo do presente processo, conforme relatado pela própria DELESP.

Insta informar, que o processo protocolizado sob o nº 08255.018492/2008-75 retornou à origem, visando o cumprimento de diligências, nos termos das fls.17 dos autos.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           670/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08420.013200/2008-59-SR/DPF/RN
INTERESSADO
EMPRESA DE VIGILÂNCIA POTIGUAR- EMVIPOL - CNPJ nº 35.290.931/0001-56 – Endereço: Av. Odilon Gomes de Lima, 1708- Capim Macio- Natal/RN
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI nº 001/2008- SR/DPF/RR (fls. 02) – notificação em 29/10/2008: 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

- deixar de atualizar mensalmente seus dados perante o DPF, conforme prescrição

do art. 154 desta portaria;(antiga redação do art. 124, XXVII)

- histórico: em 31/07/2008, a DELESP/SR/DPF/RN constatou que a empresa EMVIPOL- EMPRESA DE VIGILÂNCIA POTIGUAR LTDA contrariou a legislação de segurança privada, pois não alterou sues dados cadastrais, relativos aos seus postos de serviço, relacionados no corpo do ACI em referência.
Diante da conduta da empresa, a SR/DPF/RN lavrou o ACI em questão, embasado no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006 (antiga redação).

   Defesa da empresa apresentada tempestivamente em 05/11/2008
A EMPRESA DE VIGILÂNCIA POTIGUAR –EMVIPOL alegou que:  

-que os postos HOSPITAL REGIONAL DE JOÃO CAMARA, HOSPITAL REGIONAL DE ANGICOS, HOSPITAL FISELDA TRIGUEIRO, FARMACIA POPULAR LAGOA NOVA, HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE, HOSPITAL REGIONAL HELIO MORIS MARINHO E SESAP SECRETARIA DE ESTADO SAUDE PÚBLICA encontram-se cadastrados no SISVIP;

-que o HOSPITAL DR. JOSÉ MACIEL foi desativado, entrando em seu lugar o Almoxarifado Central;

-que os postos URSAP JOÃO CAMARA, HOSPITAL REGIONAL DE SÃO PAUTLO DO POTENGI E HEMOCENTRO PAU DOS FERROS estão cadastrados no GESP;

-que diante disso, a empresa não contraria legislação de segurança privada.

Parecer da SR/DPF/RN

A SR/DPF/RN manifestou-se no seguinte sentido:

-que no dia 31/07/2008 verificou-se que a autuada não havia cadastrado os seus postos de serviço, objeto de fiscalização procedida pela SR/DPF/RN;

-que a empresa alegou que os itens “a”, “c”, “e”, “h”, “j” e “k” já encontram-se cadastrados no SISVIP;

-que o Posto Hospital Dr. José Maciel (item d) foi desativada entrando em seu lugar no Almoxarifado Central;

-que esclarece que os postos URSAP João Câmara, Hospital Regional de São Paulo do Potengi e Hemocentro Pau dos Ferros/RN estão cadastrados no GESP;

-que em consulta ao GESP, datada de 12/11/2008, não foi possível verificar o cadastro dos postos de serviço USRSAP –Unidade Regional de Saúde Pública, Hospital Regional de São Paulo do Potengi e Hemocentro (UCT) Pau dos Ferros;

-que não há  cadastro do posto de serviço FARMÁCIA POPULAR LAGOA NOVA II;

-que diante disso, ficou configurada a infração capitulada no art. 124, XXVII da portaria nº387/2006, sugerindo-se a aplicação da pena de multa no valor de 2.500 UFIR.

PARECER DA CGCSP
A DELESP/PR  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma não atualizou seus dados mensalmente, relativos aos seus postos de serviços, relacionando, no corpo do ACI, os postos de serviços que não estavam inseridos no SISVIP.
A empresa, por ocasião de sua defesa, alegou que os postos estavam inseridos no sistema e/ou no GESP. Entretanto, a DELESP/RN observou no SISVIP que mencionados postos não estavam inseridos no referido sistema.

Em que pese a comprovação de que mencionados dados não foram inseridos no sistema SISVIP, essa ASS/CCASP não pode considerar que houve a materialidade da infração prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006. À época do cometimento da suposta infração, o art. 124 XXVII tinha a seguinte redação:- deixar de atualizar mensalmente seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154 desta portaria. Com o advento da portaria 1670/2010, o supracitado inciso ganhou nova redação, passando a ter o seguinte texto: deixar de atualizar seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154; (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)
O art. 154, caput, dispõe o que segue: . as empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança deverão manter atualizados seus dados, apresentando no máximo a cada seis meses ao DPF.

Conclui-se do acima exposto que o art. 124, XXVII sofreu alteração com o advento da portaria 1670/2010, sendo que a infração deixou de ser a não atualização dos dados mensalmente e passou a ser semestralmente. Dessa forma, como a nova norma é mais benéfica ao autuado, deve ser aplicada ao presente caso.

Isto posto, a autuada teria cometido a infração prevista no art. 124, XXVII se estivesse comprovado que a mesma deixou de atualizar seus dados semestralmente. No caso em tela, o que se pode concluir , pela lavratura do ACI e conclusão das diligências, culminando com o parecer da DELESP/RN, é que a empresa permaneceu quase dois meses sem atualizar seus dados. Nesse sentido, a DELESP/RN não juntou aos autos nenhum documento ou extrato do SISVIP que tivesse a informação de quando foi a ultima atualização dos dados da empresa, ficando impossível deduzir se a autuada ficou pelo menos seis meses sem atualizar os referidos dados.

Dessa forma, não se pode imputar à autuada a conduta infracional prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006.

Assim sendo, diante da ausência de provas concludentes acerca da tipicidade da infração, essa ASS/CCASP opina pelo arquivamento do feito.
CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, tendo em vista a não comprovação do cometimento da infração prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito.
Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1034/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08388.004222/2009-52-DPF/GRA/PR
INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA-STAFFSEG, CNPJ nº 07.177.071/0001-03, situada na Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco/PR.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 07/2009 (fl. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 pelo seguinte fato:

“deixar de atualizar dados referente a prestação de serviços, atuando em posto não  informado, fato constatado no estabelecimento Supermercado Bom Gosto, localizado na Avenida Angêlo Moreira da Fonseca, 1611, Umuarama/PR, em fiscalização realizada no dia 02/07/2009”.
Diante disso, a CV/GRA/PRA lavrou ACI em desfavor da empresa pela possível prática das infrações previstas no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACIN (fl.04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:
-que o ACI não procede , pois em três oportunidades, conforme comprovam os documentos anexos, a empresa informou à CV/GRA/PR o posto de serviço existente no Supermercado Bom Gosto de Umuarama;

-que em 15/12/2008 protocolizou o processo nº 08388.008558/200-11 com a apresentação dos postos fixos e seus vigilantes;

-que em 19/01/2009 apresentou resposta à notificação nº 37/2008, por meio do protocolo nº 08388.000172/2009-34;

-que em 21/09/2009, por meio do protocolo nº 08388.000341/2009-36, quando do pedido de compra de armas e munições.

-que diante disso, restou comprovado que a empresa está atendendo as determinações da CV/GRA/PR.

Parecer da DELESP/CV (fl. 17/18) –que diante da comprovação de que a empresa informou a existência do posto de serviço em referência, sugere o arquivamento do feito.

-

Parecer da CGCSP – Consta no ACI em questão que, após regular fiscalização, ficou constatado que a empresa deixou de atualizar dados referente a prestação de serviços, atuando em posto não informado, fato constatado no estabelecimento Supermercado Bom Gosto.

A defesa, por sua vez, demonstrou, por meio da documentação anexada aos autos que informou à CV/GRA/PR acerca da existência do posto de serviço Supermercado Bom Gosto.

Diante da comprovação de que a empresa informou, á época certa, a existência do posto de serviço Supermercado Bom Gosto, a CV/GRA/PR sugeriu o arquivamento do feito.

A ASS/CCASP corrobora o entendimento firmado pela CV/GRA/PR e manifesta-se também pelo arquivamento do presente procedimento administrativo, haja vista que a autoria e a materialidade da infração não foram comprovadas.


Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           1201/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA

08388.004218/2009-94-DPF/GRA/PR
INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER
ACI Nº 10/2009 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por deixar de atualizar dados referente a prestação de serviços, atuando em posto não informado, fato constatado no estabelecimento Supermercado Trento, localizado na Rua Antonio Ostrenski, 180, Umuarama/PR, em razão de ter sido constatado o seguinte: 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 124, XXVII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 
a) que no dia 10 de julho a empresa foi notificada por ter infringido o disposto no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006, em razão de não ter atualizado dados referentes à prestação de serviços, fato constatado no estabelecimento denominado Supermercado Trento Brandalize de Umuarama/PR;

b) –que o posto de serviço fora contratado há pouco mais de três meses e, em razão das adaptações que a empresa está fazendo, não foi observado que o referido posto não tinha sido informado ainda;

c) –que a distância entre Umuarama e Guaíra dificulta o pronto atendimento de nossa parte, além das despesas que ensejam as necessárias idas e vindas até o DPF;

d) que o DPF conhece as inúmeras atividades que a empresa tem que realizar para atualização dos postos de serviços , bem como da necessidade de orientação e fiscalização dos vigilantes em serviço, muito deles principiantes na profissão;

e) que assim sendo, a empresa supriu a omissão, informando a existência desse posto de serviço entre os demais já informados, conforme toda a documentação protocolada na CV;

f) que na oportunidade a empresa juntou cópia do contrato firmado entre a empresa e o Supermercado, buscando, dessa forma, suprir a omissão mencionada.  (fls. 06/08)

PARECER DA DELESP/CV (fls. 09/10) – A DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

a) em que pese as alegações da empresa de segurança e vigilância , verifica-se que a conduta apontada configura a infração prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006;

b) –que diante da falta aplicada, sugere a penalidade de multa no valor de 1.251 UFIR.

PARECER DA CGCSP: A CV/GRA/PR lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma não atualizou seus dados mensalmente, relativos aos seus postos de serviços, relacionando, no corpo do ACI, os postos de serviços que não estavam inseridos no SISVIP.
A empresa, por ocasião de sua defesa, alegou que o posto em questão fora contratado há pouco mais de três meses.

Em que pese a comprovação de que mencionados dados não foram inseridos no sistema SISVIP, à época de sua contratação, essa ASS/CCASP não pode considerar que houve a materialidade da infração prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006. À época do cometimento da suposta infração, o art. 124 XXVII tinha a seguinte redação:- deixar de atualizar mensalmente seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154 desta portaria. Com o advento da portaria 1670/2010, o supracitado inciso ganhou nova redação, passando a ter o seguinte texto: deixar de atualizar seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154; (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

O art. 154, caput, dispõe o que segue: . as empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança deverão manter atualizados seus dados, apresentando no máximo a cada seis meses ao DPF.

Conclui-se do acima exposto que o art. 124, XXVII sofreu alteração com o advento da portaria 1670/2010, sendo que a infração deixou de ser a não atualização dos dados mensalmente e passou a ser semestralmente. Dessa forma, como a nova norma é mais benéfica ao autuado, deve ser aplicada ao presente caso.

Isto posto, a autuada teria cometido a infração prevista no art. 124, XXVII se estivesse comprovado que a mesma deixou de atualizar seus dados semestralmente. No caso em tela, o que se pode concluir , pela lavratura do ACI e conclusão das diligências, culminando com o parecer da CV/GRA/PR, é que a empresa permaneceu três  meses sem atualizar seus dados. Por ocasião de sua defesa, a empresa apresentou a cópia do contrato firmado com o referido posto de serviço, descaracterizando, portanto, a omissão em tela.

Dessa forma, não se pode imputar à autuada a conduta infracional prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006.

Assim sendo, diante de provas concludentes acerca da materialidade da infração, essa ASS/CCASP opina pelo arquivamento do feito.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, tendo em vista a não comprovação do cometimento da infração prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito.
Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

            1202/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08388.004217/2009-40 – DPF/GRA/PR
INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA -STAFFSEG – CNPJ nº 07.177.071/0001-03, localizada na Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco/PR.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
ACI nº 12/2009 (fl. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por ter sido constatado o seguinte fato:

“Histórico: no dia 02/07/2009, Policiais Federais integrantes da Comissão de Vistoria constataram que a empresa mantinha em seu posto de serviço denominado Supermercado Trento, localizado na Rua Ostrenski, 180- Umuarama/PR, vigilante sem vínculo empregatício, contrariando, dessa forma, o art. 124, III da portaria nº 387/2006.
Defesa do ACI (fl. 04/05) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada alegou que o vigilante Everson Constantino da Silva, que presta serviço no referido posto de serviço já fazia parte do quadro de funcionários desde 01 de junho de 2009. A empresa anexou cópia do controle  interno de registro do funcionário, datado de 02 de junho de 2009 e o recibo do pagamento do salário referente ao mês de junho, com objetivo de comprovar que o vigilante em questão era funcionário registrado da empresa, bem como cópia da CTPS do referido funcionário, registrado em 01 de junho de 2009.

Parecer da DELESP/CV (fl. 11/14) – Analisando a defesa apresentada, a Comissão de Vistoria entendeu que os documentos apresentados na defesa não eximem a responsabilidade da empresa.

Opinou pela aplicação da penalidade de multa em desfavor da empresa

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, durante fiscalização, a Comissão de Vistoria verificou que o vigilante da empresa que presta serviço no posto de serviço Supermercado Trento se encontrava trabalhando sem o necessário vínculo empregatício.

Notificada da autuação, a empresa, em defesa, apresenta a documentação alegando ser comprobatória do vínculo empregatício de seus funcionários. A empresa apresentou cópia do controle interno dos funcionários da empresa, contendo o vigilante em questão como admitido em 01 de junho de 2009, recibo de pagamento, referente ao pagamento do mês de junho e, por final, cópia do registro da CTPS, constando a admissão do funcionário na data de 01 de junho de 2009.

A ASS/CCASP, em que pese o posicionamento da CV de que a empresa cometeu a infração prevista no art. 124, III da portaria nº 387/2006, entende que a infração não se configurou, uma vez que a empresa demonstrou, de forma documental, que o vigilante fora admitido, pela autuada, em 01 de junho de 2009.

Dessa forma, diante da não configuração da infração, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito.
 CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se o arquivamento do presente procedimento.

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           1205/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA

08388.004233/2009-32-DPF/GRA/PR
INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER
ACI Nº 17/2009 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por deixar de atualizar dados referente a prestação de serviços, atuando em posto não informado, fato constatado no estabelecimento Auto Posto Leblon, localizado na Avenida Paraná, 5464/Umuarama/PR, em razão de ter sido constatado o seguinte: 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 124, XXVII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 
g) que no dia 10 de julho a empresa foi notificada por ter infringido o disposto no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006, em razão de não ter atualizado dados referentes à prestação de serviços, fato constatado no estabelecimento denominado Auto Posto Leblon de Umuarama/PR;

h) –que o posto de serviço fora contratado há pouco mais de dois meses e, em razão das adaptações que a empresa está fazendo, não foi observado que o referido posto não tinha sido informado ainda;

i) –que a distância entre Umuarama e Guaíra dificulta o pronto atendimento de nossa parte, além das despesas que ensejam as necessárias idas e vindas até o DPF;

j) que o DPF conhece as inúmeras atividades que a empresa tem que realizar para atualização dos postos de serviços , bem como da necessidade de orientação e fiscalização dos vigilantes em serviço, muito deles principiantes na profissão;

k) que assim sendo, a empresa supriu a omissão, informando a existência desse posto de serviço entre os demais já informados, conforme toda a documentação protocolada na CV;

PARECER DA DELESP/CV (fls. 09/10) – A DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

c) em que pese as alegações da empresa de segurança e vigilância , verifica-se que a conduta apontada configura a infração prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006;

d) –que diante da falta aplicada, sugere a penalidade de multa no valor de 1.251 UFIR.

PARECER DA CGCSP: A CV/GRA/PR  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma não atualizou seus dados mensalmente, relativos aos seus postos de serviços, relacionando, no corpo do ACI, os postos de serviços que não estavam inseridos no SISVIP.
A empresa, por ocasião de sua defesa, alegou que o posto em questão fora contratado há pouco mais de dois meses.

Em que pese a comprovação de que mencionados dados não foram inseridos no sistema SISVIP, à época de sua contratação, essa ASS/CCASP não pode considerar que houve a materialidade da infração prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006. À época do cometimento da suposta infração, o art. 124 XXVII tinha a seguinte redação:- deixar de atualizar mensalmente seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154 desta portaria. Com o advento da portaria 1670/2010, o supracitado inciso ganhou nova redação, passando a ter o seguinte texto: deixar de atualizar seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154; (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

O art. 154, caput, dispõe o que segue: as empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança deverão manter atualizados seus dados, apresentando no máximo a cada seis meses ao DPF.

Conclui-se do acima exposto que o art. 124, XXVII sofreu alteração com o advento da portaria 1670/2010, sendo que a infração deixou de ser a não atualização dos dados mensalmente e passou a ser semestralmente. Dessa forma, como a nova norma é mais benéfica ao autuado, deve ser aplicada ao presente caso.

Desse modo, a autuada teria cometido a infração prevista no art. 124, XXVII se estivesse comprovado que a mesma deixou de atualizar seus dados semestralmente. No caso em tela, o que se pode concluir , pela lavratura do ACI e conclusão das diligências, culminando com o parecer da CV/GRA/PR, é que a empresa permaneceu dois meses sem atualizar seus dados. 

Dessa forma, não se pode imputar à autuada a conduta infracional prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006.

Assim sendo, diante de provas concludentes acerca da materialidade da infração, essa ASS/CCASP opina pelo arquivamento do feito.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, tendo em vista a não comprovação do cometimento da infração prevista no art. 124, XXVII da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito.
Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


1620/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08388.004229/2009-74 – DPF/GRA/PR
INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA-STAFFSEG – CNPJ nº 07.177.071/0001-03, situada na Av. Duque de Caxias 5678- Alto de São Francisco- Umuarama/PR.
ASSUNTO
                       ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 021/2009 (fl. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009, por ter sido constatado o seguinte:

“Deixou de apresentar informações solicitadas conforme notificação nº 37/2008 da CV/DPF/GRA/PR de 15/12/2008, no que se refere a RELAÇÃO DOS POSTOS FIXOS QUE A EMPRESA NOTIFICADA ATENDE, BEM COMO DOS VIGILANTES QUE PRESTAM SERVIÇOS NOS MESMOS, fato constatado no estabelecimento  Chácara Privê-Bar Executivo, localizado na saída para Maria Helena, Umuarama/PR, em fiscalização realizada no dia 02/07/2009”.

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 123, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 
Defesa do ACIN (fls. 05/23) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) O ACI não procede, conforme comprovam os documentos anexos e consoante protocolo efetuado em:
-09/01/2009 (resposta à notificação nº 37/2008), número de protocolo 08388.000172/2009-34. A empresa notificada juntou documento noticiando que apresentara o comprovante de contratação dos vigilantes que estão prestando serviço na empresa em 17/10/2008, bem como a solicitação da expedição da carteira nacional de vigilantes em 15/12/2008.

       b) que diante disso, ficou devidamente comprovado que a empresa está atendendo prontamente as determinações da CV/DPF/GRA/PR
Por fim, requereu que o Auto de Constatação de Infração e Notificação fosse tornado insubsistente.
Parecer da CV (fls. 13/14) – Diante da notificação de nº 37/2008 em que se pedia a relação dos postos fixos que a empresa atende, a empresa apresentou as informações solicitadas, razão pela qual a CV sugere o arquivamento do feito.

Parecer da CGCSP – O presente procedimento punitivo iniciou-se sob o argumento de que a empresa não respondeu à notificação nº 37/2008-CV/GRA/PR, a qual solicitava a relação dos postos fixos que a empresa notificada atendia, bem como dos vigilantes que prestavam serviços nos mesmos.

Entretanto, por ocasião de sua defesa, a empresa argumentou que já havia informado as solicitações constantes na notificação nº 37/2008, apresentando  cópia de documentação encaminhada à CV/GRA/PR.

A CV, por sua vez, acatou os argumentos da empresa e sugeriu o arquivamento do feito.

 Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, diante da não comprovação da materialidade da infração, essa ASS/CCASP opina pelo arquivamento do procedimento.


Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           0776/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08503.001776/2008-53 DPF/PDE/SP
INTERESSADO
FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 05.632.924/0001-24, localizada Av. Capitão João, 1770, Vila Vitória, Mauá/SP. 
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
PARECER

ACIN nº 014/2008 (fl. 01 – autuação em 10/03/2008 e notificação em 25/04/2008) – A empresa foi autuada por ter sido penalizada pela prática da infração prevista no art. 125, XXIII, e não ter regularizado a situação após 30 (trinta) dias, contados do trânsito em julgado da decisão (cópia do Relatório de Missão Policial em anexo), infringindo, em tese, o art. 127, V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fls. 04/06) – Defesa apresentada intempestivamente em 10/06/2008, o que prejudicou sua análise.

Parecer da DELESP/CV (fls. 06/07) – Afirma que a infração objeto de análise requer que o infrator tenha sido penalizado pela prática da infração prevista no art. 125, XXIII, e não regularizado a situação após 30 (trinta) dias, contado do trânsito em julgado da decisão. Ocorre que a empresa não foi penalizada pelo art. 125, inciso XXIII, da Portaria nº 387/2006, mas tão somente notificada através da lavratura do auto de constatação de infração, com isso deixando de preencher os requisitos necessários para a aplicação da penalidade.

Por essa razão, propõe o arquivamento do procedimento.

Parecer da CGCSP – Trata-se de procedimento punitivo instaurado em desfavor da FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA por entender que a empresa havia incorrido na infração tipificada pelo art. 127, V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que assim dispõe:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:
(...)

V - ter sido penalizado pela prática da infração prevista no art. 125, XXIII, e não regularizar a situação após 30 (trinta) dias, contados do trânsito em julgado da decisão;

Em redação vigente à época dos fatos aqui examinados, assim estabelecia o art. 125, XXIII, da mencionada portaria:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:
(...)

XXIII - possuir, em seu quadro, mais de 50 % (cinqüenta por cento) de vigilantes sem

CNV, ou com a CNV vencida.
Analisando os autos, bem como o extrato do SISVIP anexado à fl. 08, verifica-se que a empresa não possuiu penalidade cadastrada em seu desfavor, o que, por si só, já descaracteriza a infração, uma vez que o tipo descrito no art. 127, V, acima transcrito, exige que a empresa tenha sido penalizada nos termos do art. 125, XXIII, e não tenha regularizado sua situação após 30 (trinta) dias do trânsito em julgado da decisão. 

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, corrobora-se os termos do parecer da Comissão de Vistoria, opinando-se pelo ARQUIVAMENTO dos autos por perda de objeto.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


895/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.001768/2008-15-DPF/PDE/SP
INTERESSADO
FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 05.632.924/0001-24, situada na Av. Capitão João, 1.470- Mauá/SP.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 06/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada em 10/03/2008 e notificada em 25/04/2008 pela seguinte ementa:

“reter certificado de conclusão de curso ou CNV pertencente ao vigilante (cópia do relatório de missão policial nº 068/2008)”.
Defesa do ACIN (fl.50/51) – Tempestivamente, em 10/06/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:
a) Que os fatos imputados no presente ACI não são verídicos, pois nenhum documento original do funcionário é retido pela empresa, mas sim , cópia simples do documento, que é solicitado no ato de admissão do mesmo, juntamente com outros documentos pessoais para formalização do vínculo empregatício;

b) Que diante disso, requer o afastamento da alegação de que a empresa prestadora de serviço de vigilância e segurança patrimonial infringiu o art. 122, III da portaria nº 387/2006.
Parecer da DELESP/CV (fl. 06/07 – informou o que se segue:

-que membros da comissão de vistoria ao realizarem a vistoria constataram que referida pessoa jurídica incorreu na infração do art. 122, III da portaria nº 387/2006;

-que o RMP nº 068/2008 apresentado em anexo ao ACI, em relação a certificados de conclusão de concurso nada foi descrito. Em relação à CNV foi citado que “os vigilantes estão  trabalhando sem Carteira Nacional de Vigilante”;

-que a empresa  não fez prova alguma capaz de elidir o descrito no RMP nº 068/2008, limitando-se a apenas negar os fatos;

-que diante disso, encaminha o presente parecer à CGCSP com proposta de aplicação das penalidades descritas nos dispositivos normativos acima mencionados.

Parecer da CGCSP – Consta no ACI em questão ter sido observado em regular fiscalização que a empresa  estava retendo certificado de conclusão de curso ou CNV pertencente ao vigilante. Mencionado ACI faz referência ao Relatório de Missão Policial nº 068/2008.

Mencionado RMP, de fls. 02/03 dos autos, conforme muito bem citado pela CV/DPE/SP, não menciona nada a respeito da infração prevista no art. 122, III da portaria nº 387/2006, apenas com relação a possível irregularidade de vigilantes da empresa estarem sem a CNV.

A CV informou que a empresa limitou-se a negar os fatos imputados no ACI, não apresentando qualquer prova em contrário. Em contrapartida, não parece razoável imputar fatos que configuram infrações administrativas à empresa e exigir que ela comprove que não os cometeu.

No caso em tela, a instrução processual não foi atendida de maneira satisfatória, uma vez que não há dados no presente procedimento que indiquem que a empresa reteve certificado de conclusão de curso ou CNV de vigilante. Em que pese o RMP nº 068/2008 fazer menção a outras irregularidades, há que se esclarecer que o presente ACI imputa somente o fato acima citado, nada dizendo a respeito de outros fatos. Nesse sentido, é sabido que a empresa se defende dos fatos imputados no corpo do ACI.

Dessa forma, não foram caracterizadas a autoria e a materialidade da infração prevista no art. 122, III da portaria nº 387/2006., razão pela qual essa ASS/CCASP opina pelo arquivamento do feito.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da na comprovação da infração.

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           616/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08701.006482/2008-81 – DPF/UDI/MG
INTERESSADO
GUARDIAN SEGURANÇA ARMADA LTDA, CNPJ nº 02.293.524/0001-43, localizada na Av. Nicodemes Alves dos Santos, 638, SL. 01, Lídice, Uberlândia/MG.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
ACI nº 039/2008 (fls. 02/06) – A empresa foi autuada em 18/08/2008 e notificada em 15/09/2008, em virtude da constatação do seguinte fato:

[...] Deixou de apresentar qualquer informação ou documento, na forma da legislação vigente, quando solicitado pela Comissão de Vistoria, para fins de controle ou fiscalização. Notificada, no dia 07.07.2008, por meio do Ofício nº 068/2008, a apresentar os comunicados de realização de escolta armada fora do âmbito do Estado de Minas Gerais, a empresa, em documento protocolizado sob o nº 08701.005716/2008-73, informou que não possui documento comprobatório das referidas comunicações, não atendendo ao objeto da referida notificação. [...].

Defesa do ACI (fls. 07/45) – Tempestivamente, em 25/09/2008, a Autuada apresentou defesa, onde argumentou que as escoltas armadas interestaduais foram previamente comunicadas, “via fax ou verbalmente, por telefone ou pessoalmente”. Aduziu que o art. 35 não impõe forma à comunicação em questão, bem como não impõe guarda de documentos comprobatórios, razão por que “não se pode imputar à empresa qualquer omissão na apresentação de documentos que em verdade não [são] exigidos”. Sustentou que não há como se admitir a tipificação da infração prevista no art. 123, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, pois as informações foram prestadas tão-logo solicitadas. Esclareceu que, após ser notificada a apresentar comprovante de comunicação de escoltas interestaduais, passou a formalizar tais comunicações, conforme documentos trazidos aos autos. Ao final, requereu o arquivamento do Auto ou, subsidiariamente, a aplicação das atenuantes, em caso de penalidade. 
Parecer da DELESP/CV (fls. 46/48) – Entendeu configurada a infração, argumentando que, “por uma tendência de interferência mínima na execução dos serviços, o legislador não estipulou de que forma as empresas comunicariam os serviços executados”. Acrescentou que estas devem providenciar a comunicação exigida e manter os respectivos comprovantes para eventuais necessidades. Sustentou que não houve comunicação prévia. Por fim, opinou pela aplicação da pena de multa.   

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 123, inciso I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, qual seja, deixar de apresentar qualquer informação ou documento, na forma da legislação vigente, quando solicitado pela CCASP, CGCSP, DELESP ou CV, para fins de controle ou fiscalização. 

Na espécie, a empresa foi notificada, por meio do Ofício nº 068/2008 (fls. 03), recebido no dia 07.07.2008, a apresentar os comunicados de realização de escolta armada interestadual, consoante exigência do art. 35, da Portaria supramencionada.

Ocorre que, no processo punitivo de n. 08701.006483/2008-26, decorrente do ACI n. 041/2008 – DPF/UDI/MG, a mesma 
Comissão de Vistoria sugeriu a aplicação de penalidade à empresa em epígrafe por ter deixado de informar aos órgãos de segurança o aludido serviço de escolta.

Ora, sendo certo que não houve a aludida informação aos órgãos de segurança – consoante conclusão a que se chegou no referido processo –, não é razoável exigir da empresa que apresente os tais documentos comprobatórios, como se informação tivesse havido.

Assim, opinamos pelo arquivamento do presente processo punitivo, vez que a empresa não pode ser obrigada ao impossível.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, por ausência de pressupostos fático-jurídicos.

.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

           1070/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08388.001524/2007-15 – DPF/GRA/PR
INTERESSADO
JAIR SCHLLEMER SEGURANÇA - CNPJ nº 04.013.487/0001-06, situada na Rua Major Raul S. de Matos, 309, Centro, Guaíra/PR.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI Nº 002/2007 (fl. 03) – A empresa foi autuada e notificada em 12/03/2007, como incursa no inciso VII do art. 124 da Portaria 387/2006-DG/DPF, haja vista a constatação de que exerceu atividade de vigilância sem dispor do efetivo mínimo de vigilantes necessário à atividade autorizada.

DEFESA DO ACI (fls. 04) – Tempestivamente, em 16/03/2007, a autuada apresentou defesa, pela qual, alegou, em suma, que:

a) A empresa está legalizada em todos os órgãos públicos, cuja regularidade é absoluta no que tange aos aspectos fiscais e tributários, tem ótimo conceito na cidade de Guaíra, onde atua e se torna socialmente necessária por ser única do gênero na cidade, até para atender empresas públicas;

b) A empresa, em sua maioria absoluta, compara-se à pessoa física: nasce pequena, cresce e fica grande ou se presume que assim seja. Com a devida vênia, nenhum órgão público poderia definir o tamanho de uma empresa. Para que ter 30 empregados se só tem serviço para 3, 5 ou 10? O órgão público deve exigir que a atividade exercida pela empresa seja correta, idônea e que as obrigações sejam cumpridas. A empresa também se dimensiona pelo tamanho da cidade onde atua. Ninguém, economicamente falando, instala sua empresa se a cidade ou região não comporta. Se uma empresa se instala numa cidade grande, a tendência é ser grande. Se há empresas grandes nas cidades grandes, também deve ter pequenas para as cidades pequenas. Uma não pode tolher o direito da outra;

c) O próprio Governo Federal vive afirmando pela valorização das pequenas e microempresas que são as que mais empregam nesse país. O advento da Lei 123, de 15/12/06, que trata das micro e pequenas empresas – SIMPLES NACIONAL – em seu artigo 17, § 1º, item XXVII, inclui no Simples: “serviço de vigilância, limpeza e conservação”. Será que uma empresa com 30 funcionários poderia ser considerada micro? Seria de perguntar afinal o que vale mais: uma lei federal ou uma portaria de um órgão público?

Requereu, ao final, seja tolerado o serviço da requerente na modalidade como está sendo executado, deixando que a empresa cresça sempre, no entanto, submetida a todas as normas comuns às micro e pequenas empresas.
PARECER DA DELESP/CV (fls. 05/06) – Relata que a empresa teve sua autorização de funcionamento expedida pela Portaria 1608-DIREX/DF de 28/06/2006 e publicada no DOU em 14/07/2006, a qual foi recebida pela empresa em 10/08/2006. Portanto, em conformidade com o disposto nos arts. 4º, § 1º, e 14, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF e, ainda considerando a contagem de prazo iniciando-se no recebimento da Autorização de Funcionamento da empresa, a JAIR SHLLEMER SEGURANÇA teve seu prazo legal para comprovação de contratação de efetivo mínimo findado em 10/10/2006 e, até o presente momento, não apresentou tal comprovação, fato este que se conclui que a empresa vem funcionando em situação irregular desde aquela data. A empresa não apresentou documentação comprovando que está inclusa no Simples (Lei Complementar 123) para que seja analisada a questão alegada em sua defesa.

Sugeriu que seja cancelada a Autorização de Funcionamento da empresa JAIR SCHLLEMER SEGURANÇA de acordo com o art. 127, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – Consta dos autos que a empresa foi autuada por exercer atividade de vigilância sem dispor do efetivo mínimo de vigilantes necessário à atividade autorizada.

Entretanto, por meio do outro procedimento, protocolizado sob o nº 08105.000974/2011-98–DPF/GRA/PR, a empresa fora autuada pela infração tipificada pelo art. 127, III, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, haja vista a não comprovação, nos prazos previstos nos arts. 4º, § 1º, e 14, § 2º, da contratação do efetivo mínimo de vigilantes necessário à atividade autorizada.

Como se sabe, encontra-se presente e consolidado nos Tribunais Pátrios o conhecido Princípio da Consunção, por meio do qual, havendo uma sucessão de condutas com nexo de dependência, a conduta mais gravosa absorve a menos grave. Nesses casos, por questões de justiça e proporcionalidade da pena, convencionou-se que o agente deve ser punido apenas por um delito.

Analisando os processos em questão, faz-se necessária a aplicação do mencionado princípio, entendendo que a conduta prevista no art. 127, III, engloba a descrita no art. 124, VII, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, motivo que justifica o arquivamento do presente procedimento.

Ressalte-se que, no que tange ao processo acima mencionado (08105.000974/2011-98–DPF/GRA/PR), foi sugerida por meio do Parecer 1069/2011-CGCSP/DIREX a aplicação da penalidade de multa no valor de 3.333 UFIR, por entender configurada e comprovada a prática de infração tipificada pelo art. 127, III, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.
Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, opina-se pelo ARQUIVAMENTO do procedimento por ausência de pressupostos fático-jurídicos.
Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

            1082/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08353.005787/2008-73 – DPF/URA/MG
INTERESSADO
PLESVI PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURNÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A – CNPJ nº 62.304.860/0003-38, localizada na Rua Cura D’Ars, 812, Prado, Belo Horizonte/MG.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO

ACI nº 010/2008 (fls. 01/02) – A empresa foi autuada e notificada em 24/11/2008 por ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) Os vigilantes da referida empresa não portam munição reserva, enquanto que a Portaria 387/2006-DG/DPF exige que se tenha no mínimo 02 (duas) e no máximo 03 (três) cargas de munição.”

Defesa do ACI (fl. 11/13) – Em 05/12/2008, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) O art. 76 não diz que cada vigilante armado tem que portar no mínimo 02 (duas) cargas e no máximo 03 (três). Se assim não fosse, a norma legal seria taxativa ao dizer que “o vigilante” e não “as empresas”. Não há crime não previsto em lei e tampouco pena para conduta não tipificada na norma legal;

b) Ao dizer “as empresas”, está sendo clara que a munição reserva deve permanecer na guarda desta e não do vigilante;

c) O espírito da norma é evitar que a munição se extravie quando na posse dos vigilantes;

d) Não há como prosperar o raciocínio contido na notificação de que as armas devem trabalhar sem munição. Este não é o espírito da norma, que visa a reposição da munição, quando usada, ficando a munição reserva em poder da empresa para ser evitar que sejam eventualmente “extraviadas” quando na posse do vigilante;

e) A conduta descrita na notificação trata da necessidade de duas cargas de munição. Não há qualquer relato sobre as três hipóteses previstas no inciso XIV do art. 125 da Portaria 387/2006-DG/DPF pelo que há de ser cancelada a penalidade imposta.
Parecer da DELESP/CV (fls. 05/10) – Em síntese, aduz o que segue:

a) A requerente alega que deve apenas possuir a carga extra especificada, sem a necessidade de deixá-la com o vigilante, o que possibilitaria extravios. No entanto, o controle da munição deve ser feito rotineiramente pela empresa de segurança, que deve manter contato constante com seus funcionários, supervisionando a execução dos serviços de segurança privada. A pretexto de dificultar o extravio de munição, a empresa não pode inviabilizar a execução do serviço de segurança a que se propõe. O risco de extravio deve ser evitado pelos meios legais, constituindo-se em dever das empresas de segurança privada, mas não pode prejudicar a finalidade de sua atuação;

b) A empresa também argumenta que a legislação exige a posse da munição reserva pela empresa de segurança, mas não pelo vigilante, De acordo com o recurso apresentado, esse seria o “espírito da norma”, além do que a munição seria destinada à reposição quanto utilizada pelos funcionários. O raciocínio não procede, pois o vigilante é funcionário da empresa e age em nome dela, do ponto de vista do Direito Civil e do Direito Administrativo. Só responderá pessoalmente no âmbito penal. Quando a Portaria 387/2006-DG/DPF impõe a posse de duas ou três cargas de munição para cada arma de fogo utilizada por empresa de segurança, ela uso o verbo “possuir” sem especificar em que local a carga deve permanecer armazenada. Assim, uma leitura fria poderia entender que os artefatos tanto poderiam estar armazenados em cofre da empresa de segurança, quanto poderiam estar à disposição imediata do vigilante, que age em nome da empresa de segurança da qual é funcionário. Essa análise superficial não soluciona a discussão, pois se descerá à possibilidade absurda de entender que o vigilante sequer tenha que manter municiada a arma de fogo que utiliza no serviço, uma vez que a legislação não traz expressa essa determinação. É óbvio que a arma de fogo disponibilizada para o vigilante, regularmente registrado na empresa e no DPF deve permanecer completamente municiada, apta ao pronto emprego, pois é essa a finalidade da sua atuação;

c) Nesse sentido, não cabe cogitar que o profissional de segurança privada tenha adquirido a competência de manusear apenas a carga primária de seu armamento; 

d) Por outro lado, não se concebe razão válida para manutenção de uma carga extra de munição em depósito, longe da disponibilidade do vigilante;

e) A simples leitura do art. 125, XIV deixa claro o perfeito enquadramento com a irregularidade em discussão: ao armazenar em cofre a munição reserva que deveria estar à disposição do vigilante para pronto emprego, a empresa está dando destinação diversa ao artefato adquirido para o exercício da atividade de segurança privada

Por fim, opinou pela improcedência da peça apresentada pela defesa, mantendo-se a aplicação da multa.
Parecer da CGCSP – Trata-se de procedimento punitivo instaurado em razão do fato de ter sido constatado que a empresa não disponibilizada aos seus vigilantes carga extra de munição.

Entendeu a Comissão de Vistoria que a Portaria nº 387/06-DG/DPF exige que o vigilante tenha, no mínimo, 02 (duas) e no máximo 03 (três) cargas de munição no exercício de sua atividade.

In verbis, estabelece o art. 76 da supramencionada portaria:

Art. 76. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança deverão possuir pelo menos 02 (duas) e no máximo 03 (três) cargas para cada arma que possuírem, de acordo com o calibre respectivo.

No que tange à atividade de transporte de valores, dispõe:

Art. 77. A quantidade mínima de munição utilizada na atividade de transporte de valores deverá ser de 02 (duas) cargas completas por cada arma que a empresa possuir. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

Fazendo uma análise sistemática do texto legal, tem-se que, de fato, o legislador não exigiu que o vigilante de segurança patrimonial portasse carga reserva de munição no exercício de sua atividade, como o fez para aquele que desempenha atividade de transporte de valores.

Portanto, quando a norma não faz distinção, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não se pode restringir, nem estender o entendimento de dispositivos, sob pena de violar a segurança jurídica, a estabilidade social e a justiça.

Sendo assim, entende-se que, no presente caso, não houve violação alguma à legislação que regulamenta a atividade de segurança privada, motivo pelo qual se sugere o arquivamento do feito.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

           1086/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.026910/2008-10 SR/DPF/MG

INTERESSADO
PLESVI PLANEJAMENTO EXE. SEG. VIG. INTERNAS S/A – CNPJ nº 62.304.860/0003-38, situada na Rua Cura D’Ars, 812, Prado, Belo Horizonte/MG.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
ACIN s/nº-2008 (fl. 03) – A empresa foi autuada e notificada em 25/11/2008, por manter vigilantes de forma irregular, ou seja, com os coletes balísticos sem prazo de validade legível.

Defesa da Empresa (fls. 04/27) – Tempestivamente, em 05/12/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que fornece aos seus vigilantes coletes balísticos com condições de uso e dentro dos prazos de validade previstos na legislação desse equipamento, conforme se pode verificar através dos documentos que anexou, já encaminhados à Delegacia, que comprovam a compra dos coletes e que os mesmos se encontram nas condições exigidas pela legislação em vigor.

Considerando que entende que seus vigilantes não se encontram em situação irregular e que está providenciando junto ao fornecedor fazer com que as informações contidas nos coletes estejam legíveis e em condições de serem observadas, requereu o arquivamento do procedimento.
Parecer da DELESP (fls. 28/29) – Confirma que a PLESVI apresentou cópias de requisições de compra de coletes (págs. 07, 13 e 22), cópias de autorizações de compra de coletes (págs. 08, 14 e 21), cópias de notas fiscais relativas às compras de coletes (págs. 10, 11, 16, 17 e 23), cópias de guias de tráfego de coletes (págs. 12, 18, 19 e 24), comprovando estarem todos os seus coletes dentro do prazo de validade. 

Sugeriu o arquivamento do procedimento considerando que a empresa foi orientada a regularizar a situação de todos os seus coletes que se encontravam com carimbo de validade ilegível e que cumpriu com todos os requisitos exigidos pela legislação.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, durante procedimento de fiscalização, os Policiais Federais constataram que os vigilantes da empresa ora autuada se encontravam exercendo suas atividades com coletes com prazo de validade ilegível. 

Devidamente notificada da autuação, a empresa, em defesa, comprova, por meio das provas anexadas às fls. 07/24, que os coletes se encontravam dentro do prazo de validade, conforme determinado pela legislação.

No que tange à utilização de vigilantes com coletes balísticos fora do prazo de validade, estabelece a Portaria nº 387/06-DG/DPF:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VI - permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade;

Ocorre que, analisando as provas anexadas aos autos, verifica-se que a empresa conseguiu comprovar que o referido equipamento se encontrava dentro do prazo de validade, motivo pelo qual a DELESP sugeriu o arquivamento do procedimento.

Entendendo que não restou comprovada nos autos a prática de infração prevista pela legislação que regula a atividade de segurança privada no país, esta CGCSP se manifesta, também, pelo arquivamento do feito.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito por inexistência de infração.

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           1410/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08400.030092/2008-17-SR/DPF/PE
INTERESSADO
SENA SEGURANÇA INTELIGÊNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - CNPJ nº 00.621.158/0001-89 – Endereço: Rua Dr. José Guedes Alcoforado, 142-Bairro Novo- Olinda/PE.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI nº 77/2008-DELESP/MS (fls. 01) – datado de 11/07/2008 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

 - deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou recuperação de armas, munições, coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 horas de ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 da portaria nº 387/2006.

Diante disso, a DELESP/MS lavrou ACI em desfavor da empresa em referência, por infração ao art. 125 XXI da portaria nº 387/2006.
   Defesa apresentada tempestivamente (fls.02/04)_

A empresa alegou o que se segue:

-que o furto das armas BP602216 e BO589920 ocorreu em 30 de junho de 2008, no posto de vigilância dos CORREIOS;

-que a requerente comunicou à DELESP/PE o ocorrido no dia 01 de julho de 2008, às 12:00hs, atendendo ao disposto no art. 93 da portaria nº387/2006; (doc. de fls.04);

-que em 07 de julho de 2008, dentro do prazo previsto em lei, a empresa encaminhou os boletins de ocorrência e seus complementos, bem como cópia dos registros das armas envolvidas e as apurações realizadas pela equipe operacional da defendente;
-que diante disso, solicitou o arquivamento do feito.

  Parecer da DELESP (fl. 19):

A DELESP/PE  manifestou-se no seguinte sentido:
-que diante da comprovação de que a empresa comunicou o furto das armas em tempo hábil, apresentando inclusive a prova documentária, sugeriu o arquivamento do feito.

PARECER DA CGCSP
Diante da conclusão da DELESP/PE de que a empresa não cometera a infração prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006, tampouco outra infração prevista na legislação pertinente, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito.
Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa não cometeu infração administrativa, essa ASS/CCASP sugere o arquivamento do feito.

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº


0769/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08514.005899/2008-34-DPF/SJK/SP

INTERESSADO
STAR SYSTEM VIGILÂNCIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ nº 00.353.222/0001-98, situada na Rua Milton Magalhães, 75, Vila Jacuí, São Paulo/SP.
ASSUNTO: 
ARQUIVAMENTO.
PARECER

ACI nº 70/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 14/07/2008 pelo seguinte fato:  
“Não apresentou contrato de trabalho entre a empresa e os vigilantes e não apresentou autorização da ANATEL para funcionamento dos rádios HT’s”
Diante disso, a CV/SJK/SP autuou a empresa pela prática da infração prevista no art. 123, I da portaria nº 387/2006-DG/DPF.
Defesa do ACIN (fls. 02/34) – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudicou sua análise.
Parecer da CV/DELESP (fl. 35) – Relatou que, durante fiscalização em evento agropecuário na cidade de Jacareí, no dia 14/07/2008, foi constatado que a citada empresa prestava serviço de segurança privada no local, porém, quando solicitada a relação de empregados com vínculo, a empresa nada apresentou.
Encaminhou os autos à CGCSP com sugestão de aplicação de pena de multa no valor de 500 UFIR.
Parecer da CGCSP – A CV/SJK/SP lavrou o presente ACIN em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma deixou de apresentar documento solicitado pela CV quando da fiscalização.

Devidamente notificada da autuação, a empresa deixou transcorrer o prazo in albis, só apresentando a defesa em 29/07/2008, o que prejudicou sua análise. 

Entretanto, no que tange à conduta imputada à autuada, entende-se que não é obrigação da empresa manter em seus postos de serviços os documentos solicitados, quais sejam, autorização da ANATEL para funcionamento de HT e contrato de trabalho entre empresa e empregados.

No caso, o correto seria notificar a empresa para apresentação de tais documentos e, caso não fosse atendida a solicitação, só aí autuar pela infração tipificada pelo art. 123, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Por essa razão, entende-se que não restou comprovada nos autos a prática de infração prevista pela legislação que regula a atividade de segurança privada no país.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito por inexistência de infração.

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº


1089/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08320.000826/2008-23-SR/DPF/MT
INTERESSADO
TECNOGUARDA VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 02.361.081/0002-61, situada na Travessa Joaquim Costa da Siqueira, 120, Araés. Cuiabá/MT.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI nº 230/2007–DELESP/SR/DPF/MT (fls. 01) – A empresa foi autuada em 27/12/2007 e notificada em 28/12/2007 pelo seguinte fato:  
“(...) em 01/08 do corrente ano, o vigilante Ambrósio de Almeida, funcionário da empresa supracitada, foi flagrado quando conduzia um automóvel pertencente a esta, caracterizado. O citado vigilante ainda utilizava uniforme e portava 01 (um) revólver, marca Taurus, calibre 38, totalmente municiado, registrado em nome da empresa sob o nº YI337174. Segundo os vigilantes Claudemir Aparecido da Cunha e Renato de Araújo Pereira, também funcionários da empresa e que, no instante do flagrante, atuavam na segurança do Condomínio Belvedere, o vigilante Ambrósio de Almeida era encarregado de fiscalizar tais postos de serviço.”
Defesa (fls. 03/11) – Tempestivamente, em 07/01/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) É imprescindível, para que se configure a infração, que haja o consentimento da autuada no sentido de que o vigilante desempenhe sua função fora dos limites do local de serviço;

b) O que ocorreu de fato fora que o funcionário da autuada dirigiu-se ao posto de serviço do Condomínio Belvedere com o armamento sem o devido amparo legal, sem o conhecimento e principalmente sem a autorização da autuada ou de qualquer de seus superiores;

c) A conduta errônea do vigilante partiu de sua própria consciência e, devido a isto, está sendo processado pela justiça comum do estado do Mato Grosso por porte ilegal de arma de fogo, arcando assim com o ônus de seu descuido;

d) A autuada jamais permitiu ou anuiu que seus funcionários realizem condutas desta natureza, tanto que procura conscientizá-los a cerca das permissões e das vedações que o ofício concede ou exige;

e) Prova cabal do alegado é o código de postura que todo funcionário firma ao ser integrado no quadro funcional da empresa, conforme se denota do documento em anexo, doc. 01, que, particularmente, refere-se ao Sr. Ambrosio de Almeida, que tinha plena ciência de que não deveria portar armamento sem o devido amparo legal;

f) Desta feita, resta patente que a empresa Autuada não autorizou, não anuiu e sequer tinha conhecimento da conduta do vigilante;

g) O vigilante fora preso em flagrante no condomínio Belvedere, empresa a qual a autuada mantém contrato de vigilância privada e, no ato da prisão, o vigilante se identificou, inclusive informou aos policiais que estava em seu posto de serviço;

h) Com isto resta óbvio que o vigilante portava arma de fogo, irregularmente, sem o consentimento da autuada, quando estava exercendo seu mister profissional.

Por fim, requereu o arquivamento do auto de infração em evidência.
Parecer da CV/DELESP (fl. 12/13) – Manifestou-se no sentido de que não foram apresentadas quaisquer justificativas capazes de eximir da responsabilidade quanto à infração apontada.

Em relação à materialidade da infração, sustentou que não há maiores questionamentos haja vista que tanto o vigilante quanto a própria autuada reconheceram a sua efetiva ocorrência. Assim, restou inequívoco que o vigilante transitava trajando o uniforme da empresa pelas avias públicas, isto é, fora do seu local de serviço. Com efeito, o fato tipificado na lei como infração efetivamente ocorreu.

Quanto ao aspecto da autoria, afirmou que, em que pese a autuada afirmar que a conduta partiu exclusivamente do seu funcionário não tendo ela dado qualquer ordem nesse sentido, é notório que subsiste a responsabilidade dos empregadores em relação aos atos cometido a terceiros por seus funcionários nas atividades inerentes ao serviço.

Afirma que não pode chegar a outra conclusão senão a de que a autuada, muito embora tenha alegado não ter dado qualquer ordem nesse sentido, deverá responder pelo fato de seu vigilante estar trabalhando uniformizado fora do local de serviço, cabendo a ela posteriormente, caso julgue necessário, tomar as providências no sentido de responsabilizá-lo pela sua conduta.

Sugeriu a aplicação de multa de 3.000 UFIR em desfavor da empresa pelos motivos mencionados.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, no dia 01/08/2007, o vigilante AMBRÓSIO DE ALMEIDA foi flagrado, quando conduzia um automóvel caracterizado, uniformizado e portando revólver registrado em nome da empresa.

Diante desse fato, a DELESP lavrou Auto de Constatação de Infração, entendendo que a conduta caracterizada se enquadraria no disposto no art. 125, IX, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

IX - permitir que o vigilante desempenhe suas funções fora dos limites do local do serviço, respeitadas as peculiaridades das atividades de transporte de valores, escolta armada e segurança pessoal;

Entretanto, ousa-se discordar de tal posicionamento, como se demonstrará a seguir.

Analisando o que dos autos consta, verifica-se que o vigilante não se encontrava exercendo suas funções fora do local do serviço. O que de fato ocorreu foi o deslocamento do vigilante para o posto de serviço estando uniformizado e portando arma de fogo, fatos esses que ensejaram a lavratura de ACI’s específicos.

Por essa razão, essa CGCSP se manifesta pelo arquivamento do procedimento por entender não restar caracterizada a infração tipificada pelo art. 125, IX, da Portaria nº 387/06-DG/DP.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Assim sendo, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito por inexistência de infração.
Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº

           608/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.000947/2008-96 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
VIP – VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 00.068.735/0001-57, Av. Osvaldo Cruz, 560, Cidade Nova, Ilhéus/BA.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
ACI nº 034/2007 (fls. 02/03) – A empresa foi autuada e notificada em 29/05/2007, em virtude da constatação do seguinte fato:

[...] contratar como vigilante, conforme ofício enviado, via fax, à comissão de vistoria em 25/05/2007, cópia anexa, o nacional Lindomar Batista dos Santos, CPF nº 976.301.795-53, que não foi aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de formação devidamente atualizada, pois não possui registro no SISVIP (Sistema Nacional de Segurança e Vigilância Privada), configurando-se infração tipificada no inciso II do art. 124 da Portaria 387/2006 – DG/DPF [...].

Defesa do ACI (fls. 04/07) – Tempestivamente, ou seja, em 05/06/2007, a Autuada apresentou defesa, onde argumentou, em suma, que o Sr. LINDOMAR BATISTA DOS SANTOS possui curso de vigilante, concluído em 27/04/2000, consoante o Certificado que anexou (fls. 06). Aduziu que o referido vigilante também concluiu curso de reciclagem e, por fim, requereu o acolhimento da defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 09/10) – Entendeu pelo arquivamento do Auto, em razão dos esclarecimentos prestados, bem como em virtude do extrato do SISVIP presente às fls. 08 – “onde consta registrado referido funcionário como vigilante”. 

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo decorrente de Auto lavrado em desfavor da empresa em epígrafe. Na espécie, a DELESP inicialmente entendeu que a Autuada contratara um vigilante que não possuía o devido curso de formação. 

Em sua defesa, a empresa informou que o Sr. LINDOMAR BATISTA DOS SANTOS possuía curso de vigilante, concluído em 27/04/2000.

Com efeito, às fls. 06, consta cópia do Certificado de conclusão de curso de vigilante, emitido pela Empresa Especializada em Formação de Vigilantes S/A, em nome de LINDOMAR BATISTA DOS SANTOS. Além disso, às fls. 07, consta Certificado de Reciclagem, devidamente registrado, e cujas informações convergem com as constantes do SISVIP (fls. 08).

A Comissão de Vistoria confirmou tais informações, de modo que não há nos autos qualquer documento que possa contradizer as alegações da empresa. 

Assim, vez que ficou comprovado que o vigilante em questão estava devidamente habilitado, torna-se insustentável a manutenção do Auto.  

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, por ausência de pressupostos fático-jurídicos. 

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº


739/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08458.006884/2008-13 – DPF/NRI/RJ
INTERESSADO
VISON - VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. – CNPJ nº 00.580.911/0001-35, localizado na, RUA MARQUES DE CAXIAS, N.396, CENTRO, NITEROI/RJ.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.

PARECER

ACI nº 24/2008 – (fls. 04 autuação em 24.09.2008 e notificação em 15.10.2008) A empresa foi autuada por não ter observado o previsto no art. 93, § 1º, da Portaria 387/06 DG-DPF, configurando em tese a infração disposta no art. 125, XXI da referida Portaria.
Defesa do ACI – A empresa não apresentou defesa.

Parecer da DELESP (fls. 02/03) – A DELESP assevera que:

“A comunicação dos fatos relativos ao furto da arma de fogo nº UD877653 e munições em um de seus postos de serviço, sito na ATENDER RIO, na Rua da Batata, 75, Penha/RJ, foi comunicado a esta Delegacia de polícia Federal através do documento sob o protocolo 08458.006884/2008 sem que houvesse a apresentação da cópia do Boletim de ocorrência, cópia do registro da arma, nem informações sobre as apurações realizadas sobre o fato, no prazo de 10(dez) dias úteis após o comunicado, contrariando  portanto, o que está previsto na Portaria 387/07 em seu Artigo 93 parágrafo primeiro.

...

Por todo o exposto, a falta de alegações de defesa da ora autuada, fica demonstrado o desinteresse da empresa em prestar os esclarecimentos necessários, bem como a de não apresentar a documentação oficial relativo ao fato ocorrido junto ao DPF.”
 Ao final sugere aplicação de multa consoante dispõe o art. 125, XXI, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Parecer da CGCSP – A empresa deve-se defender dos fatos citados no ACI em tela, o qual não informou qual arma da empresa foi furtada, roubada, perdida, extraviada ou recuperada, nem mesmo asseverou quando havia sido a comunicação da referida ocorrência, para que restasse caracterizada que não foram apresentados dentro do prazo os documentos exigidos pelo art. 93, § 1º, da Portaria 387/06 DG-DPF, que assim assevera:
“Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 

§ 1º Após a comunicação de que trata o caput, o comunicante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar à DELESP ou CV:

I - cópia do boletim de ocorrência policial;

II - cópia do registro da arma;

III - informações sobre as apurações realizadas pela empresa.(grifo nosso) 
Sendo assim, não restou comprovada a materialidade e a autoria através do ACI em tela, motivo pelo qual sugere-se o ARQUIVAMENTO.
Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO.

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           609/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.004336/2008-17 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
NORDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ nº 05.191.191/0001-30, localizada na Rua São Gonçalo, 212, Cabula, Salvador/BA.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
ACI 40/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 28/07/2008 e notificada em 12/08/2008, em razão do seguinte:

[...] Permitir o tráfego do veículo especial de transporte de valores de placa KMB-0879 com certificado de vistoria vencido, uma vez que teve o processo de renovação do referido certificado reprovado devido ao transcurso do prazo para recurso, que é de 10 (dez) dias da expedição da notificação de reprovação nº 026/2008, de 17/04/2008, sem a sua interposição [...].
A conduta configura, em tesa, a infração do art. 123, inciso XIV, da Portaria 387/2006 – DG/DPF.
Defesa do ACI (fls. 03/07) – Tempestivamente, em 20/08/2008, a Autuada apresentou defesa, onde argumentou que, quando tomou conhecimento do arquivamento do processo de renovação do certificado de vistoria do veículo, imediatamente “retirou de circulação o mesmo, ao tempo em que providenciava a adequação legal pra regularização da infração constatada, bem como providenciou a solicitação de [nova] vistoria”. Em seguida, anexou cópia da notificação do indeferimento de seu pedido de renovação do certificado de vistoria do veículo em questão, bem como juntou cópia do novo pedido. Por fim, requereu o deferimento da defesa.  

Parecer da DELESP/CV (fls. 10/12) – Entendeu configurada a infração, alegando que a “protocolização do novo requerimento de renovação de vistoria de carro-forte em face do arquivamento do anterior não regulariza a situação do veículo”. Aduziu que somente após a aprovação do novo pedido o veículo torna-se apto a circular em via pública novamente. Por fim, e sem mais, opinou pela aplicação da penalidade de multa. 

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 123, inciso XIV, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, qual seja, permitir o tráfego de veículo especial de transporte de valores com o Certificado de Vistoria vencido. 

Compulsando os autos, verificamos que a Autuada tomou ciência do arquivamento do seu pedido de renovação do certificado de vistoria do veículo KMB – 0879 em 12/08/2008 (fls. 06), data em que também foi notificada da autuação (fls. 02). 

Em sua defesa, alegou que, tão-logo tomou conhecimento do arquivamento de seu pedido de renovação do certificado de vistoria, retirou o veículo de circulação. 

Por sua vez, o Auto não descreve quando, em que circunstâncias ou em que ocasião o veículo em questão teria sido posto em circulação. O que consta é a mera suposição de que o veículo teria sido irregularmente utilizado, “uma vez que teve o processo de renovação do referido certificado reprovado”. 

O Parecer, ao seu turno, sustentou que a empresa utilizou o veículo especial com certificado de vistoria vencido, argumentando que um novo pedido de vistoria “não regulariza a situação do veículo. 

Assiste razão à Comissão de Vistoria quando sustenta que um novo pedido de vistoria de veículo que teve um pedido anterior reprovado não autoriza o uso do veículo. Contudo, além desse argumento, não há no Parecer qualquer informação que comprove o uso do veículo.  

Assim, insustentável a manutenção de Auto que não obedece às disposições do art. 142, caput, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, e deixa de mencionar as circunstâncias relevantes à configuração da infração.  

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, por insuficiência de provas. 


Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº

           610/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.004337/2008-61 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
NORDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ nº 05.191.191/0001-30, localizada na Rua São Gonçalo, 212, Cabula, Salvador/BA.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
ACI 41/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 29/07/2008 e notificada em 12/08/2008, em razão do seguinte:

[...] Permitir o tráfego do veículo especial de transporte de valores de placa CXA-8369 com certificado de vistoria vencido, uma vez que teve o processo de renovação do referido certificado reprovado devido ao transcurso do prazo para recurso, que é de 10 (dez) dias da expedição da notificação de reprovação nº 010/2008, de 17/03/2008, sem a sua interposição [...].
A conduta configura, em tese, a infração do art. 123, inciso XIV, da Portaria 387/2006 – DG/DPF.
Defesa do ACI (fls. 03/07) – Tempestivamente, em 20/08/2008, a Autuada apresentou defesa, onde argumentou que, quando tomou conhecimento do arquivamento do processo de renovação do certificado de vistoria do veículo, imediatamente “retirou de circulação o mesmo, ao tempo em que providenciava a adequação legal pra regularização da infração constatada, bem como providenciou a solicitação de [nova] vistoria”. Em seguida, anexou cópia da notificação do indeferimento de seu pedido de renovação do certificado de vistoria do veículo em questão, bem como juntou cópia do novo pedido. Por fim, requereu o deferimento da defesa.  

Parecer da DELESP/CV (fls. 10/12) – Entendeu configurada a infração, alegando que a “protocolização do novo requerimento de renovação de vistoria de carro-forte em face do arquivamento do anterior não regulariza a situação do veículo”. Aduziu que somente após a aprovação do novo pedido o veículo torna-se apto a circular em via pública novamente. Por fim, opinou pela aplicação da penalidade de multa. 

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 123, inciso XIV, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, qual seja, permitir o tráfego de veículo especial de transporte de valores com o Certificado de Vistoria vencido. 

Compulsando os autos, verificamos que a Autuada tomou ciência do arquivamento do seu pedido de renovação do certificado de vistoria do veículo CXA-8369 em 12/08/2008 (fls. 06), data em que também foi notificada da autuação (fls. 02). 

Em sua defesa, alegou que, tão-logo tomou conhecimento do arquivamento de seu pedido de renovação do certificado de vistoria, retirou o veículo de circulação. 

Por sua vez, o Auto não descreve quando, em que circunstâncias ou em que ocasião o veículo em questão teria sido posto em circulação. O que consta é a mera suposição de que o veículo teria sido irregularmente utilizado, “uma vez que teve o processo de renovação do referido certificado reprovado”. 

O Parecer, ao seu turno, sustentou que a empresa utilizou o veículo especial com certificado de vistoria vencido, argumentando que um novo pedido de vistoria “não regulariza a situação do veículo. 

Assiste razão à Comissão de Vistoria quando sustenta que um novo pedido de vistoria de veículo que teve um pedido anterior reprovado não autoriza o uso do veículo. Contudo, além desse argumento, não há no Parecer qualquer informação que comprove o uso do veículo.  

Assim, insustentável a manutenção de Auto que não obedece às disposições do art. 142, caput, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, e deixa de mencionar as circunstâncias relevantes à configuração da infração.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, por insuficiência de provas. 

Resultado: Arquivamento

	PARECER Nº         

1085/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08520.007887/2008-65 SR/DPF/SE
INTERESSADO
NORDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES SEGIPE LTDA, CNPJ nº 05.165.468/0001-50, localizada na Av. Hermes Fontes, 1675, Salgado Filho, Aracaju/SE.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER
ACI Nº 008/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 09/10/2008 em razão de ter deixado de comunicar ao DPF, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o art. 93 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, a ocorrência do roubo do revólver cal. 38, marca Taurus, nº UH900290, cadastro Sinarm nº 01/002692648-96, e 12 (doze) munições, ocorrido no dia 20/09/2008, no posto de serviço da Agência Bancária do BANESE, na cidade de Laranjeiras. Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 10/11) – Em 20/10/2008, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Conforme consta da própria autuação, o armamento TAURUS, CALIBRE 38, UH900290, estava custodiado dentro do cofre da Ag. Banese por se tratar de final de semana e o armamento ser utilizado pelo vigilante que presta serviço naquela agência durante a semana;

b) Houve o sinistro no banco no dia 20/09/2008 (sábado) e a arma foi levada junto com bens do banco sem que a Nordeste tivesse sido comunicada de tal furto, sendo a Nordeste informada pelo BANESE de que a arma estaria custodiada no cofre;

c) Somente na semana seguinte, de segunda para terça-feira, foi que a Nordeste foi comunicada pelo BANESE de que a arma que estava no cofre fora levada no roubo e a Nordeste buscou a Delegacia da cidade para lavratura da ocorrência e a muito custo conseguiu registrar tais fatos e levar a registro de ocorrência no DPF;

d) Assim que tomou conhecimento do roubo da arma, a Nordeste procurou cumprir o dispositivo legal que determina comunicação no prazo de 24 horas. Não havia como se fazer a comunicação antes, tendo em vista que a Nordeste não tinha conhecimento de que a arma tinha sido roubada no dia 20/09/2008.

Por fim, requereu sejam recebidas as razões para julgar insubsistente o aludido Auto de Constatação de Infração e Notificação, afastando a aplicação de qualquer penalidade.
PARECER DA DELESP/CV (fls. 22) – Relata que o auto de infração foi lavrado em função da não comunicação em tempo hábil – 24 horas – conforme prevê o art. 93 da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, acerca da ocorrência de furto de arma de fogo na agência do banco BANESE, na cidade de Laranjeiras/SE.

Informa que o recurso apresentado pela empresa alegou a impossibilidade de comunicar o DPF no tempo previsto em função do evento ter ocorrido em um final de semana, quando não há vigilância armada, sendo que o próprio banco só percebera a ação dos criminosos no início da semana subseqüente, como demonstram os documentos anexados aos autos.

Convencido pelas razões apresentadas, sugeriu o arquivamento do feito.

PARECER DA CGCSP – No que tange ao procedimento a ser adotada em caso de ocorrência envolvendo armas de fogo utilizadas por empresas de segurança, merece destaque a existência de legislação específica, qual seja, Lei nº 10.826/03, arts. 7º, § 1º, e 13; Decreto nº 5.123/04, art. 39, parágrafo único; Portaria nº 387/06-DG/DPF, arts. 93 e 125, XXI. Observa-se que a legislação específica não traz qualquer exceção ou prevê a prorrogação dos prazos.

Lei 10.826/03:

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.

        

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Decreto 5.123/04:

Art. 39.  É de responsabilidade das empresas de segurança privada e de transportes de valores a guarda e armazenagem das armas, munições e acessórios de sua propriedade, nos termos da legislação específica.

        Parágrafo único.  A perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório e munições que estejam sob a guarda das empresas de segurança privada e de transporte de valores deverá ser comunicada à Polícia Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, após a ocorrência do fato, sob pena de responsabilização do proprietário ou diretor responsável. 
Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 
§ 1º Após a comunicação de que trata o caput, o comunicante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar à DELESP ou CV:

I - cópia do boletim de ocorrência policial;

II - cópia do registro da arma;

III - informações sobre as apurações realizadas pela empresa. 

Consta dos autos que o furto da arma e das munições ocorreu na data de 20/09/2008. Como a comunicação ao DPF só foi efetuada em 24/09/2008, foi devidamente lavrado o Auto de Constatação de Infração que deu origem ao presente procedimento.

Em defesa, a empresa alegou que o furto ocorreu em um sábado e que ela só tomou conhecimento do fato na terça-feira.

Analisando o contexto probatório constante do procedimento, entende-se serem verídicas as informações prestadas pela empresa.

À fl. 03, consta o Boletim de Ocorrência nº 2008/6560.0-000509, no qual o supervisor de segurança da empresa comunica, na data de 24/09/2008, que só soube do ocorrido no dia anterior, restando, ao final, consignado pela Autoridade Policial que o declarante tinha estado no final da tarde do dia anterior para noticiar o fato, mas que não havia sido registrado por ausência do escrivão.

À fls. 14, a empresa juntou informação do Banco de que a empresa só havia tomado conhecimento da subtração da arma quando da visita do representante à agência.

Diante das provas apresentadas, corroboramos o entendimento da DELESP no sentido de se manifestar pelo arquivamento do feito por inexistência de infração, haja vista que, se a empresa tomou conhecimento do fato em 23/09/2008 e comunicou em 24/09/2008, observou o disposto na legislação.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pelo ARQUIVAMENTO do presente procedimento por ausência de infração.

Resultado: Arquivamento


	PARECER Nº


884/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08455.052890/2008-64-SR/DPF/RJ
INTERESSADO
CASA DA MOEDA DO BRASIL., CNPJ nº 34.164.319/0005-06, localizado na Rua Rene Bittencourt, 371- Santa Cruz – Rio de Janeiro/RJ.
ASSUNTO
advertência, nos termos do artigo 122, inciso IV da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF


PARECER

ACI nº 169/2008 –DELESP/SR/DPF/RJ (fls. 01) – notificação em 12/08/2008
A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

-deixar de providenciar, em tempo hábil, a renovação do Certificado de Segurança;
Histórico: constatou-se durante o saneamento do processo nº 08455.047501/2008-89, protocolado em 16/07/2008, referente a renovação do certificado de segurança (válido até 07/02/2008), que esta foi requerida fora do prazo regulamentar de até trinta dias antes do seu vencimento, infringindo o art. 7º, § 2º c/c art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006.

Diante disso, a DELESP/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa, pela prática da infração prevista no art. 122, IV da portaria nº 387/2006
A empresa apresentou defesa tempestivamente em 20/08/2008 (fls. 04)

A empresa CASA DA MOEDA DO BRASIL apresentou defesa e, em síntese alegou que:



- que em anos anteriores os certificados de segurança e os alvarás de funcionamento foram expedidos em datas coincidentes;

-

-que no exercício de 2007, o certificado de segurança foi expedido em 07/02/2007  e o alvará de funcionamento foi publicado no D.O.U em 26/07/2007;

-

-que na equivocada interpretação do art. 7º, § 2º, em especial à parte: “... devendo ser requerido juntamente com o processo de  revisão...”;



-que em conseqüência de nossa errônea interpretação do artigo acima citado, resultou em a empresa protocolizar o expediente de renovação, considerando a data do alvará  de funcionamento.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 09/11):


A DELESP/RJ manifestou-se no seguinte sentido:

-que a materialidade da infração se comprova pela observação do protocolo nº 08455.047501/2008-89, datado de 16/07/2008, quando observado o certificado de segurança anteriormente expedido, vencido em 07/02/2008;

-que, conforme instrução do art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006, o requerimento de revisão de autorização de funcionamento deveria ser apresentado no prazo de até trinta dias antes da data do vencimento da autorização que esteja em vigor;

-que, conforme reza o art. 7º, § 2º da portaria nº 387/2006, a renovação do certificado de segurança seria pré-requisito para a revisão de autorização do funcionamento, e deveria ser requerida juntamente com o processo de revisão, ou seja, com a mesma antecedência acima citada;

-que a empresa alegou que deu entrada na data de 16 de julho de 2008, pois teria considerado a data do alvará de funcionamento, expedido em 21 de junho de 2007, e publicado em 26 de julho de 2008, também válida por um ano contado da data da publicação;

-que a despeito do argumento acima citado, a DELESP/RJ verificou que mesmo observada a data de publicação do alvará de funcionamento persiste a irregularidade, pois publicado o alvará em 26 de julho de 2007, foi protocolado o pedido de renovação do alvará de funcionamento e do certificado de segurança em 16 de julho de 2008, portanto, com antecedência inferior ao lapso de trinta dias firmado pela norma disciplinadora;

-que diante do exposto, a DELESP/RJ manifesta-se pela procedência do ACI.

Parecer da CGCSP:
Determina a legislação que rege a atividade de segurança privada que o requerimento de renovação do certificado de segurança deverá ser apresentado juntamente com o requerimento de renovação do alvará de funcionamento. O certificado de segurança constitui um pré-requisito para a renovação do alvará de funcionamento.
No caso em questão, o certificado de segurança venceu em 07/02/2008, entretanto, como o alvará de funcionamento venceria em 26/07/2008, e em obediência ao disposto no art. 7º , § 2º da portaria nº 387/2006, aquele certificado teve seu prazo prorrogado para a data de vencimento do alvará de funcionamento, ou seja, 26/08/2007.

 Não obstante isso, a empresa deixou de apresentar a renovação do certificado de segurança e do alvará de funcionamento com antecedência mínima de trinta dias, prevista no art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006 (redação à época da infração). Observa-se pela instrução processual trazida aos autos que a empresa protocolizou requerimento de renovação do alvará de funcionamento e do certificado de segurança em 16/07/2008, em que pese a renovação de autorização de funcionamento expirar em 26/07/2008.

As razões apresentadas na defesa tentam explicar o ocorrido, mas não são capazes de afastar a responsabilidade pela infração cometida, haja vista que a autuada alega que tanto a Portaria nº 346/06-DG/DPF como a 387/06-DG/DPF passaram a prever o trâmite do procedimento de renovação do Certificado de Segurança em conjunto com a revisão da Autorização de Funcionamento, levando-a a entender que os prazos estariam automaticamente prorrogados para o que vencesse por último. No entanto, ainda considerando a mencionada prorrogação, a empresa deixou de apresentar o requerimento de renovação em tempo hábil.

Portanto, por não observar tal procedimento previsto na legislação de segurança privada, a autuada incorreu na falta prevista no art. 122, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF. Diante disso, sugere-se a penalidade de advertência.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

 Conclusão da CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de advertência, nos termos do artigo 122, inciso IV da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.
Resultado: aplicação de pena de advertência.

	PARECER Nº

           1206/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08388.004228/2009-20-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR

ASSUNTO
ADVERTÊNCIA, pela prática da infração prevista no art. 122, inciso II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.
PARECER
ACI Nº 22/2009 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por permitir que o vigilante utilizasse uniforme diferente do especificado, fato constatado no estabelecimento chácara Privê- Bar Executivo, localizado na Saída para Maria Helena, Umuarama/PR, em fiscalização realizada no dia 02/07/2009: 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 122, II  da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 
l) Que ao prestar os serviços de vigilância, o vigilante portava uma jaqueta de propriedade particular, na cor cinza, por cima do uniforme da empresa;

m) Que a referida jaqueta é bem semelhante a que a empresa usa como patrão de uniforme;

n) Que era o segundo dia de serviço do vigilante e que o mesmo não estava acostumado ao turno da noite, tendo este tomado a iniciativa de vestir a própria jaqueta, já que não tinha recebido a jaqueta do uniforme

o) Que seria desumano se a empresa obrigasse o vigilante que presta serviços no período noturno a usar tão somente a jaqueta da empresa nas noites mais firas;
Ao final, requereu a descaracterização do ACI.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 08/09) – A CV/DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

e) em que pese as alegações da empresa de segurança e vigilância, verifica-se que as condutas descritas no ACI infringiu o disposto no art. 122, II da portaria nº 387/2006;

Mantém os termos do Auto de Constatação de Infração e Notificação, sugerindo a aplicação da pena de multa de ADVERTÊNCIA, por infração ao disposto no art. 122, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
PARECER DA CGCSP – Dispõe o art. 104 da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o uniforme será adequado às condições climáticas do lugar em que o vigilante prestar serviço, de modo a não prejudicar o perfeito exercício de suas atividades profissionais. 

No presente caso, ficou constatado que o vigilante que prestava serviço em um dos postos de serviços da empresa, no período noturno não estava utilizando o uniforme autorizado pela CV. A empresa alegou, dentre outros, que era o segundo dia de trabalho do vigilante e como estava frio seria desumano a empresa obrigar o mencionado vigilante usar apenas a jaqueta do uniforme.

Em que pese o posicionamento da empresa, a autuada tem obrigação de fornecer uniforme adequado ao vigilante, de acordo com as condições climáticas. É obrigação da empresa prever um uniforme para os dias mais frios ou para os períodos noturnos. O fato é que o vigilante não pode usar vestimenta própria sob o argumento das condições climáticas.

Entende-se, portanto, comprovada a conduta da empresa de permitir que o vigilante utilize o uniforme fora das especificações; incorrendo a empresa no disposto no art.122, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Para tal infração, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê ser punível com a pena de ADVERTÊNCIA.
CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de ADVERTÊNCIA, pela prática da infração prevista no art. 122, inciso II da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

Resultado: aplicação de pena de advertência.


	PARECER Nº


0800/11 - ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08455.012036/2008-65 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
PLESVI PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A – CNPJ 62.304.860/0001-76, localizada na Rua Felix da Cunha, 103, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
ADVERTÊNCIA, conforme artigos 122, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, I, da Lei 7.102/83.
PARECER

ACIN nº 030/2008 (fl. 01 – autuação em 20/02/2008 e notificação em 27/02/2008) – A empresa foi autuada pela prática da infração tipificada no artigo 122, IV da Portaria nº 387/2006-DG/DPF em razão do seguinte fato:

“(...) conforme constatado durante o saneamento do processo de renovação do Certificado de Segurança (prot. nº 08455.010579/2008-48), cuja validade expirará em 01/03/2008, que a sua renovação foi requerida em 13/02/2008, conseqüentemente, fora do prazo de até 30 (trinta) dias antes do vencimento, infringindo, em tese, o art. 7º, § 2º, c/c o art. 11, § 2º, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF”.  

DEFESA DO ACIN (fls.08/12) – A empresa apresentou defesa, em 07/03/2008, e, em linhas gerais, alegou que:

a) Realmente, conforme consignado no auto de infração, a renovação do Certificado de Segurança foi requerida no dia 13/fevereiro/2008, através do expediente protocolado sob nº 08455.010579/2008-48. Desta forma, entende a Defendente que não houve descumprimento ao dispositivo regulamentar apontado, pois o Certificado de Segurança, expedido em 02/março/2007, estaria válido até 01/março/2008;
b) Como se observa, a Defendente ingressou com o requerimento solicitando a renovação do Certificado de Segurança no 17º (décimo sétimo) dia que antecedia a data do seu vencimento. Logo, considerando que o artigo 7º, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF determina que a empresa deva requerer a renovação do Certificado de Segurança “até 30 (trinta) dias antes da data do vencimento”, o fato do requerimento ter sido apresentado no 17º (décimo sétimo) dia não se configura como fora do prazo estabelecido;
c) O legislador, ao elaborar o referido dispositivo, preocupou-se em não permitir que o requerimento de renovação do certificado de segurança não fosse apresentado em data posterior ao seu vencimento, assim como estabeleceu o prazo antecipado de até 30 dias para que se evitasse que as empresas em geral ingressassem com o requerimento num prazo demasiadamente precipitado;
d) O cometimento do comportamento apontado como transgressão, se realmente ocorreu, foi de forma involuntária e contrária aos interesses dos dirigentes da Defendente, que jamais tiveram a pretensão de burlar a legislação regulamentar ou não apresentar qualquer que fosse o documento exigido por esse Órgão Policial, pois, como empresários, sempre mantiveram o firme propósito de primar pela qualidade, eficiência dos serviços prestados, assim como pelo fiel cumprimento das normas regulamentares;
Requereu seja dado provimento à presente defesa, julgando-a procedente para fins de determinar que seja arquivado o processo nº 08455.012036/2008-65-SR/DPF/RJ.

PARECER DA CV/DELESP (fls.14/15) – Entende que a defesa não apresentou qualquer elemento idôneo com aptidão para infirmar a imputação lançada no presente Auto de Infração.

Sustentou que o auto de infração lavrado atendeu aos aspectos formais e materiais em sua formalização, não havendo como afastar a responsabilidade da empresa autuada no que concerne ao atraso na apresentação do requerimento de renovação do certificado de segurança e revisão do alvará de funcionamento.

Sugere a manutenção do presente auto eis que restou comprovada a infração.

PARECER DA CGCSP – Estabelece a Portaria nº 387/06-DG/DPF, em seu art. 7º, § 2º, que a renovação do certificado de segurança constitui requisito para a revisão da autorização de funcionamento do estabelecimento, devendo ser requerido juntamente com o processo de revisão.

Na época da lavratura do ACI, a Portaria estabelecia prazo de até 30 (trinta dias) antes do vencimento da autorização que estivesse em vigor. Atualmente, tal prazo foi fixado em até 60 (sessenta) dias. 

No caso em questão, constatou-se que o Certificado de Segurança havia vencido em 01/03/2008, tendo sido solicitada a renovação em 13/02/2008, ou seja, apenas dezessete dias antes do vencimento. Portanto, claro está que o prazo estabelecido pela legislação não foi observado.
Não há que se considerar os argumentos apresentados pela defesa, haja vista que a legislação é clara quando fixa o prazo de até 30 (trinta) dias antes do vencimento para ingressar com o requerimento de renovação do documento em questão. O requerimento efetuado após o vencimento dá margem a outra infração.
Por não observar tal procedimento previsto na legislação de segurança privada, a autuada incorreu na falta prevista no art. 122, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Art. 122. É punível com a pena de advertência a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

IV - deixar de providenciar, em tempo hábil, a renovação do Certificado de Segurança; 

Analisadas as agravantes e as atenuantes, deixamos de considerá-las, tendo em vista que a penalidade prevista para tal infração é de advertência, não sendo possível mensurá-la.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação de pena de ADVERTÊNCIA, conforme artigos 122, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, I, da Lei 7.102/83.

Resultado: aplicação de pena de advertência.

	PARECER Nº


0799/11 - ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08455.013681/2008-03 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
STIC GERICÓ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ 07.470.561/0001-01, localizada na Rua Antunes Maciel, 324, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
ADVERTÊNCIA, conforme artigos 122, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, I, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 037/2008 (fl. 01 – autuação em 27/02/2008 e notificação em 11/03/2008) – A empresa foi autuada pela prática da infração tipificada no artigo 122, IV da Portaria nº 387/2006-DG/DPF em razão do seguinte fato:

“(...) conforme constatado durante o saneamento do processo de Revisão da Autorização para Funcionamento (protocolo nº 08455.011428/2008-15), que a validade do Certificado de Segurança expirou em 21/11/2007 e que a sua renovação foi requerida em 22/02/2008, conseqüentemente, fora do prazo de até 30 (trinta) dias antes do vencimento, infringindo, em tese, o art. 7º, § 2º, c/c o art. 11, § 2º, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF”.  

DEFESA DO ACIN (fls.06/07) – A empresa apresentou defesa tempestiva, em 19/03/2008, e, em linhas gerais, alegou que se tratou somente de problemas administrativos internos.
PARECER DA CV/DELESP (fls.14/15) – Entende que a defesa não apresentou qualquer elemento idôneo com aptidão para infirmar a imputação lançada no presente Auto de Infração.

Sustentou que o auto de infração lavrado atendeu aos aspectos formais e materiais em sua formalização, não havendo como afastar a responsabilidade da empresa autuada no que concerne ao atraso na apresentação do requerimento de renovação do certificado de segurança e revisão do alvará de funcionamento.

Sugere a manutenção do presente auto eis que restou comprovada a infração.

PARECER DA CGCSP – Estabelece a Portaria nº 387/06-DG/DPF, em seu art. 7º, § 2º, que a renovação do certificado de segurança constitui requisito para a revisão da autorização de funcionamento do estabelecimento, devendo ser requerido juntamente com o processo de revisão.

Na época da lavratura do ACI, a Portaria estabelecia prazo de 30 (trinta dias) antes do vencimento da autorização que estivesse em vigor. Atualmente, tal prazo foi fixado em 60 (sessenta) dias. 

No caso em questão, constatou-se que o Certificado de Segurança havia vencido em 21/11/2007, tendo sido solicitada a renovação em 22/02/2008, ou seja, aproximadamente três meses após o vencimento. Portanto, claro está que o prazo estabelecido pela legislação não foi observado.

Por não observar tal procedimento previsto na legislação de segurança privada, a autuada incorreu na falta prevista no art. 122, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Art. 122. É punível com a pena de advertência a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

IV - deixar de providenciar, em tempo hábil, a renovação do Certificado de Segurança; 

Analisadas as agravantes e as atenuantes, deixamos de considerá-las, tendo em vista que a penalidade prevista para tal infração é de advertência, não sendo possível mensurá-la.

                    Conclusão da CGCSP: Diante do exposto, sugere-se a aplicação de pena de ADVERTÊNCIA, conforme artigos 122, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, I, da Lei 7.102/83.

Resultado: aplicação de pena de advertência.

	PARECER Nº         

898/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08455.021486/2008-49-SR/DPF/RJ
INTERESSADO
STIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 07.470.561/0001-01, localizada na Rua Antunes Maciel, 324- São Cristovão-Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
advertência, por restar configurada a infração tipificada pelos artigos 122, I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.
PARECER

ACI Nº 65/2008 (fl. 01 – autuação em 26/07/2007 e notificação em 15/04/2008 – fls. 01/02) – A empresa de segurança foi autuada por ter sido constatado que os vigilantes EDUARDO CAMPOS GUEDES ALCAMFORADO, LEANDRO SANTOS DA CONCEIÇÃO e CARLOS AUGUSTO R. DA SILVA, encontravam-se trabalhando no evento denominado INTERSEG 2007 com uniforme a expensas dos mencionados vigilantes, caracterizando, em tese, as infrações ao disposto no art. 122, I e II da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

DEFESA DO ACI (fls. 10/11) – Defesa apresentada tempestivamente, em 25/04/2008, alegando, em síntese, que os uniformes estavam adquiridos, entretanto, aguardando tão somente os acertos de alfaiataria necessários ao uso, portanto sendo usados ternos dos próprios vigilantes, em caráter temporário.

PARECER DA DELESP/CV (fl. 11) – ficou constatado que a empresa prestava serviço de vigilância no evento denominado INTERSEG 2007 e os vigilantes da autuada estavam usando uniformes custeados por eles mesmos. Que diante disso, sugere a manutenção do ACI, ficando caracterizada a infração apontada no art. 122, I e II da portaria nº 387/2006, com a proposta de advertência.

PARECER DA CGCSP – O art. 103 da Portaria nº 387/06-DG/DPF estabelece que o uniforme do vigilante é obrigatório e de uso exclusivo em serviço, devendo possuir características que garantam a sua ostensividade.
De acordo com as provas anexadas às fls. 03/08 dos autos, verifica-se que a empresa deixou de observar as determinações da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sendo constatado que os vigilantes se encontravam no evento denominado INTERSEG 2007, trajando seus ternos pessoais, portanto, caracterizando o tipo infracional previsto no art. 122, I, do referido diploma legal.

Art. 122. É punível com a pena de advertência a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:
I - deixar de fornecer ao vigilante os componentes do uniforme ou cobrar pelo seu fornecimento;

Analisadas as agravantes e as atenuantes, deixamos de considerá-las, tendo em vista que a penalidade prevista para tal infração é de advertência, não sendo possível mensurá-la.

Quanto à infração prevista no art. 122, II, isto é, permitir que o vigilante utilize o uniforme fora das especificações, essa ASS/CCASP manifesta-se no sentido de que a conduta da autuada não configura a infração acima citada, uma vez que a irregularidade da empresa foi justamente o não fornecimento do uniforme, logo não há como se imputar a infração de fornecimento de uniformes fora das especificações. Dessa forma, sugere-se a desconsideração do ACI em relação à infração prevista no art. 122, II da portaria nº 387/2006
CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de advertência, por restar configurada a infração tipificada pelos artigos 122, I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

Resultado: aplicação de pena de advertência.


	PARECER Nº


882/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.014154/2008-86-SR/DPF/MG
INTERESSADO
VASCO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 04.054.306/0001-81, situada na Rua Baldim nº 103- Providência- Belo Horizonte/MG
ASSUNTO: 
Advertência pela prática da infração prevista no art. 122, VIII c/c art. 139, ambos da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .
PARECER

ACI nº 3808/2008 –DELESP/MG  (fls. 01) – notificação em 27/11/2007
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
Em 11/04/2008 a DELESP/MG, em regular serviço de fiscalização, constatou que a empresa VASCO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada, tendo em vista  que permitiu que seus vigilantes Alessandro de Jesus Sampaio e Regiane Rocha Silva prestassem serviço na casa noturna La Cancha, sem portar a CNV ou o protocolo referente a sua solicitação.

Foi constatado, ainda, por meio do SISVIP, que os vigilantes relacionados às fls. 02/03 também não possuíam CNV ou estavam com a CNV vencida.

Diante disso, a CV/SJK/SP autuou a empresa pela prática da infração prevista no art. 122, VIII  da portaria nº 387/2006:
Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.
Parecer da  CV/DELESP (fl. 07):
A DELESP/MG manifestou-se no seguinte sentido:

-- que em 11/04/2008 a DELESP/MG, em regular serviço de fiscalização na casa noturna LA CANCHA constatou que a vigilante Regiane Rocha Silva e o vigilante Alessandro de Jesus Sampaio, funcionários da empresa autuada, que prestavam serviço de vigilância no local, encontravam-se sem a CNV ou o protocolo equivalente, contrariando a legislação de segurança privada;

-que a empresa tomou conhecimento do ACI, entretanto não apresentou defesa;

-que a legislação deixa claro a necessidade do porte da CNV pelo vigilante, quando em serviço e, constatada a infração à norma, a DELESP/MG lavrou o ACI em questão;

-que a empresa assumiu o cometimento da infração, com todas as suas implicações, ao não apresentar recurso com qualquer argumento em sua defesa;
-que isto posto, por contratar e manter no exercício da atividade vigilante sem CNV, infringindo, dessa forma, o previsto no art. 122, VIII da portaria nº 387/2006.
-que diante disso, sugeriu a penalidade de advertência.

Parecer da CGCSP:
 A DELESP/MG lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma mantinha vigilantes sem a CNV ou com a CNV vencida, conforme se constatou em fiscalização em um dos postos de serviço da empresa autuada, na casa noturna La Cancha. Mencionado fato também pode ser comprovado por meio da análise ao SISVIP, de fls. 03/04 dos autos.

A empresa, por sua vez, apesar de ter sido devidamente notificada não apresentou recurso, tornando seus fatos incontroversos.

A CNV é um documento de porte obrigatório, conforme reza o art. 111, caput, da portaria nº 387/2006, in verbis:

Art. 111. A Carteira Nacional de Vigilante - CNV - instituída pela Portaria 891/99 - DG/DPF, será de uso obrigatório pelo vigilante, quando em efetivo serviço, constando seus dados de identificação e as atividades a que está habilitado.
Ainda, segundo aquela legislação a CNV deverá ser requerida pela empresa contratante à DELESP ou CV, ou através das entidades de classe, até 30 (trinta) dias após a contratação do vigilante.
Percebe-se da instrução processual que a autuada mantinha seus vigilantes sem a respectiva CNV, conduta infracional, nos termos da legislação pertinente à segurança privada. Em que pese a configuração da infração, o procedimento administrativo não trouxe elementos suficientes que pudessem embasar a quantidade de vigilantes da empresa que estavam (á época da infração) sem a CNV. Considerando que a DELES/MG sugeriu a penalidade de advertência, nos termos do art. 122, VIII, subtende-se que a autuada possuía até 5% de seus vigilantes sem a CNV, senão vejamos:

Art. 122. É punível com a pena de advertência a empresa especializada e a que  possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:
VIII - possuir, em seu quadro, até 5 % (cinco por cento) de vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida.

Desse modo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de advertência, nos termos do art. 122, VIII supracitado. 

Em análise ao SISVIP, constatou-se que a autuada não possuía histórico de penalidades anteriores em seu desfavor.

As circunstâncias agravantes e atenuantes foram devidamente consideradas, entretanto, não há como aplicá-las em razão da natureza jurídica da penalidade de advertência.
CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a penalidade de  advertência pela prática da infração prevista no art. . 122, VIII  da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .

Resultado: aplicação de pena de advertência.


	PARECER Nº


0188/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08793.001670/2008-31 – DPFB/GOY/RJ

INTERESSADO
TRANSEXPERT VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA – CNPJ nº 04.086.371/0006-01, localizada na Rua Sete de Setembro, 17 – Centro – Campos dos Goytacazes/RJ.

ASSUNTO
ADVERTÊNCIA - Infração ao art. 122, VI da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com art. 23 da Lei nº 7.102/83.
ACI nº 019/2008 (fls. 02): A empresa foi autuada em 21/08/2008 e notificada em 26/08/2008 em razão de deixar o veículo especial de transporte de valores placas LVB 8094 trafegar desacompanhado da via original ou cópia autenticada do respectivo certificado de vistoria, fato constatado durante realização de vistoria ocorrida em 21/08/2008, no pátio da DPF/GOY/RJ, caracterizando, portanto, a prática da infração tipificada no inciso VI, artigo 122 da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fl. 05) – Tempestivamente, em 04/09/2008, a autuada apresentou defesa alegando tratar-se de caso isolado. Que, no preparar do referido veículo para a vistoria, a cópia da documentação, que fica afixada na parte de dentro do pára-brisa do carro-forte, foi retirada e por um descuido do responsável da área não foi afixada como deveria.

Que foram tomadas todas as providências para que o fato não mais venha a ocorrer, solicitando, por fim, o arquivamento do Auto de Infração.
Parecer da DELESP/CV (fl. 7) – Considerou que não há fato relevante que permita afastar a responsabilidade da autuada, uma vez que os argumentos tratam de questões relativas a procedimentos administrativos internos da autuada. Diante do exposto, entendeu caracterizada a infração descrita no art. 122, inciso V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – No caso vertente a empresa foi autuada em razão de permitir que o veículo especial de transporte de valores placas LVB 8094 trafegasse desacompanhado da via original ou cópia autenticada do respectivo certificado de vistoria, fato constatado durante realização de vistoria ocorrida em 21/08/2008.
Em sua defesa a autuada admite que o veículo trafegou sem a Cópia do Certificado de Vistoria. Ainda, suas alegações não afastam sua responsabilidade, tendo em vista que a empresa responde perante a Polícia Federal pelos atos de seus empregados, no tocante ao cumprimento das normas de segurança privada.

Portanto, por não observar o procedimento citado, previsto na legislação de segurança privada, a autuada incorreu na falta descrita no art. 122, VI, da Portaria 387/06-DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, opina-se pela aplicação da pena de advertência.

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Já, no que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se a prevista pelo inciso I, uma vez que a autuada não possui punição anterior à prática da presente infração, conforme demonstra o extrato do SISVIP (fl.08). No entanto, como a pena proposta é a mínima existente na legislação, não há como efetuar qualquer redução legal.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA nos termos do artigo 122, VI, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

Resultado: aplicação de pena de advertência. Resultado: aplicação de pena de advertência.


	PARECER Nº

            453/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08351.002779/2008-95-DPF/GVS/MG
INTERESSADO
CURSO PREPARATÓRIO DE VIGILANTES POSTULADO LTDA, CNPJ nº 21.700.570/0007-50, situado na Rua Eurito Bonesi, 301- Morada do Acampamento- Governador Valadares/MG
ASSUNTO
multa no valor de 1875 UFIR, por infração aos arts. 124, XXI c/c art. 139 da, portaria nº 387/06, com base na Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei 9.017/95.
PARECER

ACIN 38/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada em 29/09/2008 e notificada em 30/09/2008 porque a empresa matriculou a aluna LEILA LIMA DE SOUZA, CPF nº 051.392.986-00, em curso de reciclagem ocorrido em 27 a 29 de junho de 2008, com registro de antecedente criminal na justiça federal em Governador Valadares/MG.

Diante disso, a DPF/GVS/MG lavrou ACI em desfavor da empresa, tendo em vista a configuração, em tese, do art. 124, XXI da portaria nº 387/2006.

Instrução processual-

Às fls. 03 dos autos consta declaração oriunda da empresa Curso de Vigilantes Postulado LTDA, noticiando que aluna Leila Lima de Souza freqüentou a reciclagem do curso de formação de vigilantes, no período de 27/06/2008 a 29/06/2008;

Às fls.04 dos autos consta certidão expedida pela Justiça Federal, constando  o processo nº 2005.38.00.036.378-4, de origem da 9ª Vara Federal;

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa
Parecer da DELESP (fls. 07/09) – A CV/GVS/MG informou  o que segue:

-que a autuada preferiu não exercer o seu direito de defesa, sendo assim, presume-se aceitar a responsabilidade pela conduta que lhe é imputada.

-que o curso de formação, ao não recorrer, assentiu quanto à autoria e materialidade dos fatos narrados no ACI 038/2008;

-que diante disso, opina pela manutenção da pena de multa prevista no art. 124 da portaria nº 387/2006, no valor de 1.251 UFIR.

Parecer da CGCSP – A conduta da empresa caracteriza infração administrativa, tendo em vista que foi encaminhada a relação de alunos que participaram do curso de reciclagem, ministrado pelo Curso de Formação, no período de 27/06/2008 a 29/06/2008, e constava uma aluna com certidão de antecedentes criminais positiva.

A aluna em questão é a Sra. Leila Lima de Souza e conforme documentos de fls. 04/06,a aluna figura como ré no processo nº 2005.38.00.036.378-4, que trata de crime de moeda falsa.

Apesar dos princípios da ampla defesa e do contraditório terem sido devidamente respeitados, a empresa autuada não apresentou defesa dos fatos que estavam lhe sendo imputados. Diante disso, os fatos descritos no presente ACI tornaram-se incontroversos.

A conduta da autuada configura a infração administrativa prevista no  art. 124, XXI, que prevê como infração matricular, em curso de formação, extensão ou reciclagem, candidato que não preencha os requisitos necessários. Esses requisitos são aqueles citados no art. 109 e seus incisos.
Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os

seguintes requisitos, comprovados documentalmente:
VI - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal;
Tal cuidado é necessário na medida em que a Escola de Formação repassa conhecimentos específicos na área de segurança, ou seja, apenas pessoas qualificadas a serem vigilantes poderão freqüentar estes cursos, e tal comprovação tem que se dar na hora da matrícula, sob risco de treinar uma pessoa voltada para o crime. No presente caso, a aluna que não possuía condições para o exercício de vigilante, freqüentou as aulas, obtendo conhecimentos, que a princípio, não podiam ser repassados para ela.

Assim sendo, a CGCSP manifesta-se pela procedência do ACI, uma vez que a materialidade da infração administrativa está comprovada, nos termos do art. 124, XXI da portaria nº 387/06.
 Isto posto, considerando que o art. 23 da Lei 7102/83, prevê a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1875 UFIR (pena média), nos termos do art. 124, XXI da portaria nº 387/06.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Finalizando a dosimetria da pena, ao consultar o SISVIP (fls. 11) percebe-se que a autuada não pode ser considerada reincidente, uma vez que a sua última penalidade sofrida ocorreu em 1999, formalizada pela portaria nº 568, embora não possa ser considerada primária. Isto posto, considerando o disposto no art. 139, não se considera a autuada reincidente.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 1875 UFIR, por infração aos arts. 124, XXI c/c art. 139 da, portaria nº 387/06, com base na Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei 9.017/95.
Resultado: aplicação de multa de 1.875 UFIR

	PARECER Nº

            657/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08351.002778/2008-41-DPF/GVS/MG
INTERESSADO
CURSO PREPARATÓRIO DE VIGILANTES POSTULADO LTDA, CNPJ nº 21.700.570/0007-50, situado na Rua Eurito Bonesi, 301- Morada do Acampamento- Governador Valadares/MG
ASSUNTO
multa no valor de 1875 UFIR, por infração aos arts. 124, XXI c/c art. 139 da, portaria nº 387/06, com base na Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei 9.017/95.
PARECER

ACIN 37/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada em 29/09/2008 e notificada em 30/09/2008 porque a empresa matriculou o aluno Wellington José de Araújo, CPF nº 959.951.036-87, em curso de reciclagem ocorrido em 27 a 29 de junho de 2008, com registro de antecedente criminal na justiça estadual na comarca de Governador Valadares/MG.

Diante disso, a DPF/GVS/MG lavrou ACI em desfavor da empresa, tendo em vista a configuração, em tese, da infração prevista no art. 124, XXI da portaria nº 387/2006.

Instrução processual-

Às fls. 03 dos autos consta declaração oriunda da empresa Curso de Vigilantes Postulado LTDA, noticiando que aluno Wellington José de Araújo freqüentou a reciclagem do curso de formação de vigilantes, no período de 27/06/2008 a 29/06/2008;

Às fls.04 dos autos consta certidão expedida pela Justiça Estadual de Governador Valadares, constando  o processo nº 1050/238395-0, de origem da 1ª Vara criminal;

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa
Parecer da DELESP (fls. 05/06) – A CV/GVS/MG informou  o que segue:

-que a autuada preferiu não exercer o seu direito de defesa, sendo assim, presume-se aceitar a responsabilidade pela conduta que lhe é imputada.

-que o curso de formação, ao não recorrer, assentiu quanto à autoria e materialidade dos fatos narrados no ACI 037/2008;

-que diante disso, opina pela manutenção da pena de multa prevista no art. 124 da portaria nº 387/2006, no valor de 1.251 UFIR.

Parecer da CGCSP – A conduta da empresa caracteriza infração administrativa, tendo em vista que foi encaminhada a relação de alunos que participaram do curso de reciclagem, ministrado pelo Curso de Formação, no período de 27/06/2008 a 29/06/2008, e constava um aluno com certidão de antecedentes criminais positiva.

O aluno em questão é o Sr. Wellington José de Araújo e conforme documentos de fls. 03/05, o aluno figura como réu no processo nº 1050/238395-0, que trata de crime de porte ilegal de arma.

Apesar dos princípios da ampla defesa e do contraditório terem sido devidamente respeitados, a empresa autuada não apresentou defesa dos fatos que estavam lhe sendo imputados. Diante disso, os fatos descritos no presente ACI tornaram-se incontroversos.

A conduta da autuada configura a infração administrativa prevista no  art. 124, XXI, que prevê como infração matricular, em curso de formação, extensão ou reciclagem, candidato que não preencha os requisitos necessários. Esses requisitos são aqueles citados no art. 109 e seus incisos.
Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente:
VI - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal;
Tal cuidado é necessário na medida em que a Escola de Formação repassa conhecimentos específicos na área de segurança, ou seja, apenas pessoas qualificadas a serem vigilantes poderão freqüentar estes cursos, e tal comprovação tem que se dar na hora da matrícula, sob risco de treinar uma pessoa voltada para o crime. No presente caso, o aluno que não possuía condições para o exercício de vigilante, freqüentou as aulas, obtendo conhecimentos, que a princípio, não podiam ser repassados para ele.

Assim sendo, a CGCSP manifesta-se pela procedência do ACI, uma vez que a materialidade da infração administrativa está comprovada, nos termos do art. 124, XXI da portaria nº 387/06.
 Isto posto, considerando que o art. 23 da Lei 7102/83, prevê a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1875 UFIR (pena média), nos termos do art. 124, XXI da portaria nº 387/06.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Finalizando a dosimetria da pena, ao consultar o SISVIP (fls. 09) percebe-se que a autuada não pode ser considerada reincidente, uma vez que a sua última penalidade sofrida ocorreu em 1999, formalizada pela portaria nº 568, embora não possa ser considerada primária. Isto posto, considerando o disposto no art. 139, não se considera a autuada reincidente.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 1875 UFIR, por infração aos arts. 124, XXI c/c art. 139 da, portaria nº 387/06, com base na Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei 9.017/95.
Resultado: aplicação de multa de 1.875 UFIR

	PARECER Nº

           669/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08485.014691/2008-09-SR/DPF/RR
INTERESSADO
CURSO DE FORMAÇÃO  DE VIGILANTES DE RORAIMA - CNPJ nº 34.800.169/0001-48 – Endereço: Rua Pedro Rodrigues nº 1482- Mecejana- Boa Vista/RR.
ASSUNTO
aplicação da penalidade de  multa de 584 (quinhentos e oitenta e quatro) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 123, V c/c art. 137, II e art. 139  todos da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83
PARECER

ACI nº 001/2008- SR/DPF/RR (fls. 02) – notificação em 29/10/2008: 

A empresa foi autuada pelo fato registrado na seguinte ementa:

-alterar seus atos constitutivos ou o modelo do uniforme dos vigilantes, sem prévia autorização do DPF ;

- histórico: em 23/10/2008, a DELESP/SR/DPF/RR constatou que a empresa CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES DE RORAIMA contrariou a legislação de segurança privada, pois alterou seus atos constitutivos, sem prévia autorização do DPF, ao proceder sua alteração contratual no Registro das Pessoas Jurídicas, com a inclusão e retirada de sócios, contrariando o que determina o art. 99 e seguintes da portaria nº 387/2006.
Diante da conduta da empresa, a SR/DPF/RR lavrou o ACI em questão, embasado no art. 123, V da portaria nº 387/2006.

Às fls. 14  dos autos consta a alteração do contrato social da empresa autuada, retirando-se o sócio RAIMUNDO NONATO RODRIGUES COELHO e inclusão do sócio TEDSON MAGALHÃES DA SILVA.

   Defesa da empresa apresentada tempestivamente em 06/11/2008
A empresa CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES DE RORAIMA LTDA alegou que, de fato alterou os atos constitutivos da empresa, sem prévia autorização do DPF, em razão de estar envolta com inúmeros problemas de natureza administrativa e financeira, não observando o inciso V do art. 123 da portaria nº 387/2006

Parecer da SR/DPF/RR

A SR/DPF/RR manifestou-se no seguinte sentido:

-que o presente procedimento visa conhecer os motivos que levaram a empresa a alterar os seus atos constitutivos, sem a devida autorização do DPF;

-que a empresa alegou que ocorreu um equívoco de natureza administrativa na tramitação de documentos dentro da própria empresa, ocorrendo, com isso, o envio da alteração dos atos constitutivos à Junta Comercial, sem a devida autorização do DPF;

-que ficou configurada a infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006;

-que a empresa já teve um outro processo instaurado contra ela pelo mesmo motivo (processo administrativo, protocolizado sob o nº 08485.004663/2006-11), entretanto o referido processo administrativo ainda não transitou em julgado, o que de acordo com o caput do art. 138 da portaria nº 387/2006, impossibilita que se configure o instituto da reincidência;

-que quanto ao art. 137 da portaria nº 387/2006, a empresa sempre colaborou de forma efetiva com todas as fiscalizações e solicitações do DPF, dessa forma, há que ser considerado como uma atenuante a conduta praticada.

-que diante do exposto, sugere  aplicação da penalidade de multa no valor de 750 UFIR.
PARECER DA CGCSP

ALTERAR SEUS ATOS CONSTITUTIVOS SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO DPF. 

A alteração dos sócios da empresa depende de prévia autorização da DELESP’s, uma vez que cabem aquelas Delegacias Especializadas analisarem a pertinência e conveniência, nos termos da Lei, da presença da pessoa candidata a sócia das empresas de segurança privada.

Esse entendimento justifica-se porque, o Departamento de Polícia Federal, representado, neste ato, pelas DELESP’s devem consultar se a pessoa que pretende ingressar como sócia de uma empresa de segurança tem os requisitos disposto no artigo 102, § 2º da portaria nº 387/2006.

A atitude arbitrária da empresa de segurança ao proceder à alteração dos atos constitutivos, com relação à composição societária, só demonstra o descaso da autuada com a legislação pertinente ao caso.

Às fls. 04  foi anexado cópia da alteração contratual, comprovando-se que houve a admissão de uma pessoa como sócia e a exclusão de outra no quadro societário da empresa, sem prévia anuência da DELESP/SR/DPF/RR.
Dessa forma, a CCASP concorda com a DELESP/SR/DPF/RR  de que o fato narrado caracteriza infração administrativa, descrita no art. 123, V, da referida Portaria:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

V - alterar seus atos constitutivos ou o modelo do uniforme dos vigilantes, sem prévia autorização do DPF; 

Pela infração ao disposto no artigo supracitado sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput), considerando a boa condição econômica do infrator, tratando-se de grande empresa de segurança privada, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83;
A ausência de outras circunstâncias agravantes (art. 136),

A DELESP/RR entendeu que a circunstância prevista no inciso II do art. 137 foi atendida, uma vez que a empresa sempre colaborou de forma efetiva com todas as fiscalizações e solicitações do DPF. Diante disso, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente sugerida, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total de 584 UFIR.

Quanto à reincidência (art. 138), observou-se que, em que pese a empresa possuir penalidades cadastradas em seu desfavor, a última penalidade sofrida pela autuada anterior à lavratura do ACI  transcorreu há mais de cinco anos e, em obediência ao disposto no art. 139 da portaria, essa ASS/CCASP deixa de considerar o instituto da reincidência.

Assim sendo, o somatório da penalidade prevista para a infração do art. 123, V c/c art. 138, § 3º, da portaria nº 387/2006 é de 584 UFIR’s
Conclusão da CGCSP: Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 584 (quinhentos e oitenta e quatro) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 123, V c/c art. 137, II e art. 139  todos da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83
Resultado: aplicação de multa de 584 UFIR

	PARECER Nº

           612/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.000948/2008-31 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
ESCOLA BAHIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 16.327.827/0005-78, localizada na Trav. J. S. Pinheiro, 600, Centro, Itabuna/BA.
ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 123, inciso IX, c/c o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.
ACI nº 003/2008 (fls. 02/04) – A empresa foi autuada em 23/01/2008 e notificada em 24/01/2008, em razão do seguinte:

[...] Deixar de encaminhar à Comissão de Vistoria, em até 05 (cinco) dias, para registro, os certificados de conclusão da 92ª turma do curso de RECICLAGEM, realizado no período de 05/12/2007 a 07/12/2007, conforme documento protocolado em 06/12/2007 (08256.004242/2007-67), cópia anexa, bem como os documentos dos alunos que comprovem os requisitos do art. 109 da Portaria 387/06 – DG/DPF, tendo incidido na penalidade do Art. 123, IX, da Portaria 387/06 – DG/DPF [...]
Defesa do ACI (fls. 07/149) – Tempestivamente, em 06/02/2008, a Autuada apresentou defesa, onde alegou que cumpriu a legislação pertinente ao caso. Aduziu que “não está causando qualquer dano a quem quer que seja, até porque o Certificado somente era entregue após a devida autorização do Órgão fiscalizador”. Acrescentou que nunca foi alertada a sanar qualquer erro em seu procedimento de remessa dos documentos. Requereu, subsidiariamente, o acolhimento da defesa, a aplicação da pena de advertência, nos termos do art. 122, inciso III, ou a aplicação da menor multa prevista no art. 123, da Portaria 387/2006 – DG/DPF. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 150/152) – Entendeu configurada a infração, argumentando que “a simples alegação de desconhecimento da obrigatoriedade de encaminhar, para registro, os certificados de conclusão da 92ª turma do curso de reciclagem, em até 05 (cinco) dias, não exime a responsabilização da autuada”. Por fim, opinou pela aplicação da penalidade de multa.   

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 123, inciso IX, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, que, em sua redação vigente à época dos fatos aqui examinados, previa a seguinte infração:

123. [...]

IX - deixar de expedir e encaminhar à DELESP ou CV, em até 05 (cinco) dias, os certificados de conclusão de curso, para fins de registro – a empresa de curso de formação;

(grifamos)

O referido inciso, com o advento da Portaria 1670/2010 – DG/DPF, recebeu nova redação, passando a prever o seguinte:

IX – deixar a empresa de curso de formação de encaminhar à DELESP ou CV, dentro do prazo previsto nesta Portaria, os certificados de conclusão dos cursos e treinamentos realizados; 
(grifamos)

Por sua vez, o artigo 46, inciso IV, em sua redação dada pela referida Portaria 1670/2010, modificou o prazo anterior, que era de 05 (cinco) dias, para 10 (dez) dias úteis.

Em sua defesa, a empresa, ao mesmo tempo em que alegou cumprir a legislação pertinente ao caso, admitiu que a sua conduta não causou “qualquer dano a quem quer que seja, até porque o Certificado somente era entregue após a devida autorização do Órgão fiscalizador”. 
Ora, o comportamento previsto no art. 123, inciso IX, alhures mencionado, é infração que se configura com a mera conduta, não sendo necessário aferir se houve prejuízo ou não. De todo modo, a previsão legal tem por finalidade possibilitar o controle e a fiscalização por parte da DELESP/CV, sendo certo que o seu descumprimento provoca prejuízo ao exercício dessas atribuições.

Noutro ponto, a Autuada observou que nunca foi alertada a sanar qualquer erro em seu procedimento de remessa dos documentos. Ocorre que as normas pertinentes ao caso são públicas, não sendo necessário que a DELESP/CV alerte os Cursos de Formação a cumpri-las. Ao contrário, é dever destes conhecer e zelar pela observância das regras que regem a sua atividade.

Destarte, entendemos configurada a infração prevista no art. 123, inciso IX, alhures mencionado, não se aplicando ao caso o art. 122, inciso III, como quer a defesa, já que os autos não cuidam de retenção de Certificado em prejuízo de algum vigilante interessado, mas sim da falta de encaminhamento para o devido registro, razão por que, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 875 (oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média).
Com relação às agravantes contidas no artigo 136, da Portaria 387/06-DG/DPF, entendemos que não ficaram caracterizadas.

Por sua vez, no que diz respeito às circunstâncias dispostas no art. 137, da multicitada Portaria, vislumbramos a ocorrência da atenuante prevista em seu inciso I, qual seja, a primariedade (vide SISVIP, fls. 153).
Por conseguinte, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 875 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), totalizando, assim, o valor de 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR.
Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugerimos a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 123, inciso IX, c/c o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83. 
Resultado: retirado de pauta pela ABCFAV.

	PARECER Nº

           614/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.000943/2008-16 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
ESCOLA BAHIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 16.327.827/0005-78, localizada na Trav. J. S. Pinheiro, 600, Centro, Itabuna/BA.
ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 123, inciso IX, c/c o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.
ACI nº 008/2008 (fls. 02/04) – A empresa foi autuada em 07/03/2008 e notificada em 10/03/2008, em razão do seguinte:

[...] Deixar de encaminhar à Comissão de Vistoria, em até 05 (cinco) dias, para registro, os certificados de conclusão da 91ª turma do curso de RECICLAGEM, realizado no período de 24/10/2007 a 26/10/2007, conforme documento protocolado em 26/10/2007 (08256.003743/2007-26), cópia anexa, bem como os documentos dos alunos que comprovem os requisitos do art. 109 da Portaria 387/06 – DG/DPF, tendo incidido na penalidade do Art. 123, IX, da Portaria 387/06 – DG/DPF [...]
Defesa do ACI (fls. 05/218) – Tempestivamente, em 17/03/2008, a Autuada apresentou defesa, onde alegou que “apesar de tentar sempre agir de acordo com as normas vigentes, a Escola Bahiana de Formação de Vigilantes incorreu em um descuido, qual seja a não expedição de certificado de Conclusão do presente curso em tempo hábil”. Aduziu que não atentava para essa norma, já que nunca foi cobrada pela Comissão de Vistoria para sanar esse erro. Requereu, por fim, subsidiariamente, o acolhimento da defesa, a aplicação da pena de advertência, nos termos do art. 122, inciso III, ou a aplicação da menor multa prevista no art. 123, da Portaria 387/2006 – DG/DPF. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 219/222) – Entendeu configurada a infração, argumentando que a empresa não pode alegar que inexistia cobrança anterior do órgão fiscalizador, já que a CV sempre buscou realizar trabalhos preventivos e de orientação. Acrescentou que, ainda que não tenha havido orientação prévia, é dever da empresa o conhecimento e a obediência às normas que regulam a sua atividade. Sustentou que a empresa admitiu não ter expedido os certificados em tempo hábil, não havendo, portanto, a retenção dos aludidos documentos, vez que sequer foram emitidos. Por fim, opinou pela aplicação da penalidade de multa.   

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 123, inciso IX, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, que, em sua redação vigente à época dos fatos aqui examinados, previa a seguinte infração:

123. [...]

IX - deixar de expedir e encaminhar à DELESP ou CV, em até 05 (cinco) dias, os certificados de conclusão de curso, para fins de registro – a empresa de curso de formação;

(grifamos)

O referido inciso, com o advento da Portaria 1670/2010 – DG/DPF, recebeu nova redação, passando a prever o seguinte:

IX – deixar a empresa de curso de formação de encaminhar à DELESP ou CV, dentro do prazo previsto nesta Portaria, os certificados de conclusão dos cursos e treinamentos realizados; 
(grifamos)

Por sua vez, o artigo 46, inciso IV, em sua redação dada pela referida Portaria 1670/2010, modificou o prazo anterior, que era de 05 (cinco) dias, para 10 (dez) dias úteis.

Em sua defesa, a empresa admitiu que cometeu um “descuido”, por não ter expedido os certificados da turma em questão em tempo hábil. Em razão desta confissão, os fatos restam incontrovertidos, sendo desnecessárias maiores digressões, no particular.

Ademais, como bem observou a CV, as justificativas apresentadas pela defesa não se sustentam, porquanto, ainda que não tenha havido orientação prévia, é dever da empresa o conhecimento e a obediência às normas que regulam a sua atividade.
Destarte, entendemos configurada a infração prevista no art. 123, inciso IX, alhures mencionado, não se aplicando ao caso o art. 122, inciso III, como quer a defesa, já que os autos não cuidam de retenção de Certificado em prejuízo de algum vigilante interessado, mas sim da falta de encaminhamento para o devido registro, razão por que, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 875 (oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média).
Com relação às agravantes contidas no artigo 136, da Portaria 387/06-DG/DPF, entendemos que não ficaram caracterizadas.

Por sua vez, no que diz respeito às circunstâncias dispostas no art. 137, da multicitada Portaria, vislumbramos a ocorrência da atenuante prevista em seu inciso I, qual seja, a primariedade (vide SISVIP, fls. 223).
Por conseguinte, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 875 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), totalizando, assim, o valor de 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR.
Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugerimos a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 123, inciso IX, c/c o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83. 
Resultado: retirado de pauta pela ABCFAV.


	PARECER Nº

           0774/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.000949/2008-85 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
ESCOLA BAHIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 16.327.827/0005-78, localizada na Rua de Lima, 19, Camaçari/BA.
ASSUNTO
MULTA DE 1.166 UFIR, pela prática das infrações previstas no artigo 123, incisos IX e XII, c/c o art. 137, I, todos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.
ACI nº 004/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 24/01/2008 e notificada em 28/01/2008, em razão do seguinte:

[...] Deixar de encaminhar à Comissão de Vistoria, em até 05 (cinco) dias, para registro, os certificados de conclusão da 71ª turma do curso de FORMAÇÃO, realizado no período de 10/12/2007 a 03/01/2008, conforme documento protocolado em 12/12/2007 (08256.004306/2007-20), cópia anexa, bem como os documentos dos alunos que comprovem os requisitos do art. 109 da Portaria 387/06. A infração contraria o disposto no inciso IV do art. 46 da Portaria 387/06-DG/DPF, tendo incidido na penalidade do Art. 123, IX da Portaria 387/06-DG/DPF, que prevê pena de multa de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil duzentos e cinqüenta) UFIR [...]
Defesa do ACI (fls. 07/154) – Tempestivamente, em 06/02/2008, a Autuada apresentou defesa alegando, em síntese:

a) A cada turma que se iniciava de formação, a contestante enviava ao Departamento de Polícia Federal, aos cuidados do Presidente da Comissão de Vistoria de Ilhéus, um ofício informando sobre a nova capacitação que se iniciava;

b) A Escola Bahiana de Formação de Vigilantes sempre aplicou a legislação pertinente ao caso e, no caso concreto, o uso sempre foi a forma do procedimento. Ademais, não está causando qualquer dano a quem quer que seja, até porque o Certificado somente era entregue após a devida autorização do Órgão fiscalizador;

c) Outrossim, por cautela o uso do procedimento nunca foi alertado pelo órgão fiscalizador para sanar qualquer erro porventura existente. Repita-se, somente eram entregues os Certificados com a autorização da autoridade competente. Como é notório que a contestante sempre envia relatório para facilitar as vistorias realizadas e nunca dificultou as inspeções, fica clara a transparência desta empresa e afinco em realizar os procedimentos de forma adequada;

d) Ocorre que, conforme o art. 122, III, da supracitada portaria, deveria ter sido aplicada, neste caso, a pena de advertência;

Requereu, por fim, o provimento da defesa administrativa para reconsiderar a r. decisão proferida na Notificação de nº 003/2008 e não aplicar qualquer penalidade em razão do uso e costume utilizado. Sendo ultrapassada a pretensão, que seja convertida a pena de multa em advertência por satisfazer todos os requisitos previstos no art. 122, III, c/c art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF e, na remota decisão, que seja aplicada a menor multa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 155/157) – Afirmou que as justificativas apresentadas pela autuada não se sustentam, visto que esta não pode alegar desconhecimento da norma como motivo de escusa para cumprir suas obrigações legais.

Demonstrou que não cabe a alegação de descumprimento por não haver cobrança anterior da Comissão de Vistoria, considerando que a descentralizada, apesar de não ter obrigação de cobrar previamente o cumprimento da lei, sempre buscou realizar trabalhos preventivos, orientando os representantes de empresa acerca dos procedimentos exigidos pela legislação, com vistas a facilitar os trabalhos de controle e fiscalização, bem como evitar futuros transtornos.

Acrescentou ser dever da empresa o conhecimento e obediência às normas que regulamentam sua atividade, bem como deve ater-se aos prazos previstos, a fim de uma atuação regular no mercado, objetivo máximo intentado pelo legislador, vez que se trata de segurança coletiva, matéria de suma importância para a sociedade.

Destacou que, no caso concreto, não houve retenção dos certificados de conclusão de reciclagem, a exemplo de quando há recusa da escola em fornecer este documento ao vigilante, mas a autuada deixou de encaminhá-lo ao órgão fiscalizador no prazo previsto, portanto, são condutas distintas e tipificadas de acordo com sua gravidade.

Sugeriu a aplicação da penalidade de multa de 875 UFIR pela infração tipificada no art. 123, IX, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Haja vista o descumprimento do prazo para encaminhamento da qualificação dos alunos, documentos comprobatórios dos requisitos do art. 109 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, opinou pela aplicação da penalidade de multa no valor de 875 UFIR.

Por fim, propõe a aplicação da pena de multa de 1.750 UFIR por ter a empresa incidido nas penalidades do art. 123, IX e XII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada as condutas previstas no art. 123, incisos IX e XII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF. 

Os referidos dispositivos, em redação vigente à época dos fatos aqui examinados, previam as seguintes infrações:

123. [...]

IX - deixar de expedir e encaminhar à DELESP ou CV, em até 05 (cinco) dias, os certificados de conclusão de curso, para fins de registro – a empresa de curso de formação;

[...]

XII - deixar de encaminhar ao DPF, em até 05 (cinco) dias após o término de cada curso, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, bem como a quantidade de munição utilizada;

(grifamos)

Estes mesmos incisos, com o advento da Portaria 1670/2010 – DG/DPF, receberam nova redação, passando a prever o seguinte:

IX - deixar a empresa de curso de formação de encaminhar à DELESP ou CV, dentro do prazo previsto nesta Portaria, os certificados de conclusão dos cursos e treinamentos realizados; 
[...]

XII - deixar de encaminhar à Polícia Federal, após o término de cada curso, dentro do prazo previsto nesta Portaria, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, bem como a quantidade de munição utilizada; 

(grifamos)

O prazo de 05 (cinco) dias a que se refere a antiga redação dos incisos supramencionados foi modificado para 10 (dez) dias úteis, consoante disposição do art. 46, inciso IV, em sua redação dada pela Portaria 1670/2010.

Entretanto, mesmo considerando o novo prazo, ainda assim a infração restaria configurada.

Em defesa, a empresa alega falta de orientação por parte da Comissão de Vistoria. Contudo, conforme bem lembrado no parecer de fls. 155/157, a empresa que se propõe a atuar na área específica da segurança privada deve se comprometer a, no mínimo, conhecer os termos da legislação que regula a atividade, não sendo cabível a alegação de desconhecimento da lei como escusa do seu cumprimento.

Assim, configuradas as infrações, passamos à análise de suas respectivas penalidades.

Levando-se em consideração a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 875 (oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média) para a infração do art. 123, inciso IX, alhures mencionado.
Com relação às agravantes contidas no artigo 136, da Portaria 387/06-DG/DPF, entendemos que não ficaram caracterizadas.

Por sua vez, no que diz respeito às circunstâncias dispostas no art. 137, da multicitada Portaria, vislumbramos a ocorrência da atenuante prevista em seu inciso I, qual seja, a primariedade (vide SISVIP, fls. 158).
Por conseguinte, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 875 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), totalizando, assim, o valor de 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR.

Igualmente, levando-se em consideração a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 875 (oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média) para a infração do art. 123, inciso XII, acima mencionado.
Com relação às agravantes contidas no artigo 136, da Portaria 387/06-DG/DPF, entendemos que não ficaram caracterizadas.

Por sua vez, no que diz respeito às circunstâncias dispostas no art. 137, da multicitada Portaria, vislumbramos a ocorrência da atenuante prevista em seu inciso I, qual seja, a primariedade (vide SISVIP, fls. 158).
Por conseguinte, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 875 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), totalizando, assim, o valor de 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR.

Somando-se todas as penalidades aqui sugeridas, temos que o valor total perfaz 1.166 (um mil cento e sessenta e seis) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 1.166 (um mil cento e sessenta e seis) UFIR, pela prática das infrações previstas no artigo 123, incisos IX e XII, c/c o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83. 

Resultado: retirado de pauta pela ABCFAV.

	PARECER Nº

           0785/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08256.004352/2008-18 – DPFB/ILS/BA
INTERESSADO
ESCOLA BAHIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 16.327.827/0005-78, localizada na Travessa J.S. Pinheiro, 600, Lomanto, Itabuna/BA.
ASSUNTO
MULTA DE 1.166 UFIR, pela prática das infrações previstas no artigo 123, incisos IX e XII, c/c o art. 137, I, todos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.
ACI nº 011/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 02/04/2008 e notificada em 07/04/2008, em razão do seguinte:

[...] Deixar de encaminhar à Comissão de Vistoria, em até 05 (cinco) dias, após a conclusão do curso de reciclagem realizado no período de 20/02/2008 a 22/02/2008, para registro, os certificados de CARLOS ALBERTO BRITO, CPF 099.095.405-68; DAVID CALDEIRA MIRANDA, CPF 918.462.265-20; IVAN SILVA LESSA, CPF 328.539.205-34; RUBINALDO DE SOUSA FERNANDES, CPF 236.704.365-53 e JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS, CPF 380.567.715-49, conforme documento protocolado em 19/03/2008 (08256.001099/2008-32), cópia anexa, bem como os documentos desses alunos que comprovem os requisitos do art. 109 da Portaria 387/06. A infração contraria o disposto no inciso IV do art. 46 da Portaria 387/06-DG/DPF, tendo incidido na penalidade do Art. 123, IX e XII da Portaria 387/06-DG/DPF, que prevêem pena de multa de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil duzentos e cinqüenta) UFIR [...]
Defesa do ACI (fls. 05/08) – Tempestivamente, em 17/04/2008, a Autuada apresentou defesa alegando, em síntese:

e) A cada turma que se iniciava de formação, a Recorrente enviava ao Departamento de Polícia Federal, aos cuidados do Presidente da Comissão de Vistoria de Ilhéus, um ofício informando sobre a nova capacitação que se iniciava;

f) Desta forma, acatava todos os procedimentos ordinários estabelecidos pela competente comissão de vistoria, pois neste ofício apresentava o nome, a qualificação e demais dados exigidos dos futuros vigilantes, além de quadro de horário para turma de Reciclagem, contendo o horário e os dias de atividades, conforme faz prova os documentos anexados;

g) Apesar de tentar sempre agir de acordo com as normas vigentes, a Escola Bahiana de Formação de Vigilantes incorreu em um descuido, qual seja a não expedição de certificado de Conclusão do presente curso em tempo hábil;

h) O recorrido não atentava para essa norma, já que nunca foi cobrado pela Comissão de Vistoria para sanar esse erro, desde o lançamento da Portaria nº 387/06. Como é notório que a Recorrente sempre envia relatório para facilitar as vistorias realizadas e nunca dificultou as inspeções, fica clara a transparência desta empresa e afinco em realizar os procedimentos de forma adequada;

i) Ocorre que, conforme o art. 122, III, da supracitada portaria, deveria ter sido aplicada, neste caso, a pena de advertência;

j) Na hipótese do não acolhimento da defesa ora apresentada, requer seja plicada a menor multa prevista no art. 123 da referida portaria, levando em consideração a falta de cobrança da Comissão na data correta da emissão, a não aplicação anterior da pena de advertência e as atenuantes previstas em lei.

Requereu, por fim, o provimento da defesa administrativa para reconsiderar a r. decisão proferida na Notificação de nº 011/2008 e julgar procedente as razões ora apresentadas, convertendo a pena de multa em advertência por satisfazer todos os requisitos previstos no art. 122, III, c/c art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Parecer da DELESP/CV (fls. 234/237) – Afirmou que as justificativas apresentadas pela autuada não se sustentam, visto que esta não pode alegar desconhecimento da norma como motivo de escusa para cumprir suas obrigações legais, em face dos diversos dispositivos normativos e do princípio que determina que a ninguém é dado desconhecer a lei, o qual deveria ter conhecimento desta atribuição normativa, de indiscutível domínio público.

Demonstrou que não cabe a alegação de descumprimento por não haver cobrança anterior da Comissão de Vistoria, considerando que a descentralizada, apesar de não ter obrigação de cobrar previamente o cumprimento da lei, sempre buscou realizar trabalhos preventivos, orientando os representantes de empresa acerca dos procedimentos exigidos pela legislação, com vistas a facilitar os trabalhos de controle e fiscalização, bem como evitar futuros transtornos.

Acrescentou ser dever da empresa o conhecimento e obediência às normas que regulamentam sua atividade, bem como deve ater-se aos prazos previstos, a fim de uma atuação regular no mercado, objetivo máximo intentado pelo legislador, vez que se trata de segurança coletiva, matéria de suma importância para a sociedade.

Considerando o descumprimento do prazo para o encaminhamento da qualificação dos alunos, qual seja, dos documentos comprobatórios do art. 109, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, infração que está tipificada no art. 123, XII, bem como a primariedade e o fato de nunca ter impedido a fiscalização desta Comissão, sugeriu a aplicação da penalidade de 500 UFIR.

Destacou que, no caso concreto, não houve retenção dos certificados de conclusão de reciclagem, considerando que só se pode reter o que existe e a autuada sequer os emitiu. Destarte, entendeu que a empresa cometeu a infração tipificada no art. 123, IX, razão pela qual sugeriu a aplicação da multa de 500 UFIR.

Por fim, manifestou-se pela aplicação da penalidade de multa de 1.000 UFIR pela infração tipificada no art. 123, IX e XII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada as condutas previstas no art. 123, incisos IX e XII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF. 

Os referidos dispositivos, em redação vigente à época dos fatos aqui examinados, previam as seguintes infrações:

123. [...]

IX - deixar de expedir e encaminhar à DELESP ou CV, em até 05 (cinco) dias, os certificados de conclusão de curso, para fins de registro – a empresa de curso de formação;

[...]

XII - deixar de encaminhar ao DPF, em até 05 (cinco) dias após o término de cada curso, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, bem como a quantidade de munição utilizada;

(grifamos)

Estes mesmos incisos, com o advento da Portaria 1670/2010 – DG/DPF, receberam nova redação, passando a prever o seguinte:

IX - deixar a empresa de curso de formação de encaminhar à DELESP ou CV, dentro do prazo previsto nesta Portaria, os certificados de conclusão dos cursos e treinamentos realizados; 
[...]

XII - deixar de encaminhar à Polícia Federal, após o término de cada curso, dentro do prazo previsto nesta Portaria, a relação nominal e a qualificação dos concludentes, bem como a quantidade de munição utilizada; 

(grifamos)

O prazo de 05 (cinco) dias a que se refere a antiga redação dos incisos supramencionados foi modificado para 10 (dez) dias úteis, consoante disposição do art. 46, inciso IV, em sua redação dada pela Portaria 1670/2010.

Entretanto, mesmo considerando o novo prazo, ainda assim a infração restaria configurada.

Em defesa, a empresa alega falta de orientação por parte da Comissão de Vistoria. Contudo, conforme bem lembrado no parecer de fls. 234/237, a empresa que se propõe a atuar na área específica da segurança privada deve se comprometer a, no mínimo, conhecer os termos da legislação que regula a atividade, não sendo cabível a alegação de desconhecimento da lei como escusa do seu cumprimento.

Assim, configuradas as infrações, passamos à análise de suas respectivas penalidades.

Levando-se em consideração a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 875 (oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média) para a infração do art. 123, inciso IX, alhures mencionado.
Com relação às agravantes contidas no artigo 136, da Portaria 387/06-DG/DPF, entendemos que não ficaram caracterizadas.

Por sua vez, no que diz respeito às circunstâncias dispostas no art. 137, da multicitada Portaria, vislumbramos a ocorrência da atenuante prevista em seu inciso I, qual seja, a primariedade (vide SISVIP, fls. 238).
Por conseguinte, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 875 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), totalizando, assim, o valor de 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR.

Igualmente, no que diz respeito à infração do art. 123, inciso XII, propõe-se a pena-base de 875 (oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média), também levando em consideração a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator.

Com relação às agravantes contidas no artigo 136, da Portaria 387/06-DG/DPF, entende-se que não ficaram caracterizadas. Contudo, no que tange às circunstâncias dispostas no art. 137, vislumbra-se a ocorrência da atenuante prevista em seu inciso I, qual seja, a primariedade (vide SISVIP, fls. 238), o que autoriza a redução da pena em 1/3 (um terço), totalizando, 583 (quinhentas e oitenta e três) UFIR.

Somando-se todas as penalidades aqui sugeridas, tem-se que o valor total perfaz 1.166 (um mil cento e sessenta e seis) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 1.166 (um mil cento e sessenta e seis) UFIR, pela prática das infrações previstas no artigo 123, incisos IX e XII, c/c o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83. 

Resultado: retirado de pauta pela ABCFAV.

	

	PARECER Nº


0791/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08504.019037/2008-16 – DPF/STS/SP
INTERESSADO
FALCÃO – CENTRO DE FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE SEGURANÇA – CNPJ nº 60.012.499/0001-89, localizado na Av. Afonso Pena, 40, Santos/SP.
ASSUNTO
MULTA de 5.000 UFIR, por infração ao disposto no art. 125, XX, c/c art. 138, § 3º da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.
PARECER

ACI nº 011/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 17/11/2008 e notificada em 18/11/2008 por ter prestado informação inverídica ao DPF, haja vista ter comunicado que o aluno CLAUDEMIR LACERCIO FIRMINO realizou curso de extensão em escolta dia 27/10/2008 quando, na realidade, o mesmo realizou o curso em 26/09/2008. Tal conduta caracteriza, a princípio, a infração prevista no art. 125, XX da Portaria 387/06 DG-DPF.
Defesa do ACI – Apesar de regularmente notificada, a empresa não apresentou.

Parecer da DELESP (fls. 06) – Relata que consta dos autos denúncia da esposa do vigilante de que seu marido, após fazer curso na referida escola, em 26/09/2008, não estava obtendo o certificado, pois o mesmo estava “parado” na PF. No entanto, a escola informou que o referido senhor tinha feito o curso em 27/10/2008, conforme consta do protocolo nº 08504.017658/2008-57. Posteriormente, o próprio senhor CLAUDEMIR confirmou que fizera o seu curso em data diferente daquela informada pela escola.

Informa que a denúncia e os fatos apresentados não foram rechaçados pela autuada.

Diante do exposto, entende que ficou patente a incidência da empresa no cometimento da infração tipificada no art. 125, XX, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, por declarar fato inverídico à PF, haja vista que a mudança de datas de cursos causa alterações nos controles de munição, datas em que torna válida a atuação do vigilante e outras pequenas alterações de cunhos administrativo.
Parecer da CGCSP – Verificou-se por meio do e-mail anexado à fl. 03, bem como da cópia do ofício de fls. 04/05, que a empresa informou ao DPF que o vigilante CLAUDEMIR LAERCIO FIRMINO havia concluído curso de extensão em escolta armada em 27/10/2008, quando, na verdade, a conclusão se deu em 26/06/2008.

Autuada nos termos do art. 125, XX, que prevê a conduta de declarar fato inverídico ao DPF e notificada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, a empresa não se manifestou. Diante disso, tornaram-se incontroversos os fatos indicados na inicial.

Comprovadas, assim, materialidade e autoria, propõe-se o enquadramento da autuada no art. 125, XX, da Portaria 387/06 DG-DPF, que prevê pena de multa de 2.501 (duas mil quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR.
De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a boa condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista nos arts. 136 e 137, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Procedendo à consulta junto ao sistema SISVIP (fl. 08), verificase a existência de penalidade, com trânsito em julgado antes da lavratura do ACIN em tela, aplicada à empresa autuada pela prática da infração descrita no art. 100, inciso XVI da Portaria 992/95, materializada através da Portaria nº 4553, de 25/09/2008, caracterizando, portanto, a incidência “in casu” do instituto da reincidência genérica, previsto no art. 138, §3º da Portaria 387/06 DG-DPF, fato que implicará o aumento de 1/3 (um terço) da pena aplicada, perfazendo o total de 5.000 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, esta CGCSP sugere a aplicação da pena de MULTA de 5.000 UFIR, por infração ao disposto no art. 125, XX, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.


Resultado: retirado de pauta pela ABCFAV.


	PARECER Nº


0792/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08504.019040/2008-21 – DPF/STS/SP
INTERESSADO
FALCÃO CENTRO DE FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE SEGURANÇA – CNPJ nº 60.012.499/0001-89, situada na Av. Afonso Pena, 40, Santos/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 777 UFIR, pela infração tipificada pelo artigo 123, VII, c/c art. 137, III, e art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 010/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 27/10/2008 e notificada em 03/11/2008 por deixar de preencher o livro de munição corretamente, mantendo-o desatualizado com referência aos controles de munição utilizados em seus cursos. Tal conduta caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 123, VII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Defesa do ACI (fls. 03/05) – Tempestivamente, em 12/11/2008, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, que:
a) Realmente, houve um equívoco no preenchimento dos dados lançados em seu livro de controle, sendo que já foram adotadas as providências para sanar a irregularidade apontada;

b) Não agiu com dolo em relação ao fato e sim por puro equívoco no preenchimento das informações que devem constar no livro de controle, fato este talvez originado pela troca de funcionários do setor responsável por dito controle. 

Requereu seja cancelada a autuação em questão ou, caso a autuação venha a prevalecer, que sejam levadas em consideração as circunstâncias atenuantes previstas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Parecer da DELESP (fl. 06) – Relatou que, quando da análise do processo de compra de armas e munição, detectou que a empresa estava preenchendo o livro de maneira incorreta, fazendo constar estoque quando não mais era possível tal condição.

Por tal atitude, teve consta si a lavratura do auto em questão.

Analisada a defesa apresentada, entendeu que a autuada reconheceu que ouve equívoco no preenchimento do seu livro (fls. 04, 2º parágrafo), alegando que não houve dolo no acontecimento e que já adotou as providências para sanar as irregularidades.

Informou que a autuada, efetivamente, encaminhou ofício (fls. 05), protocolado sob o nº 08504.018174/2008-25, informando que seu curso estava suspenso, no tocante à realização dos tiros, até a regularização da compra de munição do processo indicado.

Constatou que, posteriormente, a autuada regularizou seu livro de armas e munições.

Entendeu que ficou patente a incidência da empresa no cometimento da infração tipificada no art. 123, VII, e propôs a aplicação da penalidade de 1.000 UFIR. 

Parecer da CGCSP – Preliminarmente, cabe destacar que houve um equívoco na capitulação legal aposta no Auto de Constatação de Infração (fl. 02), fazendo constar art. 123, VIII, quando, na verdade, deveria ser art. 123, VII. Entretanto, tal circunstância não tem o condão de invalidar o auto, uma vez que é notório que a autuada se defende dos fatos narrados na inicial e não da capitulação legal dada a eles, não havendo, dessa forma, nenhum prejuízo à defesa.
No mérito, cabe demonstrar que a Portaria nº 387/2006 – DG/DPF é clara no que tange à necessidade de possuir a empresa livros de controle de armas e munições e quais as informações que devem nele constar: 

Art. 84. As empresas de curso de formação que desejarem adquirir armas, munições, equipamentos e materiais para recarga deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, especificando a natureza e a quantidade, anexando os seguintes documentos: (...)

Parágrafo único. Além da documentação acima relacionada, a empresa deverá apresentar os livros de registro e controle de armas e de munições, podendo utilizar sistema informatizado, que será verificado pela DELESP ou CV, observando-se:

I - os termos de abertura e encerramento, assinado pelo dirigente ou representante da empresa;

II - numeração e rubrica das folhas;

III - quanto ao livro de registro e controle de armas, deverá conter informações mencionando número e data de publicação do alvará de autorização de aquisição; dados do fornecedor, incluindo razão social, CNPJ e endereço; número e data de emissão da nota fiscal; dados da arma adquirida, incluindo espécie, marca, calibre, número de série, número no SINARM; e histórico de ocorrências;

IV - quanto ao livro de registro e controle de munições, deverá conter informações mencionando número e data de publicação do alvará de autorização de aquisição; dados do fornecedor, incluindo razão social, CNPJ e endereço; número e data de emissão da nota fiscal; dados da munição adquirida, incluindo calibre, marca, quantidade adquirida, estoque anterior, quantidade consumida e total; e histórico do consumo e utilização.

No caso em questão, verificou-se, quando da análise de um processo de compra de arma e munição, que a empresa mantinha a informação de estoque de munição sem, de fato, possuí-lo.

Devidamente notificada da autuação, a empresa não negou o fato, alegando, apenas, que não teve a intenção de praticá-lo, que ele ocorreu por equívoco.

A Comissão de Vistoria, em seu parecer (fl. 06), informou que a empresa tomou as providências necessárias à regularização de sua situação.

Assim sendo, diante da confissão da autuada, não há como negar a prática do ilícito descrito no art. 123, inc. VII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.      

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VII - não possuir, manter desatualizado ou utilizar irregularmente os livros de registro e controle de armas e de munições, ou equivalente; 

Por essa razão, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput), considerando a condição econômica do infrator, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83 e a gravidade da infração por ter utilizado armamento que não é de sua propriedade.

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Entretanto, entende-se configurada a atenuante prevista no art. 137, III, haja vista a correção da irregularidade detectada, motivo pelo qual se deve reduzir 1/3 da pena inicialmente proposta, totalizando 583 UFIR.

Em consulta ao SISVIP (fl.08), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 4553, publicada em 25/09/2008, referente à violação do art. 100, XVI, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 777 UFIRs.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 777 UFIR, pela infração tipificada pelo artigo 123, VII, c/c art. 137, III, e art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

Resultado: aplicação de multa de 777 UFIR


	PARECER Nº


1097/11 - ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08389.034976/2008-46 – DPF/FIG/PR
INTERESSADO
LABRE CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES – CNPJ nº 05.687.436/0001-14, Av. Brasil, 422, Centro, Foz do Iguaçu/PR.
ASSUNTO
MULTA DE 1.251 UFIR’s por infração ao contido no art. 124, XXI, c/c art. 137, I da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.
PARECER

ACI nº 074/2008 (fls. 03/04) – A empresa foi autuada e notificada em 01/12/2008 por matricular em curso de reciclagem candidato que não preenchia os requisitos necessários, no caso, ser brasileiro nato ou naturalizado, caracterizando, em tese, a infração tipificada no art. 124, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 17/19) – Tempestivamente, em 10/12/2008, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Quando a aluna AIDA LUIZ GIMENEZ BARRETO compareceu à escola para formalizar a sua matrícula, foi consultado, mediante contato telefônico, o departamento competente da Polícia Federal, sendo informado pelo funcionário que atendeu a solicitação que não haveria irregularidade da referida aluna realizar o curso, pois possuía os documentos de estrangeira emitidos pela Polícia Federal do Brasil;

b) Caso esta Delegacia entenda que persiste a ilegalidade, a escola se compromete a restituir o valor do curso para a referida aluna. 
Parecer da DELESP (fls. 21/24) – Relata que a escola matriculou em curso de formação a candidata de nacionalidade paraguaia AINDA LUZ GIMENES BARRETO, sendo que ela não ostentava a condição de brasileiro nato ou naturalizado, não atendendo o requisito estabelecido na Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto à alegação de que a Polícia Federal autorizou a matrícula, entende que não merece prosperar, pois a legislação de segurança privada é de domínio de todos os integrantes da CV, principalmente o dispositivo que exige a condição de brasileiro nato ou naturalizado, não tendo sido emitida qualquer autorização de matrícula de candidato estrangeiro, conforme afirma a escola.

Ressalta que a dúvida em matricular candidato estrangeiro nem deveria existir vez que é obrigação da escola saber e cumprir o contido na Portaria nº 387/06-DG/DPF e demais norma relativas ao seu funcionamento. Nesse sentido, pela análise do documento de identidade da candidata (doc. 11), qual seja, cédula de identidade de estrangeiro, verifica-se que a nacionalidade da mesma é paraguaia.

Questiona como poderia a empresa, à vista do documento de identidade da candidata com a menção explícita de nacionalidade paraguaia, ter dúvida na matrícula da mesma. Além disso, demonstra que a Certidão Negativa Eleitoral (doc. 13) elenca declaração de que é vedado o alistamento eleitoral de eleitores estrangeiros. Tal indicativo, aliado ao documento de identidade, deveria ter sido considerado pela escola antes de efetivar sua matrícula.

Por fim, propõe a aplicação da penalidade de 1.251 UFIR.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a empresa ora autuada matriculou em curso de reciclagem a candidata AIDA LUZ GIMENEZ BARRETO, mesmo sem preencher os requisitos estabelecidos pelo art. 109 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme demonstram os documentos anexados às fls. 05/15 dos autos. 

Sobre a obrigatoriedade de comprovação da nacionalidade como requisito para matrícula em quaisquer dos cursos oferecidos pelas escolas, mencionem-se os arts. 46, I, 109, V, e 110, § 1º, da Portaria nº 387/2006: 
Art. 46. As empresas de curso de formação deverão:

I - matricular apenas alunos que comprovem os requisitos do art. 109;

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente: 
I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

Notificada da autuação, a empresa alegou, em suma, que a Polícia Federal havia autorizado a matrícula da referida aluna. Entretanto, entende-se que tal argumento não merece acolhimento.

Como se sabe, não cabe à Polícia Federal autorizar ou não matrícula de candidato a curso de formação. A Portaria nº 387/06-DG/DPF estabelece determinados requisitos e a empresa, ao escolher atuar na área de segurança privada, compromete-se a observar os termos da legislação que regulamenta a atividade, não cabendo, aqui, tentativa de repasse de sua responsabilidade pela conduta praticada sob a alegação de desconhecimento da legislação.

Por essa razão, não há dúvidas de que restou configurada a infração tipificada pelo art. 124, XXI, uma vez que comprovadas ficaram a autoria e materialidade da conduta. 

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

XXI - matricular, em curso de formação, extensão ou reciclagem, ou treinamento complementar de tiro, candidato que não preencha os requisitos necessários;

Ressalte-se, nesse caso, que o intento do legislador ao disciplinar tal matéria foi o de fornecer ao DPF as informações relativas às pessoas que estão na iminência de atuar no importante segmento de segurança privada, como se sabe, força auxiliar da segurança pública.     
De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Por outro lado, entende-se presente a atenuante descrita no art. 137, I, haja vista a ausência de penalidade cadastrada na época do fato. Assim, a pena anteriormente proposta deve ser atenuada em 1/3 de seu valor, totalizando 1.250 UFIR, o qual deve ser elevado e fixado em 1.251 UFIR em função do valor mínimo da pena em abstrato.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a fixação da pena de multa de 1.251 UFIR, nos termos do artigo 124, XXI, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.


	PARECER Nº

            1110/2010-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08503.010528/2010-18 DPF/PDE/SP

INTERESSADO
MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ nº 01.645.546/0002-43, situada na Rua Mal. Floriano Peixoto, 154, Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, nos termos do artigo 125, XXIII, c/c art.138, § 3º, ambos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.
PARECER

ACI Nº 059/2010 (fls. 01/02 – autuação em 30/09/2010 e notificação em 06/10/2010) – A empresa foi autuada por utilizar, na atividade de instrução de tiro, armamento imprestável ou inservível, caracterizando, em tese, a infração prescrita no art. 125, XXIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.   

DEFESA DO ACI (fls. 05/19) – Tempestivamente, em 18/10/2010, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, o que segue:

a) No que diz respeito ao revólver calibre 38, marca Taurus, nº 553438, quando da chegada dos agentes fiscalizadores, não estava mais dentro do estande de tiro, pois foi retirado para a devida informação de danificação de arma de fogo, conforme comunicação anexa. Lamentável a alegação de que a presente arma estava em uso, pois sequer era possível fechá-la, o que foi detectado pelo armeiro da Escola;

b) As informações referentes a esse armamento não condizem com a verdade dos fatos, tendo em vista que, no momento em que a arma apresentou problemas, o instrutor de tiro, juntamente com o monitor armeiro, notificou a gerência, que, na chegada dos agentes, informou o ocorrido e, posteriormente, fez a comunicação por escrito;

c) A conclusão exata que se tira da verdade dos fatos é que a arma foi danificada no momento do último disparo realizado pelo aluno João Fabrício dos Santos, pois, se tivesse apresentado problema anteriormente, seria impossível continuar o treinamento com a referida arma danificada, tendo em vista que sequer fechava o tambor;

d) Quanto à alegação de Ivanildo, também aluno, o fato de sentir queimação nada justifica, pois os vigilantes estão próximos um do outro, sendo normal sentir fragmentos leves referentes ao tiro, justamente por esse motivo utilizam óculos e material de proteção;

e) No que se refere ao revólver calibre 38, nº 541277, o fato de ter sido encontrado com munição entupindo o cano nada significa, pois não estava em uso, e sim preparado para devida manutenção pelo monitor devidamente habilitado;

f) O revólver calibre 38, nº 382023 só realizava disparos em ação simples, o que também não corresponde com a verdade, pois está em condições de uso, tanto na ação simples como na ação dupla. Porém, nada impede que se realize treinamento de tiro em ação simples;

g) Todas as informações expostas no Auto foram retiradas de alunos que sequer devem ter qualquer credibilidade. Primeiro, porque nunca participaram de treinamento de tiro; segundo, porque pelo fato da escola ser rígida e aplicar exemplarmente as normas dispostas na Portaria nº 387/06-DG/DPF, proibindo certas atitudes dentro da escola;

h) Por fim, com relação aos protetores auriculares, apesar de serem antigos, eles são eficazes para o abafamento do barulho do disparo, conforme relato do instrutor de tiro, não tendo importância a aparência. Além do mais, informa que já foi providenciada a troca.

Requereu o arquivamento do presente Auto, pois não consta qualquer infração cometida pela Escola. Caso não seja esse entendimento, requer, desde já, sejam os alunos submetidos ao contraditório, prestando depoimento perante a Polícia Federal e, consequentemente, a oitiva das pessoas abaixo arroladas.
PARECER DA DELESP/CV (fls. 20/25) – Sustentou que os argumentos da autuada não merecem prosperar pelos seguintes motivos:

a) No momento da chegada, estava sendo realizado exame prático de tiro e o revólver Taurus, calibre 38, nº QH 553438 estava em uso. Denotam-se facilmente das fotos (fls. 03/04) anexas os danos encontrados no cano e chassi da arma;
b) Entrevistado, o aluno João Fabrício informou que, quando realizou o primeiro disparo (interrompendo os disparos em razão da chegada da fiscalização) a munição falhou, excluindo a alegação da defesa de que o revólver em questão foi danificado com o último tiro do aluno João Fabrício. A arma já estava danificada;
c) Reforça essa conclusão o aluno Ivanildo Elexandre, que informou que, naquele mesmo dia, havia realizado uma sequência de 10 (dez) disparos com a referida arma, ato contínuo, o aluno Gilberto Eduardo informou que realizava treino de tiro ao lado de Ivanildo e sentia em seu braço e pescoço queimação de pólvora provinda da arma utilizada por Ivanildo. Fotos da arma (fls. 03/04);
d) Quanto às comunicações ora feitas pela autuada a respeito do estado da arma (fls. 18), foram uma antecipação da defesa, que em nada a exime do auto de constatação de infração;
e) Quanto às oitivas do instrutor de tiro Milton Alves de Araújo, da pessoa responsável pela gerência Rafael Chinelli e Carlos Roberto dos Santos, se realmente quisessem, poderiam anexar declarações dos mesmos na defesa, o que não fizeram;
f) Quanto aos equipamentos de segurança, óculos e abafador, são utilizados por segurança e não para a defesa de acidente que possam vir a ocorrer com a utilização de armamento danificado como mostra fotos;
g)  O revólver calibre 38, nº QH 541377, foi encontrado com munição entupindo seu cano, o que caracteriza a utilização de munição recarregada de má qualidade;
h) A manutenção do armamento é no sentido de fazer uma limpeza, de primeiro ou segundo escalão e não de retirada de chumbo obstruindo o cano da arma. A obstrução do cano da arma pela ponta do projétil é característica de munição de má qualidade, tendo sido cometido falha na sua recarga;
i) O revólver calibre 38, JK 382023 só realiza disparos em ação simples;
j) Várias pessoas arroladas acima fizeram uso do armamento e todos disseram a mesma coisa, que a mesma só funciona em ação simples;
k) Quanto ao treinamento ser feito em ação simples, não tendo impedimento legal para tanto, discorda da afirmação pelo fato do armamento estar danificado e somente foi realizado o tiro em ação simples não por opção do professor, mas por dano da arma;
l) Os protetores auriculares estavam em precário estado de conservação, danificados, sem a mínima condição de uso;
m) Como já sugerido pela autuada a troca dos equipamentos para melhorar a aparência e eficácia, vê-se que a própria autuada confessa o constatado.
Por fim, opina pelo encaminhamento do procedimento à CGCSP com proposta de aplicação das penalidades descritas nos dispositivos normativos acima mencionados.

PARECER DA CGCSP – Consta dos autos que a Comissão de Vistoria deslocou-se até a Escola ora autuada a fim de realizar fiscalização de rotina. Em lá chegando, procedeu à fiscalização na Turma 09, que se encontrava realizando exame prático de tiro.

Analisadas as armas utilizadas, constataram-se os seguintes problemas: 1 – a arma QH 553438, que se encontrava em uso, vinha apresentando defeitos durante o treinamento, conforme depoimentos dos alunos Ivanildo Elexandre e Gilberto Eduardo, e falhou quando do primeiro disparo efetuado pelo aluno João Fabrício; 2 – a arma QH 541377 foi encontrada com munição entupindo seu cano, caracterizando a utilização de munição recarregada de má qualidade; 3 – a arma JK 382023 só realizava disparos em ação simples. Ainda durante a fiscalização, detectou-se a utilização de protetores auriculares danificados.

Constatadas tais irregularidades, a Comissão de Vistoria autuou o curso de formação, notificando-o e abrindo prazo para apresentação de defesa.

Em defesa, a autuada, em suma, tenta desqualificar a fiscalização realizada pelos Policiais, bem como o depoimento dos alunos. Alega, ainda, que não foi aberta oportunidade para oitiva de seu instrutor de tiro nem de sua gerente.

Analisando os argumentos apresentados, corrobora-se o entendimento da Comissão de Vistoria no sentido de não merecerem acolhimento, uma vez que as irregularidades foram constatadas in loco pelos policiais, não tendo sido apresentada pela defesa nenhuma prova concreta do contrário. Ressalte-se que não se pode excluir a propriedade do depoimento dos alunos, haja vista que ninguém melhor do que aqueles que se encontravam utilizando o armamento para comprovar que não se encontrava em perfeito estado de funcionamento.

Da mesma forma, também não tem cabimento a alegação de cerceamento de defesa, tendo sido cumprido o que prevê o art. 144 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Portanto, a autuada teve a oportunidade para juntar todas as provas que entendessem necessárias. Se assim não agiu, a responsabilidade só pode a ela ser atribuída.

Diante disto, verifica-se que resta configurada a infração descrita no artigo 125, inciso XXIII da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

“Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

XXIII - utilizar armamento ou munição imprestável ou inservível para a atividade, ou munição recarregada fora dos casos permitidos nesta Portaria; (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF).”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.26), verificamos que a última pena aplicada anteriormente à prática da infração em questão materializou-se através da Portaria nº 3615, de 13/08/2008, referente à violação dos arts. 123, XII, e 124, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido 1/3 da pena sugerida, perfazendo o valor total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 UFIR, nos termos do artigo 125, inciso XXIII, c/c art.138, § 3º, ambos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.


	PARECER Nº


1261/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.005482/2010-15-SR/DPF/SP
INTERESSADO
MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ nº 01.645.546/0002-43, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto 154- Vila Marcondes- Presidente Prudente/SP
ASSUNTO
multa no valor de 1.166 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 123, X da portaria nº 387/2006 c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 15/2010 –DPF/PDE/SP  (fls. 01) – notificação em 18/05/2010
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
“ Aos 28 de abril de 2010 foi protocolado sob o nº 08503.003983/2010-67, documentação referente ao Curso de Formação de Vigilantes, Turma 04, que foi ministrada no período de 05/04/2010 à 23/04/2010. Porém, a empresa deixou de encaminhar ao DPF a relação nominal e qualificação dos candidatos matriculados no curso, conforme exige o art. 123, X da portaria nº 387/2006.”
Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração prevista no art. 123, X da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 26/05/2010 ( fls 03)
A empresa MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES  alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que a empresa nunca deixa de apresentar em todo início de curso a relação nominal dos alunos neles matriculados, conforme determina o art. 46, IV da portaria nº 387/2006;

-que deve ter havido um extravio no documento entre a escola e o Departamento de Polícia Federal, devido ao levantamento feito na secretaria da escola, oportunidade em que foi notada que está faltando um número seqüencial de ofícios da empresa;

-que por fim, solicita o bom senso na análise do presente ACI, porque a empresa não agiu de má-fé e até pode ser objeto de esquecimento, por serem seres humanos que podem errar ou enganar-se.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 04/05):
A CV/PDE/SP  manifestou-se no sentido de que não merece prosperar as alegações da empresa. De modo simplório, a empresa apenas sugere a hipótese do que pode ter ocorrido, extravio de documento ou simples esquecimento, e que não teve má fé.

Diante disso, a CV sugere o encaminhamento à CGCSP e a aplicação da pena de multa.

Parecer da CGCSP:

 A CV/PDE/SP lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter ficado comprovado que a empresa deixou de apresentar a relação nominal e qualificação dos candidatos matriculados no curso de formação de vigilantes, referente à turma 4, que foi ministrada no período de 05/04/2010 à 23/04/2010.

O ACI prevê como prática da infração o art. 123, X da portaria nº 387/2006, que prevê o que se segue: 

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

X- deixar de encaminhar ao DPF, em até 05 (cinco) dias após o início do curso de formação ou de extensão, a relação nominal e a qualificação dos candidatos matriculados, bem como a quantidade de munição a ser utilizada; 

A prática da infração ficou devidamente comprovada, uma vez que a própria empresa autuada confirmou por meio da defesa que não tinha encaminhado a relação de candidatos, justificando serem humanos passíveis de erro.

A defesa nada argumentou que pudesse isentá-la de culpa, limitando-se a divagar sobre outras questões.

A ASS/CCASP manifesta-se pela comprovação da conduta irregular, haja vista que a empresa feriu dispositivo previsto na portaria nº 387/2006.  Assim sendo, considerando o disposto no art. 135, sugiro a aplicação da penalidade de multa no valor de 875 UFIR (pena média), nos termos do art. 123, X da portaria nº 387/2006.

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP  também defende a não caracterização das circunstâncias previstas nos incisos daquele artigo.

 Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP, constatou-se que a empresa possui penalidades em seu desfavor, formalizada por meio da portaria nº 3615, 13/08/2008. Dessa forma, majora-se a pena inicialmente sugerida em 1/3, á título de reincidência, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total 1.166 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 1.166 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 123, X da portaria nº 387/2006 c/c art. 138 , § 3º da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


1263/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.010876/2010-95-SR/DPF/SP
INTERESSADO
MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ nº 01.645.546/0002-43, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto 154- Vila Marcondes- Presidente Prudente/SP
ASSUNTO
multa no valor de 500 UFIR, por infração ao art. 46, VII c/c art. 129  e art. 138,  § 2º   da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACI nº 60/2010 –DPF/PDE/SP  (fls. 01) – notificação em 14/10/2009
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
“ Deixar de comunicar a dispensa de instrutor credenciado em até 48 (quarenta e oito) horas, para fins de descredenciamento dos seguintes instrutores: Eduardo Poyato, Elio Ferreira e Lusia Aparecida Silvestre.”
Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração ao art. 46, VII c/c art. 129 da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 21//10/2010 ( fls 05/10)
A empresa MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES  alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-ser insólita a autuação, considerando que os instrutores Poyato e Elio teriam sido escalados para ministrar aulas na turma 10/2010;

-quanto a Luzia confessa sua dispensa sem o cumprimento da formalidade de informar ao DPF dentro do prazo de 48 horas;

-que ao final requereu a nulidade do ACI e seu arquivamento

Parecer da  CV/DELESP (fl. 12/14):
A CV/PDE/SP manifestou-se no sentido de que não cabe acolhida a defesa da autuada, uma vez que basta a leitura dos termos de declaração prestados pelos três instrutores: Eduardo Poyato, Elio Ferreira e Lusia Aparecida Silvestre.

Alegou, ainda, que a defesa não trouxe prova material do contrário alegado, apenas juntou uma escala de aulas futuras, o que fica claro ter a autuada procurado dois dos empregados demitidos após a autuação, com objetivo de fazer prova para sua defesa e/ou atenuar a aplicação da reprimenda.

Por fim, posiciono-se no sentido de que as declarações dos instrutores juntadas aos autos não deixam dúvidas de que a autuada incorreu nas penalidades nos termos do ACI.

Parecer da CGCSP:

 A CV/PDE/SP lavrou ACI em desfavor da empresa pela suposta transgressão ao art. 46, VII, in verbis:

Art. 46. As empresas de curso de formação deverão 

VII - comunicar, em até de 48 (quarenta e oito) horas, o descredenciamento de qualquer de seus instrutores. 

Foram colhidos os termos de declarações dos instrutores relacionados no corpo do ACI, relatando que saíram da referida empresa de curso de formação nas seguintes datas: Eduardo Poyato, saída: 10/2009; Elio Ferreira, saída: 16/09/2010 e Lusia Aparecida Silvestre, saída: 13/09/2010.

A empresa, por sua vez, não conseguiu trazer nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade, juntando aos autos somente uma escala de aulas futuras com a previsão de dois dos três instrutores demitidos pela empresa. Percebe-se que a atitude da empresa tenta simular uma regularidade que não existe, uma vez que a autuada dispensou seus instrutores sem a observância do art. 46, VII da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, ficou devidamente comprovado que a empresa autuada cometera infração ao disposto no art. 46, VII da portaria nº 387/2006. Diante do flagrante desrespeito à norma, essa ASS/CCASP sugere a aplicação da reprimenda que o caso requer.

Em obediência ao disposto no art. 129 da portaria nº 387/2006, sugere-se a aplicação da penalidade ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 120, II  daquela portaria.

Entretanto, em consulta ao SISVIP, de fls. 15, verificou-se que a empresa possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada por meio da portaria nº 3615, de 13/08/2008 sendo reincidente. Em obediência ao disposto no art. 138, § 2º que prevê no caso de infrações puníveis com a pena de advertência, havendo reincidência genérica ou específica, aplicar-se-á a pena prevista no art. 123 ou 131, a depender do ente infrator, sugere-se a penalidade de 500 UFIR (pena mínima)

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 500 UFIR, por infração ao art. 46, VII c/c art. 129  e art. 138,  § 2º   da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95.


	PARECER Nº


1266/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.010875/2010-41-SR/DPF/SP
INTERESSADO
MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ nº 01.645.546/0002-43, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto 154- Vila Marcondes- Presidente Prudente/SP
ASSUNTO
multa no valor de 500 UFIR, por infração ao art. 47, § 2º c/c art. 129  e art. 138,  § 2º   da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACI nº 61/2010 –DPF/PDE/SP  (fls. 01) – notificação em 14/10/2010
A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  
“ Deixar de devolver, em quarenta e oito horas,  o documento de credenciamento na Comissão de Vistoria de Presidente Prudente, em razão de dispensa dos seguintes instrutores: Eduardo Poyato, Elio Ferreira e Lusia Aparecida Silvestre.”
Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração ao art. 47, § 2º c/c art. 129 da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 21/10/2010 ( fls 04/18)
A empresa MARAJOX CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES alegou, em apertada síntese, o que se segue:

Que conhecem a infração, mas alegam que a tipificação foi equivocada. Alegam que estão sendo enquadrados no art. 47, VII da portaria nº 387/2006, entretanto a conduta da empresa não tem nada a ver a descrição do artigo acima;

Que a conduta da empresa já foi objeto de autuação, com a imputação de infração ao art. 46, VII da portaria nº 387/200, por meio do ACI nº 060/2010-CV/PDE/SP;

Que em relação à imputação de infração ao artigo acima citado, a empresa já se defendeu nos autos do procedimento encabeçado com o ACI nº 060/2010, tendo de novo a acrescentar somente o ofício de nº 143/2010;

Que mencionado ofício encaminhou, no dia 20/10/2010 (após a notificação do ACI datado de 14/10/2010), o credenciamento da instrutora Lusia Aparecida Silvestre, em razão do ACI nº 061/2010

Ressalta-se, ainda, que com relação aos instrutores Eduardo Poyato e Elio Ferreira, a empresa nada alegou na peça defensiva do presente ACI, apenas juntando a cópia da defesa referente ao ACI nº 060/2010, em que menciona que referidos instrutores aceitaram suas tarefas como de costume e dentro das atribuições legais que lhe são cabidas.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 18/21):
A CV/PDE/SP manifestou-se no sentido de que ficou claro que a autuada conhece a infração, mas tenta enquadrar sua conduta no art. 46, VII para torná-lo nulo, pois teve outro ACI por esse motivo, o ACI nº 060/2010.

A Comissão esclarece que se equivocou com relação à tipificação da conduta infracional, sendo que o correto é o parágrafo segundo do art. 47 da portaria nº 387/2006.

No mérito, com relação ao ofício nº 143/2010, a empresa  somente devolveu o descredenciamento de Lusia Aparecida Silvestre em  20 de outubro de 2010, ou seja, após a lavratura do ACI. Com relação aos demais instrutores, foram colhidos depoimentos deles confirmando o desligamento deles.

Por fim, a CV encaminha o presente procedimento à CGCSP/DIREX,  com a sugestão de aplicação da penalidade que o caso requer.

Parecer da CGCSP:

 A CV/PDE/SP lavrou ACI em desfavor da empresa pela suposta transgressão ao art. 47, § 2º, in verbis:

§ 2º No caso de dispensa de instrutor, o documento de credenciamento deverá ser devolvido pelo curso de formação de vigilantes à DELESP ou CV, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o ato formal de dispensa ou desligamento, acompanhado de relato sucinto sobre a causa ou motivo da dispensa. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF) 
Foram colhidos os termos de declarações dos instrutores relacionados no corpo do ACI, relatando que saíram da referida empresa de curso de formação nas seguintes datas: Eduardo Poyato, saída: 10/2009; Elio Ferreira, saída: 16/09/2010 e Lusia Aparecida Silvestre, saída: 13/09/2010.

A empresa, por sua vez, não conseguiu trazer nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade, limitando-se a argumentar que a sua conduta infracional já tinha sido objeto de procedimento punitivo administrativo encabeçado pelo ACI nº 060/2010, inclusive com a juntada de cópia da defesa referente ao mencionado procedimento punitivo. Entretanto, há que se esclarecer que o procedimento acima referenciado se trata do fato da empresa deixar de comunicar a dispensa de instrutor credenciado, para fins de descredenciamento. E o presente procedimento versa sobre o fato da empresa ter deixado de devolver o documento de credenciamento dos seus instrutores dispensados na Comissão de Vistoria. Em que pese serem os mesmos instrutores envolvidos nos dois procedimentos, a conduta da empresa de dispensa dos instrutores gerou duas infrações distintas, passíveis de reprimendas diversas.

A empresa juntou ainda cópia do encaminhamento do documento de credenciamento da instrutora Lusia Aparecida Silvestre após a lavratura do presente ACI, ficando silente com relação aos demais instrutores. Essa conduta do Curso de Formação só corrobora a imputação feita no ACI nº 061/2010.

Dessa forma, ficou devidamente comprovado que a empresa autuada cometera infração ao disposto no art. 47, § 2ºI da portaria nº 387/2006. O equívoco no presente ACI com relação à tipificação dada pela CV/PDE/SP não macula o procedimento, haja vista que a empresa se defende dos fatos imputados a ela e não da tipificação dado, podendo esta última ser alterada até a conclusão do seu julgamento.

Nesse sentido, diante do flagrante desrespeito à norma, essa ASS/CCASP sugere a aplicação da reprimenda que o caso requer.Em obediência ao disposto no art. 129 da portaria nº 387/2006, sugere-se a aplicação da penalidade ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 120, II  daquela portaria.

Entretanto, em consulta ao SISVIP, de fls. 22, verificou-se que a empresa possui penalidades cadastradas em seu desfavor,formalizada por meio da portaria nº 3615, de 13/08/2008,  sendo reincidente. Em obediência ao disposto no art. 138, § 2º que prevê no caso de infrações puníveis com a pena de advertência, havendo reincidência genérica ou específica, aplicar-se-á a pena prevista no art. 123 ou 131, a depender do ente infrator, sugere-se a penalidade de 500 UFIR (pena mínima)
CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 500 UFIR, por infração ao art. 47, § 2º c/c art. 129  e art. 138,  § 2º   da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95.


	PARECER Nº


0779/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08794.006720/2008-67 – DPF/XAP/SC
INTERESSADO
TREINAVIL CENTRO DE TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA - CNPJ 73.591.851/0001-20, localizada no Loteamento Parque Paraíso, Destrito de Marechal Bormann, Chapecó/SC.
ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática das infrações descritas no art. 129 e art. 125, XX, c/c art. 139, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, consoante disposto no art. 23, II da Lei 7.102/83.
PARECER

ACI s/nº (fl. 02 – autuação em 19/11/2008 e notificação em 02/12/2008) – A empresa interessada foi autuada pelas condutas infracionais previstas no art. 124, XXII e art. 125, XX, por ter sido constatado o seguinte:

“(...) por ter ministrado curso de reciclagem de formação de vigilante em apenas 02 dias (conforme declarações do vigilante EURIDES FERREIRA) e informado para a Comissão de Vistoria que o curso foi realizado em 03 dias, o que contraria a disposição contida no anexo II da Portaria 387/2006-DG/DPF, de 28 de agosto de 2006, o qual determina que o curso de reciclagem deverá ter 30 horas-aula, com no máximo 10 horas-aula por dia (...)”.

Defesa do ACI (fls. 08/09) – Tempestivamente, em 11/12/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese:

a) Que, neste curso de reciclagem, os alunos permaneceram nas instalações da empresa TREINAVIL nos dias semanais de sexta, sábado e domingo, quando fora ministrado de forma completa o curso, inclusive no que concerne ao número de horas/aula;

b) Tanto é que o declarante Sr. Eurides Ferreira menciona que “apesar de o curso ter sido realizado em apenas dois dias, a carga horária mínima exigida foi respeitada”;

c) Admitindo-se a veracidade do alegado, teria uma pequena infração que não consistiria em deixar de repassar os ensinamentos básicos aos alunos, mas tão somente o excesso de jornada diária;

d) Sendo incontroverso que a jornada mínima exigida foi ministrada durante o curso de reciclagem, menciona-se que, quando os alunos chegavam na sexta-feira, iniciava-se a preparação física e psicológica dos mesmos, haja  vista o deslocamento (viagem), o qual se caracterizaria pelo recolhimento na cidade, formalização dos documentos e pequenas explanações de segurança, sempre sob os cuidados atentos da administração, objetivando com esta atenção deferida a plena integração do reciclante, a qual se concretizaria nos dois dias imediatos.

Parecer da DELESP (fls. 10/11) – Considerou que as alegações apresentadas pela empresa não são capazes de afastar as infrações constatadas e, de certa forma, confirmam que as aulas foram ministradas em apenas 02 dias, contrariamente do informado a esta CV.

Propôs a aplicação da pena prevista nos artigos 124 e 125 da Portaria 387/06-DG/DPF, em seu patamar mínimo, eis que não há circunstâncias agravantes.

Parecer da CGCSP – ART. 129 – A empresa foi autuada por ter realizado curso de reciclagem de vigilantes em carga horária inferior à prevista e, ainda, por ter prestado informação inverídica ao DPF.

À fl. 03 dos autos, consta Termo de Declarações do vigilante EURIDES FERREIRA, por meio do qual declarou que o curso realizou-se nos dia 31/05 e 01/06 e que, apesar de ter sido realizado em apenas dois dias, a carga horária mínima exigida foi respeitada.

Em defesa, a empresa, em síntese, afirma que realizou o curso de forma completa, podendo ter ocorrido apenas um excesso de jornada diária, uma vez que o primeiro dia foi utilizado para ambientação dos alunos e as aulas, ministradas nos outros dois dias.

Entende-se que a defesa apresentada não merece acolhimento, uma vez que apenas confirma o ocorrido. Se o primeiro dia não foi utilizado para realização das aulas, não há como ter atendido ao disposto na legislação, a qual determina que o curso de reciclagem deverá ter 30 horas-aula, com no máximo 10 horas-aula por dia.

Portanto, não tendo realizado aula no primeiro dia, a empresa não só não cumpriu a carga horária exigida como também comunicou fato inverídico ao DPF. 

Tal situação claramente não corresponde ao intento do legislador, que foi zelar pela formação e reciclagem dos profissionais que atuam no importante setor da segurança privada, complementar da segurança pública.

Ainda, concorda-se com os argumentos apresentados pela DELESP no sentido de que não foi apresentado qualquer elemento que descaracterize a infração ou afaste a responsabilidade da empresa.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 2.750 UFIR, nos termos do art. 129 c/c art. 120, II, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Com relação aos agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Consultando o SISVIP (fl. 13), verifica-se que a empresa possui histórico de penalidade, sendo que a imediatamente anterior à infração referente a este parecer, materializou-se pela portaria nº 1913, de 28/12/2000, pela infração tipificada pelo art. 99, VIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF. No entanto, tendo transcorrido 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta punição, a empresa não mais se sujeita aos efeitos da reincidência, conforme artigo 139 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, mantendo-se, portanto, a sugestão inicial de 2.750 UFIR.

ART. 125, XX – No que tange à conduta prevista no art. 125, XX, assim dispõe a Portaria:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XX - declarar fato inverídico ou omitir fato verdadeiro ao DPF;

Por entender configurada a infração acima descrita e de acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Não se caracterizando nenhuma agravante ou atenuante, não há como majorar ou minorar a penalidade proposta nos termos dos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Em consulta ao SISVIP (fl. 13), verifica-se que existência de penalidade anterior à infração (Portaria nº 1913, de 28/12/2008, pela infração tipificada pelo art. 99, VIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF). Contudo, tendo transcorrido 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta punição, a empresa não mais se sujeita aos efeitos da reincidência, conforme artigo 139 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual se propõe a manutenção da pena inicial de 3.750 UFIR.
Somando-se todas as penalidades aqui sugeridas, temos que o valor total perfaz 6.500 UFIR, que deve ser reduzido e fixado em 5.000 UFIR, em virtude do valor máximo da pena prevista em abstrato.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração descrita no inciso XXII do art. 124 e XX do art. 125, c/c art. 139, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, consoante disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

            893/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.013123/2007-27-SR/DPF/SP
INTERESSADO
BLAUSIEGEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ nº 58.430.828/0001-60, situada na Rod. Raposo Tavares Km 30,5 U.I.P100-Barro Branco/SP. 

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 (duas mil quinhentos e um) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso XIX, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.
PARECER

ACIN 197/2007 (fls.02) – A empresa foi autuada em 20/06/2007 e notificada em 20/09/2007 por ter sido constatado o seguinte fato:

“na data de 28/03/2006, em cumprimento à Ordem de Missão Policial nº 5041/07-O, Agentes de Polícia Federal compareceram à sede da empresa acima citada, localizada à Rodovia Raposo Tavares, Km 30,5- Cotia/SP, para realização de vistoria das instalações visando a renovação do alvará de funcionamento de segurança orgânica. Porém tal vistoria não pode ser realizada devido ao fato de que os agentes foram impedidos de ingressar na empresa”.

 A autuada incorreu assim na infração disposta no artigo 125, XIX da Portaria 387/06 – DG/DPF.

Defesa da Empresa (fls. 08) – Tempestivamente, em 24/09/2007, a autuada solicitou o cancelamento do ACI nº 197/07, em razão do requerimento de nova vistoria com o respectivo pagamento, a qual foi feita e aprovada, estando o alvará de funcionamento expedido.
Parecer da DELESP (fls. 12) – Esclareceu que devido ao acúmulo de serviço somente na data de 09/09/2009 pode retomar o presente procedimento. Argumentou que, após análise da defesa e em pesquisas no SISVIP, pode constatar que a empresa assim que recebeu a notificação nº 099/2007 tratou de regularizar sua situação, uma vez que em 07/08/2007 foi expedido o certificado de segurança.

Diante disso, manifestou-se pelo arquivamento do feito.                  
Parecer da CGCSP – O ACIN em questão é resultante da negativa de acesso dos Policiais Federais, por parte da empresa, às suas instalações, mesmo após a regular identificação dos agentes fiscalizadores.

Consta dos autos que os Policiais tiveram que aguardar por vários minutos do lado de fora da empresa, não obstante isso, não conseguiram realizar a vistoria de fiscalização das instalações da empresa. 

No que se refere ao controle e fiscalização da atividade de segurança privada, assim estabelece a Portaria nº 387/06-DG/DPF:

Art. 1º A presente portaria disciplina, em todo o território nacional, as atividades de segurança privada, armada ou desarmada, desenvolvidas pelas empresas especializadas, pelas que possuem serviço orgânico de segurança e pelos profissionais que nelas atuam, bem como regula a fiscalização dos planos de segurança dos estabelecimentos financeiros.

§ 1° As atividades de segurança privada serão reguladas, autorizadas e fiscalizadas pelo Departamento de Polícia Federal - DPF e serão complementares às atividades de segurança pública nos termos da legislação específica.

Art. 3º O controle e a fiscalização das atividades de segurança privada serão exercidos pelos órgãos e unidades abaixo indicados:

(...)

III - Delegacias de Controle de Segurança Privada - DELESP – unidades regionais vinculadas às Superintendências de Polícia Federal nos Estados e no Distrito Federal, responsáveis pela fiscalização e controle das atividades de segurança privada, no âmbito de suas circunscrições;

IV - Comissões de Vistoria – CV – unidades vinculadas às Delegacias de Polícia Federal descentralizadas, responsáveis pela fiscalização e controle das atividades de segurança privada, no âmbito de suas circunscrições, compostas por, no mínimo, 03 (três) membros titulares e respectivos suplentes, ocupantes de cargo da carreira policial do DPF.

A conduta imputada no presente feito está assim descrita na Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

XIX - impedir ou dificultar o acesso dos policiais da DELESP ou CV às suas dependências e instalações, quando em fiscalização; 

Devidamente notificada da autuação, a empresa defendeu-se alegando que obtivera, posteriormente, a renovação do seu alvará de funcionamento.

Entretanto, esse argumento não merece prosperar, uma vez  que o fato da empresa ter obtido, posteriormente, a renovação do seu alvará de funcionamento não tem condão de isentá-la de sua responsabilidade em relação a sua conduta infracional prevista no art. 125, XIX. A empresa ignorou a legislação e impediu o acesso dos Policiais Federais em suas instalações, dificultando o trabalho da Administração Pública e gerando a reprovação das suas instalações, o que não é objeto do presente procedimento administrativo.
Assim, quanto à infração prevista no art. 125, XIX da portaria nº 387/2006 caracterizado restou o desrespeito à norma o que impõe aplicação da norma punitiva que fundamentou o ACIN.

Isto posto, considerando o disposto no art. 135, sugiro a aplicação da penalidade de multa no valor de 3.750 UFIR  (pena média), levando em conta a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e condição econômica da autuada.

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP defende a caracterização da circunstância prevista no inciso I daquele artigo, uma vez que, em consulta ao SISVIP, constatou-se que a empresa não possui penalidades em seu desfavor. Dessa forma, reduzi-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 125 que estabelece a pena in abstrato em 2.501 UFIR, a ASS/CCASP sugere a fixação da penalidade nesse valor.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.501 (duas mil quinhentos e um) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso XIX, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.


	PARECER Nº


1087/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08320.000847/2008-49 – SR/DPF/MT
INTERESSADO
CAFEDEZ BAR REST. PROM. ORG. DE EVENTOS LTDA – CNPJ nº 06.115.774/0001-44, situada na Rua Cândido Mariano, 1160, Quilombo, Cuiabá/MT.
ASSUNTO
ADVERTÊNCIA e MULTA DE 1251 UFIR por restarem configuradas as infrações previstas pelos arts. 122, VIII, e 124, VIII, c/c art. 137, I, respectivamente, todas da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, I e II, da Lei 7.102/83.
PARECER

ACI nº 218/2007 (fl. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 26/12/2007 por incorrer na seguinte falta:

“(...) possui como vigilante o senhor Nivaldo Alves de Barros (CPF 393.799.141-72), que não possui Carteira Nacional de Vigilante e encontra-se com sua reciclagem vencida, como indica o relatório do Sistema Nacional de Segurança e Vigilância Privada, em anexo (...)”.
Defesa do ACI (fl. 03/04) – Tempestivamente, em 04/01/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese:

a) Que o senhor Nivaldo Alves de Barros fora contratado recentemente e que sua reciclagem se encontra expirada por não ter encontrado vaga nas Escolas de Formação de Vigilantes para atualização da mesma;

b) Que a reciclagem do curso do senhor Nivaldo Alves de Barros está agendada para ter início no dia 14 de janeiro do ano de 2007 na Escola de Formação de Vigilantes, pois a Instituição de ensino disponibiliza somente esta data, tendo em vista a grande demanda pela participação no Curso de Formação de Vigilante, porquanto a Reciclagem é realizada nas mesmas aulas ofertadas ao curso de formação;

c) No tocante à Carteira Nacional de Vigilante, cabe asseverar que, na data da formação do senhor Nivaldo Alves de Barros, aos 14/10/2005, não era obrigatória a retirada do mencionado documento. Por isso, o vigilante não possuía na ocasião da autuação. Outrossim, a CNV não poderia ser requerida tão logo ocorreu a contratação do mesmo, considerando que o seu curso estava na iminência de expirar e todas as providências estavam sendo tomadas no sentido de efetuar a reciclagem do mesmo;

d) Que será requerida a confecção da Carteira Nacional de Vigilante tão logo seja concluída a reciclagem.
Parecer da DELESP/CV (fls. 05/06) – Quanto ao argumento de não foi possível conseguir, na data oportuna, vaga nas escolas de formação disponíveis na capital, entende ser frágil e não encontrar amparo probatório.

No pertinente à carteira nacional de vigilante – CNV, sustenta que a tese levantada pela defesa também não merece prosperar. Com relação ao dever da empresa de requerer a feitura da CNV para porte obrigatório do vigilante, afirma se tratar de norma procedimental, logo, de aplicação imediata a partir de sua vigência. Portanto, considerando que, na época da autuação, tal documento era obrigatório, cabia à empresa já ter requerido sua confecção, o que não ocorreu, já que o vigilante não portava sequer o protocolo de pedido da carteira.

Opinou pela aplicação da penalidade de advertência com base no que dispõe o art. 122, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Já em relação à infração pela reciclagem vencida, opina-se pela aplicação da pena de multa no importe de 1.300 UFIR, com base no que determina o art. 124, VIII, da Portaria citada.

Parecer da CGCSP – ART. 122, VIII – O fato que ensejou o presente ACI foi o de ter sido constatado que o vigilante NIVALDO ALVES DE BARROS não possuía CNV, bem como que se encontrava com a reciclagem vencida.

Em defesa, a empresa alega, em suma, que a CNV não era obrigatória na época dos fatos. Entretanto, como se sabe, a CNV foi instituída pela Portaria nº 891, de 12 de agosto de 1999, sendo que o art. 8º tornou o uso desse documento obrigatório após decorrido 01 (um) ano da data de publicação da mencionada portaria. Portanto, tal argumento não merece acolhimento.

Como se sabe, a CNV foi criada diante da necessidade de se fornecer ao vigilante um documento de identificação funcional. Diante de sua importância, a legislação impôs ser de uso obrigatório pelo vigilante quando em efetivo serviço e, caso tenha sido requerida e ainda não expedida, o seu correspondente protocolo de requerimento.

Art. 111. A Carteira Nacional de Vigilante - CNV - instituída pela Portaria 891/99 - DG/DPF, será de uso obrigatório pelo vigilante, quando em efetivo serviço, constando seus dados de identificação e as atividades a que está habilitado. 

Parágrafo único. A CNV somente será expedida se o vigilante preencher os requisitos profissionais previstos no art. 109, estiver vinculado à empresa especializada ou a que possua serviço orgânico de segurança, e possuir curso de formação, extensão ou reciclagem dentro do prazo de validade.” (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF) 
Não observando a obrigação acima, a empresa está sujeita às penas previstas na Portaria nº 387/06-DG/DPF. É o que prevê o disposto no art. 122, VIII:

Art. 122. É punível com a pena de advertência a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VIII - possuir, em seu quadro, até 5 % (cinco por cento) de vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida; (Texto alterado pela Portaria nº 781/2010-DG/DPF)

Analisadas agravantes e atenuantes, deixa-se de considerá-las, tendo em vista que a penalidade prevista para tal infração é de advertência, não sendo possível mensurá-la.

Pelas razões até aqui expostas, opina-se pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA pela infração tipificada pelo art. 122, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, I, da Lei nº 7.102/83.

ART. 124, VIII – No que diz respeito ao fato de se encontrar o vigilante com a reciclagem vencida, a empresa simplesmente alegou que não encontrou vaga nas escolas de formação, argumento esse, segundo a DELESP, frágil e que não encontrou amparo probatório. Portanto, que também não merece acolhimento.
Segundo determina o art. 110, § 7º, os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por 02 (dois) anos, após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do empregador.
No caso em questão, a DELESP constatou que o vigilante NIVALDO ALVES DE BARROS se encontrava com a reciclagem vencida.

Não tendo a defesa apresentado argumentos capazes de desconstituir a infração, entende-se que tal conduta se amolda ao previsto no art. 124, VIII da Portaria 387/06-DG/DPF, o qual dispõe:

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

VIII - deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos;”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não se entende configuradas as circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Entretanto, entende-se caracterizada a atenuante do art. 137, I, haja vista que não consta penalidade cadastrada anterior à presente infração, o que autoriza a redução da pena proposta em 1/3 de seu valor, totalizando 1.250 UFIR, que se eleva para 1.251 UFIR em função do valor mínimo da pena em abstrato.

Conclusão da CGCSP – Diante do até aqui exposto, opina-se pela aplicação das penalidades de ADVERTÊNCIA e MULTA DE 1251 UFIR por restarem configuradas as infrações previstas pelos arts. 122, VIII, e 124, VIII, c/c art. 137, I, respectivamente, todas da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, I e II, da Lei 7.102/83.


	PARECER Nº


888/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08105.000193/2011-01-CGCSP/DIREX
INTERESSADO
IGUAÇU TOP SHOPPING, CNPJ nº 01.422.848/0001-71 situada na Av. Governador Roberto Silveira, 540- Centro-Nova Iguaçu/RJ
ASSUNTO
MULTA equivalente ao valor de 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. e 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 07/2011 –CV (fls. 01) – notificação em 18/02/2011: 

A empresa foi autuada pelo fato assim ementado:
- deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.
- histórico: em 19/01/2011 o Delegado de Polícia Federal Vinicius Saraiva  de Oliveira, DAPEX/CGCSP/DIREX, em regular serviço de controle de atividade de segurança privada, constatou que a empresa IGUAÇU TOP SHOPPING contrariou a legislação de segurança privada, por praticar infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006, uma vez que a empresa deixou de possuir requisito para o seu funcionamento (revisão de autorização) ao não dar andamento ao procedimento de revisão de autorização de funcionamento- faltou pagamento de boleto para publicação, conforme cópia de ofício de fls. 03

Diante disso, a CV de Nova Iguaçu/RJ autuou a empresa por incorrer, em tese, na prática da infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

   Em que pese devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa

Parecer da CV
A CV de Nova Iguaçu/RJ encaminhou, nos termos do caput do art 145, o presente procedimento à  CGCSP/DIREX.
Parecer da CGCSP:
A CV de Nova Iguaçu/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa autuada sob o argumento de que a empresa deixou de possuir um dos requisitos para seu funcionamento. A CV baseou-se no ofício nº 088/11, de lavra do Delegado de Polícia Federal Vinicius Saraiva de Oliveira, o qual noticia o arquivamento do pedido da empresa de renovação do alvará de funcionamento, em razão da falta de pagamento do boleto bancário para publicação referente ao processo citado.

Em que pese a empresa ter sido devidamente notificada, não apresentou defesa, tornando seus fatos incontroversos.

Diante disso, essa ASS/CCASP manifesta-se pela procedência do ACI, uma vez que a autoria e materialidade da infração foram devidamente comprovadas. A princípio a penalidade cabível no presente caso seria o cancelamento do registro de funcionamento da empresa.

Entretanto, ao analisar o SISVIP (fls. 08) constatou-se que a empresa está regular, e seu alvará de funcionamento está válido até 28/02/2012, portanto, conclui-se que a empresa obteve, posteriormente à lavratura do ACI em tela, a renovação do seu alvará de funcionamento.

Sendo assim, diante da nova realidade fática e considerando o art. 2º, parágrafo único, VI da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que “no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público”, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos seguiria os ditames prescritos pelo art. 127, §2°, Portaria 387/06-DG/DPF, que estabelece  - “na hipótese de regularização após a lavratura do auto de infração, e antes do trânsito em julgado, a pena de cancelamento poderá ser convertida na pena de multa prevista no art. 125, aplicando-se o disposto no art. 135”. 

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 30/06/2010- extrato SISVIP, fls10-. e obtenção da revisão da autorização em 28/02/2011-extrato SISVIP, fls 11-), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 4.375 (quatro mil trezentos e setenta e cinco) UFIR.

Não restaram configuradas as circunstâncias agravantes do art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, bem como as circunstâncias atenuantes previstas no art. 137 daquela mesma Portaria .

Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP (fls. 09) constatou-se que há penalidade em desfavor da empresa autuada anterior à lavratura da presente infração, formalizada por meio da portaria nº 171, de 04/02/2009, razão pela qual se majora em 1/3 aquela pena inicialmente prevista,ou seja, 1458 UFIR, perfazendo um total de 5.833 UFIR.

Em obediência ao disposto no art. 23, II da Lei nº 7.102/83, a penalidade máxima in abstrato cabível às empresas de segurança privada é 5.000 UFIR, razão pela qual essa ASS/CCASP sugere a fixação da pena neste patamar.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. e 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1080/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08350.001969/2009-86 SR/DPF/MG
INTERESSADO
HOSPITAL MATER DEI, CNPJ nº 16.676.520/0001-59, localizada na Rua Mato Grosso, 1100, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
PENA DE MULTA 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c o § 2º e art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 127/2009 (fl. 02 – autuação em 12/01/2009 e notificação em 21/01/2009) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“(...) deu entrada no processo de renovação do Alvará de Funcionamento de Segurança Orgânica na data de 07/01/2009, quando deveria tê-lo feito até a data de 08/11/2008, conforme consta do SISVIP, infringindo assim as normas de Segurança Privada conforme o disposto no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF alterada pela Portaria 515 de 28/11/07”. 

Defesa do ACIN (fls. 05) – Tempestivamente, em 27/01/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que o referido atraso na solicitação para renovação do Alvará de Funcionamento de Segurança Orgânica foi motivado pela dificuldade em realizar a juntada dos documentos previstos na legislação e pela dúvida da obrigatoriedade do pagamento ou não da taxa para renovação deste.

Informou que, desde o vencimento do alvará do Hospital, a arma e as munições encontram-se recolhidas em cofre e não foram mais utilizadas nas atividades laborais, aguardando então o deferimento do requerimento para renovação da referida autorização.
Parecer da DELESP/CV (fls. 06/07) – Aduz que, embora a empresa tenha alegado dificuldades em realizar a juntada de documentos, deve ser observado que o prazo médio de validade das certidões exigidas é de 90 dias, tempo mais que suficiente para obtenção de todas elas até a data final para o requerimento de renovação. Acrescentou que os demais documentos exigidos comumente já estão de posse do interessado ou podem ser elaborados ou copiados em curto prazo.

Salientou que a Portaria 387/2006-DG/DPF não contempla o motivo alegado como excludente de aplicação de penalidade por infração às normas que regem a atividade de Segurança Privada.

Sugeriu o indeferimento do recurso e a aplicação da penalidade de multa de 5.000 UFIR.

Parecer da CGCSP: Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.
Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

No que tange ao serviço orgânico de segurança, da mesma forma estabelece a Portaria nº 387/06-DG/DPF o que segue:

Art. 59. Para obter a revisão da autorização de funcionamento, as empresas com serviço orgânico de segurança deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, instruído com:  
(...)

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.
No caso em questão, verificou-se que a autorização de funcionamento do serviço orgânico era válida até 07/11/2008, sendo que a empresa ingressou com o requerimento para sua renovação apenas em 07/01/2009.
Notificada da autuação, a empresa alegou, em suma, que teve dificuldades em juntar os documentos necessários para a solicitação da revisão. Entretanto, tal argumento não é tido como causa excludente da infração, que restou configurada no momento em que a empresa passou a funcionar sem alvará válido, deixando de possuir um requisito indispensável ao seu regular funcionamento.

Frente aos fatos apurados na ocasião da lavratura do ACIN, entende-se que restou comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse o cancelamento da autorização de funcionamento, única aplicável à empresa que deixe de realizar a revisão de sua autorização de funcionamento.
No entanto, em consulta ao SISVIP (fl. 09), verificou-se que a empresa chegou a regularizar sua situação após a lavratura do ACIN, obtendo revisão de sua autorização de funcionamento por meio do Alvará 3024, com validade até 10/11/2011. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta na penalidade mencionada no art. 127, § 2º, do mesmo diploma legal.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 08/11/2008 e obtenção da revisão da autorização em 19/02/2009, perfazendo um lapso temporal de, aproximadamente, três meses), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil setecentos e cinquenta) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. Contudo, entende-se configurada a atenuante prevista no art. 137, I, haja vista a inexistência de penalidade imposta à autuada, razão pela qual se reduz a pena proposta em 1/3, totalizando 2.500 UFIR, valor esse que deve ser elevado e fixado em 2.501 UFIR considerando o valor mínimo da pena em abstrato.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c o § 2º e art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

            0786/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.015212/2007-16 SR/DPF/SP
INTERESSADO
OXAN ATACADISTA LTDA – CNPJ Nº 57.895.328/0001-30, situada na Av. Rio das Pedras, 729, Jardim Aricanduva, Vila Arisi, São Paulo/SP. 

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, nos termos do inciso XIX do artigo 125 c/c 137, I da Portaria 387/06-DG/DPF, consoante disposto no art. 23, II da Lei 7.102/83.
PARECER

ACIN 196/2007 (fls.02) – A empresa foi autuada em 20/06/2007 e notificada em 05/11/2007 por ter sido constatado o seguinte fato:

“Na data de 17/11/2006, em cumprimento à Ordem de Missão Policial 5244/06-O, Agentes de Polícia Federal compareceram à sede da empresa acima citada, localizada à Av. Rio das Pedras, 729, Jardim Aricanduva, nesta capital, para realização de vistoria das instalações visando à renovação do alvará de funcionamento de segurança orgânica. Porém tal vistoria não pode ser realizada devido à falta de um responsável pela empresa para acompanhamento da vistoria”.

 A autuada incorreu assim na infração disposta no artigo 125, XIX da Portaria 387/06 – DG/DPF.

Defesa da Empresa (fls. 08/09) – Tempestivamente, em 12/11/2007, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Em 17 de novembro de 2006, todos os vigilantes (do período em questão) estavam presentes e exercendo suas funções dentro da empresa no momento da vistoria;

b) Os agentes da Polícia Federal foram atendidos nesse mesmo dia, realizando todos os procedimentos pertinentes à vistoria para a renovação do alvará de funcionamento de segurança orgânica EXCETO a vistoria de munições guardadas dentro do cofre, tendo em vista que não estavam com essa chave no momento e sim com o responsável, ausente da empresa naquele momento;

c) Em nenhum momento houve impedimento ou dificuldade na execução da vistoria pelos agentes policiais na empresa no dia referido da vistoria.

Requereu a desconsideração de qualquer infração referente a essa vistoria, tendo em vista o bom atendimento aos policiais e facilidade na fiscalização referente, que deixou de efetuar APENAS UM procedimento, não por má-fé, não por resistência, mas sim por força do acaso.
Parecer da DELESP (fls. 11) – Relata que os agentes Miguel e Valparaíso chegaram à empresa e foram atendidos pela funcionária Shirlei que informou ter entrado em contato com o responsável pela segurança da empresa o Sr. Ildo e o Sr. Nure. Os policiais aguardaram por cerca de 40 minutos pela chegada de um dos responsáveis. Por volta das 14h10, o Sr. Nure chegou informando que não tinha a chave do cofre, que só o Sr. Ildo Frazão possuía a referida chave, só que ele só retornaria do almoço depois das 15h00, ficando assim prejudica a vistoria no local.

Analisou a defesa e entendeu que não merece prosperar, porque o fato que deu causa à lavratura do auto de infração realmente ocorreu, tanto que a empresa foi notificada da vistoria.

Sugeriu a aplicação da pena mínima à autuada.
Parecer da CGCSP – O ACIN em questão é resultante da impossibilidade da realização de vistoria das instalações da empresa diante da ausência de responsável, que, segundo alegações, se encontrava com a chave do cofre para guarda de armas e munições.

Consta dos autos que os Policiais tiveram que aguardar cerca de 40 (quarenta) minutos e, após esse prazo, foram informados de que ainda teriam que esperar o retorno da pessoa que estaria com a referida chave, sendo que isso ainda demoraria aproximadamente uma hora. É o que se encontra no Relatório de Missão anexado à fl. 03.

Notificada da autuação, a empresa alega, em breves palavras, que não houve impedimento ou dificuldade na execução da vistoria, mas sim sua realização parcial.

Entretanto, a legislação não prevê essa modalidade de realização parcial da vistoria. 

Como se sabe, é de interesse da empresa a renovação do alvará de funcionamento, sendo a vistoria das instalações um pré-requisito para sua aprovação. Por outro lado, cabe ao Departamento de Polícia Federal o controle e fiscalização da atividade de segurança privada. Sendo assim determinado, surgirão obrigações não só para a Administração de bem prestar os seus serviços, como também para o administrado, que deve encarar sua atividade com mais seriedade, visando evitar o desperdício de tempo e dinheiro da Administração.

Diante disso, a empresa deve buscar, ao máximo, facilitar a execução da fiscalização da Polícia Federal. Em assim não agindo, pode incidir nas penas cominadas pela legislação específica.

Não apresentando argumentos capazes desconfigurar a infração, entende-se praticada pela empresa e comprovada nos autos a conduta prevista pelo artigo abaixo transcrito:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

XIX - impedir ou dificultar o acesso dos policiais da DELESP ou CV às suas dependências e instalações, quando em fiscalização; 

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83 c/c art.135 da Portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes, não resta caracterizada nenhuma daquelas previstas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Contudo, considerando que não há penalidade cadastrada em desfavor da empresa, conforme extrato do SISVIP anexado à fl. 12, propõe-se a redução da pena em 1/3 de seu valor, nos termos do art. 137, I, da mencionada portaria, fixando-a em seu valor mínimo, qual seja, 2.501 UFIR.
CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.501  UFIR, nos termos do artigo 125, inciso XIX, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.


	PARECER Nº


744/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08360.018510/2010-36 – SR/DPF/PA
INTERESSADO
SEMASA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS. – CNPJ nº 05.458.120/0001-50, localizado na, RODOVIA ARTHUR BERNARDES 8047, PRATINHA, BELEM/PA.
ASSUNTO
MULTA de 3.750 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c seu § 2º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 76/2010 (fl. 02 – autuação em 21.09.2010 e notificação em 15.12.2011) A empresa interessada foi autuada por estar atuando com seu alvará de funcionamento vencido desde 18.09.2010, padecendo, portanto, da comprovação dos requisitos mínimos exigidos pela lei para continuar funcionando, fato que, em tese, caracteriza a prática da infração descrita no art. 127, inciso VIII da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN (fls. 03/35 – em 21.12.2010) – A autuada apresentou defesa tempestivamente alegando que o pedido de Revisão já estava pronto desde 14.09.2010, no entanto por um lapso, tal pedido somente foi protocolizado no dia 29/09/2010. Afirmou também que apesar de na data da fiscalização a autorização de funcionamento estar vencida, imediatamente foi protocolizado junto ao DPF tal requerimento. Alegou ainda que a capitulação indica a no ACIN está equivocada, pois a mesma não deixou de cumprir qualquer requisito para o funcionamento do serviço orgânico de vigilância, mas tão somente deixou de providenciar em tempo hábil a renovação da Autorização de Funcionamento e que por este motivo deveria aplicar-se pena de advertência, de acordo com o art. 122, inciso IX da Portaria 387/06 - DG/DPF.
Por fim requer que se julgue inteiramente improcedente o ACIN, ou em havendo razão para aplicação de alguma penalidade, que seja esta convertida em advertência.
Parecer da DELESP/CV (fl. 36/38) – A DELESP afirma que:

“A empresa em questão ficou a partir do dia 18 de setembro de 2010 com a Autorização de funcionamento vencida, ou seja, deixou de possuir um dos requisitos para o seu regular funcionamento, segundo o disposto no artigo 127, inciso VIII da Portaria 387/06 - DG/DPF, cuja pena prevista é a de cancelamento desta respectiva Autorização.
Importante salientar que este mesmo fato já foi objeto do ACIN 052/2010. Ocorre que por um erro formal de digitação que foi o único argumento sustentado pela defesa, e como forma de não cercear este direito da mesma, sugeriu-se o seu arquivamento, que está em análise nesta Coordenação e a conseqüente lavratura do presente ACIN 076/2010, pois a infração restou-se efetivada e comprovada, não eximindo a empresa autuada de responsabilidade.

Notifica da em 15/12/2010 a mesma apresentou defesa tempestiva em 21/12/2010. Em sua defesa a autuada não apresentou nenhum argumento suficiente para justificar tal inércia. Um lapso no departamento operacional não tem o condão de anular ou justificar um atraso numa questão de extrema importância, ou seja, um requisito legal obrigatório a ser observado. Quando uma empresa decide possuir um serviço desta importância, como é a segurança de seu patrimônio, deve ter a consciência de que terá que cumprir todas as determinações legais do órgão que regulamenta tal atividade, até como demonstração de respeito não, somente ao órgão fiscalizador e a lei , mas também aos seus clientes e funcionários. A não observação a um determinado prazo legal não a exime de responsabilidade.

No que diz respeito à capitulação errada alegada pela defesa, é importante ressaltar que, a partir do momento em que se venceu o prazo da Autorização de Funcionamento a mesma já deixa de possuir um dos requisitos mais importantes, senão o mais importante, que é a autorização do órgão regulamentador para que possa exercer tal atividade. Nestes casos específicos de perda de prazo de revisão, no momento da lavratura do ACIN não se tem como saber se a empresa autuada entrará ou não com o pedido de revisão, de forma que "a priori" aplica-se o artigo 127, inciso VIII da Portaria 387/06-DG/DPF.

Somente em 29 de setembro de 2010, a empresa protocolou na DELESP (nº 08360.015522120 10-17) o requerimento da Revisão da Autorização de Funcionamento, funcionando, portanto, mais de 10(dez) dias sem possuir tão indispensável requisito legal.

Ante o exposto, sugerimos a manutenção do presente Auto de Constatação de Infração, por infringir ao disposto no art. 127, inciso VIII da Portaria 387/2006 - DG/DPF.”
Parecer da CGCSP – Preliminarmente deve-se destacar que esta infração já foi objeto do ACI 052/2010, protocolizado sob o nº 08360.016863/2010-00, o qual também está na pauta de julgamento da 90ª reunião da CCASP, tendo sido sugerido o ARQUIVAMENTO, devido a um erro formal, segundo o qual o ACI 052/2010 teria sido lavrado em 21 de julho 2010, data em que a empresa estaria com a Revisão de Autorização da Funcionamento válida. Por tal motivo a DELESP, sugeriu o arquivamento do primeiro ACI, bem como lavrou o ACI 076/2010 com a data correta, qual seja 21 de setembro 2010, sanando assim o erro formal. 

Em relação ao ACI 076/2010, o parecer da DELESP contra-argumenta todas as razões da defesa, motivo pelo qual o adotamos como parte integrante do presente parecer. Restando assim caracterizada a infração imputada, pois conforme já mencionado pela DELESP, ao solicitar a Revisão em 29.09.2010, a autuada passou pelo menos 10(dez) dias funcionando sem possuir Revisão de Autorização de funcionamento válida.
Deste modo, sugere-se o enquadramento da autuada na prática infracional descrita no art. 127, inciso VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que assim dispõe: 

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.;” 

Por todo o exposto, a única conseqüência seria a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO da empresa autuada, por violação ao art. 127, inciso VIII da Portaria 387/06-DG/DPF. Porém, diante do fato de que a empresa cumpriu a exigência legal, mesmo fora do prazo, a aplicação de tal reprimenda não atenderia mais ao interesse público. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 2º, parágrafo único, VI da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos seguiria os ditames prescritos pelo art. 127, §2° Portaria 387/06-DG/DPF. 

Visto que não há sentido em aplicar tal reprimenda a uma empresa que se encontra regular, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 125, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem Revisão de Autorização de Funcionamento maior será a gravidade de sua conduta, uma vez que a autuada estará descumprindo deliberadamente os ditames da Lei 7102/83.

Considerando que a empresa autuada obteve a Revisão de Autorização de Funcionamento em 07.01.2011 (SISVIP - fls. 39), ou seja, menos de 06 (seis) meses após a caracterização da referida infração, então sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 3.750 UFIR.

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não restaram caracterizadas nenhuma daquelas elencadas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nem mesmo a primariedade pois, procedendo à consulta junto ao sistema SISVIP (fl. 39), verificamos a existência de penalidade, com trânsito em julgado, aplicada antes da lavratura do ACIN em tela, publicada no D.O.U. em 04.06.2001. 

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA de 3.750 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c seu § 2º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1067/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08360.011790/2010-51 SR/DPF/PA
INTERESSADO
SOCOCO S.A. – AGROINDUSTRIAS DA AMAZÔNIA, CNPJ nº 05.832.555/0001-13, localizada na Rodovia PA 252, Km 38, trecho Moju-Acará/PA.

ASSUNTO
PENA DE MULTA 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c o § 2º e art. 137, I e III, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 024/2010 (fl. 02 – autuação em 15/07/2010 e notificação em 23/08/2010) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“(...) não obter a Revisão da Autorização de Funcionamento, prevista no artigo 59 da Portaria nº 387/2006-DG-DPF, vencida em 07 de julho de 2010, infringindo com isso o art. 127, inciso VIII da Portaria nº 387/2006-DG-DPF, de 28 de agosto de 2006”. 

Defesa do ACIN (fls. 03/09) – Tempestivamente, em 24/08/2010, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Em momento algum pretendeu ou pretende se eximir da obrigação legal quanto ao cumprimento da Portaria referida no parágrafo anterior, contudo, por uma falha interna no controle desse prazo, houve o atraso na solicitação de renovação da Autorização de Funcionamento, sendo que, tão logo foi observada esta falha, a empresa tomou as medidas necessárias para saná-la;

b) Na data de 23 de agosto de 2010, a empresa protocolou o pedido para obtenção da Renovação da Autorização de Funcionamento (cópia anexa) e, logo em seguida, recebeu a presente notificação, o que demonstra que a empresa, antes mesmo de ter sido notificada, já havia tomado as devidas providências (obtenção de cópia de diversos documentos e comprovante de pagamento da taxa de renovação) para requerer a referida renovação.

Parecer da DELESP/CV (fls. 10/11) – Relatou que a empresa em questão ficou, a partir do dia 07 de julho de 2010, com a Autorização de Funcionamento vencida, ou seja, deixou de possuir um dos requisitos para o seu regular funcionamento, segundo o disposto no artigo 127, inciso VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, cuja pena prevista é a de cancelamento da respectiva autorização.

Sustentou que as alegações da empresa não devem prosperar, pois o fato de que, por falha interna, a mesma perdeu o prazo para requerer a Revisão da Autorização de Funcionamento não a exime da responsabilidade, principalmente, em se tratando de um dos requisitos básicos para que a mesma possa possuir o seu serviço orgânico de segurnaça.

Ressaltou que, somente em 23 de agosto de 2010, a empresa protocolou na DELESP (08360.011762/2010-34), requerimento da revisão da autorização de funcionamento. Portanto, funcionou mais de 01 (um) mês sem possuir tão indispensável requisito legal.

Sugeriu a manutenção do presente Auto de Constatação de Infração por infringir ao disposto no art. 127, VIII, da Portaria 387/2006-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.
Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

No que tange ao serviço orgânico de segurança, assim dispõe a Portaria:

Art. 54. A empresa que pretender instituir serviço orgânico de segurança deverá requerer autorização prévia ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

(...)

Art. 59. Para obter a revisão da autorização de funcionamento, as empresas com serviço orgânico de segurança deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, instruído com: (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

(...)
Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.
No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, encontrava-se com a autorização de funcionamento vencida desde 07/07/2010.
Notificada da autuação, a empresa, em defesa, alegou falha interna no controle do prazo e informou que havia providenciado a regularização. Tal alegação, entretanto, não tem o condão de afastar a responsabilidade da autuada diante da infração já configurada.

Frente aos fatos apurados, entende-se que restou comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse o cancelamento da autorização de funcionamento, única aplicável à empresa que deixe de realizar a revisão de sua autorização de funcionamento.
No entanto, em consulta ao SISVIP (fl. 16), verificou-se que a empresa chegou a regularizar sua situação após a lavratura do ACIN, obtendo revisão de sua autorização de funcionamento por meio do Alvará nº 0240, com validade até 10/03/2012. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta na penalidade mencionada no art. 127, § 2º, do mesmo diploma legal.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 07/07/2010 e obtenção da revisão da autorização em 10/03/2011, perfazendo um lapso temporal de, aproximadamente, oito meses), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 4.375 (quatro mil trezentas e setenta e cinco) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. Contudo, entende-se configuradas as atenuantes previstas no art. 137, I e III, haja vista a inexistência de penalidade imposta à autuada e o início efetivo da correção da irregularidade ainda durante as diligências, razão pela qual se reduz a pena proposta em 2/3, totalizando 1.458 UFIR, o qual deve ser elevado e fixado em 2.501 UFIR em função do limite mínimo da pena prevista em abstrato.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c o § 2º e art. 137, I e III, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           0768/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08514.007581/2008-98 DPF/SJK/SP
INTERESSADO
CONDOMÍNIO TAUBATÉ SHOPPING CENTER, CNPJ nº 57.532.665/0001-63, localizada na Av. Carlos Schneider, 1700, Vila Costa, Taubaté/SP.

ASSUNTO
PENA DE MULTA 3.333 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c o § 2º e art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 085/2008 (fl. 01 – autuação e notificação em 20/10/2008) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“Alvará de Funcionamento não se encontra válido, vencido desde 12/10/2006. Último Alvará nº 001/06 – CV/DPF.B/SJK/SR/SP”. 

Defesa do ACIN (fls. 03) – Tempestivamente, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que o Condomínio está em vias de regularização do Alvará de Funcionamento para Segurança Orgânica número 001/06-CV/DPF.B/SJK/SR/SP, a qual foi protocolada nessa Comissão de Vistoria.
Parecer da DELESP/CV (fls. 04) – Relatou que, em regular serviço de fiscalização, agentes de polícia federal constataram que o alvará de autorização de funcionamento do serviço orgânico de segurança se encontrava vencido desde 12/10/2006 e que, devidamente autuada, a empresa apresentou defesa nada alegando, apenas informando que estava regularizando a situação.

Encaminhou os autos à CGCSP com sugestão de aplicação de pena de multa no valor de 5.000 UFIR caso houvesse a aprovação do requerimento apresentado.

Parecer da CGCSP: Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.
Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.
No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, encontrava-se funcionando com a autorização vencida desde 12/10/2006.
Notificada da autuação, a empresa, em defesa, apenas informou que estava providenciando sua regularização.

Frente aos fatos apurados na ocasião da lavratura do ACIN, entende-se que restou comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse o cancelamento da autorização de funcionamento, única aplicável à empresa que deixe de realizar a revisão de sua autorização de funcionamento.
No entanto, em consulta ao SISVIP (fl. 05), verificou-se que a empresa chegou a regularizar sua situação após a lavratura do ACIN, obtendo revisão de sua autorização de funcionamento por meio do Alvará 4053, com validade até 09/10/2010. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta na penalidade mencionada no art. 127, § 2º, do mesmo diploma legal.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 12/10/2006 e obtenção da revisão da autorização em 29/09/2009, perfazendo um lapso temporal de, aproximadamente, três anos), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. Contudo, entende-se configurada a atenuante prevista no art. 137, I, haja vista a inexistência de penalidade imposta à autuada, razão pela qual se reduz a pena proposta em 1/3, totalizando 3.333 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 3.333 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c o § 2º e art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.




	Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, esta CGCSP sugere a aplicação da pena de MULTA de 2.501 UFIR, por infração ao disposto no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1101/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08400.019337/2008-55 – SR/DPF/PE

INTERESSADO
ASERTE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.373.863/0001-16, localizada na Rua Joana Norberto Pessoa, 117, Casa Caiada, Olinda/PE.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 1.251 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, XXVII, c/c com o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 073/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 30/06/2008 em razão de terem sido constatados os seguintes fatos:

a) Por meio da notificação nº 138/2008-DELESP/SR/DPF/PE, recebida pela empresa em 26/05/2008, a empresa foi devidamente notificada a atualizar o SISEV, já que, na tela do SISVIP, a autuada figurava sem vigilantes vinculados, embora sua autorização para funcionamento tenha sido publicada há mais de 01 (um) ano;

b) Através da mesma notificação, a empresa ainda foi notificada a apresentar documento escrito com e-mail e números de telefone (e fax) atuais;

c) Em atendimento à notificação acima, a empresa apresentou documento escrito com e-mail e números de telefone (e fax) atualizados, além de informar que atualizou dados junto ao SISEV.

Defesa do ACI (fls. 09/12) – Tempestivamente, em 10/07/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) A requerente foi autorizada a funcionar aos 22.01.2007, conforme cópia do Alvará de Funcionamento em anexo (doc. 02), com praticamente um ano em atividade, pois se passaram alguns meses entre a expedição da autorização e o início de suas atividades, com as dificuldades inerentes às pequenas empresas do ramo, vem tentando se consolidar num mercado altamente competitivo;

b) Desde o início, a defendente foi orientada para providenciar a instalação do PGD/GESP para se relacionar com a Polícia Federal, uma vez que esse programa iria substituir o SISEV e seria através desse que se atualizaria com a DELESP no tocante a efetivo, armas, contratantes, postos de serviço, etc;

c) Comentava-se que o SISEV estaria em fase terminal e que as novas empresas já deveriam utilizar o novo sistema, como de fato foi providenciado pela defendente, consoante cópia do recibo do Processo nº 1190638967009 (doc. 03);

d) Ao trigésimo dia do mês de junho do ano de dois mil de oito, a empresa recebeu a Notificação nº 73/2008-DELESP (doc. 04) mandando atualizar o programa SISEV no que foi prontamente atendida, conforme documento em anexo (doc. 05);

e)  A falta de atualização ocorreu devido ao período de transição de sistema (SISEV e PGD/GESP) e, em decorrência da falta de conhecimento da empresa sobre a necessidade de utilizar os dois sistemas simultaneamente. Dúvidas, inclusive, existentes entre os próprios servidores da DELESP;

f) A requerente foi orientada para providenciar o cadastramento no PGD/GESP, tendo transmitido o processo aos 24/09/2007, entendendo que, ao utilizar esses sistemas para atualizar-se com a Polícia Federal, estaria cumprindo com sua obrigação, até mesmo porque ainda não foi homologado o seu Processo de Cadastramento do PGD/GESP, apesar de terem passado vários meses da transmissão;

g) O fato de estar sendo implantado outro sistema, também pode ter gerado alguma inconsistência e os dados enviados via PGD não terem sido devidamente registrados;

h) Vale registrar que a empresa tem encontrado dificuldade em obter orientação sobre o funcionamento do Programa SISEV, pois os servidores da DELESP/PE não possuem informações suficientes sobre o mesmo;

i) A requerente, ao ser notificada a atualizar seus dados e não conseguindo as orientações suficientes, contratou um consultor nesse área para promover um treinamento a seus colaboradores e atender a determinação da DELESP/PE.

Por fim, requereu o arquivamento do ACIN, uma vez que não teve a intenção de infringir as normas, tendo ocorrido apenas falhas na comunicação ou no entendimento.

Parecer da DELESP/CV (fls. 17) – Conclui pela procedência da lavratura do Auto de Constatação de Infração e Notificação, uma vez que, enquanto não for concluído processo de cadastramento da empresa via GESP, ela deve continuar atualizando seus dados via SISEV, o que não foi feito, restando, portanto, configurada a prática da infração administrativa.

Propõe a aplicação da penalidade de multa de 2.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 124, inciso XXVII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, que, em sua redação vigente à época dos fatos aqui examinados, previa a seguinte infração:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XXVII - deixar de atualizar mensalmente seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154 desta portaria;

O referido art. 154, também em sua redação então vigente, assim dispunha:

Art. 154. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança deverão manter atualizados seus dados, apresentando mensalmente ao DPF:

I - relação dos empregados contratados e dispensados;

II - relação de armas, munições e coletes à prova de balas;

III - relação de veículos comuns e especiais, caso existam;

IV - relação dos postos de serviço;

(grifamos)

Contudo, com o advento da Portaria 781/2010 – DG/DPF, o art. 154 recebeu nova redação, passando a prever o seguinte:

Art. 154. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança deverão manter atualizados seus dados, apresentando no máximo a cada seis meses ao DPF: 

I - relação dos empregados contratados e dispensados;

II - relação de armas, munições e coletes à prova de balas;

III - relação de veículos comuns e especiais, caso existam;

IV - relação dos postos de serviço;

V - relação de todos os seus estabelecimentos.

(grifamos)

Percebe-se que, com a nova redação do art. 154, o prazo para atualizações, que antes era mensal, passou a ser semestral, no máximo. Entretanto, mesmo considerando o novo prazo, ainda assim a empresa incorreria na infração considerando que sua autorização de funcionamento havia sido publicada há mais de um ano e a empresa se encontrava sem vigilantes a ela vinculados.

Em defesa a empresa alega que a falta ocorreu devido ao período de transição de sistemas (SISEV e PGD/GESP), acreditando que, ao providenciar o cadastramento no PGD/GESP estaria cumprindo com sua obrigação.

Entretanto, conforme afirmado pela DELESP, tal argumento não merece prosperar, pois, enquanto o processo de cadastramento das empresas não fosse concluído, as obrigações anteriores permaneciam, ou seja, a empresa deveria continuar atualizando seus dados via SISEV. 

Assim, não restam dúvidas quanto ao cometimento da infração prevista no art. 124, inciso XXVII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, razão por que, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 1.875 (um mil oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média).

Com relação às agravantes contidas no artigo 136, da Portaria 387/06-DG/DPF, entende-se que não ficaram caracterizadas.

Por sua vez, no que diz respeito às circunstâncias dispostas no art. 137, da Portaria, vislumbra-se a ocorrência da atenuante prevista em seu inciso I, qual seja, a primariedade (fl. 19). Por conseguinte, em virtude da minorante aludida, a pena, estabelecida em 1.875 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 (um terço), totalizando, assim, o valor de 1.250 (um mil duzentas e cinquenta) UFIR, o qual, em virtude do valor mínimo da pena em abstrato contido no caput do art. 124, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, deve ser elevado para 1.251 (um mil duzentas e cinqüenta e uma) UFIR.

Por fim, cabe destacar que, em consulta ao SISVIP (fls. 18), verificou-se que a empresa se encontra cancelada a pedido desde 05/11/2009. Contudo, o fato de haver encerrado suas atividades não tem o condão de elidir suas obrigações com o órgão fiscalizador, bem como a conduta praticada, devendo a punição ser aplicada e registrada no sistema, para fins de controle em caso de retorno futuro às atividades.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 1.251 (um mil duzentas e cinquenta e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, XXVII, c/c com o art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83. 



	
PARECER Nº

           1406/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08335.006004/2008-97-DELESP/SR/DPF/MS

INTERESSADO
APOLO SEGURANÇA PRIVADA LTDA - CNPJ nº 09.035.059/0001-90 – Endereço: Rua Felix de  Abulquerque, 9- Ana Maria do Couto- Campo Grande/MS.

ASSUNTO
aplicação da penalidade de  multa de 1.251 (mil duzentos e cinqüenta e uma) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 124, II c/c art. 137 , I   da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 006/2008-DELESP/MS (fls. 01) – datado de 05/05/2008 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

 - contratar como vigilantes pessoas que não preencha os requisitos profissionais exigidos por lei.

Histórico: “Em 05/05/2008, Policiais da DELESP/SR/DPR/MS, em regular serviço de fiscalização na III Festa da Farinha em Anastácio/MS, constataram que a empresa autuada contratou as pessoas abaixo relacionadas como vigilante, entretanto, eles não possuem o curso de formação de vigilantes”.

· Luiz Gonzaga Falcão, RG: 333.996-SSP/MS

· Almir Jeferson de Araújo, sem portar documentação;

· Francisco Ramão Amarilha, RG: 134.0569 SSP/MS

· Antonio Luiz de Assis Soares, CPF: 792.473.771-53

Diante disso, a DELESP/MS lavrou ACI em desfavor da empresa em referência, por infração ao art. 124, II da portaria nº 387/2006.

   Defesa apresentada tempestivamente (fls.02)_

A empresa alegou o que se segue:

-que as pessoas relacionadas no corpo do ACI não trabalharam para a empresa autuada ou muito menos se utilizaram de seu uniforme, sendo que para sanar  tal dúvida, todos os nominados declararam isso por escrito, fornecendo, inclusive, seus dados pessoais;

-que todas as pessoas informaram, de forma categórica que foram contratadas na qualidade de serviços gerais, apenas para zelar das estruturas metálicas da festa da III Festa da Farinha em Anastácio/MS;

  Parecer da DELESP (fl. 08/10):

A DELESP/MS manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa tenta constituir prova apresentando declarações que nitidamente foram feitas por ele próprio, com apenas o aporte de assinatura dos supostos declarados;

-que a empresa não comprovou que as pessoas citadas foram contratadas pela Prefeitura de Anastácio para o trabalho alegado de zeladoria;

-que os Policiais que fizeram a fiscalização relacionaram todos os presentes como vigilantes e os “zeladores” estavam entre eles;

-que foi realizada a apreensão de dois coletes pretos, um com a inscrição “segurança Servigan” e outro com a inscrição “apoio”, todos em poder de Luiz Gonzaga Falcão, um dos zeladores;

que ficou devidamente comprovado que a cometera a infração prevista na legislação vigente.

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 1.251 UFIR, pela infração ao art. 124, II da portaria nº 387/2006.

PARECER DA CGCSP

A instrução processual comprovou que a empresa APOLO SEGURANÇA LTDA contratou como vigilante, as pessoas relacionadas no corpo do ACI, sem possuírem, entretanto, curso de formação de vigilantes e permitiu que tais pessoas não habilitadas desempenhassem as atividades de vigilância no evento realizado no dia 05.05.2008, no evento denominado III Festa da Farinha, em Anastácio/MS.

A conduta da empresa está devidamente comprovada por meio da constatação in loco pelos Policiais Federais integrantes da DELESP.

As declarações trazidas pela empresa das pessoas citados no ACI, noticiando que não trabalharam como vigilantes, no evento referido. Entretanto, a prova não é robusta o suficiente para comprovar o alegado. A própria empresa elaborou as declarações, sendo que as pessoas apenas as assinaram. Nesse sentido, não há qualquer outro documento que comprove que as referidas pessoas estavam trabalhando para a prefeitura do local como zeladores. Por outro lado, há a constatação in loco dos Policiais Federais de que as pessoas constantes no ACI estavam desempenhando a atividade de vigilante.

Diante disso, essa CGCSP manifesta-se no sentido de corroborar o parecer da DELESP, no que tange a autoria e materialidade da infração.

A conduta da empresa coaduna com o disposto no art. 124, II da portaria nº 387/2006, senão vejamos:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas 

II - contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos; 

Pela infração ao disposto no artigo supracitado sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 124, caput), considerando a boa condição econômica do infrator, tratando-se de grande empresa de segurança privada, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83;


-a ausência de outras circunstâncias agravantes (art. 136),


-a caracterização das  circunstâncias  previstas no art. 137, I, uma vez que não há penalidades cadastradas em desfavor da autuada, sendo portanto, primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista , ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 1.250 UFIR;




-em obediência ao disposto no art. 124, caput, essa ASS/CCASP sugere a elevação da pena para 1251 (o mínimo in abstrato) UFIR.

Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 1.251 (mil duzentos e cinqüenta e uma) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 124, II c/c art. 137 , I   da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1408/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08335.006003/2008-42-DELESP/SR/DPF/MS

INTERESSADO
APOLO SEGURANÇA PRIVADA LTDA - CNPJ nº 09.035.059/0001-90 – Endereço: Rua Felix de  Abulquerque, 9- Ana Maria do Couto- Campo Grande/MS.

ASSUNTO
aplicação da penalidade de  multa de 584 (quinhentos e oitenta e quatro) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 123, III c/c art. 137, I  da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 005/2008-DELESP/MS (fls. 01) – datado de 05/05/2008 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

 - permitir que o vigilante exerça suas atividades sem o uniforme.

Histórico:  Em 05/05/2008, Policiais da DELESP/SR/DPR/MS, em regular serviço de fiscalização na III Festa da Farinha em Anastácio/MS, constataram que a empresa autuada permitiu que seus vigilantes exercessem suas atividades sem o uniforme aprovado pelo DPF/MS”.

Diante disso, a DELESP/MS lavrou ACI em desfavor da empresa em referência, por infração ao art. 123, III da portaria nº 387/2006.

Defesa da empresa apresentada tempestivamente (fls. 07/11)

A empresa alegou em síntese o que se segue:

-que em nenhum momento a empresa deixou que vigilantes exercessem suas atividades sem o uniforme aprovado pela DPF/MS, no evento III Festa da Farinha em Anastácio/MS, no dia 02/05/2008, que se iniciava às 19:00 horas  e a fiscalização dos policiais da DELESP ocorreu por volta das 17h30min, razão pela qual os vigilantes ainda estavam sem uniforme, sendo que o uniforme somente foi distribuído aos vigilantes momentos antes do início do evento;

-que os vigilantes utilizados no evento se fardaram pouco antes do início do evento, tendo em vista que é praxe da empresa que os vigilantes coloquem o uniforme próximo ao início do evento, portanto, em nenhum momento, os vigilantes contratados para o evento pela APOLO deixaram de utilizar o uniforme aprovado pela DELESP/MS, cujo uniforme sentimos orgulho de utilizar de forma totalmente correta, pois o uniforme na verdade já é um grande marketing para qualquer empresa de segurança privada.

-que havia algumas pessoas que estavam responsáveis pela estrutura metálica da festa que estavam trajando um colete preto (tipo de vestimenta totalmente ultrapassada para os padrões atuais)

-a empresa relacionou os vigilantes que trabalharam para ela, indicando os telefones dos mesmos.

  Parecer da DELESP (fl. 19/21):

A DELESP/MS manifestou-se no seguinte sentido:

-que, em que pese a defesa da empresa, foi apreendido pelos Policiais Federais um colete de segurança “Servigan” com um vigilante que se encontrava na portaria que dá acesso ao palco principal do show de evento;

-que do rol apresentado pela empresa na ocasião de sua defesa, dos quinze vigilante, cinco não estavam aptos a exercer as atividades de vigilantes;

-que a empresa infringiu dispositivo de lei;

-que, dessa forma, ficou comprovada a infração, sugerindo-se a aplicação da pena de 500 UFIR (quinhentas) UFIR.

PARECER DA CGCSP

A instrução processual comprovou que a empresa APOLO SEGURANÇA LTDA permitiu que vigilantes usassem uniforme não autorizado pelo DPF no evento realizado no dia 05.05.2008, denominado III Festa da Farinha, em Anastácio/MS.

A conduta da empresa está devidamente comprovada por meio da constatação in loco pelos Policiais Federais integrantes da DELESP.

O argumento de que os Policiais Federais chegaram antes do início do evento e por isso os vigilantes não estavam usando o uniforme, também não corresponde a verdade, pois se fosse assim, bastaria o encarregado pelos vigilantes comprovar, no local, que havia uniformes para todos os vigilantes envolvidos no evento III Festa da Farinha. Entretanto, isso não foi feito.

Diante disso, essa CGCSP manifesta-se no sentido de corroborar o parecer da DELESP, no que tange a autoria e materialidade da infração.

A conduta da empresa coaduna com o disposto no art. 123, III da portaria nº 387/2006, senão vejamos:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

III - permitir que o vigilante exerça suas atividades sem o uniforme; 

Pela infração ao disposto no artigo supracitado sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput), considerando a boa condição econômica do infrator, tratando-se de grande empresa de segurança privada, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83;

a ausência de outras circunstâncias agravantes (art. 136),

a  caracterização das  circunstâncias  previstas no art. 137, I, uma vez que não há penalidades cadastradas em desfavor da autuada, sendo portanto, primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total de 584 UFIR;

Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 584 (quinhentos e oitenta e quatro) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 123, III c/c art. 137, I  da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1409/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08705.007518/2008-12-DPF/MII/SP

INTERESSADO
ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - CNPJ nº 66.700.295/0001-17 – Endereço: Rua Abolição 131- São Paulo/SP.

ASSUNTO
aplicação da penalidade de  multa de 500 (quinhentas) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 122, II c/c art. 138, § 2º da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83

PARECER

ACI nº 113/2008-DELESP/MS (fls. 03) – datado de 21/01/2009 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

 “permitir que o vigilante utilize o uniforme fora das especificações”.

Histórico: “02/10/2008 Policiais da Comissão de Vistoria constataram que no posto de serviço BANCO NOSSA CAIXA havia um vigilante armado e ostensivo que não portava plaqueta de identificação. No momento da fiscalização o vigilante Armando Luis de Melo não portava a sua plaqueta de identificação. O vigilante não portava nenhum tipo de crachá fornecido pela empresa de segurança que indicasse a sua regularização, apesar de já estar trabalhando há alguns meses na agência bancária referida”.

Diante disso, a DELESP/MS lavrou ACI em desfavor da empresa em referência, por infração ao art. 122, II da portaria nº 387/2006.

   Defesa apresentada intempestivamente (fls.06/08)_

A empresa alegou o que se segue:

-que a situação foi regularizada, sendo todas as providências tomadas com êxito;

-que a empresa ciente de seu dever legal e contratual não incorreu em qualquer falta,considerando que tomadas as providências em relação a plaqueta de identificação;

  Parecer da DELESP (fl. 10/11):

A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

Que no momento da fiscalização o vigilante Armando Luis de Melo não portava a sua plaqueta de identificação. O vigilante não portava nenhum tipo de crachá fornecido pela empresa de segurança que indicasse a sua regularização. 

Que o uniforme do vigilante, diante disso, estava fora das especificações, de acordo com o art. 13, § 1º da portaria nº 387/2006.

Que a empresa não apresentou sua defesa no prazo de dez dias, sendo, portanto, intempestiva;

Que a empresa reconheceu que o vigilante não portava nenhuma plaqueta e alega que já tomou as providências no sentido de corrigir as irregularidades.

Que se o vigilante não trabalhava com a plaqueta de identificação, o uniforme do mesmo não está regular, uma vez que a plaqueta válida é integrante e obrigatória do uniforme.

Por fim, a DELESP sugere a aplicação da penalidade que o caso requer.

PARECER DA CGCSP

O art. 103 da portaria nº 387/2006 expõe o que segue a respeito da plaqueta de identificação.

Art. 103. O uniforme do vigilante é obrigatório e de uso exclusivo em serviço, devendo possuir características que garantam a sua ostensividade. 

§ 1º A fim de garantir o caráter ostensivo, o uniforme deverá conter os seguintes elementos: 

I - apito com cordão; 

II - emblema da empresa; 

III - plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com validade de 06 (seis) meses, constando o nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante e fotografia colorida em tamanho 3 x 4. (grifo nosso)

§ 2º O traje dos vigilantes empenhados na atividade de segurança pessoal não necessitará observar o caráter da ostensividade, aplicando-se quanto a estes o disposto no art.37, § 2º. 

§ 3º A validade da plaqueta de identificação do vigilante poderá ser aposta de forma a ser substituída a cada vencimento sem que seja necessária a reprodução de todo o documento 

Ficou devidamente demonstrado e a própria defesa reconheceu que o vigilante que trabalhava no posto de serviço BANCO NOSSA CAIXA não possuía plaqueta de identificação. Diante disso, o uniforme do vigilante não estava em conformidade com o disposto na legislação.

Diante da conduta da empresa e, posterior reconhecimento dos fatos imputados, essa ASS/CCASP corrobora o entendimento da DELESP no sentido de dar procedência ao ACI.

Portanto, por não observar tal procedimento previsto na legislação de segurança privada, a autuada incorreu na falta prevista no art. 122, II, da Portaria 387/06-DG/DPF. Diante disso, sugere-se a penalidade de advertência.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em consulta ao SISVIP (fls. 13), verificou-se que há penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada por meio da Portaria nº 4507, de 25/09/2008, caracterizando a ocorrência da reincidência genérica. Em obediência ao disposto no art. 138, § 2º da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor mínimo, ou seja, 500 UFIR.

Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 500 (quinhentas) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 122, II c/c art. 138, § 2º da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº


899/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.024230/2008-61-SR/DPF/MG

INTERESSADO
BH FORTE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.430.373/0001-41, situada na Av. Paes de Abreu 31- Aparecida- Belo Horizonte/MG

ASSUNTO
multa no valor de 1.166 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006 c/c art. 138 , § 3º da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 e Decreto nº 89.056/83.

PARECER

ACI nº 5880/2008 –DELESP/SR/DPF/MG  (fls. 01) – notificação em 10/10/2008

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

-A DELESP/MG autuou a empresa em razão de ter promovido a 3ª alteração contratual, datada de 07/08/2008 (retirada de um dos sócios e ingresso de outro), sem a devida autorização do Departamento de Polícia Federal, conforme constatado pela informação encaminhada em 03/09/2008, à DELESP/MG, por meio do protocolo nº 08350.018557/2008-02. A empresa promoveu alteração contratual sem a respectiva autorização do Departamento de Policia Federal.

Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006.

Instrução processual

Às fls. 03 dos autos consta informação acerca de alteração contratual, oriundo da empresa autuada, datado de 03/09/2008

  Às fls. 04/11  constam  cópia da 3ª alteração contratual da empresa BH FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, datada de 07/08/2008, demonstrando que a empresa, de fato, sofreu alteração em seu quadro societário.

Defesa apresentada intempestivamente em 29/10/2008 ( fls 10)

A empresa BH FORTE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que realmente houve alteração no quadro societário da empresa notificada, com a inclusão do sócio PACIFICO GONÇALVES DE SÁ em substituição a sócia retirante KARLA APARECIDA DOS PASSOS NASCIMENTO, sem a prévia autorização do DPF;

-que por equívoco e erros de funcionários responsáveis, a empresa deixou de proceder ao requerimento de autorização para que então a notificada procedesse a referida substituição;

-que diante do erro, solicita que seja desconsiderado o ACI, comprometendo-se  a ora notificada a não cometer mais referidas infrações.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 15/16):

A DELESP/MG  manifestou-se no sentido de que foi demonstrado documentalmente que a empresa comunicou as alterações em seu contrato social quando a mesma já estava efetuada na Junta Comercial de Minas Gerais, entretanto, a legislação prevê a autorização prévia do DPF. Diante disso, a DELESP entendeu que a infração prevista no art. 123, V foi devidamente comprovada, sugerindo a aplicação da penalidade de multa no valor de 875 UFIR.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/MG  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter promovido a 3ª alteração contratual, datada de 07/08/2008 (alteração do quadro societário), sem a devida autorização do Departamento de Polícia Federal, conforme constatado durante comunicado realizado pela própria empresa acerca da mencionada alteração, na data de 03/09/2008, contrariando o contido no § 2º do art. 32 do Decreto 89.056. A empresa promoveu alteração contratual sem a respectiva autorização do Departamento de Policia Federal.

O ACI prevê como prática da infração o art. 123, V da portaria nº 387/2006, que prevê o que se segue: 

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

V - alterar seus atos constitutivos ou o modelo do uniforme dos vigilantes, sem prévia autorização do DPF;

A prática da infração ficou devidamente comprovada, uma vez que a própria empresa autuada confirmou por meio do ofício de fls. 02 que tinha procedido a alteração dos atos constitutivos sem a prévia autorização do DPF.

A defesa nada argumentou que pudesse isentá-la de culpa, limitando-se a transferir a responsabilidade pelo ocorrido a um suposto funcionário do setor.

A ASS/CCASP manifesta-se pela comprovação da conduta irregular, haja vista que a empresa feriu dispositivo previsto no Decreto nº 89.056/83, mais especificamente em seu art.3 2, §2º, senão vejamos:

Art. 32. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas que exercem serviços orgânicos de segurança. (Redação dada pelo Decreto nº 1.592, de 1995)
b) cópia ou certidão dos atos constitutivos devidamente registrados no registro de pessoas jurídicas;

 § 2º Qualquer alteração referente ao estabelecido nas alíneas b e d deste artigo dependerá de prévia autorização do Ministério da Justiça. (Incluído pelo Decreto nº 1.592, de 1995)
A empresa promoveu alteração dos atos constitutivos sem a devida  autorização, necessária, pelo DPF.  Assim sendo, considerando o disposto no art. 135, sugiro a aplicação da penalidade de multa no valor de 875 UFIR  (pena média), nos termos do art. 123, V da portaria nº 387/2006.

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP  também defende a não caracterização das circunstâncias previstas nos incisos daquele artigo.

 Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP, constatou-se que a empresa possui penalidades em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 2492, de 28/09/2006. Dessa forma, majora-se a pena inicialmente sugerida em 1/3, á título de reincidência, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total 1.166 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 1.166 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006 c/c art. 138 , § 3º da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 e Decreto nº 89.056/83.



	PARECER Nº

           1268/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.034721/2010-35-SR/DPF/MG

INTERESSADO
BH FORTE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.430.373/0001-41, localizado na Avenida Paes de Abreu 31- Aparecida- Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
multa no valor de 5.000 UFIR, por infração ao art. 127, VIII c/c art. 127 § 2º e art.138, § 2º da portaria nº 387/06, na forma da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 9835/2011 (fl. 02 – autuação em 09/11/2010 e notificação em 12/11/2010) – A empresa foi autuada pelo seguinte fato:

“A empresa deixou de apresentar requisitos mínimos para o exercício da atividade de vigilância patrimonial, quais sejam: alvará de funcionamento e Certificado de Segurança, uma vez que os mesmos venceram  em 08/07/2010”. 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, inciso VIII da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN (fls. 09) – Tempestivamente, em 29/11/2010, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

f) Os motivos que os levaram a não apresentar os requisitos mínimos foram alheios a vontade da empresa;

g) Que ficou comprovado na ocasião do processo nº 2010/0002735, datado de 02/06/2010, que a empresa tomou todas as medidas cabíveis, porém devido a tratativa comerciais com o escritório de contabilidade o mesmo não apresentou os balanços de 2009, fator que gerou a notificação datada de 07/06/2010;

h) Que após, a empresa se deparou com problemas técnicos, que foi a queima do equipamento denominado certificado digital e, a conseqüente, perda total dos arquivos vinculados, o que forçou a empresa comprar um novo.

Parecer da DELESP/CV (fls. 20/23) – Relata que a defesa da empresa baseia-se no fato da mesma ter enfrentado problemas durante seu processo de cadastramento no GESP. Segundo a empresa, os problemas apresentados teriam levado a autuada não iniciar o seu pedido de revisão antes do vencimento de seu alvará.

A DELESP/MG faz um breve relato histórico acerca da implantação do GESP, narrando suas tratativas junto às empresas de segurança no sentido das mesmas providenciarem o cadastramento no referido sistema, visando sua utilização.

Em 10/12/2009, a CGCSP determinou que a partir de 04/01/2010 os processos de solicitação de revisão de autorização de funcionamento e solicitação de aquisição de armas, munições e pretechos de empresas especializadas de segurança privada somente ocorreriam pelo meio eletrônico- GESP.

A DELESP/MG informou que desde 2007 os cadastramentos das empresas já estavam sendo realizados em Minas Gerais e a mencionada empresa apresentou uma tentativa de cadastramento em 2007, que foi indeferido por inércia. A empresa voltou a apresentar nova tentativa apenas em junho/2010, assumindo o risco de ao vencer o seu alvará, não poder solicitar a sua revisão no prazo previsto.

A empresa obteve o seu cadastramento deferido em 28/06/2010, sendo que seu alvará somente venceu em 08/07/2010. A autuada poderia ter apresentado o seu pedido de revisão antes de seu vencimento, mas somente veio a fazê-lo em 07/11/2010- 04 meses depois.

Diante do exposto, fica clara a ocorrência da infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006, uma vez que a empresa teve seu alvará de funcionamento vencido em 08/07/2010 e até a data do ACI (09/11/2010) ainda não havia providenciado a renovação do citado documento.

Por fim, informou que a empresa protocolou pedido de renovação do alvará de funcionamento em 03/03/2011, razão pela qual a DELESP sugere a conversão da penalidade de cancelamento para multa de 3.751 UFIR.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a Autorização de funcionamento e Certificado de Segurança da empresa venceram em 08/07/2010, e até a data da lavratura do presente ACI, a empresa ainda não havia providenciado a renovação de mencionados documentos. Diante disso a empresa deixou de possuir um dos requisitos para o regular funcionamento, configurando, dessa forma, a infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

Devidamente notificada, a empresa alegou que tivera problemas com o GESP, principalmente no que tange ao cadastramento naquele sistema. Entretanto, a DELESP/MG demove os argumentos da empresa, uma vez que relatou que a empresa não foi diligente quanto à implantação do GESP em seus processos autorizativos. Alegou, ainda, que a empresa, apesar de já ter obtido o credenciamento do referido sistema no dia 28/06/2010, deixou passar o prazo de vencimento da revisão de autorização de funcionamento e do certificado de segurança que venceriam em 08/07/2010.

Dessa forma, ficou inequívoca a falta de interesse da empresa em permanecer regular, diante das normas de segurança privada, incorrendo, com a sua conduta na infração prevista no art. 127. VIII da portaria nº 387/2006.

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Em tese, a infração acima apontada é passível de cancelamento do registro de funcionamento, entretanto, observa-se pelo extrato SISVIP de fls. 25 que a empresa obteve, posteriormente, a renovação da autorização de funcionamento

Diante disso, conclui-se que a empresa, após a lavratura do ACI, regularizou sua situação.  Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 127, § 2º, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, bem como o disposto no art. 2º, parágrafo único, VI, da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, a aplicação da penalidade de cancelamento de registro de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, a aplicação da penalidade prevista no art. 125 da portaria nº 387/2006.

Em obediência ao disposto no § 2º do art. 127 da portaria nº 387/2006 e aplicando-se o disposto no art. 135 daquela portaria, essa CGCSP sugere a penalidade de multa no valor de 3.750 UFIR (pena média), considerando que a empresa teve a autorização de funcionamento vencida desde 08/07/2010 e somente veio a obter a renovação do certificado de segurança em 02/03/2011. 

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, não restaram caracterizadas nenhuma das circunstâncias. 

Quanto à dosimetria da pena, observa-se pelo extrato SISVIP (fls. 26) que a empresa possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada por meio da Portaria nº 2241, de 07/10/2010, caracterizando a reincidência. Portanto, majora-se em 1/3 a pena inicialmente prevista, perfazendo um total de 5000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR, por infração ao art. 127, VIII c/c art. 127 § 2º e art.138, § 2º  da portaria nº 387/06, na forma da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

            1027/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.055735/2008-08-SR/DPF/RJ

INTERESSADO
BRAGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 06.539.772/0001-82, situada na Estrada do Bananal, 515- Freguesia- Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 173/2008 –DELESP/SR/DPF/RJ (fls. 01) – notificação em 22/08/2008

A empresa foi autuada conforme a seguinte ementa: 

deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Histórico: a empresa  comunicou o roubo dos revólveres calibre 38, nº AV538942 e AT510883, ocorrida no dia 12/08/2008, conforme R.O nº 4177/2008, expedida pela 93ª DP somente no dia 14/08/2008, conseqüentemente, fora do prazo legal, nos termos do art. 93 da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, a DELESP/RJ lavrou ACI para apurar a possível configuração da infração prevista no art. 125,  XXI  da portaria nº 387/2006.

Em que pese devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 15/17):

A DELESP/RJ manifestou-se no seguinte sentido:

-que a DELESP comprovou a materialidade da infração, uma vez que o roubo ocorreu em 12 de agosto de 2008, entretanto, a empresa somente  comunicou o fato em 14 de agosto de 2008;

-que a empresa nada alegou que pudesse descaracterizar a infração;

-que a Superintendência Regional dispõe de efetivo que atua em regime de plantão, o que afasta a hipótese de argumentação defensiva sobre a ocorrência do injusto em fins de semana ou feriados.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/RJ  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa comunicou fora do prazo de vinte e quatro horas o roubo de duas de suas armas. Mencionado fato somente foi possível de ser constatado porque a própria empresa encaminhou informação de ocorrências, no dia 14/08/2008, noticiando o roubo das armas de nº AV 538942 e AT 510883, ocorrida em 12/08/2008. 

Em que pese o presente procedimento ter respeitado o principio da ampla defesa e do contraditório, notificando corretamente a autuada, a empresa manteve-se inerte e não apresentou defesa dos fatos imputados no corpo do ACI.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 044/2008 tornaram-se incontroversos, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006. A exigência de comunicação à Policia Federal de extravio e roubo de arma visa trazer ao órgão de segurança pública mais controle acerca das armas ativas no Brasil, como forma também de repressão a crimes. A comunicação tardia prejudica todo esse contexto, razão pela qual a legislação prevê a infração nos casos de comunicação fora do prazo de vinte e quatro horas.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 929, de 19/03/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           0781/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08514.006717/2008-42 – DPF/SJK/SP

INTERESSADO
BRAGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 06.539.772/0001-82, localizada na Estrada do Bananal, 515, Freguesia, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 2.500 UFIR, nos termos do art. 129 c/c art. 120 e art. art. 138, § 3º, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 093/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 17/12/2008, em virtude da constatação do seguinte fato:

“[...] No momento da fiscalização, realizada na Rua Dr. Mario Sampaio Martins, 522, Jd. São Dimas, São José dos Campos, foi verificado que a empresa, apesar de regular, exercia atividade de escolta armada, fixando uma filial na cidade de São José dos Campos, sem a devida autorização, certificado de segurança e demais procedimentos exigidos, inclusive com a guarda de armas e munições, infração prevista no art. 125, inciso XVII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF [...]”.

Defesa do ACI (fls. 02/04) – A autuada apresentou defesa alegando em síntese que:

a) É devidamente autorizada a executar atividades de Segurança Privada e Escolta Armada no Estado de São Paulo;

b) Solicitou junto ao DPF autorização para instalar Sede Administrativa em São José dos Campos.

Parecer da DELESP/CV (fls. 05) – Entendeu configurada a infração e encaminhou o procedimento à CGCSP com sugestão de aplicação de pena de multa de 5.000 UFIR à empresa BRAGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 06.539.772/0001-82.

Parecer da CGCSP – A questão sob exame cuida da abertura de uma filial na cidade de São José dos Campos sem a devida autorização. Sobre esse assunto, a Portaria 387/2006-DG/DPF, na época dos fatos, assim estabelecia, in verbis:

Art. 5º. As empresas que desejarem constituir filial ou outras instalações na mesma unidade da federação onde houver um estabelecimento da empresa já autorizado, não necessitarão de nova autorização do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, ficando, no entanto, obrigadas a requerer autorização de funcionamento à DELESP ou CV em um único procedimento. 

I - autorização para alteração de atos constitutivos visando a abertura de nova filial, prevista no art. 102 desta portaria;

II - realização de vistoria, conforme disposto no art. 6º desta portaria;

III - expedição do alvará de funcionamento com certificado de segurança, conforme disposto no art. 7º desta portaria.

§1º. Estas filiais precisam comprovar apenas os requisitos relativos às suas instalações físicas, mediante expedição de certificado de segurança. 

§2°. No caso das outras instalações, assim consideradas aquelas que não possuem CNPJ próprio e onde estão guardadas, no máximo, 05 (cinco) armas, dispensa-se a obrigação do inciso I e de expedição de certificado de segurança, devendo o local, no entanto, ser provido de cofre para a guarda do armamento mencionado neste parágrafo. 

§3º. A revisão de autorização de funcionamento da empresa acarretará a revisão de todas suas instalações na mesma unidade da federação, necessitando das filiais, apenas, a renovação do certificado de segurança.

§4º. As filiais a serem abertas em unidade da federação onde a empresa ainda não tiver autorização de funcionamento deverão preencher todos requisitos exigidos por esta Portaria para atividade pretendida

No caso em questão, ficou integralmente demonstrado que a autuada estabeleceu-se no local mencionado no ACIN sem a necessária autorização, o que foi corroborado pela cópia do documento apresentado pela defesa e anexado à fl. 03 dos autos, por meio do qual a empresa solicita a autorização para instalar uma base administrativa na cidade de São José dos Campos. Ressalte-se que tal solicitação foi protocolizada um dia após a instauração do presente procedimento administrativo punitivo.

Destarte, não pairam dúvidas de que a autuada agiu em desacordo com a legislação. Por essa razão, propõe-se a fixação inicial da pena em 1.875 UFIR, nos termos do art. 129 c/c art. 120 da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 135 e seus incisos I, II e III, da já citada Portaria.

Com relação às agravantes e atenuantes contidas nos incisos do artigo 136 e 137 da Portaria 387/06-DG/DPF, resta que estas não ficaram caracterizadas. 

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.07), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 4457, publicada em 05/10/2008, referente à violação do art. 99, XIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 2.500 UFIRs.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, nos termos do artigo 129 c/c art. 120 e art. 138, § 3º, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


0782/10 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08514.006718/2008-97 – DPF/SJK/SP

INTERESSADO
BRAGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 06.539.772/0001-82, localizada na Estrada do Bananal, 515, Freguesia, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 125, XVII, c/c com art. art. 138, § 3º, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 94/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 17/12/2008, em razão de ter sido constatado o seguinte:

“No momento da fiscalização, realizada na Rua Dr. Mario Sampaio Martins, 522, Jd. São Dimas, São José dos Campos, foi verificado que a empresa, apesar de regular, exercia atividade de escolta armada, fixando uma filial na cidade de São José dos Campos, sem a devida autorização, certificado de segurança e demais procedimentos exigidos, inclusive com a guarda de armas e munições. Não foram apresentadas as guias de tráfego referentes a estes armamentos e munições; infração prevista no artigo 125, inciso VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF”.

Defesa do ACIN (fls. 02) – A autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que, quando seguiu para o Estado de São Paulo, os armamentos foram encaminhados seguindo em escolta do Rio para São Paulo, ficando após sob os cuidados da filial São Paulo.

Parecer da DELESP (fls. 03) – Relatou que, durante serviço de fiscalização, os Policiais Federais constataram que a empresa possuía, em uma casa na Rua Dr. Mario Sampaio Martins, 522, São José dos Campos, 09 (nove) revólveres, 07 (sete) espingardas e munições calibres 12 e 38, sem nenhum tipo de autorização deste órgão competente, inclusive não apresentando guia de tráfego, documento que se faz necessário para o transporte de armas e munições.

Deixou de analisar a defesa apresentada por se intempestiva.

Entendeu configurada a infração e encaminhou o procedimento à CGCSP com sugestão de aplicação de pena de multa de 5.000 UFIR à empresa BRAGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 06.539.772/0001-82.

Parecer da CGCSP – A Portaria nº 387/06-DG/DPF, no que tange ao transporte de armas e munições, disciplina, em seus arts. 90 e 91:

Art. 90. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que desejarem transportar armas e munições entre estabelecimentos da mesma empresa ou para suprimento de postos de serviço, ou em outras situações que se fizerem necessárias, deverão apresentar requerimento à DELESP ou CV em que conste:

I - a descrição das armas e munições a serem transportadas;

II - a descrição dos endereços de origem e destino, bem com o motivo da necessidade do transporte;

III - o trajeto do material a ser transportado, quando entre municípios não contíguos;

IV - comprovante do recolhimento da taxa de autorização para transporte de armas, munições, explosivos e apetrechos de recarga. 

Art. 91. A guia de autorização para o transporte de armas e munições será expedida pela DELESP ou CV, com o prazo de validade de até 30 (trinta) dias.

§ 1º Poderá ser expedida autorização para transporte de armas e munições, para suprimento de postos de serviço no âmbito do município da empresa, ou entre municípios de uma região metropolitana, com o prazo de validade previsto no caput.

§ 2º O transporte deverá ser efetuado em veículo da empresa e por sócio ou funcionário portando documento comprobatório do vínculo empregatício, sendo que as armas deverão estar desmuniciadas e acondicionadas separadamente das munições, bem como acompanhadas da respectiva guia.

§ 3º Quando se tratar de transferência de armas e munições entre estabelecimentos da empresa, a requerente deverá solicitar autorização à DELESP ou CV de origem, instruindo-o com documentação que justifique a necessidade operacional, conforme disposto no art. 73, procedendo-se o registro no SINARM após a expedição da guia. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

§ 4º No caso do parágrafo anterior o pedido será encaminhado à DELESP ou CV de destino, que elaborará parecer conclusivo acerca da necessidade operacional do estabelecimento destinatário, restituindo o expediente à DELESP ou CV de origem para a expedição da guia ou notificação do interessado do indeferimento do pedido.

§ 5º Os postos de serviço da empresa devem estar cadastrados no sistema informatizado do DPF, para poder ser expedida autorização para transporte de armas, munições e demais produtos controlados.

Pela análise dos dispositivos acima, verifica-se que a legislação de segurança privada estabelece como obrigatória a obtenção junto à Polícia Federal de Guia de Autorização para a realização do transporte de armas e de munições, não excepcionando quantidade, destino, percurso ou urgência. Portanto, o transporte de armas e munições pressupõe a emissão prévia de guia de tráfego emitida pela Polícia Federal. 

Não observando o disposto acima, a empresa se torna passível de incorrer na infração tipificada pelo art. 125, VIII, sujeitando-se à pena nele estabelecida.

Art. 125 – É punível com a pena de multa, de 2.501 (dois mil, quinhentos e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VIII – realizar o transporte de armas ou munições sem a competente guia de autorização; 

Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, restou configurada a infração, uma vez que, as armas e munições foram encontradas em um estabelecimento da empresa que, vale ressaltar, não tinha autorização para funcionamento, e não foi apresentado qualquer documento que autorizasse o transporte para aquele local.

Mesmo intempestiva, a defesa foi analisada. Entretanto, a autuada não apresentou nenhum argumento capaz afastar a conduta caracterizadora da infração.

Assim, pela ausência injustificada da Guia de Autorização, incide a norma prevista no art. 125, inc. VIII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83 c/c art.135 da portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma daquelas previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.05), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 4457, publicada em 05/10/2008, referente à violação do art. 99, XIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIR.

 Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 5.000 UFIR, pela infração tipificada pelo art. 125, VIII, c/c com art.138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


0783/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08514.006716/2008-06 – DPF/SJK/SP

INTERESSADO
BRAGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 06.539.772/0001-82, localizada na Estrada no Bananal, 515, Freguesia, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração descrita no inciso V, do art. 125, c/c art. 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, consoante disposto no art. 23, II de Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 092/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 17/12/2008 por ter sido constatado o seguinte:

“No momento da fiscalização, realizada na Rua Dr. Mario Sampaio Martins, 522, Jd. São Dimas, São José dos Campos, foi verificado que a empresa, apesar de regular, exercia atividade de escolta armada, fixando uma filial na cidade de São José dos Campos, sem a devida autorização, certificado de segurança e demais procedimentos exigidos, inclusive com a guarda de armas e munições, infração prevista no artigo 125, inciso V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF”.

Defesa do ACIN (fls. 02) – A autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que os armamentos são para uso exclusivo em escolta, somente devendo sair da respectiva viatura para o referido serviço, fora isso deverá ser deslocada para a sede de São Paulo.

Parecer da DELESP/CV (fls. 03) – Relatou que, durante regular serviço de fiscalização, agentes de polícia federal verificaram que a empresa possuía em uma casa na Rua Dr. Mario Sampaio Martins, 522, bairro São Dimas, cidade de São José dos Campos, toda a estrutura de uma empresa de vigilância, com vários carros em a sua frente, um setor administrativo, bem como um local para guarda de armas; local este que continha 09 (nove) revólveres, 07 (sete) espingardas e munições calibre 12 e 38.

Deixou de analisar a defesa por ser intempestiva.

Encaminhou o procedimento para a CGCSP com sugestão de aplicação de 5.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – A Portaria nº 387/06-DG/DPF, no que tange à guarda de armas e munições, disciplinava, na época dos fatos, em seu art. 92:

Art. 92. As armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço.

Consoante análise dos autos, verificou-se que a autuada abriu uma filial da empresa na cidade de São José dos Campos sem a necessária autorização, não observando as normas que regulamentam a atividade de segurança privada, ou seja, o estabelecimento não foi sequer vistoriado para obtenção de Certificado de Segurança, documento que comprova que as instalações estão conforme o que determina a legislação. Sendo assim, como garantir que as armas se encontravam em local seguro se este sequer passou por vistoria prévia?

Em defesa, a empresa apenas alega que o armamento era destinado para o serviço de escolta armada e que, ao término do serviço, voltavam para a sede em São Paulo. 

Entretanto, não foi essa a situação encontrada pelos Policiais Federais quando da fiscalização realizada no estabelecimento, onde constataram a existência de um local em que se encontravam guardados 09 (nove) revólveres, 07 (sete) espingardas e munições calibre 12 e 38, sem a devida certificação de segurança do local.

Ante o exposto, entende-se que a autuada infringiu o disposto no art. 125, V, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, in verbis:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

V - guardar armas, munições ou outros produtos controlados em local inadequado;

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83 c/c art.135 da Portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma daquelas previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.05), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 4457, publicada em 05/10/2008, referente à violação do art. 99, XIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIR.

 Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 5.000 UFIR, pela infração tipificada pelo art. 125, V, c/c com art.138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº         

0795/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08455.067184/2008-17 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
BRAGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 06.539.772/0001-82, localizada na Estrada do Bananal, 515, Freguesia, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 125, XXI, c/c com o art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 203/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada em 09/10/2008 e notificada em 13/11/2008 em razão de ter comunicado à DELESP/SR/RJ o roubo dos revólveres calibre 38, nº AT510878, ocorrida no dia 26/09/2008, conforme R.O. nº 4185/2008, expedida pela 91ª DP-CEASA, somente no dia 29/09/2008 (protocolo nº 08455.064822/2008-48), conseqüentemente fora do prazo legal,  caracterizando, em tese, a infração tipificada no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI – Transcurso do prazo legal sem apresentação de defesa.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 11/12) – Demonstra que o Auto de Infração atendeu aos aspectos formais e materiais, não existindo qualquer elemento capaz de afastar a responsabilidade da empresa autuada.

Conclui pela manutenção do auto de infração e notificação lavrado, uma vez que a empresa não ofereceu defesa e restou comprovada a infração prevista no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – No que tange ao procedimento a ser adotada em caso de ocorrência envolvendo armas de fogo utilizadas por empresas de segurança, merece destaque a existência de legislação específica, qual seja, Lei nº 10.826/03, arts. 7º, § 1º, e 13; Decreto nº 5.123/04, art. 39, parágrafo único; Portaria nº 387/06-DG/DPF, arts. 93 e 125, XXI. Observa-se que a legislação específica não traz qualquer exceção ou prevê a prorrogação dos prazos.

Lei 10.826/03:

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.

        

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Decreto 5.123/04:

Art. 39.  É de responsabilidade das empresas de segurança privada e de transportes de valores a guarda e armazenagem das armas, munições e acessórios de sua propriedade, nos termos da legislação específica.

        Parágrafo único.  A perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório e munições que estejam sob a guarda das empresas de segurança privada e de transporte de valores deverá ser comunicada à Polícia Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, após a ocorrência do fato, sob pena de responsabilização do proprietário ou diretor responsável. 

Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 

§ 1º Após a comunicação de que trata o caput, o comunicante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar à DELESP ou CV:

I - cópia do boletim de ocorrência policial;

II - cópia do registro da arma;

III - informações sobre as apurações realizadas pela empresa. 

Analisando os autos, depreende-se que restaram comprovadas a materialidade e autoria da infração em tela, uma vez que o roubo das armas se deu em 26/09/2008 e a empresa só comunicou no dia 29/09/2008, ou seja, fora do prazo de 24 (vinte e quatro) horas que fixa a legislação. É o que se obtém dos documentos anexados às fls. 02/06.

 Notificada da autuação, a empresa não apresentou defesa, tornando incontroversos os fatos dispostos na inicial.

Dessa forma, não tendo a empresa observado o prazo estabelecido na legislação para efetuar a necessária comunicação, entende-se que restou configurada a infração, devendo a autuada ser penalizada de acordo com o que prevê o art. 125, XXI, da Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

...

XXI - deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Passando à dosimetria da pena e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do artigo 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, bem como as previstas no art. 23 da Lei nº 7.102/83, principalmente a gravidade da infração, por se tratar de infração relacionada a incidente com armas de fogo, propõe-se a fixação inicial da pena de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil, setecentos e cinqüenta) UFIR.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.15), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração materializou-se através da Portaria nº 929, de 19/03/2008, referente à violação ao art. 98, IV, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso XXI, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1102/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

07.668.962/0001-62 – SR/DPF/SP

INTERESSADO
BRASIL VIG VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 07.668.962/0001-62, localizada na Rua Afonso Duarte, 174, Jd. Cliper, São Paulo.

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, IV, c/c com seu § 2º e com o art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 013/2011 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 31/01/2011 e notificada em 01/02/2011, em virtude da constatação do seguinte fato:

“In casu, os Policiais Federais reprovaram a vistoria nas instalações porque, no momento da vistoria, a empresa não contava com garagem para guarda dos veículos e também porque não havia ofendículos no entorno do local, o que fragiliza a segurança da sede”.

Defesa do ACI – Devidamente notificada da autuação, a empresa deixou transcorrer o prazo in albis.

Parecer da DELESP/CV (fls. 08) – Encaminhou o processo à CGCSP/DIREX, sugerindo a aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que versa sobre a inexistência de instalações físicas adequadas ao exercício da atividade de segurança privada, tendo sido constatado que a empresa não contava com garagem para guarda dos veículos.

A esse respeito, o art. 4º, inciso V, alínea “f”, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, dispõe:

Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: 

[...]

V- possuir instalações físicas adequadas, comprovadas mediante certificado de segurança, observando-se: 

f) garagem ou estacionamento para os veículos usados na atividade armada;  

 Por sua vez, o art. 127, inciso IV, prevê a seguinte conduta infracional:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

[...]

IV - deixar de possuir instalações físicas adequadas à atividade autorizada, conforme aprovado pelo certificado de segurança;

(grifamos)

Ao que se vê, a locução “instalações físicas adequadas” compreende a existência de garagem para guarda dos veículos utilizados na atividade armada, exatamente o que não existia no local, em contradição ao exigido pela legislação. 

Aberto prazo para apresentação de defesa, a empresa, apesar de regularmente notificada, não se manifestou, tornando incontroversos os fatos descritos na inicial.

Assim, resta configurada a conduta tipificada pelo art. 127, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, alhures mencionado. 

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl. 09), verificou-se que a empresa obteve renovação de sua autorização de funcionamento, atualmente válida até 19/04/2011, o que demonstra que regularizou sua situação perante o órgão fiscalizador.

Diante disso, considerando a correção da irregularidade constatada, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos contemplaria os ditames do art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei 9.784/99, que dispõe que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público.

Estipula o art. 127, § 2º, da multicitada Portaria, que, na hipótese de regularização após a lavratura do auto de infração, e antes do trânsito em julgado da decisão, a pena de cancelamento deve ser convertida em multa, ou seja, a correção da irregularidade, na espécie, constitui mera causa de conversão da pena, não tendo o condão de extinguir o processo punitivo.

Por conseguinte e levando-se em consideração o lapso temporal decorrido entre a constatação da irregularidade (31/01/2011) e a sua correção (19/04/2011), propomos a fixação da pena-base de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil setecentas e cinquenta) UFIR.

Por tratar-se de conversão de pena de cancelamento em pecuniária, para a fixação da pena-base, deixou-se de aplicar a Mensagem nº 36/09-DICOF/CGCSP (pena média), em favor do critério da proporcionalidade entre a pena em abstrato e o período de cometimento da infração.

Com relação às agravantes previstas no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, temos que não restaram caracterizadas. Já no que diz respeito às atenuantes, entende-se caracterizada a disposta no inciso I do art. 137, haja vista a inexistência de penalidade cadastrada em desfavor da autuada, o que autoriza a redução da penalidade anteriormente proposta em 1/3 do seu valor, totalizando 2.500 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 2.501 UFIR, em razão do valor mínimo da pena em abstrato. 

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 2.501 (duas mil quinhentas e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, IV, c/c com seu § 2º e com o art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1071/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08295.000588/2011-14 – SR/DPF/GO

INTERESSADO
BRILHO-SEG SEGURANÇA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ nº 06.155.482/0001-35, localizada na Rua Jundiaí, Q. 137-A, L. 07, Bairro Setor dos Afonsos, Aparecida de Goiânia/GO.

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, IV, c/c com seu § 2º e com o art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 014/2011 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/03/2011 e notificada em 14/03/2011, em virtude da constatação do seguinte fato:

“Em fiscalização nas instalações da autuada, constatou-se que a empresa não possui o extintor de incêndio próximo à sala de armas, tendo a empresa incorrido, portanto, na conduta tipificada no art. 127, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF”.

Defesa do ACI (fls. 05/25) – Tempestivamente, em 23/03/2011, a autuada apresentou defesa, por meio da qual aduz, em síntese, que:

a) É notório que a empresa obteve autorização de funcionamento, após a aprovação de suas instalações físicas, mediante a expedição do certificado de segurança;

b) Não obstante possuir o certificado de segurança, no dia 14/03/2011, por ocasião da fiscalização realizada na sede da empresa, foi constatada a ausência do extintor de incêndio próximo à sala de armas;

c)  Esclarece que o fato ocorreu porque, no dia 28/02/2011, os 03 (três) extintores de incêndio haviam sido retirados para recarregamento da carga, conforme faz prova O. S. em anexo.

Requereu seja julgado improcedente o auto, pugnando ao final pelo arquivamento definitivo dos autos.

Parecer da DELESP/CV (fls. 25/26) – Relata que os Agentes Álvaro e Wagner, no dia 02/03/2011, em regular serviço de fiscalização, constataram, na sede da empresa autuada, a ausência do extintor de incêndio próximo à sala de armas.

Sustenta que um item essencial ao funcionamento regular do estabelecimento foi violado. Dessa forma, tornou-se necessário realizar o cancelamento da autorização de funcionamento da empresa, pois esta deixou de possuir instalações físicas adequadas à atividade autorizada.

Opina pela aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que versa sobre a inexistência de instalações físicas de empresa adequadas ao exercício da atividade de segurança privada.

A esse respeito, o art. 4º, inciso V, alínea “d”, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, dispõe:

Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: 

[...]

V- possuir instalações físicas adequadas, comprovadas mediante certificado de segurança, observando-se: 

d) local seguro e adequado para a guarda de armas e munições, construído em alvenaria, sob laje, com um único acesso, com porta de ferro ou de madeira, reforçada com grade de ferro, dotada de fechadura especial, além de sistema de combate a incêndio nas proximidades da porta de acesso;

 Por sua vez, o art. 127, inciso IV, prevê a seguinte conduta infracional:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

[...]

IV - deixar de possuir instalações físicas adequadas à atividade autorizada, conforme aprovado pelo certificado de segurança;

(grifamos)

Ao que se vê, a locução “instalações físicas adequadas” compreende a existência de um sistema de combate a incêndio próximo à sala de guarda de armas e munições.

No caso, Policiais Federais constataram, em serviço de fiscalização na sede da empresa, a ausência de extintores de incêndio no local indicado, em contradição ao exigido pela legislação. 

Em sua defesa, a empresa não negou o fato, tentando apenas justificá-lo sob o argumento de que foram retirados para efetuar a recarga. Demonstrou às fls. 23/25 que regularizou a situação.

Entretanto, a justificativa apresentada não tem o condão de afastar a infração. A empresa que atua na área de segurança privada deve prever tais situações visando se organizar para que não venha a descumprir os termos da legislação que regula sua atividade.

Assim, resta configurada a conduta tipificada pelo art. 127, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, alhures mencionado. Contudo, considerando a correção da irregularidade constatada, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos contemplaria os ditames do art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei 9.784/99, que dispõe que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público.

Estipula o art. 127, § 2º, da multicitada Portaria, que, na hipótese de regularização após a lavratura do auto de infração, e antes do trânsito em julgado da decisão, a pena de cancelamento deve ser convertida em multa, ou seja, a correção da irregularidade, na espécie, constitui mera causa de conversão da pena, não tendo o condão de extinguir o processo punitivo.

Por conseguinte e levando-se em consideração o lapso temporal decorrido entre a constatação da irregularidade (02/03/2011) e a sua correção (23/03/2011), propomos a fixação da pena-base de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil setecentas e cinquenta) UFIR.

Com relação às agravantes previstas no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, temos que não restaram caracterizadas. Já no que diz respeito às atenuantes, entende-se caracterizada a disposta no inciso I do art. 137, haja vista a inexistência de penalidade cadastrada em desfavor da autuada, o que autoriza a redução da penalidade anteriormente proposta em 1/3 do seu valor, totalizando 2.500 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 2.501 UFIR, em razão do valor mínimo da pena em abstrato. 

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 2.501 (duas mil quinhentas e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, IV, c/c com seu § 2º e com o art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1218/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08270.000441/2011-02- DELESP/SR/DPF/CE

INTERESSADO
BRINKS SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 60.860.087/0038-90, localizado na Avenida Pessoa Anta, 147, 157, 167- Centro- Fortaleza/CE.

ASSUNTO
multa no valor de 5.000 UFIR, por infração ao art. 127, VIII c/c art. 127 § 2º e art.138, § 2º  da portaria nº 387/06, na forma da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 0006/2011 (fl. 02 – autuação em 02/02/11 e notificação em 02/02/11) – A empresa foi autuada pelo seguinte fato:

“A empresa protocolou requerimento para renovação do Certificado de Vistoria de seu veículo especial de placa MVP-6569, NO DIA 06/01/2011. Da documentação apresentada, a empresa não comprovou a revisão de sua autorização de funcionamento, vencida desde o dia 09 de junho de 2010, com conseqüente vencimento do respectivo certificado de segurança. A empresa anexou ao requerimento, o recibo de envio de processo de sua revisão de autorização de funcionamento da empresa, entretanto o processo foi arquivado desde 19/01/2011, haja vista que foi indeferido por inércia”. 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, inciso VIII da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN (fls. 09) – Tempestivamente, em 04/02/2011, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

i) A empresa recebeu a notificação via GESP no dia 02/12/2010, fazendo referencia de que as GRU’s estavam ilegíveis no sistema, ao qual foi respondida  e anexada as referidas GRU’s no mesmo dia 02.12.2010;

j) Que desde essa data não recebeu nenhuma outra notificação via GESP com relação do processo de renovação de autorização de funcionamento;

k) Solicitou que o DPF atenda o pedido de arquivamento do referido ACI, seguindo assim o processo de renovação ao qual foi deferido no dia 27/10/2010;

l) Por fim, informou que a empresa pediu e está aguardando autorização da DELESP o pedido de vistoria de 03 veículos especiais  blindados.

Parecer da DELESP/CV (fls. 21/22) – Relata que o presente procedimento administrativo foi instaurado após ter sido constatado que a empresa autuada havia contrariado a legislação pertinente à Segurança Privada pelo fato de seu processo de Revisão de Autorização de Funcionamento estar indeferido, em razão de inércia da autuada.

Alegou que a CGCSP implantou no mês de dezembro de 2010 o  PGDWEB. A migração dos processos que estavam tramitando no antigo GESP para o novo GESP ocorreu entre os dias 03 e 09 de dezembro de 2010, data bem próxima em que a autuada afirma ter respondido à notificação. Como a DELESP não tem como aferir se o processo de renovação que gerou este procedimento punitivo foi ou não contaminado pela  migração do  GESP, a DELESP encaminhou o presente procedimento para análise da CGCSP.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a Autorização de funcionamento da empresa venceu em 09/06/2010, e o requerimento de renovação dessa autorização fora arquivado por inércia da empresa. Diante disso a empresa deixou de possuir um dos requisitos para o regular funcionamento, configurando, dessa forma, a infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

Devidamente notificada, a empresa alegou que com relação ao processo de renovação da autorização de funcionamento, recebeu notificação via GESP no dia 02.12.2010, fazendo referência de que as GRU’s estavam ilegíveis no sistema. A empresa alegou, ainda, que encaminhou novamente as referidas GRU’s, legíveis, no mesmo dia e desde então não recebera nenhuma outra notificação.

A DELESP, por sua vez, encaminhou os autos à CGCSP visando apurar o acontecido em relação à migração do sistema GESP,  a fim de verificar a procedência ou não do presente ACI.

Em consulta ao Setor de Análise de Processos, setor responsável pela análise dos processos de autorização, ficou constatado que o processo que faz referência o presente ACI foi indeferido, por inércia da empresa, em razão da falta de cumprimento da notificação de fls. 24 dos autos, datada de 14/12/2010, em que fica determinado à empresa complementar o processo de revisão de autorização de funcionamento com a transição do GESP 1 para o GESP 2.

Entretanto, verificou-se que a empresa manteve-se inerte, razão pela qual o mencionado processo foi indeferido em 19/01/2011.

Dessa forma, observa-se que não houve nenhum problema de migração de dados, conforme suposto anteriormente. O que ocorreu é que a empresa deixou de cumprir notificação e sua inércia gerou o indeferimento do processo.

Com o indeferimento do mencionado processo e diante do vencimento da autorização de funcionamento desde 09/06/2010, a conduta da empresa configura a infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Em tese, a infração acima apontada é passível de cancelamento do registro de funcionamento, entretanto, observa-se pelo extrato SISVIP de fls. 23 que a empresa obteve, posteriormente, a renovação da autorização de funcionamento

Diante disso, conclui-se que a empresa, após a lavratura do ACI, regularizou sua situação.  Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 127, § 2º, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, bem como o disposto no art. 2º, parágrafo único, VI, da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, a aplicação da penalidade de cancelamento de registro de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, a aplicação da penalidade prevista no art. 125 da portaria nº 387/2006.

Em obediência ao disposto no § 2º do art. 127 da portaria nº 387/2006 e aplicando-se o disposto no art. 135 daquela portaria, essa CGCSP sugere a penalidade de multa no valor de 4.375 UFIR pena média), considerando que a empresa teve a autorização de funcionamento vencida desde 09/06/2010 e somente veio a obter a renovação do certificado de segurança em 29/04/2011. 

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, não restaram caracterizadas nenhuma das circunstâncias. 

Quanto à dosimetria da pena, observa-se pelo extrato SISVIP (fls. 27) que a empresa possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada por meio da portaria nº 15, de 23/02/2007, caracterizando a reincidência. Portanto, majora-se em 1/3 a pena inicialmente prevista, perfazendo um total de 5833 UFIR.

Em razão do previsto no art. 23 da Lei nº 7.102/83 que estabelece a penalidade de multa máxima em 5.000 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da pena nesse patamar.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR, por infração ao art. 127, VIII c/c art. 127 § 2º e art.138, § 2º  da portaria nº 387/06, na forma da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


894/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08796.000898/2006-12-DPF/JLS/SP

INTERESSADO
BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.147.931/0001-01, situada na Rua Magid Zacarias 794- Centro- Dracena/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 1.875 UFIR, de acordo com o disposto no art. 124, II, da Portaria 387/06 – DG/DPF e de acordo com o art. 23, II, da Lei 7.102/83.
PARECER

ACIN nº 003/2006 (fl. 47) – A empresa foi autuada e notificada em 24/04/2006 por ter sido constatado o fato a seguir relatado:

“A empresa autuada contrariou a legislação de segurança privada, uma vez que ficou constatado que a empresa contratou, como vigilante, pessoa que não possuía curso de formação e permitiu que essas pessoas não habilitadas desempenhasse as atividades de vigilância”.

Defesa do ACIN (fl.50/51) – Tempestivamente, em 05/05/2006, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

c) Que durante a realização da 37ª FACIP, na cidade de Jales, o contingente de vigilantes limitou-se a desempenhar sua prestação de serviço no interior do recinto, utilizando camiseta preta contendo a logomarca da empresa na cor amarela e também a inscrição SEGURANÇA nas costas;

d) Que os funcionários contratados pela Comissão Organizadora também utilizavam camiseta de cor preta, porém levando as costas a inscrição “APOIO”, e os mesmos atuavam nas áreas limítrofes e portões secundários do recinto, sabendo-se também que esse efetivo em sua maioria não é portador do curso de formação de vigilantes;

e) –que devido a proximidade dos uniformes utilizados por ambas as equipe houve uma controvérsia;

Parecer da DELESP/CV (fl. 56/58) – informou o que se segue:

-que no dia 12/04/2006 a CV recebeu denúncia informando a existência de irregularidades nas atividades de segurança em eventos de cidades próximas a Jales. De acordo com a denúncia, no evento denominado FACIP, na cidade de Jales/SP, a empresa seria responsável pela segurança e contrataria cerca de 110 seguranças, sendo somente 30  a40 destes regulares perante o DPF;

-que em 18/04/2006 a CV foi ao local acima citado e constatou irregularidades, tais como pessoas prestando serviços de vigilância sem curso de formação, infração tipificada no art. 100 III e IV da portaria nº 992/95;

-que a empresa alegou que as pessoas que não tinham curso de formação tinham sido contratadas pela Comissão Organizadora do evento  e a confusão se deu em razão da utilização de uniforme semelhante;

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, após denúncia, a Comissão de Vistoria constatou a utilização pela autuada de pessoas sem habilitação para o exercício de atividades de segurança privada, no evento FACIP, realizado na cidade de Jales/SP. Diante disso, foi lavrado um ACIN por entender que a empresa incorrera na infração disposta nos arst. 100, III e IV, da Portaria nº 995/99-DG/DPF (legislação em vigor à época da infração).

A princípio, cumpre destacar que a infração em análise, no presente procedimento administrativo, foi recepcionada pela portaria nº 387/2006, mais especificadamente no art. 124, II.

No tocante ao exercício da profissão de vigilante, reza o disposto no art. 109, IV da Portaria 387/06 – DG/DPF, verbis:

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente: 

(...)

IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de formação devidamente autorizada;

Nesse sentido, cite-se, oportunamente, o disposto no art. 110, VII, e, ainda, os parágrafos 2º e 6º do mesmo artigo, ipsis litteris:

Art. 110. São cursos de formação, extensão e reciclagem:

(...)

V – curso de extensão em escolta armada (Anexo V); 

VI – curso de reciclagem em escolta armada (Anexo VI); 

(...)

§ 2° O curso de formação de vigilante será pré-requisito para os cursos de extensão e cada curso será pré-requisito para a reciclagem correspondente. (vigência a partir de 02.01.07, conforme Despacho nº 6047/06-DG/DPF);

§ 6º O curso de formação habilitará o vigilante ao exercício da atividade de vigilância patrimonial e os cursos de extensão prepararão os candidatos para exercerem as atividades específicas de transporte de valores, escolta armada e segurança pessoal. (vigência a partir de 02.01.07, conforme Despacho nº 6047/06-DG/DPF). 

Ao ingressar no ramo da segurança privada, a empresa tem que estar ciente de suas obrigações e ser responsável pelo seu cumprimento nos termos da legislação que regulamenta sua atividade.

No presente caso, em que pese a defesa não reconhecer os fatos imputados, ficou constatado por meio de fiscalização da Comissão de Vistoria, provocada por uma denúncia, que a empresa mantinha pessoas sem capacitação de vigilante para exercer atividade de segurança privada em um evento denominado FACIP, em Jales/SP.

Dessa forma, entende-se que restou configurada e inconteste a infração administrativa que se amolda ao previsto no art. 124, II da Portaria 387/06-DG/DPF, que dispõe:

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

II - contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos;”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, opina-se pela fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média), haja vista ter sido comprovada a prática da conduta tipificada pelo art. 124, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não restaram caracterizadas nenhuma daquelas descritas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Da mesma forma, também não se aplica ao caso o instituto da reincidência, haja vista que as penalidades cadastradas no sistema são posteriores à prática do fato ora em análise.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 1.875 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, II da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº


1096/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08490.011837/2008-87 – SR/DPF/SC

INTERESSADO
CASVIG – CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ nº 83.719.963/0001-77, situada na Rua Getúlio Vargas, 2729, Centro, São José/SC.

ASSUNTO
PENALIDADE DE MULTA DE 1.166 UFIR por restar configurada a infração tipificada pelo art. 123, V, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos dos art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 004/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 25/08/2008 por ter sido constatado que alterou seus atos constitutivos sem a necessária autorização, caracterizando, em tese, a infração tipificada pelo art. 123, V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

   Defesa do ACI (fls.08/09) – Tempestivamente, em 05/09/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Em 13/03/2008, foi registrada, na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, a 30ª alteração contratual da empresa supracitada com o objetivo de esclarecer a forma com a qual seria realizado o pagamento das cotas do sócio retirante, omissa na 28ª alteração contratual;

b) A 30ª alteração do contrato social tratou de uma RE-RATIFICAÇÃO da 28ª alteração contratual, na qual não foram alteradas as cláusulas da 29ª alteração contratual que estava em vigor, tendo sido apenas re-ratificado o item “2” da 28ª alteração contratual, por este motivo tal autorização não foi requerida;

c) Como não há que se falar que houve, na 30ª, uma alteração do contrato social da empresa em questão, visto não terem sido feitas modificações contratuais, entendemos que não se faz necessária a solicitação de tal autorização e por este motivo é que não foi requerida a devida autorização para a re-ratificação do contrato social de número 30.

Requereu, por fim, o cancelamento da autuação nº 004/2008-DELESP.

Parecer da DELESP (fl. 3437) – Entende que não devem prevalecer os argumentos da autuada, uma vez que o ato de re-ratificação por ela mencionado foi formalizado através de uma alteração que, no caso em tela, foi a 30ª alteração contratual.

Sustenta que a autuada não negou a materialidade e autoria da infração, sendo que, na defesa escrita, admitiu claramente ter promovido a 30ª alteração, a qual não foi autorizada pelo DPF.

Aduz que, ao modificar seus atos constitutivos e registrar a alteração na JUCESC sem a obrigatória autorização do DPF, a autuada contrariou as disposições contidas no art. 99 da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, incorrendo, assim, na infração tipificada pelo inciso V do art. 123 da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Ao final, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 1.305 UFIR.

Parecer da CGCSP – No que tange à alteração de atos constitutivos das empresas que atuam na área da segurança privada, mencione-se o contido nos arts. 99, 100 e 102 da Portaria 387/2006 – DG/DPF, a qual destina um capítulo específico para cuidar da referida matéria:

Art. 99. As empresas especializadas que desejarem efetuar alterações em seus atos constitutivos deverão requerer autorização específica, desde que estejam com a autorização de funcionamento e o certificado de segurança em vigor.

 Parágrafo único. As alterações que impliquem mudanças na razão social e CNPJ dependerão de autorização do Coordenador-Geral de Segurança Privada, ficando as alterações de sócios, endereço, capital social, e as demais, a cargo da DELESP ou CV.

 

Art. 100. Expedida a autorização para alteração de atos constitutivos, a empresa especializada deverá levá-la a registro perante a Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, devolvendo o ato devidamente registrado à DELESP ou CV.

 

Processo de alteração de atos constitutivos

 Art. 102. Para obterem a autorização para alteração de atos constitutivos, as empresas especializadas deverão protocolar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Segurança Privada, a DELESP ou CV, conforme o caso, indicando o que se quer alterar e anexando:

 I - cópia do contrato social consolidado ou equivalente;

 II - cópia da minuta dos atos constitutivos a serem alterados;

 III - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta portaria;

 IV - comprovante de recolhimento da taxa correspondente.

Sócios

§ 2º No caso de alteração do quadro societário, a DELESP ou CV ouvirá em termo de declarações o sócio que pretender ingressar na sociedade, na forma do art. 8º, § 1º, devendo- se anexar, ainda, relativamente a este:

I - cópia da Carteira de Identidade, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, Título de Eleitor e Certificado de Reservista;

II – certidões negativas de registros criminais expedidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar dos Estados e da União, onde houver, e Eleitoral, relativamente aos sócios, administradores, diretores e gerentes, das unidades da federação onde mantenham domicílio e pretendam constituir a empresa. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

III - (revogado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

Como se pode ver, a legislação não faz nenhuma exceção no que tange à necessidade de autorização para realização de qualquer alteração contratual. Portanto, não há que se falar em “re-ratificação” das cláusulas da 28ª Alteração e sim alteração da 29ª que se encontrava em vigor.

Assim, resta claro que para efetuar a alteração pretendida pela empresa, necessária se fazia a expressa e prévia autorização pela Polícia Federal, o que não houve no caso, caracterizando, portanto, pela ausência de solicitação formal de alteração dos atos constitutivos da empresa, a infração administrativa tipificada pelo art. 123, V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Dessa forma, entende-se comprovadas autoria e materialidade da infração tipificada pelo art. 123, V, abaixo transcrito:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

V - alterar seus atos constitutivos ou o modelo do uniforme dos vigilantes, sem prévia autorização do DPF 

Considerando o disposto no art. 23 da Lei nº 7.102/83, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em consulta ao SISVIP (fl.39), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 3146, publicada em 30/12/2005, referente à violação do art. 99, XV, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 1.166 UFIRs.

Conclusão da CGCSP – Ante os elementos acima expostos, sugere-se a aplicação da PENALIDADE DE MULTA DE 1.166 UFIR por restar configurada a infração tipificada pelo art. 123, V, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos dos art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


1217/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08701.008595/2008-11 DPF/UDI/MG

INTERESSADO
CANNES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 07.556.666/0001-70, localizado na Rua Goias, nº 1315- Santa Maria- Uberaba/MG.

ASSUNTO
MULTA 1.834 UFIR, por infração ao art. 5º-A  c/c art. 129 c/c art. 137, I da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95

PARECER

ACI nº S/Nº – (fls. 02 autuação em 14/08/2008 e notificação no mesmo dia) A DELESP assevera que em 14/08/2008  a empresa autuada com matriz autorizada a funcionar na cidade de Uberaba/MG, constituiu filial na cidade de Uberlândia/MG, situado à Rua Aldorando José de Souza, nº 1290, bairro Carajás, sem requerer autorização de funcionamento à CV/DPF/UDI/MG atuando de forma clandestina, contrariando o que determina o art. 5º da portaria nº 387/2006.

Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da autuada com a imputação de infração ao disposto no art. 5º da portaria nº 387/2006, caracterizando infração nos termos do art. 129 daquele mesmo diploma legal.

Defesa do ACI (fls. 06/07 – em 22/08/2008) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese o que se segue;

-que a empresa não constituiu filial na cidade de Uberlândia;

-que a empresa está em fase de adequação de outras instalações;

-que a empresa não tem em suas instalações nenhum armamento, conforme pôde ser  constatado pelos servidores da CV/DPF/UDI/MG e nenhum posto de serviços de vigilância armada, estando apenas  realizando serviços eventuais, de acordo com a autorização de funcionamento;

-que a empresa ficou em dúvida de quando deveria solicitar a autorização à CV, uma vez que a legislação não deixa claro essa informação: se antes ou depois das instalações prontas;

-que se justifica a dúvida em razão do disposto na portaria nº 387/2006, que obriga o requerente a pleitear a autorização de funcionamento em um único procedimento, subtendendo que as instalações, no mínimo, deveriam estar prontas para que desse início ao procedimento de autorização único.

Parecer da DELESP (fls. 12/14) – A CV/UDI/MG expõe o seguinte entendimento:

-que a empresa apresentou defesa alegando que atuava dentro dos limites da unidade da federação para a qual foi autorizada e que estava em fase adequação das instalações no município de Uberlândia, tendo protocolizado dia 20.08.2008, sob o protocolo nº 08701.005788/2008-11, requerimento de autorização de funcionamento para outras instalações, sem necessidade de expedição de certificado de segurança;

-que ainda segundo a empresa, a legislação não fixa o momento de se requerer a autorização;

-que ao contrário do entendimento da empresa autuada, mesmo no caso de novas instalações em que é dispensada a expedição do Certificado de Segurança, a autorização deve ser requerida antes do início das atividades;

-que as fotos (fls 03/04) da fachada da empresa, com o veículo caracterizado da empresa, informando sobre os serviços prestados e telefone demonstram que as instalações já estavam prontas;

-que a empresa regularizou a situação no prazo da defesa;

-que a empresa deixou de observar o disposto no art. 5º da portaria nº 387/2006;

-que diante disso a CV opina pela aplicação da penalidade de advertência.

Parecer da CGCSP – Dispõe o art. 5-Aº da Portaria nº 387/06-DG/DPF que :

Art. 5º-A. As empresas que desejarem constituir filial na mesma unidade da federação onde houver um estabelecimento da empresa já autorizado, não necessitarão de nova autorização do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, ficando, no entanto, obrigadas a requerer autorização de funcionamento à DELESP ou CV do local onde pretende constituir a filial, em um único procedimento, dispensando-se de processo autônomo de alteração de atos constitutivos. 

§1º Para a autorização desta filial a empresa deve apresentar os documentos previstos nos incisos I, II, III e IV do art. 102 e comprovar apenas os requisitos relativos às instalações físicas da nova filial mediante obtenção de certificado de segurança, conforme disposto nos arts. 6º 

Tal disposição justifica-se diante da necessidade da Polícia Federal exercer um maior controle acerca das empresas de segurança privada ativas nas diversas unidades da federação.

Apesar de a empresa alegar que não teve intenção de infringir artigo da norma e de que não sabia ao certo em que momento requerer a autorização prevista no artigo supramencionado, a legislação não deixa dúvidas com relação a necessidade da prévia autorização para as empresas instalarem  novas filiais na mesma unidade da federação que já possui autorização.

A empresa com a sua conduta infringiu o disposto no art. 5º-A da portaria nº 387/2006, sendo, portanto, sua conduta passível de reprimenda. Em obediência ao disposto no art. 129 da portaria nº 387/2006, sugere-se a aplicação da penalidade de 2.750 UFIR (pena média), nos termos do art. 120 daquela portaria.

Em consulta ao SISVIP (fl. 16) constatou-se que a empresa não possui penalidades cadastradas em seu desfavor anterior à lavratura do ACI, sendo, portanto, primária para efeitos da presente dosimetria. Diante disso, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja, 916 UFIR, perfazendo um total de 1834 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 1.834 UFIR, por infração ao art. 5º-A  c/c art. 129 c/c art. 137, I da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95



	PARECER Nº


1081/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08706.006904/2008-79 – DPF/ARU/SP

INTERESSADO
CENTERFORT SEGURANÇA E PROTEÇÃO LTDA – CNPJ nº 59.759.241/0001-61, situada na Rua João Gomes Guimarães, 30, Jussara, Araçatuba/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 583 UFIR, pela infração tipificada pelo artigo 123, VII, c/c art. 137, III, e art.139, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 010/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 21/11/2008 por ter sido constatado o seguinte fato:

“Durante fiscalização de rotina, Policiais Federais desta Delegacia de Polícia Federal constataram que a empresa manteve desatualizado os livros de registro e controle de armas e munições, infração tipificada no art. 123, inciso VII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.”

Defesa do ACI (fls. 02/03) – Tempestivamente, em 24/11/2008, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, que:

c) Com referência ao Auto de Constatação de Infração e Notificação acima, informou que, durante a implantação/atualização no GESP/SISEV, com relação ao controle de armas e munições, apontado em livro específico, apesar dos números informados serem exatamente o real, não efetuou as devidas anotações das armas durante alguns deslocamentos e também as anotações de extravios (furtos). Assim, no dia 7 deste mês, espontaneamente, levou o referido livro de controle de armas/munições à Delegacia com o objetivo de instruções, pois, nesta ocasião, estava trocando o responsável administrativo da empresa;

d) Justificando possíveis falta de anotações e se comprometendo a, a partir desta data, transcrever qualquer ocorrência no tocante a armas, conforme prevê a legislação, apresenta a defesa e solicita compreensão dos fatos expostos.

Parecer da DELESP (fl. 04) – Relatou que, durante fiscalização de rotina, a equipe de Policiais Federais constatou que Empresa mantinha desatualizados os livros de registro e controle de armas e de munições, infração tipificada no art. 123, VII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF e que, em defesa, a empresa reconheceu a infração apontada e alegou que apresentou o livro citado à Comissão de Vistoria para instruções de como proceder a sua atualização.

Concluiu que a empresa infringiu o art. 123, VII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, cuja pena de multa varia de 500 a 1250 UFIR e, como a empresa, espontaneamente, apresentou o referido livro a fim de mantê-lo atualizado, sugeriu a aplicação da pena de multa mínima, ou seja, 500 UFIR.

Parecer da CGCSP – A Portaria nº 387/2006 – DG/DPF é clara no que tange à necessidade de possuir a empresa livros de controle de armas e munições e quais as informações que devem nele constar: 

Art. 84. As empresas de curso de formação que desejarem adquirir armas, munições, equipamentos e materiais para recarga deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, especificando a natureza e a quantidade, anexando os seguintes documentos: 

(...)

Parágrafo único. Além da documentação acima relacionada, a empresa deverá apresentar os livros de registro e controle de armas e de munições, podendo utilizar sistema informatizado, que será verificado pela DELESP ou CV, observando-se:

I - os termos de abertura e encerramento, assinado pelo dirigente ou representante da empresa;

II - numeração e rubrica das folhas;

III - quanto ao livro de registro e controle de armas, deverá conter informações mencionando número e data de publicação do alvará de autorização de aquisição; dados do fornecedor, incluindo razão social, CNPJ e endereço; número e data de emissão da nota fiscal; dados da arma adquirida, incluindo espécie, marca, calibre, número de série, número no SINARM; e histórico de ocorrências;

IV - quanto ao livro de registro e controle de munições, deverá conter informações mencionando número e data de publicação do alvará de autorização de aquisição; dados do fornecedor, incluindo razão social, CNPJ e endereço; número e data de emissão da nota fiscal; dados da munição adquirida, incluindo calibre, marca, quantidade adquirida, estoque anterior, quantidade consumida e total; e histórico do consumo e utilização.

No caso em questão, verificou-se, durante procedimento de fiscalização, que a empresa não vinha efetuando determinadas anotações no livro de controle de armas e munições.

Devidamente notificada da autuação, a empresa não contestou o fato. Ao contrário, confirmou a ocorrência e se comprometeu a não mais cometer tal irregularidade.

A Comissão de Vistoria, em seu parecer (fl. 04), informou que a empresa colaborou com a fiscalização, apresentando o livro espontaneamente para atualização.

Assim sendo, diante da confissão da autuada, não há como negar a prática do ilícito descrito no art. 123, inc. VII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.      

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VII - não possuir, manter desatualizado ou utilizar irregularmente os livros de registro e controle de armas e de munições, ou equivalente; 

Por essa razão, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput), considerando a condição econômica do infrator, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83 e a gravidade da infração por ter utilizado armamento que não é de sua propriedade.

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Entretanto, entende-se configurada a atenuante prevista no art. 137, III, haja vista a correção da irregularidade detectada, motivo pelo qual se deve reduzir 1/3 da pena inicialmente proposta, totalizando 583 UFIR.

Considerando o disposto no art. 139 do mesmo diploma legal, deixa-se de aplicar ao caso os efeitos da reincidência, haja vista que a última penalidade cadastrada antes da prática da prática da presente infração data de 23/10/1998.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 583 UFIR, pela infração tipificada pelo artigo 123, VII, c/c art. 137, III, e art.139, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


897/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08361.010428/2008-39-SR/DPF/AP

INTERESSADO
CIVAM VIGILÂNCIA, CNPJ nº 07.145.039/0001-46 situada na Av. Padre Manoel da Nobrega, 842- Jesus de Nazaré-Macapá/AP

ASSUNTO
MULTA equivalente ao valor de 3.334 (três mil trezentos e trinta e quatro) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. e 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 122/2008 –SR/DPF/AP (fls. 02) – notificação em 24/11/2008: 

A empresa foi autuada pelos fatos a seguir narrados:

- histórico: no dia 14/11/2007 foi publicada a revisão da autorização para funcionamento da empresa autuada. Até o dia 14/10/2008 era a data limite para que a empresa protocolasse junto a DELESP/AP o pedido de revisão da autorização para funcionamento, ou seja, até  trinta dias antes da data de vencimento da autorização  que estiver em vigor e não o fez. (redação da legislação à época)

Diante disso, a DELESP/AP autuou a empresa por ter infringindo o art. 11, § 2º  c/c art. 129 da portaria nº 387/2006.

   Defesa apresentada tempestivamente em 04/12/2008 (fls. 05/11)

A empresa CENTRO DE INSTRUÇÃO DE VIGILANTES DO AMAPÁ-CIVAM, alegou em síntese o que se segue:

-que a empresa deu entrada no pedido de revisão de funcionamento somente no dia 28/11/2008, conforme protocolo nº 08361010673/2008-46, pois restavam alguns documentos a serem apresentados,  que implicou na morosidade da entrega do documento da revisão de funcionamento;

-que se deve aplicar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade que vinculam a administração pública à obediência de seus atos, recomendando ao gestor que eleja tão somente as medidas adequadas para o alcance dos fins perseguidos;

-que diante do exposto, a empresa solicita a reconsideração dos fatos para que esta instituição não incorra em penalidade, tendo em vista não ter agido de má-fé, conforme os fatos acima narrados;

Parecer da DELESP

A DELESP/AP argumentou o que se segue:

- que foi constatado que a CIVAM  contrariou a legislação de segurança privada, uma vez que no dia 14/11/2008 venceu a revisão da autorização para funcionamento da empresa  e até o dia 27/11/2008 não havia sido protocolado a solicitação, o que infringe o art. 23 da Lei nº 7.102/83;

-que a empresa alegou não ter agido de má-fé e protocolizou a revisão do alvará de funcionamento no dia 28/11/2008, pois restavam alguns documentos a serem apresentados, que implicou na morosidade da entrega do documento da revisão;

-que a empresa não aponta com clareza o porquê de ter sido protocolado o pedido de revisão de funcionamento somente no dia 28/11/2008;

-que diante disso, propõe a aplicação da penalidade contra a referida empresa;

-que propõe a penalidade de 3.750 UFIR, nos termos dos arts. 11, § 2º e art. 129 da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

A DELESP/AP lavrou ACI em desfavor da empresa autuada sob o argumento de que a empresa não protocolizou em tempo hábil  (trinta dia antes- antiga redação da legislação) a renovação do  alvará de funcionamento. A DELESP/AP informou que o alvará de funcionamento venceu em 14/11/2008 e até a lavratura do ACI (18/11/2008) a empresa ainda não havia protocolizado o mencionado pedido. Diante disso, aquela Delegacia especializada lavrou ACI em desfavor da empresa sob o argumento de infração ao art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006, configurando conduta passível de reprimenda, nos termos do art. 129 da portaria nº 387/2006. 

A empresa alegou que teve problemas em providenciar a documentação pertinente à solicitação da renovação do alvará de funcionamento, e informou que em 28/11/2008 ingressou com o mencionado pedido junto à DELESP/AP.

Observa-se no presente caso que a empresa não só deixou de providenciar a renovação do seu alvará de funcionamento em tempo hábil, ou seja, trinta dias antes do vencimento do alvará vigente (norma exigida à época da infração), como também deixou o referido documento perder sua validade. A renovação do certificado da empresa venceria em 14/11/2008 e a empresa somente protocolizou seu pedido de renovação em 28/11/2008. Dessa forma, a empresa continuou exercendo suas atividades de segurança sem um dos seus requisitos indispensáveis para o funcionamento, qual seja, a autorização de funcionamento válida, configurando a infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

Não obstante o presente ACI prevê como enquadramento legal a infração ao art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006, configurando infração passível de reprimenda, nos termos do art. 129 daquela portaria, essa ASS/CCASP enquadra a conduta da empresa no art. 127, VIII da norma vigente. Tendo em vista que a empresa autuada se defende dos fatos alegados no ACI e não do enquadramento legal dado pela DELESP/AP, essa ASS/CCASP não vislumbra nenhum vício ou cerceamento da defesa.

Diante disso, essa ASS/CCASP manifesta-se pela procedência do ACI, uma vez que a autoria e materialidade da infração foram devidamente comprovadas. A princípio a penalidade cabível no presente caso seria o cancelamento do registro de funcionamento da empresa.

Entretanto, ao analisar o SISVIP (fls. 15) constatou-se que a empresa obteve, posteriormente, a regularização da sua situação, portanto, conclui-se que a empresa obteve, posteriormente à lavratura do ACI em tela, a renovação do seu alvará de funcionamento.

Sendo assim, diante da nova realidade fática e considerando o art. 2º, parágrafo único, VI da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que “no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público”, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos seguiria os ditames prescritos pelo art. 127, §2°, Portaria 387/06-DG/DPF, que estabelece  - “na hipótese de regularização após a lavratura do auto de infração, e antes do trânsito em julgado, a pena de cancelamento poderá ser convertida na pena de multa prevista no art. 125, aplicando-se o disposto no art. 135”. 

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 14/11/2008- e obtenção da revisão da autorização em 13/01/2010 -extrato SISVIP, fls 17-), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Não restaram configuradas as circunstâncias agravantes do art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

No que tange às atenuantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, constatou-se em consulta ao SISVIP (fls 16) que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor anteriores à infração em tela, sendo considerada, dessa forma, que a autuada é primária. Assim, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja,1666 UFIR, perfazendo um total de 3.334 UFIR

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 3.334 (três mil trezentos e trinta e quatro) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. e 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

            1035/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08351.001685/2008-07-DPF/GVS/MG

INTERESSADO
CJF DE VIGILÂNCIA LTDA CNPJ nº 19.009.885/0001-18, situada na Rua Tiradentes nº 567- 1º andar- Centro- Juiz de Fora/MG.

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 024/2008 –DPF/GVS/MG (fls. 01) – notificação em 04/07/2008

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

utilizar vigilante desarmado ou sem coletes à prova de balas em estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerário, ou em serviço de transporte de valores;

Histórico: em 26/06/2008 Agentes de Polícia Federal, em vistoria do plano de segurança do estabelecimento bancário ITAÚ, agência 5166, situado na Praça Idelfonso Rocha Freitas, 431- Centro/São João Evangelista/MG, constataram que o vigilante da empresa autuada, SEBASTIÃO CÉSAR DE ANDRADE, CPF nº 425.720.026-04, que trabalhava naquele posto de serviço, não utilizava colete balístico no desempenho de suas funções. 

Dessa forma, a CV/GVS/MG lavrou ACI tendo em vista a configuração, em tese, da infração prevista no art. 125,  X  da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada intempestivamente em 25/07/2008

Tendo em vista a intempestividade da defesa, essa ASS/CCASP não reconhece seus argumentos.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 15/19):

A CV/GVS/MG  manifestou-se no seguinte sentido:

-que ao checar a regularidade do serviço de vigilância da agência 5166 do Banco Itaú, Agentes de Polícia Federal constataram que os vigilantes SEBASTIÃO CÉSAR DE ANDRADE, CPF nº  425.720.026-04 e CLÁUDIO RAIMUNDO SILVA, CPF nº 945.676.706-04 não utilizavam coletes balísticos;

-questionados sobre o motivo de não estarem com o referido equipamento, que é de uso obrigatório, os vigilantes afirmaram que desde que a empresa CJF de Vigilância LTDA havia iniciado os trabalhos naquela agência, há aproximadamente três anos, não lhes havia sido fornecido os coletes balísticos, diferentemente do que havia acontecido com a empresa anterior;

-que diante dessa situação, restou denegado o plano de segurança da unidade bancária e, conseqüentemente, gerado dois ACI’s (ACI nº 24/2008 e ACI nº25/2008), já que eram dois os vigilantes sem colete;

-que a empresa protocolizou recurso intempestivo, entretanto a CV o conheceu e no mérito reconheceu que a conduta da empresa caracterizava o concurso formal e não o concurso material das infrações, razão pela qual defende a idéia de desconsiderar o ACI nº 25/2008 e considerar apenas o ACI nº 024/2008;

-que a empresa recorrente não logrou êxito em se desincumbir da responsabilidade pela falha apontada no ACI ou mesmo provar que a infração não ocorreu. Ao contrário, reconheceu a existência da mesma e assumiu a sua autoria;

-que a empresa não forneceu coletes balísticos aos seus vigilantes que prestam serviços na agência Banco Itaú S/A em São João Evangelista, o que por si só, objetivamente, ensejou a lavratura do ACI recorrido;

-que diante disso, a CV propôs a aplicação da penalidade de multa de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

 A CV/GVS/MG  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa mantinha seus vigilantes, que trabalhavam no posto de serviço do Banco ITAÚ, agência 5166, exercendo suas funções sem o colete balístico.

Em que pese o presente procedimento ter respeitado o principio da ampla defesa e do contraditório, notificando corretamente a autuada, a empresa protocolizou seu recurso intempestivamente, razão pela qual essa ASS/CCASP deixa de conhecê-lo.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 24/2008 tornaram-se incontroversos, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, X da portaria nº 387/2006. A conduta da empresa é por demais temerária, uma vez que expõe seus funcionários vigilantes a riscos desnecessários. Manter os vigilantes em instituição financeira sem um dos equipamentos mais importantes para a sua segurança, que é o colete balístico, demonstra o descaso da empresa com seus funcionários, com a segurança e por fim, com a legislação do ramo.

A CV/GVS/MG, por sua vez, considerou os argumentos trazidos pela defesa e defende a idéia de que a conduta da empresa caracteriza o concurso formal e não o concurso material de infrações. Da fiscalização na agência bancária supracitada resultou a lavratura de dois ACI’s: o ACI nº 24/2008 e o ACI nº 25/2008, tendo em vista que foi constatado que os vigilantes Sebastião César de Andrade e Cláudio Raimundo Silva, que trabalhavam no posto de serviço fiscalizado, estavam sem o colete balístico. A ASS/CCASP coaduna com o posicionamento da CV/GVS/MG, uma vez que a conduta omissiva da empresa de não fornecer coletes balísticos aos vigilantes do posto de serviço, localizado na Agência ITAÚ, 5166 é única. O elemento diverso se refere tão somente aos vigilantes, não caracterizando, portanto, o concurso material das infrações.

Nesse sentido, a ASS/CCASP acompanha o posicionamento da CV/GVS/MG de desconsideração do ACI nº 25/2008 (o que será feito no procedimento próprio) e a manutenção do ACI nº 24/2008. 

Dessa forma, com relação ao ACI nº 24/2008, ficou devidamente demonstrada a infração cometida, nos termos do art. 125, X da portaria nº 387/2006. Assim sendo, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 2513, de 07/05/2007. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1093/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.027093/2008-17 – SR/DPF/ MG

INTERESSADO
CJF DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 19.009.885/0002-07, localizada na Av. do Contorno, 3103, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, VI, c/c com o art. 138, § 3º, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 7248/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 29/08/2008 e notificada em 29/12/2008, em virtude da constatação do seguinte fato:

(...) Permitir que seu vigilante exercesse suas atividades na Agência Santo Antônio do Monte do Banco Bradesco sito à Rua Bento Ferreira dos Santos, na cidade de Santo Antonio do Monte/MG, utilizando munição com projétil atochado no cartucho com índice maior de falhas, conforme laudo nº 4055/2008-SETEC/SR/DPF/MG e Auto de Arrecadação anexos, contrariando o que determina o art. 74 da Portaria nº 387/2006, de 28 de agosto de 2006, infringindo, assim, o disposto no inciso VI do art. 124 da Portaria nº 387 de 28 de agosto de 2006-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 10/17) – Tempestivamente, em 06/01/2009, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) Apenas 01 (uma) das munições reserva apresentou defeito; as demais munições e o tambor da arma se apresentaram em perfeitas condições de uso;

b) Eventuais falhas são fatos totalmente isolados na prestação de serviços de vigilância da empresa CJF de Vigilância Ltda, que sempre busca a excelência na execução de seu serviço, utilizando armas e munições em excelentes condições, já que regularmente as mesmas são verificadas e são realizadas as devidas manutenções, sendo que quaisquer falhas que ocorrerem são imediatamente sanadas, como ocorreu no caso em tela, já que a suposta munição inadequada recolhida pela Polícia Federal foi reposta, vez que uma única munição da reserva não traria nenhum prejuízo à prestação dos serviços e à segurança do vigilante;

c) Verifica periodicamente seu armamento a fim de efetuar, atendendo sempre os dispositivos da Polícia Federal.

Parecer da DELESP/CV (fls. 18/19) – Relata que, conforme constatado no Auto de Constatação de Infração e Notificação nº 7248/2008, o vigilante RONALDO RIBEIRO SILVA, CPF 575.607.306-04, estava no cumprimento de suas funções na Agência do Banco Bradesco, utilizando munição com projétil atochado no cartucho com um índice maior de falhas, conforme laudo nº 4055/2008-SETEC/SR/MG.

Sugere a aplicação de multa no valor de 2.000 UFIR à empresa CJF DE VIGILÂNCIA LTDA, por praticar a infração do art. 124, VI, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF e 1.666,66 UFIR por reincidência genérica.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo em que a empresa em epígrafe foi autuada por ter sido constatado que um de seus vigilantes portava, em serviço, munição em mau estado de conservação. 

A empresa, em defesa, argumenta, basicamente, que se trata de um fato isolado e que não acarretou prejuízo ao serviço ou à segurança do vigilante, vez que a munição questionada fazia parte da carga reserva.

Entretanto, o prejuízo efetivo, como se sabe, não é elemento do tipo infracional. Portanto, não é exigida a sua ocorrência para configuração da infração. A Portaria, no caso, tipifica a conduta de permitir que o vigilante exerça suas funções com munição em mau estado de conservação, o que restou comprovado não só pela análise dos agentes como também pelo laudo pericial de fls. 06/08. 

Não havendo, assim, qualquer controvérsia quanto à matéria fática, passa-se à análise dos pressupostos jurídicos do Auto.

A questão em exame é regulada, inicialmente, pelo art. 117, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, que, ao estabelecer os direitos do vigilante, em seu inciso III, assim dispõe:

Art. 117. Assegura-se ao vigilante:

[...] 

III – a utilização de materiais e equipamentos em perfeito funcionamento e estado de conservação, inclusive armas e munições;

(grifamos)

Ao que se vê, é obrigação das empresas fornecer aos seus vigilantes instrumentos de trabalho que estejam não só em funcionamento, mas também em perfeito estado de conservação. 

A propósito, vários são os dispositivos presentes na aludida Portaria que demonstram a preocupação do legislador com o estado de conservação dos materiais e equipamentos empregados na atividade de segurança privada. 

Nesse sentido, pode-se citar o art. 124, inciso XIX, que estabelece sanção administrativa para a empresa que utiliza, em serviço, veículo especial ou comum, “em irregular estado de conservação”. Do mesmo modo, o art. 125, inciso VI, que penaliza a empresa que negligenciar na conservação de armas, munições ou outros produtos controlados. E, finalmente, cite-se o art. 124, inciso VI, que consigna a seguinte infração: 

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

[...]

VI - permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade.

(grifamos).

Conforme comprovado no Item IV do Laudo nº 4055/2008 – SETEC/SR/MG, as munições não se encontravam em perfeito estado de conservação, apresentando o projétil atochado no cartucho (deslocado da posição devida), podendo estar sujeito a um índice maior de falhas.

Desse modo, não restam dúvidas quanto ao cometimento da infração apurada, razão pela qual, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugere-se a pena-base de 1.875 (mil oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes contidas nos artigos 136 e 137 da Portaria 387/06-DG/DPF, entende-se que não ficaram caracterizadas.

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.22), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração materializou-se através da Portaria nº 3366, publicada em 13/08/2008, referente à violação do art. 4º, V, da Portaria nº 836/00-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 2.500 UFIRs.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, VI, c/c com o art. 138, § 3º, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº         

0788/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08455.023010/2008-42 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
CJF DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 19.009.885/0003-80, localizada na Rua dos Andradas, 183, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 125, XXI, c/c com o art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 075/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada em 09/04/2008 e notificada em 18/04/2008 em razão de ter a recuperação do revólver nº TL78496, ocorrida em 19/03/2008 (registro nº E-09/2062/1909/08 da DFAE – guia de transporte), sido comunicada à Polícia Federal somente em 24/03/2008, caracterizando, em tese, a infração tipificada no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 07/12) – Tempestivamente, em 24/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Comunicou, em 24/03/2008, conforme Carta nº 154/SO/CJF/2008 (doc. 2), a restituição da arma marca Taurus, calibre 38, nº TL-78.496, Registro Estadual nº 25015/01, cadastrado no Sinarm sob o nº 2001/002367288-50, a qual se encontrava à disposição da Justiça, em razão de ter sido furtada em 10/05/2006, decorrente de um assalto praticado na Agência Praça Seca do Banco Itaú S/A;

b) A recuperação da arma em questão foi comunicada em 24/03/2008, demonstrando a clara atitude desta empresa em atuar conforme os ditames legais, apesar de ocorrerem raramente situações excepcionais;

c) Eventuais falhas são fatos totalmente isolados na prestação de serviços de vigilância da empresa CJF de Vigilância Ltda., que sempre busca a excelência na execução de seu serviço, atuando de forma correta, prestando seus serviços com segurança e eficiência e atendendo sempre os dispositivos legais atinentes à segurança privada, com qualidade, eficiência e obediência às determinações deste Órgão.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 15/18) – Sustenta que o esclarecimento fomentado pela autuada não explica, não justificando ilidir a taxação imposta pelo auto de infração, uma vez que, indubitavelmente, de há muito tempo antes do protocolo de sua informação com vista a esta especializada, já tinha exata noção de que o armamento tinha sido recuperado, admitindo, a priori, infringir a normativa que regula seus atos, acreditando em suposta inatividade dos mecanismos punitivos.

Conclui pela manutenção do auto de infração e notificação lavrado, sugerindo, salvo outro juízo, a aplicação da pena imposta em conseqüência à vulneração do art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – No que tange ao procedimento a ser adotada em caso de ocorrência envolvendo armas de fogo utilizadas por empresas de segurança, merece destaque a existência de legislação específica, qual seja, Lei nº 10.826/03, arts. 7º, § 1º, e 13; Decreto nº 5.123/04, art. 39, parágrafo único; Portaria nº 387/06-DG/DPF, arts. 93 e 125, XXI. Observa-se que a legislação específica não traz qualquer exceção ou prevê a prorrogação dos prazos.

Lei 10.826/03:

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.

        

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Decreto 5.123/04:

Art. 39.  É de responsabilidade das empresas de segurança privada e de transportes de valores a guarda e armazenagem das armas, munições e acessórios de sua propriedade, nos termos da legislação específica.

        Parágrafo único.  A perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório e munições que estejam sob a guarda das empresas de segurança privada e de transporte de valores deverá ser comunicada à Polícia Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, após a ocorrência do fato, sob pena de responsabilização do proprietário ou diretor responsável. 

Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 

§ 1º Após a comunicação de que trata o caput, o comunicante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar à DELESP ou CV:

I - cópia do boletim de ocorrência policial;

II - cópia do registro da arma;

III - informações sobre as apurações realizadas pela empresa. 

Analisando os autos, depreende-se que restaram comprovadas a materialidade e autoria da infração em tela, uma vez que a recuperação da arma ocorreu efetivamente em 19/03/2008, sendo que a empresa só efetuou a devida comunicação ao Departamento de Polícia Federal em 24/05/2008, ou seja, fora do prazo de 24 (vinte e quatro) horas que fixa a legislação. 

 Notificada da autuação, a empresa apresentou defesa, que, por sua vez, só corrobora os termos do Auto de Constatação de Infração, uma vez que afirma que a comunicação só foi efetivada em 24/03/2008.

Dessa forma, não tendo a empresa observado o prazo estabelecido na legislação para efetuar a necessária comunicação, entende-se que restou configurada a infração, devendo a autuada ser penalizada de acordo com o que prevê o art. 125, XXI, da Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

...

XXI - deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Passando à dosimetria da pena e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do artigo 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, bem como as previstas no art. 23 da Lei nº 7.102/83, principalmente a gravidade da infração, por se tratar de infração relacionada a incidente com armas de fogo que tem, inclusive, propõe-se a fixação inicial da pena de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil, setecentos e cinqüenta) UFIR.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.20), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração materializou-se através da Portaria nº 2075, de 05/09/2006, referente à violação ao art. 100, XXVIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso XXI, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


1023/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.027228/2008-44-SR/DPF/MG

INTERESSADO
CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA– CNPJ nº 00.215.978/0001-70, situada na Rua Viana do Castelo 963- São Francisco/Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 2.500 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, VIII c/c art. 138, § 3º da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 6730/2008 (fl. 129) – notificação em 20/11/2008: 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

- deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos;

- histórico: em análise ao procedimento de comunicação de roubo de arma, protocolado sob o nº 41951/08-DELESP/SR/DPF/MG, em 06/08/2008, a DELESP/MG constatou que a empresa mantinha em seu quadro  cinqüenta e cinco vigilantes, destacados na relação prevista no ACI, contrariando o art. 110 ,§ 7º , configurando a infração prevista no art. 124, VIII da portaria nº 387/2006.

 A DELESP/MG lavrou o ACIN 67/2008 pela infração cometida, descrita no art. 124, VIII da Portaria 387/2006 – DG/DPF, sugerindo a aplicação de sua penalidade. 

   Defesa do ACI apresentada TEMPESTIVAMENTE (fls. 130/135):

A CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA encaminhou  documentação dos vigilantes da empresa, informando que os vigilantes que se encontram com a reciclagem vencida foram encaminhados ao curso de formação para a realização do curso de reciclagem, entretanto existem outros empregados que não obstante, seus nomes estejam na notificação, foram impossibilitados de realizar o curso de reciclagem por diversos motivos.

Parecer da DELESP (fl. 138/141):

A DELESP/MG alegou, em síntese, o que se segue:

-que em  consulta realizada no SISVIP em 29/08/2008 apresentou cerca de 180 vigilantes com a reciclagem/extensão vencida;

-que a empresa notificada a comprovar a regularização das reciclagens, apresentou comprovação em relação a 44, não apresentando comprovação em relação aos 136 restantes;

-que consulta ao SISVIP em 19/11/2008 demonstrou a existência de 101 vigilantes com reciclagem/extensão vencidas, dentre os quais 55 constantes da relação anterior;

-que a empresa na data de 19/11/2008 apresentou recurso em 01/12/2008, sem apresentar qualquer comprovação de regularização das reciclagens. Nova consulta ao SISVIP em 03/12/2008 apresenta 107 vigilantes com a reciclagem/extensão vencida;

-que da observação dos fatos acima elencados e da  análise da regulamentação aplicada ao setor de vigilância privada, a DELESP entende que o recurso apresentado não apresentou evidências de ter providenciado a reciclagem dos vigilantes listados, mantendo em serviço vigilantes com reciclagem vencida. A empresa informa, sem comprovação documental, que parte dos vigilantes encontra-se aguardando certificado de conclusão do curso reciclagem, parte está afastado e parte são funcionários administrativos e não vigilantes ou foram demitidos, totalizando 54 funcionários, ignorando ser sua a responsabilidade por atualizar tais dados no SISVIP;

-que a empresa apresentava imensa gama de dados desatualizados, sendo notificada a respeito e não providenciou a sua regularização, mesmo após ter sido autuada, demonstrando desconhecer ou ignorar as normas da atividade de segurança privada a que se dedica, associado ao fato de que está claramente evidenciando, por meio dos extratos SISVIP, que a empresa não adotou os procedimentos de reciclagem dos vigilantes;

-que isto posto, restando provado  por meio da documentação apresentada que a empresa mantinha em seu quadro vigilantes com reciclagem vencida, a DELESP/MG sugere a aplicação da penalidade.

-

Parecer da CGCSP:

→ DO VIGILANTE COM RECICLAGEM VENCIDA

Com relação à obrigatoriedade das empresas manterem a reciclagem de seus vigilantes atualizadas, dispõem os arts. 109, IV, V e §1º; 110, §7º; 124,VIII, todos da Portaria nº. 387/2006 – DG/DPF e alterações:

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente:

(...) IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante ou de extensão, se for o caso, dentro do prazo de validade, realizado por empresa de curso de formação devidamente autorizada;

(...) V - ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;

 (...) § 1º Os exames de saúde física e mental e de aptidão psicológica serão realizados bienalmente, às expensas do empregador, por ocasião da reciclagem do vigilante. (...)

Art. 110. São cursos de formação, extensão e reciclagem:

(...) § 7º Os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por 02 (dois) anos, após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do empregador. (vigência a partir de 02.01.07, conforme Despacho nº 6047/06-DG/DPF). (grifamos).

Art. 124 – É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)VIII - deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos; (grifamos).

Poucos comentários precisam ser tecidos acerca do fato relatado acima. É cristalino e de fácil entendimento a obrigatoriedade descrita no referido art. 110, § 7º. Nesse sentido, é obrigatória a realização, à expensas do empregador, do curso de reciclagem de vigilante a cada 02 (dois) anos. Curso este que tem como requisito prévio a aprovação do vigilante em exames médico e psicológico. 

No caso em análise, depreende-se da instrução processual que alguns vigilantes da empresa exerceram suas atividades com a reciclagem vencida, mesmo após a DELESP/MG ter notificado à empresa para regularização de sua situação.

 O vigilante sem curso de reciclagem pode estar desatualizado nas técnicas de trabalho inerentes à vigilância, por isso a empresa deve demonstrar responsabilidade providenciando a reciclagem de seus funcionários dentro do prazo de 02 anos desde a realização da última. 

Fica, então, constatada a prática da infração administrativa descrita no art. 124, VIII, da Portaria 386/2006 – DG/DPF visto que a autuada deixou de providenciar a reciclagem de seus empregados.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, opina-se pela fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média), haja vista ter sido comprovada a prática da conduta tipificada pelo art. 124,VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes não restaram caracterizadas nenhuma daquelas descritas nos arts. 136 e art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP constatou-se que a empresa possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada por meio da portaria nº 05/09/2006. Diante disso, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 2.500 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, VIII c/c art. 138, § 3º da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº


1024/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.027227/2008-08-SR/DPF/MG

INTERESSADO
CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA– CNPJ nº 00.215.978/0001-70, situada na Rua Viana do Castelo 963- São Francisco/Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
aplicação da penalidade de  multa de 1.166 (mil cento e sessenta e seis) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 123, XX c/c art. 138, § 3º da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 6728/2008 (fl. 83) – notificação em 21/11/2008: 

A empresa foi autuada por fato assim ementado:

- possuir, em seu quadro, entre 20 e 50 % (vinte e cinqüenta por cento) de vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida;

- histórico: em análise ao procedimento de comunicação de roubo de arma, protocolado sob o nº 41951/08-DELESP/SR/DPF/MG, em 06/08/2008, a DELESP/MG constatou que a empresa mantinha em seu quadro os cento e oitenta e dois vigilantes, destacados na relação prevista no ACI, sem CNV ou com CNV vencida, contrariando o art. 112 e o art. 114, configurando a infração prevista no art. 123, XX da portaria nº 387/2006. 

 A DELESP/MG lavrou o ACIN 6728/2008 pela infração cometida, descrita no art. 123, XX da Portaria 387/2006 – DG/DPF, sugerindo a aplicação de sua penalidade. 

   Defesa do ACI apresentada TEMPESTIVAMENTE (fls. 84/87):

A CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA encaminhou  documentação dos vigilantes da empresa, informando que a relação dos vigilantes que se encontram com a CNV vencida foi encaminhada à DELESP, entretanto existem outros empregados que não obstante, seus nomes estejam na notificação, não possuem CNV por diversos motivos, conforme exposto detalhadamente nos termos anexos (afastado do trabalho pelo INSS;funcionários administrativos não vigilantes; vigilantes demitidos).

Parecer da DELESP (fl. 138/141):

A DELESP/MG alegou, em síntese, o que se segue:

-que em  consulta realizada no SISVIP em 29/08/2008 apresentou cerca de 300 vigilantes com a CNV vencida ou sem CNV;

-que a empresa notificada a comprovar a regularização das reciclagens, apresentou comprovação em relação a 56 e comprovante de afastamento de outros 53;

-que consulta ao SISVIP em 19/11/2008 demonstrou a existência de 182 (9%) vigilantes relatados sem CNV ou com a CNV vencida, ou seja, não houve ação efetiva da empresa em regularizar a situação das CNV’s;

-que a empresa na data de 19/11/2008 apresentou recurso em 01/12/2008, sem apresentar qualquer comprovação de regularização das CNV’s. Nova consulta ao SISVIP apresentava 242 vigilantes sem a CNV ou com a CNV vencida;

-que da observação dos fatos acima elencados e da análise da regulamentação aplicada ao setor de vigilância privada, a DELESP entende que o recurso apresentado não apresentou evidências de ter providenciado as CNV’s ou a renovação das carteiras antes de seu vencimento, ou no máximo trinta dias após a contratação. A empresa informa, sem comprovação documental, que parte dos vigilantes listados está afastada, são funcionários administrativos e não vigilantes ou foram demitidos, totalizando 46 funcionários, ignorando ser sua responsabilidade por atualizar tais dados no SISVIP;

-que de resto, não houve qualquer manifestação sobre os outros 136 pendentes de CNV.

-que a empresa apresentava imensa gama de dados desatualizados, sendo notificada a respeito e não providenciou a sua regularização, mesmo após ter sido autuada, demonstrando desconhecer ou ignorar as normas da atividade de segurança privada a que se dedica, associado ao fato de que está claramente evidenciado, por meio dos extratos SISVIP, que a empresa não adotou os procedimentos de emissão das CNV’s;

-que isto posto, restando provado por meio da documentação apresentada que a empresa mantinha em seu quadro vigilantes sem CNV, a DELESP/MG sugere a aplicação da penalidade.

Parecer da CGCSP:

→ Percebe-se da instrução processual trazida aos autos que, de fato, a empresa mantinha em seu quadro funcional 9% dos seus vigilantes com a CNV vencida, contrariando o disposto no art. 123, XX da portaria nº 387/2006.


Por ocasião de sua defesa, a empresa limitou-se a alegar  que alguns dos funcionários listados no corpo do ACI estavam afastados, outros demitidos sem baixa do sistema e outros eram funcionários administrativos cadastrados como vigilantes, entretanto não trouxe nenhum elemento que comprovasse o alegado. Diante disso, os fatos imputados à autuada tornaram-se incontroversos, pois além da empresa admitir os fatos, não trouxe nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade.


Dessa forma, afirma-se que a empresa praticou a infração prevista no art. 123, XX da portaria nº 387/2006.


A legislação de segurança privada dispõe no art. 123, XX o que segue:


Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

XX - possuir, em seu quadro, mais de 5% (cinco por cento) e menos de 20 % (vinte por cento) de vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF) 


Pela infração ao disposto no artigo supracitado sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput), considerando a boa condição econômica do infrator, tratando-se de grande empresa de segurança privada, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83;


-a ausência de outras circunstâncias agravantes (art. 136),


-a ausência de circunstâncias previstas no art. (137).;




- quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP (fls.97) observou-se que a empresa possui histórico de penalidades em seu desfavor, formalizada por meio da portaria nº 2026, de 05/09/2006. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um  total de 1.166 UFIR.

Assim sendo, o somatório da penalidade prevista para a infração do art. 123, XX  c/c art. 138, § 3º  da portaria nº 387/2006 é de 1.166 UFIR’s

Conclusão

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 1.166 (mil cento e sessenta e seis) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 123, XX c/c art. 138, § 3º da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1107/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.002148/2011-11 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.677.044/0003-00, localizada na Rua Argentina, 289, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 014/2011 (fl. 02 – autuação em 10/01/2011 e notificação em 13/01/2011) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“(...) ao ter constatado, na solicitação da Renovação do Certificado de Segurança pela empresa, requerida em 22/12/2010, através do Processo GESP nº 2010/7493-1, que o seu Alvará para Funcionamento, cuja renovação foi solicitada nesta mesma data, através do Processo GESP nº 2010/7493, está vencido desde 16/10/2010. Portanto, verifica-se que a autuada não possui um dos requisitos para seu regular funcionamento, estando, em tese, sujeita à sanção descrita no art. 127, inciso VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, de 28 de agosto de 2006”. 

Defesa do ACIN (fls. 05/25) – Em 24/01/2011, a empresa apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) A requerente interpôs, junto à DELESP/RJ, processo de atualização sob o nº 2010/0004989, no dia 31 de agosto de 2010, mas o processo foi arquivado em 28 de outubro de 2010 por intempestividade na resposta da notificação;

b) Ocorre que, nesta data, teve vários problemas, os quais impossibilitaram que a resposta fosse enviada em tempo hábil;

c) No dia 09 de novembro de 2010, foi interposto novo processo de atualização, agora sob o nº 2010/0006661, e, posteriormente, um processo de Revisão de Autorização de Funcionamento sob o nº 1291205950184;

d) O processo de Revisão da Autorização de Funcionamento foi indeferido, uma vez que, no programa GESP I, o processo de Atualização deferido era pré-requisito para a interposição do processo de Revisão, sendo que, enquanto estivesse com o processo de Atualização em andamento, não poderia interpor processo de Revisão;

e) No dia 22 de dezembro de 2010, após várias tentativas e contatos, foi possível transmitir o processo de Revisão da Autorização de Funcionamento e Renovação do Certificado de Segurança, mas os problemas não foram sanados, visto que recebeu nova notificação no dia 28 de dezembro de 2010, que, até a presente data, não pode ser sanada por problemas no programa GESP II PGDWEB;

f) Considerando que os motivos que levaram à intempestividade eram de força maior, solicita que o Auto de Constatação de Infração e Notificação, solicita que seja desconsiderado e arquivado. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 29/30) – Sustenta, em suma, que: 

a) As alegações de defesa da recorrente calcadas nos problemas junto ao GESP não são procedentes, visto que o prazo limite para o protocolo de seu pedido de renovação do alvará de funcionamento ocorrera em 18/08/2010 e, quando a recorrente ingressou com o processo de atualização em 28/10/2010 – este já estava expirado;

b) Os problemas vividos pela empresa junto ao GESP, ainda que tenham causado transtornos à recorrente, não afastam a infração imputada, pois estes não deram causa à intempestividade do pedido;

Por fim, verificou, através de consulta aos processos da empresa no GESP (fl. 28), que a recorrente obteve a renovação de sue alvará de funcionamento em 10/02/2011, devendo a pena de cancelamento ser convertida em multa.

Parecer da CGCSP – Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.

Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.

No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, deu entrada em seu pedido de revisão em 22/12/2010 quando seu alvará de funcionamento já se encontrava vencido desde 16/10/2010.

Notificada da autuação, a empresa alega, basicamente, problemas internos, bem como problemas com o programa GESP.

Entretanto, conforme demonstrado pelo parecer da DELESP, tais argumentos não se sustentam, uma vez que nenhum deles deu causa à intempestividade do pleito de atualização.

Frente aos fatos apurados nos autos, entende-se que restou comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse o cancelamento da autorização de funcionamento, única aplicável à empresa que deixe de realizar a revisão de sua autorização de funcionamento.

No entanto, em consulta junto ao SAP/CGCSP (fls. 31/33), verificou-se que, atualmente, a empresa se encontra regular, com revisão da autorização de funcionamento válida até 17/02/2012. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta na penalidade mencionada no art. 127, § 2º, do mesmo diploma legal.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 16/10/2010 e obtenção da revisão da autorização em 18/02/2011, perfazendo um lapso temporal de, aproximadamente, quatro meses), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil setecentos e cinqüenta) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. 

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.34), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração materializou-se através da Portaria nº 1732, de 19/07/2006, referente à violação ao art. 100, XVIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº


885/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.055741/2008-57-SR/DPF/RJ

INTERESSADO
DACALA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. CNPJ nº 59.050.864/0002-41, situada na Rua Santa Alexandrina 230 Rio Comprido-Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
penalidade de MULTA  no valor de 1251 UFIR, nos termos do art. 124, VI c/c art. 137,  I, ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 176/2008 –SR/DPF/RJ  (fls. 01) – notificação em 02/09/2008.

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade; (redação à época da infração)

Histórico: ficou constatado no momento da fiscalização no estabelecimento financeiro UNIBANCO, agência Ceasa, posto de serviço da empresa autuada, que havia três munições em estado ruim de conservação, contrariando o disposto no art. 117, III da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, a conduta da autuada, segundo a SR/DPF/RJ, configurou a infração prevista no art. 124,  VI da portaria nº 387/2006.

Instrução Processual

Às fls. 02/03 constam cópias do relatório de vistoria da instituição financeira acima citada, constando anotação de que há três munições  de posse dos vigilantes em estado ruim de conservação. Todas com amasso nos cartuchos.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 07/10):

A DELESP/RJ  manifestou-se no seguinte sentido:

- que no presente caso, o APF mencionou que o preposto da autuada estava utilizando munições em estado ruim de conservação;

-que houve equívoco na não apreensão do material, objeto do ilícito administrativo, sendo a munição o vestígio que, indispensavelmente, deveria ser alvo de exame pericial para atestar-lhe a ineficácia total ou parcial, comprovando seu estado de conservação inapropriado;

-que a empresa não apresentou defesa, apesar de devidamente notificada;

-que o presente procedimento não merece prosperar;

-que não ficou patente o cometimento da infração, haja vista a indispensável prova da materialidade do delito, não podendo suprir essa evidência a simples alegação do elemento fiscalizador.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão da mesma fornecer ao seu vigilante munições em condições impróprias de uso, uma vez que as referidas munições apresentavam amasso nos cartuchos. A conduta da autuada configura a infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Foram comprovados esses fatos no momento da vistoria de fiscalização de um dos postos de serviços da empresa autuada, localizado no Banco UNIBANCO agência Ceasa.

A empresa não apresentou defesa, apesar de devidamente notificado.

 A DELESP/RJ, por sua vez, argumentou que faltou um elemento indispensável para a instrução processual, que seria a apreensão das munições e o seu respectivo exame pericial, visando detectar a ineficácia total ou parcial das mesmas, comprovando, dessa forma, seu estado de conservação inapropriado. Diante disso, sugeriu o arquivamento do feito.

Em que pese o alegado pela DELESP/RJ, o argumento de que o exame pericial é indispensável para a caracterização da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006 está em desacordo com o entendimento firmado pela CGCSP/DIREX. Na verdade, essa Coordenação entende que o exame pericial é dispensável para a configuração do mau estado de conservação dos equipamentos de segurança, utilizados pelos vigilantes, no exercício de sua atividade.

Não obstante a DELESP/RJ entender que a constatação do fato transgressor pelo Agente de Polícia Federal não supre a ausência da prova pericial, este entendimento é contrário ao posicionamento da CGCSP/DIREX. A  Coordenação entende que o Policial Federal, profissional do ramo da segurança pública, capacitado em armamento e tiro, tem conhecimento para identificar se o armamento está ou não em perfeito estado de conservação.

No presente caso, não há intenção em se provar a eficácia ou não das munições, o que tornaria o exame pericial indispensável. A constatação do mau estado de conservação já configura um dos núcleos da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Essa ASS/CCASP não pode desconsiderar o fato do vigilante da empresa ter sido abordado com munições em mau estado de conservação. Mencionado fato é temerário, uma vez que coloca em risco a integridade do vigilante, haja vista a exposição além do necessário do vigilante.

Diante disso, ficou amplamente demonstrado que a infração prevista no art. 124, VI da portaria foi cometida pela autuada.

Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor base de 1875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de aplicá-las por entender que não houve a caracterização das mesmas.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP entende que a circunstância prevista no inciso I, ou seja, a primariedade foi caracterizada. Em análise ao SISVIP (fls.12) constatou-se que a empresa não possuía penalidades anteriores a data da presente infração. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total de 584 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no caput do art. 124 que estabelece a penalidade mínima in abstrato em 1251 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da penalidade nesse patamar. 

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA  no valor de 1251 UFIR, nos termos do art. 124, VI c/c art. 137,  I, ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


0794/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.078588/2008-36 – SR/DPF/RJ

INTERESSADO
DECIMUS VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA – CNPJ nº 08.923.339/0001-71, situada na Rua Domingos Cabral, 111, Freguesia, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 1.251 UFIR (mil duzentos e cinqüenta e uma), nos termos do artigo 124, II, c/c art.137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II da Lei 7.102/83.

ACI nº 232/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 28/11/2008 e notificada em 18/12/2008 por incorrer na seguinte falta:

“(...) em razão de fiscalização no evento ‘COCOBAMBUFOLIA’, na data de 18/10/2008, ter sido constatada a contratação de: Rogério Duque Ribeiro, CPF 072.354.0007-14, como vigilante no evento acima mencionado, sendo que o mesmo não está cadastrado no SISVIP, estando incurso, em tese, na infração tipificada no inciso II do artigo 124 da Portaria 387/2006 (...)”.

Defesa do ACI – Decorrido o prazo legal sem apresentação de defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 09/10) – Demonstra que a lavratura do Auto de Infração atendeu aos aspectos formais e materiais, não existindo qualquer elemento capaz de afastar a responsabilidade da empresa autuada.

Sugeriu a manutenção do Auto de Infração, uma vez que a empresa não ofereceu defesa e restou comprovada a infração prevista no art. 124, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – O fato que ensejou o presente ACIN foi contratação por parte da autuada da pessoa de ROGÉRIO DUQUE RIBEIRO, como vigilante, sem que possuísse tal qualificação, conforme demonstram os documentos anexados às fls. 03/05.

Devidamente autuada e notificada, a empresa não apresentou defesa, tornando incontroversos os fatos alegados na inicial.

Portanto, não restam dúvidas quanto à caracterização da infração que ora se discute.

No que tange ao assunto, assim dispõe a Portaria nº 387/06-DG/DPF, em seu art. 109, in verbis:

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente:

(...)

IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de formação devidamente autorizada;

Não observando a obrigação acima transcrita, a empresa se sujeita ao disposto no art. 124, II do referido diploma legal, que estabelece:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

II - contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos;

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. Ao contrário, vislumbra-se a presença da atenuante prevista no art. 137, I, uma vez que não há penalidade lançada em desfavor da autuada anteriormente à prática do ato, autorizando, portanto, a redução da pena proposta em 1/3 de seu valor, o que totaliza 1.250 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 1.251 UFIR em razão do valor mínimo da pena previsto em abstrato. 

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 1.251 UFIR (mil duzentos cinqüenta e uma), pela infração tipificada pelo artigo 124, II, c/c art.137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


887/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08793.001671/2008-86-DPF/GOY/RJ

INTERESSADO
DINAMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. CNPJ nº 68.698.398/0001-15, situada na Rua Olga, 75- Bonsucesso- Rio de Janeiro/RJ

ASSUNTO:  
Multa no valor de 500 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 122, VIII c/c art. 138, § 2º ambos da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 020/2008 –DPF/GOY/RJ  (fls. 02) – notificação –não consta dado 

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

Em 25/08/2008, a CV/GOY/RJ, em regular fiscalização, constatou que a empresa DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA contrariou legislação de segurança privada, uma vez que a empresa possui, em seu quadro, mais de 50 % de vigilantes sem CNV. Foi constatado durante fiscalização no Banco ABN Amro Real que  Thiago Pessanha Tavares, admitido em 14/07/2008, Marcos Antônio da Silva  Áreas, admitido em  14/07/2008 e Carlos Magno Julião, admitido em 05/07/2008 não possuíam CNV ou estavam com a CNV vencida.

Diante disso, a CV/GOY/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa pela prática da infração prevista no art. 125, XXV da portaria nº 387/2006.

Às fls. 05/20 dos autos consta a relação dos vigilantes, no total de duzentos e oito  vigilantes, sem a CNV, conforme extrato SISVIP.

Defesa apresentada em 23/09/2008 ( fls 24/25)

A empresa DINAMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que a empresa solicitou as CNV’s dos vigilantes em tela conforme documentos anexos, protocolos: 08455.055229/2008-19;

-que em 18/08/2008 protocolo sem etiqueta SIAPRO por falta da mesma conforme explicação de funcionário da SR/DPF/RJ;

-que a empresa neste momento aguarda análise e expedições das respectivas Carteiras Nacionais  dos Vigilantes indicados;

-que seguem anexas as cópias dos protocolos dos pedidos das Carteiras;

-que diante do exposto, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 09):

A CV/GOY/RJ  manifestou-se no seguinte sentido:

--que se trata de procedimento administrativo em desfavor da empresa, em razão de ter sido constatado, em 25/08/2008, durante fiscalização realizada no Banco ABN Amro Real, visto que a empresa possuía em seu quadro vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida;

-que a empresa argumentou ter dado entrada junto à DELESP/RJ no requerimento de solicitação de concessão de Carteira Nacional de Vigilante, informando que no ato apresentava cópias. Porém, no referido procedimento não existem as cópias referidas;

-que ainda que tais cópias existissem, ela eximiria o vigilante de trabalhar com o respectivo protocolo, que é de porte obrigatório pelo vigilante, enquanto não expedida a CNV;

-que, entretanto, o protocolo não se encontrava na posse do vigilante no momento da fiscalização;

-que a defesa não apresenta nenhum fato novo de modo a influir no procedimento instaurado.

Parecer da CGCSP:

 A DPF/GOY/RJ  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a empresa autuada estava com os vigilantes  Thiago Pessanha Tavares, Marcos Antônio da Silva Áreas e Carlos Magno Julião, todos vigilantes do posto de serviço localizado no Banco ABN Amro Real, sem a CNV ou com a CNV vencida. Diante do fato, a CV lavrou ACI pela prática da infração prevista no art. 125, XXV da portaria nº 387/2007, in verbis: 

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XXV– possuir, em seu quadro, mais de 50 % (cinqüenta por cento) de vigilantes sem CNV, ou com a CNV vencida. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

Às fls. 05/20 dos autos, a CV juntou relação no SISVIP constando duzentos e oito vigilantes sem a CNV ou com a CNV vencida. Entretanto, mencionado fato não consta no corpo do ACI. Aquele órgão especializado só mencionou no presente ACI que os três vigilantes que trabalhavam no posto de serviço do Banco Real estavam sem a CNV ou com a CNV vencida, nada mencionado acerca dos outros duzentos e oito vigilantes em situação irregular. Nesse sentido, a CV também não mencionou quantos vigilantes a empresa possuía à época da infração, tampouco juntou qualquer documento que comprovasse o mencionado efetivo, impossibilitando, dessa forma, a caracterização da infração prevista no art. 125, XXV da portaria nº 387/2006.  

A instrução processual somente deixou comprovada por meio dos fatos imputados no corpo do ACI e da defesa apresentada que os três vigilantes descritos na peça acusatória estavam sem a CNV ou com a CNV vencida.

A empresa alegou que já tinha dado entrada no requerimento de renovação da CNV, entretanto não juntou nenhum documento que comprovasse o alegado. Diante disso, essa ASS/CCASP não pode considerar o argumento trazido pela empresa, considerando, portanto, que os mencionados vigilantes relacionados no ACI realmente estavam em situação irregular.

Como dito não se pode elucidar o quantitativo de vigilantes da empresa, á época da infração e, segundo o principio in dubio pro réu, essa ASS/CCASP considera que a conduta da empresa configura a infração prevista no art. 122, VIII da portaria nº 387/2006 (possuir, em seu quadro, até 5 % (cinco por cento) de vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida;) e não o disposto no art. 125, XXV daquele mesmo diploma legal (possuir, em seu quadro, mais de 50 % (cinqüenta por cento) de vigilantes sem CNV, ou com a CNV vencida)

Portanto, em obediência ao disposto no art. 122, VIII, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de advertência.

Com relação às agravantes previstas no art. 136, não há a caracterização das mesmas, motivo pelo qual a ASS/CCASP deixa de considerá-las.

Em consulta ao SISVIP (fls. 28) constatou-se que a autuada possuía penalidades em seu desfavor anteriores à lavratura do presente ACI, formalizada por meio da portaria nº 315, de 24/04/2007, sendo, portanto, reincidente.Em obediência ao disposto no art. 138 , § 2º da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de 500 UFIR (penalidade mínima)

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Assim sendo, sugere-se a penalidade de multa no valor de 500 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 122, VIII c/c art. 138, § 2º ambos da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


741/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08391.013723/2008-90 – DPF/MGA/PR

INTERESSADO
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA. – CNPJ nº 02.426.907/0001-42, localizado na, RUA 24 DE MAIO, 1434 A, REBOUCAS, CURITIBA/PR.

ASSUNTO
MULTA de 5.000 UFIR, por infração ao disposto no art. 125, VII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 10/2008 – (fls. 05 autuação e notificação em 13.11.2008) A empresa foi autuada por permitir que o vigilante Leandro Aparecido de Lima utilizasse um revólver calibre .38, pertencente à empresa Embrasil, na via pública, ou seja, fora do serviço, vindo a fazer um disparo e atingindo uma pessoa, configurando em tese a infração disposta no art. 125, VII da Portaria 387/06 DG-DPF.

Defesa do ACI (fls. 08 – em 20.11.2008) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese que o vigilante estava transportando a arma do posto CASAS BAHIA para a sede da empresa para fins de manutenção. Durante o deslocamento o cliente GVT informou que houve disparo do alarme, então o referido vigilante foi até o local, sendo recebido a tiros por um meliante e em legítima defesa fez uso da arma de fogo, vindo a alvejar o meliante.

Por fim solicita a ponderação a qualquer sanção punitiva por ter agido de forma preventiva.

Parecer da DELESP (fls. 10/11) – A DELESP assevera que “analisando o Termo de Declarações de Leandro Aparecido de Lima e o Auto de Exibição e Apreensão da Arma, bem como as alegações da Defesa, constatou-se que empresa infringiu o art. 125, VII, da Portaria 387/06 DG-DPF.” Ao final sugere a penalidade de multa.

Parecer da CGCSP – O art. 1º, § 4°, inciso I da Portaria 387/06 DG-DPF, assevera que a de vigilância patrimonial é a “atividade exercida dentro dos limites dos estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos ou privados”. 

Então, através da defesa da autuada, percebe-se que esta não exerceu suas atividades de acordo com a referida Portaria, pois o vigilante deslocou-se para a averiguar se estava acontecendo algum crime, vindo a efetuar disparos de arma de fogo, e desse modo exerceu a atividade segurança privada fora dos limites do estabelecimento.

No caso concreto, como a empresa não possuía vigilante no posto de serviço GVT, deveria ter acionado a Polícia para atender a ocorrência, em vez de enviar um de seus vigilantes ao local, agindo assim, estaria de acordo com a Portaria regulatória.

De acordo com o Auto de Exibição e Apreensão (fls. 02) e Termo de Declaração (fls. 03), percebe-se que o vigilante Leandro Aparecido de Lima, se deslocou até a Avenida Nildo Ribeiro da Rocha, por volta das 05:00 horas do dia 13.10.2008, após o disparo do alarme da Operadora GVT e chegando ao local foi recebido a tiros, tendo revidado em legítima defesa e desse modo o vigilante utilizou armamento fora do serviço.

Sendo assim, comprovada a materialidade e a autoria, propõe-se o enquadramento da autuada no art. 125, VII, da Portaria 387/06 DG-DPF, a qual assevera:

“Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VII - permitir que o vigilante utilize armamento ou munição fora do serviço;”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a boa condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista nos arts. 136 e 137, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Procedendo à consulta junto ao sistema SISVIP (fl. 12), verificamos a existência de penalidade, com trânsito em julgado antes da lavratura do ACIN em tela, aplicada à empresa autuada pela prática da infração descrita no art. 100, incisos XVIII da Portaria 992/95, materializada através da Portaria 431, de 09.03.2006, caracterizando, portanto, a incidência “in casu” do instituto da reincidência genérica, previsto no art. 138, §3º da Portaria 387/06 DG-DPF, fato que implicará o aumento de 1/3 (um terço) da pena aplicada, perfazendo o total de 5.000 UFIR. 

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA de 5.000 UFIR, por infração ao disposto no art. 125, VII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

            1028/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.024032/2008-06-SR/DPF/MG

INTERESSADO
EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA, CNPJ nº 02.199.157/0001-13, situada na Hesperia 247 Aparecida- Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 6194/2008 –DELESP/SR/DPF/MG (fls. 02) – notificação em 06/10/2008

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Histórico: a empresa  comunicou o roubo do revólver calibre 38, nº ZF55282, ocorrida no dia 20/09/2008, no posto da CEMIG somente no dia 22/09/2008, conseqüentemente, fora do prazo legal, nos termos do art. 93 da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, a DELESP/MG lavrou ACI para apurar a possível configuração da infração prevista no art. 125,  XXI  da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 14/10/2008 (fls03).

A EQUIPE-EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA alegou em síntese o que segue:

-que a comunicação tardia não foi realizada intencionalmente, mas sim, por acreditar que a mensagem seria vista apenas no dia 22, pois assim como a parte administrativa da Equipe, a DELESP também não trabalha nos finais de semana para a verificação de e-mails;

-que encaminhou a mensagem antes de qualquer outra atividade-mensagem enviada às 08:00hs e ao lado da data-, para que pudesse ser compreendido o porquê do envio na segunda-feira, para que assim que iniciassem os trabalhos na DELESP,  a mensagem pudesse ser lida;

-que solicitou a reconsideração da sua posição.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 15/17):

A DELESP/MG manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa apresentou argumentos que não devem prosperar, vez que o caput do art. 93 da portaria nº 387/2006 expressa claramente que as empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico da segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou colete à prova de balas de sua propriedade;

-que por qualquer meio hábil entende-se por comunicação ao plantão da SR, FAX da DELESP ou mesmo o mais simples de todos, o e-mail;

-que quando a legislação estipula que a comunicação deve ser em até vinte e quadro horas do fato, ela não diz salvo sábado, domingos e feriados;

-que diante da falta praticada, a DELESP sugere a aplicação da pena de multa de  3.750 UFIR.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/MG  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa comunicou fora do prazo de vinte e quatro horas o roubo de uma de suas armas. Mencionado fato somente foi possível de ser constatado porque a própria empresa encaminhou informação de ocorrências, no dia 22/09/2008, noticiando o roubo da armas de nº ZF 55282, ocorrida em 20/09/2008. 

Nas alegações da defesa, a empresa alegou que encaminhou a mensagem de forma tardia por ter acreditado que a DELESP somente  a receberia no dia 22/09/2008, em uma segunda-feira. Entretanto, mencionados argumentos não tem o condão de eximir a responsabilidade da autuada.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 044/2008 foram comprovados, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006. A exigência de comunicação à Policia Federal de extravio e roubo de arma visa trazer ao órgão de segurança pública mais controle acerca das armas ativas no Brasil, como forma também de repressão a crimes. A comunicação tardia prejudica todo esse contexto, razão pela qual a legislação prevê a infração nos casos de comunicação fora do prazo de vinte e quatro horas.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 842, de 19/03/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1075/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.001793/2009-62 SR/DPF/MG

INTERESSADO
ESPARTA SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 37.162.435/0001-42, situada na Rua Eduardo Lopes, 190, Santo André, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 1.668 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c art. 137, III, e 138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 228/2009 (fl. 01) – A empresa foi autuada em 15/01/2009 e notificada em 20/01/2009, por ter sido constatado o seguinte fato:

“Permitir que seus vigilantes exercessem suas atividades na agência Bambuí, da Caixa Econômica Federal, sito à Rua José Augusto Chaves, nº 388, centro, na cidade de Bambuí/MG, utilizando munição com projétil atochado no cartucho com um índice maior de falhas, conforme laudo nº 3046/2008-SETEC/SR/DPF/MG e Auto de Arrecadação anexos, contrariando o que determina o art. 74 da Portaria 387/2006 de 28 de agosto de 2006, infringindo, assim, o disposto no inciso VI do art. 124, da Portaria nº 387 de 28 de agosto de 2006-DG/DPF”.

Defesa da Empresa (fls. 04/09) – Tempestivamente, em 17/03/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

d) Tão logo fora alertada da real situação das munições na cidade de Bambuí/MG, ingressou com pedido de autorização para compra de munições através do SIAPRO 08350.024060/2008-15;

e) Efetuou substituição das munições da Ag. CEF-Bambuí através da guia de tráfego nº 6147;

f) Fora publicado no DOU de 11 de novembro de 2008 o alvará nº 5371 de 29 de outubro de 2008, cópia em anexo, concedendo à Esparta Segurança Ltda o direito de adquirir o quantitativo de 3.450 cartuchos de munição (compra realizada através da nota nº 0355);

g) Para evitar reincidência, procedeu à substituição de todos os cartuchos lotados nas agências da Caixa Econômica Federal e está providenciando substituição dos cartuchos dos demais contratos, como medida cautelar.

Parecer da DELESP (fls. 19) – Aduz que a disposição normativa deixa clara a infração que a empresa especializada em tela incorreu. Portanto, a lavratura do Auto de Constatação de Infração e Notificação ocorreu em consonância com a previsão legal. Ademais, em seu recurso, a própria empresa especializada admite a prática da infração nos termos do seu ofício nº 011/09 – Esparta, item 5 – “Informar para evitar reincidência, procedeu à substituição de todos os cartuchos...”.

Sugere a aplicação da penalidade de 1.875,50 UFIR pela falta descrita no artigo 124, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, durante procedimento de fiscalização, os Policiais Federais constataram que os vigilantes da empresa ora autuada se encontravam exercendo suas atividades com munição que não estava em perfeito estado de conservação.

Arrecadadas as munições e submetidas à perícia, restou comprovado que se encontravam em estado de conservação ruim, com projéteis atochados nos cartuchos, o que poderia acarretar um índice maior de falhas, comprometendo sua eficiência operacional e a segurança do usuário. É o que consta do Laudo de Exame de Munição de fls. 04/06.

Devidamente notificada da autuação, a empresa não impugnou os fatos. Ao contrário, confirmou a falta detectada, comunicando que providenciou sua regularização.

Assim sendo, essa CGCSP manifesta-se no sentido da caracterização da infração prevista no art. 124, VI, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Estabelece o supramencionado artigo ser punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Já no que tange às atenuantes, entende-se presente a descrita no art. 137, III, haja vista a correção da irregularidade, o que autoriza a redução da pena proposta em 1/3 de seu valor, totalizando 1.250 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 1.251 UFIR em razão do valor mínima da pena em abstrato.

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.23), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração materializou-se através da Portaria nº 1699, publicada em 14/05/2008, referente à violação do art. 100, XVI, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 1.668 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 1.668 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c art. 137, III, e 138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

            1029/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08388.002604/2008-74-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA-STAFFSEG, CNPJ nº 07.177.071/0001-03, situada na Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR

ASSUNTO
MULTA no valor de 2501 UFIR, nos termos do art. 125, I  c/c art. 1387, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 035/2008 –CV/DPF/GRA/PR (fls. 02) – notificação em 15/12/2008

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade;

Histórico: utilizar em serviço uma espingarda calibre 20, marca Lerap, s/nº e seis cartuchos calibre 20, não deflagrados, sendo que referidos armamento e munições não são de propriedade da empresa autuada e foram arrecadados no posto situado na Companhia Lorenz, Estrada Dias, s/n, lote 23-1, em Umuarama/PR.

Dessa forma, a DELESP/MG lavrou ACI para apurar a possível configuração da infração prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 22/12/2008 (fls 04/06).

A ESTELA AURORA ROSSA-STAFFSEG alegou em síntese o que segue:

--que a apreensão da espingarda e munições constantes no ACI causou espanto e estranheza à empresa;

-que somente tomou conhecimento da existência daquela arma e munição após a apreensão das mesmas pela Policial Federal, mesmo porque é norma da empresa prezar pela obediência incondicional às normas legais que regem esse tipo de atividade;

-que após a referida apreensão é que tomaram conhecimento de que a espingarda era do Sr. Moisés Sampaio, que contrariando as ordens expressas da Empresa, levou sem o conhecimento de sua representante legal, referida arma, de sua propriedade, para o posto em que presta serviços;

-que a despeito disso, a empresa notificada esclarece ainda  que faz vistorias itinerantes nos postos de sua responsabilidade, para averiguar a conduta de seus vigilantes;

-que existe por parte da empresa todo zelo e responsabilidade que advém da atividade empreendida, em especial por se tratar de uma empresa de segurança privada, que luta par estar em perfeita consonância com as determinações da Polícia Federal;

-que a atitude do Sr. Moisés, em omitir e ocultar armamento no posto sem qualquer autorização e conhecimento da empresa  não pode ser configurado ofensa da notificação à norma do art. 125, I da portaria nº 387/2006;

-que os vigilantes contratados para prestar serviços à notificada são previamente avisados, de forma expressa, orientados por meio de cursos e cientificados de que não podem levar qualquer armamento de propriedade particular deles ou de quem quer seja para os postos de serviço, pois  essa é a determinação e conduta da Empresa STAFFSEG;

-que o vigilante desobedeceu ordem expressa da empresa, na medida em que levou, sem conhecimento da representante legal da empresa para a qual trabalha aquele armamento e munição, para satisfação de interesses estranhos à finalidade da empresa;

-que diante disso, solicita a não aplicação da penalidade de multa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 12/15):

A CV/GRA/PR manifestou-se no seguinte sentido:

--que a empresa  tinha a responsabilidade de fiscalizar a conduta de seus funcionários quando em serviços, devendo tomar todas as medidas no sentido de evitar que o funcionário fizesse uso de referido armamento e munições em serviço;

-que a empresa de fato cometeu a infração prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006;

-que se aplique a penalidade de multa no valor de 2.501 UFIR.

Parecer da CGCSP:

 A CV/GRA/PR  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa estava utilizando a espingarda calibre 20 e seis cartuchos calibre 20 que não eram de sua propriedade. Mencionadas arma e munição estavam sendo utilizadas no posto  situado na Companhia Lorenz .

Nas alegações da defesa, a empresa alegou que desconhecia a utilização da referida arma no posto de serviço e explicou que o vigilante  Moisés Sampaio, que trabalhava no supracitado posto, é o proprietário da arma e das munições e que os levou para o posto de serviço por conta própria, sem autorização da empresa.

Em que pese as alegações da defesa tentar transferir a responsabilidade dos fatos para o vigilante em questão, há que se esclarecer que a empresa responde pelos atos praticados por seu preposto, no caso em tela, o vigilante Moisés Sampaio. A empresa tem responsabilidade objetiva e caso se pretenda buscar a responsabilidade de seu funcionário, a mesma deve fazer em outra via, por meio de ação regressiva.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 035/2008 foram comprovados, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006.  A conduta da empresa é grave, uma vez que o mercado de segurança privada é um braço da segurança pública e deve ser zelosa quanto à procedência das suas armas. Permitir, ainda que culposamente, que seus vigilantes utilizem armas que não são de sua propriedade, e, portanto, não passaram por um rigoroso procedimento de autorização de compra de armas, com os devidos registros no SINARM, visando um controle eficaz dos poderes públicos é contribuir para o mercado paralelo de armas irregulares.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes relacionadas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

No que tange às atenuantes, em consulta ao SISVIP( fls. 15) constatou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor, portanto, a empresa é primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela inicialmente prevista, ou seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no art. 125 caput que estabelece a pena mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a elevação daquela pena para aquele valor.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 2501 UFIR, nos termos do art. 125, I  c/c art. 1387, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


1032/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08388.004214/2009-14-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA-STAFFSEG, CNPJ nº 07.177.071/0001-03, situada na Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco/PR.

ASSUNTO
MULTA no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, V  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83

PARECER

ACIN nº 04/2009 (fl. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 pelo seguinte fato:

“negligenciar a guarda de arma e munições, fato constatado no estabelecimento Supermercado Bom Gosto, localizado na Av. Angelo Moreira da Fonseca, 1611- Umuarama/PR, em fiscalização realizada no dia 02/07/2009”.

Diante disso, a CV/GRA/PRA lavrou ACI em desfavor da empresa pela possível prática das infrações previstas nos incisos V e VI do art. 125 da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACIN (fl.04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

-que não houve negligencia da empresa, muito menos a intenção de infringir as normas emanadas pelo DPF, já que a referida arma é guardada em local seguro;

-que houve um erro na interpretação da Lei, pois a empresa havia entendido que referida arma poderia ser guardada no escritório daquele Posto de serviço do Supermercado Bom Gosto, uma vez que o mesmo permanece fechado para o público freqüentador daquele local, com acesso restrito apenas aos proprietários da empresa;

-que a empresa entende que o local seguro não seria, necessariamente, um cofre, pois se o local onde fica guardada a arma é restrito aos proprietários da empresa e ao vigilante, não haveria maiores preocupações entendia que haveria a aprovação da CV no caso de uma vistoria;

-que o erro já foi sanado, pois desde o dia 05 de julho de 2009 a arma esta sendo guardada dentro do cofre que a empresa providenciou para esse fim, conforme comprovam as fotos anexas.

Parecer da DELESP/CV (fl. 07/09) – informou o que se segue:

-que a empresa infringiu os dispostos nos incisos V e VI da portaria nº  387/2006;

-que diante disso a CV/GRA/PR sugere a penalidade de 3.000 UFIR

Parecer da CGCSP – Consta no ACI em questão que, após regular fiscalização, ficou constatado que a empresa negligenciava a guarda de arma e munições, fato constatado no Supermercado Bom Gosto, em fiscalização no dia 02/07/2009.

A defesa, por sua vez, admitiu que houve um equívoco na interpretação da portaria nº 387/2006, pois haviam entendido que a referida arma poderia ser guardada no escritório daquele posto, uma vez que o local permanecia fechado para o público, com acesso restrito apenas aos proprietários da empresa. A empresa alegou, ainda, que entendiam que o local seguro não seria necessariamente um cofre, já que o local onde estava sendo guardada é restrito aos proprietários e ao vigilante.

Entretanto, o art.92 da portaria nº 387/2006 estabelece que

Art. 92:A s armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço

§ 1º Os equipamentos e até 05 (cinco) armas de fogo que estejam sendo empregados na atividade de segurança privada poderão ser guardados em local seguro aprovado pela DELESP ou CV, no próprio posto de serviço, não podendo o tomador do serviço ter acesso ao material, cuja responsabilidade pela guarda cabe exclusivamente à empresa especializada. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF) (grifo nosso)

Percebe-se, portanto, que a empresa cometeu erro ao permitir que os funcionários do referido Supermercado tivessem acesso ao armamento. Como bem explicitado pelo parágrafo primeiro do art. 92 da portaria nº 3987/2006, a arma não pode ser acessível ao tomador de serviço, cuja responsabilidade pela guarda cabe exclusivamente à empresa especializada. Não é o fato de não haver o cofre que torna a conduta da empresa errada, mas sim destinar o escritório do Supermercado, que é acessível aos vigilantes da empresa autuada e aos funcionários do Supermercado, para a guarda da arma.

Dessa forma, essa ASS/CCASP entende que a conduta da empresa configura infração prevista na portaria nº 387/2006. Quanto à tipicidade dada à conduta da autuada, há que se esclarecer que a empresa responde pelos incisos V e VI do art. 125 daquela portaria. Entretanto, a conduta descrita no inciso V, ou seja, guardar armas, munições ou outros produtos controlados em local inadequado absorve a conduta descrita no inciso VI, isto é, negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados.

Quando se comprova a materialidade do inciso V, necessariamente a empresa tem que ter agido com negligencia. Isto posto, essa ASS/CCASP manifesta-se pela procedência do ACI em relação ao art. 125, V da portaria nº 387/2006. Com relação ao inciso VI do mesmo artigo, a ASS/CCASP o desconsidera sob pena do bis in idem.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes relacionadas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

No que tange às atenuantes, em consulta ao SISVIP( fls. 09) constatou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor, portanto, a empresa é primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 1.250UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no art. 125 “caput” que estabelece a pena mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da pena nesse valor.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, V  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº


1033/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08388.004223/2009-05-14-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA-STAFFSEG, CNPJ nº 07.177.071/0001-03, situada na Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco/PR.

ASSUNTO
MULTA no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VIII  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 06/2009 (fl. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 pelo seguinte fato:

“transportar arma e munições sem a devida autorização, fato constatado no estabelecimento Supermercado Bom Gosto, localizado na Av. Angelo Moreira da Fonseca, 1611- Umuarama/PR, em fiscalização realizada no dia 02/07/2009”.

Diante disso, a CV/GRA/PRA lavrou ACI em desfavor da empresa pela possível prática das infrações previstas no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACIN (fl.04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

-que o gerente da empresa, Giuliano Giocondo Franquini, responsável pelo transporte das armas até os postos de serviço, entendeu que a guia de trânsito que fora emitida pela Polícia Federal de Brasília, quando a empresa adquiriu as armas fosse válida para o transporte das mesmas até os postos de serviços;

-que até então, a empresa não sabia que para cada posto de serviço era necessária uma guia específica, uma vez que a empresa desconhecia o contido na portaria nº 387/2006;

-que quando foi necessário transportar quatro armas para outro município, a empresa requereu junto à Polícia Federal de Guaíra e na época aquele órgão forneceu uma única e não uma guia para cada arma;

-que não houve a intenção da empresa em infringir quaisquer normas contidas na portaria, como também não há da parte da empresa o interesse em desacatar as determinações da CV/DELESP.

Parecer da DELESP/CV (fl. 09/11) – informou o que se segue:

-que a empresa infringiu o disposto no art. 125, VIII da portaria nº  387/2006;

-que diante disso a CV/GRA/PR sugere a penalidade de 2.501 UFIR

Parecer da CGCSP – Consta no ACI em questão que, após regular fiscalização, ficou constatado que a empresa transportou arma e munições sem a devida autorização, fato constatado no Supermercado Bom Gosto, em fiscalização no dia 02/07/2009.

A defesa, por sua vez, argumentou que por ter recebido a guia de transito emitida pela Polícia Federal quando compraram as armas, acreditava que esta seria suficiente para levar as armas até os postos de serviço. A empresa alegou, ainda, que desconhecia a necessidade de novas guias específicas para cada operação de transporte das armas até os postos e vigilância.

Entretanto, o art.90 da portaria nº 387/2006 estabelece que

Art. 90. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que desejarem transportar armas e munições entre estabelecimentos da mesma empresa ou para suprimento de postos de serviço, ou em outras situações que se fizerem necessárias, deverão apresentar requerimento à DELESP ou CV em que conste:

I - a descrição das armas e munições a serem transportadas;

II - a descrição dos endereços de origem e destino, bem com o motivo da necessidade do transporte;

III - o trajeto do material a ser transportado, quando entre municípios não contíguos;

IV - comprovante do recolhimento da taxa de autorização para transporte de armas, munições, explosivos e apetrechos de recarga. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

Percebe-se, portanto, que a empresa cometeu erro ao transportar a mencionadas arma e munições para o posto de serviço Supermercado Bom Gosto sem a devida autorização. Alegar desconhecimento da legislação por parte da empresa não a exime de sua responsabilidade perante os órgãos de fiscalização. A guia de transporte das armas visa um maior controle da localidade das armas disponíveis no mercado para as empresas de segurança privada, possibilitando uma fiscalização por parte do DPF.

Dessa forma, essa ASS/CCASP entende que a conduta da empresa configura infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006. 

Desse modo, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes relacionadas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

No que tange às atenuantes, em consulta ao SISVIP( fls. 09) constatou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor, portanto, a empresa é primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 1.250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no art. 125 “caput” que estabelece a pena mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a a fixação da pena naquele valor.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VIII  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

            1038/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08388.004221/2009-16 – DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA -STAFFSEG – CNPJ nº 07.177.071/0001-03, localizada na Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco/PR.

ASSUNTO
Multa de 1.251 UFIR – Infração tipificada pelo art. 124, III, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/8. 

ACI nº 08/2009 (fl. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por ter sido constatado o seguinte fato:

“Histórico: no dia 02/07/2009, Policiais Federais integrantes da Comissão de Vistoria constataram que a empresa mantinha em seu posto de serviço denominado Supermercado Bom Gosto, localizado na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 1611, vigilante sem vínculo empregatício, contrariando, dessa forma, o art. 124, III da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fl. 04/05) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada alegou  que o vigilante Ernandes Ramos da Silva, que presta serviço no referido posto de serviço já fazia parte do quadro de funcionários desde   02 de junho de 2008. A empresa anexou cópia do controle  interno de registro do funcionário, datado de 02 de junho de 2008 e o recibo do pagamento do salário referente ao mês de junho, com objetivo de comprovar que o vigilante em questão era funcionário registrado da empresa.

Parecer da DELESP/CV (fl. 11/14) – Analisando a defesa apresentada, a Comissão de Vistoria entendeu que os documentos apresentados na defesa, quais sejam apenas cópias do Livro de Registro de Empregados, não servem para comprovar o vínculo empregatício. 

Opinou pela aplicação da penalidade de multa em desfavor da empresa

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, durante fiscalização, a Comissão de Vistoria verificou que o vigilante da empresa que presta serviço no posto de serviço Supermercado Bom Gosto se encontrava trabalhando sem o necessário vínculo empregatício.

Notificada da autuação, a empresa, em defesa, apresenta a documentação alegando ser comprobatória do vínculo empregatício de seus funcionários. Entretanto, analisando a prova apresentada, corroboramos o entendimento da Comissão de Vistoria no sentido de que a referida documentação não comprova o necessário vínculo.

A respeito do tema, destaque-se que a Portaria nº 387/06-DG/DPF estabelece, em diversas oportunidades, a necessidade, para o exercício da profissão de vigilante, não só o vínculo empregatício com uma empresa especializada ou que possui serviço orgânico de segurança, como também o registro profissional em sua CTPS a ser executado pela DELESP ou CV.

Art. 111 

(...)

Parágrafo único. A CNV somente será expedida se o vigilante preencher os requisitos profissionais previstos no art. 109, estiver vinculado à empresa especializada ou a que possua serviço orgânico de segurança, e possuir curso de formação, extensão ou reciclagem dentro do prazo de validade 

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente: 

(...)

§ 3º Os vigilantes aptos a exercer a profissão terão o registro profissional em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, a ser executado pela DELESP ou CV, por ocasião do registro do certificado de curso de formação, com o recolhimento da taxa de registro de certificado de formação de vigilante. 

Não observando as obrigações acima transcritas, a empresa se sujeita ao disposto no art. 124, III, que prevê ser punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que exercer atividade de segurança privada com vigilante sem vínculo empregatício.

Tendo em vista o que dispõe no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

No que tange às atenuantes, resta caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, uma vez que não há penalidades cadastradas em seu desfavor. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total um total de 1.250 UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 124 da portaria nº 387/2006, que estabelece a penalidade mínima in abstrato em 1251 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da pena neste patamar.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 1.251 UFIR, nos termos do artigo 124, III, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº

           1039/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08388.004220/2009-63-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 09/2009 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados, em razão de ter sido constatado o seguinte: 

“Foi verificado, em fiscalização realizada em 02/07/2009, que a arma do posto de serviço Supermercado Trento, localizado na Rua Antonio Ostrenski, 180- Umuarama/PR, ficava guardada em um cofre do próprio Supermercado, onde também se guardava valores do supermercado, não sendo exclusivo para a guarda da referida arma.

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 

p) Que não houve negligência da empresa por ela representada, muito menos a intenção de infringir as normas da Polícia Federal;

q) Que a referida arma está sendo guardada no cofre adquirido pela empresa especificamente para esse fim;

r) Que no depoimento prestado pelo proprietário do Supermercado Trento Brandalize,o mesmo se comprometeu em providenciar um cofre exclusivo para armazenar a arma utilizada pelo vigilante que presta serviço naquele posto e, imediatamente após já adquiriu o mencionado cofre, que se encontra instalado no escritório daquele estabelecimento comercial.

Ao final, requereu a descaracterização de “negligência na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 09/10) – A CV/DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

f) em que pese as alegações da empresa de segurança e vigilância, verifica-se que as condutas descritas no ACI infringiu o disposto no art. 125 V e VI da portaria nº 387/2006;

Mantém os termos do Auto de Constatação de Infração e Notificação, sugerindo a aplicação da pena de multa de 3.000 UFIR, por infração ao disposto no art. 125,  V e VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – Dispõe o art. 92 da Portaria nº 387/06-DG/DPF que as armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço. 

Tal disposição justifica-se diante da necessidade de salvaguardar a sociedade dos riscos inerentes à atividade de segurança privada.

Como é notório, a atividade de segurança privada envolve risco. Portanto, diante da peculiaridade dessa atividade, deve ser encarada com seriedade e máxima segurança, observando-se sempre a legislação que a regulamenta. 

No presente processo, a CV constatou que a arma do posto de serviço Supermercado Trento não estava sendo guardada de forma devida, uma vez que, em que pese estar em cofre do Supermercado, o mesmo não era exclusivo para o armamento, sendo divido também com os valores do referido posto de serviço. Dessa forma, a empresa infringiu as normas de segurança privada, pois o local em que se guardava a arma não era restrito à pessoas da área de segurança, mas também às pessoas responsáveis pelo setor administrativo.

A  CV lavrou ACI em desfavor da empresa sob o argumento de que a mesma infringiu os incisos V (guardar armas, munições ou outros produtos controlados em local inadequado )  e VI (negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados) do art. 125 da portaria nº 387/2006 . Em que pese o posicionamento da CV, essa ASS/CCASP entende que, de fato, a conduta da empresa configura a infração prevista no inciso VI, entretanto, não vislumbra a configuração do inciso V daquele artigo, uma vez que a arma em questão não estava guardada em local inadequado. Pelo contrário! Estava guardada em um cofre, entretanto, a empresa pecou ao não manter mencionado cofre restrito às pessoas ligadas à segurança do referido posto de serviço.

Entende-se, portanto, comprovada a conduta da negligência na guarda do armamento, incorrendo a empresa no disposto no art.125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Para tal infração, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê ser punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Nos termos do art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. No que tange às atenuantes, em consulta ao SISVIP (fls.11), verificou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor, razão pela qual reduz-se em 1/3 aquela pena inicial, ou seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no caput do art. 125 da portaria nº 387/2006, que prevê a penalidade in abstrato de 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da pena nesse patamar.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 2.501 (duas mil quinhentos e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1040/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08388.004219/2009-39-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VIII, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 10/2009 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por transportar arma e munições sem a devida autorização, fato constatado no estabelecimento Supermercado Trento, localizado na Rua Antonio Ostrenski, 180, Umuarama/PR, em razão de ter sido constatado o seguinte: 

“Foi verificado, em fiscalização realizada em 02/07/2009, que a arma do posto de serviço Supermercado Trento, localizado na Rua Antonio Ostrenski, 180- Umuarama/PR foi transportado irregularmente.

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 125, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 

s) Que no dia 10 de julho a empresa foi notificada por ter infringido o disposto no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006, em razão de ter havido o transporte de arma e munições sem a devida autorização, fato constatado no estabelecimento denominado Supermercado Trento Brandalize de Umuarama/PR;

t) –Que o Gerente Administrativo, responsável pelo transporte das armas até os postos de serviço onde as mesmas são utilizadas, entendeu que a guia de trânsito emitida pela Polícia Federal de Brasília/DF, emitida quando a empresa adquiriu as armas, fosse válida para o transporte das mesmas até os postos de serviço;

u) –que até aquele momento, a empresa não sabia que era necessária uma guia específica;

v) –que não houve por parte da empresa o interesse de infringir quaisquer normas contidas na portaria;

w) –que a empresa ciente dessa determinação, passará a cumprir fielmente as normas emanadas nesse sentido.

Ao final, requereu a descaracterização de “negligência na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 09/10) – A DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

g) em que pese as alegações da empresa de segurança e vigilância que afirma o desconhecimento acerca da necessidade de novas guias específicas para cada operação de transporte das armas até os postos e vigilância, verifica-se que a conduta da empresa infringiu o disposto no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006;

h) –que diante da falta aplicada, sugere a penalidade de multa no valor de 4.000 UFIR.

PARECER DA CGCSP: A Portaria nº 387/06-DG/DPF, no que tange ao transporte de armas e munições, disciplina, em seus arts. 90 e 91:

Art. 90. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que desejarem transportar armas e munições entre estabelecimentos da mesma empresa ou para suprimento de postos de serviço, ou em outras situações que se fizerem necessárias, deverão apresentar requerimento à DELESP ou CV em que conste 

I - a descrição das armas e munições a serem transportadas;

II - a descrição dos endereços de origem e destino, bem com o motivo da necessidade do transporte;

III - o trajeto do material a ser transportado, quando entre municípios não contíguos;

IV - comprovante do recolhimento da taxa de autorização para transporte de armas, munições, explosivos e apetrechos de recarga. (...)

Art. 91. A guia de autorização para o transporte de armas e munições será expedida pela DELESP ou CV, com o prazo de validade de até 30 (trinta) dias.

(...) § 2º O transporte deverá ser efetuado em veículo da empresa e por sócio ou funcionário portando documento comprobatório do vínculo empregatício, sendo que as armas deverão estar desmuniciadas e acondicionadas separadamente das munições, bem como acompanhadas da respectiva guia. (grifamos).

Pela análise dos dispositivos acima, verifica-se que a legislação de segurança privada estabelece como obrigatória a obtenção junto à Polícia Federal de Guia de Autorização para a realização do transporte de armas e de munições, não excepcionando quantidade, destino, percurso ou urgência. Portanto, o transporte de armas e munições pressupõe a emissão prévia de guia de tráfego emitida pela Polícia Federal. 

Não observando o disposto acima, a empresa se torna passível de incorrer na infração tipificada pelo art. 125, VIII, sujeitando-se à pena nele estabelecida.

Art. 125 – É punível com a pena de multa, de 2.501 (dois mil, quinhentos e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

 (...) VIII – realizar o transporte de armas ou munições sem a competente guia de autorização; (grifamos).

Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, restou configurada a infração, uma vez que foi detectado o transporte de armas e munições para suprimento de postos de serviços armados, sem a devida guia de autorização. Fato posteriormente confirmado pela empresa autuada.

Tal exigência se faz pela necessidade de controle do tráfego de armas e munições, evitando dessa forma que funcionários das empresas de segurança andassem pelas ruas portando armas a pretexto de estarem transportando para postos de serviços.

 Ressalte-se que o transporte de armas, em hipótese alguma, deve ser feito sem autorização, sob pena de o funcionário que as transporta responder por porte ilegal de arma de fogo.

Assim, pela comprovação da materialidade e autoria da infração e em razão de não existir elemento que isente a empresa da sua culpabilidade, uma vez que alegar o desconhecimento da legislação não exime sua responsabilidade, incide a norma prevista no art. 125, inc. VIII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, cc. art.135 da portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes não resta caracterizada nenhuma das previstas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No que tange às atenuantes, verificou-se em consulta ao SISVIP (fls. 12) que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor, sendo portanto, primária e fazendo jus a redução daquela pena em 1/3, o seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR

Em obediência ao disposto no caput do art. 125 da portaria que estabelece a penalidade mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da penalidade nesse patamar.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VIII, c/c com o art. 137, I, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1203/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08388.004216/2009-03-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 13/2009 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados, em razão de ter sido constatado o seguinte: 

“Foi verificado, em fiscalização realizada em 02/07/2009, que a arma do posto de serviço Rede Flex de Postos, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 4557- Umuarama/PR, ficava guardada em um escritório daquele estabelecimento, em que os funcionários da empresa tinham acesso.

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 125, VI e V da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 

x) Que não houve negligência da empresa por ela representada, muito menos a intenção de infringir as normas da Polícia Federal;

y) Que houve um erro de interpretação da Lei, pois a empresa havia entendido que a referida arma poderia ser guardada no escritório do estabelecimento Rede Flex de Postos, uma vez que o mesmo permanece fechado para o público freqüentador daquele local, com acesso restrito apenas aos proprietários da empresa;

z) Que a empresa entende que o local seguro não é necessariamente um cofre, pois se o local onde fica guardada a arma é restrito aos proprietários da empresa e ao vigilante. 

aa) Que a empresa entende que não haveria maiores preocupações nesse sentido e teria  a aprovação da CV/DELESP no caso de uma vistoria;

ab) Que a empresa já possui um cofre, porém como o mesmo é pequeno, a empresa recolheu a arma que estava sendo usada naquele posto de serviço da Rede Flex, e, no momento, ela está guardada no cofre da empresa, até que o proprietário daquele posto providencie um cofre exclusivo para guarda da referida arma.

Ao final, requereu a descaracterização de “negligência na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 06/08) – A CV/DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

i) em que pese as alegações da empresa de segurança e vigilância, verifica-se que as condutas descritas no ACI infringiu o disposto no art. 125 V e VI da portaria nº 387/2006;

Mantém os termos do Auto de Constatação de Infração e Notificação, sugerindo a aplicação da pena de multa de 3.000 UFIR, por infração ao disposto no art. 125,  V e VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – Dispõe o art. 92 da Portaria nº 387/06-DG/DPF que as armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço. 

A legislação prevê ainda que os equipamentos e até 05 (cinco) armas de fogo que estejam sendo empregados na atividade de segurança privada poderão ser guardados em local seguro aprovado pela DELESP ou CV, no próprio posto de serviço, não podendo o tomador do serviço ter acesso ao material, cuja responsabilidade pela guarda cabe exclusivamente à empresa especializada 

Tal disposição justifica-se diante da necessidade de salvaguardar a sociedade dos riscos inerentes à atividade de segurança privada.

Como é notório, a atividade de segurança privada envolve risco. Portanto, diante da peculiaridade dessa atividade, deve ser encarada com seriedade e máxima segurança, observando-se sempre a legislação que a regulamenta. 

No presente processo, a CV constatou que a arma do posto de serviço Rede Flex não estava sendo guardada de forma devida, uma vez que estava em um escritório com acesso dos proprietários e dos vigilantes da autuada. Dessa forma, a empresa infringiu as normas de segurança privada, pois o local em que se guardava a arma não era restrito à pessoas da área de segurança, mas também às pessoas responsáveis pelo posto de serviço.

A  CV lavrou ACI em desfavor da empresa sob o argumento de que a mesma infringiu os incisos V (guardar armas, munições ou outros produtos controlados em local inadequado )  e VI (negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados) do art. 125 da portaria nº 387/2006 . Em que pese o posicionamento da CV, essa ASS/CCASP entende que, de fato, a conduta da empresa configura a infração prevista no inciso V, entretanto, não vislumbra a configuração do inciso VI daquele artigo, uma vez que o fato da empresa guardar a arma em local inadequado, por si só, abrange a infração prevista no inciso VI daquele artigo.

Entende-se, portanto, comprovada a conduta da empresa de guardar a arma em local inadequado, incorrendo a empresa no disposto no art.125, V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Para tal infração, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê ser punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Nos termos do art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. No que tange às atenuantes, em consulta ao SISVIP (fls.11), verificou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor, razão pela qual reduz-se em 1/3 aquela pena inicial, ou seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no caput do art. 125 da portaria nº 387/2006, que prevê a penalidade in abstrato de 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da penalidade nesse patamar.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 2.501 (duas mil quinhentos e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1204/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08388.004215/2009-51-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VIII, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 14/2009 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por transportar arma e munições sem a devida autorização, fato constatado no estabelecimento Rede Flex, localizado na Avendia Rio Grande do Norte, 4557, Umuarama/PR, em razão de ter sido constatado o seguinte: 

“Foi verificado, em fiscalização realizada em 02/07/2009, que a arma do posto de serviço Rede Flex, localizado na Avendia Rio Grande do Norte, 4557, Umuarama/PR foi transportado irregularmente.

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 125, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 

ac) Que no dia 10 de julho a empresa foi notificada por ter infringido o disposto no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006, em razão de ter havido o transporte de arma e munições sem a devida autorização, fato constatado no estabelecimento denominado Rede Flex de Umuarama/PR;

ad) –Que o Gerente Administrativo, responsável pelo transporte das armas até os postos de serviço onde as mesmas são utilizadas, entendeu que a guia de trânsito emitida pela Polícia Federal de Brasília/DF, emitida quando a empresa adquiriu as armas, fosse válida para o transporte das mesmas até os postos de serviço;

ae) –que até aquele momento, a empresa não sabia que era necessária uma guia específica;

af) –que não houve por parte da empresa o interesse de infringir quaisquer normas contidas na portaria;

ag) –que a empresa ciente dessa determinação, passará a cumprir fielmente as normas emanadas nesse sentido.

Ao final, requereu a descaracterização de “negligência na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 09/10) – A DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

j) em que pese as alegações da empresa de segurança e vigilância que afirma o desconhecimento acerca da necessidade de novas guias específicas para cada operação de transporte das armas até os postos e vigilância, verifica-se que a conduta da empresa infringiu o disposto no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006;

k) –que diante da falta aplicada, sugere a penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR.

PARECER DA CGCSP: A Portaria nº 387/06-DG/DPF, no que tange ao transporte de armas e munições, disciplina, em seus arts. 90 e 91:

Art. 90. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que desejarem transportar armas e munições entre estabelecimentos da mesma empresa ou para suprimento de postos de serviço, ou em outras situações que se fizerem necessárias, deverão apresentar requerimento à DELESP ou CV em que conste 

I - a descrição das armas e munições a serem transportadas;

II - a descrição dos endereços de origem e destino, bem com o motivo da necessidade do transporte;

III - o trajeto do material a ser transportado, quando entre municípios não contíguos;

IV - comprovante do recolhimento da taxa de autorização para transporte de armas, munições, explosivos e apetrechos de recarga. (...)

Art. 91. A guia de autorização para o transporte de armas e munições será expedida pela DELESP ou CV, com o prazo de validade de até 30 (trinta) dias.

(...) § 2º O transporte deverá ser efetuado em veículo da empresa e por sócio ou funcionário portando documento comprobatório do vínculo empregatício, sendo que as armas deverão estar desmuniciadas e acondicionadas separadamente das munições, bem como acompanhadas da respectiva guia. (grifamos).

Pela análise dos dispositivos acima, verifica-se que a legislação de segurança privada estabelece como obrigatória a obtenção junto à Polícia Federal de Guia de Autorização para a realização do transporte de armas e de munições, não excepcionando quantidade, destino, percurso ou urgência. Portanto, o transporte de armas e munições pressupõe a emissão prévia de guia de tráfego emitida pela Polícia Federal. 

Não observando o disposto acima, a empresa se torna passível de incorrer na infração tipificada pelo art. 125, VIII, sujeitando-se à pena nele estabelecida.

Art. 125 – É punível com a pena de multa, de 2.501 (dois mil, quinhentos e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

 (...) VIII – realizar o transporte de armas ou munições sem a competente guia de autorização; (grifamos).

Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, restou configurada a infração, uma vez que foi detectado o transporte de armas e munições para suprimento de postos de serviços armados, sem a devida guia de autorização. Fato posteriormente confirmado pela empresa autuada.

Tal exigência se faz pela necessidade de controle do tráfego de armas e munições, evitando dessa forma que funcionários das empresas de segurança andassem pelas ruas portando armas a pretexto de estarem transportando para postos de serviços.

 Ressalte-se que o transporte de armas, em hipótese alguma, deve ser feito sem autorização, sob pena de o funcionário que as transporta responder por porte ilegal de arma de fogo.

Assim, pela comprovação da materialidade e autoria da infração e em razão de não existir elemento que isente a empresa da sua culpabilidade, uma vez que alegar o desconhecimento da legislação não exime sua responsabilidade, incide a norma prevista no art. 125, inc. VIII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, cc. art.135 da portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes não resta caracterizada nenhuma das previstas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No que tange às atenuantes, verificou-se em consulta ao SISVIP (fls. 12) que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor, sendo portanto, primária e fazendo jus a redução daquela pena em 1/3, o seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR

Em obediência ao disposto no caput do art. 125 da portaria que estabelece a penalidade mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a elevação daquela pena para esse patamar

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.501  UFIR, nos termos do art. 125, VIII, c/c com o art. 137, I, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1207/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08388.004234/2009-87-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VII, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 16/2009 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 02/07/2009 e notificada em 10/07/2009 por transportar arma e munições fora do serviço, fato constatado no estabelecimento Rede Flex, localizado na Avendia Rio Grande do Norte, 4557, Umuarama/PR, em razão de ter sido constatado o seguinte: 

“Foi verificado, em fiscalização realizada em 02/07/2009 no posto de serviço Rede Flex, localizado na Avendia Rio Grande do Norte, 4557, Umuarama/PR que armas e munições foram trasnportadas fora do serviço.

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 125, VII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 17/07/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 

ah) Que no dia 10 de julho a empresa foi notificada por ter infringido o disposto no art. 125, VII da portaria nº 387/2006, em razão de ter havido o transporte de arma e munições pelo vigilante que prestava serviço no  estabelecimento denominado Rede Flex de Umuarama/PR;

ai) –Que o Gerente Administrativo, responsável pelo transporte das armas até os postos de serviço onde as mesmas são utilizadas, jamais autorizou qualquer vigilante transportar a arma e as munições que lhe são entregues quando em serviço;

aj) –que por inúmeras vezes os vigilantes da empresa são alertados da proibição do transporte de arma e munição pertencente à empresa, mesmo porque qualquer incidente no trajeto implicaria em responsabilidade da empresa;

ak) –que não houve por parte da empresa o interesse de infringir quaisquer normas contidas na portaria. Nesse caso particular, o vigilante foi advertido por escrito sobre o ocorrido;

al) –que a empresa ciente dessa determinação, passará a cumprir fielmente as normas emanadas nesse sentido.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 09/10) – A DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

l) em que pese as alegações da empresa de segurança, verifica-se que a conduta da empresa infringiu o disposto no art. 125, VII da portaria nº 387/2006;

m) –que diante da falta aplicada, sugere a penalidade de multa no valor de 2.501 UFIR.

PARECER DA CGCSP: O presente procedimento punitivo visa apurar possível utilização de armas e munições fora do serviço. Mencionada situação foi verificada por ocasião da fiscalização realizada no dia 02/07/2009, no posto de serviço  denominado Rede Flex de Postos. 

Autuada, a empresa alegou que orienta seus vigilantes a não utilizarem as munições e armas fora do serviço e comunicou, inclusive, que o vigilante em questão foi advertido pela sua conduta.

Em que pese às alegações da defesa, a empresa é responsável pelas atitudes de seus vigilantes, devendo responder pelos seus atos, visto que, o vigilante, representava a empresa naquele ato.  A responsabilidade da empresa em relação aos atos do seu preposto, o vigilante em questão, é objetiva, não carecendo da comprovação da culpa.  No presente caso, o vínculo empregatício entre o vigilante e a empresa estão devidamente comprovados, bem como a comprovação do desrespeito à norma. Assim sendo, a simples advertência e orientação dada ao mencionado vigilante não são capazes de eximir a responsabilidade da empresa diante dos fatos apresentados.

A empresa não observou o disposto no art. 125, VII da portaria nº 387/2006, in verbis:

Art. 125 – É punível com a pena de multa, de 2.501 (dois mil, quinhentos e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

 (...)VII - permitir que o vigilante utilize armamento ou munição fora do serviço; 

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, cc. art.135 da portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes não resta caracterizada nenhuma das previstas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No que tange às atenuantes, verificou-se em consulta ao SISVIP (fls. 12) que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor, sendo portanto, primária e fazendo jus a redução daquela pena em 1/3, o seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR

Em obediência ao disposto no caput do art. 125 da portaria que estabelece a penalidade mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação de pena nesse patamar.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.501  UFIR, nos termos do art. 125, VII, c/c com o art. 137, I, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1208/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08388.008603/2008-20-DPF/GRA/PR

INTERESSADO
ESTELA AURORA ROSSA- STAFFESEG - CNPJ nº 07.177.071/0001-03 – Av. Duque de Caxias 5678- Alto São Francisco- Umuarama/PR

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso I, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 36/2008 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 12/12/2008 e notificada em 15/12/2008 por utilizar em serviço um revolver taurus calibre 38, número de série 1867297 e seis munições calibre 38, não deflagradas, sendo que referidos armamento e munições não são de propriedade da empresa e foram arrecadados no posto situado na empresa Maringá Transportes, PR-323, em Umuarama/PR: 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 125, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 04/06) – Tempestivamente, em 22/12/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese: 

am) Que no dia 12 de dezembro Policiais Federais da Comissão de Vistoria de Guaíra/PR constataram que a empresa autuada infringiu a norma por utilizar em serviço um revolver taurus calibre 38, número de série 1867297 e seis munições calibre 38, não deflagradas, não pertencentes à empresa

an) –que a empresa não permite, não autoriza, e não se utiliza de armamentos e munições em nenhum posto no qual é responsável pela segurança, principalmente no posto  situado na empresa Maringá Transportes.

ao) –que a princípio, a apreensão  do revólver e das munições não causou espanto e estranheza para o gerente da empresa notificada, Sr. Giuliano Giocondo Franquini, pois é ele quem faz a escala da empresa de segurança e determina em qual posto o vigilante vai atuar . Ao contrário da representante legal da empresa, Sra. Estela Aurotoa Rossa, que trata da área administrativa e financeira  e sequer tinha conhecimento de tais armamentos;

ap) –que o gerente administrativo, Sr. Giuliano Giocondo Franquini tinha conhecimento de que o vigilante responsável pelo posto de serviço em questão possuía o revolver apreendido, cujo porte de arma e registro estão regulares junto ao DPF;

aq) Que o gerente, apesar de ter conhecimento que o posto de serviço em que foi apreendida a arma é um local  que exige maiores cuidados, em razão não só do local, mas porque a carga que é transportada tem grande valor econômico, nunca permitiu que o vigilante usasse a arma, sempre o orientando a deixar a referida arma no carro;

ar) Que mencionada situação não pode caracterizar o disposto no art. 125, I da portaria nº 387/2006, uma vez que foi o vigilante quem errou e não a empresa;

as) Que o revolver taurus e as munições apreendidas não são, de fato, de propriedade da empresa ou de sua representante legal, como também não era de seu conhecimento a utilização da mesma no posto da empresa Maringá;

PARECER DA DELESP/CV (fls. 09/10) – A DPF/GRA/PR emitiu parecer por meio do qual conclui, em síntese, que:

n) em que pese as alegações da empresa de segurança, verifica-se que a conduta da empresa infringiu o disposto no art. 125, I da portaria nº 387/2006;

o) –que diante da falta aplicada, sugere a penalidade de multa no valor de 2.501 UFIR.

PARECER DA CGCSP: Diante dos fatos apurados na ocasião da lavratura do ACIN 036/2008, oportunidade em que se verificou a utilização, por parte da empresa autuada, de arma de fogo e munição que não eram de sua propriedade, a DELESP entendeu ter ocorrido a prática da infração administrativa descrita no art. 125, I da Portaria 387 – DG/DPF, que dispõe:

“Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade;”(grifos nosso)

Em sua defesa, a autuada não contesta os fatos narrados no ACIN, alegando apenas que a responsabilidade dos fatos é do vigilante e  não da empresa.

Entretanto, a empresa é responsável pelas atitudes de seus vigilantes, devendo responder pelos seus atos, visto que, o vigilante, representava a empresa naquele ato.  A responsabilidade da empresa em relação aos atos do seu preposto, o vigilante em questão, é objetiva, não carecendo da comprovação da culpa.  No presente caso, o  vínculo empregatício entre o vigilante e a empresa estão devidamente comprovados, bem como a comprovação do desrespeito à norma. Assim sendo, a simples advertência e orientação dada ao mencionado vigilante não são capazes de eximir a responsabilidade da empresa diante dos fatos apresentados.

Diante da comprovação da autoria e materialidade da conduta, opina-se, inicialmente, pela aplicação da penalidade 3.750 UFIR (pena média), considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, nos termos do art. 23 da Lei nº 7.102/83.

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No que tange às atenuantes, verificou-se em consulta ao SISVIP (fls. 12) que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor, sendo portanto, primária e fazendo jus a redução daquela pena em 1/3, o seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR

Em obediência ao disposto no caput do art. 125 da portaria que estabelece a penalidade mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da penalidade nesse patamar.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.501  UFIR, nos termos do art. 125, I, c/c com o art. 137, I, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           0793/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08455.023007/2008-29-SR/DPF/RJ

INTERESSADO
EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - CNPJ nº 39.060.520/0001-25 – Estrada dos Bandeirantes, 3706, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 138, §1º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 079/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada em 10/04/2008 e notificada em 23/05/2008 por negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados, em razão de ter sido constatado o seguinte: 

“(...) na data de 08/04/2008, em cumprimento à OMP nº 580/2008, com o objetivo de vistoriar o PLANO DE SEGURANÇA bancário, compareci à agência Aeroporto da Caixa Econômica Federal, localizada no Aeroporto Internacional Tom Jobim, Av. Vinte de Janeiro, Terminal 1, 3º andar, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21941-570, tel (21) 3398-3715, constatando que a empresa não disponibilizou um local adequado para a guarda das armas e munições dentro da agência, permanecendo o vigilantes plantonista noturno na posse de dois armamentos e respectivas munições (...)”. 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração tipificada no art. 125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI (fls. 07) – Tempestivamente, em 30/05/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que: 

at)  O cofre para guarda do armamento não foi colocado na época própria, como ocorreu em todas as outras agências da Caixa, por decisão do Gerente Geral da unidade, eis que ela se encontrava em obras;

au) Terminadas as obras, o gerente comunicaria, quando então seria definido junto à RESEG o local designado para a instalação, o que foi feito em 16 de abril do ano corrente.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 10/11) – Informa que o ACI deflagrado foi corretamente lavrado de acordo com requisitos formais e materiais exigidos pelas normas vigentes.

Sugeriu a manutenção do ACI lavrado, em vez que restou caracterizada a infração apontada e a conseqüente aplicação de pena de multa.

PARECER DA CGCSP – No que tange à questão da guarda de armas e munições, assim estabelecia o art. 92 da Portaria nº 387/06-DG/DPF na época dos fatos:

Art. 92. As armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço. 

Parágrafo único Os equipamentos que estejam sendo empregados na atividade de segurança privada e até 5 (cinco) armas de fogo poderão ser guardados em local seguro, no próprio posto de serviço, não podendo o tomador do serviço ter acesso ao material, cuja responsabilidade pela guarda cabe exclusivamente à empresa especializada. 

Como se percebe, a Portaria possibilitava a guarda de armas e munições no próprio posto de serviço, desde que em local seguro, o que não aconteceu no presente caso, uma vez que, não havendo esse local, as armas e respectivas munições ficam na posse do vigilante noturno.

Autuada e notificada, a empresa apresentou defesa, a qual, por sua vez, não nega os fatos constatados, apenas tenta justificá-los. Entretanto, os argumentos apresentados não foram suficientes para descaracterizar a infração.

Entende-se, portanto, comprovada a conduta da negligência na guarda do armamento, incorrendo a empresa no disposto no art.125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Para tal infração, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê ser punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Nos termos do art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.14), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração, materializou-se através da Portaria nº 717, de 31/08/2007, referente à violação do art. 100, XXVII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº


0796/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.004226/2008-17 – SR/DPF/RJ

INTERESSADO
EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ nº 39.060.520/0001-25, situada na Estrada dos Bandeirantes, 3706, Curicica, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ. 

ASSUNTO
MULTA DE 1.166 UFIR por restar configurada a infração tipificada pelo art. 123, V, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos dos art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 012/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada em 15/01/2008 e notificada em 11/02/2008 em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) que a empresa efetuou, em 14/06/2007, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob o protocolo 200706111629189, a 27ª alteração contratual, no qual se retiraram da sociedade Mário Alves de Assis e Paulo Roberto Costa Antonio e ingressaram Dieny Thaís Souza Ruas e Ricardo Souza Ruas sem a autorização do Departamento de Polícia Federal. A referida conduta contraria o contido no § 2º, do artigo 32, do Decreto 89.056, de 24/11/1983, e o art. 99 c/c art. 102 da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, de 28 de agosto de 2006 (...)”.

   Defesa do ACI (fls. 14/79)– Tempestivamente, em 21/02/2008, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, o que segue:

a) No dia 10 de maio de 2007, a Empresa Executive Service constitui o Sr. ALEXANDRE BARCELLOS BASBAUM como seu procurador “ad negotia” (anexo);

b) No dia 23 de maio do ano corrente, houve a revogação do seu mandato (anexo);

c) Agindo de forma contrária aos poderes que lhe foram outorgados, o Sr. ALEXANDRE BARCELLOS BASBAUM transferiu (em 11 de maio de 2007, ou seja, um dia depois de ter sido constituído como procurador da empresa autora) a totalidade das quotas sociais dos sócios originários para a Sra. DIENY THAIS SOUZA RUAS e para o Sr. RICARDO SOUZA RUAS, sem que ele tivesse, no instrumento de mandato que lhe fora outorgado, poderes expressos para tanto, fato sabido pelos supostos “novos sócios” (anexos);

d) A cessão foi e é tão irregular que a Vigésima Sétima Alteração Contratual da empresa sequer ostenta de que modo ela ocorreu, i.e, se foi a título oneroso ou gratuito ou a forma de pagamento, isso numa empresa que tinha e tem o capital social de R$ 2.000.000,00 e é uma das maiores empresas de segurança e vigilância do país;

e) Verifica-se que a cessão de cotas e a alteração do contrato social levada a registro e efetivamente registrada em 14 de junho de 2007 não observou o que rezam os arts. 99 a 102 da Portaria nº 387/06;

f) Portanto, o Sr. Alexandre, ao não atentar para as condições regulamentares atinentes à alteração contratual e ao seu registro, gerou uma situação que tornou inservíveis a cessão de cotas e a alteração por ela motivada e o registro desta última;

g) O ex-procurador da empresa sabia que, não dispondo da autorização da Polícia Federal para alteração do contrato social e sem a revalidação de funcionamento, não poderia formular a vigésima sétima alteração contratual, nem apresentá-la para registro;

h) Com isso, para ser ver livre desses inconvenientes legais, alterou o enquadramento da empresa para EMPRESA DE PEQUENO PORTE para ver diminuídas as possíveis exigências do RCPJ para averbar a alteração contratual elaborada;

i) O ex-procurador estava e está ciente que a Executive não pode nem poderia ser enquadrada como EPP por força do que rezava o art. 9º, XII, f, da Lei nº 9.317/96 e 9.841/99 e por força do que reza o art. 3º, II da LC 123/2006, porquanto presta serviços de vigilância e porque tinha e tem receita operacional elevada oriunda de seus contratos com a CEF, com os Correios e com a Junta Comercial deste Estado;

j) Pelo contrato social, Cláusula 11, a cessão das cotas precisaria do consentimento expresso dos sócios, o que não ocorreu;

k) O Sr. Alexandre exorbitou de suas atribuições, conseguindo alterar, do dia para a noite, toda a estrutura societária de anos da empresa e, o que é pior, sem comunicar esse fato à Empresa ou aos seus sócios em violação ao art. 668 do Código Civil;

l) O Contrato de cessão de cotas foi assinado no dia 11 de maio de 2007, porém, o reconhecimento das assinaturas nele lançadas para fins de Registro Civil de Pessoas Jurídicas só veio a ocorrer 05 (cinco) dias depois da revogação do mandato (ocorrida em 23 de maio). Em 28 de maio de 2007, foram reconhecidas as firmas do Sr. Alexandre e da Sra. Dieny e, em 29 de maio de 2007, foi reconhecida a do Sr. Ricardo. O contrato foi apresentado para registro em 14 de junho, datas que evidenciam, de forma objetiva, a má-fé de todos os envolvidos, até porque o Sr. Alexandre sabia que a cessão de cotas deveria ter sido comunicada para que os verdadeiros sócios, pelo menos, a ratificassem ou não, art. 662 do CC, antes mesmo do reconhecimento das firmas ou antes mesmo de levá-la ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

m) É clara a ineficácia do ato (cessão de cotas) em relação à empresa e aos seus sócios, nos lindes do art. 662 do Código Civil, porquanto está claro que não tendo o ex-procurador poderes para levar a efeito a cessão das cotas do capital social para terceiros, a cessão só poderia ter ocorrido, segundo o § 1º do art. 661 do Código Civil, se o mandato outorgado contasse com poderes expressos para tanto, poderes que o instrumento não ostentava ou, em outra hipótese, se a cessão das cotas tivesse sido expressamente ratificada pela empresa;

n) Que a Executive entrou com 02 (duas) ações declaratórias a fim de declarar a nulidade do registro da 27ª alteração contratual levada a efeito pelo RCPJ e a nulidade da cessão de cotas operada de forma irregular pelo Sr. Alexandre para a Sra. Dieny e o Sr. Ricardo em detrimento dos verdadeiros sócios da empresa, como também para declarar a nulidade de seu registro no RCPJ realizado no dia 14 de junho de 2007;

o) Em setembro de 2007, os processos foram julgados extintos tendo em vista acordo realizado entre as partes.

Parecer da DELESP (fl. 81/83) – Sustenta que a escolha do procurador para a realização de atos que representem a empresa é de sua única e exclusiva responsabilidade, podendo haver eventualmente responsabilização do procurador, caso o mesmo extrapole os poderes conferidos. A hipótese versada deve ser tratada e resolvida na esfera própria que as partes elegerem, não servindo como argumento idôneo para afastar a responsabilidade da empresa nos presentes autos.

Entende que a empresa ora autuada não apresentou elemento apto para infirmar a imputação descrita como infracional. 

Demonstra que o Auto de Infração lavrado atendeu aos aspectos formais e materiais em sua formalização, não havendo como afastar a responsabilidade da empresa autuada.

Sugere a manutenção do presente auto, eis que restou comprovada a infração prevista no art. 123, V, da Portaria 387/06-DG/DPF.  

Parecer da CGCSP – As empresas especializadas têm sua instalação e funcionamento disciplinados pelas Leis n.º 7.102/83 e 9.017/95, pelos Decretos n.º 89.056/83 e 1.592/95 e pela Portaria nº 387/06 – DG/DPF, alterada pela Portaria nº 515/2007 - DG/DPF. Os diplomas posteriores - Portarias - guardam seu fundamento de ser nos anteriores - Leis e Decretos. Aquelas pormenorizam e explicitam estes, sem inovar ou extrapolar o poder regulamentar. 

No que tange à alteração de atos constitutivos das empresas que atuam na área da segurança privada, mencione-se o contido nos arts. 99, 100 e 102 da Portaria 387/2006 – DG/DPF, a qual destina um capítulo específico para cuidar da referida matéria:

Art. 99. As empresas especializadas que desejarem efetuar alterações em seus atos constitutivos deverão requerer autorização específica, desde que estejam com a autorização de funcionamento e o certificado de segurança em vigor.

 Parágrafo único. As alterações que impliquem mudanças na razão social e CNPJ dependerão de autorização do Coordenador-Geral de Segurança Privada, ficando as alterações de sócios, endereço, capital social, e as demais, a cargo da DELESP ou CV.

 

Art. 100. Expedida a autorização para alteração de atos constitutivos, a empresa especializada deverá levá-la a registro perante a Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, devolvendo o ato devidamente registrado à DELESP ou CV.

 

Processo de alteração de atos constitutivos

 Art. 102. Para obterem a autorização para alteração de atos constitutivos, as empresas especializadas deverão protocolar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Segurança Privada, a DELESP ou CV, conforme o caso, indicando o que se quer alterar e anexando:

 I - cópia do contrato social consolidado ou equivalente;

 II - cópia da minuta dos atos constitutivos a serem alterados;

 III - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta portaria;

 IV - comprovante de recolhimento da taxa correspondente.

Sócios

§ 2º No caso de alteração do quadro societário, a DELESP ou CV ouvirá em termo de declarações o sócio que pretender ingressar na sociedade, na forma do art. 8º, § 1º, devendo- se anexar, ainda, relativamente a este:

I - cópia da Carteira de Identidade, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, Título de Eleitor e Certificado de Reservista;

II – certidões negativas de registros criminais expedidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar dos Estados e da União, onde houver, e Eleitoral, relativamente aos sócios, administradores, diretores e gerentes, das unidades da federação onde mantenham domicílio e pretendam constituir a empresa. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

III - (revogado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

Capital social

§ 4º No caso de alteração para menor do capital social, a requerente deverá juntar, ainda, documento que comprove a integralização do capital social mínimo de 100.000 (cem mil) UFIR, procedimento dispensável às empresas que possuem serviço orgânico de segurança. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

Resta claro que para efetuar a alteração pretendida pela empresa, necessária se fazia a expressa e prévia autorização pela Polícia Federal, o que não houve no caso, caracterizando, portanto, pela ausência de solicitação formal de alteração dos atos constitutivos da empresa, a materialidade da infração administrativa tipificada pelo art. 123, V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Consta dos autos que, aos 10/05/2007, a empresa ora autuada havia constituído, como seu legítimo procurador, o sr. ALEXANDRE BASBAUM BARCELLOS, concedendo-lhes poderes expressos para transferir, por qualquer título, cotas e, inclusive, levar a registro as alterações contratuais nos competentes órgãos (fls. 61/62).

Ocorre que, aos 28/05/2007, a supramencionada procuração foi revogada por instrumento público (fls. 59/60), tornando-a sem nenhum valor ou efeito, sendo considerada, a partir daquele momento, nula e sem efeito.

Às fls. 07/13, verifica-se que a Vigésima Sétima Alteração Contratual foi efetivamente levada a registro em 14/06/2007, ou seja, quando o procurador não mais possuía poderes para tanto. Entretanto, apesar não mais possuir tais poderes, mesmo assim, o Sr. AELEXANDRE o fez.

Em defesa apresentada nos autos do presente procedimento administrativo punitivo, a empresa contesta a autuação entendendo não ter praticado qualquer infração, informando, inclusive, ter ingressado com ações declaratória de nulidade do registro da 27ª alteração contratual.

Entretanto, ainda em defesa, a empresa informa que as ações foram julgadas extintas, tendo em vista acordo realizado entre as partes. 

Sendo assim, entende-se que a empresa não conseguiu comprovar, nos autos, que o registro da alteração foi, de fato, declarado sem efeito. Por essa razão, sustenta-se que a infração descrita na inicial não pode ser afastada, concluindo-se pela sua caracterização nos termos do art. 123, V, que assim dispõe:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

V - alterar seus atos constitutivos ou o modelo do uniforme dos vigilantes, sem prévia autorização do DPF 

Considerando o disposto no art. 23 da Lei nº 7.102/83, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.05), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado anterior à presente infração, materializou-se através da Portaria nº 3085, de 30/12/2005, referente à violação do art. 100, XXVII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 1.166 UFIRs.

Conclusão da CGCSP – Ante os elementos acima expostos, sugere-se a aplicação da PENALIDADE DE MULTA DE 1.166 UFIR por restar configurada a infração tipificada pelo art. 123, V, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos dos art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


662/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08310.007886/2008-96-SR/DPF/MA

INTERESSADO
FORTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.888.686/0001-00 situada na Rua do Cedro, nº 21.-quadra 26, bairro pontal da Ilha- São José de Ribamar/MA

ASSUNTO: 
multa no valor de 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .

PARECER

ACI nº 15/2008 –DELESP/MA  (fls. 01) – notificação em 17/10/2008

A empresa foi autuada conforme a seguinte ementa:  

realizar o transporte de armas ou munições sem a competente guia de autorização;

 Histórico: em 15/10/2008, a DELESP/MA, em regular serviço de fiscalização, constatou que a empresa FORTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada, tendo em vista  que realizou transporte de arma e munição para posto de serviço sem guia de autorização expedida por aquele órgão  descentralizado.

Diante disso, a DELESP/AM autuou a empresa tendo em vista a configuração, em tese, da infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006:

Defesa apresentada tempestivamente em 24/10/2008 ( fls 03/06)

A empresa FORTAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que na data de 17/10/2008 a empresa autuada foi surpreendida pelo ACI que discriminava a prática de transporte de arma e munição para posto de serviço sem guia de autorização expedida pela DELESP;

-que a empresa, em nenhum momento, foi surpreendida transportando qualquer arma;

-que a presente autuação foi realizada apenas tomando por base uma arma hipoteticamente indicada como sendo de propriedade da autuada, mas que em nenhum momento foi flagrantemente abordado qualquer funcionário da empresa em trânsito com a arma;

-que a multa sugerida não merece prosperar;

-que o ACI deve ser cancelado, uma vez que não espelha a verdade dos fatos.

-que caso não sejam aceitos esses argumentos, deve-se aplicar a penalidade mínima ao caso;

-que por fim, solicita que o ACI seja tornado insubsistente.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 33):

A DELESP/AM  manifestou-se no seguinte sentido:

-que o ACI foi lavrado pelo fato da empresa transportar armas e munições da empresa para os postos de serviços;

-que mencionado transporte foi realizado  pelo sócio da empresa, o Sr. Francisco Carlos Sampaio Junior, fato que configura a infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006;

-que o fato é que a empresa não apresentou a guia de autorização para transportar as armas que foram levadas para os postos de serviços.

-que diante do exposto, a DELESP sugere a aplicação da penalidade de multa.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/MA  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma realizou transporte de arma e munição para posto de serviço sem guia de autorização expedia pela DELESP.

A defesa, por sua vez, argumentou que em nenhum momento, foi surpreendida transportando qualquer arma e que a presente autuação foi realizada apenas tomando por base uma arma hipoteticamente  indicada como sendo de propriedade da autuada, mas que em nenhum momento foi flagrantemente abordado qualquer funcionário da empresa em trânsito com a arma. 

Não obstante o alegado pela empresa, a DELESP/MA relata em seu parecer que o transporte de armas e munições da empresa para postos de serviços vinha sendo realizado pelo sócio da empresa, o Sr. Francisco Carlos Sampaio Júnior, fato que configura a infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006.

A DELESP/MA constatou, por meio de fiscalização, que a empresa vinha realizando transporte de armas e munições, sem a competente guia de transporte, documento expedido por aquele órgão fiscalizador. A empresa não trouxe nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade, restringindo-se a negar o já devidamente comprovado pela DELESP/MA, isto é, a realização de transporte de armas e munição de forma irregular.

Dessa forma, essa ASS/CCASP entende que a infração ficou devidamente caracterizada, nos termos do art. 125, VIII da portaria nº 387/2006. Isto posto, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena de MULTA em 3750 UFIR  (pena média)

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP, em consulta ao sistema SISVIP, observou que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor, razão pela qual aplica a atenuante prevista no inciso I do supracitado artigo. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena sugerida inicialmente, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 125 que prevê como penalidade mínima in abstrato a quantia de 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP opina pela fixação da pena no patamar total de 2.501 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .



	PARECER Nº


663/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08310.007885/2008-41-SR/DPF/MA

INTERESSADO
FORTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.888.686/0001-00 situada na Rua do Cedro, nº 21.-quadra 26, bairro pontal da Ilha- São José de Ribamar/MA

ASSUNTO: 
multa no valor de 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .

PARECER

ACI nº 14/2008 –DELESP/MA  (fls. 01) – notificação em 17/10/2008

A empresa foi autuada pela seguinte ementa:  

utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que

não sejam de sua propriedade;

 Histórico: em 15/10/2008, a DELESP/MA, em regular serviço de fiscalização, constatou que a empresa FORTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada, tendo em vista  que utilizou em serviço armamento, munição não pertencente a empresa.

Foi arrecado no posto de serviço Posto Magnólia, localizado na BR 135Km- bairro Pedrinhas, um revólver cal. 38 nº  J188387, que estava sendo utilizado no serviço de segurança.

Mencionada arma não pertencia à empresa

Diante disso, a DELESP/AM autuou a empresa pela prática da infração prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006:

Às fls. 03 dos autos consta o Auto de Arrecadação do revólver nº JI88387 e de seis  cartuchos cal. 38, marca CBL.

Defesa apresentada tempestivamente em 24/10/2008 ( fls 03/06)

A empresa FORTAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que na data de 17/10/2008 a empresa autuada foi surpreendida pelo ACI que discriminava a prática de utilização em serviço de armamento, munição não pertencente à empresa o qual fora arrecado no posto de serviço “Posto Magnólia”;

-que a empresa  em comento não presta serviços de segurança armada ao posto de serviço descrito no ACI e tampouco possui em sua propriedade ou mesmo tem conhecimento da existência desse armamento;

-que a multa sugerida não merece prosperar;

-que o ACI deve ser cancelado, uma vez que não espelha a verdade dos fatos.

-que caso não sejam aceitos esses argumentos, deve-se aplicar a penalidade mínima ao caso;

-que por fim, solicita que o ACI seja tornado insubsistente.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 34):

A DELESP/AM  manifestou-se no seguinte sentido:

-que o ACI foi lavrado pelo fato de utilizar em serviço arma não pertencente a empresa conforme Auto de Arrecadação no Posto de Combustível Magnólia , localizado na BR 135 Km 08- São Luís/MA, configurando a infração tipificada no art. 125, I da portaria nº 387/2006;

-que a empresa apresentou defesa, com alegações de que não prestava serviço no Posto Magnólia e arma arrecada não é de sua propriedade;

-que o fato é que o revólver marca ROSSI, cal. 38, nº  J188387 estava alocado no Posto Magnólia, CNPJ nº 35.123.447/0008-09 e quem o portava era o Sr. Everton Carlos Salgado Soares, que, no ato, exercia a função de vigilante. Mencionado vigilante constava na relação de funcionários não registrados (fls. 04 dos autos)

-que diante do exposto, a DELESP sugere a aplicação da penalidade de multa.

Parecer da  CGCSP:

A DELESP/MA  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma utilizava em serviço armamento e munição não pertencente à empresa, no posto de serviço Magnólia, configurando a infração prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006.

A defesa, por sua vez, argumentou que não presta serviços de segurança armada ao posto de serviço descrito no ACI e tampouco possui em sua propriedade ou mesmo tem conhecimento da existência desse armamento.

Não obstante o alegado pela empresa, a DELESP/MA relata em seu parecer que o revólver de marca ROSSI cal. 38 especial , nº  J188387, estava de posse do vigilante Everton Carlos Salgado Soares no posto de combustível Magnólia. Diante disso, é fácil perceber que a empresa estava mantendo vigilante que exercia a atividade de vigilância no posto de serviço da empresa, com armamento não pertencente à empresa. A própria autuada confessa que a referida arma não é de sua propriedade.  Essa conduta  configura a infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006.

A DELESP/MA constatou, por meio de fiscalização, que a autuada mantinha em um dos seus postos de serviço, vigilante exercendo a atividade de vigilância com armamento não pertencente à empresa. A autuada não trouxe nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade. Pelo contrário! Admitiu que a arma realmente não pertencia ao seu acervo e negou também que o referido posto de serviço seria seu. Entretanto, pode-se constatar que o vigilante que estava no local, quando da fiscalização da Policia Federal, trabalhava para a empresa autuada, conforme fls. 04 dos autos, não merecendo prosperar o argumento de que o posto de combustível Magnólia não era um dos postos de serviços da empresa. Não é crível que a empresa mantinha seus vigilantes em postos de serviços que não são de sua responsabilidade.

Dessa forma, essa ASS/CCASP entende que a infração ficou devidamente caracterizada, nos termos do art. 125, I da portaria nº 387/2006. Isto posto, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena de MULTA em 3750 UFIR  (pena média)

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP, em consulta ao sistema SISVIP, observou que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor, razão pela qual aplica a atenuante prevista no inciso I do supracitado artigo. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena sugerida inicialmente, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 125 que prevê como penalidade mínima in abstrato a quantia de 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP opina pela fixação da pena no patamar final de 2.501 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .



	PARECER Nº


664/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08310.007884/2008-05-SR/DPF/MA

INTERESSADO
FORTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.888.686/0001-00 situada na Rua do Cedro, nº 21.-quadra 26, bairro pontal da Ilha- São José de Ribamar/MA

ASSUNTO: 
multa no valor de 2.502 UFIR, pela prática das infrações previstas nos incisos II e III do art. 124 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .

PARECER

ACI nº 13/2008 –DELESP/MA  (fls. 01) – notificação em 17/10/2008

A empresa foi autuada pela seguinte ementa:  

contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos

profissionais exigidos;

exercer atividade de segurança privada com vigilante sem vínculo empregatício

 Histórico: em 15/10/2008, a DELESP/MA, em regular serviço de fiscalização, constatou que a empresa FORTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada, tendo em vista  que admitiu e colocou para exercer a atividade na condição de vigilante os indivíduos EVERTON CARLOS SALGADO SOARES e VILSON VILLAR SANTOS, que trabalhavam no Posto Magnólia e Posto Maracanã, respectivamente.

Diante disso, a DELESP/AM autuou a empresa pela prática das infrações previstas nos art. 124, II e III da portaria nº 387/2006:

Defesa apresentada tempestivamente em 24/10/2008 ( fls 05/07)

A empresa FORTAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que na data de 17/10/2008 a empresa autuada foi surpreendida pelo ACI que discriminava a prática de admissão na condição de vigilante sem autorização da DELESP;

-que a empresa  em comento não reconhece como seus empregados as pessoas indicadas no ACI, tampouco possui contrato escrito ou verbal com a empresa indicada como sendo cliente seu;

-que a multa sugerida não merece prosperar;

-que o ACI deve ser cancelado, uma vez que não espelha a verdade dos fatos.

-que caso não sejam aceitos esses argumentos, deve-se aplicar a penalidade mínima ao caso;

-que por fim, solicita que o ACI seja tornado insubsistente.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 35):

A DELESP/AM  manifestou-se no seguinte sentido:

-que o ACI foi lavrado por contratar como vigilantes pessoas que não possuem curso de formação de vigilante, assim, permitindo que pessoas não habilitadas  exerça a função de vigilante, conforme fls. 04 (relação de funcionários não registrados). A empresa foi autuada, também por não manter vínculo empregatício com essas pessoas.

-que a empresa apresentou defesa, com alegações de que não reconhecia como seus funcionários os indivíduos EVERTON CARLOS SALGADO SOARES e VILSON VILAR SANTOS;

-que, entretanto, os funcionários acima citados constavam da relação dos funcionários não registrados, o que comprova a prática em utilizar vigilante sem curso e sem vínculo empregatício;

--que diante do exposto, a DELESP sugere a aplicação da penalidade de multa.

Parecer da CGCSP:

A DELESP/MA  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma admitiu e colocou para exercer a atividade de vigilante os indivíduos EVERTON CARLOS SALGADO SOARES, que trabalhava no posto de serviço posto Magnólia e VILSON VILLAR SANTOS, que trabalhava no posto de serviço Maracanã.

A defesa, por sua vez, argumentou que não reconhecia como seus funcionários os indivíduos EVERTON CARLOS SALGADO SOARES e VILSON VILAR SANTOS.

Não obstante o alegado pela empresa, a DELESP/MA relata em seu parecer que  EVERTON CARLOS SALGADO SOARES e VILSON VILAR DOS SANTOS constam na relação de funcionários não registrados da empresa, conforme fls. 04 dos autos. Que diante disso, a DELESP/MA afirma  que a empresa utiliza funcionários sem curso de  formação de vigilantes e sem vínculo empregatício.

A DELESP/MA constatou, por meio de fiscalização, que a empresa mantinha em seu quadro de funcionários pessoas exercendo a atividade de vigilância sem possuírem o curso de formação de vigilantes e também sem vínculo empregatício. Em que pese a autuada alegar que as pessoas referidas no corpo do ACI não são seus funcionários, consta do presente procedimento administrativo, fls. 03/04, relação de funcionários da empresa autuada, sendo que às fls. 03 consta a relação de funcionários registrados e às fls. 04, consta relação de funcionários  não registrados da empresa. Na última relação há os nomes de EVERTON CARLOS SALGADO SOARES e VILSON VALES DOS SANTOS.

Dessa forma, essa ASS/CCASP entende que as infrações ficaram devidamente caracterizadas, nos termos do art. 124, II e III da portaria nº 387/2006. 

Com relação ao artigo 124, inciso II, isto é, contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos, a DELESP/AM é categórica ao afirmar que os funcionários EVERTON e VILSON não possuíam curso de formação de vigilantes, à época da infração e como ficou constatado, por meio de fiscalização, que mencionados funcionários estavam exercendo a função de vigilante nos postos Magnólia e Maracanã, respectivamente, essa ASS/CCASP, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere a fixação inicial da pena de MULTA em 1875 UFIR  (pena média)

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP, em consulta ao sistema SISVIP, observou que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor, razão pela qual aplica a atenuante prevista no inciso I do supracitado artigo. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena sugerida inicialmente, isto é, 625 UFIR, perfazendo um total de 1.250 UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 124 que prevê como penalidade mínima in abstrato a quantia de 1.251 UFIR, essa ASS/CCASP opina pela fixação da penalidade no patamar final de 1.251 UFIR.

Com relação ao artigo 124, III da portaria nº 387/2006, isto é, exercer atividade de segurança privada com vigilante sem vínculo empregatício, a DELESP/MA juntou aos autos a relação de funcionários da empresa que não estavam registrados, constando os nomes das pessoas citadas no ACI. Além disso, em pesquisa ao SISVIP, observou-se que, atualmente, EVERTON CARLOS SALGADO SOARES é funcionário da empresa e exerce a função de vigilante, corroborando a imputação presente no ACI. Diante disso, essa ASS/CCASP, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere a fixação inicial da pena de MULTA em 1875 UFIR  (pena média)

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP, em consulta ao sistema SISVIP, observou que a autuada não possui penalidades cadastradas em seu desfavor, razão pela qual aplica a atenuante prevista no inciso I do supracitado artigo. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena sugerida inicialmente, isto é, 625 UFIR, perfazendo um total de 1.250 UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 124 que prevê como penalidade mínima in abstrato a quantia de 1.251 UFIR, essa ASS/CCASP opina pela fixação da pena no patamar final de 1.251 UFIR.

Assim sendo, fazendo o somatório da penalidade sugerida para a infração prevista no art. 124, II, isto é, 1.251 UFIR e a penalidade sugerida para a infração prevista no art. 124, III, também no valor de 1.251 UFIR, ambos da portaria nº 387/2006, chega-se ao montante de 2.502 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 2.502 UFIR, pela prática das infrações previstas nos incisos II e III do art. 124 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .



	PARECER Nº

           1074/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.029724/2010-57 SR/DPF/MG

INTERESSADO
FORTEBANCO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 86.644.697/0001-59, localizada na Rua Divinópolis, 166, Santa Tereza, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. 138, § 1º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 8991/2010 (fl. 02 – autuação em 04/09/2010 e notificação em 06/09/2010) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“Em análise ao processo de Solicitação de Revisão de Autorização de Funcionamento apresentado pela empresa FORTEBANCO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA – CNPJ 86.644.697/0001-59, realizado via GESP com o nº 2010/0005043, na data de 02/09/2010, constatou-se que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada por incorrer na seguinte falta:

Deixar de apresentar requisitos mínimos exigidos para o exercício da atividade de Vigilância Patrimonial, quais sejam Alvará de Funcionamento e Certificado de Segurança Válido, já que vencidos em 14/08/2010, contrariando previsões normativas contidas nos artigos 4º; Art. 7º; Art. 10º, infração tipificadas nos Art. 127, itens IV e VIII, todos da Portaria nº 387/2006-DG/DPF (...)”. 

Defesa do ACIN (fls. 05/07) – Tempestivamente, em 16/09/2010, a empresa apresentou defesa, alegando, em síntese, que fatos alheios à vontade da mesma impediram a atualização de dados no sistema GESP, pré-requisito para iniciar pedido de revisão de seu alvará. Cita problemas com a apresentação de seu processo de cadastramento no GESP, ocorridos entre 25/03/2010 e 01/06/2010, quando, finalmente, solicitou o seu cadastramento através do processo 2010/0002566. Posteriormente, em 10/08/2010, teria solicitado o arquivamento do processo citado devido a falhas no sistema. Em 11/08/2010, enviou novo processo com o nº 2010/000448, deferido em 01/09/2010. Finalmente, em 02/09/2010, iniciou o processo de nº 2010/0005043 de revisão de seu alvará de funcionamento e concluindo ter deixado de evidenciado que não contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada.

Parecer da DELESP/CV (fls. 32/35) – Sustenta, em síntese, que: 

c) A Portaria nº 346/2006-DG/DPF, de 03 de agosto de 2006, instituiu o Sistema de Gestão Eletrônica de Segurança Privada – GESP, inicialmente implantado no Distrito Federal e, a partir de 2007, em Minas Gerais, sendo dada ampla publicidade às empresas de segurança;

d) No início de Março de 2008, Despacho nº 436, da lavra do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, determinou que, a partir de então, os processos de autorização de funcionamento de empresas de segurança privada somente se dariam pelo meio eletrônico do sistema GESP. A DELESP, durante o processo de cadastramento, convocou as empresas de segurança do Estado para reuniões, procurando colocar a necessidade de urgência do cadastramento;

e) Preocupada com o fato de que diversas empresas ainda não haviam se cadastrado, a DELESP enviou Ofício circular nº 5634/2009-DELESP/SR/DPF/MG, no dia 19 de novembro de 2009, a todas as empresas convocando-as para reunião a fim de fornecer orientações sobre o cadastramento;

f) Em 10 de dezembro de 2009, Despacho nº 4.260-CGCSP determinou que, a partir de 04 de janeiro de 2010, os processos de solicitação de revisão de autorização de funcionamento e solicitação de aquisição de armas, munições e petrechos de empresas especializadas de segurança privada somente ocorreriam pelo meio eletrônico do sistema GESP.

g) A empresa cita, em sua defesa, que estaria tentando realizar o seu cadastramento no GESP desde 25/03/2010. Ocorre que, desde 2007, os cadastramentos já estavam sendo realizados em Minas Gerais, sendo que a empresa, que sugere atender aos dispositivos normativos de forma regular, somente veio a tentar se cadastrar após o término do prazo dado às empresas. Não existe no GESP nenhum registro de tentativa de cadastrar-se por parte da empresa anterior a 25/03/2010. Observa-se total inércia da empresa nos quase 03 (três) anos de cadastramento, protelando até o último momento a sua inclusão no sistema;

h) De fato, há evidências de que a empresa encontrara dificuldades com a operacionalização de seus processos no sistema GESP, a partir de 06/2010, quando apresentou seu 1º pedido de cadastramento, devidamente documentado às fls. 08 a 17, entretanto, o fato gerador deste ACIN está perfeitamente configurado (o alvará venceu em 14/08/2010 e o pedido de revisão ocorreu na data de 02/09/2010) e os argumentos e documentos apresentados pela empresa não só o comprovam, além de não servirem sequer como atenuantes;

i) O cadastramento no sistema é pré-requisito para a empresa solicitar a sua revisão de alvará. A empresa tinha ciência deste fato e, apesar de poder fazê-lo desde 2007, somente veio a tentar se cadastrar em 20/05/2010, cerca de 03 meses antes do vencimento de seu alvará;

j) De fato, a empresa iniciou processo de cadastramento em 20/05/2010 (fl. 20), entretanto, conforme demonstrado nas folhas 21/22/29/30/31, não foram tão somente problemas de sistema que levaram ao arquivamento do mesmo. A empresa foi notificada por 02 vezes a sanar inúmeras inconsistências apresentadas em deus dados a serem cadastrados, não conseguindo atendê-los;

k) Recarregado em 11/08/2010, a empresa foi novamente notificada e, após sanar as pendências apontadas, teve deferido o seu cadastramento em 01/09/2010;

l) Iniciado seu processo de revisão em 02/09/2010, o mesmo continua em análise até a presente data, aguardando a solução de pendências quanto a seu quadro societário;

m) Em que deva se considerar a dificuldade da empresa em atender às exigências desta DELESP e o grande número de inconsistências encontradas em seus dados a serem cadastrados, teria mesmo realizado seu cadastramento e apresentado o seu pedido de revisão antes de vencido o alvará de funcionamento e o seu certificado de segurança;

n) Diante dos fatos apresentados, difícil outra conclusão que não seja a de que a empresa agiu com extrema inércia e indiferença às orientações emanadas através da CGCSP, ao deixar de tomar ações no sentido de realizar o seu cadastramento no GESP, dificultando ou até mesmo impedindo o pedido de revisão do seu alvará de funcionamento, culminando com o seu vencimento em 14/08/2010, restando devidamente comprovado o vencimento de seu alvará no ato da lavratura do presente ACIN, sem que qualquer argumento da defesa apresentada possa ser acatado.

Parecer da CGCSP – Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.

Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.

No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, deu entrada em seu pedido de revisão em 02/09/2010 quando seu alvará de funcionamento já se encontrava vencido desde 14/08/2010.

Notificada da autuação, a empresa alega, basicamente, problemas no que diz respeito ao seu cadastramento no GESP.

Entretanto, conforme muito bem demonstrado pelo parecer da DELESP, a empresa teve praticamente três anos para realizar o necessário cadastramento no GESP, deixando para fazê-lo apenas três meses antes do vencimento de seu alvará. Não bastasse isso, quando do processo de cadastramento, foram detectadas diversas pendências, as quais não vinham sido atendidas pela empresa. Como conseqüência do seu descuido ou até mesmo da sua inércia frente às orientações emanadas da Polícia Federal, a empresa não conseguiu ingressar com pedido de revisão da autorização de funcionamento a tempo, o que provocou seu funcionamento irregular, haja vista o vencimento do alvará anterior. 

Frente aos fatos apurados nos autos, entende-se que restou comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse o cancelamento da autorização de funcionamento, única aplicável à empresa que deixe de realizar a revisão de sua autorização de funcionamento.

No entanto, em consulta ao SISVIP (fls. 37/38), verificou-se que, atualmente, a empresa se encontra regular, com revisão da autorização de funcionamento válida até 24/03/2012. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta na penalidade mencionada no art. 127, § 2º, do mesmo diploma legal.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 14/08/2010 e obtenção da revisão da autorização em 24/03/2011, perfazendo um lapso temporal de, aproximadamente, sete meses), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 4.375 (quatro mil trezentos e setenta e cinco) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. 

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.39), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração materializou-se através da Portaria nº 952, de 31/07/2010, referente à violação ao art. 124, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.833 UFIR, o qual deve ser reduzido em fixado em 5.000 UFIR em função do valor máximo previsto para a pena em abstrato.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1077/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.001769/2009-23 SR/DPF/MG

INTERESSADO
FORTEBANCO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 86.644.697/0001-59, situada na Rua Divinópolis, 166, Santa Tereza, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 2.500 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 229/2009 (fl. 04) – A empresa foi autuada e notificada em 16/01/2009, por ter sido constatado o seguinte fato:

“Permitir que seu vigilante exercesse suas atividades no PAB SANTA CASA do Banco Santander, sito à Rua Santa Casa, nº 164, Santa Casa, na cidade de Passos/MG, utilizando munição com projétil atochado no cartucho, com um índice maior de falhas, conforme laudo nº 3047/2008-SETEC/SR/DPF/MG e Auto de Arrecadação anexos, contrariando o que determina o art. 74 da Portaria 387/2006 de 28 de agosto de 2006, infringindo, assim, o disposto no inciso VI do art. 124, da Portaria nº 387 de 28 de agosto de 2006-DG/DPF”.

Defesa da Empresa (fls. 05/06) – Tempestivamente, em 26/01/2009, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Conta com serviço de fiscalização sobre o trabalho, uniforme, armamento e munição de todo os seus vigilantes, porém, por se tratar de posto de serviço instalado a uma considerável distância de sua sede, cidade de Passos, distante a 350 km, é que ocorreu o infortúnio;

b) A irregularidade constatada já foi sanada e não colocou em risco os serviços prestados no referido posto;

c) Consultando um perito de nomeada do quadro da Polícia Civil de Minas Gerais, sem alegar a situação fática ora autuada, manifestou em resumo a opinião de que o chumbo retraído ao culote do projétil não perdeu a sua qualidade de uso no caso de acionamento do armamento, conclusão que se pode chegar através de disparos feitos a um alvo;

d) Considerando a qualidade leve da infração, considerando que a irregularidade já foi sanada satisfatoriamente e a tese levantada, requer seja julgado insubsistente o processo ou, na eventualidade de ser procedente, seja aplicada a advertência prevista no art. 120 da Portaria 387/2006-DG/DPF.

Parecer da DELESP (fls. 08/09) – Entende que os argumentos apresentados pela autuada não devem prosperar e sugere aplicação da penalidade de multa de 1.875 UFIR em razão do seguinte:

a) Argumentar que estar o referido posto distante de sua sede não se justifica e contradiz a excelência de seu serviço de fiscalização que tenta demonstrar;

b) A irregularidade ter sido sanada não retira sua responsabilidade sobre o fato;

c) A afirmação de que o fato não colocou em risco os serviços prestados contradiz o Laudo Pericial da Polícia Federal;

d) Ter sugerido seja aplicada pena de advertência soa como reconhecimento de culpa no caso em tela;

e) O laudo pericial foi categórico ao afirmar que referida munição se encontrava em estado de conservação ruim, podendo estar sujeito a um índice maior de falhas, podendo acarretar desempenho abaixo do previsto e em situação de combate, pode significar desvantagem crucial para seu usuário.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, durante procedimento de fiscalização, os Policiais Federais constataram que o vigilante da empresa ora autuada se encontrava exercendo suas atividades com munição que não estava em perfeito estado de conservação.

Arrecadada a munição e submetida à perícia, restou comprovado que se encontrava em estado de conservação ruim, com projétil atochado no cartucho, o que poderia acarretar um índice maior de falhas, comprometendo sua eficiência operacional e a segurança do usuário. É o que consta do Laudo de Exame de Munição de fls. 02/03.

Devidamente notificada da autuação, a empresa alegou, em suma, que consultou um perito da Polícia Civil e que este informou que o chumbo retraído não comprometeria a qualidade de uso em caso de acionamento do armamento. 

Entretanto, submetido a exame pericial (fls. 02/03), concluiu-se o que segue:

“(...) o cartucho encaminhado encontra-se em estado de conservação RUIM.”

“(...) o cartucho encaminhado apresenta-se com o projétil atochado no cartucho (deslocado da posição devida), podendo estar sujeito a um índice maior de falhas, o que pode acarretar em desempenho abaixo do previsto, representado pelo alcance ou penetração esperados e que, em situação de combate, pode significar desvantagem crucial para seu usuário.”

“As deficiências encontradas na munição favorecem a contaminação dos componentes detonadores da munição (pólvora e mistura iniciadora da espoleta), por agentes externos, como umidade ou solventes, devido ao projétil não se encontrar devidamente alojado no estojo (vedado) do cartucho, podendo assim comprometer a eficiência operacional da munição e a segurança do usuário.”

Como se sabe, a empresa tem o dever de fiscalização sobre as atividades realizadas por seus funcionários, bem como sobre o material a ele fornecido. Em assim não agindo e vindo a ocorrer um fato dessa natureza, a empresa deve sofrer as conseqüências do seu ato na esfera administrativa.

Ressalte-se, ainda, que o dever de fiscalização torna-se imprescindível, principalmente, quando a atividade envolve a utilização de produtos controlados e a segurança de pessoas. A alegação de que o posto de serviço se localizava distante da sede da empresa não justifica tal conduta. Ao contrário, só demonstra que a empresa não possui consciência da seriedade com a qual devem ser executadas atividades relativas à segurança privada. 

Assim sendo, entende-se caracterizadas autoria e materialidade da infração prevista no art. 124, VI, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, uma vez que restou comprovada a utilização, pelos vigilantes da empresa, de munição que não estava em perfeito estado de conservação.

Estabelece o supramencionado artigo ser punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR a prática da conduta acima descrita.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.11), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração materializou-se através da Portaria nº 4666, publicada em 01/10/2008, referente à violação do art. 100, XVI, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 2.500 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.500 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c 138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1030/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.001770/2008-86-DPF/PDE/SP

INTERESSADO
FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 05.632.924/0001-24, situada na Av. Capitão João, 1.470- Mauá/SP.

ASSUNTO
MULTA no valor de 1.251 UFIR, nos termos do art. 124, IV  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 08/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada em 10/03/2008 e notificada em 25/04/2008 pela seguinte ementa:

“deixar de efetuar as anotações e os registros devidos na CTPS do vigilante (cópia do relatório de missão policial nº 068/2008)”.

Defesa do ACIN (fl.04/06) – Tempestivamente, em 10/06/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

Que os fatos imputados no presente ACI não são verídicos, pois todos os funcionários que prestam serviços nos postos da empresa contratada têm seus registros efetuados na data início de suas atividades, conforme se pode verificar na fichas anexas;

Que  os funcionários não mandavam a documentação completa, faltando, às vezes, o envio da CTPS;

Que mesmo que não haja a anotação da CTPS, o funcionário encontra-se devidamente registrado, devendo o mesmo encaminhar o documento para as devidas anotações; (grifo nosso)

Que diante disso, requer o afastamento da alegação de que a empresa prestadora de serviço de vigilância e segurança patrimonial infringiu o art. 124, IV da portaria nº 387/2006.

Parecer da DELESP/CV (fl. 39/41) – informou o que se segue:

-que membros da comissão de vistoria ao realizarem a vistoria constataram que referida pessoa jurídica incorreu na infração do art. 124, IV da portaria nº 387/2006;

-que a empresa  confessa tacitamente a infração cometida ao alegar que mesmo que não haja a anotação da CTPS, os funcionários encontram-se devidamente registrados na data do início das atividades, conforme fichas juntadas;

-que entretanto, a portaria nº 387/2006 exige a anotação na CTPS e não cita a opção de tais anotações sejam feitas em fichas como feito pela empresa;

-que diante disso, encaminha o presente parecer à CGCSP com proposta de aplicação das penalidades descritas nos dispositivos normativos acima mencionados.

Parecer da CGCSP – Consta no ACI em questão que, após regular fiscalização, ficou constatado que a empresa deixou de efetuar as anotações e os registros devidos na CTPS do vigilante. A presente autuação tem por base o Relatório de Missão Policial nº 068/2008. Os Policiais José Carlos Pedro e Valdecir, ambos Agentes de Polícia Federal, constataram que os vigilantes não tiveram efetuados os registros nas suas CTPS.

A defesa, por sua vez, confessa que alguns dos seus vigilantes estão realmente sem as anotações e registros na CTPS, entretanto, alega que mencionados vigilantes estão contemplados nas fichas da empresa encaminhadas pela defesa, por ocasião da peça defensiva.

Como bem mencionado pela CV, essas anotações trazidas pela empresa não a exime de efetuar as anotações e registros nas CTPS de seus vigilantes. A obrigatoriedade prevista na portaria nº 387/2006 e também na legislação trabalhista é quanto aos registros na CTPS e não em fichas de controle interno da empresa.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 08/2008 foram comprovados, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 124, IV da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 1875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes relacionadas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

No que tange às atenuantes, em consulta ao SISVIP( fls. 41) constatou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor, portanto, a empresa é primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela inicialmente prevista, ou seja, 625UFIR, perfazendo um total de 1250 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no art. 124 “caput” que estabelece a pena mínima in abstrato em 1.251 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a elevação daquela pena para aquele valor.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 1.251 UFIR, nos termos do art. 124, IV  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº


0770/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08514.005939/2008-48–DPF/SJK/SP

INTERESSADO
GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO SC LTDA – CNPJ 50.087.022/0005-32, situada na Av. Nove de Julho, 3805, Jardim Paulista em São Paulo/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, infração tipificada pelo artigo 125, I, c/c 138 § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

ACI nº 077/2008 (fls. 01 - autuação em 27/08/2008 e notificação em 08/09/2008) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“No momento da vistoria no Estabelecimento Financeiro Banco Santander Banespa, Agência 1502 Taubaté, situado na rua Visconde do Rio Branco – Taubaté/SP, foi verificado o uso dos revólveres de números: MD767296, MD767368 E VF957769, de propriedade da empresa F. Moreira – Segurança e Vigilância, infração prevista no inciso I do art. 125 da Portaria nº 387/06-DG/DPF”.

Dessa forma, a empresa incorreu, em tese, na infração descrita no art. 125, I da Portaria 387/2006 – DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 03/13) – GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO SC LTDA, tempestivamente, em 17/09/2008, apresentou sua defesa, alegando, em síntese, que:

a) A situação da requerente está totalmente regular e que as armas nº MD767296, MD767368 e VF957769, citadas no ACI já estão registradas em nome da GP Guarda Patrimonial de São Paulo; 

b) É de conhecimento geral que, com o início do processo de falência / recuperação judicial da empresa F. Moreira Segurança e Vigilância Ltda, a requerente assumiu grande parte dos empregados e dos postos de trabalho da empresa; 

c) Portanto, com o intuito de minimizar as conseqüências danosas, tanto sociais quanto comerciais, em um primeiro momento, a requerente assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus e, somente a partir deste ponto, pôde dar início à regularização da situação;

d) Uma das etapas percorridas foi a efetivação da compra de armas e munições da empresa e, como ela se encontra em processo de falência / recuperação judicial, foi necessário inicialmente ingressar com um pedido de autorização judicial, devidamente deferido, posteriormente requerer a autorização do Departamento de Polícia Federal, deferida através do Alvará 4.048 e só então solicitar a transferência e expedição dos novos registros das armas de fogo, que culminou na emissão dos registros em nome da requerente;

e) É de conhecimento geral que este processo exigiu o cumprimento de certas formalidades e possuiu várias etapas judiciais e extrajudiciais demandando de um grande lapso de tempo até ser totalmente concluído; 

f) A requerente conhece suas obrigações decorrentes da legislação de regência da segurança privada, em especial da necessidade de concluir todo este procedimento antes de assumir um novo posto de serviço; 

g) No entanto, diante da situação excepcional e da intenção de minimizar as conseqüências danosas que a quebra de uma empresa causa aos seus empregados e a seus clientes, a requerente acabou incorrendo na infração e notificação em comento; 

h) Havendo a empresa demonstrado a total ausência de dolo, requer a descontinuidade do auto em comento ou, caso não seja este o entendimento, requer sejam consideradas as circunstâncias expressamente previstas no art. 137, I, II e III da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da DELESP (fls. 14) – Relata que a empresa apresentou defesa tempestiva, alegando que a situação das armas já se encontrava regular e que o ocorrido se deu em virtude de a empresa ter assumido grande parte dos empregados e postos da empresa F. Moreira, que estava em processo de falência.

Afirma que a defesa não merece prosperar, pois, embora seja louvável a intenção da empresa de procurar minimizar as conseqüências danosas sociais e comerciais, a verdade é que a atitude da empresa contrariou o disposto na legislação vigente.

Enfatiza que a utilização do armamento só poderia ocorrer após conclusão definitiva dos processos de autorização e transferência das armas, fato que somente ocorreu em 10/09/2008.

Opina pela aplicação de multa no valor de 2.501 UFIR. 

Parecer da CGCSP – Frente aos fatos apurados na ocasião da lavratura do ACIN em tela, a DELESP entendeu que houve o cometimento da infração administrativa descrita no art. 125, I, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

 I - utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade;

 

Depreende-se da defesa apresentada que a autuada admite o fato de estar utilizando armamento de outra empresa sob o argumento de minimizar danos sociais e comerciais.

Entretanto, tal argumento não elide a infração, tampouco afasta a responsabilidade da autuada pela infração configurada.

Percebe-se que, no caso, a autuada ignorou o comando dos arts. 83 e 85 da Portaria 387/2006 – DG/DPF:

Art. 83. As empresas de segurança especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que desejarem adquirir armas e munições deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, informando a quantidade e especificações das armas e munições, anexando os seguintes documentos:

Art. 85. As empresas de segurança especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança poderão adquirir armas e munições de outras empresas especializadas e com serviço orgânico que estejam em atividade ou que as tenham encerrado, devendo apresentar requerimento dirigido ao Diretor-Executivo, anexando os seguintes documentos:

Ressalte-se, ainda, que a conduta da empresa pode, inclusive, expor seus funcionários à prática de crime previsto na Lei nº 10.826/03.

Agindo assim, a empresa demonstrou descaso com as responsabilidades inerentes às empresas que atuam como força complementar aos órgãos de segurança pública. Pessoa jurídica que se propõe a trabalhar com produtos controlados deve possuir a dimensão da responsabilidade em fazê-lo e, assim, adotar medidas que possibilitem um rígido controle em seu emprego.

Em razão da gravidade do fato relatado e documentado neste processo, a CCASP entende que se deve aplicar a penalidade descrita no art. 125, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, sugerimos a fixação inicial da pena base pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não restaram caracterizadas nenhuma daquelas elencadas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.16), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração materializou-se através da Portaria nº 2591, de 04/11/2005, referente à violação do art. 100, XVII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

Conclusão da CGCSP: Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 5.000 UFIR, nos termos do artigo 125, I, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	
PARECER Nº


890/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.055740/2008-11-SR/DPF/RJ

INTERESSADO
GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA. CNPJ nº 50.087.022/0007-02, situada na Rua Vieira Ferreira, 128- Bonsucesso- Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA  no valor de 2.500 UFIR, nos termos do art. 124, VI c/c art. 138, § 3º, ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 181/2008 –SR/DPF/RJ  (fls. 01) – notificação em 12/09/2008.

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade; (redação à época da infração)

Histórico: ficou constatado no momento da fiscalização no estabelecimento financeiro BRADESCO, agência Vila Kosmos, posto de serviço da empresa autuada, que havia quatro munições em estado ruim de conservação, contrariando o disposto no art. 117, III da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, a conduta da autuada, segundo a SR/DPF/RJ,  configurou a infração prevista no art. 124,  VI da portaria nº 387/2006.

Instrução Processual

Às fls. 02/03 constam cópias do relatório de vistoria da instituição financeira acima citada, constando anotação de que há quatro munições  de posse dos vigilantes em estado ruim de conservação, sendo que uma com o estojo amassado e três com o projétil girando sobre o estojo.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 08/13):

A DELESP/RJ  manifestou-se no seguinte sentido:

- que a requerente foi autuada por, em tese, disponibilizar munição em estado ruim de conservação, contudo o auto de infração não faz menção alguma  sobre a realização do exame pericial necessário;

-que não basta a mera afirmação que a munição não estava em perfeito estado de conservação, há que se demonstrar a materialidade via laudo técnico pericial, conforme entendimento da CCASP;

-que mesmo se, eventualmente, o exame pericial tivesse sido feito, a empresa não recebeu cópia do respectivo laudo, ou sequer foi noticiada do fato, contrariando o art. 28 da  Lei nº 9.784/99;

-que ao deixar de notificar a interessada do ato no processo, cerceou-lhe a defesa e livre contraditório, direitos inalienáveis, protegidos pela própria Constituição Federal, pois não lhe foi concedida a oportunidade de incluir quesitos que melhor aclarassem a situação, possibilitando à requerente, o pleno exercício de sua defesa, com amplitude necessária;

-que diante da impossibilidade da empresa exercer o contraditório e sua ampla defesa, o presente ACI deve ser desconstituído e arquivado;

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão da mesma fornecer ao seu vigilante munições em condições impróprias de uso, uma vez que uma das referidas munições estava com o estojo amassado e três com o projétil girando sobre o estojo.. A conduta da autuada configura a infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Foram comprovados esses fatos no momento da vistoria de fiscalização de um dos postos de serviços da empresa autuada, localizado no Banco BRADESCO agência Vila Kosmos.

A empresa alegou que houve vício do procedimento administrativo punitivo, uma vez que não  houve a realização de exame pericial nem foi dada oportunidade para a empresa apresentar quesitos para o  mencionado exame, razão pela qual solicita o arquivamento do feito.

 A DELESP/RJ, por sua vez, argumentou que faltou um elemento indispensável para a instrução processual, que seria a apreensão das munições e o seu respectivo exame pericial, visando detectar a ineficácia total ou parcial das mesmas, comprovando, dessa forma, seu estado de conservação inapropriado. Diante disso, sugeriu o arquivamento do feito.

Em que pese o alegado pela DELESP/RJ, o argumento de que o exame pericial é indispensável para a caracterização da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006 vai na contramão do entendimento firmado pela CGCSP/DIREX. Na verdade, essa Coordenação entende que o exame pericial é dispensável para a configuração do mau estado de conservação dos equipamentos de segurança, utilizados pelos vigilantes, no exercício de sua atividade.

Não obstante a DELESP/RJ entender que a constatação do fato transgressor pelo Agente de Polícia Federal não supre a ausência da prova pericial é justamente o entendimento contrário ao posicionamento da CGCSP/DIREX. A  Coordenação entende que o Policial Federal, profissional do ramo da segurança pública, capacitado em armamento em tiro, tem conhecimento para identificar se o armamento está ou não em perfeito estado de conservação.

No presente caso, não há intenção em se provar a eficácia ou não das munições, o que tornaria o exame pericial indispensável. A constatação do mau estado de conservação já configura um dos núcleos da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Essa ASS/CCASP não pode desconsiderar o fato do vigilante da empresa ter sido abordado com munições em mau estado de conservação. Mencionado fato é temerário, uma vez que coloca em risco a integridade do vigilante, haja vista a exposição além do necessário do vigilante.

Diante disso, ficou amplamente demonstrado que a infração prevista no art. 124, VI da portaria foi cometida pela autuada.

Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 1875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de aplicá-las por entender que não houve a caracterização das mesmas.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP também entende que as circunstâncias previstas no art. 137 também não foram caracterizadas.

Quanto à reincidência, essa ASS/CCASP, em consulta ao SISVIP, constatou que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada por meio da portaria nº 2414, de 20/11/2006, sendo, portanto, reincidente. Dessa forma, majora-se em  1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 2500 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA  no valor de 2.500 UFIR, nos termos do art. 124, VI c/c art. 138, § 3º, ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


737/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08338.004215/2008-65 – DPF/DRS/MS

INTERESSADO
GASPEM SEGURANCA LTDA. – CNPJ nº 01.869.515/0001-95, localizado na, RUA MARIA DA GLORIA 760, VILA INDUSTRIAL, DOURADOS/MS.

ASSUNTO
MULTA de 2.500 UFIR, por infração ao disposto no art. 124, XX, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI S/N – (fls. 01/02 autuação em 10.10.2008 - não é possível identificar a data da notificação) A infração que motivou o auto de constatação de infração e notificação foi a constatação no dia 10/10/2008 de que o senhor ARCELlNO ARCE, CPF 771 .098,561-00, sócio da empresa GASPEM SEGURANÇA LTDA foi encontrado trabalhando utilizando o veículo VW Kombi , ano 1996, cor branca, placa HRH-5412, que ostentava o logotipo e nome da empresa de vigilância GASPEM, em nome de RITA SIQUEIRA DO NASCIMENTO, CPF 582.993.861-87.

Porém o veículo não estava dotado de sistema de comunicação veicular contrariando assim, os requisitos previstos no inciso IV do art. 4° e no inciso XI do artigo 8°, ambos da portaria 387/06 DG/DPF.

Deste modo, restou caracterizada infração ao disposto no art. 124, XX, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Defesa do ACI (fls. 03 – em 28.10.2008) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando “foi providenciado o sistema de comunicação veicular e transferência do documento do mesmo para a empresa Gaspem Segurança, veículo VW Kombi , ano 1996, cor branca, placa HRH-5412.”

Parecer da DELESP (fls. 04/05) – A DELESP ratificou o teor do ACI, e considerou que a infração restou caracterizada.

Ao final sugere a aplicação de multa.

Parecer da CGCSP – A autuada apresentou defesa tempestiva informando que estava providenciando a regularização da infração, não tendo contestado os fatos imputados pela DELESP.

Através do ACI em tela e do parecer da DELESP restou comprado que no dia 10/10/2008, o Sr. ARCELlNO ARCE estava utilizando o veículo VW Kombi , de placa HRH-5412, com o logotipo e nome da empresa, sem possuir sistema de comunicação veicular.

Deste modo, propõe-se o enquadramento da autuada na infração prevista no art. 124, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

...

XX - utilizar veículo especial ou comum, em serviço, desprovido de um sistema de comunicação ou com sistema que apresente problemas de funcionamento; (grifo nosso)

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a boa condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista nos arts. 136 e 137, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Procedendo à consulta junto ao sistema SISVIP (fl. 06), verificamos a existência de penalidade, com trânsito em julgado antes da lavratura do ACIN em tela, aplicada à empresa autuada pela prática da infração descrita no art. 100, inciso XIX e XXVII da Portaria 836/00, materializada através da Portaria 889, de 19.03.2008, caracterizando, portanto, a incidência “in casu” do instituto da reincidência genérica, previsto no art. 138, §3º da Portaria 387/06 DG-DPF, fato que implicará o aumento de 1/3 (um terço) da pena aplicada, perfazendo o total de 2.500 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA de 2.500 UFIR, por infração ao disposto no art. 124, XX, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1404/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08335.006020/2008-80-DELESP/SR/DPF/MS

INTERESSADO
GASPEM SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 01.869.515/0001-95 – Endereço: Rua Maria da Gloria 760- Vila Industrial- Dourados/MS.

ASSUNTO
aplicação da penalidade de  multa de 2.500 (dois mil e quinhentas) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 124, II c/c art. 138 § 3º  da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 004/2008-DELESP/MS (fls. 01) – datado de 09/06/2008 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

 - contratar como vigilantes pessoas que não preencha os requisitos profissionais exigidos por lei.

Histórico: “A autuada  firmou contrato com o Clube Esportivo Nova Esperança, cujo objeto constitui a prestação de serviço de segurança desarmada no jogo de futebol CORINTHIANS x CENE, realizado em 26.04.2008. Membros da CV constaram no dia do jogo que as Valdecir José dos Santos, Alcides Mendes, André Willian Monteiro Martins e Alessandro da Silva Santos, que compunham a equipe de seguranças da empresa, não possuíam o curso de formação de vigilantes.

Diante disso, a DELESP/MS lavrou ACI em desfavor da empresa em referência, por infração ao art. 124, II da portaria nº 387/2006.

   Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

  Parecer da DELESP (fl. 11/13):

A DELESP/MS manifestou-se no seguinte sentido:

-a empresa autuada foi flagrada por integrantes da CV/MS, no dia 26.04.2008, dia do jogo de futebol CORINTHIANS x CENE (Clube Esportivo Nova Esperança), na cidade de Campo Grande, cometendo a infração ao art. 124, II da portaria n° 387/2006.

-que não foi apresentado qualquer tipo de defesa;

-que a empresa havia sido contratada pelo CENE para a prestação de serviço de vigilância, no referido jogo, com o número contratual de trinta vigilantes, entretanto, havia quarenta pessoas efetuando o serviço de vigilância e desses, quatro não possuíam curso de formação de vigilantes, como é obrigatório pela legislação vigente;

-ainda que a empresa houvesse apresentado a defesa, ficou devidamente comprovado que a cometera a infração prevista na legislação vigente.

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 2.500 UFIR, pela infração ao art. 124, II da portaria nº 387/2006.

PARECER DA CGCSP

A instrução processual comprovou que a empresa GASPEM SEGURANÇA LTDA contratou como vigilante, os senhores Valdecir José dos Santos, Alcides Mendes, André Willian Monteiro Martins e Alessandro da Silva Santos, sem possuírem, entretanto, curso de formação de vigilantes e permitiu que tais pessoas não habilitadas desempenhassem as atividades de vigilância no evento realizado no dia 26.04.2008, no Estádio Pedro Pedrossian, onde se realizava o jogo de futebol entre CORINTHIANS e CENE.

A conduta da empresa está devidamente comprovada por meio da constatação in loco pelos Policiais Federais integrantes da DELESP.

Diante disso, essa CGCSP manifesta-se no sentido de corroborar o parecer da DELESP, no que tange a autoria e materialidade da infração.

A conduta da empresa coaduna com o disposto no art. 124, II da portaria nº 387/2006, senão vejamos:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas 

II - contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos; 

Pela infração ao disposto no artigo supracitado sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 124, caput), considerando a boa condição econômica do infrator, tratando-se de grande empresa de segurança privada, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83;


-a ausência de outras circunstâncias agravantes (art. 136),


-a  não caracterização das  circunstâncias  previstas no art. 137;




-a caracterização da reincidência, uma vez que consta penalidade cadastrada em desfavor da autuada, materializada por meio da portaria nº 889, de 19/03/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Assim sendo, o somatório da penalidade prevista para a infração do art. 124, II c/c art. 138 § 3º da portaria nº 387/2006 é de 2.500 UFIR’s

Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 2.500 (dois mil e quinhentas) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 124, II c/c art. 138 § 3º  da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1405/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08335.006019/2008-55-DELESP/SR/DPF/MS

INTERESSADO
GASPEM SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 01.869.515/0001-95 – Endereço: Rua Maria da Gloria 760- Vila Industrial- Dourados/MS.

ASSUNTO
aplicação da penalidade de  multa de 1.166 (mil cento e sessenta e seis) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 123, III c/c art. 138 § 3º  da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 008/2008-DELESP/MS (fls. 01) – datado de 09/06/2008 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

 - permitir que o vigilante exerça suas atividades sem o uniforme.

Histórico: “A autuada  firmou contrato com o Clube Esportivo Nova Esperança, cujo objeto constitui a prestação de serviço de segurança desarmada no jogo de futebol CORINTHIANS x CENE, realizado em 26.04.2008. Membros da CV constaram no dia do jogo que os quarentas vigilantes  que faziam a segurança não estavam com o uniforme autorizado pelo Departamento”.

Diante disso, a DELESP/MS lavrou ACI em desfavor da empresa em referência, por infração ao art. 123, III da portaria nº 387/2006.

Defesa da empresa apresentada tempestivamente em 19/06/2008

A empresa alegou em síntese o que se segue:

-que não houve desrespeito às normas da portaria nº 387/06, eis que o vigilante deve usar traje adequado à missão, estabelecido pela empresa. Citou também o parágrafo segundo do art. 103 que determina que o traje dos vigilantes empenhados na atividade de segurança pessoal não necessitará observar o caráter da ostensividade.

  Parecer da DELESP (fl. 19/21):

A DELESP/MS manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa não possui autorização para exercer a atividade de segurança pessoal, pois só tem autorização para segurança patrimonial;

-que nenhum dos dispositivos legais alegados na defesa são capazes de elidir a sua responsabilidade;

-que a empresa não possui discricionariedade na escolha de seus uniformes, conforme se depreende do art. 8º da portaria nº 387/2006;

-que a própria defesa afirmou que no dia dos fatos seus vigilantes utilizavam paletó, portanto, ferindo dispositivo de lei

-que, dessa forma, ficou comprovada a infração, sugerindo-se a aplicação da pena de 1.251 UFIR (Hum  mil duzentos e cinqüenta e uma) UFIR.

PARECER DA CGCSP

A instrução processual comprovou que a empresa GASPEM SEGURANÇA LTDA permitiu que seus vigilantes, que estavam desempenhando a  atividade de vigilância no evento realizado no dia 26.04.2008, no Estádio Pedro Pedrossian, onde se realizava o jogo de futebol entre CORINTHIANS e CENE usassem uniforme não autorizado pelo DPF.

A conduta da empresa está devidamente comprovada por meio da constatação in loco pelos Policiais Federais integrantes da DELESP.

O argumento da empresa de que a escolha do uniforme é uma faculdade da empresa e que possui discricionariedade para isso foi devidamente rebatida pela DELESP/MG, que se manifestou no sentido de que a empresa possui autorização para exercer a atividade de vigilância patrimonial e dessa forma deve obedecer o previsto no art. 8º da portaria nº 387/2006.  A própria empresa confessou que seus vigilantes utilizavam calças e camisas pretas, demonstrando que as características exigidas de um uniforme de empresa de vigilância, como a ostensividade, por exemplo, estavam prejudicadas.

A conduta da empresa coaduna com o disposto no art. 123, III da portaria nº 387/2006, senão vejamos:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

III - permitir que o vigilante exerça suas atividades sem o uniforme; 

Pela infração ao disposto no artigo supracitado sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput), considerando a boa condição econômica do infrator, tratando-se de grande empresa de segurança privada, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83;


-a ausência de outras circunstâncias agravantes (art. 136),


-a  não caracterização das  circunstâncias  previstas no art. 137;




-a caracterização da reincidência, uma vez que consta penalidade cadastrada em desfavor da autuada, materializada por meio da portaria nº 889, de 19/03/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total de 1.166 UFIR.

Assim sendo, o somatório da penalidade prevista para a infração do art. 123, III c/c art. 138 § 3º da portaria nº 387/2006 é de 1.166 UFIR’s

Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 1.166 (mil cento e sessenta e seis) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 123, III c/c art. 138 § 3º  da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


0191/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.013647/2008-07 – DELESP/SR/SP

INTERESSADO
GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 50.844.182/0001-55, situada na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, 352 – Vila Mariana – São Paulo/SP.

ASSUNTO
MULTA de 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, com base no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 018/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 28/07/2008 e notificada em 01/09/2008 tendo em vista a constatação, por parte de policiais da DELESP, em regular serviço de fiscalização na data de 11/06/2008, de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada nos seguintes termos: permitiu que o vigilante Marcos Antônio Miguel Palma utilizasse, no posto de serviço da autuada localizado no BANCO SANTANDER PAB FAENQUIL – Rodovia Lorena/Itajubá, Km 74,5 – Campinho – Lorena/SP, o revólver cal. 38 nº 1847399. A arma em questão pertencia à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA.

Desta forma, configurou-se a infração tipificada no art. 125, inciso I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

DEFESA DO ACIN (fls. 03/06) – Tempestivamente, em 09/09/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que com o início do processo de falência/recuperação judicial da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA, a autuada assumiu grande parte dos empregados e dos postos de trabalho da empresa.

Portanto, com o intuito de minimizar as conseqüências danosas tanto sociais quanto comerciais, em um primeiro momento assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus e somente a partir deste ponto pôde dar início à regularização da situação.

Que a efetivação da compra de armas e munições exigiu o cumprimento de certas formalidades e possuiu várias etapas judiciais e extrajudiciais, demandando um grande lapso de tempo até ser totalmente concluído. No atual momento a empresa está com a situação regularizada e este incidente ocorreu no período de transição entre a súbita assunção dos postos de serviços e funcionários da empresa F. Moreira e o atual estágio de regularidade.

Diante do exposto, requer a descontinuidade do ato em comento ou, caso este não seja o entendimento, requer que sejam consideradas as circunstâncias atenuantes previstas na Portaria 387/2006 – DG/DPF.

PARECER DA DELESP (fls. 11/13) – Considerou, em síntese, que se tornou incontroverso o fato de que vigilantes da empresa GOCIL portavam, em razão do serviço prestado em posto da autuada, armas e munições que pertenciam à empresa F. Moreira.

Que o fato de ter assumido abruptamente os postos de serviço da F. Moreira não justifica o uso, por parte da autuada, de material controlado que não lhe pertence. Que, sabedora de que o processo de regularização não seria tão rápido, a empresa autuada preferiu continuar se utilizando das armas e munições da F. Moreira.

Desta forma, opina pela aplicação da pena de multa, tendo em vista o cometimento da infração ao art. 125, I, da Portaria nº 387/06 – DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – No caso em tela a empresa foi autuada tendo em vista a constatação de que permitiu que o vigilante Marcos Antônio Miguel Palma utilizasse, no posto de serviço da autuada localizado no BANCO SANTANDER PAB FAENQUIL – Rodovia Lorena/Itajubá, Km 74,5 – Campinho – Lorena/SP, o revólver cal. 38 nº 1847399. A arma em questão pertencia à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA.

Em sua defesa a empresa reconhece que, diante do processo de falência/recuperação judicial da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA, assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus.

Conforme se verifica nos autos, a empresa autuada solicitou a transferência de propriedade de armas da empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA em 03/06/2008 (fl. 10), sendo que em 11/06/2008 a autuada já utilizava as armas em seu posto de serviço, como se fossem de sua propriedade.

Ainda, observa-se que, dentre as armas solicitadas na documentação apresentada (fl. 10), não consta a arma que deu motivo à presente autuação.

Desta forma, não foram apresentados documentos que afastem a infração da empresa e nem foi aguardado prazo razoável para que o processo de transferência de propriedade do armamento fosse concluído. O simples fato de protocolizar pedido não dá às empresas o direito de agir como se os mesmos já tenham sido deferidos, tendo em vista a necessidade de análise criteriosa dos processos, como o de transferência de propriedade de armamento.

Sendo assim, no presente caso, a empresa, ao deixar de aguardar decisão relativa ao processo citado, assume o ônus pelo cometimento da infração prevista no art. 125, I, da Portaria nº. 387/2006 – DG/DPF, que dispõe:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade;

De acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

De acordo com o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e às atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em consulta ao SISVIP (fl. 15), verifica-se que a última pena aplicada, anterior ao fato em questão, materializou-se, por meio da Portaria nº 02845, de 30/06/2008, referente à violação do art. 102, II da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF. Por este motivo deve ser acrescido 1/3 da pena sugerida inicialmente (1.250 UFIR), perfazendo o valor total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº


1650/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.013649/2008-98 – DELESP/SR/SP

INTERESSADO
GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 50.844.182/0001-55, situada na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, 352 – Vila Mariana – São Paulo/SP.

ASSUNTO
MULTA de 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, com base no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 016/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 28/07/2008 e notificada em 01/09/2008 tendo em vista a constatação, por parte de policiais da DELESP, em regular serviço de fiscalização na data de 10/06/2008, de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada nos seguintes termos: permitiu que os vigilantes José Nunes do Nascimento e Aldo Antenor Martins utilizassem, no posto de serviço da autuada localizado no BANCO SANTANDER – Praça Arnolfo de Azevedo, 112 – Centro - Lorena/SP, os revólveres cal. 38 nº D721353 e D721352. As armas em questão pertenciam à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA.

Desta forma, configurou-se a infração tipificada no art. 125, inciso I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

DEFESA DO ACIN (fls. 03/06) – Tempestivamente, em 09/09/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que com o início do processo de falência/recuperação judicial da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA, a autuada assumiu grande parte dos empregados e dos postos de trabalho da empresa.

Portanto, com o intuito de minimizar as conseqüências danosas tanto sociais quanto comerciais, em um primeiro momento assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus e somente a partir deste ponto pôde dar início à regularização da situação.

Que a efetivação da compra de armas e munições exigiu o cumprimento de certas formalidades e possuiu várias etapas judiciais e extrajudiciais, demandando um grande lapso de tempo até ser totalmente concluído. No atual momento a empresa está com a situação regularizada e este incidente ocorreu no período de transição entre a súbita assunção dos postos de serviços e funcionários da empresa F. Moreira e o atual estágio de regularidade.

Diante do exposto, requer a descontinuidade do ato em comento ou, caso este não seja o entendimento, requer que sejam consideradas as circunstâncias atenuantes previstas na Portaria 387/2006 – DG/DPF.

PARECER DA DELESP (fls. 11/13) – Considerou, em síntese, que se tornou incontroverso o fato de que vigilantes da empresa GOCIL portavam, em razão do serviço prestado em posto da autuada, armas e munições que pertenciam à empresa F. Moreira.

Que o fato de ter assumido abruptamente os postos de serviço da F. Moreira não justifica o uso, por parte da autuada, de material controlado que não lhe pertence. Que, sabedora de que o processo de regularização não seria tão rápido, a empresa autuada preferiu continuar se utilizando das armas e munições da F. Moreira.

Desta forma, opina pela aplicação da pena de multa, tendo em vista o cometimento da infração ao art. 125, I, da Portaria nº 387/06 – DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – No caso em tela a empresa foi autuada tendo em vista a constatação de que permitiu que os vigilantes José Nunes do Nascimento e Aldo Antenor Martins utilizassem, no posto de serviço da autuada localizado no BANCO SANTANDER – Praça Arnolfo de Azevedo, 112 – Centro - Lorena/SP, os revólveres cal. 38 nº D721353 e D721352. As armas em questão pertenciam à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA.

Em sua defesa a empresa reconhece que, diante do processo de falência/recuperação judicial da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA, assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus.

Conforme se verifica nos autos, a empresa autuada solicitou a transferência de propriedade de armas da empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA em 03/06/2008 (fl. 10), sendo que em 10/06/2008 a autuada já utilizava as armas em seu posto de serviço, como se fossem de sua propriedade.

Ainda, observa-se que, dentre as armas solicitadas na documentação apresentada (fl. 10), não constam as armas que deram motivo à presente autuação.

Desta forma, não foram apresentados documentos que afastem a infração da empresa e nem foi aguardado prazo razoável para que o processo de transferência de propriedade do armamento fosse concluído. O simples fato de protocolizar pedido não dá às empresas o direito de agir como se os mesmos já tenham sido deferidos, tendo em vista a necessidade de análise criteriosa dos processos, como o de transferência de propriedade de armamento.

Sendo assim, no presente caso, a empresa, ao deixar de aguardar decisão relativa ao processo citado, assume o ônus pelo cometimento da infração prevista no art. 125, I, da Portaria nº. 387/2006 – DG/DPF, que dispõe:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade;

De acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

De acordo com o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e às atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em consulta ao SISVIP (fl. 15), verifica-se que a última pena aplicada, anterior ao fato em questão, materializou-se, por meio da Portaria nº 02845, de 30/06/2008, referente à violação do art. 102, II da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF. Por este motivo deve ser acrescido 1/3 da pena sugerida inicialmente (1.250 UFIR), perfazendo o valor total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº


1651/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.013648/2008-43 – DELESP/SR/SP

INTERESSADO
GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 50.844.182/0001-55, situada na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, 352 – Vila Mariana – São Paulo/SP.

ASSUNTO
MULTA de 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, com base no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 017/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 28/07/2008 e notificada em 01/09/2008 tendo em vista a constatação, por parte de policiais da DELESP, em regular serviço de fiscalização na data de 12/06/2008, de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada nos seguintes termos: permitiu que o vigilante Marcos Antônio Muguel Palma utilizasse, no posto de serviço da autuada localizado no BANCO SANTANDER PAB LORENVALE – Rua da Usina, 101 – Centro - Lorena/SP, o revólver cal. 38 nº D460603. A arma em questão pertencia à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA.

Desta forma, configurou-se a infração tipificada no art. 125, inciso I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

DEFESA DO ACIN (fls. 03/06) – Tempestivamente, em 09/09/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que com o início do processo de falência/recuperação judicial da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA, a autuada assumiu grande parte dos empregados e dos postos de trabalho da empresa.

Portanto, com o intuito de minimizar as conseqüências danosas tanto sociais quanto comerciais, em um primeiro momento assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus e somente a partir deste ponto pôde dar início à regularização da situação.

Que a efetivação da compra de armas e munições exigiu o cumprimento de certas formalidades e possuiu várias etapas judiciais e extrajudiciais, demandando um grande lapso de tempo até ser totalmente concluído. No atual momento a empresa está com a situação regularizada e este incidente ocorreu no período de transição entre a súbita assunção dos postos de serviços e funcionários da empresa F. Moreira e o atual estágio de regularidade.

Diante do exposto, requer a descontinuidade do ato em comento ou, caso este não seja o entendimento, requer que sejam consideradas as circunstâncias atenuantes previstas na Portaria 387/2006 – DG/DPF.

PARECER DA DELESP (fls. 11/13) – Considerou, em síntese, que se tornou incontroverso o fato de que vigilantes da empresa GOCIL portavam, em razão do serviço prestado em posto da autuada, armas e munições que pertenciam à empresa F. Moreira.

Que o fato de ter assumido abruptamente os postos de serviço da F. Moreira não justifica o uso, por parte da autuada, de material controlado que não lhe pertence. Que, sabedora de que o processo de regularização não seria tão rápido, a empresa autuada preferiu continuar se utilizando das armas e munições da F. Moreira.

Desta forma, opina pela aplicação da pena de multa, tendo em vista o cometimento da infração ao art. 125, I, da Portaria nº 387/06 – DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – No caso em tela a empresa foi autuada tendo em vista a constatação de que permitiu que o vigilante Marcos Antônio Muguel Palma utilizasse, no posto de serviço da autuada localizado no BANCO SANTANDER PAB LORENVALE – Rua da Usina, 101 – Centro - Lorena/SP, o revólver cal. 38 nº D460603. A arma em questão pertencia à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA.

Em sua defesa a empresa reconhece que, diante do processo de falência/recuperação judicial da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA, assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus.

Conforme se verifica nos autos, a empresa autuada solicitou a transferência de propriedade de armas da empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA em 03/06/2008 (fl. 10), sendo que em 12/06/2008 a autuada já utilizava as armas em seu posto de serviço, como se fossem de sua propriedade.

Ainda, observa-se que, dentre as armas solicitadas na documentação apresentada (fl. 10), não consta a arma que deu motivo à presente autuação.

Desta forma, não foram apresentados documentos que afastem a infração da empresa e nem foi aguardado prazo razoável para que o processo de transferência de propriedade do armamento fosse concluído. O simples fato de protocolizar pedido não dá às empresas o direito de agir como se os mesmos já tenham sido deferidos, tendo em vista a necessidade de análise criteriosa dos processos, como o de transferência de propriedade de armamento.

Sendo assim, no presente caso, a empresa, ao deixar de aguardar decisão relativa ao processo citado, assume o ônus pelo cometimento da infração prevista no art. 125, I, da Portaria nº. 387/2006 – DG/DPF, que dispõe:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade;

De acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

De acordo com o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e às atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em consulta ao SISVIP (fl. 15), verifica-se que a última pena aplicada, anterior ao fato em questão, materializou-se, por meio da Portaria nº 02845, de 30/06/2008, referente à violação do art. 102, II da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF. Por este motivo deve ser acrescido 1/3 da pena sugerida inicialmente (1.250 UFIR), perfazendo o valor total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº


0190/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.013646/2008-54 – DELESP/SR/SP

INTERESSADO
GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 50.844.182/0001-55, situada na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, 352 – Vila Mariana – São Paulo/SP.

ASSUNTO
MULTA de 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, com base no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 015/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 28/07/2008 e notificada em 01/09/2008 tendo em vista a constatação, por parte de policiais da DELESP, em regular serviço de fiscalização na data de 09/06/2008, de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada nos seguintes termos: permitiu que os vigilantes Rogério Henrique da Silva e Jefferson Benedito da Silva utilizassem, no posto de serviço da autuada localizado no BANCO SANTANDER – Av. Major Novaes, 277 – Centro – Cruzeiro/SP, os revólveres cal. 38 nº VF957779 e MD 767266. As armas em questão pertenciam à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA.

Desta forma, configurou-se a infração tipificada no art. 125, inciso I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

DEFESA DO ACIN (fls. 03/06) – Tempestivamente, em 09/09/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que com o início do processo de falência/recuperação judicial da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA, a autuada assumiu grande parte dos empregados e dos postos de trabalho da empresa.

Portanto, com o intuito de minimizar as conseqüências danosas tanto sociais quanto comerciais, em um primeiro momento assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus e somente a partir deste ponto pôde dar início à regularização da situação.

Que a efetivação da compra de armas e munições exigiu o cumprimento de certas formalidades e possuiu várias etapas judiciais e extrajudiciais, demandando um grande lapso de tempo até ser totalmente concluído. No atual momento a empresa está com a situação regularizada e este incidente ocorreu no período de transição entre a súbita assunção dos postos de serviços e funcionários da empresa F. Moreira e o atual estágio de regularidade.

Diante do exposto, requer a descontinuidade do ato em comento ou, caso este não seja o entendimento, requer que sejam consideradas as circunstâncias atenuantes previstas na Portaria 387/2006 – DG/DPF.

PARECER DA DELESP (fls. 11/13) – Considerou, em síntese, que se tornou incontroverso o fato de que vigilantes da empresa GOCIL portavam, em razão do serviço prestado em posto da autuada, armas e munições que pertenciam à empresa F. Moreira.

Que o fato de ter assumido abruptamente os postos de serviço da F. Moreira não justifica o uso, por parte da autuada, de material controlado que não lhe pertence. Que, sabedora de que o processo de regularização não seria tão rápido, a empresa autuada preferiu continuar se utilizando das armas e munições da F. Moreira.

Desta forma, opina pela aplicação da pena de multa, tendo em vista o cometimento da infração ao art. 125, I, da Portaria nº 387/06 – DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – No caso em tela a empresa foi autuada tendo em vista a constatação de que permitiu que os vigilantes Rogério Henrique da Silva e Jefferson Benedito da Silva utilizassem, no posto de serviço da autuada localizado no BANCO SANTANDER – Av. Major Novaes, 277 – Centro – Cruzeiro/SP, os revólveres cal. 38 nº VF957779 e MD 767266. As armas em questão pertenciam à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA.

Em sua defesa a empresa reconhece que, diante do processo de falência/recuperação judicial da F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA, assumiu abruptamente os funcionários e os postos de serviços com todos os seus ônus.

Conforme se verifica nos autos, a empresa autuada solicitou a transferência de propriedade de armas da empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância LTDA em 03/06/2008 (fl. 10), sendo que em 11/06/2008 a autuada já utilizava as armas em seu posto de serviço, como se fossem de sua propriedade.

Ainda, observa-se que, dentre as armas solicitadas na documentação apresentada (fl. 10), não constam as armas que deram motivo à presente autuação.

Desta forma, não foram apresentados documentos que afastem a infração da empresa e nem foi aguardado prazo razoável para que o processo de transferência de propriedade do armamento fosse concluído. O simples fato de protocolizar pedido não dá às empresas o direito de agir como se os mesmos já tenham sido deferidos, tendo em vista a necessidade de análise criteriosa dos processos, como o de transferência de propriedade de armamento.

Sendo assim, no presente caso, a empresa, ao deixar de aguardar decisão relativa ao processo citado, assume o ônus pelo cometimento da infração prevista no art. 125, I, da Portaria nº. 387/2006 – DG/DPF, que dispõe:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade;

De acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

De acordo com o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e às atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em consulta ao SISVIP (fl. 15), verifica-se que a última pena aplicada, anterior ao fato em questão, materializou-se, por meio da Portaria nº 02845, de 30/06/2008, referente à violação do art. 102, II da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF. Por este motivo deve ser acrescido 1/3 da pena sugerida inicialmente (1.250 UFIR), perfazendo o valor total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 (cinco mil) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso I, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº


666/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08385.003181/2008-26-SR/DPF/PR

INTERESSADO
GERSEPA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 03.696.321/0001-60 situada na Rua João Parolin, nº 661- Parolin- Curitiba/PR

ASSUNTO: 
multa no valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, I  c/c com o art. 138, § 3º, ambos da portaria nº 387/2006 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .

PARECER

ACI nº 008/2008 –DELESP/PR  (fls. 03) – notificação em 09/09/2008

A empresa foi autuada nos termos da seguinte ementa:  

utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que

não sejam de sua propriedade;

 Histórico: em 04/09/2008, a DELESP/PR, em regular serviço de fiscalização, constatou que a empresa GERSEPA-SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada, tendo em vista  que utilizou em serviço armamento não pertencente à empresa.

Diante disso, a DELESP/AM autuou a empresa pela prática da infração prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006:

Instrução processual

Às fls. 06/07 consta cópia do Boletim de Ocorrência nº AA 755196, noticiando que o Sr. Edgar de Souza informou que dois funcionários da empresa GERSEPA, que presta serviço à empresa América Latina Logística, estiveram em sua residência  e efetuaram disparos de arma de fogo contra um cachorro, resultando em sua morte. Em seguida saíram do local em um gol preto placas ASA-0346, de propriedade da empresa GERSEPA.

Consta no referido B.O que no momento em que o denunciante fazia o relato, o veículo passou em frente a PRV, em alta velocidade. Mais tarde, Policiais Rodoviários Federais abordaram o veículo e prenderam dois homens, portando os seguintes armamentos: dois revólveres ROSSI, calibre .38, sob os números E 151916 e E 180263;

Às fls. 14/18 constam consulta ao sistema SINARM, demonstrando que as mencionadas armas, em que pese estarem no posto de serviço da empresa autuada, América Latina Logística, e de posse dos vigilantes da referida empresa a, não pertenciam ao acervo da GERSEPA.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 20/21):

A DELESP/AM  manifestou-se no seguinte sentido:

-que o ACI foi lavrado pelo fato de utilizar em serviço arma não pertencente à empresa, configurando a infração tipificada no art. 125, I da portaria nº 387/2006;

-que mencionado fato chegou ao conhecimento da DELESP/PR por meio do ofício nº 019/2008, do Batalhão de Policia Rodoviária de Ponto Grossa/PR;

-que segundo consta no Boletim de Ocorrência AA 755196-PRF, os vigilantes se deslocaram com um veículo da empresa até uma propriedade particular, onde efetuaram disparos de arma de fogo contra um cachorro, que veio a morrer. Os Policiais Rodoviários que receberam a denúncia logo após o ocorrido, conseguiram prender os vigilantes, juntamente com dois revólveres calibre 38 (números E151916 e E 180263), munição (11 cartuchos intactos e 5 deflagrados);

-que as armas apreendidas eram, uma de propriedade de SANDRO HENRIQUE DA SILVA BATISTA, vigilante da empresa preso pelo envolvimento na ocorrência, e, outra, da RFSA-Rede Ferroviária Federal S/A.

-que além do presente ACI, foi lavrado o ACI nº 09/2008, pela apreensão de vários revólveres que ela utilizava em seus postos de serviço e que eram de propriedade da RFFSA. Ademais, as ferrovias da antiga RFFSA são hoje administradas pela ALL-América Latina Logística, cliente da autuada;

-que os fatos por si só atestam a infração e a DELESP/PR é favorável à aplicação da penalidade de multa, no valor de 2.500 UFIR.

Parecer da  CGCSP:

A DELESP/PR  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma utilizava em serviço armamento e munição não pertencente à empresa, no posto de serviço América Latina Logística, configurando a infração prevista no art. 125, I da portaria nº 387/2006.

A empresa, apesar de devidamente notificada, não apresentou defesa, tornando os fatos imputados no presente ACI  incontroversos.

Não obstante a inércia da empresa, a DELESP/PR juntou vasta documentação, demonstrando que as armas apreendidas em poder dos vigilantes que trabalhavam no posto de serviço América Latina Logística não eram de propriedade da empresa autuada.

Dessa forma, essa ASS/CCASP entende que a infração ficou devidamente caracterizada, nos termos do art. 125, I da portaria nº 387/2006. Isto posto, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena de MULTA em 3750 UFIR  (pena média)

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP, também deixa de considerá-la, uma vez que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, em consulta ao sistema SISVIP (fls. 25) observou-se que há penalidades cadastradas em seu desfavor. Diante disso, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente sugerida, isto é, 1250, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, I  c/c com o art. 138, § 3º, ambos da portaria nº 387/2006 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .



	PARECER Nº


0797/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.008739/2008-76   DPF/PDE/SP

INTERESSADO
GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ nº 00.459.601/0001-67, situada na Rua Francisca Alves Pereira Borges, 400, São Caetano, Barra Bonita/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR – infração tipificada pelo artigo 125, inciso X, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF. 

PARECER

ACIN nº 022/2008 (fl. 01) – A empresa foi atuada em 27/11/2008 e notificada em 02/12/2008 por permitir que os vigilantes Benedito Rofrigues Reis Junior, CNV 0059812, e Roberto Rodrigues dos Santos, CNV 0464024, exercessem suas atividades de vigilância nas dependência do Banco do Brasil S.A, AG 9627-X/SERET/Presidente Prudente/SP, sem o uso de colete balístico, configurando, em tese, a infração prevista no art. 123, inciso II, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Defesa do ACIN (fl. 04/07) – Tempestiva, em 10/12/2008, autuada apresentou defesa, alegando que:

a) Os vigilantes possuem os coletes balísticos, todos fornecidos pela GSV;

b) No dia 27/11/2008, pode ter ocorrido que algum vigilante tenha efetuado a troca de posto e, ato contínuo, não tenha colocado o colete balístico;

c) Pelo ato ilegal apontado pelos Agentes Públicos, requer não seja imputado à GSV, na medida em que os vigilantes tenham descumprido as imposições legais por conta e risco, sem qualquer concordância e/ou participação da GSV e/ou de seus prepostos;

d) Mesmo que essa pequena falha possa ter ocorrido, o que a GSV não admite, informa que adotará as medidas enérgicas que o caso reclama, tais como: demissão por justa causa dos dois vigilantes citados pelos agentes públicos e nova orientação ostensiva e reiterada para todo o seu quadro de vigilantes para que o fato jamais venha a se repetir.


Parecer da DELESP (fl. 08/10) – Demonstra que os argumentos apresentados pela autuada não merecem prosperar pelos seguintes motivos:

a) O simples ato de fornecer o material, no caso coletes balísticos, não exaure a responsabilidades da empresa de segurança privada, cabendo a esta, além do fornecimento, a orientação, fiscalização e tomadas de providências no caso de descumprimento das normas. A empresa tem toda liberdade na escolha de seus funcionários, sendo livre para admitir, penalizar ou demitir, dentro dos critérios que ela própria estabelecer.

b) Conforme declarações dadas pelos vigilantes na presença do Senhor ROBSON VALEMTIM CASEIRO, Gerente de Setor da Instituição Financeira, aos agentes fiscalizadores, a não utilização de coletes seguia a orientação do supervisor da empresa GSV, com o argumento de que sendo o local fechado e devido ao calor não seria necessário à utilização do equipamento de proteção;

c) A circunstância atenuante invocada não é excludente, devendo ser levada em consideração após a confirmação da infração.

Opina pelo encaminhamento do procedimento administrativo à CGCSP com proposta de aplicação das penalidades descritas nos dispositivos normativos mencionados.

Parecer da CGCSP – Preliminarmente, cabe destacar que se discorda da capitulação legal dada pela Comissão de Vistoria ao fato descrito na inicial, o que, por sua vez, não acarreta nenhum prejuízo à defesa, que se defende dos fatos narrados.

De acordo com o Auto de Constatação de Infração, Policiais Federais, em procedimento de fiscalização, constataram dois vigilantes da empresa se encontravam exercendo suas funções em um estabelecimento financeiro sem a utilização de coletes balísticos.

Para tal conduta, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê uma infração específica, qual seja:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

X - utilizar vigilante desarmado ou sem coletes à prova de balas em estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerário, ou em serviço de transporte de valores;

Devidamente notificada da autuação, a empresa alega ter fornecido os coletes em questão e tenta repassar a responsabilidade da não utilização dos coletes aos próprios vigilantes.

Entretanto, como bem afirmado pela Comissão de Vistoria, o simples fornecimento do colete não afasta a responsabilidade da empresa pela conduta verificada.

Como se sabe, a legislação não tutela a pretensão do empregador em querer atribuir responsabilidade civil aos seus empregados, ressaltando que o empregador deve assumir os riscos de seu negócio. A empresa tem o dever de fiscalização sobre as atividades realizadas por seus funcionários. Em assim não agindo e vindo a ocorrer um fato desse, configurada restaria sua “culpa in vigilando”, devendo a empresa sofrer as conseqüências do seu ato na esfera administrativa.

Não tendo sido apresentados argumentos capazes de desconfigurar a infração constatada, propõe-se o enquadramento da autuada na infração tipificada no art. 125, inciso X, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Por outro lado, em consulta ao SISVIP (fl.12), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 3642, publicada em 13/08/2008, referente à violação do art. 125, X da Portaria nº 387/06-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência específica de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/2 de seu valor, perfazendo o total de 5.625 UFIRs, que deve ser reduzido e fixado em 5.000 UFIR, considerando o valor máximo da pena prevista para a infração em abstrato.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 UFIR, nos termos do artigo 125, inciso X, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº

           618/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08701.006483/2008-26 – DPF/UDI/MG

INTERESSADO
GUARDIAN SEGURANÇA ARMADA LTDA, CNPJ nº 02.293.524/0001-43, localizada na Av. Nicodemes Alves dos Santos, 638, SL. 01, Lídice, Uberlândia/MG.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, XXVI, c/c com o art. 138, §§ 1º e 3º, todos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 041/2008 (fls. 02/06) – A empresa foi autuada em 18/08/2008 e notificada em 15/09/2008, em virtude da constatação do seguinte fato:

[...] Deixou de informar aos órgãos de segurança o serviço de escolta armada a ser executado com passagem por outras unidades da federação. Conforme relatado na Informação nº 010/2008 – DELESP/SR/DPF/TO, “Foi abordado no dia 11 de fevereiro de 2008, por volta das 9h, na quadra 103 N, próximo à Justiça do Trabalho, em Palmas/TO, o veículo VW GOL, placas HGB 3350, da empresa GUARDIAN SEGURANÇA ARMADA LTDA. que acompanhava um caminhão da empresa Souza Cruz.”; e, complementando a informação, indicam os policiais que “o serviço de escolta armada supramencionado não foi comunicado a esta descentralizada” [...].

Defesa do ACI (fls. 07/45) – Tempestivamente, em 25/09/2008, a Autuada apresentou defesa, onde argumentou que o referido serviço de escolta armada interestadual “foi devidamente comunicado, por fax ou verbalmente, aos órgãos de segurança”. Ressaltou que o art. 35 não impõe forma à comunicação em questão, bem como não impõe guarda de documentos comprobatórios. Esclareceu que, ao ser notificada a apresentar comprovante de comunicação de escoltas interestaduais, passou a formalizar tais comunicações, conforme documentos trazidos aos autos. Ao final, requereu o arquivamento do Auto ou, subsidiariamente, a aplicação das atenuantes, em caso de penalidade.  

Parecer da DELESP/CV (fls. 46/48) – Entendeu configurada a infração, argumentando que, “por uma tendência de interferência mínima na execução dos serviços, o legislador não estipulou de que forma as empresas comunicariam os serviços executados”. Acrescentou que estas devem providenciar a comunicação exigida e manter os respectivos comprovantes para eventuais necessidades. Sustentou que “não fora identificada comunicação prévia, conforme Informação nº 010/2008-DELESP/SR/DPF/TO”. Por fim, opinou pela aplicação da pena de multa.  

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 124, inciso XXVI, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, qual seja, deixar de informar aos órgãos de segurança o serviço a ser executado com passagem por outras Unidades da Federação. 

Em sua defesa, a Autuada argumentou que o referido serviço de escolta armada interestadual “foi devidamente comunicado, por fax ou verbalmente” e que o art. 35 não impõe forma à comunicação em questão, bem como não impõe guarda de documentos comprobatórios.

É verdade que o mencionado art. 35 não impõe forma, nem exige guarda de comprovantes da comunicação em questão. Contudo, sendo certo que a Autuada possui a obrigação processual de comprovar o quanto afirma, é de se estranhar que não disponha de qualquer dado que confirme as suas alegações.

Note-se que não há, nos autos, qualquer documento – recibo de fax, p.ex. – ou informação – dia e hora da comunicação; nome e matrícula do funcionário que recebeu o comunicado – que possa corroborar as declarações da empresa.

Ao contrário, o que se depreende dos autos é que, ao menos à DELESP/SR/DPF/TO, não houve comunicação alguma, consoante informação da própria descentralizada (fls. 06), que é peremptória ao afirmar que “o serviço de escolta armada supramencionado não foi comunicado”.

Ressalte-se, ainda, que o fato da empresa ter resolvido formalizar suas comunicações somente após ter sido notificada não desconfigura a infração em tela, razão por que, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 1.875 (um mil oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e às atenuantes respectivamente previstas no art. 136 e 137, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, temos que não restaram caracterizadas. 

Por fim, em consulta ao SISVIP (fls. 50), verificamos que, em 30/12/2005, ou seja, em data anterior ao cometimento da infração em tela, ocorreu a preclusão administrativa da penalidade publicada pela Portaria n. 03093 (violação do art. 99, inciso XV, da Portaria 992/95), o que, de acordo com o art. 138, § 1º, configura reincidência genérica, motivo pelo qual a pena de 1.875 UFIR deve ser acrescida de 1/3 (um terço), nos termos do art. 138, § 3º, perfazendo o valor final de 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugerimos a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, XXVI, c/c com o art. 138, §§ 1º e 3º, todos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           615/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08701.006484/2008-71 – DPF/UDI/MG

INTERESSADO
GUARDIAN SEGURANÇA ARMADA LTDA, CNPJ nº 02.293.524/0001-43, localizada na Av. Nicodemes Alves dos Santos, 638, SL. 01, Lídice, Uberlândia/MG.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 125, XX, c/c art.138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 042/2008 (fls. 02/05) – A empresa foi autuada em 18/08/2008 e notificada em 15/09/2008, em virtude da constatação do seguinte fato:

[...] Declarou fato inverídico ao DPF. A empresa informa, via documento protocolizado sob o nº 08701.005716/2008-73, que “as escoltas interestaduais eram previamente comunicadas via fax ou verbalmente, por telefone ou pessoalmente.” Não consta nos arquivos desta Comissão de Vistoria nenhum registro de comunicação de serviços de escolta armada, executados pela autuada, com passagem fora do Estado de Minas Gerais [...].

Defesa do ACI (fls. 06/44) – Tempestivamente, em 25/09/2008, a Autuada apresentou defesa, onde negou ter prestado informação inverídica ao DPF. Argumentou que as escoltas armadas eram previamente comunicadas, “via fax ou verbalmente, por telefone ou pessoalmente”. Aduziu que, se a Comissão de Vistoria não possui registro destas comunicações, tal fato não implica que a Autuada declarou fato inverídico. Acrescentou que o art. 35 não impõe forma à comunicação em questão, bem como não impõe guarda de documentos comprobatórios. Esclareceu que, ao ser notificada a apresentar comprovante de comunicação de escoltas interestaduais, passou a formalizar tais comunicações, conforme documentos trazidos aos autos. Ao final, requereu o arquivamento do Auto ou, subsidiariamente, a aplicação das atenuantes, em caso de penalidade. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 45/47) – Entendeu configurada a infração, argumentando que as empresas devem manter os comprovantes de comunicação de escolta interestadual, para eventuais necessidades. Aduziu que, além de descumprir o art. 35, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, a Autuada, “para se eximir da obrigação de apresentar os documentos, prestou declaração de fato inverídico, [uma vez que] afirmou ter cumprido obrigação que na realidade não cumpriu”. Por fim, opinou pela aplicação da pena de multa.   

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 125, inciso XX, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, qual seja, declarar fato inverídico ao DPF.

Em sua defesa, a empresa negou ter prestado informação inverídica ao DPF e sustentou que as escoltas interestaduais foram, de fato, comunicadas “via fax ou verbalmente, por telefone ou pessoalmente”.

De imediato, percebe-se a dificuldade da Autuada em precisar através de que forma a comunicação teria sido realizada. É bem verdade que o art. 35, já mencionado, não impõe forma à comunicação em questão, bem como não exige a guarda de documentos comprobatórios. Porém, sendo certo que a Autuada possui a obrigação processual de comprovar o quanto afirma, é de se estranhar que a empresa não disponha de qualquer dado que confirme as suas alegações. 

Com efeito, não há, nos autos, qualquer documento – recibo de fax, p.ex. – ou informação – dia e hora da comunicação; nome e matrícula do funcionário que recebeu o comunicado – que possa corroborar as declarações da empresa.

Na verdade, o que se depreende dos autos é que não houve comunicação alguma. Confirma tal fato a informação de n. 010/2008 (fls. 06), expedida pela DELESP/SR/DPF/TO, que é peremptória ao afirmar que “o serviço de escolta armada supramencionado não foi comunicado” àquela descentralizada.

Assim, resta configurado que a empresa declarou fato não verdadeiro ao responder à notificação de fls. 03, incorrendo na infração prevista no art. 125, inciso XX, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, razão por que, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos como pena-base a multa de 3.750 (três mil setecentas e cinquenta) UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e às atenuantes contidas respectivamente nos incisos do artigo 136 e 137, da Portaria 387/06-DG/DPF, entendemos que estas não ficaram caracterizadas. 

Por fim, em consulta ao SISVIP (fls. 50), verificamos que, em 30/12/2005, ou seja, em data anterior ao cometimento da infração em tela, ocorreu a preclusão administrativa da penalidade publicada pela Portaria n. 03093 (violação do art. 99, inciso XV, da Portaria 992/95), o que, de acordo com o art. 138, § 1º, configura reincidência genérica, motivo pelo qual a pena de 3.750 UFIR deve ser acrescida de 1/3 (um terço), nos termos do art. 138, § 3º, perfazendo o valor final de 5.000 (cinco mil) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 125, XX, c/c art.138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           617/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08701.006485/2008-15 – DPF/UDI/MG

INTERESSADO
GUARDIAN SEGURANÇA ARMADA LTDA, CNPJ nº 02.293.524/0001-43, localizada na Av. Nicodemes Alves dos Santos, 638, SL. 01, Lídice, Uberlândia/MG.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, VIII, c/c com o art. 138, §§ 1º e 3º, todos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 043/2008 (fls. 02/06) – A empresa foi autuada em 18/08/2008 e notificada em 15/09/2008, em virtude da constatação do seguinte fato:

[...] Deixou de promover a reciclagem de vigilantes, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos. Conforme relatado na Informação nº 010/2008 – DELESP/SR/DPF/TO, “Foi abordado no dia 11 de fevereiro de 2008, por volta das 9h, na quadra 103 N, próximo à Justiça do Trabalho, em Palmas/TO, o veículo VW GOL, placas HGB 3350, da empresa GUARDIAN SEGURANÇA ARMADA LTDA. que acompanhava um caminhão da empresa Souza Cruz.”; que conduziam citado veículo os vigilantes LEONARDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, CNV nº 0274794, CPF nº 002.991.646-16 e WANDERSON FERNANDES DE SOUSA, CNV nº 0226546, CPF nº 966.334.096-72, que se encontravam com as reciclagens vencidas desde 27.08.2007 e 04.02.2008, respectivamente. [...].

Defesa do ACI (fls. 07/10) – Tempestivamente, em 25/09/2008, a Autuada apresentou defesa, onde argumentou que regularizou a situação dos vigilantes Leonardo de Oliveira Ribeiro e Wanderson Fernandes de Sousa. Aduziu que fez juntada de certificado de conclusão de curso em escolta armada do vigilante LEONARDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, o que implica reciclagem, e solicitou um prazo de 15 (quinze) dias para comprovar a reciclagem do vigilante WANDERSON FERNANDES DE SOUSA. Ao final, requereu o arquivamento do Auto ou, subsidiariamente, a aplicação das atenuantes, em caso de penalidade. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 11/13) – Entendeu configurada a infração, argumentando que apenas a situação do vigilante LEONARDO fora regularizada, não tendo a empresa, até o momento da lavratura do Parecer (27/11/2008), regularizado a situação do vigilante WANDERSON FERNANDES DE SOUZA. Por fim, opinou pela aplicação da pena de multa.   

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 124, inciso VIII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, qual seja, deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos. 

Em sua defesa, a Autuada prontificou-se a apresentar o certificado de reciclagem válida do vigilante WANDERSON FERNANDES DE SOUSA, mas não o fez. E nem poderia fazê-lo! Com efeito, em consulta ao SISVIP, verificamos que, antes da data do fato ora examinado (11/02/2008), a última reciclagem do aludido vigilante fora realizada em 04/02/2006 (fls. 16). 

Destarte, resta plenamente comprovado que a Autuada deixou de promover a reciclagem de seu funcionário, em flagrante afronta ao artigo 110, § 7º, da Portaria alhures mencionada.

Assim, temos por configurada a infração prevista no art. 124, inciso VIII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, razão por que, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 1.875 (um mil oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes respectivamente previstas no art. 136 e 137, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, temos que não restaram caracterizadas. 

Por fim, em consulta ao SISVIP (fls. 15), verificamos que, em 30/12/2005, ou seja, em data anterior ao cometimento da infração em tela, ocorreu a preclusão administrativa da penalidade publicada pela Portaria n. 03093 (violação do art. 99, inciso XV, da Portaria 992/95), o que, de acordo com o art. 138, § 1º, configura reincidência genérica, motivo pelo qual a pena de 1.875 UFIR deve ser acrescida de 1/3 (um terço), nos termos do art. 138, § 3º, perfazendo o valor final de 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugerimos a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, VIII, c/c com o art. 138, §§ 1º e 3º, todos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1272/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08322.000610/2011-43-DPF/BRG/MT

INTERESSADO
H.M RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ SILVA-ME CNPJ nº 04.667.389/0001-84, localizado na Rua Antonio Joaquim  Floresta- Barra dos Garças/MT.

ASSUNTO
multa no valor de 5.000 UFIR, por infração ao art. 127, VIII c/c art. 127 § 2º e art.138, § 2º  da portaria nº 387/06, na forma da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 0001/2011 (fl. 02 – autuação em 09/02/11 e notificação em 10/02/11) – A empresa foi autuada pelo seguinte fato:

“A empresa deixou de possuir instalações físicas adequadas à atividade autorizada, conforme aprovado pelo certificado de segurança, haja visto que foi constatado que a autuada dividia os setores administrativos (financeiro, recursos humanos, administração), nos termos das fotos e documentos juntados aos autos) com a empresa HELIANA  M. RODRIGUES DE QUEIROZ E CIA LTDA, que fica estabelecida no mesmo endereço, no piso inferior do prédio onde se localiza a autuada ”. 

Tal conduta caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, inciso IV da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN (fls. 09) – Tempestivamente, em 21/02/2011, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

m) Que as instalações da autuada são novas e há pouco tempo houve uma inspeção criteriosa que aferiu a viabilidade do empreendimento;

n) Que a empresa autuada está localizada no segundo pavimento de um prédio de dois pisos. No piso inferior fica uma outra empresa cuja sócia societária é a proprietária da autuada;

o) Que não há forma de acesso do pavimento inferior para o superior. Se alguém do pavimento inferior pretender alcançar o superior terá necessariamente de sair do prédio e dirigi-se ao portão de acesso do segundo piso. Esse portão deve ser utilizado por qualquer pessoa que pretenda adentrar na empresa autuda;

p) Que a irregularidade encontrada decorreu do fato dos fiscais terem encontrado, no interior do estabelecimento da empresa autuada, um cômodo destinado ao seu gerenciamento administrativo, documentos relacionados à empresa que está sediada no piso inferior daquele prédio;

q) Que a pessoa responsável pela mencionada documentação também é responsável pela documentação da empresa autuada, gerenciamento este que acontece dentro das dependência da empresa autuada;

r) Que a situação acima justifica-se pelo fato de não haver uma significa carga de trabalho no setor da empresa autuada, de maneira que a proprietária da empresa entendeu por bem utilizar o setor para cuidar também do gerenciamento administrativo da empresa localizada no piso inferior;

s) Que não há de modo algum confusão de atividades, mistura de papéis ou qualquer coisa do gênero;

t) Por fim, esclarece que estão sendo tomadas providências necessárias para que os documentos e papéis da empresa do piso inferior sejam arquivados e administrados dentro de suas próprias dependências, de maneira que nas dependências da empresa autuada não haverão mais aqueles arquivos;

u) Assim sendo, solicita o arquivamento do procedimento administrativo punitivo.

Parecer da DELESP/CV (fls. 29/30) – Em breve síntese, relata o que se segue:

a) Informa que a empresa HELIANA M. RODRIGUES DE QUEIROZ & CIA LTDA-ME explora o ramo de monitoramento e serviços e localiza-se no piso térreo do prédio onde fica a empresa autuada;

b) Que a empresa autuada, de fato, se encontra em nova sede, a qual foi aprovada por meio da expedição do certificado de segurança, por ocasião de fiscalização realizada em razão da alteração do local da sede;

c) Que a legislação é clara ao definir que as empresas especializadas devem possuir acessos exclusivos para suas instalações físicas, as quais devem ser separadas de outros estabelecimentos e de atividades estranhas  às atividades autorizadas. Os documentos e fotos obtidos, por ocasião da fiscalização de rotina, demonstraram que o setor administrativo além de gerenciar o Recurso Humanos das duas empresas, também eram centralizados o gerenciamento financeiro das duas empresas no espaço físico da empresa autuada;

d) Que essa conduta da empresa caracteriza o exercício de atividades estranhas às atividades autorizadas;

e) Que a empresa alegou que em momento algum há confusão de atividades, mistura de papéis ou qualquer coisa do gênero, entretanto, na planilha financeira (fls.03) consta como cliente da empresa de segurança, por exemplo, a Joalheiria Itallian, que em fiscalização foi constatado que era posto de serviço da outra empresa localizada no piso inferior, ou seja, a HELIANA M. RODRIGUES DE QUEIROZ & CIA LTDA, ocasião em que estava trabalhando um porteiro.

f) Que diante disso, a CV lavrou Auto de encerramento de atividades de segurança privada não autorizada (fls 20);

g) Que diante do exposto, a CV acredita que há uma administração conjunta das duas empresas, que são da mesma proprietária e que não se pode utilizar funcionários de uma empresa para realização de serviços na outra e vice e versa.

h) Em atenção ao disposto no art. 127, § 2º da portaria nº 387/2006, a CV opina pela conversão da pena de cancelamento para multa, nos termos do art. 125 daquele diploma legal, uma vez que a especializada já realizou a transferência dos materiais e a separação do gerenciamento das duas empresas.

Parecer da CGCSP – O presente procedimento administrativo punitivo versa sobre a infração prevista no art. 127, IV da portaria nº 387/2006, isto é, deixar de possuir instalações físicas adequadas à atividade autorizada, conforme aprovado pelo certificado de segurança.

Em que pese a empresa autuada ter obtido a aprovação de suas instalações por meio da expedição do certificado de segurança pela CV, foi constatado em fiscalização de rotina que o setor administrativo da empresa estava gerenciando, tanto financeira quanto em relação aos recursos humanos as duas empresas de propriedade da representante da autuada.  Além disso ficou comprovado documentalmente que havia confusão dos postos de serviços da autuada e da empresa localizada no piso inferior do prédio da sede da empresa em questão.

Mencionada comprovação gerou, inclusive, a lavratura de um Auto de Encerramento de atividades não autorizadas para a empresa localizada no piso inferior. Diante disso e das demais provas colhidas na presente instrução, ficou demonstrada que a empresa autuada não possuía instalações físicas adequadas com o que prevê a legislação, haja vista que dividia seus espaços e, inclusive, funcionários com outra empresa, HELIANA M. RODRIGUES DE QUEIROZ & CIA LTDA.

Dessa forma, a infração prevista no art. 127, IV ficou devidamente caracterizada. A principio, a reprimenda cabível ao presente caso seria o cancelamento do registro de funcionamento, entretanto, em obediência ao disposto no parágrafo segundo do artigo acima mencionado que reza da seguinte forma: na hipótese de regularização após a lavratura do auto de infração, e antes do trânsito em julgado da decisão, a pena de cancelamento será convertida em multa prevista no art. 125, aplicando-se o disposto no art. 135 , a penalidade de cancelamento não subsiste razão.

Segundo consta no relatório da CV, a empresa já providenciou transferência dos materiais e a separação do gerenciamento das duas empresas, razão pela qual essa ASS/CCASP opina pela conversão da pena de cancelamento em multa.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 2º, parágrafo único, VI, da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, a aplicação da penalidade de cancelamento de registro de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, a aplicação da penalidade prevista no art. 125 da portaria

 Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a aplicação da penalidade de multa de 3750 UFIR (pena base).

 Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, não restaram caracterizadas nenhuma das circunstâncias. 

Quanto à dosimetria da pena, observa-se pelo extrato SISVIP (fls. 33) que a empresa possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada por meio da portaria nº 4416, de 25/09/2008, caracterizando a reincidência. Portanto, majora-se em 1/3 a pena inicialmente prevista, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR, por infração ao art. 127, VIII c/c art. 127 § 2º e art.138, § 2º  da portaria nº 387/06, na forma da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

            883/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.070976/2008-79-SR/DPF/RJ

INTERESSADO
HUSKY ASSESSORIA DE SEGURANÇA E SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 01.138.776/0001-35, situada na Rua Paulo Frassinetti, nº 121- Rio Comprido- Rio de Janeiro/RJ

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 209/2008 –DELESP/SR/DPF/RJ (fls. 01) – notificação em 05/11/2008

A empresa foi autuada conforme seguinte ementa: 

deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Histórico: a empresa comunicou a DELESP/RJ a recuperação do revólver calibre 38, nº TK853147, ocorrida no dia 14/10/2008, conforme guia de transporte, expedida pelo DFAE, nº E-09/6859/1909/2008, entregue a empresa em 14/10/2008. Entretanto, a empresa somente informou a recuperação da arma ao DPF em 16/10/2008 (protocolo nº 08455.068580/2008-61), conseqüentemente, fora do prazo legal, conforme determina o art. 93 da portaria nº 387/2006.

Instrução processual: às fls. 02 dos autos consta informação oriunda da empresa autuada, protocolizada sob o nº 08455.068580/2008-61, em 16/10/2008, informando que recebeu a arma nº TK853147 da Divisão de Fiscalização de Armas e Explosivos (DFAE-SESP/RJ);

Dessa forma, a DELESP/RJ lavrou ACI para apurar a possível configuração da infração prevista no art. 125,  XXI  da portaria nº 387/2006.

A empresa apresentou defesa tempestivamente em 14/11/2008 (fls. 07/10)

 A empresa HUSKY ASSESSORIA DE SEGURANÇA E SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA apresentou defesa e, em síntese alegou que:

-que a arma número de série TK 853.147 foi objeto de roubo, no dia 27/02/2007, quando o funcionário da empresa estava de serviço na portaria do Edifício da Associação Previdenciária dos Empregados do BNH;

-que a arma foi apresentada à 10ª DP, após ser apreendida, tendo sido utilizada em assalto à pessoa no Banco Itaú, fato este que já foi comunicado ao DPF, através de petição no dia 09 de novembro de 2007, ou seja, antes mesmo da empresa ter tido a posse da arma;

-que a empresa antes de ter a posse da arma e de ter tomado conhecimento da recuperação da arma, comunicou imediatamente ao DPF, nos precisos termos da portaria nº 387/2006;

-que em 12/11/2007 comunicou acerca da recuperação da arma;

-que em 14/10/2008 comunicou acerca da atualização do histórico e da posse da arma;

-que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 18/19):

A DELESP/RJ manifestou-se no seguinte sentido:

-que foi lavrado ACI em desfavor da empresa por ter comunicado à DELESP, apenas em 16/10/2008, a recuperação da arma ocorrida em 14/10/2008, descumprindo, portanto, o prazo previsto na portaria de 24 horas. 

-que a conduta da empresa configura a infração prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006;

-que em sua defesa, a empresa alega que comunicou à DELESP em 12/11/2007 a recuperação da arma pela 10ª DP, após ser utilizada em roubo ocorrido na Rua Barão de Lucena em Botafogo, e o que ocorreu em 14/10/2008 foi apenas o retorno do artefato ao poder da empresa;

-que a empresa comunicou a recuperação da arma pela Policia Civil em 12/11/2007, entretanto o flagrante em que a arma foi recuperada pela Policia Civil ocorreu em 26/10/2007, sendo possível supor, ante a inexistência de elementos que apontem em sentido contrário, que o fato foi levado à ciência da empresa nos dias que se seguiram;

-que a recuperação da posse efetiva da arma não constitui informação suplementar a ser repassada em dez dias, conforme defende a empresa, mas dado que altera o status da arma junto ao SINARM, devendo, pois, ser comunicado no prazo de 24 horas previsto no caput do artigo;

-que tendo em vista a intempestividade da comunicação da recuperação da arma feita à DELESP, sugeriu a manutenção do ACI.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/RJ  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa comunicou fora do prazo de vinte e quatro horas a recuperação da posse de sua arma, que tinha sido objeto de roubo. Mencionado fato foi possível de ser constatado porque a própria empresa encaminhou comunicação, em 16/10/2008, de fls. 02, noticiando a recuperação da arma no dia 14/10/2008.  Portanto, fora do prazo de vinte e quatro horas previsto no art. 93 da portaria nº 387/2006.

A empresa alega, em sua defesa, que realizou a comunicação da recuperação da arma pela Policia Civil em 12/11/2007, antes mesmo da recuperação da sua posse pela empresa. Alegou, ainda, que a comunicação datada de 16/10/2008 somente seria uma atualização dos dados da empresa. Em que pese a empresa alegar que comunicou a recuperação da arma  à DELESP, por meio de petição no dia 09 de novembro de 2007, não há nada nos autos comprovando mencionada comunicação.

A DELESP/RJ, não obstante os argumentos da empresa, sugeriu a manutenção do ACI.

Em que pese a empresa ter comunicado anteriormente a apreensão pela Policia Civil da arma em questão, demonstrando diligência na sua atuação, uma vez que não é sua obrigação comunicar apreensões realizadas pela Policia Civil, visto que cabe àquele órgão de segurança pública atualizar os dados da arma apreendida no SINARM, o mesmo não ocorreu quando da efetiva recuperação, por parte da empresa, da referida arma. 

A empresa somente comunicou a citada recuperação ocorrida em 14/10/2008 em 16/10/2008, portanto, fora do prazo previsto no art. 93 da portaria nº 387/2006.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 209/2008 são procedentes, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006. A exigência de comunicação à Policia Federal de recuperação da arma visa trazer ao órgão de segurança pública mais controle acerca das armas ativas no Brasil, como forma também de repressão a crimes. A comunicação tardia prejudica todo esse contexto, razão pela qual a legislação prevê a infração nos casos de comunicação fora do prazo de vinte e quatro horas.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 4731, de 01/10/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1118/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08256.002533/2008-00 – DPF/ILS/BA

INTERESSADO
INTERVIG – INTERNACIONAL VIGILÂNCIA HUMANA E ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 04.054.692/0001-01, localizada na Av. Lomanto Júnior, 730, Ilhéus/BA.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 2.500 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, XXVII, c/c art. 138, § 3º, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 020/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 15/04/2008 e notificada em 16/04/2008 por incorrer na seguinte falta:

“Deixar de atualizar, mensalmente, seus dados perante o Departamento de Polícia Federal, uma vez que a última data em que houve atualização de dados pela empresa foi em 23/08/2006, conforme tela extraída do SISVIP anexa. A infração contraria o que preceitua o art. 154 da Portaria 387/06-DG/DPF, configurando-se infração tipificada no inciso XXVII do art. 124 da Portaria 387/2006-DG/DPF, que prevê pena de multa de 500 a 1.250 UFIR.”

Defesa do ACI (fls. 04/06) – Defesa apresentada intempestivamente, em 29/04/2008, alegando, em síntese, que:

j) Causa estranheza à notificada o fato de não constarem suas atualizações nos Bancos de Dados do Departamento de Polícia Federal, já que todo mês a empresa encaminha por e-mail as informações pertinentes às atualizações mencionadas no dispositivo citado como infringido;

k) A prova disso é o e-mail enviado no dia 14/04/2008 para o endereço eletrônico pro.sst.cti@dpf.gov.br contendo anexo o arquivo “SISEV.rar (784,7k)” com todas as informações exigidas na legislação, cuja cópia segue carreada com a defesa;

l) As informações prestadas eletronicamente pelo e-mail acima referido foram transmitidas um dia antes da lavratura do presente auto de constatação, cujo contato das atualizações sempre eram mantidos com a agente Sandra, o que demonstra a lealdade e veracidade dos argumentos expostos de que as informações mensalmente eram prestadas;

m) Portanto, todo mês a notificada cumpria rigorosamente a exigência normativa. Porém, por algum motivo alheio a sua vontade, não foi alimentado ou repassado ao sistema SISVIP do Departamento de Polícia Federal, atribuição que foge da competência do notificado;

n) Vale ressaltar que sempre procedia dessa forma com as informações para a atualização dos dados e nunca foi avisada ou orientada a proceder de outra forma;

o) Logo, fica claro que nenhuma infração foi cometida pela notificada, motivo pelo qual requer o arquivamento do processo. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 18/19) – Entendeu comprovada a infração ao art. 154 c/c 124, XXVII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, propondo a aplicação da pena de multa de 1.166 UFIR.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que imputa à Autuada a conduta prevista no art. 124, inciso XXVII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, que, em sua redação vigente à época dos fatos aqui examinados, previa a seguinte infração:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XXVII - deixar de atualizar mensalmente seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154 desta portaria;

O referido art. 154, também em sua redação então vigente, assim dispunha:

Art. 154. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança deverão manter atualizados seus dados, apresentando mensalmente ao DPF:

I - relação dos empregados contratados e dispensados;

II - relação de armas, munições e coletes à prova de balas;

III - relação de veículos comuns e especiais, caso existam;

IV - relação dos postos de serviço;

(grifamos)

Contudo, com o advento da Portaria 781/2010 – DG/DPF, o art. 154 recebeu nova redação, passando a prever o seguinte:

Art. 154. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança deverão manter atualizados seus dados, apresentando no máximo a cada seis meses ao DPF: 

I - relação dos empregados contratados e dispensados;

II - relação de armas, munições e coletes à prova de balas;

III - relação de veículos comuns e especiais, caso existam;

IV - relação dos postos de serviço;

V - relação de todos os seus estabelecimentos.

(grifamos)

Percebe-se que, com a nova redação do art. 154, o prazo para atualizações, que antes era mensal, passou a ser semestral, no máximo. Entretanto, mesmo considerando o novo prazo, ainda assim a empresa incorreria na infração considerando que consta dos autos que a última atualização feita pela empresa datava de 23/08/2006.

Em defesa a empresa alega que enviava as informações, por e-mail, todo mês e junta cópia de e-mail encaminhado em 14/04/2008. Entretanto, não conseguiu comprovar a existência das atualizações anteriores a essa data.

Assim, não restam dúvidas quanto ao cometimento da infração prevista no art. 124, inciso XXVII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, razão por que, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugerimos a pena-base de 1.875 (um mil oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes contidas nos artigos 136 e 137 da Portaria 387/06-DG/DPF, entende-se que não ficaram caracterizadas.

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.21), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração materializou-se através da Portaria nº 2792, publicada em 05/12/2005, referente à violação do art. 99, XV, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 2.500 UFIRs.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa no valor de 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 124, XXVII, c/c art.138, § 3º, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83. 



	PARECER Nº

           1069/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08105.000974/2011-98 – CGCSP/DIREX

INTERESSADO
JAIR SCHLLEMER SEGURANÇA - CNPJ nº 04.013.487/0001-06, situada na Rua Major Raul S. de Matos, 309, Centro, Guaíra/PR.

ASSUNTO
MULTA DE 3.333 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, III, c/c art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 003/2007 (fl. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 12/03/2007, como incursa no inciso III do art. 127 da Portaria 387/2006-DG/DPF, haja vista a não comprovação, nos prazos previstos nos arts. 4º, § 1º, e 14, § 2º, da contratação do efetivo mínimo de vigilantes necessário à atividade autorizada.

DEFESA DO ACI (fls. 03) – Tempestivamente, em 16/03/2007, a autuada apresentou defesa, pela qual, alegou, em suma, que:

d) A empresa está legalizada em todos os órgãos públicos, cuja regularidade é absoluta no que tange aos aspectos fiscais e tributários, tem ótimo conceito na cidade de Guaíra, onde atua e se torna socialmente necessária por ser única do gênero na cidade, até para atender empresas públicas;

e) A empresa, em sua maioria absoluta, compara-se à pessoa física: nasce pequena, cresce e fica grande ou se presume que assim seja. Com a devida vênia, nenhum órgão público poderia definir o tamanho de uma empresa. Para que ter 30 empregados se só tem serviço para 3, 5 ou 10? O órgão público deve exigir que a atividade exercida pela empresa seja correta, idônea e que as obrigações sejam cumpridas. A empresa também se dimensiona pelo tamanho da cidade onde atua. Ninguém, economicamente falando, instala sua empresa se a cidade ou região não comporta. Se uma empresa se instala numa cidade grande, a tendência é ser grande. Se há empresas grandes nas cidades grandes, também deve ter pequenas para as cidades pequenas. Uma não pode tolher o direito da outra;

f) O próprio Governo Federal vive afirmando pela valorização das pequenas e microempresas que são as que mais empregam nesse país. O advento da Lei 123, de 15/12/06, que trata das micro e pequenas empresas – SIMPLES NACIONAL – em seu artigo 17, § 1º, item XXVII, inclui no Simples: “serviço de vigilância, limpeza e conservação”. Será que uma empresa com 30 funcionários poderia ser considerada micro? Seria de perguntar afinal o que vale mais: uma lei federal ou uma portaria de um órgão público?

Requereu, ao final, seja tolerado o serviço da requerente na modalidade como está sendo executado, deixando que a empresa cresça sempre, no entanto, submetida a todas as normas comuns às micro e pequenas empresas.

PARECER DA DELESP/CV (fl. 04/05) – Relata que a empresa teve sua autorização de funcionamento expedida pela Portaria 1608-DIREX/DF de 28/06/2006 e publicada no DOU em 14/07/2006, a qual foi recebida pela empresa em 10/08/2006. Portanto, em conformidade com o disposto nos arts. 4º, § 1º, e 14, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF e, ainda considerando a contagem de prazo iniciando-se no recebimento da Autorização de Funcionamento da empresa, a JAIR SHLLEMER SEGURANÇA teve seu prazo legal para comprovação de contratação de efetivo mínimo findado em 10/10/2006 e, até o presente momento, não apresentou tal comprovação, fato este que se conclui que a empresa vem funcionando em situação irregular desde aquela data. A empresa não apresentou documentação comprovando que está inclusa no Simples (Lei Complementar 123) para que seja analisada a questão alegada em sua defesa.

Sugeriu que seja cancelada a Autorização de Funcionamento da empresa JAIR SCHLLEMER SEGURANÇA de acordo com o art. 127, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – A Portaria nº 387/06-DG/DPF, estabelecia o prazo de 60 (sessenta) dias da publicação do alvará de funcionamento para a comprovação da contratação do número mínimo de vigilantes, que, na época, era de 30 (trinta) vigilantes.

Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, através de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: 

§ 1º A comprovação, por parte da empresa, da contratação do efetivo mínimo de vigilantes poderá ser feita até 60 (sessenta) dias após a publicação do alvará de funcionamento.

Consta dos autos que a empresa ora autuada teve sua Autorização de Funcionamento publicada em 14/07/2006 no Diário Oficial da União (D.O.U). Quando da lavratura do ACIN em questão, ou seja, em 12/03/2007, aproximadamente oito meses após a publicação do alvará, a empresa ainda não havia comprovado a contratação de seu efetivo.

Em sua defesa, a empresa limita-se a questionar a exigência da Portaria nº 387/06-DG/DPF e sua validade, não apresentando justificativas plausíveis para o ocorrido. No entanto, como é sabido, tal questionamento deve ser feito em esfera própria, não tendo a Administração atribuição para dirimir tal conflito.

 Portanto, comprovadas, assim, autoria e materialidade da infração, à empresa deve ser imposta a pena de cancelamento da autorização de funcionamento, posto que não restam dúvidas a respeito da configuração da infração tipificada no art. 127, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, ipsis litteris:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

III - deixar de comprovar, nos prazos previstos nos arts. 4º, § 1º e 14, § 2º, a contratação do efetivo mínimo de vigilantes, necessário à atividade autorizada; (grifo nosso)

Ressalte-se que, em consulta ao SISVIP, verificou-se que a empresa regularizou sua situação após a lavratura do presente ACIN, estando, atualmente, de acordo com o exigido pelo art. 4º, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme extrato SISVIP anexado à fl. 09, não se justificando, assim, a aplicação da pena de cancelamento proposta.

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta na penalidade mencionada no art. 127, § 2º, do mesmo diploma legal.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular, propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. No entanto, entende-se configurada a atenuante prevista no art. 137, I, haja vista a inexistência de penalidade cadastrada em desfavor da autuada anteriormente à prática da presente infração (extrato SISVIP – fl. 10), o que autoriza a redução da pena em 1/3, totalizando 3.333 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 3.333 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, III, c/c art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº
:

1275/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº:

08400.027563/2008-18-SR/DPF/PE

INTERESSADO:
LISERVE-Vigilância e Transporte de Valores LTDA, CNPJ nº: 08.165.946/0001-10, localizado na Rua Nelcina Pereira Valença, 45- Santa Tereza/Olinda-PE

ASSUNTO:
Pena de multa no valor de 1875 (mil oitocentos e setenta e cinco) UFIR, de acordo com os art. 124, XXVIII da Portaria 387/06- DG/DPF, de 28.08.2006.

PARECER:

ACIN nº: 109/2008- (fl. 02 – autuação em 15/09/2008 e notificação 25/09/2008): Em serviço regular de fiscalização e controle, a Comissão de Vistoria autuou a empresa de segurança pela constatação de que possui em seu quadro de vigilantes, entre 20 e 50% (vinte e cinqüenta por cento) de vigilantes sem a CNV ou com a CNV vencida, o que contraria, em tese, o art. 124, XXVIII da Portaria 387/06 – DG/DPF, de 28.08.2006.

“De acordo com o SISEV e documentação anexa ao procedimento administrativo punitivo, a empresa possui em seu quadro 315 (trezentos e quinze) vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida”

Defesa do ACIN (fls. 09/14 – Tempestivamente apresentada em 06/10/2008) – A autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) a falha  foi decorrente de um lamentável equívoco de interpretação do empregado responsável pelo controle das aludidas carteiras;

b) que a empresa enfrentou problemas para renovação do certificado de segurança, haja vista que estava sediada em um imóvel tombado pelo patrimônio histórico e, por conseqüência, não podia sofrer as modificação exigidas, o que levou a empresa a ter que mudar de endereço;

c) que o empregado da empresa entendeu, de forma equivocada,  que sem a apresentação do certificado de segurança não era possível regularizar a situação dos empregados quanto à Carteira Nacional de Vigilante;

d) que a empresa não teve intenção de cometer a irregularidade;

e) que já está sanando a falha, apresentando ao DPF as carteiras nacionais de vigilantes dos empregados relacionados no ACI;

Parecer DELESP (fl. 09): A DELESP se posicionou da seguinte forma:

a) Que o procedimento faz prova suficiente de que, á época, 315 (trezentos e quinze vigilantes) da empresa não possuíam CNV ou estavam com a CNV vencida (telas do SISVIP-fls 03/08);

b) Que a autuada não negou que de 20% a 50% do seu quadro estava com a CNV vencida ou mesmo sem a CNV;

c) Que o argumento de que a infração encontra respaldo em um equívoco do empregado da autuada não encontra previsão legal;

d) Que não é admissível imaginar haver óbice quanto ao fato da empresa não ter obtido o certificado de segurança e a obtenção da CNV para os seus vigilantes;

e) Que a infração foi devidamente configurada;

f) Quanto à atenuante levantada pela defesa de que ela estava providenciando a CNV para os seus vigilantes, não há nada que comprove o alegado.

Parecer da CGCSP – Em serviço regular de fiscalização e controle, a DELESP/PE, em 15/09/2008, autuou e notificou a empresa em tela, por contrariar a legislação que regulamenta as atividades de Segurança Pública, ao possuir em seu quadro, entre 20 e 50% (vinte e cinqüenta por cento) de vigilantes sem a CNV ou com a CNV vencida, o que contraria o art. 124, XXVIII da Portaria 387/06 – DG/DPF, de 28.08.2006.

Consta nos autos (fl. 03/08), relação de trezentos e quinze vigilantes contratados pela empresa autuada em situação irregular, com a CNV vencida ou sem CNV, nos termos dos extratos SISVIP.

A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando que a falha ocorreu em razão de equívoco do empregado da autuada que acredita não ser possível requere as CNV’s se a empresa ainda não tivesse conseguido obter o certificado de segurança. Em que pese o equívoco da empresa, sua conduta desrespeito preceito normativo. O desconhecimento da lei não isenta a conduta da autuada. 

Na data de 15/09/2008, na lavratura do ACIN, em consulta ao SISVIP (fl. 03/08), percebeu-se que a autuada possuía trezentos e quinze vigilantes em situação irregular (sem CNV ou com a CNV vencida). Segundo a DELESP/PE esse número representa entre 20% a 50% do efetivo da empresa, fato este não contestado pela empresa, que inclusive admite o cometimento da infração, configurando assim a infração prevista no art. 124, XXVIII da portaria nº 387/2006. Dessa forma, a ASS/CCASP sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 1875 UFIR (pena média)

Não se caracterizou quaisquer circunstâncias agravantes ou atenuantes previstas nos art.s 136 e 137 da Portaria 387/06 – DG/DPF, de 28.08.07.  Em que pese a empresa ter alegado que já estava providenciando a regularização de seus vigilantes, a DELESP/PE manifestou-se no sentido de que isso não foi comprovado.

Em consulta ao SISVIP (fl. 22), verifica-se que a autuada não possui penalidades em seu desfavor anteriores à lavratura do presente ACI.

 Conclusão da CGCSP – Tendo em vista os elementos acima expostos sugere-se aplicação da pena de multa no valor de 1875 (mil oitocentos e setenta e cinco) UFIR, de acordo com os art. 124, XXVIII da Portaria 387/06- DG/DPF, de 28.08.2006.



	PARECER Nº


1412/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08335.000642/2008-02-SR/DPF/MS

INTERESSADO
KM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.762.171/0001-46, situada na Rua Benedito Campos  Couto 30- Jardim América- Campo Grande/MS

ASSUNTO
multa no valor de 584 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 e Decreto nº 89.056/83.

PARECER

ACI nº 001/2008 –DELESP/SR/DPF/MS  (fls. 01) – 

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

“A autuada instaurou aos 04.10.2007 processo de revisão de autorização, oportunidade em que ficou constatado que o quadro societário da empresa estava diferente daquele ínsito no banco de dados constante no SISVIP. Ficou constatado que os sócios da empresa são Carlos Cândido da Silva e Heloá Rita de Cássia Lopes, entretanto no SISVIP constava como sócios as pessoas de Carlos Cândido da Silva e Manoel Matheus de Ramos Neto”

Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006.

Defesa  da empresa( fls 26/27)

A empresa KM SEGURANÇA LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que na data de 23 de agosto de 2001 sob o Registro na Junta Comercial de Campo Grande a Sra. Heloá Rita de Cássia Lopes aderiu 50% das quotas correspondentes do capital social da empresa. Na data de 27 de maio de 2004 houve alteração do quadro societário da Sra Heloá Rita de  Cássia Lopes para o Sr. Manoel Matheus dos Ramos Neto, e logo após na data de 19 de abril de 2007 a Sra. Heloá Rita de Cássia Lopes voltou a comprar os 50% das quais correspondentes ao capital social da empresa;

-que a Sra. Heloá já participou de entrevista junto à DELESP, uma vez que a mesma está retomando ao quadro societário;

-que em face do desconhecimento jurídico a empresa foi autuada, entretanto, após o conhecimento do ACI, a autuada tomou todos os conhecimentos visando à solução dos problemas;

-que diante de todo o exposto, requer a reconsideração da multa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 30/32):

A DELESP/MS  manifestou-se no seguinte sentido:

---que a defesa alegou falta de conhecimento jurídico e administrativo. Entretanto, a empresa infratora foi constituída em abril de 2000 e efetuou alterações contratuais em 2001, 2004 e 2007, apesar de sua falta de conhecimento jurídico;

-que a empresa infratora deveria ter observado que existe uma legislação que rege e define a situação jurídica do vigilante e das empresas de segurança privada no país;

-que a empresa infratora não poderia em hipótese nenhuma ter alterado seus atos constitutivos, sem que houvesse a devida aprovação do DPF, como preceitua a legislação vigente;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de multa de 500 UFIR.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/MS  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter promovido  a alteração contratual, incluindo HELOÁ RITA DE CASSIA LOPES em substituição ao Sr. Manoel Matheus de Ramos Neto. A empresa promoveu alteração contratual sem a respectiva autorização do Departamento de Policia Federal.

O ACI prevê como prática a infração do art. 123, V da portaria nº 387/2006, que prevê o que se segue: 

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

V - alterar seus atos constitutivos ou o modelo do uniforme dos vigilantes, sem prévia autorização do DPF;

A prática da infração ficou devidamente comprovada, uma vez que a própria empresa autuada confirmou por meio da defesa de fls. 30/31 que tinha procedido a alteração dos atos constitutivos sem a prévia autorização do DPF.

A defesa apenas argumentou que desconhecia a necessidade de prévia autorização pelo DPF, entretanto, como bem lembrado pela DELESP/MS, a empresa já procedeu alterações dos seus atos constitutivos  em 2001, 2004 e 2007, não sendo razoável a alegação de que desconhecia o procedimento. Ainda nesse sentido, a empresa confessou que havia feito a alteração dos seus atos constitutivos sem prévia autorização do DPF.

Dessa forma, essa ASS/CCASP manifesta-se pela comprovação da conduta irregular, haja vista que a empresa feriu dispositivo previsto no Decreto nº 89.056/83, mais especificamente em seu art.3 2, §2º, senão vejamos:

Art. 32. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas que exercem serviços orgânicos de segurança. (Redação dada pelo Decreto nº 1.592, de 1995)
b) cópia ou certidão dos atos constitutivos devidamente registrados no registro de pessoas jurídicas;

 § 2º Qualquer alteração referente ao estabelecido nas alíneas b e d deste artigo dependerá de prévia autorização do Ministério da Justiça. (Incluído pelo Decreto nº 1.592, de 1995)
A empresa promoveu alteração dos atos constitutivos sem a devida  autorização, necessária, pelo DPF.  Assim sendo, considerando o disposto no art. 135, sugiro a aplicação da penalidade de multa no valor de 875 UFIR (pena média), nos termos do art. 123, V da portaria nº 387/2006.

Com relação às agravantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP considera a circunstância prevista no inciso I, haja vista que em consulta ao SISVIP (fls.36) não há penalidades cadastradas em seu desfavor. Dessa forma, reduz-se em 1/3 a pena inicialmente prevista, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total de 584 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 584 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006 c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 e Decreto nº 89.056/83.



	PARECER Nº

           1274/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08400.020794/2008-92-SR/DPF/PE

INTERESSADO
KLAUS COSTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE VALORES LTDA - CNPJ nº 00.517.504/0001-83, localizado na Rua E, 96 Timbo- Abreu de Lima/PE. 

ASSUNTO
MULTA no valor de 1.666 (mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR, nos termos do artigo 124, inciso XII, c/c art. 137, II, art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

PARECER

ACIN nº 072/2008 (fls. 02) – A empresa interessada foi autuada em 25/07/2008 e notificada em 29/07/2008, por ter sido constatado que a empresa deu destinação diversa da prevista no art. 88 da portaria nº 387/2006 aos seus coletes à prova de balas com prazo de validade vencido.

DOS FATOS

“ A empresa foi notificada a entregar os coletes de números 700 a 709, marca JENADE ao respectivo fabricante, nos termos do art. 88 da portaria nº 387/2006. A empresa comunicou  que entregou referidos coletes à empresa STOP TARGET COMERCIAL LTDA. Entretanto, mencionada empresa tem como atividade econômica o comércio de alimentos e não a fabricação ou comércio de coletes.”

Defesa do ACIN (fls. 18/32) – Em sua defesa intempestiva, a autuada se posiciona da seguinte forma:

-que antes do advento da portaria nº 515/2007 não havia regra clara sobre a destinação dos coletes com prazo de validade expirado, pois o art. 88 (antiga redação) remetia ao Exército essa regulamentação;

-que com o advento da portaria nº 515/2007 foi dada nova redação ao art. 88, trazendo as regras para a destruição de coletes;

-que esse assunto era muito recente, sendo natural surgirem dúvidas (á época) ou até mesmo imperfeições, tanto do lado controlador quanto do usuário;

-que diante da notificação do DPF, determinando a entrega dos coletes ao fabricante, a empresa solicitou ajuda junto ao vendedor, pois ignorava quem seria o fabricante, bem como o seu endereço. O vendedor, por sua vez, informou ser do mesmo grupo do fabricante;

-que o art. 88 traz várias diretrizes, entretanto a principal é a proibição da utilização e a destruição do colete com validade expirada. A transgressão prevista no inciso XII do art. 124 penaliza o ato de dar destinação diversa, ou seja, contrariar a filosofia principal, que seria a destruição de coletes. E isso foi buscado pela empresa. O fato de ter encaminhado os coletes ao vendedor, ao invés do fabricante, não modifica a intenção da requerente.

Parecer da DELESP (fls. 35) – Apesar de intempestiva a DELESP conheceu do recurso apresentado pela autuada. Argumentou que a empresa reconheceu ter encaminhado coletes ao vendedor e não ao fabricante, contrariando a determinação contida no parágrafo 5º do art. 88 da portaria nº 387/2006.

Pugna por fim pela aplicação de multa no valor de 1.500 UFIR, conforme art. 124, XII, da Portaria 387/06-DG/DPF 

Parecer da CGCSP – O ACIN em questão iniciou-se da constatação, pela DELESP/PE, de que a empresa autuada havia dado destinação diversa ao previsto na legislação de segurança privada aos seus coletes, com prazo de validade expirado.

 Ficou devidamente comprovado que a empresa entregou seus coletes vencidos à empresa que os comercializou e não ao fabricante do produto.

A empresa alega que a inovação trazida pela portaria nº 515/2007 acerca da destinação dos coletes com prazo de validade expirado era recente, à época da infração, motivo pela qual a empresa ainda não tinha domínio sobre ela, acreditando que estava agindo de maneira correta, uma vez que o distribuidor dos coletes, segundo a empresa, pertencia ao mesmo grupo empresarial do fabricante.

Em que pese a defesa apresentada pela autuada ser intempestiva, a DELESP/PE a conheceu, razão pela qual essa ASS/CCASP também a considera.

A DELESP/PE, diante das provas colhidas, manifesta-se pela procedência do presente ACI, sugerindo a penalidade de multa no valor de 1.500 UFIR.

Não obstante a empresa ter entregue os coletes vencidos ao distribuidor do material, acreditando estar agindo de maneira correta, há que se esclarecer que sua conduta desrespeita preceito normativo, configurando a infração prevista no art. 124, XII da portaria nº 387/2006. 

A conduta da empresa, em que pese configurar infração, carece de atenuantes.

Dessa forma, a ASS/CCASP sugere  a fixação da pena pecuniária base de 1.875 UFIR (pena média). 

Ausentes as circunstâncias agravantes. Com relação às atenuantes, reduz-se a pena em 1/3 em função da presença da circunstância prevista no inciso II do art. 137, perfazendo 1.250 UFIR, haja vista a conduta correta praticada pela autuada durante toda a investigação. 

Em face da existência de pena aplicada anterior ao ACI em tela, materializada através da Portaria nº 328, de 15/04/2004, consoante extrato do SISVIP de fls. 37, caracterizando a reincidência genérica , nos termos do art.138, § 3º da Portaria nº 387/06-DG/DPF; majora-se em 1/3 àquela pena, totalizando o valor de 1.666 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA no valor de 1.666 (mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR, nos termos do artigo 124, inciso XII, c/c art. 137, II, art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº


743/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.086044/2010-62 – SR/DPF/RJ

INTERESSADO
MAG SEGUR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. – CNPJ nº 10.452.314/0001-89, localizado na, RUA NELSON CARDOSO, 505, TANQUE, RIO DE JANEIRO/RJ.

ASSUNTO
MULTA de 2.916 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c seu § 2º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 515/2010 (fl. 02 – autuação em 20.09.2010 e notificação em 05.01.2011) A empresa interessada foi autuada por estar atuando com seu alvará de funcionamento vencido desde 23.07.2010 e por ter apresentado o requerimento revisão, somente em 15.09.2010, conforme processo do GESP nº 2010/0005297, padecendo, portanto, da comprovação dos requisitos mínimos exigidos pela lei para continuar funcionando, fato que, em tese, caracteriza a prática da infração descrita no art. 127, inciso VIII da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN (fls. 05/08 – em 06.01.2011) – A autuada apresentou defesa tempestivamente enumerando uma série de problemas com trâmite de documentações com referência ao processo de alteração contratual e que o profissional responsável pela parte da legalização da empresa não se atualizou quando da publicação da Portaria 781/2010 DG-DPF, no que tange á alteração de prazo de Revisão de Funcionamento, acreditando então que o prazo vigente era o anteriormente estipulado.

Ao final requer o arquivamento.

Parecer da DELESP/CV (fl. 05/07) – A DELESP reafirma as informações do ACIN em tela, asseverando que a revisão de funcionamento venceu em 23.07.2010 (fls. 03) e que a empresa protocolou a referida revisão através do GESP somente em 15.09.2010 (fls. 04), sendo assim restou caracterizada a infração descrita no art. 127, inciso VIII da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Além disso afirma que as alegações da defesa não são procedentes.

Pelo exposto, sugere a manutenção do ACI. 

Parecer da CGCSP – Conforme o parecer da DELESP e o extrato do SISVIP (fls. 03) que comprova que a revisão de funcionamento venceu em 23.07.2010, bem como o extrato do GESP (fls. 04) que comprova que o pedido revisão é datado de 15.09.2010, restou demonstrado que, a empresa agiu com desídia em relação à legislação pertinente à atividade de segurança privada, vez que não se preocupou em promover a revisão de sua autorização de funcionamento, consoante preconiza os §§ 5º e 6º, do art. 11 da Portaria 387/06 DG-DPF, tendo em vista que na época em que foi lavrado o Auto de Infração em seu desfavor, estava com seu alvará de funcionamento vencido, incorrendo, com isso, na prática infracional descrita no art. 127, inciso VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que assim dispõe: 

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.;” 

Por todo o exposto, a única conseqüência seria a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO da empresa autuada, por violação ao art. 127, inciso VIII da Portaria 387/06-DG/DPF. Porém, diante do fato de que a empresa cumpriu a exigência legal, mesmo fora do prazo, a aplicação de tal reprimenda não atenderia mais ao interesse público. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 2º, parágrafo único, VI da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos seguiria os ditames prescritos pelo art. 127, §2° Portaria 387/06-DG/DPF. 

Visto que não há sentido em aplicar tal reprimenda a uma empresa que se encontra regular, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 125, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem Revisão de Autorização de Funcionamento maior será a gravidade de sua conduta, uma vez que a autuada estará descumprindo deliberadamente os ditames da Lei 7102/83.

Considerando que a empresa autuada obteve a Revisão de Autorização de Funcionamento em 25.01.2011 (SISVIP - fls. 12), ou seja, pouco mais de 06 (seis) meses após a caracterização da referida infração, então sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 4.375 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista nos arts. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Quanto às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I, haja vista não possuir penalidade transitada em julgado anterior a data da infração, de acordo com o extrato do SISVIP (fls. 12), motivo pelo qual deve-se reduzir em 1/3 (um terço) a pena inicialmente sugerida, atingindo o valor de 2.916 UFIR. 

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA de 2.916 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c seu § 2º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


0180/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08360.018440/2010-16 – SR/DPF/PA

INTERESSADO
MARBORGES AGROINDUSTRIA S/A - CNPJ nº 63.878.250/0001-49, situada na Rodovia Virgílio Serrão Sacramento, 56 – Bacuriteua – Moju/RN.

ASSUNTO
MULTA DE 2.916 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c § 2º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN N° 023/2010 (fl. 01) – A empresa de segurança foi autuada em 15/07/2010 e notificada em 18/10/2010 por ter contrariado a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada nos seguintes termos: passou a funcionar sem a revisão de Autorização de Funcionamento, que se encontrava vencida desde 30/03/2010, infringindo o disposto no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, sujeitando-se à pena de cancelamento da autorização de funcionamento.

Defesa da Empresa – Apesar de regularmente notificada, a autuada não apresentou defesa.

Parecer da DELESP (fls. 03/04) – Considerou, em síntese, que a empresa encontra-se desde o dia 30 de março de 2010 com sua autorização de funcionamento vencida. Diante da não apresentação de defesa, opina pela manutenção do Auto de Infração. Apenas, considerando que a empresa protocolou processo de revisão, opina pela conversão da pena de interdição em pena de multa.

Parecer da CGCSP – No caso presente a empresa autuada teve sua Autorização de Funcionamento vencida em 30/03/2010 (fl. 05). Apesar de regularmente notificada, a empresa não apresentou defesa, restando inconteste o fato de que deixou, por inércia própria, de possuir requisito para o seu funcionamento, infração tipificada no art. 127, inciso VIII da Portaria 387/06-DG/DPF, para o qual é prevista a pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO.

Entretanto, em consulta ao SISVIP (fl. 09) verifica-se que a empresa encontra-se com sua autorização para funcionamento válida, demonstrando que seu pedido de revisão de autorização de funcionamento foi deferido.

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 2º, parágrafo único, inciso VI da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos seguiria os ditames prescritos pelo art. 127, §2° Portaria 387/06-DG/DPF.

Visto que não há sentido em aplicar tal reprimenda a uma empresa que se encontra regular, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emerge, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 125, aplicando-se o disposto no artigo 127, § 2º.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem Revisão de Autorização de Funcionamento maior será a gravidade de sua conduta.

Considerando que a empresa autuada obteve o deferimento de seu pedido de revisão de funcionamento em 23/02/2011 (fl. 09), ou seja, em prazo superior a 06 (seis) meses e inferior a 12 (doze) meses em relação ao vencimento da autorização anterior, que foi 30/03/2010 (fl. 05), sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 4.375 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista nos art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I, qual seja, a primariedade, haja vista não haver penalidade cadastrada de acordo com o extrato do SISVIP (fl. 05), motivo pelo qual deve-se reduzir a pena inicialmente sugerida em 1/3 (um terço), ou seja, em 1.459 UFIR, perfazendo um total de 2.916 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 2.916 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


0187/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08310.013665/2010-71 – SR/DPF/MA

INTERESSADO
MASV - MARANHENSE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - CNPJ 04.673.864/0001-25, situada na Rua Catulo da Paixão Cearense, 08 – Vila Passos – São Luís/MA.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c § 2º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN N° 009/2010 (fl. 01) – A empresa de segurança foi autuada em 22/11/2010 e notificada em 24/11/2010 uma vez que seu processo de Revisão de Autorização de funcionamento foi indeferido em virtude de não atender, na íntegra, notificação realizada via GESP. Desta forma, a empresa passou a funcionar sem a referida Autorização, infringindo o disposto no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, sujeitando-se à pena de cancelamento da autorização de funcionamento.

Defesa da Empresa (fl. 05) – Tempestivamente, em 30/11/2010, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, ter tomado as providências necessárias à aprovação de sua autorização de funcionamento. Que realmente havia cometido equívoco no envio da Certidão da Justiça Militar, sendo feita a correção. Que também está enviando a cópia do contrato, dos comprovantes de pagamento e da apólice do seguro de vida em grupo.

Por fim, solicita que seja aplicada apenas a pena de advertência.

Parecer da DELESP (fls. 11/13) – Considerou, em síntese, que a empresa teve seu pedido de Revisão de Autorização para funcionamento indeferido e arquivado em razão de não ter regularizado a tempo uma série de pendências, dentre as quais cópia da apólice de seguro de vida em grupo e Certidão da Justiça Militar estadual da sócia Emmanuela de Jesus Furtado Ferreira.

Que, somente após a autuação, a empresa alegou ter solucionado o problema. No entanto, solucionou apenas a pendência referente à Certidão da Justiça Militar, sendo que em relação ao seguro de vida em grupo dos vigilantes a notificação não foi atendida, permanecendo a empresa a funcionar sem os requisitos exigidos.

Diante do exposto, manifesta-se pela aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento pela prática da infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – No caso presente a empresa autuada teve sua Autorização de Funcionamento vencida em 03/02/2010 (fl. 18), sendo autuada em 22/11/2010 tendo em vista a decisão final referente ao seu processo de Revisão de Autorização de funcionamento, em que a DELESP manifestou-se pelo seu indeferimento.

Em sua defesa a autuada alega ter corrigido as irregularidades que levaram ao indeferimento de seu processo, ao ter apresentado, posteriormente, cópia da apólice de seguro de vida para os vigilantes. No entanto, tal fato não elide a responsabilidade da empresa por ter funcionado, durante o período de 12 (doze) meses sem o alvará de funcionamento.

Ainda, a empresa reconhece ter cometido equívoco no envio da Certidão da Justiça Militar Estadual, sendo este, conforme observado pela DELESP, um dos motivos que ensejou o indeferimento da revisão do alvará de funcionamento.

Desta forma, verifica-se que a empresa deixou, por inércia própria, de possuir requisito para o seu funcionamento, infração tipificada no art. 127, inciso VIII da Portaria 387/06-DG/DPF, para o qual é prevista a pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO.

Entretanto, em consulta ao SISVIP (fl. 19) verifica-se que a empresa encontra-se com sua autorização para funcionamento válida, demonstrando que seu pedido de revisão de autorização de funcionamento foi deferido.

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 2º, parágrafo único, inciso VI da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos seguiria os ditames prescritos pelo art. 127, §2° Portaria 387/06-DG/DPF. 

Visto que não há sentido em aplicar tal reprimenda a uma empresa que se encontra regular, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 125, aplicando-se o disposto no artigo 127, § 2º.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem Autorização de Funcionamento maior será a gravidade de sua conduta, uma vez que a autuada estará descumprindo os ditames da Lei nº 7102/83.

Considerando que a empresa autuada obteve a revisão de seu alvará em 03/02/2011 (fl. 19), ou seja, 12 (doze) meses após o vencimento da autorização anterior, que foi 03/02/2010 (fl. 18), sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 5.000 UFIR.

Com relação às agravantes e às atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Consultando o SISVIP (fl. 15), verifica-se que a empresa possui histórico de penalidade, sendo que a última sofrida, imediatamente anterior à infração referente a este parecer, materializou-se pela portaria nº 0128, de 27/02/2004, pela infração tipificada no art. 023, II da Lei 1.102/83. No entanto, em virtude de transcorridos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta punição, a empresa não mais se sujeita aos efeitos da reincidência, conforme artigo 139 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, mantendo-se, portanto, a sugestão inicial de 5.000 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1084/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08452.000414/2009-79 – DPF/PFO/RS

INTERESSADO
MAXHELP VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ nº 07.419.734/0001-59, situada na Rua Armínio da Silva, 650, Centro, Sarandi/RS.

ASSUNTO
MULTA DE 583 UFIR, infração tipificada no art. 123, V c/c 137, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83. 

PARECER

ACI nº 004/2009 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 20/01/2008 e notificada em 23/01/2008 por ter sido constatado que alterou seus atos constitutivos sem a necessária autorização, caracterizando, em tese, a infração tipificada pelo art. 123, V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

   Defesa do ACI (fl.08) – Tempestivamente, em 27/01/2008, a autuada apresentou defesa, por meio da qual confirma que foi efetuada a alteração dos atos constitutivos sem observar os dispositivos da lei.

Requereu a aplicação da penalidade de advertência por não ter havido a intenção de cometer a infração e por não ter negado, em momento algum, a prática da infração.

Parecer da DELESP (fl. 10/11) – Relata que, durante o processo de renovação da autorização de funcionamento, constatou-se que a referida empresa havia procedido a uma alteração contratual, retirando da sociedade Susana helena Sassi e ingressando Lessandro Sassi da Silva, registrando o ato na Junta Comercial.

Informa que, notificada da autuação, a empresa confirma a alteração irregular e alega ter havido descuido na observação da lei vigente.

Sustenta que o simples descuido ou desconhecimento da legislação não exime o agente das responsabilidades por seus atos que confrontem a norma. Portanto, sugere a aplicação da sanção administrativa com imposição de multa de 500 UFIR, conforme o art. 123, V, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – As empresas especializadas têm sua instalação e funcionamento disciplinados pelas Leis n.º 7.102/83 e 9.017/95, pelos Decretos n.º 89.056/83 e 1.592/95 e pela Portaria nº 387/06 – DG/DPF, alterada pela Portaria nº 515/2007 - DG/DPF. Os diplomas posteriores - Portarias - guardam seu fundamento de ser nos anteriores - Leis e Decretos. Aquelas pormenorizam e explicitam estes, sem inovar ou extrapolar o poder regulamentar. 

No que tange à alteração de atos constitutivos das empresas que atuam na área da segurança privada, mencione-se o contido nos arts. 99, 100 e 102 da Portaria 387/2006 – DG/DPF, a qual destina um capítulo específico para cuidar da referida matéria:

Art. 99. As empresas especializadas que desejarem efetuar alterações em seus atos constitutivos deverão requerer autorização específica, desde que estejam com a autorização de funcionamento e o certificado de segurança em vigor.

 Parágrafo único. As alterações que impliquem mudanças na razão social e CNPJ dependerão de autorização do Coordenador-Geral de Segurança Privada, ficando as alterações de sócios, endereço, capital social, e as demais, a cargo da DELESP ou CV.

 

Art. 100. Expedida a autorização para alteração de atos constitutivos, a empresa especializada deverá levá-la a registro perante a Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, devolvendo o ato devidamente registrado à DELESP ou CV.

 

Processo de alteração de atos constitutivos

 Art. 102. Para obterem a autorização para alteração de atos constitutivos, as empresas especializadas deverão protocolar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Segurança Privada, a DELESP ou CV, conforme o caso, indicando o que se quer alterar e anexando:

 I - cópia do contrato social consolidado ou equivalente;

 II - cópia da minuta dos atos constitutivos a serem alterados;

 III - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta portaria;

 IV - comprovante de recolhimento da taxa correspondente.

Sócios

§ 2º No caso de alteração do quadro societário, a DELESP ou CV ouvirá em termo de declarações o sócio que pretender ingressar na sociedade, na forma do art. 8º, § 1º, devendo- se anexar, ainda, relativamente a este:

I - cópia da Carteira de Identidade, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, Título de Eleitor e Certificado de Reservista;

II – certidões negativas de registros criminais expedidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar dos Estados e da União, onde houver, e Eleitoral, relativamente aos sócios, administradores, diretores e gerentes, das unidades da federação onde mantenham domicílio e pretendam constituir a empresa. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

III - (revogado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

Resta claro que para efetuar a alteração pretendida pela empresa, necessária se fazia a expressa e prévia autorização pela Polícia Federal, o que não houve no caso, caracterizando, portanto, pela ausência de solicitação formal de alteração dos atos constitutivos da empresa, a infração administrativa tipificada pelo art. 123, V, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Ressalte-se que a própria empresa, em defesa, confirmou a prática da infração.

Assim sendo, entende-se comprovadas autoria e materialidade da infração tipificada pelo art. 123, V, abaixo transcrito:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

V - alterar seus atos constitutivos ou o modelo do uniforme dos vigilantes, sem prévia autorização do DPF 

Considerando o disposto no art. 23 da Lei nº 7.102/83, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput).

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Já, no que tange às atenuantes, entende-se configurada a prevista no inciso I do art. 137. Por essa razão, a pena inicialmente proposta deve ser atenuada em 1/3 de seu valor, totalizando 583 UFIR, tornando-se definitiva, uma vez que, segundo o extrato do SISVIP anexado à fl. 13, não há penalidade cadastrada em desfavor da autuada anteriormente à prática da presente infração, não a sujeitando, portanto, aos efeitos da reincidência do artigo 138 da portaria administrativa acima mencionada.

Conclusão da CGCSP – Ante os elementos acima expostos, sugere-se a aplicação da PENALIDADE DE MULTA DE 583 UFIR por restar configurada a infração tipificada pelo art. 123, V, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos dos art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº         

0787/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08504.019034/2008-74 DPF/STS/SP

INTERESSADO
METROSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL SC LTDA, CNPJ nº 03.443.048/0001-62, localizado na Rua Francisco Glicério, 574, Gonzaga, Santos/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 125, XXI, c/c com o art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 012/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 25/11/2008 por ter deixado de comunicar, no prazo de 24 horas, o extravio de um colete à prova de balas de sua propriedade, caracterizando, em tese, a infração tipificada no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACI – Apesar de regularmente notificada, a autuada não apresentou defesa.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 04) – Afirma que o fato está absolutamente comprovado, inclusive pela demora de detecção do extravio, observada na quantidade de dias que se demorou para elaborar o BO.

Vislumbra que a empresa possui certo problema administrativo na efetiva supervisão de seu material controlado, fato que não se pode tolerar, pois são equipamentos que, caso sejam direcionados para membros de organizações criminosas dificulta o combate a tais membros.

Propõe a aplicação da pena de 3.000 UFIR à empresa, levando em consideração a potencial gravidade do fato. 

Entende configurada a infração e opina pela aplicação da pena de multa de 2.501 UFIR, pela infração prevista no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – Analisando os autos, depreende-se que restaram comprovadas a materialidade e autoria da infração em tela, uma vez que a comunicação do desaparecimento do colete balístico ocorreu em 25/11/2008, sendo que, a princípio, a empresa tomou conhecimento do fato em 18/11/2008. Consta, ainda, do Boletim de Ocorrência (fl. 03), que, desde o dia 02/11/2008, só era lançado apenas 01 (um) colete, quando, no local, havia 02 (dois). 

 Notificada da autuação, a empresa não se manifestou, tornando incontroversos os fatos alegados na inicial.

A conduta da autuada só demonstra o descaso no exercício da sua atividade, que, como se sabe, deve ser desenvolvida com a maior cautela possível, haja vista a necessidade da utilização de produtos controlados, que, se vierem a cair em mãos erradas, podem acarretar um grande mal à sociedade.  

Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 

§ 1º Após a comunicação de que trata o caput, o comunicante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar à DELESP ou CV:

I - cópia do boletim de ocorrência policial;

II - cópia do registro da arma;

III - informações sobre as apurações realizadas pela empresa. 

Dessa forma, não tendo a empresa observado o prazo estabelecido na legislação para efetuar a necessária comunicação, entende-se que restou configurada a infração, devendo a autuada ser penalizada de acordo com o que prevê o art. 125, XXI, da Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

...

XXI - deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria; (grifamos)

Passando à dosimetria da pena e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do artigo 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, bem como as previstas no art. 23 da Lei nº 7.102/83, principalmente a gravidade da infração, propõe-se a fixação inicial da pena de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil, setecentos e cinqüenta) UFIR.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.06), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração, materializou-se através da Portaria nº 181, de 23/02/2007, referente à violação ao art. 99, XV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso XXI, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº         

1094/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08350.027156/2008-35 SR/DPF/MG

INTERESSADO
MINASGUARDA VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 04.670.609/0001-29, localizada na Rua Montes Claros, 420, Sion, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 125, XXI, c/c com o art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 7082/2008 (fls. 04) – A empresa foi autuada em 12/12/2008 e notificada em 30/12/2008 em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“Em análise ao procedimento de Comunicação de Ocorrência – ROUBO das Armas de Fogo WL 50069 e WL 50070, protocolado sob o nº 08350.027156/2008-35, em 24/11/2008, nesta DELESP, constatou-se que a empresa não atendeu ao prazo estipulado no art. 93 da Portaria 387/2006-DG/DPF, de 28 de agosto de 2006, modificada pela Portaria 515, de 28 de novembro de 2006, para realizar a comunicação de Extravio/Perda ocorrido em 14/11/2008, incorrendo em infração tipificada no art. 125, XXI da citada portaria.”  

DEFESA DO ACI (fls. 05/06) – Tempestivamente, em 09/01/2009, a empresa apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) Equivocou-se o Digno Autuada, Agente Administrativo Hélio do Pilar Pereira ao afirmar, no auto de constatação de infração e notificação nº 7082/2008, que “o EXTRAVIO/PERDA DA ARMA DEU-SE NO DIA 14.11.2008” e, portanto, estaria a notificada incursa nas penalidades previstas na Portaria 515/2007;

b) A subtração das armas foi detectada por funcionários daquela agência bancária e pelos policiais militares, conforme constou no Boletim de Ocorrência nº 13.999 (em anexo), por volta das 16h30 do dia 22.11.2008 (sábado). Neste dia, não havia expediente naquele estabelecimento bancário e, portanto, não havia funcionários da autuada, eis que o contrato de prestação de serviços prevê expediente de segunda a sexta-feira, no horário diurno;

c) Em que pese o fato ter ocorrido no dia 22.11.2008 (sábado), somente no primeiro dia útil subseqüente, ou seja, dia 24.11.2008, é que tomei conhecimento do assunto e, imediatamente, informei o ocorrido à DPF, tendo a comunicação recebido o SIAPRO nº 08350.027156/2008-35;

d) Restou provado pela documentação acosta que a autuada não infringiu a legislação em comento, motivo pelo qual não subsiste o auto de constatação de infração e notificação nº 7082/2008.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 09/10) – Analisando os autos, relata o que segue: a) não obstante a data de a ocorrência ser 22/11 e não 14/11, conforme consta no Auto, o erro não o invalida, visto que, conforme concorda a própria empresa, a comunicação somente se deu em 24/11, portanto dois dias após; b) os alarmes foram acionados na ocasião e a empresa de monitoramento eletrônico da agência bancária acionou a Polícia Militar e o Gerente da mesma, sendo constatado o desaparecimento das armas; c) Relatório de ocorrência apresentado pela empresa, datado de 23/11/2008 (pág. 03), informa que “a perícia compareceu ao local e, logo após a liberação do mesmo, foi instalado por solicitação do gerente da agência, vigilância 24 horas no posto de serviço”; d) o ofício de comunicação da ocorrência, assinado pelo próprio recorrente, está datado de 23/11/2008, entretanto foi protocolado no dia seguinte.

Sustenta que os fatos elencados mostram de forma definitiva que, de fato, a comunicação da ocorrência de extravio/perda das armas se deu acima do prazo de 24 horas previsto na norma regulamentadora. Mostram também que pelo menos um preposto da empresa teve ciência do evento na data de sua ocorrência, visto ter sido instalada vigilância 24 horas no local logo após a liberação da perícia.

Ressaltou que a comunicação da ocorrência e o relatório das apurações realizadas pela empresa estão datados de 23/11/2008 e que as empresas são orientadas a comunicar por qualquer meio hábil tais eventos, podendo fazê-lo via e-mail, via fax, etc.

Entendeu configurada a infração e opinou pela aplicação da penalidade de 2.500 UFIR.

PARECER DA CGCSP – No que tange ao procedimento a ser adotada em caso de ocorrência envolvendo armas de fogo utilizadas por empresas de segurança, merece destaque a existência de legislação específica, qual seja, Lei nº 10.826/03, arts. 7º, § 1º, e 13; Decreto nº 5.123/04, art. 39, parágrafo único; Portaria nº 387/06-DG/DPF, arts. 93 e 125, XXI. Observa-se que a legislação específica não traz qualquer exceção ou prevê a prorrogação dos prazos.

Lei 10.826/03:

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.

        

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Decreto 5.123/04:

Art. 39.  É de responsabilidade das empresas de segurança privada e de transportes de valores a guarda e armazenagem das armas, munições e acessórios de sua propriedade, nos termos da legislação específica.

        Parágrafo único.  A perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório e munições que estejam sob a guarda das empresas de segurança privada e de transporte de valores deverá ser comunicada à Polícia Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, após a ocorrência do fato, sob pena de responsabilização do proprietário ou diretor responsável. 

Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 

§ 1º Após a comunicação de que trata o caput, o comunicante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar à DELESP ou CV:

I - cópia do boletim de ocorrência policial;

II - cópia do registro da arma;

III - informações sobre as apurações realizadas pela empresa. 

Analisando os autos, depreende-se que restaram comprovadas a materialidade e autoria da infração em tela, como se verá a seguir.

Analisando a documentação apresentada, verifica-se que a própria empresa afirma que, após a liberação do local do crime pela perícia, o gerente operacional do banco solicitou a instalação de vigilância 24 horas na agência, o que demonstra que, de alguma forma, a empresa tomou conhecimento do ocorrido na mesma data, dia 22/11, não sabendo como explicar o atraso da comunicação ocorrido em 24/11.

Dessa forma, não tendo a empresa observado o prazo estabelecido na legislação para efetuar a necessária comunicação, entende-se que restou configurada a infração, devendo a autuada ser penalizada de acordo com o que prevê o art. 125, XXI, da Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

...

XXI - deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Passando à dosimetria da pena e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do artigo 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, bem como as previstas no art. 23 da Lei nº 7.102/83, principalmente a gravidade da infração, por se tratar de infração relacionada a incidente com armas de fogo que tem, inclusive, tipificação na esfera penal (Omissão de Cautela – Lei 10.826/03, art. 13, parágrafo único), propõe-se a fixação inicial da pena de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil, setecentos e cinqüenta) UFIR.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.13), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração materializou-se através da Portaria nº 1700, de 14/05/2008, referente à violação ao art. 4º, II, da Portaria nº 836/00-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, essa CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso XXI, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           0764/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08400.021575/2008-21 SR/DPF/PE

INTERESSADO
MÚLTIPLA SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 06.914.655/0001-51, situada na Rua Ministro Marcos Freire, 473, Bairro Novo, Olinda/PE.

ASSUNTO
MULTA DE 3.334 UFIR pela prática da infração tipificada pelo art. 125, XXV, c/c art. 137, III, e art.138, § 3º da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI 89/2008 (fls. 02/03) – A empresa foi autuada em 01/08/2008 e notificada em 08/08/2008 por possuir, em seu quadro, mais de 50% (cinquenta por cento) de vigilantes, sem a CNV ou com a CNV vencida, configurando, em tese, o disposto no artigo 125, XXIII (atualmente XXV), da Portaria nº 387/06-DG/DPF

Defesa da Empresa (fls. 08/26) – Tempestivamente, em 18/08/2008, a empresa alegou em sua defesa, em síntese, que:

a) Tão logo recebeu a Notificação nº 149/2008-DELESP/SR/DPF/PE, em 30.05.08, tomou as providências necessárias para atender às exigências, conforme documento protocolado sob o nº 08400.021506/2008-17, encaminhando as solicitações de CNV’s para os 16 (dezesseis) vigilantes;

b) Quanto aos outros 10 (dez) vigilantes, não foi solicitado tal documento, uma vez que já não pertencem ao quadro funcional da defendente, conforme documentação em anexo;

c) A solicitação de CNV’s foi protocolada aos 30.07.08, portanto, quando da lavratura do ACIN 89/08-DELESP/SR/DPF/PE, em 01.08.08, já não havia pendência no tocante às CNV’s, não havendo, portanto, motivação para a instauração desse procedimento punitivo;

d) Salientou a dificuldade para obter junto aos vigilantes toda a documentação necessária para a instrução do pedido, o que ocasionou certa demora no ingresso da mesma. Todavia, a requerente superou todos os óbices, visando legalizar-se perante o órgão controlador.

Requereu seja arquivado o Auto de Constatação de Infração com a conseqüente extinção do processo punitivo.

Parecer da DELESP (fls. 28/30) – Aduz que o ACI nº 089/2008-SR/DPF/PE, que goza de presunção de legalidade, faz prova suficiente, aliada às telas impressas do SISVIP (fls. 04, 05 e 27) e da cópia da notificação (fls. 06/07), de que mais de 50% dos vigilantes, com os quais a MÚLTIPLA SEGURANÇA LTDA mantinha vínculo empregatício à época, não possuíam CNV ou estavam com tal documento vencido.

Relata que, na data de 30/05/2008, conforme consta da tela do SISVIP (fl. 27), a autuada mantinha vínculo com 33 empregados. Ocorre que, naquela época, 26 (vinte e seis) vigilantes estavam sem Carteira Nacional de Vigilantes ou tinham tal documento vencido, do que faz prova telas impressas de fls. 04/05 e Notificação nº 149/2008 (fls. 06/07)

No que tange à defesa escrita apresentada pela autuada, registrou não merecer acolhida. O argumento de que, recebida a notificação, foram tomadas as providências para atender as exigências, é totalmente vazio, porque, tendo a empresa mantido, em determinado momento, mais de 50% dos vigilantes contratados sem CNV o com este documento vencido, já houvera sido praticada a infração administrativa. Ora, se já tinha havido a consumação e não sendo a infração de natureza habitual, que dependesse de reiteração para restar caracterizada, em nada elide a prática do ilícito administrativo a alegação de adoção de providências, quando tenham sido estas a destempo; aliás, justamente a intempestividade de tais medidas pode ser apontada como determinante à configuração da infração, uma vez que, se as providências tivessem sido adotadas oportunamente de maneira a não permitir que vigilantes figurassem nos quadros funcionais sem CNV’s ou com tais documentos vencidos, não quedaria caracterizado o ilícito.

Demonstrou que também não deve prosperar a suscitada inexistência de pendência quanto à CNV’s quando da lavratura do Auto de Constatação de Infração e Notificação, a pretexto de anteriormente, mais especificamente em 30/07/08, já ter sido protocolado pedido acerca daqueles documentos. Ainda que o documento de fls. 13/15 faça prova do suscitado requerimento, a adoção de tal providência fora intempestiva e, portanto, quando já perpetrada a infração administrativa 

Quanto ao suscitado desligamento do quadro funcional da empresa, já à época, dos 10 (dez) vigilantes, entendeu não terem sido produzidas provas suficientes de tais fatos. Isto porque a empresa se limitou a juntar cópias não autenticadas de documentos que pretensamente fariam prova de tanto, tendo reduzido valor probatório, pois não se vislumbra que a documentação especifique, individualize a respectiva relação de emprego da qual versam e/ou mesmo quanto ao respectivo período compreendido; logo, não se presta a fazer prova de que, à época dos fatos, inexistisse vínculo empregatício entre a autuada e 10 (dez) dentre os vigilantes em questão. Os documentos poderiam, pois, cuidar dos mais diversos vínculos empregatícios ou mesmo, em um universo ainda mais amplo, de tantas outras relações de trabalho. E ainda, nos documentos de fls. 16 e 26, não consta cabeçalho da Justiça do Trabalho nem sequer estão assinados.

Concluiu que, mesmo que acatado o argumento de defesa quanto à inexistência de vínculo empregatício de 10 (dez) dos vigilantes, em nada restaria elidida a infração administrativa; pelo contrário, resultaria confirmada. Isto porque, considerando que, subtraindo esses 10 (dez) vigilantes do total de vinte seis que estavam sem CNV ou com tal documento vencido, chegar-se-ia ao total de dezesseis. Considerando, também, que subtraindo os mesmos dez do total de trinta e três empregados com os quais, à época, a autuada mantinha vínculo, conforme tela do SISVIP (fl. 27), findariam computados vinte e três destes funcionários enquanto contratados pela empresa. Logo, ainda teria, neste cenário, sido praticada a infração prevista no art. 125, XXIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Opinou pela aplicação da penalidade de multa no valor de 4.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – No que diz respeito à obrigatoriedade do porte da CNV pelo vigilante em efetivo serviço, a Portaria 387/06 DG/DPF é clara ao dispor em seu artigo 111 que:

“Art. 111. A Carteira Nacional de Vigilante - CNV - instituída pela Portaria 891/99 - DG/DPF, será de uso obrigatório pelo vigilante, quando em efetivo serviço, constando seus dados de identificação e as atividades a que está habilitado”.

Com relação à obrigatoriedade da empresa em solicitar tal documento, é também cristalina a determinação do mesmo normativo ao estabelecer, em seu artigo 112, que:

“Art. 112. A CNV deverá ser requerida pela empresa contratante a DELESP ou CV, ou através das entidades de classe, ate 30 (trinta) dias apos à contratação do vigilante, devendo-se anexar:

(...)”.

Conforme extrato do SISVIP, datado de 30/05/2008 (fl. 27), a empresa, na época da autuação, possuía em seu quadro 30 (trinta) vigilantes, dos quais 26 (vinte e seis) vigilantes estavam sem CNV ou com CNV vencida (fls. 04/05), ou seja, 86% dos seus vigilantes se encontravam em situação irregular. Por essa razão, foi lavrado o devido Auto de Constatação de Infração e Notificação por restar caracterizada, em tese, a infração tipificada pelo art. 125, XXV, da atual Portaria nº 387/2006 – DG/DPF

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

XXV – possuir, em seu quadro, mais de 50 % (cinqüenta por cento) de vigilantes sem CNV, ou com a CNV vencida.

Em defesa, a empresa, resumidamente, alegou que providenciou a regularização ainda antes da autuação e que 10 (dez) daqueles vigilantes indicados na inicial não faziam mais parte do seu quadro funcional.

Entretanto, corroborando os termos do parecer da DELESP, entende-se que não restou comprovado o fim do vínculo empregatício daqueles 10 (dez) vigilantes e, mesmo que fosse, ainda assim estaria configurada a infração, haja vista que restariam 16 (dezesseis) vigilantes em situação irregular de um total de 20 (vinte).

Ressalte-se que a alegada correção da irregularidade antes da lavratura do ACI não elide a infração já configurada, sendo considerada no momento da dosimetria da pena como circunstância atenuante.

Diante do exposto, entende-se configurada a infração tipificada pelo art. 125, XXV, da Portaria 387/2006–DG/DPF, para a qual se sugere a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média), considerando a condição econômica do infrator, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83 e a gravidade da infração.

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136. Contudo, entende-se configurada a atenuante prevista no inciso III do art. 137, uma vez que a autuada procurou corrigir a irregularidade constatada, motivo pelo qual a pena proposta deve ser reduzida em 1/3 de seu valor, perfazendo 2.500 UFIR, que deve ser elevado para 2.501 UFIR em razão do valor mínimo da pena em abstrato.

Em consulta a SISVIP (fl. 32), comprovou-se a existência de histórico de penalidades impostas à autuada. Nos termos do art. 138, § 1º, considera-se específica a reincidência quando as infrações anteriores e posteriores tiverem a mesma tipificação legal, e genérica quando tipificadas em dispositivos diversos. No caso ora em análise, a última infração a transitar em julgado anteriormente à prática da presente materializou-se através da Portaria nº 2756, de 30/06/2008, referente à violação do art. 99, XV, da Portaria nº 836/00-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, o que autoriza o acréscimo de 1/3 da pena sugerida inicialmente, totalizando 3.334 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 3.334 (três mil trezentos e trinta e quatro) UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 125, XXV, c/c art. 137, III, e art.138, § 3º da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº


0763/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08400.021529/2008-21 – SR/DPF/PE

INTERESSADO
MÚLTIPLA SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 06.914.655/0001-51, situada na Rua Ministro Marcos Freire, 473, Bairro Novo, Olinda/PE.

ASSUNTO
MULTA DE 1.668 UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 124, VIII, c/c art. 137, III, e art.138, § 3º da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 088/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 01/08/2008 e notificada em 08/08/2008 por ter sido constatado que deixou de promover a reciclagem dos seguintes vigilantes:

a) CLAUDIONOR FERREIRA DE LIMA;

b) FELIPE DIAS DE SOUZA;

c) GILSON ALVES CARDOZO;

d) OSVALDO GOMES BARBOSA.

Tal conduta contraria, em tese, o disposto nos art. 124, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fls. 06/14) – Tempestivamente, em 18/08/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que, tão logo recebeu a Notificação nº 149/2008-DELES/SR/DPF/PE, em 30/05/2008, tomou as providências necessárias para atender às exigências, conforme cópia dos Certificados de Conclusão da Reciclagem referente aos vigilantes GILSON ALVES CARDOZO e CLAUDIONOR FERREIRA DE LIMA.

Informou que, quanto aos demais (Felipe de Souza e Osvaldo Barbosa), os mesmo já haviam sido desligados do quadro funcional da defendente.

Argumentou que o curso de reciclagem foi realizado no período de 18 a 20 de junho do corrente ano. Portanto, quando da lavratura do ACIN 88/08-DELESP/SR/DPF/PE, em 01/08/08, já não havia pendência no tocante às reciclagens, não havendo, portanto, motivação para a instauração do procedimento.

Requereu o arquivamento do Auto de Constatação de Infração. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 15/17) – Aduz que o ACI nº 088/2008-SR/DPF/PE, que goza de presunção de legalidade, faz prova suficiente, aliada à tela impressa do SISVIP (fls. 03) e da cópia da notificação (fls. 04/05), de não a empresa autuada providenciado, oportunamente, a reciclagem dos vigilantes CLAUDIONOR FERREIRA LIMA, FELIPE DIAS DE SOUZA, GILSON ALVEZ CARDOZO e OSVALDO GOMES BARBOSA. 

Relata que, na data de 30/05/2008, conforme consta da tela do SISVIP (fl. 03), a reciclagem mais recente, dentre aquelas às quais se submeteram os vigilantes já mencionados, datava de 26/05/06.

No que tange à defesa escrita apresentada pela autuada, registrou não merecer acolhida. O argumento de que, recebida a notificação, foram adotadas as providências para atender as exigências, é totalmente vazio, isto porque a não promoção ou a realização ainda que a destempo da reciclagem, a exemplo ocorrido in casu, configura infração administrativa. Logo, em nada elidiria a prática do ilícito administrativo a alegação de adoção de providências, quando tenham sido estas intempestivas; pelo contrário, confirma-se.

Entende que não deve prosperar a suscitada realização (entre 18 e 20/06/2008) da reciclagem, por parte dos vigilantes CLAUDIONOR FERREIRA LIMA e GILSON ALVES CARDOZO, anteriormente à lavratura do ACI nº 088/2008-DELESP/PE, esta ocorrida em 01/08/08, pois se deve considerar, para efeitos de aferir a tempestividade da feitura da reciclagem, a expiração da validade da reciclagem anterior e não a lavratura do Auto de Constatação de Infração.

Quanto ao suscitado desligamento dos vigilantes FELIPE DE SOUZA e OSVALDO BARBOSA do quadro da empresa, entende não ter sido produzidas provas suficientes de tais fatos, tendo os documentos apresentados reduzido valor probatório, como se demonstra: a Ata da Audiência, a princípio havida na Justiça do Trabalho, não apresenta o timbre do Judiciário Trabalhista, além de não se encontrar assinada; e mais, ambos os documentos, afora não serem autenticados, conforme já registrado, não fazem qualquer menção a pedido e causa de pedir, suscitando dúvidas quanto à individualização de elementos da relação processual, sendo apenas possível asseverar que versam acerca de distintas ações em virtude da divergência entre os componentes do pólo ativo da ação. E na medida em que não esclarecem a lide em causa, não se prestam a fazer prova de que, à época dos fatos, inexistisse vínculo empregatício entre a autuada e os vigilantes FELIPE DE SOUZA e OSVALDO BARBOSA, desdobrando este raciocínio, as ações poderiam, pois, cuidar de outra relação de trabalho que não vínculo empregatício, ou mesmo quanto a vínculo empregatício que não o vigente à época dos fatos.

Destacou, também, que, ainda que afastada a infração administrativa no que tange a não reciclagem dos vigilantes FELIPE DE SOUZA e OSVALDO BARBOSA, persistiria no que toca aos também vigilantes CLAUDIONOR FERREIRA LIMA e GILSON ALVES CARDOZO.

Opinou pela aplicação da penalidade de multa no valor de 2.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Segundo determina o art. 110, § 7º, os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por 02 (dois) anos, após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do empregador.

No caso em questão, a DELESP/PE constatou, em 30/05/2008, durante regular serviço de fiscalização, que os vigilantes CLAUDIONOR FERREIRA DE LIMA, FELIPE DIAS DE SOUZA, GILSON ALVES CARDOZO e OSVALDO GOMES BARBOSA, todos funcionários da autuada, encontravam-se com as reciclagens vencidas, respectivamente, desde 14/10/2006, 21/04/2006, 26/05/2007 e 28/072006.

Em defesa, a empresa, em apertada síntese, alegou que já havia providenciado as reciclagens de GILSON ALVES CARDOZO e CLAUDIONOR FERREIRA DE LIMA antes da autuação e que, quanto aos demais, FELIPE DE SOUZA e OSVALDO BARBOSA, eles haviam sido desligados de seu quadro funcional.

Analisando a defesa apresentada, corrobora-se os termos do parecer da DELESP/PE, tomando-se como parte deste, no sentido de entender configurada a infração, uma vez que, considerando o disposto na legislação, a reciclagem tem validade por 02 (dois) anos. Após esse prazo, não tendo sido providenciada sua renovação, exatamente o que aconteceu nesse caso, configurada estaria a conduta infracional que ora se debate. 

Ressalte-se que a correção da irregularidade, no caso, será levada em consideração no momento da dosimetria da pena.

Diante do exposto entende-se que a conduta constatada se amolda ao previsto no art. 124, VIII da Portaria 387/06-DG/DPF, o qual dispõe:

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

VIII - deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos;”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não se entende configuradas as circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Entretanto, entende-se caracterizada a atenuante do art. 137, III, haja vista a empresa regularizou a situação dos vigilantes, o que autoriza a redução da pena proposta em 1/3 de seu valor, totalizando 1.250 UFIR, que se eleva para 1.251 UFIR em função do valor mínimo da pena previsto em abstrato.

Em consulta ao SISVIP (fl.19), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 2756, de 30/06/2008, referente à violação do art. 99, XV, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 1.668 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 1.668 (mil seiscentos e sessenta e oito) UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 124, VIII, c/c art. 137, III, e art.138, § 3º da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1276/11 ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

 08400.030090/2008-28-SR/DPF/PE

INTERESSADO
NORDESTE TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 05.194.878/0001-29, localizado na Rua Alemanha 101- Salgadinho- Olinda/PE

ASSUNTO
multa no valor de 2.501UFIR, por infração ao art. 125, I  c/c art. 137, I da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95

PARECER

ACI nº 0478/2008 – notificação : 11/07/2008

 A empresa foi autuada pelo seguinte fato:

ementa: utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade, uma vez que quando da apresentação do processo de incidente de arma protocolado através do nº 08400.018194/2008-64, verificou-se que o revólver UA863386, de propriedade da empresa NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA., CNPJ 11.013.117/0001-26 foi furtada em um posto da empresa NORDESTE TRANSPORTE DE VALORES, agência Paissandu, na data de 16/06/2008, ficando comprovada a utilização irregular de armamento no serviço de vigilância.

Diante dos fatos acima citados, verifica-se que a conduta da empresa coaduna com o art. 125, I da portaria nº 387/2006.

Defesa não apresentada 

Parecer da DELESP(fl. 04):

A DELESP/SR/DPF/PE, em linhas gerais manifestou-se no seguinte sentido:

--que a empresa não apresentou defesa, incorrendo, assim, em revelia;

-que o presente ACI tem procedência, uma vez que restou caracterizada a infração administrativa;

-que diante disso, propõe-se a aplicação da penalidade de multa no valor de 3.000 UFIR.

Parecer da CGCSP:

A empresa sofreu autuação em razão de utilizar em serviço armamento que não era de sua propriedade, infringindo, dessa forma, o art. 125, VIII da portaria nº 387/2006.

Mencionado fato foi constatado em razão de notícia de incidente de arma protocolado sob o nº 08400.018194/2008-64, em que ficou constatado que a arma  UA863386, da empresa NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA., CNPJ 11.013.117/0001-26, tinha sido furtada em um posto de serviço da NORDESTE TRANSPORTE DE VALORES, agência Paissandu, na data de 16/06/2008.

A empresa, apesar de devidamente notificada, não apresentou defesa, tornando os fatos imputados incontroversos.

A conduta da empresa coaduna com o dispositivo da portaria nº 387/2006, in verbis:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

I - utilizar em serviço armamento, munição ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade 

Isto posto, a CGCSP sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 3.750 UFIR. (pena média)

Não foram verificadas circunstâncias agravantes ao presente caso.

Com relação às atenuantes, verificou-se em análise ao  SISVIP (fls.06),  que não há penalidades cadastradas em seu desfavor anteriores à lavratura do presente ACI, razão pela qual reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Em obediência ao disposto no art. 125, caput, que estabelece a pena mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a elevação da pena para esse patamar. 

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 2.501UFIR, por infração ao art. 125, I  c/c art. 137, I da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95



	PARECER Nº


1277/11 ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

 08400.027566/2008-43-SR/DPF/PE

INTERESSADO
NORDESTE TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 05.194.878/0001-29, localizado na Rua Alemanha 101- Salgadinho- Olinda/PE

ASSUNTO
multa no valor de 584 UFIR, por infração ao art. 123, IV da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95

PARECER

ACI nº 112/2008 – notificação : 29/09/2008

 A empresa foi autuada pelo seguinte fato:

ementa: permitir que o vigilante utilize o uniforme fora do serviço.

Histórico: “o vigilante Davidson Daniel Pereira transitava na Av. Professor Andrade nº 931- Salgadinho/Olinda-PE, usando uniforme da empresa de segurança autuada.”.

Diante dos fatos acima citados, verifica-se que a conduta da empresa coaduna com o art. 125, I da portaria nº 387/2006.

Defesa não apresentada 

Parecer da DELESP(fl. 04):

A DELESP/SR/DPF/PE, em linhas gerais manifestou-se no seguinte sentido:

--que Policiais Federais flagraram, durante procedimento de vistoria realizado  em 26/09/2008, o vigilante contratado da NORDESTE TRANSPORTE DE VALORES, Davidson Daniel Pereira  usando uniforme da empresa de segurança, enquanto transitava na Av. Professor Andrade, Salgadinho-Olinda/PE;

-que o ACI comprova, por si mesmo, a prática da infração administrativa, o que foi ratificado pela não apresentação pela autuada de defesa escrita que pudesse fazer prova em contrário;

-que é incontestável o uso do uniforme pelo vigilante em via pública, e que não era o caso de transporte de valores, escolta armada ou segurança pessoal, evidenciando, dessa forma, ter ocorrido o fato desatrelado à prestação de serviços, que ocorre, via de regra, no âmbito de posto de vigilância;

-que diante do exposto, opina-se pela aplicação da penalidade de multa no valor de 1.000 UFIR, nos termos do art. 123, IV da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

A empresa sofreu autuação em razão de ser constatado que seu vigilante trafegava via pública, trajando uniforme da empresa, sem exercer a atividade de segurança privada autorizada.

Mencionado fato foi constatado por Policiais Federais no dia 26/09/2008, em procedimento de fiscalização de rotina.

A empresa, apesar de devidamente notificada, não apresentou defesa, tornando os fatos imputados incontroversos.

A conduta da empresa coaduna com o dispositivo da portaria nº 387/2006, in verbis:

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

IV - permitir que o vigilante utilize o uniforme fora do serviço; 

Isto posto, a CGCSP sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 875 UFIR. (pena média)

Não foram verificadas circunstâncias agravantes ao presente caso.

Com relação às atenuantes, verificou-se em análise ao  SISVIP (fls.06),  que não há penalidades cadastradas em seu desfavor anteriores à lavratura do presente ACI, razão pela qual reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total de 584 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 584 UFIR, por infração ao art. 123, IV  c/c art. 137, I da portaria nº 387/06, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83, alterada  pela Lei nº 9.017/95



	PARECER Nº


889/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08068.002670/2010-78-DPF/MOS/RN

INTERESSADO
NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA, CNPJ nº 00.618.649/0002-51 situada na Rua João da Escóssia, 413- Nova Betânia- Mossoró/RN.

ASSUNTO
MULTA equivalente ao valor de 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. e 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 67/2010 –CV (fls. 02) – notificação em 23/10/2010:

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

- deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento. 

- histórico: a empresa entrou com um processo de solicitação de renovação do certificado de segurança via sistema GESP, no dia 18 de outubro de 2010, no entanto, foi constatado pela CV/ DPF/MOS/ que o Certificado de Segurança estava com a data de validade até 03/07/2010, ou seja, o mesmo estava vencido.

Diante disso, a CV/DPF/MOS/RN autuou a empresa por incorrer, em tese, na prática da infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

   Defesa apresentada em 29/10/2010 (fls. 06/07)

A empresa NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES DO RIO GRANDE DO NORTE LTDA alegou, em síntese, o que se segue:

-a empresa possui o certificado, mas estava vencido, e, em relação ao atraso para dar entrada na renovação do certificado de segurança não foi proposital, mas devido à falha na comunicação entre DPF e empresa;

-que devido a esta falha na comunicação a empresa foi induzida a este erro;

-que o certificado de segurança da unidade estaria vencendo no dia 15/09/2009, oportunidade em que foi feito o requerimento de renovação do mesmo dentro do prazo, trinta dias, protocolado sob o nº 08420.012925/2009-19, pois o prazo de sessenta dias se deu na alteração da portaria nº781/2010;

-que a DELESP Mossoró informou via telefone que não mais haveria a renovação do certificado de segurança individual, mas que se daria automaticamente no momento da revisão de funcionamento, sendo inclusive devolvidas as GRU’s que foram pagas para solicitação de reembolso pela empresa;

-que o processo de revisão de funcionamento foi realizado sob o número 2010/0001821 sendo aprovado e publicado no D.O.U no dia 16/07/2010l levando a entender que todo processo estaria em dia, pois o próprio art. 7º, § 2º entende que, caso o certificado de segurança esteja vencido, a revisão de funcionamento não seria aprovada, o que não ocorreu;

-que no dia 26/10/2010 foi realizada a vistoria das dependências da unidade pelo Agente Elieton Rocha Freire, constatando-se que as instalações estão de acordo com o exigido pela portaria nº387/2006, sendo assim aprovada;

-que como se pode constatar a empresa tomou todas as providências e seguiu rigorosamente as exigências determinadas  por esse Órgão Fiscalizador, sendo sempre movidos pelo firme propósito de cumprir fielmente a portaria nº 387/2006.

-que diante disso, solicitou o arquivamento do feito.

Parecer da CV/DELESP

A CV/DPF/MOS/RN alegou o que se segue:

-a empresa alegou que a entrada da renovação do certificado de segurança, dentro do prazo não foi proposital, mas causada devido a uma falha na comunicação entre o DPF  e a empresa, e por isso foi induzida  ao erro;

-a empresa afirmou ainda que o certificado de segurança da empresa estaria vencendo em 15/09/2009, onde foi feito um requerimento da renovação do mesmo dentro do prazo, 30 dias, protocolado sob o nº 08420.012925/2009-19, pois o prazo de sessenta dias se deu na alteração da portaria nº 781/2010;

-que, entretanto, a CV/DPF/MOS/RN havia informado por telefone que não haveria mais a renovação do certificado de segurança individual

- que  o processo de revisão do alvará de funcionamento foi realizado sob o nº 2010/001821, sendo aprovado e publicado no D.O.U, no dia 16/07/2010, levando-se a entender que o processo da empresa estaria em dia, pois o próprio art. 7º, § 2º afirma que caso o certificado de segurança esteja vencido, a revisão de funcionamento não seria aprovada, o que não ocorreu;

-que a empresa entrou realmente com o processo de renovação do alvará de funcionamento, no entanto, deixou de observar que cada filial deverá ter o Certificado de Segurança Próprio, e a conduta da empresa foi deixar de renovar o certificado de segurança de sua filial;

-que a empresa tentou passar a responsabilidade de seu erro a CV/DPF/MOS/RN, tentando se eximir de qualquer culpa, o que não justifica, pois a Portaria que regulamenta os procedimentos de segurança privada  é pública, e, portanto, para o conhecimento de todos, não podendo nenhuma empresa de segurança privada ou orgânica, alegar desconhecimento da mesma para se eximir de suas responsabilidades;

-que o certificado de segurança é documento indispensável ao funcionamento da empresa, vez que é o instrumento que comprova a adequação de suas instalações físicas para o exercício da atividade de segurança;

-que a empresa possuía um certificado vencido, razão pela qual a CV/MOS/RN entende que não se trata de não possuir instalações físicas adequadas, mas de não possuir Certificado de Segurança válido, o que é um requisito necessário para o funcionamento da empresa;

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

A CV/DPF/MOS/RN lavrou ACI em desfavor da empresa autuada sob o argumento de que a empresa deixou de possuir um dos requisitos para seu funcionamento. A CV verificou que o certificado de segurança da empresa estava vencido desde 03/07/2010 e a empresa não tinha providenciado a sua renovação, caracterizando a infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

A empresa alegou que foi induzida a erro pela CV, pois foi informada que o certificado de segurança teria sua validade prorrogada até a renovação da autorização de funcionamento, ou seja, 03/07/2010. A empresa protocolizou o pedido de renovação do alvará de funcionamento, dentro do prazo previsto à época da infração, isto é, trinta dias, pressupondo que a renovação do certificado de segurança seria renovada automaticamente com o pedido de renovação da autorização de funcionamento.

A CV/MOS/RN esclarece que a empresa entrou realmente com o processo de renovação do alvará de funcionamento, no entanto, deixou de observar que cada filial deverá ter o Certificado de Segurança Próprio, e a conduta da empresa foi deixar de renovar o certificado de segurança de sua filial. 

A legislação é clara ao afirmar no art. 7º, § 2º da portaria nº 387/2006 o que se segue:

(...) § 2º A renovação do certificado de segurança constitui requisito para a revisão da autorização de funcionamento do estabelecimento, devendo ser requerido juntamente com o processo de revisão mediante a comprovação do recolhimento das taxas de vistoria das instalações e de renovação do certificado de segurança (...)

 Conclui-se, dessa forma, que a empresa autuada deveria ter requerido o certificado de segurança juntamente com a renovação do alvará de funcionamento, o que não foi feito pela autuada.  A legislação é mais esclarecedora quando determina que a empresa deve fazer o recolhimento das taxas de vistoria das instalações e de renovação do certificado de segurança, não cabendo, portanto, a alegação da empresa de que foi induzida a erro.

A empresa ao transmitir a responsabilidade do seu desconhecimento da legislação para a CV/MOS/RN age de forma temerária, uma vez que é seu o dever de conhecer e cumprir os ditames legais.

Diante disso, essa ASS/CCASP manifesta-se pela procedência do ACI, uma vez que a autoria e materialidade da infração foram devidamente comprovadas. De fato, a empresa deixou de possuir um dos requisitos válidos para o seu funcionamento, qual seja, o certificado de segurança, conforme art. 7º, § 2º acima citado.

A conduta da empresa configura a infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006. Mencionada conduta é cabível da reprimenda de cancelamento da autorização de funcionamento.

Entretanto, ao analisar o extrato GESP (fls. 05) constatou-se que a empresa requereu renovação do certificado de segurança em 19/10/2010, obtendo a renovação do seu certificado de segurança em 27/10/2010, conforme extrato GESP, fls. 15 dos autos.

Sendo assim, diante da nova realidade fática e considerando o art. 2º, parágrafo único, VI da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que “no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público”, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos seguiria os ditames prescritos pelo art. 127, §2°, Portaria 387/06-DG/DPF, que estabelece  - “na hipótese de regularização após a lavratura do auto de infração, e antes do trânsito em julgado, a pena de cancelamento poderá ser convertida na pena de multa prevista no art. 125, aplicando-se o disposto no art. 135”. 

 Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do certificado de segurança em 03/07/2010). e obtenção da renovação do certificado de segurança em 27/10/2007), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil setecentos e cinqüenta ) UFIR.

Não restaram configuradas as circunstâncias agravantes do art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, bem como as circunstâncias atenuantes previstas no art. 137 daquela mesma portaria .

Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP (fls. 17) constatou-se que há penalidade em desfavor da empresa autuada anterior à lavratura da presente infração, formalizada por meio da portaria nº 5982, de 26/02/2010,  razão pela qual se majora em 1/3 aquela pena inicialmente prevista,ou seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. e 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1068/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.002145/2011-70 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
NOVAGASP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 08.668.150/0001-80, localizada na Rua Ferreira de Andrade, 468, Cachambi, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA de 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 012/2011 (fl. 02 – autuação em 10/01/2011 e notificação em 12/01/2011) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“(...) ao ter constatado, na solicitação da Renovação do Certificado de Segurança pela empresa, requerida em 30/12/2010, através do Processo GESP nº 2010/7613-1, que seu Alvará para Funcionamento, cuja renovação foi solicitada nesta mesma data, através do Processo GESP nº 2010/7613, está vencido desde 18/11/2010. Portanto, verifica-se que a autuada não possui um dos requisitos para seu regular funcionamento, estando, em tese, sujeita à sanção descrita no art. 127, inciso VIII, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, DE 28 DE AGOSTO DE 2006”. 

Defesa do ACIN (fls. 05/06) – Tempestivamente, em 18/01/2011, a empresa apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) A empresa encontrou grandes dificuldades no ano de 2010, com perda de quase todos os postos de serviço, tendo despesas com pagamento de rescisões;

b)  Começou a fazer seu cadastramento no GESP em outubro de 2010, cumprido notificação em 20/11/2010, que foi para análise da DELESP nesse período, coincidindo com a migração do GESP I para o GESP II, quando obteve êxito;

c) Somente no dia 30/01/2010, obteve recurso para pagamento das taxas e solicitou a Revisão de Funcionamento;

d) Sofreu muito com a perda de 17 (dezessete) postos de serviço (Casa Show) em virtude do falecimento do seu Arthur Sendas, principal cliente;

e) Possuía, em seu quadro, 78 (setenta e oito) vigilantes e, em virtude dessa perda, hoje possui somente 15 (quinze) vigilantes e 01 (um) supervisor;

f) Em nenhum momento, a empresa deixou de se empenhar em renovar a sua autorização, mesmo sabendo que sofreria as sanções cabíveis na legislação em vigor.

Parecer da DELESP/CV (fls. 08/09) – Sustenta que as alegações de defesa da recorrente não são procedentes e confirmam a ocorrência da infração. Inobstante os problemas financeiros por que passou a empresa, esta somente providenciou o seu cadastramento em outubro de 2010, portanto já fora do prazo.

Demonstra que a lavratura do Auto de Infração atendeu aos aspectos formais e materiais, não existindo qualquer elemento capaz de afastar a responsabilidade da empresa autuada.

Sugere a manutenção do Auto de Infração, eis que restou comprovada a infração prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em desfavor da empresa NOVAGASP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

Parecer da CGCSP – Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.

Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.

No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, encontrava-se com a autorização de funcionamento vencida desde 19/11/2010, do que faz prova o extrato do SISVIP (fls. 03).

Notificada da autuação, a empresa alega, basicamente, problemas financeiros, o que, por sua vez, não afasta sua responsabilidade pela infração configurada. Ressalte-se, inclusive, que, em nenhum momento, a empresa nega a conduta.

Frente aos fatos apurados nos autos, entende-se que restou comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse o cancelamento da autorização de funcionamento, única aplicável à empresa que deixe de realizar a revisão de sua autorização de funcionamento.

No entanto, em consulta ao SISVIP, verificou-se que, atualmente, a empresa se encontra regular, com revisão da autorização de funcionamento válida até 22/03/2012. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta na penalidade mencionada no art. 127, § 2º, do mesmo diploma legal.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 18/11/2010 e obtenção da revisão da autorização em 22/03/2011, perfazendo um lapso temporal de, aproximadamente, quatro meses), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil setecentos e cinqüenta) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. No entanto, entende-se configurada a atenuante prevista no art. 137, I, haja vista a inexistência de penalidade cadastrada em desfavor da autuada, conforme extrato SISVIP (fl. 49), o que autoriza a redução da pena em 1/3, totalizando 2.500 UFIR, o qual deve ser elevado e fixado em 2.501 UFIR em função do valor mínimo da pena em abstrato.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 2.501 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


665/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08520.007884/2008-21-SR/DPF/SE

INTERESSADO
NORDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES SERGIPE, CNPJ nº 05.165.468/0001-50, situada na Av. Hermes Fontes, 1675- Salgado Filho- Aracaju/SE

ASSUNTO: 
multa no valor de 3.666 UFIR, pelo descumprimento do previsto no art. 112, IV , caracterizando infração administrativa, nos termos do art. 129 c/c art. 120, II, todos da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .

PARECER

ACI nº 009/2008 –DELESP/SE  (fls. 02) – notificação em 09/10/2008

A empresa foi autuada conforme o seguinte relato:  

 Histórico: em 09/10/2008, a DELESP/SE, em regular serviço de fiscalização, constatou que a empresa NORDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES SERGIPE LTDA contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada, tendo em vista  que cobrou dos funcionários, mediante desconto em contra-cheque, conforme documentos expedidos pela própria empresa, despesas relativas à expedição da Carteira Nacional de Vigilante, as quais são de sua responsabilidade, nos termos do art. 112, IV da portaria nº 387/2006.

Diante disso, a DELESP/AM autuou a empresa pelo flagrante descumprimento do inciso IV do art. 112 c/c art. 120, II, ambos da portaria nº 387/2006.

Instrução processual

Às fls. 03 dos autos consta denúncia do vigilante Wellington Pereira dos Santos , CPF nº 266023775-15 e Cristiano Tavares dos santos, CPF nº 020564745-65, noticiando que a empresa está cobrando, indevidamente, em contra-cheque o valor de R$ 10,00, para os mesmos receberem as carteiras de vigilantes.

Às fls. 05 dos autos consta contra-cheque, expedido pela empresa NORDESTE SEGURANÇA,  de Cristiano Tavares dos Santos, constando o desconto de R$ 10,00 referente à Carteira Nacional de Vigilante;

Às fls. 06 dos autos consta contra-cheque, expedido pela empresa NORDESTE SEGURANÇA, de Wellington Pereira dos Santos, constando o desconto de R$ 10,00 referente à Carteira Nacional de Vigilante;

Às fls. 07/08 dos autos consta denúncia do vigilante Manoel de Santana, CPF nº 816711055-91, noticiando que a empresa está cobrando, indevidamente, em contra-cheque o valor de R$ 10,00, para o mesmo receber a carteira de vigilante.

Às fls. 09 dos autos consta contra-cheque, expedido pela empresa NORDESTE SEGURANÇA, de Manoel de Santana, constando o desconto de R$ 10,00 referente à Carteira Nacional de Vigilante;

Defesa apresentada tempestivamente em 20/10/2008 ( fls 11/15)

A empresa NORDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORS LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que a empresa sempre cumpriu o que preceitua o art. 112, IV da portaria nº 387/2006 e sempre arcou com os custos da CNV;

-que, entretanto, por um erro administrativo de um funcionário novo no setor, foi lançado indevidamente no contracheque o desconto da taxa de expedição da CNV, sendo que essa não era a intenção da empresa;

-que a empresa já buscou lançar no contracheque do mês de outubro o ressarcimento dos valores da taxa de CNV, objetivando assim ressarcir os vigilantes que sofreram o mencionado desconto;

-que em algumas hipóteses o Código Penal Brasileiro isenta o agente da pena, excluindo sua culpabilidade;

-que não basta a existência de um fato típico e antijurídico para que seja aplicada uma pena, sendo necessário também que seja suficientemente comprovada a culpabilidade do agente;

-que o Código Penal prevê que o erro sobre a ilicitude do fato, o engano, pode isentar o agente da pena.

-que no caso em questão, se configura o erro sobre a ilicitude do fato, já que o funcionário da Nordeste ao lançar nos contracheques o desconto, o fez sem saber da ilicitude do mesmo, não tendo a intenção de descumprir a lei;

-que a empresa já lançou nos contracheques do mês de outubro o reembolso de tais descontos;

-que diante do exposto, solicita que o ACI seja tornado insubsistente.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 15/17):

A DELESP/SE  manifestou-se no seguinte sentido:

-que durante vistorias em estabelecimentos bancários, a DELESP/SE recebeu denúncias contra a empresa autuada, da lavra de seus vigilantes;

-que mencionadas denúncias, noticiavam o desconto de R$ 10,00 em folha de pagamento com a finalidade de ser expedida a CNV;

-que para comprovar o denunciado foram recibos contracheques que discriminam tal condição;

-que foi recebida na SR/DPF/SE outra denúncia sobre essa cobrança indevida, e mais uma vez tendo como prova o contracheque emitido pela empresa de segurança;

-que o art. 112, IV da portaria nº 387/2006 dispõe que o recolhimento da taxa par expedição da CNV deve ser à expensas do empregador;

-que a empresa alegou, em sua defesa, que ocorreu um erro, em virtude do funcionário do setor ser novo;

-que, de regra, em qualquer empresa de segurança, mais ainda em uma de grande porte, os lançamentos feitos em folha de pagamento são cercados de cautelas devidas, entre elas, sua revisão por mais de um funcionário, normalmente supervisionados por uma chefia imediata;

-que mesmo na remota possibilidade de um lançamento equivocado, a empresa obviamente teria constatado o erro logo em seguida, principalmente em função dos reclames dos próprios vigilantes, que naturalmente contestaram tal desconto;

-que as denúncias foram comprovadas pelos contracheques de junho, julho e agosto de 2008, período no qual a empresa não apresentou qualquer documento que comprovasse a devolução do dinheiro descontado  injustamente dos vigilantes citados no ACI  e, provavelmente, de muitos outros vigilantes;

-que diante disso, propõe a penalidade de multa de 5.000 UFIR, prevista no art 120, II da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

A DELESP/SE  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a mesma cobrou dos funcionários, mediante desconto em contracheque, conforme documentos expedidos pela própria empresa, despesas relativas à expedição da Carteira Nacional de Vigilante, as quais são de sua responsabilidade, nos termos do art. 112, IV da portaria nº 387/2006.

A defesa, por sua vez, não negou os fatos imputados e atribui o ocorrido a um erro do funcionário do setor. Segundo a empresa, não há  como ser aplicada a penalidade, uma vez que o funcionário não tinha conhecimento da ilicitude de seus atos. Alegou, ainda, que já tinha providenciado o ressarcimento dos descontos indevidos, entretanto não fez juntada de nenhum documento que comprovasse o afirmado.

A DELESP/SE, de forma muito oportuna, argumentou que em qualquer empresa de segurança, mais ainda em uma de grande porte, os lançamentos feitos em folha de pagamento são cercados de cautelas devidas, entre elas, sua revisão por mais de um funcionário, normalmente supervisionados por uma chefia imediata. Afirmou, ainda, que mesmo na remota possibilidade de um lançamento equivocado, a empresa obviamente teria constatado o erro logo em seguida, principalmente em função dos reclames dos próprios vigilantes, que naturalmente contestaram tal desconto;

Percebe-se das provas trazidas aos autos pela DELESP/SE e pelos argumentos da autuada, que, de fato, a empresa efetivou descontos indevidos nos contracheques de seus vigilantes, sob o argumento de custos com a expedição de CNV’s. Quanto ao argumento da empresa de que não deve ser aplicada a penalidade que o caso requer, em razão do desconhecimento da ilicitude do ato por parte de seu funcionário, esse argumento é razoável para empresa em relação ao seu funcionário. Isto é, a empresa, sob esse argumento, não deveria punir, de qualquer forma, o funcionário que supostamente cometeu o erro. Entretanto, para fins de fiscalização junto à Polícia Federal, não se pode alegar falta de conhecimento da ilicitude desse ato por parte da empresa, principalmente, quando a empresa, como enfatizou a DELESP/SE, é de grande porte como é a NORDESTE SEGURANÇA.

As provas documentais não deixam dúvidas quanto à autoria e materialidade do descumprimento da norma prevista no art. 112, IV da portaria nº 387/2006, in verbis: 

Art. 112. A CNV deverá ser requerida pela empresa contratante à DELESP ou CV,

ou através das entidades de classe, até 30 (trinta) dias após a contratação do vigilante, devendo- se anexar:

IV - comprovante de recolhimento da taxa de expedição de carteira de vigilante, às expensas do empregador.

No momento em que a empresa ignora o preceito disposto no artigo acima transcrito, infringe a norma relativa à segurança privada. Sua conduta é passível de reprimenda, cabendo a aplicação de sanção que o caso requer.

Dessa forma, considerando o art. 129 da portaria nº 387/2006 e o art. 23 da Lei nº 7.102/83, essa ASS/CCASP, nos termos do art. 135 daquela portaria, sugere-se a penalidade de multa no valor de 2750 UFIR (pena média), em obediência ao disposto no art. 120, II.

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP também deixa de considerá-las. Não obstante o argumento da empresa de que já tinha providenciado o ressarcimento do desconto indevido aos seus vigilantes, no mês de outubro daquele ano, não há nos autos nada que comprove o alegado.

Quanto à reincidência, em análise ao sistema SISVIP (fls. 21), observou-se que há penalidades cadastradas em desfavor da autuada, razão pela qual essa ASS/CCASP sugere a majoração em 1/3 daquela pena inicialmente proposta, isto é, 916 UFIR, perfazendo um total de 3.666 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a aplicação da penalidade de multa no valor de 3.666 UFIR, pelo descumprimento do previsto no art. 112, IV , caracterizando infração administrativa, nos termos do art. 129 c/c art. 120, II, todos da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 .



	PARECER Nº


440/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08361.008417/2008-99-SR/DPF/AP

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL AS TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA. CNPJ nº 17.428.731/0123-03, situada na Av. Raimundo Álvares da Costa 2728- Santa Rita- Macapá/AP

ASSUNTO:  
multa no valor de 500 UFIR, pelo descumprimento do disposto no art. 11, § 2º c/c art. 129 e 138, 2º, todos da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 114/2008 –DELESP/AP (fls. 02) – notificação em 29/09/2008

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

No dia 02/10/2007, foi publicado a revisão de autorização para funcionamento  da empresa autuada. No dia 23/09/2008 a empresa protocolou junto a esta DELESP/SR/AP o pedido de revisão da autorização para funcionamento, ou seja, vinte e um dias após o prazo exigido pela norma, que é de trinta dias antes da data do vencimento da autorização que estiver em vigor.(redação à época da infração)

Diante disso, a DELESP/AP lavrou ACI em desfavor da empresa pelo descumprimento, em tese, do art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente( fls 04)

A empresa NORSERGEL  VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES alegou, em apertada síntese, o que se segue:

--que devido as constantes mudanças, principalmente na parte administrativa da empresa, o prazo limite de entrada com processo de renovação  da autorização de funcionamento passou despercebido;

-que a empresa tomou conhecimento do fato e não mediu esforços para que acontecesse o mais rápido possível;

-que se desculpa pelo atraso e ressaltou que providências serão tomadas par que fatos como estes não venham a se repetir, evitando problemas desta natureza.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 05):

A DELESP/SR/AP manifestou-se no seguinte sentido:

--que a defesa não nega o cometimento da irregularidade que originou o ACI, apenas tenta minimizar a falha, pedindo desculpas, prometendo envidar esforços para que outros fatos como este não tornem a acontecer;

-a DELESP não vislumbra motivo plausível que justifique o que se constatou;

-que a empresa contrariou o que dispõe o art. 11, § 2º c/c art. 129, todos da portaria nº 387/2006.

-que diante disso, sugere a penalidade de multa no valor de 2.750 UFIR.

Parecer da CGCSP:

Preliminarmente, há que se esclarecer que a autuada sofreu alteração em sua razão social e CNPJ, passando a ser dominada  PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, com CNPJ nº 17.428.731/0123-03. Mencionadas alterações estão formalizadas por meio dos extratos SISVIP, de fls. 09 e 10.

 A DELESP/AP  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter constatado que a autuada protocolizou junto aquela Especializada o pedido de revisão da autorização para funcionamento fora do prazo previsto na legislação (á época da infração), ou seja, trinta dias antes do vencimento da autorização vigente.

A empresa, por sua vez, confessou o imputado e não trouxe nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade. .

Diante disso, a DELESP/AP sugeriu a aplicação da penalidade de multa no valor de 2.750 UFIR.

De fato, a autoria e a materialidade da infração estão comprovadas, uma vez que a empresa autuada infringiu o disposto no art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006 (antiga redação), in verbis: 

Art. 11. Os processos administrativos de autorização e de revisão de funcionamento, em todos os casos previstos nesta Portaria, serão, depois de analisados e instruídos pela DELESP ou CV, encaminhados à CGCSP com parecer conclusivo e, posteriormente, ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, para decisão. (Texto alterado pela Portaria nº 515/2007-DG/DPF)

§ 2º O requerimento de revisão da autorização de funcionamento deverá ser apresentado no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data do vencimento da autorização que estiver em vigor. (grifo nosso)

A instrução processual demonstrou que a empresa protocolizou o pedido de renovação de autorização de funcionamento com vinte e um dias de antecedência do vencimento da autorização que estava em vigor, isto é, nove dias fora do prazo limite, estabelecido na legislação. 

Portanto, tendo em vista o descumprimento do art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006 e em obediência ao disposto no art. 129 daquela portaria, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de advertência, nos termos do art. 23, I da Lei nº 7.102/83.

Com relação às agravantes previstas no art. 136, não há a caracterização das mesmas, motivo pelo qual a ASS/CCASP deixa de considerá-las.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa ASS/CCASP também deixa de considerá-las, uma vez que não há a caracterização das mesmas.

Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP ( fls. 11), constata-se que a empresa possui histórico de penalidades cadastradas em seu desfavor, sendo, portanto, reincidente. Em consideração ao art. 138, § 2º da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 500 UFIR (pena mínima), nos termos do art.123 daquela legislação.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Assim sendo, sugere-se a penalidade de multa no valor de 500 UFIR, pelo descumprimento do disposto no art. 11, § 2º c/c art. 129 e 138, 2º, todos da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº

            448/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08240.013657/2008-81-SR/DPF/AM

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALOES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0124-94, situada na Av. Constantino Nery, 372- Centro- Manaus/AM

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

PARECER

ACI nº 46/2008 –DELESP/SR/DPF/AM (fls. 02) – notificação em 28/07/2008.

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

utilizar vigilante desarmado ou sem coletes à prova de balas em estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerário, ou em serviço de transporte de valores;

Histórico: em 11/06/2008 Agentes de Polícia Federal, em vistoria do plano de segurança do estabelecimento bancário Itaú s/a Pab Jornais Calderaro, situado à Av. André Araújo-Manaus/AM, constataram que o vigilante da empresa autuada, que trabalhava naquele posto de serviço, Jorge Pena Pimentel, CNV nº 0347271, não utilizava colete balístico no desempenho de suas funções

Dessa forma, a DELESP/AM lavrou ACI tendo em vista a configuração, em tese, da infração prevista no art. 125,  X  da portaria nº 387/2006.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 07/08):

A DELESP/AM  manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa foi notificada em 28/07/2008, entretanto não apresentou defesa, tornando-se, portanto,os fatos incontroversos;

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, X da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

Preliminarmente, cabe esclarecer que a empresa NORSERGEL  sofreu alteração em sua razão social, passando a ser denominada PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, conforme extrato SISVIP, de fls. 11.

 A DELESP/AM  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa mantinha um dos seus vigilantes, o que trabalhava no posto de serviço do Banco Itaú- Pab Jornais Calderaro, exercendo suas funções sem o colete balístico.

Em que pese o presente procedimento ter respeitado o principio da ampla defesa e do contraditório, notificando corretamente a autuada, a empresa manteve-se inerte e não apresentou defesa dos fatos imputados no corpo do ACI.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 046/2008 tornaram-se incontroversos, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, X da portaria nº 387/2006. A conduta da empresa é por demais temerária, uma vez que expõe seu funcionário vigilante a riscos desnecessários. Manter o vigilante em instituição financeira sem um dos equipamentos mais importantes para a sua segurança, que é o colete balístico, demonstra o descaso da empresa com seus funcionários, com a segurança e por fim, com a legislação do ramo.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 1652, de 14/05/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

            449/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08240.016361/2008-12-SR/DPF/AM

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALOES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0124-94, situada na Av. Constantino Nery, 372- Centro- Manaus/AM

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

PARECER

ACI nº 068/2008 –DELESP/SR/DPF/AM (fls. 01) – notificação em 25/09/2008

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

utilizar vigilante desarmado ou sem coletes à prova de balas em estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerário, ou em serviço de transporte de valores;

Histórico: em 25/07/2008 Agentes de Polícia Federal, em vistoria do plano de segurança do estabelecimento bancário ABN AMRO REAL S/A Pab 230 INPA, situado em Manaus/AM, constataram que o vigilante da empresa autuada, Sr. Watson Hubner, que trabalhava naquele posto de serviço, não utilizava colete balístico no desempenho de suas funções. O Sr. Watson permanece por vinte minutos guarnecendo a agência, durante o período de almoço do vigilante Márcio Matos Neves. 

O vigilante Watson informou, ainda, que sua atual função na empresa é assumir o posto de colegas durante o almoço, realizando rota diária fixa em diversos estabelecimentos financeiros.

Dessa forma, a DELESP/AM lavrou ACI tendo em vista a configuração, em tese, da infração prevista no art. 125,  X  da portaria nº 387/2006.

Defesa da empresa apresentada tempestivamente em 03/10/2008 (fls.06).

A empresa PROSEGUR apresentou defesa, alegando, em apertada síntese, o que se segue:

-que no dia 25/06/2008 no PAB 230 do Banco ABN AMRO REAL, localizado no IMPA  foi realizada vistoria  no plano de segurança bancário e constatou-se que o vigilante Watson Hubner não estava usando colete balístico;

-que segundo a empresa, os Agentes de Policia Federal  questionaram o vigilante sobre a ausência de colete e o mesmo respondeu que ficava pouco tempo na agência e não achava necessário usar o equipamento;

-que todos os vigilantes recebem orientação a respeito do uso obrigatório dos equipamentos nos postos de serviços;

-que o referido vigilante além de estar com sua reciclagem atualizada é orientado a prestar serviço de acordo com as normas vigentes;

-que o mesmo deveria ter pego o colete usado pelo vigilante fixo do posto;

-que a razão alegada pelo vigilante não justifica a atitude por ele tomada e não condiz com as normas do serviço, do posto e nem das orientações que são repassadas pelos inspetores da empresa;

-que o vigilante negligenciou procedimento previsto no posto;

-que tendo em vista que já passou tempo para a empresa receber tal informação quanto a notificação do ACI, a empresa ficou impossibilitada de realizar qualquer sanção disciplinar com este colaborador.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 07/08):

A DELESP/AM  manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa foi notificada em 03/10/2008 e não alegou qualquer fato ou matéria de Lei apta a descaracterizar a infração prevista na portaria nº 387/2006.

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, X da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

Preliminarmente, cabe esclarecer que a empresa NORSERGEL  sofreu alteração em sua razão social, passando a ser denominada PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, conforme extrato SISVIP, de fls. 11.

 A DELESP/AM  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa mantinha um dos seus vigilantes, o que trabalhava no posto de serviço do Banco ABN AMRO REAL S/A, Pab 230, INPA, exercendo suas funções (de rendição de almoço) sem o colete balístico.

A defesa, por sua vez, apenas alegou que o vigilante não usou o colete balístico por vontade própria. Entretanto a responsabilidade pelos atos dos funcionários da empresa é da autuada. Não se pode transferir a culpabilidade dos fatos para o vigilante. A empresa quando inicia suas atividades é sabedora dos riscos inerentes à sua atividade e de suas responsabilidades.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 068/2008 são procedentes, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, X da portaria nº 387/2006. A conduta da empresa é por demais temerária, uma vez que expõe seu funcionário vigilante a riscos desnecessários. Manter o vigilante em instituição financeira sem um dos equipamentos mais importantes para a sua segurança, que é o colete balístico, demonstra o descaso da empresa com seus funcionários, com a segurança e por fim, com a legislação do ramo. No presente caso, a empresa deveria orientar seus funcionários quanto à importância do uso dos equipamentos de segurança. Ficou demonstrado que isso não foi feito a contento, uma vez que o vigilante estava sem colete, quando abordado pelos policiais.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 1652, de 14/05/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

            450/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08240.013655/2008-92-SR/DPF/AM

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALOES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0124-94, situada na Av. Constantino Nery, 372- Centro- Manaus/AM

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 044/2008 –DELESP/SR/DPF/AM (fls. 01) – notificação em 28/07/2008

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Histórico: em 16/06/2008 foi protocolada na DELESP/AM sob o nº 08240.011003/2008-13, a Carta 027/2008 em que a empresa autuada encaminhou um relatório de incidentes no exercício da atividade de segurança privada, visando comunicar um extravio/perda, nos seguintes termos:

-por volta das 05:30hs do dia 11/06/2008, após o recolhimento do armamento da área Distrito, percebeu-se a falta da arma nº 1232610, motivo pelo qual fo feito o Boletim de Ocorrências de extravio/perda.

A DELESP/AM informou que no campo destinado a resumo da ocorrência, a empresa informou que o desaparecimento da arma deu-se no dia 11/06/2008, ao passo que, no campo destinado à data de ocorrência, foi informado o dia 14/06/2008, não tendo aquela DELESP como avaliar o correto dia da ocorrência do fato, posto que ao relatório de incidentes não foi anexada cópia do boletim de ocorrência .

A DELESP esclarece que ficou caracterizada a comunicação tardia do extravio da arma (art. 125, XXI da portaria nº 387/2006), independente do dia da ocorrência, visto que, considerando que a empresa somente apresentou o relatório de incidentes na SR/DPF/AM no dia 16/06/2008, não havendo qualquer outra espécie de comunicação anterior, tem-se tempo superior a vinte e quatro horas transcorridos entre a ocorrência e a comunicação do fato, considerando-se tanto o dia 11/06/2008 quanto o dia 14/06/2008 para a ocorrência do incidente.

Dessa forma, a DELESP/AM lavrou ACI tendo em vista a configuração, em tese, da infração prevista no art. 125,  XXI  da portaria nº 387/2006.

Em que pese devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 10/11):

A DELESP/AM manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa foi notificada em 28/07/2008, entretanto não apresentou defesa, tornando-se, portanto,os fatos incontroversos;

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

Preliminarmente, cabe esclarecer que a empresa NORSERGEL  sofreu alteração em sua razão social, passando a ser denominada PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, conforme extrato SISVIP, de fls. 14.

 A DELESP/AM  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa comunicou fora do prazo de vinte e quatro horas o extravio de uma de suas armas. Mencionado fato somente foi possível de ser constatado porque a própria empresa encaminhou relatório de ocorrências, no dia 06.08.2008, noticiando o extravio da arma de nº 1232610. 

No referido relatório de ocorrências há duas datas de constatação do extravio da arma, quais sejam: 14/06/2008 e 11/06/2008. Independente da controvérsia em relação às datas, há que se esclarecer que a infração prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006 está devidamente configurada.

Em que pese o presente procedimento ter respeitado o principio da ampla defesa e do contraditório, notificando corretamente a autuada, a empresa manteve-se inerte e não apresentou defesa dos fatos imputados no corpo do ACI.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 044/2008 tornaram-se incontroversos, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006. A exigência de comunicação à Policia Federal de extravio e roubo de arma visa trazer ao órgão de segurança pública mais controle acerca das armas ativas no Brasil, como forma também de repressão a crimes. A comunicação tardia prejudica todo esse contexto, razão pela qual a legislação prevê a infração nos casos de comunicação fora do prazo de vinte e quatro horas.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 1652, de 14/05/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

            451/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08240.013591/2008-20-SR/DPF/AM

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALOES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0124-94, situada na Av. Constantino Nery, 372- Centro- Manaus/AM

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 038/2008 –DELESP/SR/DPF/AM (fls. 01) – notificação em 28/07/2008

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

utilizar vigilante desarmado ou sem coletes à prova de balas em estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerário, ou em serviço de transporte de valores;

Histórico: em 31/01/2008 Agentes de Polícia Federal, em vistoria do plano de segurança do estabelecimento bancário UNIBANCO S/A, agência 0131-7, situado à Av. Sete de Setembro, 971- Centro, na cidade de Manaus/AM, constataram que os vigilantes da empresa autuada, Aldemir da Silva Pascoal, Adalberto de Souza Silva e Ronni Von Laborda de Souza, que trabalhavam naquele posto de serviço, não utilizavam coletes balísticos no desempenho de suas funções. 

Dessa forma, a DELESP/AM lavrou ACI tendo em vista a configuração, em tese, da infração prevista no art. 125,  X  da portaria nº 387/2006.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 07/08):

A DELESP/AM  manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa foi notificada em 28/07/2008, entretanto não apresentou defesa, tornando-se, portanto,os fatos incontroversos;

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, X da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

Preliminarmente, cabe esclarecer que a empresa NORSERGEL  sofreu alteração em sua razão social, passando a ser denominada PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, conforme extrato SISVIP, de fls. 11.

 A DELESP/AM  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa mantinha seus vigilantes, que trabalhavam no posto de serviço do Banco UNIBANCO S/A, agência 0131-7, exercendo suas funções sem o colete balístico.

Em que pese o presente procedimento ter respeitado o principio da ampla defesa e do contraditório, notificando corretamente a autuada, a empresa manteve-se inerte e não apresentou defesa dos fatos imputados no corpo do ACI.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 038/2008 tornaram-se incontroversos, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, X da portaria nº 387/2006. A conduta da empresa é por demais temerária, uma vez que expõe seus funcionários vigilantes a riscos desnecessários. Manter os vigilantes em instituição financeira sem um dos equipamentos mais importantes para a sua segurança, que é o colete balístico, demonstra o descaso da empresa com seus funcionários, com a segurança e por fim, com a legislação do ramo.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 1652, de 14/05/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, X  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº

            452/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08240.013582/2008-39-SR/DPF/AM

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALOES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0124-94, situada na Av. Constantino Nery, 372- Centro- Manaus/AM

ASSUNTO
MULTA no valor de 2.500 UFIR, nos termos do art. 124, IV c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 028/2008 –DELESP/SR/DPF/AM (fls. 01) – notificação em 25/07/2008

Histórico: em 13/07/2008 Agentes de Polícia Federal, em vistoria do plano de segurança do estabelecimento bancário BRADESCO, agência 2396-5, situado na cidade de Manaus/AM, arrecadaram o armamento do vigilante da empresa autuada, Márcio Lira, CNV nº 0317833, que trabalhava naquele posto de serviço.

A arma em questão foi enviada ao SETEC/AM, a fim de verificar suas condições de uso. Por meio do Laudo de Exame de Arma de Fogo nº 334/2008-SR/DPF/AM foi constatado, em pericia técnica, que a arma de fogo não estava em boas condições de uso, pois o revólver apresentava desgastes de peças e engrenagens, o que acarreta falha em seu sistema de repetição. Há falhas no giro anti-horário do tambor, ocasionando erros na repetição dos disparos e inoperância da arma.

Dessa forma, a DELESP/AM lavrou ACI tendo em vista a configuração, em tese, da infração prevista no art. 124, VI  da portaria nº 387/2006.

Instrução Processual:  Às fls. 03/06 dos autos consta Laudo de exame da arma de fogo com número de série 24471, revólver marca Taurus. Ficou constatado que  a mencionada arma apresentava desgastes de peças e engrenagens, com sinais de oxidação do aço. A arma, em questão, não estava funcionando normalmente, uma vez que o sistema de repetição está falhando pelo desgaste de peças e engrenagens. Por fim, ficou constatado que há falhas no giro anti-horário do tambor, ocasionando erros na repetição dos disparos e inoperância da arma.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 07/08):

A DELESP/AM  manifestou-se no seguinte sentido:

-que foi arrecadado armamento em poder do vigilante MÁRCIO LIRA, CNV nº  0317833, quando prestava serviço em nome da referida empresa, na instituição bancária BANCO BRADESCO, agência 2396-5;

-que foi constatado em perícia técnica que a arma de fogo não está em boas condições de uso, pois o revólver apresenta desgaste de peças e engrenagens, o que acarreta falha em seu sistema de repetição. Há falhas no giro anti-horário do tambor, ocasionando erros na repetição dos disparos e inoperância da arma;

-que a empresa não apresentou defesa escrita ao auto, tornando-se os fatos como verdadeiros;

-que diante do exposto, a DELESP/AM opinou pela aplicação da penalidade de multa no valor de 2.500 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

Preliminarmente, cabe esclarecer que a empresa NORSERGEL  sofreu alteração em sua razão social, passando a ser denominada PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, conforme extrato SISVIP, de fls. 09.

 A DELESP/AM  lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a arma revólver TAURUS, número de série 24471 não estava em boas condições de uso, razão pela qual foi lavrado ACI nº 028/2008 sob a justificativa de possível infração ao art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Mencionada arma sofreu perícia técnica e ficou constatado, dentre outros, o que se segue:

- que a mencionada arma apresentava desgastes de peças e engrenagens, com sinais de oxidação do aço;

- que a arma não estava funcionando normalmente, uma vez que o sistema de repetição está falhando pelo desgaste de peças e engrenagens;

- ficou constatado que há falhas no giro anti-horário do tambor, ocasionando erros na repetição dos disparos e inoperância da arma

Em que pese o presente procedimento ter respeitado o principio da ampla defesa e do contraditório, notificando corretamente a autuada, a empresa manteve-se inerte e não apresentou defesa dos fatos imputados no corpo do ACI.

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 028/2008 tornaram-se incontroversos. A conduta da empresa configura sim infração administrativa passível de pena, nos termos da legislação de segurança privada. 

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas

VI - permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade (grifo nosso);

 Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 1875 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 1652, de 14/05/2008. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 625 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 2.500 UFIR, nos termos do art. 124, VI (antiga redação)  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº

            1280/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08360.014918/2008-14-SR/DPF/PA

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALOES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0137-09, situada na Av. Senador Lemos, 95 Umarizal- Belém/PA.

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

PARECER

ACI nº 006/2009 –DELESP/SR/DPF/PA (fls. 01) – notificação em 16/02/2009

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Histórico: em 27/01/2009 Policiais Federais em regular serviço de apuração constataram que a empresa NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES deixou de encaminhar no prazo de dez dias informações sobre as apurações realizadas pela empresa referente ao assalto ocorrido no dia 08/10/2008 no posto de serviço FARMÁCIA BIG BEM, oportunidade em que fora roubado o revólver nº 1673977, marca Taurus, cal. 38, de propriedade da empresa.

Dessa forma, a DELESP/AM lavrou ACI para apurar a possível configuração da infração prevista no art. 125,  XXI  da portaria nº 387/2006.

DEFESA DO ACI apresentada tempestivamente em 26/02/2009

A empresa encaminhou cópia da sindicância realizada para apurar o fato ocorrido, entretanto, sem conclusão. Quanto à imputação do ACI em tela, nada argumentou.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 18):

A DELESP/PA manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa comprovadamente deixou de encaminhar à DELESP/PA as informações referentes às apurações por ela realizadas relativas ao roubo de arma de sua propriedade, deixando de cumprir o estabelecido no art. 93, § 1º, III da portaria nº 387/2006, limitando-se a apresentar somente o Termo de Inquirição do Sindicado, que foi apresentado pela empresa somente na ocasião da apresentação de sua defesa escrita, caracterizando, assim, infração à legislação de segurança privada.

Parecer da CGCSP:

Preliminarmente, cabe esclarecer que a empresa NORSERGEL sofreu alteração em sua razão social, passando a ser denominada PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, conforme extrato SISVIP, de fls. 19.

 A DELESP/PA lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa não adotou as providências previstas no § 1º do art. 93 da portaria nº 387/2006, referente ao extravio de uma de suas armas. 

Em 27/01/2009 Policiais Federais em regular serviço de apuração constataram que a empresa NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES deixou de encaminhar no prazo de dez dias informações sobre as apurações realizadas pela empresa referente ao assalto ocorrido no dia 08/10/2008 no posto de serviço FARMÁCIA BIG BEM, oportunidade em que fora roubado o revólver nº 1673977, marca Taurus, cal. 38, de propriedade da empresa.

A empresa, por sua vez, apesar de ter apresentado defesa tempestivamente, limitou-se a encaminhar o Termo de Inquirição do Sindicado, mantendo-se silente quanto à imputação da infração prevista no art. 125, XX da portaria nº 387/2006. 

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 06/2009 tornaram-se incontroversos, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006. A exigência de comunicação à Policia Federal das providências adotadas pela empresa referente ao extravio de arma de fogo visa trazer ao órgão de segurança pública mais controle acerca das armas ativas no Brasil, como forma também de repressão a crimes. A comunicação tardia ou mesmo inexistente prejudica todo esse contexto, razão pela qual a legislação prevê a infração nos casos de não adoção das providências previstas no parágrafo primeiro do art. 93 da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 156, de 03/06/2004. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

            1401/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08360.015931/2008-91-SR/DPF/PA

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALOES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0137-09, situada na Av. Senador Lemos, 95- Umarizal- Belém/PA.

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

PARECER

ACI nº 003/2009 –DELESP/SR/DPF/PA (fls. 01) – notificação em 16/02/2009

A empresa foi autuada pela seguinte ementa: 

deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Histórico: em 27/01/2009 Policiais Federais em regular serviço de apuração constataram que a empresa NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES deixou de encaminhar no prazo de dez dias informações sobre as apurações realizadas pela empresa referente ao assalto ocorrido no dia 15/10/2008 no posto de serviço SAMU/ANANINDEUA, oportunidade em que fora roubado o revólver nº KL544511, marca Taurus, cal. 38, de propriedade da empresa.

Dessa forma, a DELESP/AM lavrou ACI para apurar a possível configuração da infração prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006.

DEFESA DO ACI apresentada tempestivamente em 26/02/2009

A empresa encaminhou cópia da sindicância realizada para apurar o fato ocorrido, entretanto, sem conclusão. Quanto à imputação do ACI em tela, nada argumentou.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 18):

A DELESP/PA manifestou-se no seguinte sentido:

-que a empresa comprovadamente deixou de encaminhar à DELESP/PA as informações referentes às apurações por ela realizadas relativas ao roubo de arma de sua propriedade, deixando de cumprir o estabelecido no art. 93, § 1º, III da portaria nº 387/2006, limitando-se a apresentar somente o Termo de Inquirição do Sindicado, que foi apresentado pela empresa somente na ocasião da apresentação de sua defesa escrita, caracterizando, assim, infração à legislação de segurança privada.

Parecer da CGCSP:

Preliminarmente, cabe esclarecer que a empresa NORSERGEL  sofreu alteração em sua razão social, passando a ser denominada PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, conforme extrato SISVIP, de fls. 19.

 A DELESP/PA lavrou ACI em desfavor da autuada em razão de ter sido constatado que a empresa não adotou as providências previstas no § 1º do art. 93 da portaria nº 387/2006, referente ao extravio de uma de suas armas. 


Em 27/01/2009 Policiais Federais em regular serviço de apuração constataram que a empresa NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES deixou de encaminhar no prazo de dez dias informações sobre as apurações realizadas pela empresa referente ao assalto ocorrido no dia 15/10/2008 no posto de serviço SAMU/ANANINDEUA, oportunidade em que fora roubado o revólver nº KL544511, marca Taurus, cal. 38, de propriedade da empresa.

A empresa, por sua vez, apesar de ter apresentado defesa tempestivamente, limitou-se a encaminhar o Termo de Inquirição do Sindicado, mantendo-se silente quanto à imputação da infração prevista no art. 125, XX da portaria nº 387/2006. 

Diante disso, essa ASS/CCASP entende que os fatos imputados no ACI nº 06/2009 tornaram-se incontroversos, caracterizando-se a autoria e a materialidade da conduta infracional prevista no art. 125, XXI da portaria nº 387/2006. A exigência de comunicação à Policia Federal das providências adotadas pela empresa referente ao extravio de arma de fogo visa trazer ao órgão de segurança pública mais controle acerca das armas ativas no Brasil, como forma também de repressão a crimes. A comunicação tardia ou mesmo inexistente prejudica todo esse contexto, razão pela qual a legislação prevê a infração nos casos de não adoção das providências previstas no parágrafo primeiro do art. 93 da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média)

Com relação às agravantes e atenuantes relacionadas no art. 136 e 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Quanto à reincidência, observa-se pelo extrato do SISVIP que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 156, de 03/06/2004. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, isto é, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, XXI  c/c art. 138, § 3º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


886/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08793.001905/2008-95-DPF/GOY/RJ

INTERESSADO
PROSEGUR DO BRASIL S/A. CNPJ nº 17.428.731/0055-28, situada na Rua Doutor Antonio Manoel, 121- Alphaville/RJ.

ASSUNTO
MULTA  no valor de 500 UFIR, nos termos do art. 122, VI c/c art. 138,  § 2º, ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83

PARECER

ACI nº 023/2008 –DPF/GOY/RJ  (fls. 01) – notificação em 15/09/2008.

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

permitir o tráfego de veículo especial de transporte de valores desacompanhado de cópia do Certificado de Vistoria respectivo;

Histórico: a empresa contrariou a legislação de segurança privada, em razão de deixar o veículo especial de transporte de valores placas LHS 7001 MG, trafegar desacompanhado da via original ou cópia autenticada do respectivo certificado de vistoria afixado na parte de dentro do pára-brisa do veículo, fato constatado durante realização de vistoria ocorrida em 10/09/2008, no pátio da DPF/GOY/RJ.

Dessa forma, a conduta da autuada, segundo a DPF/GOY/RJ,  configurou a infração prevista no art. 122,  VI da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente em 22/09/2008 (fls.06)

A empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA alegou, em síntese, o que se segue:

-que o problema foi sanado na ocasião do recebimento do ACIN 023/2008, em 15/09/2008;

-que por equívoco, a xerox da cópia autenticada foi afixada no pára-brisa da VB, enquanto a cópia autenticada foi arquivada na pasta da viatura em questão;

-que diante do exposto, e pela não caracterização de má-fé, a empresa requer o conhecimento e provimento da presente argumentação, considerando, ainda, as circunstâncias atenuantes, conforme incisos II e III do art. 137 da portaria 515/2007;

-que solicita que o presente ACI seja tornado insubsistente.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 09):

A DPF/GOY/RJ  manifestou-se no seguinte sentido:

- que foi constatado  que o veículo especial de transporte de valores placa LHS 7001 MG trafegava desacompanhado da via original ou cópia autenticada do respectivo certificado de vistoria afixado na parte de dentro do pára-brisa do veículo, durante vistoria realizada em 10/09/2008, no pátio da DPF/GOY/RJ;

-que a empresa apresentou defesa sob o argumento de que a Xerox da cópia autenticada foi anexada no pára-brisa da viatura e a cópia autenticada arquivada, equivocadamente, na pasta da viatura em questão;

-que os argumentos da defesa não alteram o quadro fático e enseja a aplicação da penalidade de advertência , conforme art. 122, VI da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

 A DPF/GOY/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão da mesma não possuir afixado no pára-brisa do seu veículo especial de transporte a cópia autenticada ou mesmo o original do certificado de vistoria. A conduta da autuada configura a infração prevista no art. 122, VI da portaria nº 387/2006.

Foram comprovados esses fatos no momento da vistoria do veículo de placas LHS 7001 MG, enquanto o mesmo encontrava-se parado no pátio da DPF/GOY/RJ.

A empresa apresentou defesa, e argumentou que possui a cópia do referido certificado de vistoria, entretanto, não estava autenticada.

 A DPF/GOY/RJ, por sua vez, argumentou que mencionado argumento não tem o condão de isentar a empresa de sua responsabildade.

Essa ASS/CCASP corrobora o entendimento adotado pela DPF/GOY/RJ, uma vez que, nos termos do caput do art. 19 da portaria nº 387/2006, os veículos especiais de transporte de valores somente poderão trafegar acompanhados da via original ou cópia autenticada do respectivo certificado de vistoria, afixado na parte de dentro do vidro do veículo. (grifo nosso)

Diante disso, ficou amplamente demonstrado que a infração prevista no art. 122, VI da portaria foi cometida pela autuada.

Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de advertência.

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de aplicá-las por entender que não houve a caracterização das mesmas.

Em consulta ao SISVIP (fls. 11) constatou-se que a empresa autuada possuía penalidades anteriores à presente infração, formalizada por meio da portaria nº 916, de 27/10/2004, portanto, em consonância com o disposto no art. 138, § 2º da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 500 UFIR (pena mínima).

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA  no valor de 500 UFIR, nos termos do art. 122, VI c/c art. 138,  § 2º, ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


667/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08296.000197/2008-86-DPF/ANS/GO

INTERESSADO
PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 00.116.506/0001-60, situado na Rua Avenida São Francisco, 497, quadra 03- Santa Genoveva-Goainai/GO

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, II c/c art. 138, § 3º ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 04/2008 –CV/SJK/SP  (fls. 02) – notificação em 10/03/2008.

A empresa foi autuada conforme seguinte ementa:  

adquirir, a qualquer título, armas, munições ou outros produtos controlados,

de pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas à sua comercialização

Histórico: a CV/ANS/GO constatou que a empresa PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES contrariou legislação que regulamenta  a segurança privada, visto que ficou constatado que o revólver, calibre 38, nº E379108, não estava em perfeito funcionamento, bem como a provável existência de munições, calibre 38, recarregadas, ocasionando, assim a arrecadação do referido revólver e de quinze projéteis, calibre 38.

Foi expedido pelo Setor Técnico-Científico da SR/DPF/GO o laudo de exame em arma de fogo nº 1226/07-SETEC/SR/DPF/GO, constatando  a existência de munições calibre 38, marca MRP (antiga linha de produção exclusiva da CBC voltada  para a exportação) e da marca AGUILA, de origem mexicana.

Tendo em vista que a empresa não apresentou até a presente data nenhum documento hábil que comprove a aquisição de maneira regular das munições em tela, configurando a infração prevista no art. 125, II da portaria nº 387/2006.

Às fls. 04/11 dos autos consta Laudo de exame de arma de fogo nº 1226/07-SETEC/SR/DPF/GO

Defesa apresentada tempestivamente (fls 23/27)

A empresa PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES alegou em sua defesa, o que se segue:

-que a empresa foi autuada por intermédio dos ACI’s 03/2008 e 04/2008, lavrados na mesma data, decorrentes da mesma vistoria, em conseqüência, dos mesmos fatos, sendo a requerente cientificada na mesma data, deste modo os ACI’s devem ser unificados;

-que não houve o cometimento de qualquer irregularidade, ao menos intencional, na conduta da requerente;

-que a empresa, havendo demonstrado a total ausência de dolo, requer respeitosamente a descontinuidade dos ACI’s;

-que requer que sejam tornados insubsistentes os ACI’s nº 03/2008 e 04/2008, sem a imputação de qualquer penalidade ou que a pena seja eventualmente minorada pela incidência das circunstâncias atenuantes e a exclusão do fator agravante pela ausência d dolo da requerente.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 29/31):

A CV/ANS/GO  manifestou-se no seguinte sentido:

-que em 16 de março de 2007, a CV/ANS/GO realizou fiscalização bancária na agência Bradesco na cidade de Ceres/GO e constatou que a empresa responsável pela vigilância patrimonial do local, a PROFORTE TRANSPORTE DE VALORES  mantinha seus vigilantes portando munições de origem duvidosa;

-que as munições foram arrecadas para exame pericial;

-que além dessa ocorrência, foi verificado que a autuada possuía um revolver cal.38, nº E379108 além de indícios que munições seriam recarregadas, a qual foi lavrado um outro ACI para o caso, sob o nº 03/2008 e todos os fatos ali discutidos;

-que foi concluído pelo laudo pericial que as munições eram da MRP, antiga produção exclusiva da CBC, voltada para a exportação e da AGUILA, de origem mexicana.

-que na esfera policial foi aberto inquérito policial para averiguar a entrada desses apetrechos no Brasil;

-que o pedido de unificação dos ACI’s 03/08 e 04/08 não é possível, haja vista tratar-se de incidências diferentes e fatos também diferentes, pois o ACI em questão trata-se do art. 124, IV  e art. 125 VI, enquanto o outro ACI trata-se do art. 125, II da mesma portaria. Não há como juntar os autos em um processo, simplesmente pelo motivo de se tratar da mesma autuada, pois, em que pese ser a mesma autuada, são situações diferentes;

-que não se pode afirmar que não houve dolo, pois é de responsabilidade da empresa a fiscalização do armamento e munições, e não ter verificado de qual procedência seria as munições é incabível.

-que a empresa não encaminhou nenhum documento referente à aquisição das citadas munições, ou seja, não sabemos ainda como adquiriu tais petrechos;

-que a empresa também não mencionou nada no recurso sobre a aquisição deste material, dizendo apenas que desconhece o fato. Segundo a CV/ANS/GO, não se pode permitir que uma empresa como a PROFORTE alegue simplesmente o desconhecimento, pois a autuada tem corpo jurídico e todo aparato de assistência para saber quais são os trâmite legais para aquisição de armas e munições, sendo que neste caso, nada foi mencionado;

-que diante do que foi constatado pela CV/ANS/GO, das informações constantes no ACI, do laudo pericial, o recurso da empresa não deverá ter provimento, devendo ser enquadrada no art. 125, II da portaria nº 387/2006;

-que diante de todo o exposto, sugere-se a pena de multa no valor de 3.500 UFIR, nos termos do art. 125, II da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP:

 A CV/ANS/GO lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão da mesma fornecer ao seu vigilante munições de origem estrangeira, sem a comprovação da regularidade da mencionada munição A conduta da autuada configura a infração prevista no art. 125, II da portaria nº 387/2006

Preliminarmente, insta esclarecer que os ACI’s nº  03/08 e 04/08 foram lavrados em razão da constatação das infrações previstas nos arts. 124, VI e art. 125, VI (ACI nº 03/2008) e art. 125, II (ACI nº 04/2008), respectivamente.  Em que pese mencionadas infrações terem sido constatadas na mesma época, 02/02/2008, as condutas da empresa são independentes umas das outras. Nesse caso, segundo o próprio art. 142 e parágrafo único da portaria nº 387/2006 dispõe, será lavrado um ACI para cada infração constatada.

A comprovação da origem estrangeira das munições ocorreu com a conclusão do laudo pericial de fls. 04/07.

A empresa não trouxe nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade. Pelo contrário! Limitou-se a argumentar que não conhecia os fatos imputados.

A empresa autuada não apresentou nenhum documento comprovando a regular importação das munições. Apenas afirmou que não era de seu conhecimento a utilização de referidas munições no posto de serviço. Nos casos de importação de munição, sua comercialização por pessoas física ou jurídica, só poderia ter sido efetuada por estabelecimento registrado no Exercito mediante Certificado de Registro com atividade de importação autorizada (art. 9°, III; art. 43 e art. 45, II do Decreto 3665/2000).

Para a aquisição de munição estrangeira ser considerada regular, deveria haver a  licença prévia concedida pelo Exercito e por meio do Certificado Internacional de Importação (art. 9°, III e art. 183 do Decreto 3665/2000) e que houvesse o desembaraço alfandegário pelo Exercito e pela Receita Federal (arts. 207 e 220 do Decreto 3665/2000).

 Além disso, a pessoa física ou jurídica que realizasse a comercialização dessas munições importadas deveria possuir Certificado de Registro para a Atividade e Comercio, também expedida pelo Exército (art. 9°,VII do Decreto 3665/2000). O comprador de tais munições, pessoa física ou jurídica, deveria ser registrado no Exército (art. 116 do Decreto 3665/2000) e por ele ser autorizado a comprá-las ou possuir arma registrada no SINARM da Policia Federal (art. 4°. § 2° da Lei 10.826/2003).

A empresa não demonstrou nenhum desses procedimentos, tornando os fatos incontroversos.

 Além disso, uma empresa de segurança deve ter como preocupação primordial o cumprimento da lei ainda mais no tocante a assuntos relativos à compra de armas e munições. A Lei 10.826 de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM, define crimes e da outras providencias, se preocupou, evidentemente, com o combate ao comercio ilegal de tais produtos controlados. As razões da lei são óbvias tendo em vista uma preocupação dos governantes e da sociedade em sufocar o fornecimento de armas e munições para criminosos e organizações criminosas. Dessa forma, como pode uma empresa especializada em segurança patrimonial não se atentar para o fato de que se valendo do mercado negro ou não combatendo essa conduta, colabora justamente com uma das atividades criminosas a que deve repudiar.

Diante disso, ficou amplamente demonstrado que a infração prevista no art. 125, II da portaria foi cometida pela autuada.

Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de aplicá-las por entender que não houve a caracterização das mesmas.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP também entende que as circunstâncias previstas nos incisos daquele artigo não foram caracterizadas

Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP (fls. 33) constatou-se que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria 124, de 27/02/2004. Diante disso, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente sugerida, ou seja, 1250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA  no valor de 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, II c/c art. 138, § 3º ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº


668/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08296.000198/2008-21-DPF/ANS/GO

INTERESSADO
PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 00.116.506/0001-60, situado  na Rua Avenida São Francisco, 497, quadra 03- Santa Genoveva-Goainai/GO

ASSUNTO
MULTA  no valor de 2.500 UFIR, nos termos do art. 125, VI c/c art. 138, § 3º ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 03/2008 –CV/SJK/SP  (fls. 02) – notificação em 10/03/2008.

A empresa foi autuada pelas seguintes ementas:  

permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade;

negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros

produtos controlados;

Histórico: a CV/ANS/GO constatou que a empresa PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES contrariou legislação que regulamenta  a segurança privada, visto que ficou constatado que o revólver, calibre 38, nº E379108, não estava em perfeito funcionamento, bem como a provável existência de munições, calibre 38, recarregadas, ocasionando, assim a arrecadação do referido revólver e de quinze projéteis, calibre 38.

Foi expedido pelo Setor Técnico-Científico da SR/DPF/GO o laudo de exame em arma de fogo nº 1226/07-SETEC/SR/DPF/GO, constatando  que quanto à eficiência da arma, a mesma apresenta um pequeno defeito no retorno da tecla do gatilho, que não retorna automaticamente após um disparo. Com relação às munições arrecadadas em poder do vigilante ROZINALDO CARVALHO constatou que duas eram recarregadas  e das que estavam com o vigilante OSMAR PEREIRA CHAGAS, constatou que as de marca CBC, todas, ou seja, oito munições, cal. 38 são recarregadas, das de marca MRP (antiga linha de produção exclusiva da CBC voltada para exportação), todas, ou seja, três munições, cal. 38 são recarregadas e a de marca AGUILA, de origem mexicana, ou seja, uma munição não se pôde determinar se é original ou recarregada.

Diante do exposto, a CV/ANS/GO lavrou ACI em desfavor da empresa, configurando a infração prevista no art. 124, VI e 125, VI, ambos da portaria nº 387/2006.

Defesa apresentada tempestivamente (fls 26/29)

A empresa PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES alegou em sua defesa, o que se segue:

-que a empresa foi autuada por intermédio dos ACI’s 03/2008 e 04/2008, lavrados na mesma data, decorrentes da mesma vistoria, em conseqüência, dos mesmos fatos, sendo a requerente cientificada na mesma data, deste modo os ACI’s devem ser unificados;

-que  não houve o cometimento de qualquer irregularidade, ao menos intencional, na conduta da requerente;

-que a empresa, havendo demonstrado a total ausência de dolo, requer respeitosamente a descontinuidade dos ACI’s;

-que requer que sejam tornados insubsistentes os ACI’s nº 03/2008 e 04/2008, sem a imputação de qualquer penalidade ou que a pena seja eventualmente minorada pela incidência das circunstâncias atenuantes e a exclusão do fator agravante pela ausência do dolo da requerente.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 29/31):

A CV/ANS/GO  manifestou-se no seguinte sentido:

-que em 16 de março de 2007, a CV/ANS/GO realizou fiscalização bancária na agência Bradesco na cidade de Ceres/GO e constatou que a empresa responsável pela vigilância patrimonial do local, a PROFORTE TRANSPORTE DE VALORES  mantinha seus vigilantes portando munições de origem duvidosa;

-que na fiscalização, foi constatado que a arma, um revólver cal. 38, nº E379108 de um dos seguranças, mas precisamente o Sr. Rosivaldo Carvalho, estava com defeito, pois a mesma estava travando, com o tambor girando livre após os acionamentos, além do gatilho não funcionar após o primeiro acionamento, as munições que estavam em seu poder tinham indícios de serem recarregadas, portanto, tanto a arma, quanto as munições que apresentaram problemas foram arrecadadas;

-que o pedido de unificação dos ACI’s 03/08 e 04/08 não é possível, haja vista tratar-se de incidências diferentes e fatos também diferentes, pois o ACI em questão trata-se do art. 124, IV  e art. 125 VI, enquanto o outro ACI trata-se do art. 125, II da mesma portaria. Não há como juntar os autos em um processo, simplesmente pelo motivo de se tratar da mesma autuada, pois, em que pese ser a mesma autuada, são situações diferentes;

-que a CV/ANS/GO acredita que não houve dolo na conduta da empresa, mas houve negligência na fiscalização do armamento e não observância  de averiguar se os apetrechos de segurança estavam em plenas condições de uso. É de responsabilidade da empresa a conservação da arma em questão e assim da sua eficiencia, e também das munições

-que diante do que foi constatado pela CV/ANS/GO, das informações constantes no ACI, do laudo pericial, o recurso da empresa não deverá ter provimento, devendo ser enquadrada no art. 125, VI  e  art. 125, VI, ambos da portaria nº 387/2006;

-que diante de todo o exposto, sugere-se a pena de multa no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VI da portaria nº 387/2006 e 2.501 UFIR, nos termos do art. 124, VI da portaria nº 387/2006

Parecer da CGCSP:

 A CV/ANS/GO lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão da mesma fornecer ao seu vigilante munições e armamento  que não estavam em perfeito estado de funcionamento e conservação.  A conduta da autuada configura a infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006. No mesmo procedimento, a CV/ANS/GO entendeu que a conduta da autuada também configuraria o disposto no art. 125, VI, isto é, negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados.

Preliminarmente, insta esclarecer que os ACI’s nº  03/08 e 04/08 foram lavrados em razão da constatação das infrações previstas nos arts. 124, VI e art. 125, VI (ACI nº 03/2008) e art. 125, II (ACI nº 04/2008), respectivamente.  Em que pese mencionadas infrações terem sido constatadas na mesma época, 02/02/2008, as condutas da empresa são independentes umas das outras. Nesse caso, segundo o próprio art. 142 e parágrafo único da portaria nº 387/2006 dispõe, será lavrado um ACI para cada infração constatada.

A comprovação da má conservação da arma e das munições foi realizada por meio do exame pericial nº 1226/07-SETEC/SR/DPF/GO, que constatou, entre outros, o que segue:

-apresenta um pequeno defeito no retorno da tecla do gatilho, que não retorna automaticamente após um disparo

-com relação às munições arrecadadas em poder do vigilante ROZINALDO CARVALHO constatou que duas eram recarregadas  e das que estavam com o outro vigilante OSMAR PEREIRA CHAGAS, constatou que as de marca CBC, todas, ou seja, oito munições, cal. 38 são recarregadas, das de marca MRP (antiga linha de produção exclusiva da CBC voltada para exportação), todas, ou seja, três munições, cal. 38 são recarregadas e a de marca AGUILA, de origem mexicana, ou seja, uma munição não se pôde determinar se é original ou recarregada.

A empresa não trouxe nenhum elemento que a isentasse de sua responsabilidade. Pelo contrário! Limitou-se a argumentar que a empresa não tinha intenção do ocorrido.

A CV/ANS/GO, por sua vez, até acatou o argumento de ausência de dolo por parte da empresa, mas manifestou que a conduta da empresa foi negligente quanto à conservação de suas armas e munições, cabendo, portanto, a reprimenda que o caso requer.

Essa ASS/CCASP entende que a comprovação da materialidade e autoria com relação ao disposto no art. 124, VI foram obedecidos, configurando a conduta da autuada em infração administrativa, senão vejamos: 

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta

e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que 

possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VI - permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade;

Entretanto, com relação à imputação prevista no art. 125, VI da portaria nº 387/2006, isto é, negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados, essa ASS/CCASP entende que a conduta descrita no art. 124, VI supracitado absorve a conduta descrita no art. 125, VI, uma vez que o fato das armas e munições não estarem em perfeito estado de conservação e funcionamento pressupõe que houve a negligência na guarda ou conservação das mesmas. Ou seja, uma conduta está inserida na outra.

Isto posto, em obediência ao principio da consunção, essa ASS/CCASP desconsidera o ACI em relação à imputação da infração prevista no art. 125, VI da portaria nº 387/2006 e considera a prática apenas da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 1875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de aplicá-las por entender que não houve a caracterização das mesmas.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP também entende que as circunstâncias previstas nos incisos daquele artigo não foram caracterizadas

Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP (fls. 32) constatou-se que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria 124, de 27/02/2004. Diante disso, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente sugerida, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA  no valor de 2.500 UFIR, nos termos do art. 125, VI c/c art. 138, § 3º ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1092/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.018568/2008-84 – SR/DPF/MG

INTERESSADO
PROVIR VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 05.648.394/0001-02, localizada na Rua Rio de Janeiro, 1375 – B. Sidil, Divinópolis/MG.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 2.501 (duas mil quinhentas e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 125, XXI, c/c com art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACI nº 6204/2008 (fl. 11) – A empresa foi autuada em 03/10/2008 e notificada em 29/10/2008 por ter deixado de comunicar o roubo do revólver, calibre .38, marca Taurus, nº BP26594, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência.

Defesa do ACI (fls. 12/13) – Tempestivamente, em 06/11/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) A empresa comunicou o fato à DELESP, mas, no momento da comunicação, não tinha as informações suficientes que pudessem identificar com clareza, qual o local em que a arma foi roubada;

b) O roubo se deu no sábado, mas a empresa somente tomou conhecimento do fato na segunda-feira, e, mesmo assim, o vigilante que comunicou o fato não sabia dar maiores detalhes;

c) A empresa deslocou um funcionário até o local de imediato. Ocorre que, até poucos instantes antes do encerramento do expediente, este ainda não tinha chegado ao local, por isso foi repassado um fax, genérico, informando sobre o ocorrido, sem dar maiores detalhes;

d) Todavia, no curso dos dez dias posteriores, a empresa encaminhou toda a documentação necessária ao esclarecimento do fato.

Parecer da DELESP/CV (fls. 17/18) – Analisando os argumentos apresentados, entendeu:

a) A PROVIR apresentou argumentos que não devem prosperar, vez que o CAPUT do art. 93 da Portaria 387/06-DG/DPF expressa CLARAMENTE que “as empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança COMUNICARÃO ao DPF, POR QUALQUER MEIO HÁBIL, as ocorrências de FURTO, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DO FATO”;

b) Ora, por QUALQUER MEIO HÁBIL, entende-se comunicação ao plantão da SR, FAX da DELESP ou mesmo o mais simples de todos, o e-mail;

c) Quando a legislação estipula que a comunicação deve ser em ATÉ 24 HORAS do fato, ela não diz SALVO SÁBADO, DOMINGOS E FERIADOS.

Por fim, sugeriu a aplicação da penalidade de 3.750 UFIR pela falta descrita no inciso XXI do art. 125, XXI, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF. 

Parecer da CGCSP – A questão em tela é regulada pelo caput do art. 93, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, que assim dispõe:

Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato.

O art. 125, inciso XXI, por sua vez, descreve a conduta infracional atinente ao descumprimento do dispositivo acima transcrito, in verbis:

Art. 125. É punível com a pena de multa de 2.501 (duas mil e quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

XXI – deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes a prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Vista a legislação pertinente ao caso, evidencia-se que as empresas especializadas são responsáveis pelas armas que possuem e devem prestar informação ao DPF sobre o roubo, furto ou extravio de seu armamento, nos exatos termos legais, com máxima brevidade, sob pena de multa. 

No caso, a análise da documentação acostada aos autos permite aferir que o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a comunicação do incidente ocorrido com arma de fogo de sua propriedade foi extrapolado, haja vista que o fato ocorreu em 06/09/2008 e a comunicação se deu em 09/09/2008. 

Aliás, a própria defesa apresentada não se insurge contra os fatos narrados no ACI, limitando-se a tentar justificar o atraso em razão de o fato ter ocorrido em dia não útil, em um sábado.

Entretanto, tal fato não tem o condão de afastar a infração configurada, pois, como é de conhecimento geral, a Polícia Federal trabalha em regime de plantão e a própria legislação estabelece que a referida comunicação pode ser feita por qualquer meio hábil.

Ressalte-se, ainda, que a empresa tem o dever de orientar seus funcionários a como proceder em situações como a ocorrida, visando sempre o cumprimento dos termos da legislação que regulamenta sua atividade.

Desta forma, sendo desnecessárias maiores digressões, resta configurada a conduta tipificada no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, acima transcrito.

Por conseguinte e em conformidade com o disposto no art. 135 e seus incisos I, II e III, da multicitada Portaria, ou seja, considerando-se a gravidade da conduta, as suas conseqüências, ainda que potenciais, e a condição econômica do infrator, sugere-se como pena-base a multa de 3.750 (três mil setecentas e cinquenta) UFIR (pena média).

Com relação às agravantes contidas nos incisos do artigo 136 da Portaria 387/06-DG/DPF, entende-se que não ficaram caracterizadas. Por sua vez, no que diz respeito às circunstâncias dispostas no art. 137, vislumbra-se a ocorrência da atenuante prevista no inciso I, uma vez que não há penalidade cadastrada em nome da autuada, anteriormente à data do fato aqui examinado (fls. 21/22). Assim, a penalidade anteriormente sugerida deve ser atenuada em 1/3 (um terço), totalizando 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR. Entretanto, em virtude do valor mínimo da pena em abstrato contido no caput do art. 125 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 2.501 (duas mil quinhentas e uma) UFIR.

Por fim, cabe destacar que, em consulta ao SISVIP (fls. 20), verificou-se que a empresa se encontra cancelada punitivamente desde 27/01/2011. Contudo, o fato de haver encerrado suas atividades não tem o condão de elidir suas obrigações com o órgão fiscalizador, bem como a conduta praticada, devendo a punição ser aplicada e registrada no sistema, para fins de controle em caso de retorno futuro às atividades.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 2.501 (duas mil quinhentas e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 125, XXI, c/c com art. 137, I, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


900/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08297.007884/2008-12-SR/DPF/TO

INTERESSADO
PRUDÊNCIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 37.014.776/0002-51, situada na Quadra 704 Sul, Alameda 06, Lt.32- Palmas/TO.

ASSUNTO
MULTA DE 2.500 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, II c/c art. 138, § 3º da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 004/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 07/09/2008 e notificada em 24/09/2008 por ter sido constatada o fato a seguir relatado:

“No dia 07/09/2008 a DELESP constatou que a empresa autuada contratou como vigilante as pessoas relacionadas às fls. 02 dos autos, para exercer a segurança do show musical da Cantora Cláudia Leite, realizado em ambiente fechado na Praia da Graciosa. Entretanto, a DELESP constatou que as referidas pessoas não  preenchiam os requisitos formais exigidos no art. 109 da portaria nº387/2006”.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da DELESP/CV (fl. 04) – Informa que a empresa  não apresentou defesa e que as pessoas relacionadas às fls. 02 dos autos não possuem os requisitos previstos no art. 109 da portaria nº 387/2006, configurando a infração prevista no art. 124, II da portaria nº 387/2006. 

Opina pela aplicação da pena de multa no valor de 2.500 UFIR.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, após fiscalização realizada pela DELESP/TO no show musical da cantora Cláudia Leite, em 07/09/2008, ficou constatado que as pessoas, relacionadas às fls. 02, não possuíam os requisitos previstos no art. 109 da portaria nº 387/2006. Diante disso, foi lavrado um ACIN por entender que a empresa incorrera na infração disposta no art. 124, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No tocante ao exercício da profissão de vigilante, reza o disposto no art. 109, IV da Portaria 387/06 – DG/DPF, verbis:

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente: 

(...)

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado;

ll - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III - ter instrução correspondente à quarta série do ensino fundamental;

IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de formação devidamente autorizada;

V - ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;

VI - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal;

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares;

VIII - possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas.

Ao ingressar no ramo da segurança privada, a empresa tem que estar ciente de suas obrigações e ser responsável pelo seu cumprimento nos termos da legislação que regulamenta sua atividade.

No presente caso, a empresa deixou de apresentar defesa dos fatos imputados, tornando-os incontroversos para efeito de análise do presente procedimento administrativo.

Dessa forma, entende-se que restou configurada e inconteste a infração administrativa que se amolda ao previsto no art. 124, II da Portaria 387/06-DG/DPF, que dispõe:

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

II - contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos;”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, opina-se pela fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média), haja vista ter sido comprovada a prática da conduta tipificada pelo art. 124, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não restaram caracterizadas nenhuma daquelas descritas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP, observou-se que há penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 2866, de 20/11/2006. Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente sugerida, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 2.500 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, II c/c art. 138, § 3º da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           671/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08070.002110/2008-50-DPF/VRA/RJ

INTERESSADO
PLESVI PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANA E VIGILANCIA INTERNA- CNPJ nº 62.304.860/0002-57 – Endereço: Rua Alegre, 750- Sta. Paula- São Caetano do Sul/SP. 

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, VIII, c/c com o art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 005/2007-DPF/VRA/RJ  (fls. 02) – notificação em 23.09.2008

A empresa foi autuada pelo fato registrado na seguinte ementa:

- realizar o transporte de armas ou munições sem a competente guia de autorização; 

- histórico: em 02/09/2008, a Comissão de Vistoria da Delegacia de Policia Federal em Volta Redonda constatou que a empresa PLESVI- PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS contrariou a legislação de segurança privada, uma vez que transportou as armas nº XL 49064, SC7233250 e AX89512, todas da marca Taurus e calibre 38, para o posto de serviço do Terminal Logístico do Vale do Paraíba LTDA, situado na Rodovia Presidente Dutra, Km 298-Pólo Industrial-  Resende /RJ, sem a devida autorização de transporte, solicitada pelos Agentes no local, caracterizando o tipo descrito no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006.

Às fls. 07 dos autos consta requerimento oriundo da empresa PLESVI-PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A, solicitando a expedição de guia de transporte das armas nº XL 49064, SC7233250 e AX89512 da sede da empresa para o posto de serviço  Terminal Logístico do Vale do Paraíba LTDA.

Defesa do ACI foi apresentada TEMPESTIVAMENTE  em 01/10/2008 (fls. 21/25):

A empresa PLESVI PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS SA, apresentou defesa e, em linhas gerais, alegou :

-que não se contesta o comportamento infrator praticado pela empresa, que transportou as três armas apontadas sem dispor da guia de transporte de armas, que seria o instrumento regular que lhe autorizaria efetuar o deslocamento daquele armamento;

-que foi celebrado contrato entre a empresa e o Terminal Logístico do Vale do Parnaiba LTDA, para prestação do serviço de vigilância que se iniciaria em 07/08/2008;

-que no primeiro dia útil após o início das tratativas que culminaram com a celebração do contrato de prestação de serviço entre as partes, ou seja, no dia 04/08/2008, a empresa, por estar ciente de suas necessidades de cumprimento das normas previstas no art. 90 da portaria nº 387/2006, providenciou o ingresso de requerimento junto a DELESP/RJ, requisitando a concessão da guia de autorização para o transporte de armas e munições, conforme se depreende do expediente protocolo nº 08455.052181/2006-89-SR/DPF/RJ;

-que a empresa se cercou de todos os cuidados necessários para que não fosse gerada nenhuma dúvida acerca daquela transferência, informando de forma detalhada todos os dados relacionados à empresa remetente, à empresa destinatária, ao material a ser transferido, inclusive se ateve, também, a prestar informações sobre a data precisa em que ocorreria o transporte, os dados da viatura utilizada e do seu condutor;

-que, entretanto, na data do transporte, a DELESP/RJ não tinha emitido a guia de transporte;

-que em razão da empresa já ter cumprido todos os trâmites normativos para proceder a correta operação de transporte de armamento, considerando que a empresa tinha que assumir os postos de vigilância no dia 07/08/2008, sob pena de ter o contrato rescindido, resolveu realizar o transporte sem a devida guia de transporte emitida pelo DPF;

-que no dia imediatamente seguinte ao transporte, a DELESP/RJ realizou fiscalização no posto de serviço e constatou o transporte irregular das mencionadas armas;

-que ressalta que foi notificada do ACI em 23/09/2008 e até aquela data, ou seja, cinqüenta dias do ingresso do expediente que requereu a expedição da guia de autorização para o transporte de armas e munições, esse documento ainda não havia sido emitido.

-que contratante esperaria por tanto tempo para que uma determinada empresa contratada armasse seus vigilantes? Com toda certeza tal contrato também já teria sido rescindido;

-que diante da força maior demonstrada pela empresa, solicita o arquivamento do feito.

  Parecer da DELESP (fl. 27):

A  CV/DPF/VRA/RJ  manifestou-se no seguinte sentido:

- que o procedimento administrativo visa apurar o transporte irregular das armas no posto de serviço Porto Vale Terminal Logístico Vale do Paraíba em Resende;

-que foi verificado que as armas XL 49064, SC7233250 e AX89512, de propriedade da empresa autuada, foram transportadas sem a expedição da referida  autorização;

-que a empresa, em sua defesa, aponta que a demora na expedição da mencionada guia ocorreu por culpa da DELESP/RJ;

-que mencionado fato não exclui a culpabilidade da autuada;

-que diante do exposto, sugere a penalidade de multa no valor de 3.751 UFIR.

PARECER DA CGCSP

A Portaria nº 387/06-DG/DPF, no que tange ao transporte de armas e munições, disciplina, em seus arts. 90 e 91:

Art. 90. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que desejarem transportar armas e munições entre estabelecimentos da mesma empresa ou para suprimento de postos de serviço, ou em outras situações que se fizerem necessárias, deverão apresentar requerimento à DELESP ou CV em que conste 

I - a descrição das armas e munições a serem transportadas;

II - a descrição dos endereços de origem e destino, bem com o motivo da necessidade do transporte;

III - o trajeto do material a ser transportado, quando entre municípios não contíguos;

IV - comprovante do recolhimento da taxa de autorização para transporte de armas, munições, explosivos e apetrechos de recarga. (...)

Art. 91. A guia de autorização para o transporte de armas e munições será expedida pela DELESP ou CV, com o prazo de validade de até 30 (trinta) dias.

(...) § 2º O transporte deverá ser efetuado em veículo da empresa e por sócio ou funcionário portando documento comprobatório do vínculo empregatício, sendo que as armas deverão estar desmuniciadas e acondicionadas separadamente das munições, bem como acompanhadas da respectiva guia. (grifamos).

Pela análise dos dispositivos acima, verifica-se que a legislação de segurança privada estabelece como obrigatória a obtenção junto à Polícia Federal de Guia de Autorização para a realização do transporte de armas e de munições, não excepcionando quantidade, destino, percurso ou urgência. Portanto, o transporte de armas e munições pressupõe a emissão prévia de guia de tráfego emitida pela Polícia Federal. 

Não observando o disposto acima, a empresa se torna passível de incorrer na infração tipificada pelo art. 125, VIII, sujeitando-se à pena nele estabelecida.

Art. 125 – É punível com a pena de multa, de 2.501 (dois mil, quinhentos e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

 (...) VIII – realizar o transporte de armas ou munições sem a competente guia de autorização; (grifamos).

Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, restou configurada a infração, uma vez que foi detectado o transporte de armas e munições para suprimento de postos de serviços armados, sem a devida guia de autorização. Fato posteriormente confirmado pela empresa autuada.

Tal exigência se faz pela necessidade de controle do tráfego de armas e munições, evitando dessa forma que funcionários das empresas de segurança andassem pelas ruas portando armas a pretexto de estarem transportando para postos de serviços.

 Ressalte-se que o transporte de armas, em hipótese alguma, deve ser feito sem autorização, sob pena de o funcionário que as transporta responder por porte ilegal de arma de fogo.

Percebe-se da instrução processual que a autuada ingressou com o pedido de expedição da guia de transporte das armas relacionadas no corpo do ACI em 04/08/2008. Entretanto, o mencionado transporte estava previsto para o dia 07/08/2008, ou seja, três dias após. Em analogia ao disposto no art. 24 da Lei 9.784/99, que regula os procedimentos administrativos, inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.  Mencionado artigo, dispõe, ainda, no parágrafo único que o prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Isto posto, há que se considerar que o prazo mínimo que a Administração teria para expedir mencionada guia de transporte é de cinco dias e não três dias, como queria a empresa autuada. A Administração Pública não pode se curvar aos interesses da empresa. Se a empresa tivesse tanta diligência, como alegado, teria ingressado com o pedido de expedição de transporte de armas em um prazo razoável para a Administração analisar e, se fosse o caso, deferir o pedido.

Quanto ao argumento de que passados cinqüenta dias e a DELESP/RJ ainda não tinha expedido mencionado documento, há que se questionar o porquê da Administração Pública expedir um documento que tem conhecimento da sua ineficácia, uma vez que o transporte irregular já tinha sido realizado e não há como convalidar essa situação. 

Assim, pela comprovação da materialidade e autoria da infração e em razão de não existir elemento que isente a empresa da sua culpabilidade, incide a norma prevista no art. 125, inc. VIII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, cc. art.135 da portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das previstas nos arts. 136 e 137, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl. 29), verifica-se que a última pena aplicada, anteriormente à infração, materializou-se por meio da Portaria nº 1797, de 10/08/2005, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido de 1/3 da pena sugerida inicialmente, perfazendo o valor total de 5000 UFIRs.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 5.000 UFIR, nos termos do art. 125, VIII, c/c com o art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           0784/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.079750/2008-33 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
PLESVI PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A – CNPJ nº 62.304.860/0001-76, situada na Rua Felix da Cunha, 103, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 1.875 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c art. 139, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 233/2008 (fl. 02/03) – A empresa foi autuada em 03/12/2008 e notificada em 13/01/2008, por ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) após a identificação de praxe, deu início à fiscalização para renovação do Plano de Segurança da referida Instituição Financeira, constatando que os vigilantes Jorge Luiz de Souza, mat. 3501, Marcos Antonio Guimarães Silva, mat. 3282 e Hernandes dos Santos Pessoa, mat. 2252, portavam armas pertencentes à empresa PLESVI municiadas, cada uma com 4 (quatro) munições de calibre 38, com os projéteis afundados nos estojos, com sinais de mau estado de conservação. As 12 (doze) munições foram arrecadadas, apreendidas e, posteriormente, encaminhadas para exame pericial que constatou que as mesmas NÃO apresentavam características de munições originais em perfeito estado de conservação”.

Defesa da Empresa – Apesar de regularmente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da DELESP (fls. 13/14) – Demonstrou que a má conservação das munições foi comprovada pelo LAUDO 1651/08 – NUCRIM/SETEC/SR/DPF/RJ.

Afirmou que a lavratura do Auto de Infração atendeu aos aspectos formais e materiais, não existindo qualquer elemento capaz de afastar a responsabilidade da empresa autuada.

Sugeriu a manutenção do Auto de Infração, uma vez que a empresa não ofereceu defesa e restou comprovada a infração prevista no art. 125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, em procedimento de fiscalização para aprovação de plano de segurança bancário, os Policiais Federais constataram que os vigilantes se encontravam no exercício de sua atividade com munições, aparentemente, em mau estado de conservação.

Apreendidas e submetidas à perícia (fls. 04/08), concluiu-se que as munições examinadas não apresentavam características de munições originais em perfeito estado de conservação. Os projéteis estavam embutidos nos estojos, conforme descrito no capítulo II do Laudo 1320/08-NUCRIM/SETEC/SR/DPF/RJ, o que sugeria conservação inadequada ou falha no processo de produção de carga ou recarga.

Devidamente notificada da autuação, a empresa não se manifestou, tornando incontroversos os fatos alegados na inicial.

Entretanto, cumpre ressaltar que se discorda da capitulação legal apresentada pela DELESP, o que, por sua vez, nenhum prejuízo acarreta à autuada, que se defende dos fatos narrados na inicial.

De acordo com o princípio da especialidade, Lex specialis derrogat generalis, ou seja, havendo conflito aparente de normas, só se aplicará a norma geral quando não se verificar no ordenamento jurídica norma de caráter mais específico para determinada situação.

A Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê em seu art. 125, VI, a conduta de “negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados”. No entanto, o art. 124, VI, tipifica o fato de “permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade”, exatamente, o descrito na inicial.

Assim sendo, essa CGCSP manifesta-se no sentido da caracterização da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Estabelece o supramencionado artigo ser punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Deixa-se de aplicar o instituto da reincidência à autuada, em virtude de terem transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre o trânsito em julgado de penalidades anterior e posterior, em conformidade com o que estabelece o art. 139 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 1.875 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c art. 139, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


0777/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.026715/2008-11 SR/DPF/RJ

INTERESSADO
ROMANA VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ 03.197.623/0001-94, localizada na Rua Nilo Romero, 184, Madureira, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 500 UFIR, conforme artigos 122, IV, c/c art. 138, § 2º, da Portaria 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 089/2008 (fl. 01 – autuação em 28/04/2008 e notificação em 09/05/2008) – A empresa foi autuada pela prática da infração tipificada no artigo 122, IV da Portaria nº 387/2006-DG/DPF em razão do seguinte fato:

“(...) conforme constatado durante o saneamento do processo de renovação do Certificado de Segurança e Revisão da Autorização para Funcionamento (protocolo nº 08455.0015549/2008-28), que a validade do mesmo expirou em 07/03/2008 e que a sua renovação foi requerida em 06/03/2008, conseqüentemente, fora do prazo de até 30 (trinta) dias antes do vencimento, infringindo, em tese, o art. 7º, § 2º, c/c o art. 11, § 2º, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF”.  

DEFESA DO ACIN (fls.05/06) – A empresa apresentou defesa tempestiva, em 18/05/2008, e, em linhas gerais, alegou que:

a) Em meados do ano de 2005, a Empresa, em função de encargos assumidos com investimento na sua estrutura organizacional, contraiu pendências junto à Previdência Social. Inobstante esses acontecimentos, a diretoria buscou permissivos legais para colocar em dia o pagamento de suas dívidas com o INSS;

b) Ante essa pendência, a emissão da CND – Certidão Negativa de Débito do INSS só poderia ser concedida após o parcelamento da dívida;

c) Em 28 de novembro de 2006, a Romana Vigilância, pelo protocolo nº 08455.090277/2006-83-SR/DPF/RJ, requereu vistoria de suas instalações objetivando a renovação do Certificado de Segurança, com vencimento em 29/11/2006;

d) Ocorre que esta Delegacia, no saneamento do processo, constatou pendências quanto à Revisão da Autorização para Funcionamento vencida em 14 de setembro de 2005. Como esclarecido linhas acima, essa irregularidade estava sendo saneada e era objeto de diligências pela Recorrente junto à Previdência Social, para, ao final, cumpridas as formalidades exigidas, ter em mãos a CND e instruir o processo que estaria suspenso em seu trâmite nessa Delegacia;

e) Face a todos os problemas ocorridos diante da falta de Certidão Negativa de Débito do INSS, a empresa entendia que somente seria concedido o Certificado de Segurança após regularização daquela obrigação, não tendo sido informado em nenhum momento que o Certificado teria sido liberado com a data de validade que se expirou em 07/03/2008. Por esse motivo, não houve o devido cumprimento do prazo legal, não havendo nenhuma forma em que pudesse cumprir o preceituado na Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CV/DELESP (fl.08/10) – Entende que a defesa não apresentou qualquer elemento idôneo com aptidão para infirmar a imputação lançada no presente Auto de Infração.

Sustentou que o auto de infração lavrado atendeu aos aspectos formais e materiais em sua formalização, não havendo como afastar a responsabilidade da empresa autuada no que concerne ao atraso na apresentação do requerimento de renovação do certificado de segurança e revisão do alvará de funcionamento.

Sugere a manutenção do presente auto eis que restou comprovada a infração.

PARECER DA CGCSP – Estabelece a Portaria nº 387/06-DG/DPF, em seu art. 7º, § 2º, que a renovação do certificado de segurança constitui requisito para a revisão da autorização de funcionamento do estabelecimento, devendo ser requerido juntamente com o processo de revisão.

Na época da lavratura do ACI, a Portaria estabelecia prazo de 30 (trinta dias) antes do vencimento da autorização que estivesse em vigor. Atualmente, tal prazo foi fixado em 60 (sessenta) dias. 

No caso em questão, constatou-se que o Certificado de Segurança e a Autorização de Funcionamento venceriam em 07/03/2008, tendo sido solicitada a renovação em 06/03/2008. Portanto, claro está que o prazo estabelecido pela legislação não foi observado.

Por não observar tal procedimento previsto na legislação de segurança privada, a autuada incorreu na falta prevista no art. 122, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Art. 122. É punível com a pena de advertência a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

IV - deixar de providenciar, em tempo hábil, a renovação do Certificado de Segurança; 

Analisadas as agravantes e as atenuantes, deixamos de considerá-las, tendo em vista que a penalidade prevista para tal infração é de advertência, não sendo possível mensurá-la.

Entretanto, em obediência ao disposto no art. 138, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, e considerando a configuração da reincidência genérica (SISVIP, fl. 12), em virtude da existência de penalidade cadastrada antes da prática da presente infração (Portaria nº 543, de 14/03/2005, infração prevista no art. 100, XXVII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF), sugere-se a aplicação da penalidade de multa, no valor de 500 UFIR’s, conforme art. 123 daquele diploma legal.

                    Conclusão da CGCSP: Ex positis, sugere-se a aplicação de pena de multa de 500 UFIR, conforme artigos 122, IV, c/c art. 138, § 2º, da Portaria 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1214/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08410.010804/2010-87 – SR/DPF/PI

INTERESSADO
SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES – CNPJ nº 00.621.158/0006-93, localizado na, Avenida Rio Poty, 910- Fátima- Teresina/PI.

ASSUNTO
 MULTA de 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 019/2010 – (fls. 02 autuação em 18.10.2010 e notificação em 21.10.2010) A DELESP assevera que em 18.10.2010, “foi constatado que a empresa abandonou os revólveres Taurus, calibre 38, números de séries ZD385512, YC283226, e vinte e quatro munições calibre 38 de sua propriedade, no posto de serviço da contratante Nacional Gás Butano Distribuidora LTDA, situada na Rua Canceler Edson Queiroz nº 300, bairro Dirceu Arcoverde-Teresina/PI.”

Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da autuada com a imputação de infração ao art. 125, VI da portaria nº 387/2006, haja vista que a conduta da empresa configura negligência na guarda desse armamento.

Defesa do ACI (fls. 14/20 – em 03/11/2010) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese o que se segue;

-a empresa teve os contratos de prestação de serviço com as empresas Nacional Gás Butano Distribuidora LTDA encerrado antes do término;

-que alguns colaboradores se desligaram da empresa, não promovendo o recolhimento da arma, como deveria ter ocorrido;

-que devido a ausência do gestor da filial, não chegou ao conhecimento da matriz que os materiais que foram arrecadados haviam ficado no posto de serviço, mesmo com o término do contrato;

-que a empresa não deixou as armas naquele local deliberadamente, não houve intenção de praticar nenhuma infração, mas escassez de funcionários, devido a alguns problemas que atingiu a estrutura administrativa/operacional da empresa;

-que a Lei nº 7.102/83 determina a observância de alguns critérios ao aplicar a penalidade, dentre os quais a condição econômica do infrator. Nesse sentido, a empresa alega que está em recuperação judicial;

-que em razão de não ter praticado intencionalmente a infração apontada, a empresa requer o arquivamento do ACI;

-que caso seja aplicada alguma penalidade que seja considerada a situação econômica da empresa.

Parecer da DELESP (fls. 11/14) – A DELESP/PI expõe o seguinte entendimento:

-que toda empresa deve observar da melhor maneira possível o zelo com seus materiais de segurança, tendo em vista que ao negligenciar tais cuidados indicaria prática de atividade perigosa ao bem público e à segurança do Estado e da coletividade;

-que ficou claro que a empresa abandonou revólveres e munições de sua propriedade nos postos de serviços de suas contratantes, tal conduta enseja, portanto, a aplicação do art. 125, VI da portaria nº 387/2006;

-que diante de todo o exposto, opina favoravelmente pelo prosseguimento regular do presente feito, bem como acatamento do pedido de aplicação da punição como bem preceitua o art. 125, VI da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP – Dispõe o art. 92 da Portaria nº 387/06-DG/DPF que as armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço. 

Tal disposição justifica-se diante da necessidade de salvaguardar a sociedade dos riscos inerentes à atividade de segurança privada.

Como é notório, a atividade de segurança privada envolve risco. Portanto, diante da peculiaridade dessa atividade, deve ser encarada com seriedade e máxima segurança, observando-se sempre a legislação que a regulamenta. 

No presente processo, a DELESP constatou, após comunicação da empresa contratante, que os revólveres descritos no ACI e munições foram abandonados no posto de serviço pela empresa de segurança, em razão da rescisão contratual da contratante com a autuada.

.

Apesar de a empresa alegar que não teve intenção de infringir artigo da norma e o fato ocorreu em razão de problemas administrativos/operacionais sofridos pela empresa, não são motivos idôneos para isentar a autuada de sua responsabilidade.

Entende-se, portanto, comprovada a conduta da negligência na guarda do armamento, incorrendo a empresa no disposto no art.125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Para tal infração, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê ser punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Nos termos do art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.16), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração, materializou-se através da Portaria nº 3486, de 25/08/2009,  portanto,  sendo considerada reincidente, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Dessa forma, deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº


1215/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08410.010806/2010-76– SR/DPF/PI

INTERESSADO
SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES – CNPJ nº 00.621.158/0006-93, localizado na, Avenida Rio Poty, 910- Fátima- Teresina/PI.

ASSUNTO
 MULTA de 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 021/2010 – (fls. 02 autuação em 18.10.2010 e notificação em 21.10.2010) A DELESP assevera que em 18.10.2010, “foi constatado que a empresa abandonou os revólveres Taurus, calibre 38, números de séries AM452881,BT644742,ZL441799,BT644716, e trinta e cinco munições calibre 38 de sua propriedade, no posto de serviço da contratante EMPRABA, situada na Avenida Duque de Caxias, nº5650- Buenos Aires/PI.”

Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da autuada com a imputação de infração ao art. 125, VI da portaria nº 387/2006, haja vista que a conduta da empresa configura negligência na guarda desse armamento.

Defesa do ACI (fls. 14/20 – em 03/11/2010) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese o que se segue;

-a empresa teve os contratos de prestação de serviço com as empresas Nacional Gás Butano Distribuidora LTDA encerrado antes do término;

-que alguns colaboradores se desligaram da empresa, não promovendo o recolhimento da arma, como deveria ter ocorrido;

-que devido a ausência do gestor da filial, não chegou ao conhecimento da matriz que os materiais que foram arrecadados haviam ficado no posto de serviço, mesmo com o término do contrato;

-que a empresa não deixou as armas naquele local deliberadamente, não houve intenção de praticar nenhuma infração, mas escassez de funcionários, devido a alguns problemas que atingiu a estrutura administrativa/operacional da empresa;

-que a Lei nº 7.102/83 determina a observância de alguns critérios ao aplicar a penalidade, dentre os quais a condição econômica do infrator. Nesse sentido, a empresa alega que está em recuperação judicial;

-que em razão de não ter praticado intencionalmente a infração apontada, a empresa requer o arquivamento do ACI;

-que caso seja aplicada alguma penalidade que seja considerada a situação econômica da empresa.

Parecer da DELESP (fls. 11/14) – A DELESP/PI expõe o seguinte entendimento:

-que toda empresa deve observar da melhor maneira possível o zelo com seus materiais de segurança, tendo em vista que ao negligenciar tais cuidados indicaria prática de atividade perigosa ao bem público e à segurança do Estado e da coletividade;

-que ficou claro que a empresa abandonou revólveres e munições de sua propriedade nos postos de serviços de suas contratantes, tal conduta enseja, portanto, a aplicação do art. 125, VI da portaria nº 387/2006;

-que diante de todo o exposto, opina favoravelmente pelo prosseguimento regular do presente feito, bem como acatamento do pedido de aplicação da punição como bem preceitua o art. 125, VI da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP – Dispõe o art. 92 da Portaria nº 387/06-DG/DPF que as armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço. 

Tal disposição justifica-se diante da necessidade de salvaguardar a sociedade dos riscos inerentes à atividade de segurança privada.

Como é notório, a atividade de segurança privada envolve risco. Portanto, diante da peculiaridade dessa atividade, deve ser encarada com seriedade e máxima segurança, observando-se sempre a legislação que a regulamenta. 

No presente processo, a DELESP constatou, após comunicação da empresa contratante, que os revólveres descritos no ACI e munições foram abandonadas no posto de serviço pela empresa de segurança, em razão da rescisão contratual da contratante com a autuada.

.

Apesar da empresa alegar que não teve intenção de infringir artigo da norma e o fato ocorreu em razão de problemas administrativos/operacionais sofridos pela empresa, esses não são motivos para isentar a autuada de sua responsabilidade.

Entende-se, portanto, comprovada a conduta da negligência na guarda do armamento, incorrendo a empresa no disposto no art.125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Para tal infração, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê ser punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Nos termos do art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.16), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração, materializou-se através da Portaria nº 3486, de 25/08/2009,  portanto,  sendo considerada reincidente, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Dessa forma, deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº


1216/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08410.010807/2010-11– SR/DPF/PI

INTERESSADO
SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES – CNPJ nº 00.621.158/0006-93, localizado na, Avenida Rio Poty, 910- Fátima- Teresina/PI.

ASSUNTO
 MULTA de 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 022/2010 – (fls. 02 autuação em 18.10.2010 e notificação em 21.10.2010) A DELESP assevera que em 18.10.2010, “foi constatado que a empresa abandonou os revólveres Taurus, calibre 38, números de séries BS625410, BS625247, e dezoito munições calibre 38 de sua propriedade, no posto de serviço da contratante EMPRABA, situada na Fazenda Experimental, BR 343, Km 06, Campo Maior/PI.”

Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da autuada com a imputação de infração ao art. 125, VI da portaria nº 387/2006, haja vista que a conduta da empresa configura negligência na guarda desse armamento.

Defesa do ACI (fls. 14/20 – em 03/11/2010) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese o que se segue;

-a empresa teve os contratos de prestação de serviço com as empresas Nacional Gás Butano Distribuidora LTDA encerrado antes do término;

-que alguns colaboradores se desligaram da empresa, não promovendo o recolhimento da arma, como deveria ter ocorrido;

-que devido a ausência do gestor da filial, não chegou ao conhecimento da matriz que os materiais que foram arrecadados haviam ficado no posto de serviço, mesmo com o término do contrato;

-que a empresa não deixou as armas naquele local deliberadamente, não houve intenção de praticar nenhuma infração, mas escassez de funcionários, devido a alguns problemas que atingiu a estrutura administrativa/operacional da empresa;

-que a Lei nº 7.102/83 determina a observância de alguns critérios ao aplicar a penalidade, dentre os quais a condição econômica do infrator. Nesse sentido, a empresa alega que está em recuperação judicial;

-que em razão de não ter praticado intencionalmente a infração apontada, a empresa requer o arquivamento do ACI;

-que caso seja aplicada alguma penalidade que seja considerada a situação econômica da empresa.

Parecer da DELESP (fls. 11/14) – A DELESP/PI expõe o seguinte entendimento:

-que toda empresa deve observar da melhor maneira possível o zelo com seus materiais de segurança, tendo em vista que ao negligenciar tais cuidados indicaria prática de atividade perigosa ao bem público e à segurança do Estado e da coletividade;

-que ficou claro que a empresa abandonou revólveres e munições de sua propriedade nos postos de serviços de suas contratantes, tal conduta enseja, portanto, a aplicação do art. 125, VI da portaria nº 387/2006;

-que diante de todo o exposto, opina favoravelmente pelo prosseguimento regular do presente feito, bem como acatamento do pedido de aplicação da punição como bem preceitua o art. 125, VI da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP – Dispõe o art. 92 da Portaria nº 387/06-DG/DPF que as armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço. 

Tal disposição justifica-se diante da necessidade de salvaguardar a sociedade dos riscos inerentes à atividade de segurança privada.

Como é notório, a atividade de segurança privada envolve risco. Portanto, diante da peculiaridade dessa atividade, deve ser encarada com seriedade e máxima segurança, observando-se sempre a legislação que a regulamenta. 

No presente processo, a DELESP constatou, após comunicação da empresa contratante, que os revólveres descritos no ACI e munições foram abandonadas no posto de serviço pela empresa de segurança, em razão da rescisão contratual da contratante com a autuada.

.

Apesar da empresa alegar que não teve intenção de infringir artigo da norma e o fato ocorreu em razão de problemas administrativos/operacionais sofridos pela empresa, esses não são motivos para isentar a autuada de sua responsabilidade.

Entende-se, portanto, comprovada a conduta da negligência na guarda do armamento, incorrendo a empresa no disposto no art.125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Para tal infração, a Portaria nº 387/06-DG/DPF prevê ser punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Nos termos do art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.16), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração, materializou-se através da Portaria nº 3486, de 25/08/2009,  portanto,  sendo considerada reincidente, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Dessa forma, deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


1098/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.009857/2008-00 – DPF/PDE/SP

INTERESSADO
SECURITY – SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0001-02, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 452, Bosque, Presidente Prudente/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 3.750 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 125, VIII, c/c com art. art. 139, ambos da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 25/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada em 11/12/2008 e notificada em 15/12/2008, em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“Ter a empresa realizado o transporte de 400 munições calibre 38 de sua sede até a sede da empresa GS – ACADEMIA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ 07.970.040/0001-05, sito a Rua Marechal Cândido Rondon, 518, em Presidente Prudente/SP, sem a devida guia de autorização para transportes de armas e munições. Tal transporte ocorreu devido à doação das munições, conforme expediente protocolizado em 07/10/2008 sob o nº 08503.006892/2008-69-DPF/PDE/SP e, conforme livro de controle de munições da empresa que recebeu as munições, tal transporte foi realizado no dia 24/09/2008”.

Defesa do ACIN (fls. 10/36) – Tempestivamente, em 23/12/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Não corresponde à realidade o fato noticiado de que a empresa tenha efetuado o transporte de munições sem a devida autorização, pois o que ocorreu foi que a empresa SECURITY – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA requereu autorização para efetuar troca de munições dos seus postos de serviço;

b) Tendo efetuado as trocas de munições e sendo a empresa G. S. Academia de Formação Profissional Ltda., próxima da Rodovia SP 270, na entrada da cidade, as 400 munições em piores condições de uso já foram deixadas na referida empresa;

c) Houve precipitação por parte desta douta comissão de vistoria ao aplicar o auto de constatação de infração 25/2008, pois, em verdade, a empresa autuada possuía autorização para transporte de munições, conforme documento que requer a juntada;

d) É cediço, ainda, que, na mesma ocasião, a empresa Security – Vigilância e Segurança Ltda. requereu várias outras autorizações para transporte de munições, todas com o objetivo de efetuar trocas/substituições;

e)  Portanto, o fato ocorrido, ou seja, a empresa não ter trazido as munições para sua base e sim levado diretamente para a empresa que estava recebendo a doação não pode ser considerado uma transgressão administrativa para dar ensejo à autuação aplicada

Parecer da DELESP (fls. 37/39) – Entende que os argumentos apresentados pela autuada não merecem prosperar pelas seguintes razões:

a) Conforme cópias do livro de controle de munições da empresa GS ACADEMIA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA, está registrado que a doação de 400 munições foi realizada no dia 24/09/2008 e elas já foram registradas como consumidas no dia 25/09/2008 para finalização do Curso de Formação de Vigilantes, turma 200908-CFV, ficando no estoque da academia de formação apenas 42 munições calibre 38. É certo, pois, que, sem essas 400 munições doadas, a academia de formação não teria condições de terminar o curso de formação em andamento, fato este que ocorreu em 25/09/2008, conforme livro de controle de munições;

b) Dessa forma, não tem como prosperar o argumento da empresa de que fez o transporte das munições doadas juntamente com a troca de munições autorizada pelo DPF, pois até o dia 24/09/2008, data da doação, houve apenas uma autorização para substituição de munições dos postos de serviço da empresa. A autorização nº 32-CV/SR/DPF/PDE, expedida em 24/09/2008, contemplando a substituição de 346 munições de 24 postos de serviços da empresa. As outras guias de autorização mencionadas pelas empresas foram expedidas somente em 30/09/2008, data em que a doação já havia sido efetuada, inclusive com as munições já consumidas pela academia de formação;

c) Portanto, fica evidenciada a impossibilidade de a empresa ter realizado a substituição de 346 munições nos postos de serviço e, ato contínuo, ter doado as 400 munições em piores condições de uso, conforme informou em seu recurso;

d) Assim, é inequívoco o transporte de munições sem a devida guia de autorização e também a tentativa da empresa em iludir a ação fiscalizatória da Polícia Federal, motivo pelo qual se manifesta pelo acolhimento da pena de multa disposta no art. 125, VIII, da Portaria 387/2006-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – A Portaria nº 387/06-DG/DPF, no que tange ao transporte de armas e munições, disciplina, em seus arts. 90 e 91:

Art. 90. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que desejarem transportar armas e munições entre estabelecimentos da mesma empresa ou para suprimento de postos de serviço, ou em outras situações que se fizerem necessárias, deverão apresentar requerimento à DELESP ou CV em que conste:

 I - a descrição das armas e munições a serem transportadas;

II - a descrição dos endereços de origem e destino, bem com o motivo da necessidade do transporte;

III - o trajeto do material a ser transportado, quando entre municípios não contíguos;

IV - comprovante do recolhimento da taxa de autorização para transporte de armas, munições, explosivos e apetrechos de recarga. 

Art. 91. A guia de autorização para o transporte de armas e munições será expedida pela DELESP ou CV, com o prazo de validade de até 30 (trinta) dias.

§ 1º Poderá ser expedida autorização para transporte de armas e munições, para suprimento de postos de serviço no âmbito do município da empresa, ou entre municípios de uma região metropolitana, com o prazo de validade previsto no caput.

§ 2º O transporte deverá ser efetuado em veículo da empresa e por sócio ou funcionário portando documento comprobatório do vínculo empregatício, sendo que as armas deverão estar desmuniciadas e acondicionadas separadamente das munições, bem como acompanhadas da respectiva guia.

§ 3º Quando se tratar de transferência de armas e munições entre estabelecimentos da empresa, a requerente deverá solicitar autorização à DELESP ou CV de origem, instruindo-o com documentação que justifique a necessidade operacional, conforme disposto no art. 73, procedendo-se o registro no SINARM após a expedição da guia. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

§ 4º No caso do parágrafo anterior o pedido será encaminhado à DELESP ou CV de destino, que elaborará parecer conclusivo acerca da necessidade operacional do estabelecimento destinatário, restituindo o expediente à DELESP ou CV de origem para a expedição da guia ou notificação do interessado do indeferimento do pedido.

§ 5º Os postos de serviço da empresa devem estar cadastrados no sistema informatizado do DPF, para poder ser expedida autorização para transporte de armas, munições e demais produtos controlados.

Pela análise dos dispositivos transcritos, verifica-se que a legislação de segurança privada estabelece como obrigatória a obtenção junto à Polícia Federal de Guia de Autorização para a realização do transporte quer seja de armas, quer seja de munições, não excepcionando quantidade, destino, percurso ou urgência. Portanto, o transporte de armas e munições pressupõe a emissão prévia de guia de tráfego emitida pela Polícia Federal. 

Não observando o disposto acima, a empresa se torna passível de incorrer na infração tipificada pelo art. 125, VIII, sujeitando-se à pena nele estabelecida.

Art. 125 – É punível com a pena de multa, de 2.501 (dois mil, quinhentos e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VIII – realizar o transporte de armas ou munições sem a competente guia de autorização; 

Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, restou configurada a infração, uma vez que, as munições foram transportadas para a GS – ACADEMIA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA sem o conhecimento da Polícia Federal, não tendo sido apresentado qualquer documento que autorizasse o transporte para aquele local.

Em defesa, a empresa não nega o transporte, tentando, por meio de suas alegações, fazer acreditar que possuía a necessária autorização.

Entretanto, analisando a documentação apresentada, verifica-se que, em nenhum momento, foi apresentada a Guia de Autorização para Transporte das 400 (quatrocentas) munições para o local já mencionado. As cópias apresentadas fazem referência a outras situações, em que a empresa obteve autorização para transportar munições para suprimento de seus postos de serviço.

O intento do legislador, nesses casos, foi o de resguardar o material controlado, evitando que caíssem em mãos indevidas, o que poderia acarretar insegurança e danos à sociedade. 

Assim, pela ausência injustificada da Guia de Autorização, incide a norma prevista no art. 125, inc. VIII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83 c/c art.135 da portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Considerando o disposto no art. 139 do mesmo diploma legal, deixa-se de aplicar ao caso os efeitos da reincidência, haja vista que a penalidade cadastrada antes da prática da presente infração data de 27/09/2000.

 Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 3.750 UFIR, pela infração tipificada pelo art. 125, VIII, c/c com art.139, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


0765/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08400.021188/2008-94 – SR/DPF/PE

INTERESSADO
SERVIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ 07.945.678/0006-09, situada na Rua São João Batista, 418, Jardim Atlântico, Olinda/PE.

ASSUNTO
MULTA DE 875 UFIR, pela infração tipificada pelo artigo 123, XX, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 087/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 17/04/2008 e notificada 11/09/2008 por ter sido constatado que a empresa mantinha 08 (oito) vigilantes sem CNV ou com CNV vencida de um total de 153 (cento e cinqüenta e três), o que caracteriza, em tese, infração tipificada pelo art. 123, XXVIII (atual XX), da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

 Defesa do ACIN (fls. 14/17) – Tempestivamente, em 19/09/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) Foram apresentadas cópias dos protocolos dos requerimentos de expedição de CNV’s dos 07 (sete) vigilantes nominados no item 01 da notificação nº 87/2008;

b) O Sr. José Ferreira da Silva fazia parte do quadro funcional da empresa na função de supervisor, sendo que foi demitido em 13/06/2008, conforme ficha de empregado e último contracheque em anexo.

Parecer da DELESP (fls. 18/20) – Aduz que o ACI nº 087/2008-SR/DPF/PE, que goza de presunção de legalidade, faz prova suficiente, aliada às telas impressas (fls. 03/04) e da cópia da notificação (fls. 05/06), de que entre 5% a 20% dos vigilantes, com os quais a SERVIS SEGURANÇA LTDA mantinha vínculo empregatício, não possuíam CNV ou estavam com tal documento vencido.

Relata que, na data de 10/06/2008, conforme consta da tela do SISVIP (fls. 03/04), a autuada mantinha vínculo com 151 empregados. Ocorre que, naquela época, 10 (dez) vigilantes estavam sem Carteira Nacional de Vigilantes ou tinham tal documento vencido, do que faz prova tela impressa de fls. 04 e Notificação nº 163/2008 (fls. 05/06).

No que tange à defesa escrita apresentada pela autuada, registrou não merecer acolhida, ao menos, não na integralidade. O argumento de que foram apresentadas cópias de requerimento de CNV’s de 07 dentre os citados vigilantes não merece prosperar, porque, os requerimentos foram protocolados apenas em 23 e 30/06/08, enquanto que os fatos, objeto do presente ACI, haviam sido constatados anteriormente, mais especificamente em 10/06/08, conforme tela do SISVIP (fls. 03/04). Portanto, se já houvera restado consumado o ilícito administrativo, a alegação quanto à adoção da providência de requerimento dos documentos, por ter sido intempestiva, em nada elide a infração.

Destacou, ainda, que também por motivos cronológicos, em nada repercute para fins, in casu, de responsabilização administrativa da autuada, a demissão de JOSÉ FERREIRA DA SILVA, na data de 13/06/08, pois, como já discorrido, o ilícito administrativo já havia sido caracterizado e, portanto, a rescisão de vínculo empregatício em questão, neste diapasão, fora a destempo.

No que tange à informação de que JOSÉ FERRERA DA SILVA ocupava a função de supervisor, finda contraditada, ao menos, pelo teor da tela do SISVIP (fl. 04). Logo, sobre tal circunstância pesa, no mínimo, fundada dúvida. E ainda que aceita tal ponderação, em nada repercutiria, em termos práticos, quanto à caracterização da infração.

Demonstrou que fora apresentado protocolo na descentralizada, em 06/03/08, requerimento de CNV quanto a, dentre outros, MARIO ROBERTO NUNES SILVA. Entretanto, tal circunstância em nada altera a conclusão quanto à prática da infração administrativa.

Quanto ao exercício da função de gerente operacional por parte de EDSON PERERIRA DA SILVA, não o acolheu, uma vez que a SERVIS se limitou a fazer menção disto em documento (fl. 10), sem qualquer prova neste sentido.

Concluiu que, mesmo que acatado o argumento de defesa quanto a MARIO ROBERTO NUNES SILVA e JOSÉ FERRERA DA SILVA em nada resultaria descaracterizada a infração administrativa em epígrafe. Isto porque, considerando que, subtraindo o nominado do total de 09 (nove) vigilantes que estavam sem CNV ou com tal documento vencido, chegar-se-ia ao número de 08 (oito) vigilantes dos quadros da empresa em tal situação; considerando, também, que subtraindo os mesmos nominados do total de cento e cinqüenta e um empregados com os quais, à época, a autuada mantinha vínculo, findariam computados centro e cinqüenta destes funcionários enquanto contratados pela empresa. Logo, ainda teria, neste cenário, sido praticada a infração prevista no art. 123, XVIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Opinou pela aplicação da penalidade de multa no valor de 1.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – No que diz respeito à obrigatoriedade do porte da CNV pelo vigilante em efetivo serviço, a Portaria 387/06 DG/DPF é clara ao dispor em seu artigo 111 que:

Art. 111. A Carteira Nacional de Vigilante - CNV - instituída pela Portaria 891/99 - DG/DPF, será de uso obrigatório pelo vigilante, quando em efetivo serviço, constando seus dados de identificação e as atividades a que está habilitado.

Com relação à obrigação da empresa em solicitar tal documento, é também cristalina a determinação do mesmo normativo ao estabelecer, em seu artigo 112, que:

Art. 112. A CNV deverá ser requerida pela empresa contratante a DELESP ou CV, ou através das entidades de classe, ate 30 (trinta) dias apos à contratação do vigilante, devendo-se anexar:

(...)”.

Ressalte-se, ainda, que a Portaria nº 387/06-DG/DG dispõe ser de 04 (quatro) anos o prazo de validade do documento em questão, essa é a leitura do art. 113.

Conforme extrato do SISVIP, datado de 10/06/2008 (fls. 03/04), a empresa possuía em seu quadro 151 (cento e cinqüenta e um) vigilantes, dos quais 10 (dez) estavam sem CNV ou com CNV vencida, ou seja, aproximadamente, 7% dos seus vigilantes se encontravam em situação irregular. Por essa razão, foi lavrado o devido Auto de Constatação de Infração e Notificação por restar caracterizada, em tese, a infração tipificada pelo art. 123, inc. XX, da atual Portaria nº 387/2006 – DG/DPF

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

XX - possuir, em seu quadro, mais de 5% (cinco por cento) e menos de 20 % (vinte por cento) de vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida. 

Analisando a defesa apresentada, mesmo que se admitisse a condição de supervisor e não de vigilante de JOSE FERREIRA DA SILVA, tal situação não afastaria a infração configurada, uma vez que restou documentalmente comprovada, nos autos, a irregularidade funcional de 08 (oito) dos vigilantes daqueles que foram nominados na inicial, correspondendo a 5.30% total.

Diante do exposto, entende-se configurada a infração tipificada pelo art. 123, XX, da Portaria 387/2006–DG/DPF, para a qual se sugere a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput), considerando a condição econômica do infrator, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83 e a gravidade da infração.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Considerando o disposto no art. 139 do mesmo diploma legal, deixa-se de aplicar ao caso os efeitos da reincidência, haja vista que a penalidade cadastrada antes da prática da presente infração data de 14/04/1998.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 875 UFIR, pela infração tipificada pelo artigo 123, XX, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


0789/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.070869/2008-41 – SR/DPF/RJ

INTERESSADO
SEVISE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ 00.757.027/0001-23, localizada na Estrada João Paulo, 2216, Barros Filho, Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infrações descritas nos incisos V e VI, do art. 125, c/c art. 138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, consoante disposto no art. 23, II de Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 0208/2007 (fl. 01) – A empresa foi autuada em 28/10/2008 e notificada em 18/12/2008 por ter sido constatado o seguinte:

“(...) durante vistoria das instalações da empresa, conforme RMP 3183, que as armas de números UK 989383 e RC632078 e 40 (quarenta) munições calibre 38 estavam na sala do diretor, fora da sala de armas e munições. Foi constatado ainda que no livro de munições constam 330 (trezentos e trinta) cartuchos de munição calibre 38 ativas, entretanto só foram apresentados 58 (cinqüenta) e oito cartuchos do mesmo calibre. Questionado, o sócio da empresa, Sr. Hilton Vieira, não soube dizer o porquê da diferença (...)”.

Defesa do ACIN – Apesar de regularmente notificada, a autuada não apresentou defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 09/0) – Afirmou que a lavratura do Auto de Infração atendeu aos aspectos formais e materiais, não existindo nos presentes autos qualquer elemento capaz de afastar a responsabilidade da empresa autuada.

Sugere a manutenção do Auto de Infração, uma vez que a empresa não ofereceu defesa e restou comprovada a infração prevista no art. 125, V e VI, que deve ser combinada com o art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – A Portaria nº 387/06-DG/DPF, no que tange à guarda de armas e munições, disciplinava, na época dos fatos, o que segue:

Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, através de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: 

V- possuir instalações físicas adequadas, comprovadas mediante certificado de segurança, observando-se:

d) local seguro e adequado para a guarda de armas e munições, construído em alvenaria, sob laje, com um único acesso, com porta de ferro ou de madeira, reforçada com grade de ferro, dotada de fechadura especial, além de sistema de combate a incêndio nas proximidades da porta de acesso;

Art. 92. As armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço.

Consoante se verifica do Auto de Constatação de Infração, a empresa possuía um local já aprovado para guarda das armas e munições, sendo que, quando da fiscalização, os Policiais Federais constataram que duas armas se encontravam guardadas em armários fora da referida sala e algumas munições na sala do diretor.

Notificada da autuação, a empresa deixou transcorrer o decênio legal sem se manifestar.

Considerando a presunção de veracidade dos atos elaborados pelo Policial no exercício de sua função, bem como a ausência de provas consistentes capazes de afastar a conduta infracional, entende-se configurada a infração tipificada no art. 125, V, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, in verbis:

 Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

V - guardar armas, munições ou outros produtos controlados em local inadequado;

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83 c/c art.135 da Portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma daquelas previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl. 13), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração materializou-se através da Portaria nº 1327, publicada em 14/06/2005, referente à violação do art. 100, XXII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIR.

Da mesma forma, no que diz respeito à conduta de, quando questionado acerca de munições lançadas no livro e não encontradas na empresa, não saber informar, também se entendeu caracterizada a infração descrita no art. 125, VI, senão vejamos.

De acordo com a cópia do livro de munições anexada à fl. 03 dos autos, verifica-se que a empresa possui, em uso, 330 (trezentas e trinta) munições. Entretanto, durante a fiscalização, a empresa só conseguiu prestar conta de 58 (cinqüenta e oito). Interpelado a respeito das outras munições, o sócio da empresa não soube responder, configurando, portanto, a conduta negligente no que diz respeito à guarda e ao controle de suas munições.

Ressalte-se ser inconcebível a conduta negligente de quem se propõe a trabalhar na área de segurança privada com a utilização de material controlado. Tanto é assim que a legislação tipifica tal conduta como infração passível de pena de multa. É o que prescreve o art. 125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VI - negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados;

Nos termos do disposto no art. 23 da Lei 7102/83 c/c art.135 da Portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Não restaram configuradas as agravantes e as atenuantes previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Entretanto, em consulta ao SISVIP (fl. 13), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração materializou-se através da Portaria nº 1327, publicada em 14/06/2005, referente à violação do art. 100, XXII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIR.

Por fim, ainda em consulta ao SISVIP (fls. 12), verificou-se que a autuada encontra-se cancelada punitivamente. No entanto, o fato de haver encerrado suas atividades nem elide a conduta praticada, nem suas obrigações com o órgão fiscalizador, devendo a punição ser aplicada e registrada no sistema para fins de controle em caso de retorno futuro às atividades

 Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, somando-se as penas acima propostas, tem-se o total de 10.000 UFIR, pelas infrações tipificadas pelo art. 125, V e VI, c/c com art.138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, o qual deve ser reduzido e fixado em 5.000 UFIR, em razão do limite máximo de pena previsto na legislação, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


0767/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08270.019054/2008-36 – SR/DPF/CE

INTERESSADO
SCORE SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 00.338.479/0001-70, situada na Av. José Bastos, 1314, Parquelândia, Fortaleza/CE.

ASSUNTO
MULTA DE 3.750 UFIR – Infração tipificada no art. 125, IV, c/c art. 139 da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 007/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada em 31/10/2008 e notificada em 05/11/2008 por guardar armas, munições ou outros produtos controlados que não sejam de sua propriedade em razão do seguinte fato:

“(...) tendo por base o processo nº 0011.001919-6/08/11ª VARA FEDERAL, cumprido no endereço da autuada em 09/10/2008, onde fora encontrado e aprendido dentre outras coisas, uma arma tipo revólver sem calibre e marca aparente de nº 110759, item 17 do auto de apreensão fls. 04, que estava em poder da autuada. Após consulta através do sistema SINARM (SISTEMA NACIONAL DE ARMAS), verificou-se que a referida arma pertencia à empresa de segurança PLESVI PLAN. E EXEC. E SEG. E VIG. INTERNAS S/A, CNPJ 62.304.860/0002-57, localizada no endereço Rua Alegre, 750, Bairro Santa Paula – São Caetano do Sul/SP, fls. 06. Constatou-se ainda que, para a referida arma, existe uma ocorrência de furto e roubo registrada no SISVIP (SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA), fls. 05 (...)”.

Tal conduta caracteriza, em tese, a conduta tipificada no disposto no art. 125, IV da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fls. 08/11) – Tempestivamente, em 17/11/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, o que segue:

a) Várias armas foram trazidas dos municípios de Sobral e Juazeiro do Norte pelo chefe de operações das unidades existentes naqueles municípios, sendo entregues à empresa ora notificada e devidamente guardadas no cofre existente na empresa; 

b) Por se tratar de uma grande quantidade de armas e, o que é de costume, o chefe de operações recebedor não detalhou para a fiscalização da numeração e calibre das armas naquele exato momento, colocando-as no interior do cofre; 

c) Referidas armas se encontravam com vigilantes que naqueles municípios trabalhavam, conforme a existência de vários contratos via processos licitatórios, e, tendo os mesmos seus fins, naturalmente as armas seriam devolvidas para a empresa; 

d) Para se testificar a verdade do ocorrido, as armas foram trazidas pelo chefe de operacionalidade de nome Francisco de Souza responsável pelos vigilantes que trabalham no município de Sobral e outras armas foram trazidas pelo também chefe de operacionalidade de nome José Ribamar dos Santos, responsável pelos vigilantes que trabalham no município de Juazeiro do Norte e, que se mostrando “data vênia” que não houve má fé, referida arma fora encontrada juntamente com as armas pertencentes à empresa ora notificada.

Parecer da DELESP (fls. 12/13) – Relata os fatos já descritos no Auto de Constatação de Infração e conclui pela sua manutenção por ficar configurado que a empresa incorreu em irregularidade, cuja tipificação e a pena estão consubstanciadas no art. 125, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Trata-se de expediente instaurado visando apurar a responsabilidade da empresa por guardar arma que não era de sua propriedade.

No que se refere ao assunto, dispõe a Portaria nº 387/06-DG/DPF:

Art. 92. As armas, munições, coletes à prova de balas e demais produtos controlados DE PROPRIEDADE das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço. 

Consta dos autos que, em cumprimento a mandado de busca e apreensão, os Policiais Federais encontraram na sede da empresa 01 (um) revólver sem calibre e marca aparente, nº 110759, o qual foi apreendido.

Em consulta ao SISVIP, verificou-se que a referida arma era de propriedade de outra empresa de segurança (PLESVI PLAN. E EXEC. E SEG. E VIG. INTERNAS S/A, CNPJ 62.304.860/0002-57). Constatou-se, ainda, que constava, no SINARM, o registro de uma ocorrência de furto/roubo no cadastro do revólver em questão. 

Devidamente notificada da autuação, a empresa manifestou-se, utilizando-se de argumentos totalmente descabidos e que só confirmam a prática da infração, demonstrando o total descontrole da empresa com relação a suas armas. A empresa não foi capaz de comprovar a razão de estar em posse de arma de fogo de outra empresa.

Analisando os autos, corroboramos o entendimento da Comissão de Vistoria no sentido de entender configurada a infração tipificada pelo art. 125, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, cc. art.135 da Portaria 387/2006, considerando a gravidade da conduta e as conseqüências, ainda que potenciais, da infração, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3750 UFIR (pena média).

Com relação às circunstâncias agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Considerando o disposto no art. 139 do supramencionado diploma legal, deixa-se de aplicar à empresa os efeitos da reincidência, uma vez que a penalidade imediatamente anterior à prática da presente conduta infracional data de 24/03/1998.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugerimos a aplicação da pena de MULTA DE 3.750 UFIR, por restar configurada a infração tipificada pelo art. 125, IV, c/c art. 139 da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1103/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08710.000120/2011-73 – DPF/CIT/ES

INTERESSADO
SOBRERA PROTEÇÃO EM SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 06.635.216/0001-00, situada na Rodovia Cachoeiro Alegre, ES-482, km 70, s/n, Pavuna, Alegre/ES.

ASSUNTO
MULTA DE 3.333 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, III, e § 2°, c/c art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 001/2011 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 27/01/2011 e notificada em 02/02/2011, em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“Deixou de comprovar a contratação de efetivo de no mínimo 15 (quinze) vigilantes, necessário à atividade autorizada, em até 60 (sessenta) dias após a publicação do alvará de funcionamento que se deu em 26/11/2009”.

DEFESA DO ACI (fl. 04) – Tempestivamente, em 14/02/2011, a autuada apresentou defesa, pela qual, alegou, em suma, que:

g) passou por problemas oriundos do não recebimento de pagamentos da prestação de seus serviços anteriores à concessão da autorização de funcionamento, o que acarretou vários transtornos, entre eles a inscrição da empresa em dívidas com o governo e a perda de pessoa contratada para dar o assessoramento necessários à empresa;

h) entende que os motivos não são impeditivos para a apresentação da relação dos funcionários, porém, grande rotatividade de funcionários e mesmo o pouco tempo que a grande maioria ficava na empresa nos impediu de fazer a devida comunicação;

i) informa que conseguiu negociar a sua dívida e efetuar o parcelamento da mesma, inclusive conseguindo contratar novamente profissional capacitado para dar prosseguimento aos interesses e deveres da empresa;

j) vem apresentar relação nominal dos vigilantes contratados, com o devido CPF, PIS e a data de admissão, como também cópia da carteira de trabalho, do registro de contrato e o certificado de formação.

Requereu, ao final, seja cancelado o Auto de Constatação de Infração e Notificação ou, caso entenda por não atender o pleito e apenar a empresa, que seja feito pelo menos valor de referência.

PARECER DA DELESP/CV (fl. 05) – Informa que, em consulta ao GESP, verificou, nos dados da empresa, a inclusão da relação de 15 (quinze) vigilantes associados à empresa SOBRERA, quantidade mínima necessária à atividade de vigilância patrimonial, conforme legislação, regularizando, desta forma, sua situação

Sugeriu a conversão da pena de cancelamento em multa, conforme preceitua o art. 127, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – Consta dos autos que a empresa, ora autuada, teve seu alvará de funcionamento publicado no DOU em 26/11/2009. Ocorre que, em 27/01/2011, Policiais Federais, em regular serviço de constatação, constataram que a empresa não havia comprovado a contratação do efetivo mínimo necessário ao exercício da atividade, conforme exige a legislação.

Sobre o assunto, assim dispõe a Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

(...)

III - contratar, e manter sob contrato, o mínimo de 15 (quinze) vigilantes, devidamente habilitados; (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

(...)

§ 1º A comprovação, por parte da empresa, da contratação do seguro de vida coletivo e do efetivo mínimo de vigilantes deverá ser feita até 60 (sessenta) dias após a publicação do alvará de funcionamento. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

Não observando as obrigações acima, a empresa está passível de incorrer nas penas previstas pelo art. 127, III, do mencionado diploma legal, que prevê:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

III - deixar de comprovar, nos prazos previstos nos arts. 4º, § 1º e 14, § 2º, a contratação do efetivo mínimo de vigilantes, necessário à atividade autorizada; 

No presente caso, a empresa, em defesa, não nega a sua conduta, apenas tenta justificá-la. Ao final, comunica que providenciou sua regularização perante o DPF.

A Comissão de Vistoria, por sua vez, confirma a informação prestada pela autuada e sugere a conversão da pena de cancelamento proposta em multa.

Assim sendo, comprovadas nos autos autoria e materialidade da infração e considerando a informação da CV de que empresa providenciou a inclusão dos 15 (quinze) vigilantes, estando, atualmente, de acordo com o exigido pelo art. 4º, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se justifica a aplicação da pena de cancelamento proposta.

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta em multa.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular, propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. No entanto, entende-se configurada a atenuante prevista no art. 137, I, haja vista a inexistência de penalidade cadastrada em desfavor da autuada anteriormente à prática da presente infração (extrato SISVIP – fl. 07), o que autoriza a redução da pena em 1/3, totalizando 3.333 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 3.333 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, III, e § 2°, c/c art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1265/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08400.021950/2008-32-SR/DPF/PE

INTERESSADO
SOSERVI VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ Nº 11.572.781/0001-05, localizada na Rua Elesbão de Castro, nº 375- bairro novo- Olinda/PE.

ASSUNTO
MULTA DE 2.500 UFIR – Pela prática da infração tipificada no artigo 124, VI, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, consoante o disposto no art. 123, II da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 007/2008 – DELESP/SR/DPF/ES (fl. 02 – Autuação em 04/08/2008 e notificação em 08/08/2008) A empresa foi autuada pela prática da infração descrita no art. 124, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Policiais da DELESP/SR/DPF/PE, em regular serviço de fiscalização, quando vistoriavam a instituição financeira Caixa Econômica Federal- Agência Bezerro, constataram que as placas balísticas utilizadas pelo vigilante Valter Lins da Silva, CPF nº 025.541.744-66, encontravam-se fora da validade, haja vista que as mesmas foram fabricadas em 20/11/2004, mas apenas garantidas por um período de três anos, vencidas, portanto, em 19/11/2007.

Por entender restar caracterizada infração a dispositivo da legislação que regulamenta a atividade de segurança privada, a DELESP lavrou o ACIN em análise para apuração do procedimento administrativo punitivo em desfavor da autuada. 

Defesa do ACI (fls. 06/08) – A autuada apresentou defesa tempestiva, em 16/07/2008, alegando, em linhas gerais, que: 

- que o colete adquirido pela empresa da marca INBAFILTRO vinha com a informação  de que possuía prazo de validade de cinco anos e que somente iria expirar em 20.11.2009, fato este aceito e levado em consideração pela informação fornecida pela fabricante;

-que houve uma falha por parte da empresa fabricante, que produziu material em desacordo com a legislação;

-que a empresa adquiriu o produto e infelizmente detectou o erro, somente vindo a ter conhecimento com a efetiva fiscalização empreendida por esse Agente Fiscalizador;

-que não houve má-fé ou descuido da empresa com as normas estabelecidas na portaria nº 387/2006;

-que a função principal do órgão fiscalizador é a de orientar as empresas no correto cumprimento das Leis e não imputar multas.

Parecer da DELESP (fls. 11) – A DELESP opina pela manutenção do ACIN em análise afirmando:

- que a empresa acreditava que o prazo de validade era de cinco anos, e que só percebeu que o prazo era de três anos quando da fiscalização por parte da Polícia Federal, concluindo pela procedência da lavratura do ACI.

Sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 2.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – O ACIN em análise, lavrado pela DELESP/SR/DPF/PE, dá notícia da constatação de infração tipificada no artigo 124, VI, da Portaria nº 387/2006 -DG/DPF, praticada pela empresa interessada por contrariar o que dispõe o artigo 117, III da mesma portaria.

O artigo 117 da Portaria nº 387/2006 -DG/DPF, trata dos direitos assegurados aos vigilantes, entre o rol de direitos, o item III preceitua:

Art. 117. Assegura-se ao vigilante:

(...) 

III - a utilização de materiais e equipamentos em perfeito funcionamento e estado de conservação, inclusive armas e munições; 

A desobediência ao que preceitua o artigo acima descrito, sujeita a empresa autuada à sanção prevista no artigo 124, VI da Portaria nº 387/2006 -DG/DPF.

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VI - permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade; 

Conforme está relatado no ACIN e pela análise das provas acostadas aos autos verifica-se que as placas balísticas utilizadas pelo vigilante Valter Lins da Silva, que trabalhava na agência Bezerros da Caixa Econômica Federal, encontravam-se fora do prazo de validade, haja vista que as mesmas foram fabricadas em 20/11/2004, mas apenas garantidas por um período de três anos, portanto, em 19/11/2007.

A CGCSP acompanha o parecer da DELESP, por entender restar caracterizada a infração apontada pelo ACIN; também a empresa autuada não apresentou argumentos hábeis, capazes de eximi-la da infração que lhe foi imputada.  Em que pese a empresa acreditar que o prazo de validade de mencionado colete era de cinco anos, há que se ressaltar que no próprio produto estava registrado que a validade era de apenas três anos.

Independentemente da questão dos fabricantes de coletes terem que atestar a validade de seus produtos por cinco anos ou não, o fato é que o colete em questão já estava vencido, caracterizando a infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, sugere-se a fixação inicial da pena-base pecuniária, em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não restaram caracterizadas nenhuma das circunstâncias previstas nos artigos 136 e 137, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Entretanto, procedida consulta junto ao SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA PRIVADA - SISVIP, verifica-se a existência de penalidade aplicada à empresa autuada antes da lavratura do ACIN em tela, materializada através da Portaria nº 528, de 14/03/2005, caracterizando, portanto, a incidência “in casu” do instituto da reincidência genérica prevista no art. 138, §3º da Portaria 387/06 DG-DPF, fato que enseja a majoração da pena base em 1/3 (um terço) de seu valor, ou seja, em 625 UFIR, perfazendo o total de 2.500 UFIR

Conclusão da CGCSP -“Ex positis”, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.500 UFIR, nos termos do artigo 124, VI, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, consoante o disposto no art. 123, II da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


740/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.018492/2008-97 – SR/DPF/MG

INTERESSADO
SUDOESTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. – CNPJ nº 04.134.002/0001-24, localizado na, RUA PADRE ESUTAQUIO, 635, CARLOS PRATES, BELO HORIZONTE/MG.

ASSUNTO
MULTA de 2.501 UFIR, por infração ao disposto no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 5253/2008 – (fls. 10 autuação em 25.08.2008 e notificação em 27.08.2008) Em análise ao procedimento de Comunicação de Ocorrência – Roubo de Arma de Fogo, protocolado em 11.08.2008, constatou-se que a empresa não observou prazo o previsto no art. 93, da Portaria 387/06 DG-DPF, configurando em tese a infração disposta no art. 125, XXI da referida Portaria.

Defesa do ACI (fls. 11 – em 05.09.2008) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese que tomou conhecimento do furto por telefone e somente ao receber a cópia do boletim de ocorrência constatou que a data do fato estava divergente da que fora informado pelo telefone, bem como constatou que faltava os dados do armamento furtado.

Além disso, diante da falta de comunicação imediata do ocorrido por parte de seu funcionário, não teve como cumprir o estipulado no art. 93 da Portaria 387/06 DG-DPF.

Por fim solicita que a defesa seja acolhida, sem que haja multa.

Parecer da DELESP (fls. 13) – A DELESP assevera que os argumentos da autuada não devem prevalecer.

Ao final sugere aplicação de multa consoante dispõe o art. 125, XXI, da Portaria 387/06 DG-DPF.

Parecer da CGCSP – A defesa da autuada remete apenas a problemas de comunicação entre a administração da empresa e o vigilante, o que por si só não tem o condão de descaracterizar a infração imputada.

Através do Boletim do Ocorrência (fls. 07), percebe-se que o furto da arma nº AV539212, ocorreu em 09.08.2008, sendo que a comunicação do referido furto foi  efetuada em 11.08.2008(fls. 01). Desse modo a autuada não cumpriu o prazo previsto no  art. 93, da Portaria 387/06 DG-DPF, que assim assevera:

“Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 

Sendo assim, comprovada a materialidade e a autoria, propõe-se o enquadramento da autuada no art. 125, XXI, da Portaria 387/06 DG-DPF, a qual assevera:

“Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

XXI - deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;” (grifo nosso)

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a boa condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista nos arts. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Quanto às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I, haja vista não possuir penalidade transitada em julgado anterior a data da infração, de acordo com o extrato do SISVIP (fls. 15), motivo pelo qual deve-se reduzir em 1/3 (um terço) a pena inicialmente sugerida, atingindo o mínimo previsto no caput do art. 125, qual seja,  2.501 UFIR. 

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA de 2.501 UFIR, por infração ao disposto no art. 125, XXI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1021/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

0839.041894/2008-58 – DPF/FIG/PR

INTERESSADO
SUDÁRIO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA– CNPJ nº 06.882.073/0001-30, situada na Avenida Jules Rimet nº 2524-Beverly Falls Park- Foz Iguaçu/PR

ASSUNTO
MULTA DE 1.251 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, VIII c/c art. 137, I da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 67/2008 (fl. 03) – notificação em 11/08/2008: 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

- deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos;

- histórico: confrontando as informações contidas no SISVIP, após análise da CTP’s, holerites, CNV’s e certificados de formação e reciclagem apresentados , verificou-se que os vigilantes ROBERTO JOAQUIM RODRIGUES, SALVADOR ALVES FALKEMBACK, VOLMIR FORMIGHIERI, ORLANDO ANDRADE DA SILVA, NERI CORASSA, JOÃO WUR FILHO, VALMIR RECH, VALDOMIRO LOPES DE MEIRA e JORGE LUIZ BRAGÉ estavam com reciclagem vencida.

 A DPF/FIG/PR lavrou o ACIN 67/2008 pela infração cometida, descrita no art. 124, VIII da Portaria 387/2006 – DG/DPF, sugerindo a aplicação de sua penalidade. 

   Defesa do ACI apresentada TEMPESTIVAMENTE (fls. 31/50):

A SUDÁRIO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA encaminhou  certificado de reciclagem do curso de vigilante, laudo do afastamento do INSS dos vigilantes que ainda não reciclaram, declaração de vigilante a disposição do sindicato da categoria, termo de rescisão dos vigilantes desligados da empresa, certidão narratória de inquérito policial contra a pessoa do vigilante Salvador Alves Falkemback.

A empresa  alegou que o vigilante Salvador Alves Falkemback realizou reciclagem, no período de 01 a 03 de dezembro de 2006.

Parecer da DELESP (fl. 50/53):

A CV apurou que ao tempo da lavratura do ACI em 09/07/2008:

ROBERTO JOAQUIM RODRIGUES: possuía reciclagem válida até 19/11/2008;

SALVADOR ALVES Falkenback: sua reciclagem venceu em 20/11/2007. Teve seu contrato rescindido em 02/07/2008, entretanto permaneceu trabalhando sete meses com a reciclagem vencida;

VOLMIR FORMIGHIERI: sua reciclagem venceu em 24/04/2007 e a empresa comprovou que o mesmo estava de licença médica até 15/01/2008, portanto, ao tempo da autuação, o vigilante estava com a reciclagem vencida há quase seis meses.

ORLANDO ANDRADE DA SILVA: sua reciclagem venceu em 30/01/2007 e o início do curso de reciclagem somente ocorreu em 11/07/2008, portanto, ao tempo da autuação, o vigilante estava com a reciclagem vencida havia quase 18 meses;

-NERI CORASSA: sua reciclagem venceu em 25/04/2006, mas a empresa comprovou que o mesmo estava de licença médica até 07/10/2008;

-JOÃO WUR FILHO: sua reciclagem venceu em 20/11/2007. Teve seu contrato rescindido em 21/07/2008, permanecendo oito meses trabalhando com a reciclagem vencida;

VALMIR RECH: sua reciclagem venceu em 29/01/2008. Teve seu contrato rescindido em 31/03/2008, permanecendo dois meses trabalhando com a reciclagem vencida

-VALDOMIRO LOPES DE MEIRA: sua reciclagem venceu em 16/12/2007 e o início do curso de reciclagem somente ocorreu em 11/07/2008, portanto, ao tempo da autuação, o vigilante estava trabalhando com a reciclagem vencida havia quase sete meses.

JORGE LUIZ BRAGE: sua reciclagem venceu em 06/03/2007, mas encontra-se cedido ao Sindicato de Vigilantes.

Dessa forma, dos nove vigilantes mencionados no ACI, a empresa somente comprovou que três estavam em situação irregular, sendo um com reciclagem válida, um em licença médica e outro cedido ao Sindicato. Os demais seis apresentavam reciclagem vencida havia meses e mesmo assim estavam trabalhando em postos de serviço da autuada.

Por fim, a CV sugeriu a aplicação da penalidade de multa no valor de 1.251 UFIR.

Parecer da CGCSP:

→ DO VIGILANTE COM RECICLAGEM VENCIDA

Com relação à obrigatoriedade das empresas manterem a reciclagem de seus vigilantes atualizadas, dispõem os arts. 109, IV, V e §1º; 110, §7º; 124,VIII, todos da Portaria nº. 387/2006 – DG/DPF e alterações:

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente:

(...) IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante ou de extensão, se for o caso, dentro do prazo de validade, realizado por empresa de curso de formação devidamente autorizada;

(...) V - ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;

 (...) § 1º Os exames de saúde física e mental e de aptidão psicológica serão realizados bienalmente, às expensas do empregador, por ocasião da reciclagem do vigilante. (...)

Art. 110. São cursos de formação, extensão e reciclagem:

(...) § 7º Os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por 02 (dois) anos, após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do empregador. (vigência a partir de 02.01.07, conforme Despacho nº 6047/06-DG/DPF). (grifamos).

Art. 124 – É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)VIII - deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos; (grifamos).

Poucos comentários precisam ser tecidos acerca do fato relatado acima. É cristalino e de fácil entendimento a obrigatoriedade descrita no referido art. 110, § 7º. Nesse sentido, é obrigatória a realização, à expensas do empregador, do curso de reciclagem de vigilante a cada 02 (dois) anos. Curso este que tem como requisito prévio a aprovação do vigilante em exames médico e psicológico. 

No caso em análise, depreende-se da instrução processual que os vigilantes VALDOMIRO LOPES DE MEIRA, VALMIR RECH, JOÃO WUR FILHO, ORLANDO ANDRADE DA SILVA, SALVADOR ALVES FALKENBACK e ROBERTO JOAQUIM RODRIGUES exerceram suas atividades com a reciclagem vencida.

 O vigilante sem curso de reciclagem pode estar desatualizado nas técnicas de trabalho inerentes à vigilância, por isso a empresa deve demonstrar responsabilidade providenciando a reciclagem de seus funcionários dentro do prazo de 02 anos desde a realização da última. 

Fica, então, constatada a prática da infração administrativa descrita no art. 124, VIII, da Portaria 386/2006 – DG/DPF visto que a autuada deixou de providenciar a reciclagem de seus empregados.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, opina-se pela fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média), haja vista ter sido comprovada a prática da conduta tipificada pelo art. 124,VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às circunstâncias agravantes não restaram caracterizadas nenhuma daquelas descritas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No que tange às atenuantes, a circunstância prevista no inciso I do art. 137 foi caracterizada, uma vez que, em consulta ao SISVIP, ficou constatado que não havia penalidades em desfavor da autuada anteriores à infração em tela, sendo considerada, portanto, primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 1250 UFIR.

Em obediência ao disposto no art.124, caput, essa ASS/CCASP sugere a fixação da pena em 1251 UFIR, mínimo abstratamente prevista.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 1.251 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, VIII c/c art. 137, I da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1022/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

0839.041893/2008-11 – DPF/FIG/PR

INTERESSADO
SUDÁRIO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA– CNPJ nº 06.882.073/0001-30, situada na Avenida Jules Rimet nº 2524-Beverly Falls Park- Foz Iguaçu/PR

ASSUNTO
MULTA DE 1.251 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, III c/c art. 137, I da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 68/2008 (fl. 03) – notificação em 11/08/2008: 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

- exercer atividade de segurança privada com vigilante sem vínculo empregatício;

- histórico: no dia 25/06/2008, no posto de serviço denominado Ribor Imp. Exp. Com de Pneus LTDA foi constatado a utilização de uma pessoa, Ivo Wur Primo, sem registro de vínculo empregatício na CTPS, efetuando a prestação dos serviços de vigilância patrimonial de guarda do imóvel

 A DPF/FIG/PR lavrou o ACIN 67/2008 pela infração cometida, descrita no art. 124, III da Portaria 387/2006 – DG/DPF, sugerindo a aplicação de sua penalidade. 

   Defesa do ACI apresentada TEMPESTIVAMENTE (fls. 04/06):

A SUDÁRIO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA encaminhou  comprovante de vínculo empregatício do vigilante IVO WUR PRIMO.

Parecer da DELESP (fl. 20/25):

A CV alegou o que se segue::

-que no dia 25/06/2008, no posto de serviço RIBOR IMP. EXP. e COM de Pneus LTDA, foi constatada a utilização de uma pessoa sem registro de vínculo empregatício na CTPS efetuando a prestação dos serviços de vigilância patrimonial de guarda do imóvel;

-que a empresa encaminhou documentos que, em tese, comprovariam o vínculo empregatício do vigilante;

-que a empresa apresentou cópia do livro de registro de empregados e da CTPS, os quais mencionam que o vínculo empregatício foi firmado em 27/06/2008, entretanto, tal circunstância nada mais é que uma tentativa da empresa de obter o arquivamento do ACI;

-que em outras ocasiões a empresa fora autuada por manter pessoas trabalhando como vigilantes sem o vínculo empregatício. A empresa é contumaz na prática de empregar pessoas sem lhes registrar a carteira de trabalho, somente o fazendo após a autuação da Comissão de Vistoria e, convenientemente, com data retroativa imediatamente anterior à lavratura do ACI;

-que no caso em tela,a autuada apresentou na defesa documentos que indicariam que o vigilante fora registrado doze dias antes da autuação e nos demais casos, ou seja, nos demais ACI’s agiu da mesma forma e apresentou no recurso administrativo documentos que indicariam circunstância temporal semelhante;

-que os argumentos são suficientes para demonstrar que a defesa não merece prosperar e, além disso, caracterizar o ato e proceder com falta ética perante a Polícia Federal.




-que no momento da autuação, o vigilante IVO WUR PRIMO foi questionado se estava registrado tendo o mesmo afirmado que sua CTPS não possuía vínculo empregatício, apesar de estar trabalhando para a autuada por mais de um ano. Disse ainda, não receber o piso salarial da categoria e que se sujeitava a tal tratamento pelo medo de perder o emprego;




-que a empresa informou que o vigilante IVO WUR PRIMO era seu funcionário, conforme extrato SISVIP emitido em 21/01/2008. Se o vínculo empregatício em questão somente foi firmado em27/06/2008 como poderia a empresa mencionar através do SISEV que o mesmo era seu funcionário cinco meses antes?




-que diante das várias irregularidades praticadas pela empresa o proprietário foi chamado à Delegacia e firmou compromisso de revisar sua conduta de modo a corrigir todas as falhas e impedir que as mesmas voltem a acontecer no futuro;




- que a empresa ficou ciente de que a CV continuará o trabalho de fiscalização e que todas as infrações em curso de apuração terão continuidade;




-que a infração ficou devidamente  demonstrada e que a conduta da empresa se reveste de ausência de ética perante a Comissão de Vistoria da centralizada, uma vez que teve o intuito de fazer os integrantes daquela comissão incidirem em erro ao apresentar livro de registro de empregados e cópia da CTPS do vigilante IVO WUR PRIMO com data anterior à fiscalização e lavratura do ACI.

Parecer da CGCSP:

O presente procedimento administrativo em desfavor da autuada visa apurar possível contratação de vigilantes sem vínculo empregatício, configurando a infração prevista no art. 124, III da portaria nº 387/2006.

A CV/FIG relatou que a empresa é contumaz em contratar pessoas sem as devidas formalidades exigidas pela legislação trabalhista. Mencionou-se, ainda, que a autuada já responde por outros procedimentos administrativos em razão da mesma infração.

O presente procedimento tem seu caráter agravado, porque ficou comprovado que a empresa tentou simular a regularidade dos registros do empregado, apondo data retroativa na CTPS do vigilante IVO WUR PRIMO, na tentativa de caracterizar a regularidade da situação. A conduta da autuada demonstrou má-fé e desrespeito às normas e aos órgãos de fiscalização.

Isto posto, ficou devidamente caracterizada a autoria e materialidade da infração, configurando o art. 124, III da portaria nº 387/2006.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, opina-se pela fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média), haja vista ter sido comprovada a prática da conduta tipificada pelo art. 124,III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às circunstâncias agravantes não restaram caracterizadas nenhuma daquelas descritas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No que tange às atenuantes, a circunstância prevista no inciso I do art. 137 foi caracterizada, uma vez que, em consulta ao SISVIP, ficou constatado que não havia penalidades em desfavor da autuada anteriores à infração em tela, sendo considerada, portanto, primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 1250 UFIR.

Em obediência ao disposto no art.124, caput, essa ASS/CCASP sugere a elevação da pena para 1251 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 1.251 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 124, III c/c art. 137, I da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1025/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08389.041895/2008-01 – DPF/FIG/PR

INTERESSADO
SUDÁRIO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA– CNPJ nº 06.882.073/0001-30, situada na Avenida Jules Rimet nº 2524-Beverly Falls Park- Foz Iguaçu/PR

ASSUNTO
MULTA no valor de 1.251 (mil, duzentas e cinqüenta e um) UFIR, por infração ao art. 124, inciso XXVII, c/c art. 137, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF. 

PARECER

ACI nº 66/2008 (fl. 03) – notificação em 11/08/2008: 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

- deixar de atualizar seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154.

- histórico: através de análise do cadastro da empresa no SISVIP, verificou-se que a data da última atualização é de 27/11/2006 e concluiu-se que a mesma não presta informações relativas aos veículos, às armas e munições, aos contratos e postos de serviço que possui além de não informar os vigilantes contratados e/ou dispensados em cada mês. A prestação dessas informações está prevista no art. 154 da portaria nº 387/2006 e deveria ser efetuada por meio do SISEV, além de ter sido objeto do item X da notificação nº 188/2007, fls. 04/05;

 A DPF/FIG/PR lavrou o ACIN 66/2008 pela infração cometida, descrita no art. 124, XXVII da Portaria 387/2006 – DG/DPF, sugerindo a aplicação de sua penalidade. 

   Defesa do ACI apresentada TEMPESTIVAMENTE (fls. 10):

A SUDÁRIO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA esclareceu que mantém o SISEV atualizado, conforme documento protocolizado na data de 20 de junho de 2008

Parecer da DELESP (fl. 50/53):

A CV apurou que ao tempo da lavratura do ACI em 09/07/2008:

-que, após análise dos documentos apresentados em cumprimento  à notificação nº 188/2007 e mediante consulta ao SISVIP, verificou-se que a última atualização era de 27/11/2006;

-que a empresa não prestava informações relativas aos veículos, aos contratos, às armas e às munições e aos postos de serviço que possui, além de não informar os vigilantes contratados e/ou dispensados;

-que a defesa limita-se a informar que mantém o SISEV atualizado, conforme documento protocolizado em 20/06/2008;

-que no caso em tela, mediante análise do cadastro da empresa no SISVIP verificou-se que, ao tempo da autuação, a data da última atualização era de 27/11/2006. Desde então, nenhum envio de informações obrigatórias fora efetuado pela autuada;

-que sua alegação de que efetuou a atualização em 20/06/2008 não procede.Extratos do SISVIP emitidos em 06/01/2009 listam apenas nove vigilantes e nenhum contrato de prestação de serviços informado;

-que, por fim, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 1.251 UFIR.

Parecer da CGCSP:

Em consulta ao sistema, a Comissão de Vistoria verificou que a empresa ora autuada se encontrava sem efetuar as devidas atualizações desde 27/11/2006.

Em 31/10/2007, a Comissão de Vistoria notificou a referida empresa para que procedesse à atualização do SISEV. A empresa não providenciou a atualização do referido sistema. Por essa razão, lavrou-se o ACIN nº 66/2008 por entender que, em tese, a conduta da empresa se enquadraria ao disposto no art. 124, XXVII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Sobre o tema, estabelece o art. 154 da Portaria 387/2006 – DG/DPF:

Art. 154. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico deverão manter atualizados seus dados, apresentando mensalmente ao DPF (redação vigente à época): (destacamos)

I - relação dos empregados contratados e dispensados; 

II - relação de armas, munições e coletes à prova de balas; 

III - relação de veículos comuns e especiais, caso existam; 

IV - relação dos postos de serviço; 

V - relação de todos os seus estabelecimentos. 

A portaria nº 781/2010 alterou a redação do art. 154, passando a obrigação de atualização mensal para a cada seis meses, no máximo. Pode-se considerar que a alteração trouxe norma mais benéfica para as empresas de segurança, devendo, portanto, ser aplicada, de forma retroativa, à empresa em questão.

Nesse sentido, há que se destacar, que mesmo considerando a obrigação da empresa em ter que atualizar seus dados a cada seis meses, a conduta da autuada continuou configurando infração prevista no art. 124, XXVII, haja vista que a última atualização de seus dados ocorreu em 27/11/2006 e até a data da lavratura do ACI (09/07/2008), a empresa ainda não havia feito a atualização necessária.

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das condutas seguintes:

(...)

XXVII – deixar de atualizar mensalmente seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154 desta portaria; (destacamos)

Em defesa, a empresa alega que já efetuou a atualização exigida, entretanto, a CV ao pesquisar junto ao SISVIP, no dia 06/01/2009 (fls. 10/11) constatou que havia nove vigilantes no cadastro da empresa, entretanto nenhum posto de serviço informado.

Pelas razões fáticas e jurídicas acima consideradas, portanto, conclui-se que a autuada infringiu o disposto no art. 124, inciso XXVII, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, momento em que estabelecemos os critérios legais para a dosimetria e fixação da pena.

Conforme o disposto no art. 23, caput, da Lei 7.102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária no valor de 1.875 (mil, oitocentas e setenta e cinco) UFIR (pena base). 

Sobre as circunstâncias agravantes, não restaram caracterizadas nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 136 e seus incisos, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF. 

Quanto às circunstâncias atenuantes, verificou-se a incidência da primariedade disposta no art. 137, inciso I, uma vez que não há penalidade cadastrada anteriormente à prática da infração, impondo-se a diminuição da pena pecuniária no patamar de 1/3 (um terço), totalizando 1.250 (mil, duzentas e cinqüenta) UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 124 que prevê a penalidade mínima in abstrato em 1251 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da penalidade naquele patamar.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação de MULTA no valor de 1.251 (mil, duzentas e cinqüenta e uma) UFIR, por infração ao art. 124, inciso XXVII, c/c art. 137, I, da Portaria 387/2006 – DG/DPF. 



	PARECER Nº


675/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.059952/2008-69-SR/DPF/RJ

INTERESSADO
SUNSET VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.958.568/0001-69, situada na Rua Domício da Gama, 56- Tijuca- Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
 MULTA DE 584 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006 c/c art. 137 , I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 e Decreto nº 89.056/83.

PARECER

ACI nº 189/2008 –DELESP/SR/DPF/RJ  (fls. 01) – notificação em 16/09/2008

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

-A DELESP/RJ autuou a empresa em razão de ter promovido a 2ª alteração contratual, datada de 16/07/2008 (retirada de um dos sócios e ingresso de outro), sem a devida autorização do Departamento de Polícia Federal, conforme constatado alteração  contratual encaminhada à DELESP/RJ, por meio do protocolo nº 08455.054825/2008-73. A empresa promoveu alteração contratual sem a respectiva autorização do Departamento de Policia Federal.

Dessa forma, a conduta da autuada configurou, em tese, a infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006.

Instrução processual

Às fls. 02 dos autos consta requerimento de alteração contratual, oriundo da empresa autuada, datado de 15 de agosto de 2008.

  Às fls. 03/09  constam  cópia da 2ª alteração contratual da empresa SUNSET VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, datada de 16/07/2008, demonstrando que a empresa, de fato, sofreu alteração em seu quadro societário.

Defesa apresentada intempestivamente em 25/09/2008 ( fls 10)

A empresa SUNSET VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que o funcionário responsável pela processo de alteração contratual da empresa estava ausente de suas funções por encontrar-se em férias;

-que o funcionário, que estava respondendo interinamente pelo setor de documentação, sem o prévio conhecimento da legislação, deu entrada junto à JUCERJA, sem antes solicitar autorização à DELESP/RJ;

-que o citado funcionário acreditou que naquele momento o procedimento era o correto;

-que a empresa lamenta o equivoco, desculpando-se pelo fato ocorrido;

-que não houve a intenção de infringir a lei;

-que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 12/15):

A DELESP/RJ  manifestou-se no seguinte sentido:

- que a prévia autorização do Departamento de Policia Federal é pré-requisito para o registro na JUCERJA;

-que a autuada infringiu o disposto no art. 123, V da portaria nº 387/2006;

-que a empresa se desculpou do ocorrido;

-que, entretanto, a DELESP/RJ entende que  os elementos trazidos na defesa não são aptos a descaracterizar a tipificação do ilícito administrativo enfocado;

-que em face do disposto no art. 145 da portaria nº387/2006, a DELESP/RJ concluiu pela manutenção do ACI, sugerindo  a aplicação da penalidade prevista no art. 123, V da portaria nº387/2006.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/RJ  lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão de ter promovido a 2ª alteração contratual, datada de 16/07/2008 (alteração do quadro societário), sem a devida autorização do Departamento de Polícia Federal, conforme constatado durante comunicado realizado pela própria empresa acerca da mencionada alteração, na data de 15/08/2008, contrariando o contido no § 2º do art. 32 do Decreto 89.056. A empresa promoveu alteração contratual sem a respectiva autorização do Departamento de Policia Federal.

O ACI prevê como prática da infração o art. 123, V da portaria nº 387/2006, que prevê o que se segue: 

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

V - alterar seus atos constitutivos ou o modelo do uniforme dos vigilantes, sem prévia autorização do DPF;

A prática da infração ficou devidamente comprovada, uma vez que a própria empresa autuada confirmou por meio do ofício de fls. 02  que tinha procedido a alteração dos atos constitutivos sem a prévia autorização do DPF.

A defesa nada argumentou que pudesse isentá-la de culpa, limitando-se a transferir a responsabilidade pelo ocorrido a um suposto novo funcionário do setor.

A ASS/CCASP manifesta-se no sentido de que restou comprovada a conduta irregular, haja vista que a empresa feriu dispositivo previsto no Decreto nº 89.056/83, mais especificamente em seu art.3 2, §2º, senão vejamos:

Art. 32. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas que exercem serviços orgânicos de segurança. (Redação dada pelo Decreto nº 1.592, de 1995)
b) cópia ou certidão dos atos constitutivos devidamente registrados no registro de pessoas jurídicas;

 § 2º Qualquer alteração referente ao estabelecido nas alíneas b e d deste artigo dependerá de prévia autorização do Ministério da Justiça. (Incluído pelo Decreto nº 1.592, de 1995)
A empresa promoveu alteração dos atos constitutivos sem a devida  autorização, necessária, pelo DPF.  Assim sendo, considerando o disposto no art. 135, sugiro a aplicação da penalidade de multa no valor de 875 UFIR  (pena média), nos termos do art. 123, V da portaria nº 387/2006.

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP defende a caracterização da circunstância prevista no inciso I daquele artigo, uma vez que, em consulta ao SISVIP, constatou-se que a empresa possui penalidades em seu desfavor, entretanto todas elas são de 2010 e a infração em análise é de 2008. Dessa forma, para todos os efeitos, a empresa era primária, à época do cometimento da infração, devendo-se reduzir em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 291 UFIR, perfazendo um total de 584 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP:  Ante o exposto, sugere-se a penalidade de multa no valor de 584 UFIR, pela prática da infração prevista no art. 123, V da portaria nº 387/2006 c/c art. 137 , I da portaria nº 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83 e Decreto nº 89.056/83.

	
PARECER Nº

           0766/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08514.006601/2008-11 DPF/SJK/SP

INTERESSADO
SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO PARAÍBA S/C LTDA, CNPJ nº 60.210.721/0001-58, localizada na Rua São Caetano do Sul, 441, Jd. Alvorada, São José dos Campos/SP.

ASSUNTO
PENA DE MULTA NO VALOR DE 5.000 UFIR, de acordo com o art. 127, VIII e §2°, c/c art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 081/2008 (fl. 01 – autuação e notificação em 23/09/2008) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“Deixar de possuir um requisito básico para o seu funcionamento (autorização de funcionamento – válida até 05/09/2008), infração prevista no inciso VIII do art. 127 da Portaria nº 387/06-DG/DPF”. 

Defesa do ACIN (fls. 03/08) – Defesa apresentada fora do prazo previsto na legislação, o que prejudicou sua análise.

Parecer da DELESP/CV (fls. 09) – Afirmou que se deve considerar o previsto nos artigos 135, inciso I e 137, incisos I e III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, tendo em vista o histórico da interessada, por se tratar de uma empresa tradicional na região e fortemente consolidada, bem como o fato de ter solicitado a revisão da autorização de funcionamento tão logo autuada e notificada.

Encaminhou os autos à CGCSP com sugestão de aplicação de pena de multa no valor de 2.501 UFIR à SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO PARAÍBA LTDA.

Parecer da CGCSP: Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.

Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.

No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, encontrava-se funcionando com a autorização de funcionamento vencida desde 06/09/2008, do que faz prova o extrato do SISVIP (fls. 02).

Notificada da autuação, a empresa deixou transcorrer o prazo para defesa, apresentando-a intempestivamente em 13/10/2008.

Frente aos fatos apurados na ocasião da lavratura do ACIN, entende-se que restou comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse o cancelamento da autorização de funcionamento, única aplicável à empresa que deixe de realizar a revisão de sua autorização de funcionamento.

No entanto, em consulta ao SISVIP, verificou-se que, atualmente, a empresa se encontra regular, com revisão da autorização de funcionamento válida até 28/09/2011. 

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 127, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento não atenderia mais ao interesse público, visto que não há sentido em cancelar uma empresa que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da pena proposta na penalidade mencionada no art. 127, § 2º, do mesmo diploma legal.

Passando à dosimetria da pena pecuniária e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do art. 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, principalmente a gravidade da falta, a qual é proporcional ao tempo em que a autuada permaneceu em situação irregular (vencimento do alvará de funcionamento em 05/09/2008 e obtenção da revisão da autorização em 19/02/2009, perfazendo um lapso temporal de, aproximadamente, cinco meses), propõe-se a fixação da pena base de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil setecentos e cinqüenta) UFIR.

Analisadas as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas.

Em consulta a SISVIP (fl. 11), comprovou-se a existência de histórico de penalidades impostas à autuada. No caso ora em análise, a última infração a transitar em julgado anteriormente à prática da presente materializou-se através da Portaria nº 560, de 03/05/2007, referente à violação do art. 99, II, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, nos termos do art. 138, § 3º, o que autoriza o acréscimo de 1/3 da pena sugerida inicialmente, totalizando 5.000 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 5.000 UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, VIII, c/c o § 2º e art. 138, § 1º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1099/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08503.009599/2008-53 – DPF/PDE/SP

INTERESSADO
SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 00.332.087/0001-02, situada na Av. Getúlio Vargas, 452, Bosque, Presidente Prudente/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 875 UFIR, pela infração tipificada pelo artigo 123, VII, c/c art. 139, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 024/2008 (fls. 01/02) – A empresa foi autuada em 11/12/2008 e notificada em 15/12/2008 por deixar de preencher o livro de munição corretamente, mantendo-o desatualizado com referência aos casos de doação, furto e roubo, como se pode verificar a seguir:

a) Doação de 1054 munições calibre 38 para a GS – ACADEMIA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA., expediente protocolizado na DPF/PDE/SP em 21/01/2008, sob o nº 08503.000133/2008-92;

b) Roubo de 10 (dez) munições calibre 38, acontecido no dia 07/11/2005, no posto de serviço localizado na empresa SHV – GÁS BRASIL LTDA, conforme noticiado no expediente protocolizado na DPF/PDE/SP em 07/11/2005 sob o nº 08503.007749/2005-41;

c) Disparo de arma de fogo, ocorrido no dia 16/03/2008, no posto de serviço localizado na empresa USINA ALTO ALEGRE, conforme noticiado no expediente protocolizado na DPF/PDE/SP, em 26/03/2008, sob o nº 08503.002539/2008-18;

d) Disparo de arma de fogo, ocorrido no dia 06/04/2008, no posto de serviço localizado na empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA – SESI, conforme noticiado no expediente protocolizado na DPF/PDE/SP, em 15/04/2008, sob o nº 08503.002526/2008-31;

e) Furto de 05 (cinco) munições, acontecido no dia 16/06/2008, no posto de serviço localizado na empresa BANCO DA AMAZONIA S/A, conforme noticiado no expediente protocolizado na DELESP/SP, em 16/06/2008, sob o nº 08512.008535/2008-26;

f) Disparo de arma de fogo, ocorrido no dia 24/06/2008, no posto de serviço localizado na empresa REDE FERROVIÁRIA, conforme noticiado no expediente remetido via fax para a DPF/BRU/SP, em 25/06/2008;

g) Disparo de arma de fogo, ocorrido no dia 17/09/2008, no posto de serviço localizado na empresa BANCO DO BRASIL S/A, conforme noticiado no expediente protocolizado na DPF/PDE/SP, em 19/09/2008, sob o nº 08503.006833/2008-91.

Defesa do ACI (fls. 38/51) – Tempestivamente, em 23/12/2008, a empresa apresentou defesa alegando, em síntese, que:

e) Não corresponde à realidade o fato noticiado de que a empresa tenha cometido infração ao artigo 123, VII, da Portaria nº 387/2006, pois, em verdade, o que ocorreu foi que a empresa SECURITY – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA estava em processo de mudança de endereço;

f) A empresa autuada estava mudando sua matriz da cidade de Presidente Prudente para a cidade de São Paulo, tendo protocolado, em 08/08/2008, sob nº 08503.005916/2008-62, pedido de alteração de ato constitutivo, sendo certo que, no dia 10/10/2008, foi deferida pela DELESP de São Paulo a alteração de ato constitutivo;

g) Portanto, nesta data expirou a competência da CV de Presidente Prudente/SP para fiscalizar a Security com relação a documentos internos;

h) Assim sendo, em preliminar, requer a anulação do auto de infração 24/2008-CV/PDE/SP, pois este contém vícios que não podem ser sanados;

i) Se este não for o entendimento, requer, no mérito, a não aplicação da penalidade e, consequentemente, o cancelamento do auto de infração pela razão que passa a expor;

j) A empresa autuada entregou à CV/PDE/SP a documentação solicitada por mera liberalidade e por ser cumpridora de seus deveres;

k) Mesmo diante do fato de a empresa estar em fase de transição de sua matriz para a cidade de São Paulo, a mesma atendeu à CV, entregando toda a documentação solicitada;

l) Houve precipitação por parte da comissão de vistoria ao aplicar o auto de constatação de infração 24/2008, pois, em verdade, a empresa possuía os livros de registros de munições e inclusive foram os mesmos entregues à CV/PDE/SP;

m) É cediço que a empresa efetuou as devidas atualizações dos livros de controle de munições;

n) É cediço, ainda, que não existe nenhuma obrigatoriedade legal que imponha à empresa e segurança a atualização diária de seu livro de controle de munições;

o) Portanto, o fato ocorrido, ou seja, a empresa não estar com atualização diária do livro de controle de munição não pode ser considerado uma transgressão administrativa para dar ensejo à autuação;

p) Como comprovado através de toda documentação juntada, a empresa tinha o livro de controle de munições, apenas sua atualização que não era diária, tendo atendido os requisitos da legislação.

Parecer da DELESP (fls. 52/54) – Sustenta que os argumentos da empresa não merecem prosperar pelos seguintes motivos:

a) O fato de a Lei 7.102/83 não conter dispositivo acerca do controle de munições não merece sequer ser debatido. É inequívoca a aplicação a aplicação da Portaria 387/2006-DG/DPF, no âmbito da fiscalização das empresas de segurança privada, sendo que ela exige a apresentação de livro de controle de armas e munições em ser art. 6º, II, sendo a atualização conforme o art. 83, § 1º, I, II, III e IV;

b) Sobre o argumento de que a empresa estava mudando sua sede para a cidade de São Paulo/SP também não há que se entender plausível o argumento apresentado, eis que as ocorrências que deveriam ser registradas no livro são várias, de diversas datas e fatos, o que agravam a transgressão da norma, tendo ocorrências sem atualização desde o ano de 2005, quando foram roubadas munições da empresa e não foram lançadas no competente livro de controle. Também não há que se falar em ausência de competência dos policiais federais em razão da fiscalização e, sem entrar na discussão sobre a atribuição concedida aos policiais federais, é certo que, embora o processo de transferência da empresa para a cidade de São Paulo/SP ter sido autorizado, a empresa ainda não havia mudado e sua sede permanecia funcionando normalmente em Presidente Prudente/SP na época da fiscalização;

c) Quanto à alegação da empresa de que não há norma obrigando a atualização diária dos livros, verifica-se que a Portaria 387/2006-DG/DPF disciplina em seu art.74, parágrafo único, o registro no livro de controle de munições, das doações efetuadas e também em seu art. 83, § 1º, dispõe sobre o controle que deve ser feito quanto às munições pertencentes à empresa;

d) Verifica-se estar a empresa de segurança negligenciando na observância do controle do estoque de munições, evidenciado por não manter os livros de controle atualizados. Ressalta a grande quantidade de ocorrências que deveriam ser registradas.

Por fim, opina pelo encaminhamento do procedimento para a CGCSP com proposta de aplicação da penalidade descrita no art. 123, VII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Preliminarmente, faz-se necessário esclarecer que não cabe falar em conflito de atribuição e conseqüente anulação do ACI no presente caso, visto que, como se sabe, a divisão de circunscrição é meramente administrativa, para efeitos de organização interna do DPF. Sendo assim, qualquer unidade, em constatando qualquer irregularidade, tem atribuição para lavrar o competente Auto de Constatação de Infração. 

Superada a preliminar, passa-se à análise do mérito. A Portaria nº 387/2006 – DG/DPF é clara no que tange à necessidade de possuir a empresa livros de controle de armas e munições e quais as informações que devem nele constar: 

Art. 84. As empresas de curso de formação que desejarem adquirir armas, munições, equipamentos e materiais para recarga deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, especificando a natureza e a quantidade, anexando os seguintes documentos: (...)

Parágrafo único. Além da documentação acima relacionada, a empresa deverá apresentar os livros de registro e controle de armas e de munições, podendo utilizar sistema informatizado, que será verificado pela DELESP ou CV, observando-se:

I - os termos de abertura e encerramento, assinado pelo dirigente ou representante da empresa;

II - numeração e rubrica das folhas;

III - quanto ao livro de registro e controle de armas, deverá conter informações mencionando número e data de publicação do alvará de autorização de aquisição; dados do fornecedor, incluindo razão social, CNPJ e endereço; número e data de emissão da nota fiscal; dados da arma adquirida, incluindo espécie, marca, calibre, número de série, número no SINARM; e histórico de ocorrências;

IV - quanto ao livro de registro e controle de munições, deverá conter informações mencionando número e data de publicação do alvará de autorização de aquisição; dados do fornecedor, incluindo razão social, CNPJ e endereço; número e data de emissão da nota fiscal; dados da munição adquirida, incluindo calibre, marca, quantidade adquirida, estoque anterior, quantidade consumida e total; e histórico do consumo e utilização.

O intento do legislador, nesses casos, foi o de facilitar o controle por parte do órgão fiscalizador, visando resguardar o material de uso controlado.

No caso em questão, verificou-se, durante análise de documentação da empresa, que ela não vinha registrando diversas ocorrências referentes a munições de sua propriedade.

Em defesa, a empresa alegou, em suma, que não há, na legislação, a obrigatoriedade de atualização diária dos livros de armas e munições.

De fato, não há expressamente esse comando. Entretanto, subentende-se que, quando o legislador exige que se inclua, no referido livro, quantidade adquirida, estoque anterior, quantidade consumida e total, bem como histórico do consumo e utilização, dentre outros dados, está exigindo que, qualquer ocorrência referente a esse material seja registrada para fins de controle e fiscalização, independentemente de ser diária, mensal ou anual, devendo ser lançada tão logo ocorra.

A empresa tenta utilizar tal argumento, mas esquece que ficou comprovado que a falta de atualização, no caso, datava de vários meses e, às vezes, até anos. Portanto, corrobora-se o entendimento da Comissão de Vistoria no sentido de que a defesa não merece acolhimento.

Assim sendo, não há como negar a prática do ilícito descrito no art. 123, inc. VII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.      

Art. 123. É punível com a pena de multa, de 500 (quinhentas) a 1.250 (um mil, duzentas e cinqüenta) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VII - não possuir, manter desatualizado ou utilizar irregularmente os livros de registro e controle de armas e de munições, ou equivalente; 

Por essa razão, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 123, caput), considerando a condição econômica do infrator, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83 e a gravidade da infração por ter utilizado armamento que não é de sua propriedade.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Considerando o disposto no art. 139 do mesmo diploma legal, deixa-se de aplicar ao caso os efeitos da reincidência, haja vista que a penalidade cadastrada antes da prática da presente infração data de 27/09/2000.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 875 UFIR, pela infração tipificada pelo artigo 123, VII, c/c art. 139, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº


1026/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08230.008757/2008-13-SR/DPF/AL

INTERESSADO
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. CNPJ nº 01.771.692/0001-34, situada na Avenida Governador Afrânio Lages nº 19- bairro do Farol- Maceió/AL.

ASSUNTO
MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos dos Art.125, VI c/c art. 138, § 3º, da portaria 387/2006-DG/DPF, com base na Lei nº 7.102/83

PARECER

ACI nº 12/2008 (fl. 03) – notificação em 05/08/2008: 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

- negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados;

- histórico: em 09/06/2008, a referida empresa protocolou comunicação de extravio de colete a prova de balas nº 83-136443, de sua propriedade, usado no posto de serviço denominado SESAU. Naquela oportunidade, a TIGRE também apresentou Boletim de Ocorrências. Segundo consta no Boletim de Ocorrências; José Benoni da Costa era o vigilante em serviço no dia da ocorrência. O segurança deixou o refil do colete em cima do capô de uma caminhonete, ausentando-se em seguida, do local. Ao retornar, José Benoni percebeu que um motorista havia saído com o veículo,e que o refil não mais estava no local.

 A DELESP/AL lavrou o ACIN 012/2008 pela infração cometida, descrita no art. 125, VI da Portaria 387/2006 – DG/DPF, sugerindo a aplicação de sua penalidade. 

   Defesa do ACI apresentada TEMPESTIVAMENTE (fls. 05):

A TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA relatou que o vigilante José Benoni da Costa, quando em serviço, deixou de forma imprudente e negligente, o refil do colete em cima da capota marítima de uma camionete da Secretaria de saúde, enquanto fora ao banheiro. Que naquele período de tempo, o motorista público da Secretaria entrou no veículo e saiu sem perceber que lá estava o refil do colete, que segundo o vigilante, deixou em cima do veículo para poder secar.

Informou, ainda, que chamou o vigilante que confirmou o erro e fora punido de imediato.

Por fim, a empresa acredita que, após as explicações fornecidas, a DELESP tomará a medida mais acertada.

Parecer da DELESP (fl. 08/103):

A DELESP/AL o que se segue:

-que os fatos acima demonstram que a empresa realizou a conduta infracional descrita no art. 125, VI da portaria nº 387/2006, qual seja, negligência na guarda de produto controlado (colete a prova de balas);

-que em sua defesa, a empresa aduz que não descumpriu a portaria nº 387/2006. Argumentou que foi o vigilante José Benoni da Costa quem agiu imprudente e negligentemente;

-que a legislação pertinente ao caso evidencia que as empresas especializadas são responsáveis pelas armas, munição e outros produtos controlados, inclusive coletes a prova de balas;

-que as empresas devem ter o cuidado na guarda desses equipamentos, sob pena de multa;

-que ainda que a conduta infracional não tenha sido praticada pela representante legal da empresa, esta é responsável por suas conseqüências;

-que a conduta em análise prescinde de dolo e ou culpa. Trata-se de uma conduta objetiva, pouco importando se houve intenção, por parte da empresa;

-que a falta praticada pela empresa em comento é grave, uma vez que a guarda inadequada do multicitado produto controlado aumenta as chances de sua subtração e, conseqüentemente, que ele seja utilizado por criminosos em roubos, homicídios, etc.

-que por fim, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 4.000 UFIR.

Parecer da CGCSP:

No caso em tela empresa foi autuada e notificada em 05/08/2008 em razão do fato narrado por meio do Boletim de Ocorrências nº 0093-f/08-1593, informando que o vigilante José Benoni da Costa, teria deixado o refil do colete a prova de balas em cima da capota marítima de uma caminhonete da Secretaria de Saúde, enquanto fora ao banheiro. Nesse período  o motorista da Secretaria referida entrou no veículo e saiu sem perceber que lá estava o refil do colete.

Em sua defesa a autuada não nega os fatos, alegando, em síntese, que a imprudência e negligência foram do vigilante e não da empresa, e informou que mencionado vigilante já tinha sido devidamente punido pelos fatos.

Ora, conforme observado pela DELESP, a empresa é responsável pelos atos praticados por seus vigilantes, quando relacionados ao serviço.

Ao realizar atividade controlada pela Polícia federal, o funcionário que age em nome da empresa é seu preposto; sua “longa manus” e suas eventuais falhas são de responsabilidade do empregador – responsabilidade objetiva.

Assim, não há dúvidas de que as medidas tomadas pela empresa não foram suficientes, no caso, para garantir a guarda do colete à prova de balas, restando configurada a infração prevista no art. 125, VI, da Portaria nº. 387/2006 – DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...) VI – negligenciar na guarda ou conservação de armas, munições ou outros produtos controlados.

De acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e às atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No entanto, em consulta ao SISVIP (fl. 13), verifica-se que a autuada possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada por meio da portaria nº 1987, de 05/09/2006, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria 387/2006-DG/DPF. Por este motivo deve ser acrescido 1/3 da pena sugerida inicialmente (1.250 UFIR), perfazendo o valor total de 5.000 UFIR.

Conclusão da CGCSP - Ante o exposto, opina-se pela aplicação de MULTA no valor de 5.000 UFIR, nos termos dos Art.125, VI c/c art. 138, § 3º, da portaria 387/2006-DG/DPF, com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº         

1100/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08230.009436/2008-28 SR/DPF/AL

INTERESSADO
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, CNPJ nº 01.771.692/0001-34, localizada na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, Maceió/AL.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 125, XXI, c/c com o art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 014/2008 (fls. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 26/08/2008 em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) Em 04 (quatro) de agosto de 2008, a TIGRE apresentou, nesta SR/DPF/AL, expediente protocolado sob o nº 08230.008754/2008-71 (doc. 01), por meio do qual informa que um revólver cal. 38, marca REXIO, nº C-23278, de sua propriedade, foi furtado em 02 (dois) de agosto de 2008, consoante Boletim de Ocorrência nº 0005-b/08-0276 (doc. 02)”.

DEFESA DO ACI (fls. 07/12) – Tempestivamente, em 03/09/2008, a empresa apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

e) O revólver acima identificado estava sob responsabilidade de seu vigilante, senhor Dácio Ferreira Barbosa, matrícula 576, lotado no posto denominado Casal Distrito Industrial, Estação de Tratamento D’Água, localizado no bairro do Tabuleiro dos Martins, cidade de Maceió, Alagoas, trabalhando neste dia 02 de agosto de 2008, no horário das 07h00 às 19h00. O mesmo, ao passar o serviço ao seu rendeiro de posto, senhor Aurélio Fernandes de Barros, matrícula nº 630, disse que o inspetor Antonio Rosa havia recolhido o armamento para a sede, a fim de se fazer a manutenção da arma, com isso o vigilante Aurélio não se preocupou, pois confiou no seu colega acreditando que a arma realmente estava na empresa (Tigre Vigilância – Sede), desta forma, deu continuidade ao serviço;

f) No dia 04 de agosto de 2008, o inspetor Antonio Rosa, às 14h43, chegou no posto (Casal Distrito Industrial – local onde a arma foi furtada), fazendo a fiscalização do mesmo, encontrou o vigilante Dácio Ferreira Barbosa em seu posto de serviço e constatou que ele estava sem a arma no coldre e perguntou pelo revólver. Foi nesse momento que o vigilante Dácio falou a verdade, ou seja, disse que, no dia 02 de agosto de 2008, após ter almoçado, teria dado uma “cochilada” e, ao acordar, percebeu que arma REXIO PUCARA C 23278, calibre 38 e mais 08 (oito) munições do mesmo calibre tinham desaparecido e o mesmo só comunicou 02 (dois) dias após a interpelação de seu inspetor;

g) Dessa forma, convocou o vigilante Dácio Ferreira Barbosa para melhores explicações e detectamos que o mesmo fora imprudente, negligente e, ainda assim, tendo todo o conhecimento da Portaria nº 387/2006, pois o mesmo tem a formação de Curso de Vigilante credenciado pelo Departamento de Polícia Federal e sua reciclagem está em dia;

h) Como empresa privada, tem o conhecimento da nova portaria e procura atender em sua total integralidade, contudo não é onipresente em todos os seus postos de serviço. Portanto, não tinha como saber do roubo e/ou furto da arma naquele mesmo dia 02 de agosto de 2008 e sim no dia 04 de agosto de 2008. O vigilante fora demitido por justa causa.

Requereu que a posição da Comissão de Vistoria seja reconsiderada e que esse acontecimento seja motivo de debate em reuniões das Comissões de Vistoria para que o verdadeiro transgressor, ou seja, o vigilante possa ser responsabilizado.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 16/21) – Evidenciou que as empresas especializadas de segurança privada são responsáveis pelas armas que possuem e devem prestar informação ao DPF sobre o roubo, furto ou extravio de seu armamento com máxima brevidade, sob pena de multa. Ainda que a conduta infracional, no particular, não tenha sido praticada pelo representante legal da empresa, esta é responsável por suas conseqüências. Trata-se, em verdade, de verdadeira dissociação entre o sujeito passivo da obrigação (schuld) e o responsável pelo seu cumprimento (haftung).

Ressaltou que o ilícito administrativo sub examine, nos termos descritos na legislação alhures citada, prescinde de dolo ou culpa. Em outras palavras, ela é objetiva, pouco importando se houve intenção de cometer o delito administrativo, in casu, ou se os funcionários da empresa estavam traumatizados com o ocorrido.

Informou que a autuada é reincidente específica, conforme pode ser verificado à fl. 13. Por outro lado, a infração cometida é grave, visto configurar hodiernamente crime, consoante disposto no art. 13, parágrafo único, Lei 10.826/03.

Sustentou que não restam dúvidas quanto ao cometimento da infração, considerando improcedentes os argumentos aventados pela Defendente.

Propôs a aplicação da pena de multa no valor de 4.500 UFIR.

PARECER DA CGCSP – No que tange ao procedimento a ser adotada em caso de ocorrência envolvendo armas de fogo utilizadas por empresas de segurança, merece destaque a existência de legislação específica, qual seja, Lei nº 10.826/03, arts. 7º, § 1º, e 13; Decreto nº 5.123/04, art. 39, parágrafo único; Portaria nº 387/06-DG/DPF, arts. 93 e 125, XXI. Observa-se que a legislação específica não traz qualquer exceção ou prevê a prorrogação dos prazos.

Lei 10.826/03:

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.

        

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Decreto 5.123/04:

Art. 39.  É de responsabilidade das empresas de segurança privada e de transportes de valores a guarda e armazenagem das armas, munições e acessórios de sua propriedade, nos termos da legislação específica.

        Parágrafo único.  A perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório e munições que estejam sob a guarda das empresas de segurança privada e de transporte de valores deverá ser comunicada à Polícia Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, após a ocorrência do fato, sob pena de responsabilização do proprietário ou diretor responsável. 

Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 

§ 1º Após a comunicação de que trata o caput, o comunicante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para encaminhar à DELESP ou CV:

I - cópia do boletim de ocorrência policial;

II - cópia do registro da arma;

III - informações sobre as apurações realizadas pela empresa. 

Analisando os autos, depreende-se que restaram comprovadas a materialidade e autoria da infração em tela, como se verá a seguir.

Analisando a documentação apresentada, verifica-se que o furto do revólver identificado na inicial ocorreu em 02/08/2008 e a empresa só efetuou a devida comunicação à Polícia Federal em 04/08/2008.

Devidamente notificada da autuação, a empresa, em defesa, tenta repassar a responsabilidade do fato para o vigilante.

Entretanto, como se sabe, a legislação não tutela a pretensão do empregador em querer atribuir responsabilidade aos seus empregados, ressaltando que o empregador deve assumir os riscos de seu negócio. A empresa tem o dever de fiscalização sobre as atividades realizadas por seus funcionários. Em assim não agindo e vindo a ocorrer um fato dessa natureza, configurada restaria sua “culpa in vigilando”, devendo a empresa sofrer as conseqüências do seu ato na esfera administrativa. 

Ressalte-se que, entendendo ter sido prejudicada por atos de seus funcionários, a empresa dispõe de meios legais apropriados para ser ressarcida do prejuízo caso reste comprovado.

Dessa forma, não tendo a empresa observado o prazo estabelecido na legislação para efetuar a necessária comunicação, entende-se configurada a infração, devendo a autuada ser penalizada de acordo com o que prevê o art. 125, XXI, da Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

...

XXI - deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria;

Passando à dosimetria da pena e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do artigo 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, bem como as previstas no art. 23 da Lei nº 7.102/83, principalmente a gravidade da infração, por se tratar de infração relacionada a incidente com armas de fogo que tem, inclusive, tipificação na esfera penal (Omissão de Cautela – Lei 10.826/03, art. 13, parágrafo único), propõe-se a fixação inicial da pena de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil, setecentos e cinqüenta) UFIR.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.25), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração materializou-se através da Portaria nº 3309, de 13/08/2008, referente à violação ao art. 100, XVII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência específica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/2 de seu valor, perfazendo o total de 5.625 UFIRs, que deve ser fixado em 5.000 UFIR, em função do valor máximo da pena em abstrato.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, essa CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso XXI, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1111/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08295.000584/2011-28 – SR/DPF/GO

INTERESSADO
TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.088.000/0001-71, localizada na Av. C-197, Quadra 536, Lote 01, 1374, Bairro Jardim América, Goiânia/GO.

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, por violação ao art. 127, IV, c/c seu § 2º e com o art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83

ACI nº 010/2011 (fls. 03) – A empresa foi autuada em 03/03/2011 e notificada em 10/03/2011, em virtude da constatação do seguinte fato:

“Em vistoria nas instalações da autuada para a renovação do certificado de segurança, realizada no dia 03/03/2011, constatou-se que a empresa não possuía uso exclusivo de suas instalações, uma vez que foram encontrados em suas dependências uniformes, enceradeiras, roçadeiras, detergentes, ceras e luvas pertencentes à empresa TOTAL LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ 09.195.329/0001-20, em desacordo com o art. 4º, inciso V, alínea a, da Portaria 387/06-DG/DPF, tendo a empresa incorrido, portanto, na conduta tipificada no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF. O endereço que consta no CNPJ da TOTAL LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA é Rua C-228, nº 280, Quadra 536, Lote 1, Jardim América, Goiânia/GO, tratando-se na realidade do mesmo imóvel, sem separação ou divisão da TOTAL VIGILÂNCIA, uma vez que a quadra, o lote, o bairro e a cidade são idênticos. A rua é diferente pois o imóvel está situado numa esquina onde cruzam as ruas C-197 e C-228”.

(...) 

Defesa do ACI (fls. 06/31) – Tempestivamente, a autuada apresentou defesa, por meio da qual aduz, em síntese, que:

a) De fato, conforme narrado no auto de infração, o endereço constante no CNPJ da empresa TOTAL LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA é Rua C-228, nº 280, Quadra 536, Lote 1, Jardim América, Goiânia, Goiás, sendo este no mesmo imóvel da empresa TOTAL VIGILÂNCIA, com diferença apenas do nome da Rua em razão de o imóvel se localizar em uma esquina;

b) Até o ano de 2007, as empresas de limpeza e segurança funcionavam no mesmo imóvel, sendo este, porém, separado através de uma parede interna de alvenaria, edificada exatamente com o objetivo de atender ao disposto no artigo 4º, V, “a”, da Portaria 387/06. Assim, as empresas funcionavam em ambientes totalmente distintos;

c) A partir de 2007, a empresa TOTAL LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA foi transferida para outro endereço provisório em razão de estruturação e reforma de imóvel para sediar definitivamente a empresa de limpeza, a qual está funcionando atualmente na Rua C-139, Quadra 337, Lote 03, Casa 1, Jardim América, CEP 64275-070, Goiânia, Goiás. Ante a transferência, o atual endereço da empresa TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA passou a ser exclusivo desta, não havendo, inclusive, necessidade da separação física pela parede citada, a qual foi retirada;

d) Como prova do novo endereço da empresa de limpeza e conservação, junta-se protocolo de solicitação de alteração de contrato social perante a Junta Comercial, bem como cópia da 3ª Alteração e Consolidação Contratual, em que consta expresso o novo endereço. A empresa apenas não procedeu à alteração contratual anteriormente em razão de que, conforme já exposto, esta funcionava em outro endereço provisório enquanto se organizavam as instalações e reformas no imóvel definitivo;

e) Ocorre que tal comprovação e fundamentação não explicam o fato de os agentes encontrarem material de uso da empresa TOTAL LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA nas dependências da autuada. Entretanto, cumpre narrar que houve apenas um equívoco por parte dos funcionários da empresa. Conforme prova cópia de comunicado anexo, um dos contratos da empresa de limpeza foi rescindido, ficando o material utilizado na prestação de serviços à disposição da empresa. Os funcionários, ante os preparativos de mudança da empresa de limpeza para o endereço definitivo acima mencionado, ficaram em dúvida de onde guardar o material e, equivocadamente, deixaram na sede da autuada, sendo que o correto era deixar no endereço atual da empresa de limpeza;

f) Prova do alegado é o fato de que, assim que foi vistoriada, a empresa imediatamente providenciou a retirada de todo material encontrado pelos agentes de suas dependências, conforme fotos tiradas no local em anexo;

g) Ademais, é importante destacar que a quantidade de material encontrada pelos agentes confirma o alegado, ou seja, de que ocorreu apenas um equívoco pelos funcionários em deixar o equipamento resultante de um contrato rescindido. A empresa TOTAL LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA possui atualmente cerca de 40 (quarenta) contratos de serviços ativos e mais de 130 (cento e trinta) funcionários registrados. Assim, resta concluir que, caso a autuada funcionasse nas mesmas instalações da empresa de limpeza, os agentes teriam encontrado equipamento em quantidade muito superior.

Parecer da DELESP/CV (fls. 37/38) – Relata que os agentes federais Jorge e Doffine realizaram vistoria das instalações da empresa no dia 03/03/2011, concluindo pela denegação. No local, constatou-se que a empresa de vigilância Total Vigilância e Segurança Ltda dividia o mesmo espaço físico com a Total Limpeza e Terceirização Ltda, pertencentes ao mesmo grupo econômico. Neste local, que deveria ser de uso exclusivo da empresa de segurança, foram apreendidos materiais pertencentes à empresa de limpeza: uniformes, luvas, roçadeiras.

Entende que se torna necessário à Polícia Federal realizar o cancelamento de autorização de funcionamento da empresa, pois esta deixou de possuir instalações físicas adequadas à atividade autorizada, conforme aprovado pelo certificado de segurança em vigor, nº 317, com vencimento previsto para o dia 18/05/2011.

Manifestou-se pela aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que versa sobre o uso das instalações físicas de empresa especializada por outra empresa estranha ao ramo da segurança privada.

A esse respeito, o art. 4º, inciso V, alínea “a”, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, assim dispõe:

Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

(...)

V- possuir instalações físicas adequadas, comprovadas mediante certificado de segurança, observando-se:

a) uso e acesso exclusivos ao estabelecimento, separado das instalações físicas de outros estabelecimentos e atividades estranhas às atividades autorizadas; 

A priori, cumpre destacar que se discorda da capitulação legal dada aos fatos pela DELESP, haja vista a existência de tipo específico como se verá adiante. Entretanto, a recapitulação não acarreta qualquer prejuízo à defesa, que se defende dos fatos narrados na inicial.

Assim sendo, o art. 127, inciso IV, prevê a seguinte conduta infracional:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

IV - deixar de possuir instalações físicas adequadas à atividade autorizada, conforme aprovado pelo certificado de segurança;

(grifamos)

Ao que se vê, a locução “instalações físicas adequadas” compreende uso e acesso exclusivos ao estabelecimento, não havendo a menor tolerância para com as empresas que usam suas instalações para outros fins.

In casu, Policiais Federais constataram, no interior do estabelecimento da autuada, a existência de material pertencente a outra empresa que, apesar de ser do mesmo grupo empresarial, é estranha ao ramo da segurança privada.

Em defesa, a empresa alegou, em suma, que as duas empresas já funcionaram no mesmo endereço, o que não acontece mais, e que a existência do referido material no local se deve a um equívoco de seus funcionários.

Entretanto, como se sabe, na atividade de segurança privada não cabe equívocos. Quando a empresa decide atuar nessa área, ela obriga-se a conhecer a legislação e a cumprir todos os seus termos no desenvolver de sua atividade.

Portanto, por mais que a empresa de limpeza não estivesse exercendo sua atividade no mesmo local da empresa de segurança, restou comprovado que utilizou, de certa forma, o mesmo espaço, sendo certo que a empresa de segurança permitiu o acesso de pessoas da outra empresa ao seu estabelecimento, o que é vedado pela legislação.

Assim, resta configurada a conduta tipificada pelo art. 127, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, alhures mencionado.

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl. 39), verificou-se que a empresa obteve renovação de sua autorização de funcionamento, atualmente válida até 28/04/2012, o que demonstra que regularizou sua situação perante o órgão fiscalizador.

Diante disso, considerando a correção da irregularidade constatada, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos contemplaria os ditames do art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei 9.784/99, que dispõe que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público.

Estipula o art. 127, § 2º, da multicitada Portaria, que, na hipótese de regularização após a lavratura do auto de infração e antes do trânsito em julgado da decisão, a pena de cancelamento deve ser convertida em multa, ou seja, a correção da irregularidade, na espécie, constitui mera causa de conversão da pena, não tendo o condão de extinguir o processo punitivo.

Por conseguinte e levando-se em consideração o lapso temporal decorrido entre a constatação da irregularidade (03/03/2011) e a sua correção (28/04/2011), propomos a fixação da pena-base de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil setecentas e cinquenta) UFIR.

Com relação às agravantes previstas no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, temos que não restaram caracterizadas. Já no que diz respeito às atenuantes, entende-se caracterizada a disposta no inciso I do art. 137, haja vista a inexistência de penalidade cadastrada em desfavor da autuada, o que autoriza a redução da penalidade anteriormente proposta em 1/3 do seu valor, totalizando 2.500 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 2.501 UFIR, em razão do valor mínimo da pena em abstrato. 

Conclusão da CGCSP – Com tais considerações, esta CGCSP opina pela aplicação da pena de MULTA equivalente ao valor de 2.501 (duas mil quinhentas e uma) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 127, IV, c/c seu § 2º e com o art. 137, I, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


674/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.075814/2010-41SR/DPF/RJ

INTERESSADO
TRANSEXPERT VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA – CNPJ nº 04.086.371/0001-99, localizado na, Av. Cidade de Lima 33- Santo Cristo- Rio de Janeiro/RJ

ASSUNTO
Multa de 5.000 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c seu § 2º e art. 138, § 3º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 322/2010 –SR/DPF/RJ  (fls. 02) – notificação em 02/09/2010

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

Histórico:  em 09/08/2010, a DELESP/RJ constatou  que a empresa TRANS- EXPERT VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA estava com seu  alvará de autorização para funcionamento vencido desde 13/07/2010, não havendo nenhum pedido de revisão efetuado por meio do GESP até a data da lavratura do ACI.

Diante disso, a DELESP/AP lavrou ACI em desfavor da empresa autuada sob o argumento de infração ao disposto no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006, pois a empresa deixou de possuir um dos requisitos para seu regular funcionamento.

Em que pese devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa

Parecer da DELESP

  A DELESP/RJ  apenas encaminhou o procedimento administrativo a essa CGCSP, nos termos do art. 145, caput.

Parecer da CGCSP – 

A DELESP/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa em razão da prática da infração prevista no art. 127, VIII da portaria nº 387/2006, uma vez que o alvará de funcionamento venceu em 13/07/2010 e até a data do ACI (09/08/2010), a empresa ainda não tinha requerido a renovação da supracitada autorização para funcionamento.

A empresa, apesar de devidamente notificada, não apresentou defesa.

A DELESP/RJ, em obediência ao disposto no art. 145, caput, encaminhou o presente procedimento administrativo a essa CGCSP/DIREX.

A autuada demonstrou desídia em relação à legislação pertinente à atividade de segurança privada, tendo em vista que não obedeceu o prazo previsto para o ingresso da renovação de seu alvará de funcionamento, culminando com o exercício de sua atividade sem um dos requisitos previstos em lei. A conduta da autuada configura a prática infracional descrita no art. 127, inciso VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que assim dispõe: 

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento;”

A autuada, em que pese ter sido devidamente notificada, não apresentou defesa, tornando-se os fatos incontroversos.

Desse modo, a ASS/CCASP propõe o enquadramento da autuada na infração prevista pelo art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sugerindo a aplicação da penalidade de cancelamento. 

Em consulta ao sistema SISVIP (fls. 06),  verificou-se que a autuada obteve posteriormente a renovação do seu alvará de funcionamento, com validade até 14.12.2011.

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 2º, parágrafo único, VI da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispondo que no processo administrativo serão observados, entre outros, os critérios de adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, a aplicação da penalidade de cancelamento não atenderia mais o interesse público, muito menos seguiria os ditames prescritos pelo art. 127, §2° Portaria 387/06-DG/DPF.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem Revisão de Autorização de Funcionamento maior será a gravidade de sua conduta, uma vez que a autuada estará descumprindo deliberadamente os ditames da Lei 7102/83.

Considerando que a empresa deixou de possuir um dos requisitos para o seu regular funcionamento em 14/07/2010 e somente veio a obter  a Revisão de Autorização de Funcionamento, por meio do Alvará 11982, publicada em 14/12/2010,  com validade de um ano,então sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 3.750 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, 

Quanto às atenuantes, também não restou caracterizada nenhuma circunstância prevista nos incisos do art. 137 da portaria nº387/2006.

Quanto à reincidência, verificou-se pelo extrato SISVIP (fls.09) que a autuada possui histórico de penalidades cadastradas em seu desfavor , formalizada por meio da portaria nº 1364, de  21/07/2010 Dessa forma, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 1.250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR

Conclusão da CGCSP – Isto posto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c seu § 2º e art. 138, § 3º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº


676/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.050637/2008-76-SR/DPF/RJ

INTERESSADO
TRANSEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. CNPJ nº 31.376.361/0001-60, situada na Rua Sampaio Viana, 375- Rio Comprido-Rio de Janeiro/RJ

ASSUNTO
MULTA  no valor de 1251 UFIR, nos termos do art. 124, VI c/c art. 137,  III, ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 1652008 –SR/DPF/RJ  (fls. 01) – notificação em 05/08/2008.

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:  

permitir que o vigilante exerça suas atividades com a utilização de armas, munições, coletes à prova de balas, ou outros equipamentos, que não estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento, ou fora do prazo de validade; 

Histórico: ficou constatado no momento da fiscalização no estabelecimento financeiro BANCO ITAÚ, agência Leme, posto de serviço da empresa autuada, que o vigilante Andre Roberto Machado encontrava-se com o armamento de nº 1149882, marca Taurus com o dispositivo do tambor girando em falso e que o presente fato já fora objeto de anotação em livro de registro próprio da empresa (documento anexo).

Dessa forma, a conduta da autuada, segundo a SR/DPF/RJ, configurou a infração prevista no art. 124,  VI da portaria nº 387/2006.

Instrução Processual

Às fls. 03/04 constam cópias do livro de registro da empresa, noticiando que o armamento em questão, apesar de ter sofrido manutenção, ainda estava pendente a solução da trava do retém.

Defesa apresentada tempestivamente em 11/08/2008 (fls 05/06)

A empresa TRANSEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA alegou em sua defesa, o que se segue:

-que em maio de 2007, o armeiro fez manutenção das armas na Agência do Banco Itaú Leme e verificou que o revólver em questão estava com pequeno movimento no tambor, quando movimentado manualmente, acusando um desajuste na trava do mesmo;

-que esse problema não impede o funcionamento da arma no caso de ser disparado um ou mais tiros;

-que o problema foi anotado em livro e foi feito um reajuste da trava que voltou  a travar o tambor. Após quatro meses, o problema voltou, sendo feito outro reajuste, normalizando o travamento do tambor;

-que em fins de julho de 2008, o armeiro recebeu um aviso que o referido revólver estava com o tambor girando novamente sem travamento. Constatado novamente o problema, foi feito um pedido de guia de trânsito à DELESP em 01/08/2008 (doc.07), para trocar a arma.

-que de posse do guia de trânsito, recebida em 07/08/2008, a arma foi substituída e trazida para conserto.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 08):

A DELESP/RJ  manifestou-se no seguinte sentido:

- que no presente caso, o APF mencionou que o preposto da autuada estava de posse de arma de fogo com o dispositivo do tambor girando em falso, e que tal circunstância já fora alvo de anotação em livro próprio;

-que houve equívoco na não apreensão do material, objeto do ilícito administrativo, sendo a arma de fogo o vestígio que, indispensavelmente, deveria ser alvo de exame pericial para atestar-lhe a ineficácia total ou parcial, comprovando seu estado de conservação inapropriado;

-que a defesa argumentou que providenciara manutenção regular da arma, sendo alvo de observação por armeiro designado pela mesma, sendo efetivada a troca da referida arma com guia de trânsito emitida regularmente pela especializada;

-que o presente procedimento não merece prosperar;

-que não ficou patente o cometimento da infração, haja vista a indispensável prova da materialidade do delito, não podendo suprir essa evidência a simples alegação do elemento fiscalizador.

Parecer da CGCSP:

 A DELESP/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa autuada em razão da mesma fornecer ao seu vigilante armamento em condições impróprias de uso, uma vez que a referida arma apresentava o dispositivo do tambor girando em falso. A conduta da autuada configura a infração prevista no art. 124, VI da portaria nº387/2006

Foram comprovados esses fatos no momento da vistoria de fiscalização de um dos postos de serviços da empresa autuada, localizado no Banco Itaú, agência Leme.

A empresa, por sua vez, limitou-se a informar que procedeu  a  substituição do colete, conforme fls.05 dos autos.

 A DELESP/RJ, por sua vez, argumentou que faltou um elemento indispensável para a instrução processual, que seria a apreensão da arma e o seu respectivo exame pericial, visando detectar a ineficácia total ou parcial da arma, comprovando, dessa forma, seu estado de conservação inapropriado. Diante disso, sugeriu o arquivamento do feito.

Em que pese o alegado pela DELESP/RJ, o argumento de que o exame pericial é indispensável para a caracterização da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006 vai na contramão do entendimento firmado pela CGCSP/DIREX. Na verdade, essa Coordenação entende que o exame pericial é dispensável para a configuração do mau estado de conservação dos equipamentos de segurança, utilizados pelos vigilantes, no exercício de sua atividade.

Não obstante a DELESP/RJ entender que a constatação do fato transgressor pelo Agente de Polícia Federal não supre a ausência da prova pericial, o entendimento da CGCSP/DIREX é justamente o contrário. A  Coordenação entende que o Policial Federal, profissional do ramo da segurança pública, capacitado em armamento em tiro, tem conhecimento para identificar se o armamento está ou não em perfeito estado de conservação.

No presente caso, não há intenção em se provar a eficácia ou não do armamento, o que tornaria o exame pericial indispensável. A constatação do mau estado de conservação já configura um dos núcleos da infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

As diligências tomadas e comprovadas, no sentido de substituir a arma serão levadas em consideração quando da dosimetria da pena como forma de atenuante, entretanto com relação à infração imputada no art. 124, VI da portaria nº 387/2006, a instrução processual  demonstrou a autoria e a materialidade da infração.

Essa ASS/CCASP não pode desconsiderar o fato do vigilante da empresa ter sido abordado com a arma em mau estado de conservação, ainda que a autuada estivesse tomando medidas para sanar mencionado problema. Mencionado fato é temerário, uma vez que coloca em risco a integridade do vigilante, haja vista a exposição além do necessário do vigilante.

Diante disso, ficou amplamente demonstrado que a infração prevista no art. 124, VI da portaria foi cometida pela autuada.

Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 1875 UFIR (pena média), considerando a gravidade da conduta e demais circunstâncias da infração. 

Com relação às agravantes previstas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de aplicá-las por entender que não houve a caracterização das mesmas.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP entende que a circunstância prevista no inciso III, ou seja, corrigir as irregularidades constatadas ou iniciar de forma efetiva a sua correção, ainda durante as diligências, foi caracterizada. A empresa trouxe documentos comprovando que estava providenciando o saneamento das irregularidades (solicitação da guia de trânsito para substituição da arma). Diante da atenuante exposta, reduz-se em 1/3 a pena inicialmente sugerida, isto é, 625 UFIR, perfazendo 1250 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no caput do art. 124 que estabelece a penalidade mínima in abstrato em 1251 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a fixação da penalidade nesse patamar.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA  no valor de 1251 UFIR, nos termos do art. 124, VI c/c art. 137,  III, ambos da portaria n 387/2006, com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


1403/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08400.030089/2008-01-SR/DPF/PE

INTERESSADO
URBANO PE SEGURANÇA PRIVADA PERNAMBUCO , CNPJ nº 07.953.451/0001-92, situada na Av. Saturnino de Brito, 366-São José- Recife/PE.

PARECER

ACIN nº 096/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 02/09/2008 e notificada em 03/09/2008 pelo seguinte fato:

“quando da realização da vistoria das instalações, verificou-se que a empresa realizou o transporte de armas e munições do posto HEMOPE para a sede, sem a devida guia de autorização, ficando comprovado o transporte irregular de armamento”.

Diante disso, a DELESP/PE lavrou ACI em desfavor da empresa pela possível prática das infrações previstas no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa

Parecer da DELESP/CV  : concluiu pela procedência  do ACI e opinou pela aplicação da penalidade de multa de 3.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Consta no ACI em questão que, após regular fiscalização, ficou constatado que a empresa transportou arma sem a devida autorização, do posto de serviço HEMOPE para a sede da empresa.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa, tornando os fatos imputados contra ela incontroversos.

A DELESP/PE, por sua vez, elaborou parecer conclusivo, opinando pela manutenção do ACI e aplicação da pena de multa de 3.000 UFIR.

Dessa forma, essa ASS/CCASP entende que a conduta da empresa configura infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006. 

Isto posto, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes relacionadas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

No que tange às atenuantes, em consulta ao SISVIP ( fls. 04) constatou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor anteriores à lavratura do ACI, portanto, a empresa é primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 1.250UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no art. 125 “caput” que estabelece a pena mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a elevação daquela pena para aquele valor.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VIII  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


0772/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.014155/2008-21 – SR/DPF/MG

INTERESSADO
VASCO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA – CNPJ nº 04.054.306/0001-81, situada na Rua Baldim, 103, Providência, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 1.251 UFIR (mil duzentos e cinqüenta e uma), nos termos do artigo 124, II, c/c art.137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II da Lei 7.102/83.

ACI nº 3809/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 29/07/2008 por incorrer na seguinte falta:

“(...) contratou Alessando de Jesus Sampaio, CPF 012.639.246-38, para prestar serviço de vigilância na casa noturna La Cancha, pessoa que não possui os requisitos profissionais exigidos, uma vez que não possui o curso de formação de vigilante (...)”.

Defesa do ACI – Decorrido o prazo legal sem apresentação de defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 03) – Demonstra que o art. 109, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF deixa clara a necessidade da aprovação em curso de vigilante para o exercício da função e que a lavratura do Auto ocorreu em consonância com a previsão legal.

Afirma que a empresa assume o cometimento da infração com todas as suas implicações ao não apresentar recurso com qualquer argumento em sua defesa.

Opinou pela aplicação da penalidade de multa de 1.800 UFIR.

Parecer da CGCSP – O fato que ensejou o presente ACIN foi contratação por parte da autuada da pessoa de ALESSANDO DE JESUS SAMPAIO, como vigilante, sem que possuísse tal qualificação.

Devidamente autuada e notificada, a empresa não apresentou defesa, tornando incontroversos os fatos alegados na inicial.

Portanto, não restam dúvidas quanto à caracterização da infração que ora se discute.

No que tange ao assunto, assim dispõe a Portaria nº 387/06-DG/DPF, em seu art. 109, in verbis:

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente:

(...)

IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de formação devidamente autorizada;

Não observando a obrigação acima transcrita, a empresa se sujeita ao disposto no art. 124, II do referido diploma legal, que estabelece:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

II - contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos;

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. Ao contrário, vislumbra-se a presença da atenuante prevista no art. 137, I, uma vez que não há penalidade lançada em desfavor da autuada anteriormente à prática do ato, autorizando, portanto, a redução da pena proposta em 1/3 de seu valor, o que totaliza 1.250 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 1.251 UFIR em razão do valor mínimo da pena previsto em abstrato. 

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 1.251 UFIR (mil duzentos cinqüenta e uma), pela infração tipificada pelo artigo 124, II, c/c art.137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº


0773/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.014157/2008-10 – SR/DPF/MG

INTERESSADO
VASCO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA – CNPJ nº 04.054.306/0001-81, situada na Rua Baldim, 103, Providência, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 1.251 UFIR (mil duzentos e cinqüenta e uma), nos termos do artigo 124, II, c/c art.137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II da Lei 7.102/83.

ACI nº 3823/2008 (fl. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 29/07/2008 por incorrer na seguinte falta:

“(...) contratou Alexis Gomes Ferreira, RG 8.819.652 SSP/MG, Thiago Augusto Siqueira, CPF 059.987.956-44, Rogério dos Santos Custódio, CPF 751.013.356-49, Aloísio André dos Santos Avelar, CPF 075.242.786-59, para prestarem serviço de vigilância na casa noturna Power Club, pessoas que não possuem os requisitos profissionais exigidos, uma vez que não possuem o curso de formação de vigilante (...)”.

Defesa do ACI – Decorrido o prazo legal sem apresentação de defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 08) – Demonstra que o art. 109, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF deixa clara a necessidade de formação em curso de vigilante para o exercício da função e que a lavratura do Auto ocorreu em consonância com a previsão legal.

Afirma que a empresa assume o cometimento da infração com todas as suas implicações ao não apresentar recurso com qualquer argumento em sua defesa.

Opinou pela aplicação da penalidade de multa de 1.800 UFIR.

Parecer da CGCSP – O fato que ensejou o presente ACIN foi contratação por parte da autuada das pessoas de ALEXIS GOMES FERREIRA, THIAGO AUGUSTO SIQUEIRA, ROGÉRIO DOS SANTOS CUSTÓDIO e ALOÍSIO ANDRÉ DOS SANTOS AVELAR, como vigilantes, sem que possuíssem tal qualificação.

Devidamente autuada e notificada, a empresa não apresentou defesa, tornando incontroversos os fatos alegados na inicial. Portanto, não restam dúvidas quanto à caracterização da infração que ora se discute.

No que tange ao assunto, assim dispõe a Portaria nº 387/06-DG/DPF, em seu art. 109, in verbis:

Art. 109. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, comprovados documentalmente:

(...)

IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de formação devidamente autorizada;

Não observando a obrigação acima transcrita, a empresa se sujeita ao disposto no art. 124, II do referido diploma legal, que estabelece:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

II - contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos;

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Analisadas as circunstâncias agravantes previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não se entende caracterizadas. Ao contrário, vislumbra-se a presença da atenuante prevista no art. 137, I, uma vez que não há penalidade lançada em desfavor da autuada anteriormente à prática do ato, autorizando, portanto, a redução da pena proposta em 1/3 de seu valor, o que totaliza 1.250 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 1.251 UFIR em razão do valor mínimo da pena previsto em abstrato. 

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 1.251 UFIR (mil duzentos cinqüenta e uma), pela infração tipificada pelo artigo 124, II, c/c art.137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           881/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08350.014156/2008-75-SR/DPF/MG

INTERESSADO
VASCO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA- CNPJ nº 04.054.306/0001-81 – Endereço: Rua Baldim 103- Providência- Belo Horizonte/MG 

ASSUNTO
Aplicação da penalidade de  multa de 1.251 (mil duzentos e cinqüenta e uma) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 124, VIII c/c art. 137,  I  da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 3811/08-SR/DPF/MG  (fls. 01) – notificação em 29.07.2008: 

A empresa foi autuada pelo fato registrado na seguinte ementa:

- deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos. 

- histórico: em 11/04/2008, a DELESP/MG constatou que a empresa VASCO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA  contrariou a legislação que regulamenta a atividade de segurança privada por ter deixado de promover a reciclagem dos funcionários vigilantes.

Os Policiais Federais constataram na casa noturna LA CANCHA que a vigilante Regiane Rocha Silva, funcionário da empresa autuada, estava com a sua reciclagem vencida.

Às fls. 03/04 dos autos consta relação dos funcionários da empresa com dezenove vigilantes com reciclagem vencida.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

  Parecer da DELESP/CV (fl. 08):

A DELESP/MG manifestou-se no seguinte sentido:

- que  em 11/04/2008 a DELESP/MG, em regular serviço de fiscalização na casa noturna LA CANCHA constatou que a vigilante Regiane Rocha Silva, funcionária da empresa autuada, que prestava serviço de vigilância no local, encontrava-se com o prazo de reciclagem vencida, contrariando a legislação de segurança privada;

-que a empresa tomou conhecimento do ACI, entretanto não apresentou defesa;

-que a legislação estabelece que os cursos de formação, extensão e reciclagens são válidos por dois anos, após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do empregador;

-que a empresa assume o cometimento da infração, com todas as suas implicações, ao não apresentar recurso com qualquer argumento em sua defesa;

-que diante do exposto, sugere a penalidade de 1.800 UFIR.

PARECER DA CGCSP

A legislação de segurança privada estabelece o que segue à respeito da reciclagem dos vigilantes:

Art. 110 (...)

...

...

§ 7º Os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por 02 (dois) anos, após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do empregador. (vigência a partir de 02.01.07, conforme Despacho nº 6047/06-DG/DPF) (grifo nosso)

A empresa foi autuada porque deixou de promover a reciclagem de seus funcionários, conforme relação de fls. 03.

Apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Diante disso, os fatos que estão sendo imputados a ela se tornaram incontroversos, razão pela qual essa CGCSP entende que foi caracterizada a materialidade e autoria da infração

Pela infração ao disposto no artigo supracitado sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 124, caput), considerando as conseqüências ainda que potenciais da infração, a gravidade da conduta e a condição econômica do infrator, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83;


-a ausência de outras circunstâncias agravantes (art. 136),


-a caracterização da circunstância prevista no inciso I do art. 137, uma vez, que ao analisar o SISVIP (fls.11) verificou-se que a autuada não tinha penalidades cadastradas em seu desfavor, anteriores à infração em tela. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 625 UFIR, perfazendo um total de 1.250 UFIR;

Assim sendo, o valor da multa aplicada em razão da penalidade prevista para a infração do art. 124, VIII, c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006 é de 1.250 UFIR’s. 

   Em obediência ao disposto no art. 124, caput da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP sugere a elevação da pena acima sugerida para 1251 UFIR, tendo em vista que é o valor mínimo in abstrato.

Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 1.251 (mil duzentos e cinqüenta e uma) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 124, VIII c/c art. 137,  I  da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


896/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08455.067596/2008-57-SR/DPF/RJ

INTERESSADO
VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL, CNPJ nº 64.179.724/0003-99 situada na Av. Júlio Furtado nº 10- Grajau-Rio de Janeiro/RJ.

ASSUNTO
MULTA equivalente ao valor de 500 (quinhentas) UFIR, pela prática da infração prevista no artigo 122 III, c/c art. e 138, § 2º, da Portaria 387/2006-DG/DPF, na forma do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 205/2008 –CV (fls. 01) – notificação em 10/11/2008: 

A empresa foi autuada pelo fato definido na seguinte ementa:

- deixar de providenciar, em tempo hábil, a renovação do Certificado de Segurança.

- histórico: foi constatado durante o saneamento do processo 08455.057846/2008-41, protocolado em 29/08/2008, referente à renovação do certificado de segurança (válido até 04/06/2008), que esta foi requerida fora do prazo regulamentar de até trinta dias antes do seu vencimento, infringindo o § 2º do art. 7º da portaria nº 387/2006

Diante disso, a DELESP/RJ autuou a empresa por incorrer, em tese, na prática da infração prevista no art. 122, III da portaria nº 387/2006.

   Defesa apresentada em 19/11/2008 (fls. 05/07)

A empresa VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA alegou, em síntese, o que se segue:

-que tendo em vista que a renovação do certificado de segurança deve ser requerida juntamente com o processo de revisão de funcionamento e que o prazo para solicitar a revisão é de trinta dias antes do vencimento da autorização vigente, é certo que a empresa não descumpriu os prazos estipulados;

- que a última autorização de funcionamento da empresa está vigente até o dia 10 de julho de 2009, conforme alvará nº 3.150 de 26 de junho de 2008;

-que a empresa não incorreu na infração em tela, tornando nulo e insubsistente a atuação e lavratura do presente ACI;

-que, caso não seja esse o entendimento da DELESP/RJ, que se apliquem todas as atenuantes que o caso requer.

Parecer da CV/DELESP

A DELESP/RJ alegou o que se segue:

-que foi lavrado ACI em desfavor da empresa, tendo em conta que, na data de 29/08/2008, requereu a aprovação de seu novo Certificado de Segurança, sendo certo que seu certificado anterior tinha termo final em 04/06/2008;

-que do confronto da data do requerimento (29/08/2007) com o fim da validade do plano anterior (08/05/2007) aponta para a inobservância , por parte do autuado, do prazo limite estabelecido no art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006;

-que em sua defesa, a empresa alega que não descumpriu o prazo do art. 11, § 2º, uma vez que possui autorização de funcionamento válida até junho de 2009 e a renovação do certificado de segurança, por força do art. 7º, § 2º deve ser requerida juntamente com a autorização;

-que a CGCSP , após consulta da DELESP/RJ, manifestou-se no sentido de que o art. 7º, =2º e o art. 11, § 2º só tem aplicação para aquelas empresas cadastradas no GESP, circunstância não presente neste caso.

-que diante de todo o exposto, sugere a aplicação da penalidade  cabível ao caso.

Parecer da CGCSP:

A DELESP/RJ lavrou ACI em desfavor da empresa autuada sob o argumento de que a empresa não requereu a renovação do seu certificado de segurança no prazo previsto em Lei. A DELESP verificou que o certificado de segurança da empresa estava vencido desde 04/06/2008 e a empresa somente providenciou a sua renovação em 29/08/2008, caracterizando a infração prevista no art. 122, III da portaria nº 387/2006.

A empresa alegou que o certificado de segurança teria sua validade prorrogada até a renovação da autorização de funcionamento, ou seja, 10/07/2009, nos termos do art. 7º , § 2º e art. 11, § 2º da portaria nº 387/2006.

Não obstante a alegação da empresa, a DELESP/RJ esclarece que a empresa não estava cadastrada no GESP e, por isso, não faz jus, segundo entendimento da CGCSP, às novas regras do art. 7º , § 2º da portaria nº387/2006.

De fato, a regra de prorrogação do certificado de segurança para a  época de renovação do certificado de segurança é uma regra de transição advinda com a portaria nº 358/2009, ou seja, após os fatos ora em análise. À época da infração, o art. 7, § 2º rezava o que se segue:

§ 2º A renovação do certificado de segurança constitui requisito para a revisão da autorização de funcionamento do estabelecimento, devendo ser requerido juntamente com o processo de revisão mediante a comprovação do recolhimento das taxas de vistoria das instalações e de renovação do certificado de segurança.

(Texto alterado pela Portaria nº 515/2007-DG/DPF)

Percebe-se da instrução processual que a empresa não ingressou à época certa com a renovação do certificado de segurança, infringindo o art. 122, III da portaria nº 387/2006.

Dessa forma, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de advertência.

Em obediência ao disposto no art. 138, § 2º da portaria nº 387/2006, em consulta ao SISVIP ficou constatado que a empresa possui penalidades cadastradas em seu desfavor, formalizada pela portaria nº 917, de 19/03/2008, razão pela qual essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 500 UFIR.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 500 UFIR, nos termos do art. 122, III  c/c art. 138, § 2º da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1411/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08285.023801/2008-71-SR/DPF/ES

INTERESSADO
VIG SERV SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 36.040.947/0001-73 – Endereço: Rua Homero Pimentel Lopes 309- Carapina/ES. 

ASSUNTO
aplicação da penalidade de  multa de 1875 (mil e oitocentos e setenta e cinco ) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 124, VI c/c art. 139 da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 53/2008-DPF/VRA/RJ  (fls. 10) – notificação em 19/12/2008: 

A empresa foi autuada pelo seguinte fato:

- “ constatou que a arma de fogo calibre 38 C39672, usada por um dos vigilantes da empresa VIGSERV não estava em boas condições de uso, assim como um cartucho cal. 38,os quais foram recolhidos pela equipe de fiscalização a fim de que fossem devidamente submetidos a exames periciais. A DELESP/PE, diante desses fatos, precedeu o Auto de Arrecadação, encaminhando a arma de fogo e o cartucho, ambos do cal. 38, para o SETEC, a fim de que fossem avaliados. Conforme Laudo nº 802/2008 SETEC/SR/DPF/ES a arma de fogo apresentada não apresentada  confiabilidade e a munição examinada é inservível como munição de arma de fogo, devido ao seu péssimo estado de conservação”;

Diante disso, a DELESP/PE foi lavrado ACI em desfavor da empresa, imputando o art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI foi apresentada TEMPESTIVAMENTE  em 29/12/2008 (fls. 13/15):

A empresa VIGSERV-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, apresentou defesa e, em linhas gerais, alegou:

-que a arma quando foi arrecadada encontrava-se em perfeito estado de conservação, razão pela qual impugna o Laudo nº 802/2008-SETEC/SR/DPF/ES;

-que a empresa cumpridora dos seus deveres imediatamente substituiu a arma, não deixando o posto descoberto/desprotegido;

-que a empresa possui todas as circunstâncias atenuantes, como é primária, colaborou eficientemente com a ação fiscalizadora da DELESP e, finalmente, inobstante a irregularidade praticada pelo Agente, a empresa cumpridora de seus deveres imediatamente substituiu a arma, não deixando o posto descoberto/desprotegido;

Por fim, diante do exposto, solicitou o arquivamento do feito.

  Parecer da DELESP/CV (fl. 16/18:

A DELESP/ES manifestou-se no seguinte sentido:

- que consta no Laudo de Exame de Arma de fogo o péssimo estado de conservação da arma de fogo e com relação  a munição descreve também o péssimo estado de conservação da mesma e a deficiência no engastamento entre o projetil e a boca do estojo;

-que o resultado do exame de eficiência da arma de fogo, mostrou que a mesma não apresenta confiabilidade, bem como a munição é inservível, como munição de arma de fogo, porque devido ao seu péssimo estado de conservação pode impedir o giro do tambor de uma arma de fogo, travando-a e pode ainda obstruir o cano da arma como conseqüência de perda de força da queima de pólvora devido à contaminação por excesso de umidade.

-que se verificou a infração ao art. 117, III da portaria nº 387/2006, isto é, assegura-se ao vigilante a utilização de materiais e equipamentos em perfeito funcionamento e estado de conservação, inclusive armas e munições;

-que por fim, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 2.500 UFIR.

PARECER DA CGCSP

Ficou devidamente comprovada pela instrução processual, inclusive pela realização de prova pericial que a arma de fogo não apresenta confiabilidade, bem como a munição é inservível, como munição de arma de fogo, porque devido ao seu péssimo estado de conservação pode impedir o giro do tambor de uma arma de fogo, travando-a e pode ainda obstruir o cano da arma como conseqüência de perda de força da queima de pólvora devido à contaminação por excesso de umidade. Assim sendo, a conduta praticada caracteriza a infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006.

A empresa, por sua vez, não trouxe nenhum elemento que isentasse de sua responsabilidade. Limitou-se a argumentar que a arma estava em perfeito estado de conservação. Entretanto, a prova pericial é irrefutável, não cabendo questionamentos quanto ao péssimo estado da arma.

Pela infração ao disposto no artigo supracitado sugere-se pela infração prevista no art. 124, VI da portaria nº 387/2006 a fixação inicial da pena pecuniária em 1875 UFIR (pena média, calculada entre a penalidade mínima e máxima prevista no art. 124, caput), considerando a boa condição econômica do infrator, tratando-se de grande empresa de segurança privada, de acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83;


-a ausência de outras circunstâncias agravantes (art. 136),


-a não caracterização das circunstâncias previstas no art. 137,

-a não caracterização de reincidência (art. 138 e 139), uma vez que as penalidades cadastradas no SISVIP em desfavor da empresa remontam mais de cinco anos e, conforme o art. 139 da portaria, não se aplica o instituto da reincidência.

Assim sendo, o somatório da penalidade prevista para a infração do art. 124, VI c/c art. 139, da portaria nº 387/2006 é de 1.875 UFIR’s

Conclusão da CGCSP:

Ante os elementos acima expostos, indicando que a empresa efetivamente descumpriu norma estabelecida na Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, sugere-se a aplicação da penalidade de  multa de 1875 (mil e oitocentos e setenta e cinco ) UFIRs, pela infração ao disposto nos art. art. 124, VI c/c art. 139 da Portaria 387/2006 – DG/DPF, na forma do art. 23, III da Lei nº 7.102/83.




	Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA de 2.501 UFIR, pela prática da infração descrita no art. 127, VIII c/c seu § 2º, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, conforme disposto no art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


0762/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08400.021925/2008-59 – SR/DPF/PE

INTERESSADO
VIP VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA – CNPJ nº 02.023.407/0002-40, situada na Rua Dr. Vicente Ferreira, 101, Torre, Recife/PE.

ASSUNTO
MULTA DE 1.251 UFIR, nos termos do artigo 124, VIII, c/c art. 137, I e III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

ACI nº 090/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 07/08/2008 e notificada em 19/08/2008 por ter sido constatado que deixou de promover a reciclagem dos seguintes vigilantes:

e) COSME JOSÉ DA SILVA NETO;

f) EDILSON RODRIGUES DE OLVIERA;

g) GIVANILSON ALEXANDRE DA SILVA;

h) LEANDRO BARBOSA DE ASSUNÇÃO;

i) MILTON ANTÔNIO GOMES.

Tal conduta contraria, em tese, o disposto nos art. 124, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fl. 13) – Devidamente notificada da autuação, a empresa apresentou defesa tempestiva, em 28/08/2008, informando que já forneceu as cópias das declarações dos cursos de reciclagem dos vigilantes, acreditando estar quite com a notificação.

Parecer da DELESP/CV (fls. 14/15) – Aduz que o ACI nº 090/2008-SR/DPF/PE, que goza de presunção de legalidade, faz prova suficiente, aliada às cópias dos documentos que comprovam a realização do curso de reciclagem dos vigilantes indicados, de não ter a empresa autuada providenciado, oportunamente, a reciclagem dos mencionados profissionais.

Relata que, conforme registrado no corpo do próprio ACI, existia em tela do SISVIP, na data de 30/05/2008, informação de que as reciclagens dos mencionados vigilantes estavam vencidas. Já as cópias dos documentos apresentadas pela empresa permitem a constatação de que, dentre as últimas reciclagens realizadas pelos nomeados vigilantes, as duas mais remotas se deram entre 02 e 05/06/2008. Dessa forma, considerando que, naquilo que é pertinente a registros de SISVIP, as reciclagens dos nomeados vigilantes estavam vencidas já em 30/05/2008, informação que não foi contraditada pela autuada, considerando que, conforme documentação de fls. 07/12, as pertinentes reciclagens só foram providenciadas posteriormente àquela data, conclui que a empresa deixou de promover, em tempo, as reciclagens daqueles vigilantes.

Opinou pela aplicação da penalidade de multa no valor de 2.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Segundo determina o art. 110, § 7º, os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por 02 (dois) anos, após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do empregador.

No caso em questão, a DELESP/PE constatou, durante regular serviço de fiscalização, que, em 30/05/2008, as reciclagens dos vigilantes listados na inicial se encontravam vencidas.

Em defesa, a empresa não contestou esse fato, apenas apresentando cópia das reciclagens dos mencionados vigilantes.

Entretanto, analisando as cópias apresentadas, verifica-se que todos os cursos foram realizados após a data em que ficou constatado que as reciclagens já se encontravam vencidas, ou seja, 30/05/2008. Portanto, não constituem documentos capazes de desconstituir a infração, que, como se pode notar, restou configurada.

Diante do exposto entende-se a conduta constatada se amolda ao previsto no art. 124, VIII da Portaria 387/06-DG/DPF, o qual dispõe:

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

VIII - deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos;”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não se entende configuradas as circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Entretanto, entende-se caracterizadas as atenuantes do art. 137, I e III, haja vista que não consta penalidade cadastrada anterior à presente infração e que a empresa regularizou a situação dos vigilantes, o que autoriza a redução da pena proposta em 2/3 de seu valor, totalizando 625 UFIR, que se eleva para 1.251 UFIR em função do valor mínimo da pena previsto em abstrato.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 1.251 (mil duzentos e cinqüenta e uma) UFIR, nos termos do artigo 124, VIII, c/c art. 137, I e III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.



	PARECER Nº

            661/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08240.016369/2008-89-SR/DPF/AM

INTERESSADO
VISAM  VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DA AMAZONIA LTDA, CNPJ: 63.724.470/0001-18, localizada na Rua Tito Bittencourt nº 67- São Francisco- Manaus/AM.

ASSUNTO
MULTA DE 5000 UFIR – Infração tipificada no artigo 125, inciso XXIII, c/c art. 138, § 3º ambos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

PARECER

ACI nº 65/2008 –SR/DPF/AM  (fls. 01) – notificação em 18/09/2008

A empresa foi autuada conforme a seguinte ementa:

possuir, em seu quadro, mais de 50 % (cinqüenta por cento) de vigilantes sem CNV, ou com a CNV vencida.

 Histórico: Em 21/08/2008, a DELESP/AM, em regular serviço de fiscalização, constatou que a empresa VISAM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DA AMAZÔNIA LTDA contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada, tendo em vista  que em consulta ao sistema SISVIP ficou comprovado que a empresa possuía em seu quadro funcional um número total de 1.557 vigilantes, entretanto, 1.292 não dispunham de CNV ou estavam com o documento vencido.

A DELESP/AM esclarece que foram protocolizados na especializada apenas dois requerimentos de emissão de CNV da empresa VISAN no ano de 2008, para oito vigilantes. Permaneceram, dessa forma, 1.284 vigilantes em situação irregular.

Em termos percentuais, o número de vigilantes sem carteira representa aproximadamente 82% do montante total de vigilantes no quadro de funcionários da empresa VISAN. 

Diante disso, a DELESP/AM autuou a empresa pela prática da infração prevista no art. 125, XXIII da portaria nº 387/2006:

Defesa apresentada tempestivamente em 29/09/2008 ( fls 03/28)

A empresa VISAM- VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DA AMAZÔNIA LTDA alegou, em apertada síntese, o que se segue:

-que em decorrência da falha pontual de um funcionário, já desligado, realmente a empresa estava incorrendo na falta capitulada no art. 125, XXIII da portaria nº 387/2006;

-que na atual data a irregularidade já foi sanada, conforme comprova-se os protocolos de solicitação para a expedição de 650 Carteiras Nacional de Vigilante;

-que a autuação da Polícia Federal é louvável, porém deve ser levado em consideração as dificuldades enfrentadas pelas empresas prestadoras de serviços de segurança privada, principalmente com relação à obtenção de mão-de-obra qualificada para gerir determinados assuntos;

-que diante disso solicita o cancelamento ou a redução ao mínimo possível a cominação legal, como medida da mais perfeita justiça.

Parecer da  CV/DELESP (fl. 29/30):

A DELESP/AM manifestou-se no seguinte sentido:

-que a defesa não alegou qualquer fato ou matéria de Lei apta a descaracterizar a infração prevista na portaria nº 387/2006. Em verdade, a autuada reconheceu a autoria da infração, atribuindo tal falta à negligência de funcionários da empresa.

-que diante disso, sugere a aplicação da penalidade de multa no valor de 5000 UFIR.

Parecer da CGCSP:

A DELESP/AM constatou no sistema SISVIP que 1.284 (mil duzentos e oitenta e quatro) vigilantes do quadro da empresa não possuíam CNV ou estavam com a CNV vencida. Conforme se depreende das informações do ACI em questão, a quantidade total de vigilantes pertencentes ao efetivo da empresa correspondia ao número de 1.292 (mil duzentos e noventa e dois) na época da consulta realizada pela descentralizada.

Dessa forma, conclui-se que cerca de 82% do quadro de vigilantes da empresa estava em situação irregular.

Por sua vez, a defesa não apresentou nenhum elemento que descaracterizasse a infração. Pelo contrário! A empresa admitiu a irregularidade e informou que estava providenciando a solução da pendência.

Diante disso, é pertinente a aplicação da pena prevista no artigo 125, inciso XXIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, haja vista que o uso, ou seja, o porte da Carteira Nacional de Vigilante é obrigatório:

“Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

XXIII - possuir, em seu quadro, mais de 50 % (cinqüenta por cento) de vigilantes sem CNV, ou com a CNV vencida.”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não restam caracterizadas nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Não se pode considerar a atenuante prevista no inciso III, uma vez que a empresa não conseguiu regularizar a situação de todos os seus vigilantes. Dos 1284 vigilantes em situação irregular, a empresa providenciou a regularização de apenas 650.

Quanto à reincidência, em consulta ao SISVIP (fls. 32) consta penalidades em desfavor da autuada, razão pela qual se majora em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja, 1.250 UFIR, perfazendo um total de 5.000 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 UFIR, nos termos do artigo 125, inciso XXIII, combinado com o artigo 138, § 3º, ambos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº         

0778/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08350.027248/2008-15 SR/DPF/MG

INTERESSADO
TEIXEIRA VIANNA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.120.845/0001-09, localizado na Av. da Bandeiras, 353, Jardim das Oliveiras, Contagem/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática da infração tipificada pelo art. 125, XXI, c/c com o art. 138, § 3º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 6833/2008 (fls. 01) – A empresa foi autuada em 25/11/2008 e notificada em 27/01/2009 em razão do seguinte fato:

“Em análise ao procedimento de Comunicação de Ocorrência – EXTRAVIO/PERDA de arma de fogo, protocolado sob o nº 08350.024341/2008-78, em 28/10/2008, nesta DELESP, constatou-se que a empresa não atendeu ao prazo estipulado no Art. 93 da portaria 387/2006-DG/DPF, de 28 de Agosto de 2006, modificada pela portaria 515, de 28 de novembro de 2006, para realizar a comunicação de Extravio/Perda, incorrendo em infração tipificada no art. 125, XXI da citada portaria”.

DEFESA DO ACI (fls. 09/10) – Tempestivamente, em 04/02/2009, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese:

a) Procedeu de acordo com os trâmites legais da legislação. Seu supervisor, a ser comunicado do ocorrido, dirigiu-se para o posto de serviço imediatamente tomando todas as providências cabíveis no momento. Foram acionados dois vigilantes envolvidos no sinistro, hora citada no BO, para que os mesmos comparecessem ao posto de serviço e tentasse esclarecer internamente o fato;

b) Não havendo sucesso depois de várias hipóteses, seus vigilantes foram encaminhados para 131 º Companhia PM ESP/18 BPM de Contagem e lá foram apurados todos os fatos citados no BO, encaminhando cópia para esta DELESP, protocolada sob o nº 08350.024341/2008-78, em 28/10/2008, nesta DELESP;

c) Encaminha, junto à defesa, nova cópia do boletim de ocorrência certo de que o Superintendente levará em consideração o horário do término da ocorrência que foi às 00h25 do dia 25/10/2008, atentando que, depois de sair da companhia de polícia, por volta das 02h00, voltou ao posto de serviço para dar fim à ocorrência aberta no livro de registro do posto;

d) Devido às várias mudanças junto à DELESP, não esperava poder fazer a comunicação via e-mail, pois a empresa não tinha conseguido finalizar com sucesso o cadastramento junto ao GESP, que é atualmente a via de acesso das empresas junto ao departamento;

e) Como a DELESP não tem plantão aos finais de semana e a empresa não se encontrava habilitada no GESP, automaticamente faria a comunicação protocolando o ofício no próximo dia útil;

f) Que a empresa não agiu de má fé e nem negligência e/ou falta de respeito com o Departamento, pois, na primeira hora do seguinte dia seguinte (27/10/2008), foi protocolado o ofício de comunicado do fato.


PARECER DA DELESP/CV (fls. 12/13) – Relata que a ocorrência se deu em 24/10/2008 – sexta-feira. Conforme BO apresentado, o representante da empresa teve ciência e participou das apurações no mesmo dia, o que foi confirmado em seu recurso. A comunicação da ocorrência aconteceu em 28/10/2008 – terça-feira. Portanto, 04 (quatro) dias após.

Aduz que os fatos elencados mostram de forma definitiva que, de fato, a comunicação da ocorrência de extravio/ROUBO da arma se deu acima do prazo de 24 horas previsto na norma regulamentadora. Mostram também que pelo menos um preposto da empresa teve ciência do evento na data de sua ocorrência.

Ressalta que as empresas são orientadas a “comunicar por qualquer meio hábil” tais eventos, podendo fazê-lo via e-mail, fax, comunicação ao plantão da SR/DPF/MG, não excepcionando, a norma, as ocorrências em finais de semana ou feriados.

Entende que os argumentos da defesa não devem prosperar e sugere a aplicação de multa de 2.500 UFIR.

PARECER DA CGCSP – No que tange ao procedimento a ser adotada em caso de ocorrência envolvendo armas de fogo utilizadas por empresas de segurança, merece destaque a existência de legislação específica, qual seja, Lei nº 10.826/03, arts. 7º, § 1º, e 13; Decreto nº 5.123/04, art. 39, parágrafo único; Portaria nº 387/06-DG/DPF, arts. 93 e 125, XXI. Observa-se que a legislação específica não traz qualquer exceção ou prevê a prorrogação dos prazos.

Lei 10.826/03:

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.

        

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Decreto 5.123/04:

Art. 39.  É de responsabilidade das empresas de segurança privada e de transportes de valores a guarda e armazenagem das armas, munições e acessórios de sua propriedade, nos termos da legislação específica.

 Parágrafo único.  A perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório e munições que estejam sob a guarda das empresas de segurança privada e de transporte de valores deverá ser comunicada à Polícia Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, após a ocorrência do fato, sob pena de responsabilização do proprietário ou diretor responsável. 

Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 93. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24 (vinte e quatro) horas do fato. 

Analisando os autos, depreende-se que restaram comprovadas a materialidade e autoria da infração em tela, uma vez que a comunicação do desaparecimento da arma se deu em 28/10/2008, quando, segundo Boletim de Ocorrência (fls. 03/06), o fato ocorreu em 24/10/2008.

No que tange à defesa apresentada, entende-se que não merece acolhimento, senão vejamos.

É de conhecimento daqueles que atuam na área de segurança privada que o programa GESP é utilizado apenas para processos autorizativos, não cabendo, portanto, a alegação de que deixou de efetuar a comunicação do incidente com arma de sua propriedade por não ter conseguido concluir seu processo de cadastramento no GESP.

Também não tem cabimento a alegação de que a ocorrência terminou por volta das 00h25 do dia 25/10/2008 e que teria comunicado no primeiro dia útil seguinte, haja vista que o prazo de 24 horas, de que trata o art. 125, XXI, é considerado prazo de direito material, não trazendo qualquer exceção ou prorrogação, mormente porque a comunicação é facilmente recebida pela DELESP e CVs, podendo ser feita em qualquer horário, por intermédio de fax, e-mail ou pessoalmente no serviço de plantão, que funciona ininterruptamente na Superintendência.

Ressalte-se, ainda, que, diferentemente do alegado em defesa, a comunicação à Polícia Federal ocorreu em 28/10/2008 (terça-feira) e não em 27/10/2008 (segunda-feira), ou seja, também não foi o primeiro dia útil após a ocorrência.

Dessa forma, não tendo a empresa observado o prazo estabelecido na legislação para entregar a necessária documentação, entende-se que restou configurada a infração, devendo a autuada ser penalizada de acordo com o que prevê o art. 125, XXI, da Portaria 387/2006-DG/DPF:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

...

XXI - deixar de comunicar furto, roubo, extravio ou a recuperação de armas, munições e coletes à prova de balas de sua propriedade, ao DPF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, bem como deixar de adotar as providências referidas no § 1º do art. 93 desta portaria; (grifamos)

Passando à dosimetria da pena e considerando as circunstâncias previstas nos incisos I a III, do artigo 135, da Portaria 387/2006-DG/DPF, bem como as previstas no art. 23 da Lei nº 7.102/83, principalmente a gravidade da infração, por se tratar de infração relacionada a incidente com armas de fogo, propõe-se a fixação inicial da pena de multa no valor equivalente a 3.750 (três mil, setecentos e cinqüenta) UFIR.

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Não obstante, em consulta ao SISVIP (fl.15), verifica-se que a última penalidade que transitou em julgado antes da prática dessa infração, materializou-se através da Portaria nº 3080, de 30/12/2005, referente à violação do art. 99, XV, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Com tais considerações, a CGCSP opina pela aplicação da pena de multa no valor equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR, pela prática da infração prevista no art. 125, inciso XXI, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


1088/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08320.000825/2008-89-SR/DPF/MT

INTERESSADO
TECNOGUARDA VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 02.361.081/0002-61, situada na Travessa Joaquim Costa da Siqueira, 120, Araés. Cuiabá/MT.

ASSUNTO
MULTA DE 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VII c/c art. 137, I, todos da portaria nº 387/2006-DG/DPF, com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI nº 229/2007–DELESP/SR/DPF/MT (fls. 01) – A empresa foi autuada em 27/12/2007 e notificada em 28/12/2007 pelo seguinte fato:  

“(...) em 01/08 do corrente ano, o vigilante Ambrósio de Almeida, funcionário da empresa supracitada, foi flagrado quando conduzia um automóvel pertencente a esta, caracterizado. O citado vigilante ainda utilizava uniforme e portava 01 (um) revólver, marca Taurus, calibre 38, totalmente municiado, registrado em nome da empresa sob o nº YI337174.”

Defesa (fls. 03/11) – Tempestivamente, em 07/01/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

i) É imprescindível, para que se configure a infração e se responsabilize a autuada, a sua permissão, concessão ou autorização, anuindo que seu funcionário utilize armamento ou munição fora do serviço;

j) O que ocorreu de fato fora que o funcionário da autuada dirigiu-se ao posto de serviço do Condomínio Belvedere com o armamento sem o devido amparo legal, sem o conhecimento e principalmente sem a autorização da autuada ou de qualquer de seus superiores;

k) A conduta errônea do vigilante partiu de sua própria consciência e, devido a isto, está sendo processado pela justiça comum do estado do Mato Grosso por porte ilegal de arma de fogo, arcando assim com o ônus de seu descuido;

l) A autuada jamais permitiu ou anuiu que seus funcionários realizem condutas desta natureza, tanto que procura conscientizá-los a cerca das permissões e das vedações que o ofício concede ou exige;

m) Prova cabal do alegado é o código de postura que todo funcionário firma ao ser integrado no quadro funcional da empresa, conforme se denota do documento em anexo, doc. 01, que, particularmente, refere-se ao Sr. Ambrosio de Almeida, que tinha plena ciência de que não deveria portar armamento sem o devido amparo legal;

n) Discorda que a conduta do vigilante se deu fora do serviço, posto que o mesmo se encontrava trabalhando e inclusive fora preso em flagrante no posto de serviço do condomínio Belvedere, empresa esta com a qual a autuada mentem contrato de vigilância privada;

o) Com isto resta óbvio que o vigilante portava arma de fogo, irregularmente, sem o consentimento da autuada, quando estava exercendo seu mister profissional.

Por fim, requereu o arquivamento do auto de infração em evidência.

Parecer da CV/DELESP (fl. 12/13) – Manifestou-se no sentido de que não foram apresentadas quaisquer justificativas capazes de eximir da responsabilidade quanto à infração apontada.

Em relação à materialidade da infração, sustentou que não há maiores questionamentos haja vista que tanto o vigilante quanto a própria autuada reconheceram a sua efetiva ocorrência. Assim, restou inequívoco que as armas e munições da empresa foram utilizadas fora do local de serviço.

Quanto ao aspecto da autoria, afirmou que, em que pese a autuada afirmar que a conduta partiu exclusivamente do seu funcionário não tendo ela dado qualquer ordem nesse sentido, é notório que subsiste a responsabilidade dos empregadores em relação aos atos cometido a terceiros por seus funcionários nas atividades inerentes ao serviço, conforme ocorrido nesta oportunidade.

Ressalta que o comportamento da empresa de conscientizar seus vigilantes sobre aquilo que se deve ou não fazer quando em serviço possui a função eminentemente de prevenir que ações como esta não ocorram de forma reiterada, não se prestando, pois, para eximir a responsabilidade da empresa.

Por fim, aduz que não procede a alegação de que a conduta do vigilante ocorreu dentro do posto de serviço no Condomínio Belvedere, pois, caso o vigilante estivesse realmente trabalhando nos limites do referido posto, não haveria motivo para ser preso em flagrante por porte ilegal de arma, uma vez que é sabido que o art. 19 da Lei 7.102/83 confere o porte de arma ao vigilante quando em serviço. Assim, afirmou ser evidente que o vigilante foi flagrado em vias públicas, ou seja, fora do local de serviço uniformizado e portando arma da autuada, o que motivou a sua prisão pelo delito acima mencionado.

Sugeriu a aplicação de multa de 3.000 UFIR em desfavor da empresa pelos motivos mencionados.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, no dia 01/08/2007, o vigilante AMBRÓSIO DE ALMEIDA foi flagrado, quando conduzia um automóvel caracterizado, uniformizado e portando revólver registrado em nome da empresa.

Devidamente lavrado o Auto de Constatação de Infração e notificada a empresa, esta se manifestou no sentido de tentar repassar a responsabilidade do fato para o funcionário. Alegou, ainda, que o funcionário não se encontrava fora do serviço quando do ocorrido.

Analisando os argumentos apresentados, entende-se que não merecem prosperar, como se verá adiante.

Como se sabe, a legislação não tutela a pretensão do empregador em querer atribuir responsabilidade civil aos seus empregados, ressaltando que o empregador deve assumir os riscos de seu negócio. A empresa tem o dever de fiscalização sobre as atividades realizadas por seus funcionários. Em assim não agindo e vindo a ocorrer um fato desse, configurada restaria sua “culpa in vigilando”, devendo a empresa sofrer as conseqüências do seu ato na esfera administrativa.

Quanto ao fato de se encontrar fora do posto de serviço quando foi flagrado, não há como negar tal situação. Conforme demonstrado pela DELESP, se o vigilante estivesse, como alegado, dentro do posto de serviço, ele não teria sido preso em flagrante por porte ilegal de arma, haja vista a tutela concedida pela Lei nº 7.102/83 no seguinte sentido de ser assegurado ao vigilante, quando em serviço, o porte de arma.

Ressalte-se que o próprio vigilante admite que estava transportando a arma para o posto de serviço com uma guia que não discriminava o armamento e que o fez por engano, o que só foi percebido no momento da sua prisão em flagrante.

No que se refere ao assunto ora tratado, merece destaque o disposto na Portaria nº 387/06-DG/DPF:

Direitos

Art. 117. Assegura-se ao vigilante:

(...)

II - porte de arma, quando em efetivo exercício;

Deveres

Art. 118. São deveres dos vigilantes:

(...)

IV - manter-se adstrito ao local sob vigilância, observando-se as peculiaridades das atividades de transporte de valores, escolta armada e segurança pessoal;

Não observando as obrigações acima, a empresa deve se sujeitar às penalidades previstas no diploma legal supracitado. É o que estabelece o art. 125, VII:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VII - permitir que o vigilante utilize armamento ou munição fora do serviço;

Portanto, configuradas autoria e materialidade da infração, sugere-se a aplicação da penalidade de multa no valor de 3.750 UFIR (pena média), nos termos do artigo acima transcrito.

Com relação às agravantes relacionadas no art. 136 da Portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entende que não houve a sua caracterização. Por outro lado, entende caracteriza da atenuante prevista no art. 137, I, haja vista a inexistência de infração cadastrada antes da prática da que ora se discute, o que autoriza da redução da pena proposta em 1/3 de seu valor, totalizando 2.500 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 2.501 UFIR considerando a pena prevista em abstrato.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VII c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, em conformidade com o art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

            892/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08375.011196/2008-87-SR/DPF/PB

INTERESSADO
WEIDER SEGURANÇA PRIVADA LTDA – CNPJ nº 08.705.015/0001-67, localizada na Rua João Jovino de Medeiros, nº 98- Térreo- Distrito Industrial- Campina Grande/PB

ASSUNTO
pena de multa de 1.835 UFIR, nos termos dos artigos 123, III e 124, II, c/c art. 137, I da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

ACI nº S/Nº 2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 29/09/2008 por ter sido constatado o seguinte fato:

“Histórico: o fiscal da Comissão de Vistoria, o EPF Demétrio constatou, conforme informação nº 08376.003307/2008-71, que os senhores Carlos Antonio dos Santos, Carlos Alberto dos Santos, José da Silva Medeiros, Jaelson Carreiro da Silva, Cleverson Leão Deocleciano e Marcos Antonio Negreiros Clemente estavam exercendo suas atividades sem o uniforme autorizado, bem como a empresa autuada contratou como vigilante pessoa que não preenchia os requisitos profissionais exigidos e mantinha vigilante sem vínculo empregatício.

Os fiscais da Delegacia de Controle de Segurança Privada, em fiscalização realizada na empresa no dia 25/09/2008, visando confirmar as informações prestadas pelo EPF Demétrio constataram que as pessoas acima citadas foram utilizadas no evento político na cidade de Boa Vista/PB:

Foram colhidos Termos de Declarações das pessoas envolvidas.

Instrução Processual

Às fls. 04/05 consta informação da lavra do EPF Demétrio S. Medeiros, integrante da Comissão de Vistoria da DPF/CGE/PB, relatando que:

(...) que enquanto procedia diligências de rotina a cargo da CV/CGE/PB, ao passar pelo parque do Açude Novo, verificou que algumas pessoas vestindo trje preto, ostentando um brasão predominantemente amarela estampado (usado por vigilantes de empresa de segurança) jogavam sinuca em um bar localizado na área interna do parque.(...)

(...) constatou que três deles trajavam roupas pretas e que suas camisas ostentavam brasão da empresa WEIDER SEGURANÇA, contendo logo abaixo os dizeres “SHOWS E EVENTOS”, enquanto outros três, embora não estivessem vestidos a caráter, também faziam parte do mesmo grupo (...)

(...) que as pessoas informaram que estavam aguardando a chegada de um carro que os levaria até a cidade de Boa Vista/PB, onde trabalhariam em um comício(...)

(...) que solicitou as respectivas CNVS e nenhum deles era vigilante registrado, informando que apenas prestavam serviço eventual em shows e eventos, sem vínculo empregatício com a WEIDER SEGURANÇA(...)

(...) que os senhores Carlos Antonio  dos Santos,  Carlos Alberto dos Santos e José da Silva Medeiros estavam com traje ostentando o brasão da WEIDER SEGURANÇA (...)

(...) que os senhores Jaelson Carreiro da Silva, Cleverson Leão Deocleciano, Marcos Antonio Negreiros Clemente estavam com traje comum(...)

Às fls. 07/08 consta Termo de Declarações do senhor Carlos Antonio dos Santos, relatando que:

(..) tomou conhecimento de que um senhor chamado ILTON, o qual ainda não conhecia, estava arregimentando pessoas para trabalharem em serviço de apoio num comício que se realizaria à noite na cidade de Boa Vista/PB (...)

(...) que o declarante encontrou o Sr. Ilton e recebeu uma camisa preta contendo brasão da WEIDER SEGURANÇA, bem como instruções para que ali mesmo comparecesse às 16:00 hs, de onde seguiriam para a referida cidade, ficando acertado que pelo trabalho receberia o valor de R$ 20,00 por duas horas e meia de serviço(..)

(...) que no horário previamente combinado e já vestindo a camisa que lhe fora entregue por ILTON, o declarante encontrava-se num barzinho localizado na área interna do parque do Açude Novo, jogando sinuca com outros cidadãos que também aguardavam a chegada de  ILTON (dois dos quais também trajando a mesma camisa com brasão da WEIDER), quando foram abordados por um Policial Federal, o qual, após identificar-se e apresentar-se como integrante da CV da Polícia Federal (...)

(...)que em seguida foram instados a apresentar carteiras de vigilante, sendo que ninguém dentre os presentes portava esse tipo de documento(...)

(...)que após a saída do referido policial, ILTON ali chegou em uma Kombi, chamando todos para irem ao serviço em Boa Vista, o que efetivamente foi feito(...)

(...) que o declarante não tem curso de formação em vigilante, que também não tem e nunca teve qualquer vínculo empregatício com a empresa WEIDER SEGURANÇA PRIVADA LTDA (...)

Às fls. 09 consta Termo de Declarações do senhor CLEVERSON LEÃO DEOCLECIANO, relatando que:

(...)tomou conhecimento de que o vigilante ILTON estaria arregimentando pessoas para dar apoio em um comício na cidade de Boa Vista/PB, do candidato a Prefeito TONITO(...)

(...)que procurou  o mesmo e pegou detalhes do que seria realizado, mas tendo em vista que o declarante só tem dezenove anos, não foi selecionado, pois a idade mínima é 21 anos

Às fls. 10 dos autos consta Termo de Declaração do senhor ILTON JOSÉ OLIVEIRA DE SANTANA, relatando que:

(...) que o declarante possui curso de vigilante, realizado na empresa TORRE FORTE, na cidade de Campina Grande/PB, no ano de 2005, possuindo também curso de reciclagem realizada na mesma escola, em 2007 (...)

(...)que apesar de ter curso de reciclagem vigente, o declarante nunca trabalhou em empresa de vigilância(...)

(...)que começou a trabalhar em eventos há apenas dois meses, após o conhecimento com George, o qual é supervisor da empresa WEIDER.

Às fls. 12/13 dos autos constam Termo de Declarações do senhor GEORGE BEZERRA DE ARAÚJO, relatando que:

(...) que apesar de estar resolvendo os problemas da empresa WEIDER SEGURANÇA perante a DELESP, o declarante não tem vínculo empregatício forma com aludida empresa(...)

(...)que vem prestando serviço informal para a WEIDER SEGURANÇA há aproximadamente dez meses. Que a empresa  WEIDER, por meio da diretora Luciana, efetivou contrato para trabalhar em evento  político na cidade de Boa Vista/PB(...)

(...)que o declarante entrou em contato com o seu conhecido ILTON, o qual ficou encarregado de reunir as pessoas para fazerem o serviço contratado(...)

(...)que ILTON não é empregado da WEIDER, como também não eram os segurança por ele contratados

Defesa do ACI (fl. 37/45) – que a empresa alegou o que se segue:

-que as pessoas relacionadas no ACI estavam utilizando a camisa da empresa WEIDER EVENTOS e não da empresa WEIDER SEGURANÇA PRIVADA LTDA. Entretanto, a empresa WEIDER EVENTOS encerrou suas atividades em 2006;

-que as pessoas referidas iriam prestar serviço de apoio e não atividade de segurança privada, razão pela qual utilizaram as camisas da extinta empresa WEIDER EVENTOS, visando identificá-los e dar mais organização aos trabalhos;

-que diante disso, a empresa não reconhece que cometeu nenhuma infração;

-que o serviço de vigilância foram efetivamente prestados pelos vigilantes da WEIDER SEGURANÇA PRIVADA LTDA;

-que os vigilantes da empresa, em todos os eventos e serviços prestados, usam a farda autorizada pela WEIDER SEGURANÇA. Entretanto, por lógico, o pessoal de apoio não usou o uniforme.

-que com relação ao senhor ILTON, que possui curso de vigilante e reciclagem foi feito um acordo verbal entre ele e a empresa para que o mesmo  trabalhasse, por um período de experiência, a fim de, logrando êxito perante a empresa, ser efetivamente contratado;

-que foi feita a devida regularização da representação da empresa pelo Sr. George Bezerra de Araújo,  conforme procuração pública. Foram entregues todas as camisas da WEIDER EVENTOS que estavam ainda em poder da empresa WEIDER SEGURANÇA PRIVADA LTDA à Polícia Federal para os devidos fins, comprometendo-se a empresa WEIDER SEGURANÇA PRIVADA LTDA a recolher o restante das camisas porventura existentes com logotipo da WEIDER EVENTOS e efetivamente entregá-las à DELESP.

Parecer da DELESP/CV (fl. 11/14) – A CV argumento o que se segue:

-que a empresa engana-se ao argumentar que o senhor Carlos Alberto dos Santos, José da Silva Medeiros e Carlos  Antonio dos Santos fizeram uso de camisas com o logotipo da WEIDER EVENTOS, entretanto, os supracitados são justamente os que estavam vestidos com trajes ostentando o brasão da WEIDER SEGURANÇA;

-que a empresa afirmou que utilizou vigilantes e pessoal de apoio no evento comício, entretanto desconhece a legislação vigente que exige vigilantes nos eventos, conforme reza o art. 13 da portaria nº 387/2006;

-que em 29.09.2008, os fiscais da DELESP compareceram a sede da empresa WEIDER e apreenderam por meio de termo de apreensão vários materiais irregulares, dentre eles quinze camisas pretas com o logotipo “equipe especial de segurança Alcides Weider”, cinco camisas pretas com o nome “segurança de autoridades” na frente e “segurança” atrás;

-que os fiscais da DELESP comprovaram cabalmente as irregularidades praticadas pela empresa;

-que diante disso, a DELESP mantém o ACI, sugerindo a aplicação da pena de multa de 2.500 UFIR, por infração ao art. 123, III c/c art. 124, II e III da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, durante fiscalização, a Comissão de Vistoria constatou que as pessoas relacionadas às fls. 02 dos autos estavam exercendo atividade de segurança privada, sem a devida capacitação e sem o uniforme da empresa. A empresa também foi autuada por manter vigilantes sem vínculo empregatício.

-Permitir que o vigilante exerça suas atividades sem uniforme

 Ficou devidamente caracterizado pelos termos de declarações das pessoas contratadas pela empresa autuada, bem como a constatação dos fatos pelo Policial Federal DEMÉTRIO que a empresa não forneceu uniformes autorizados para seus contratados exercerem a atividade de segurança privada.  A empresa limitou-se a fornecer camisas com o brasão da empresa, contrariando a legislação de segurança privada.

 A conduta da empresa configura a infração prevista no art. 123, III da portaria nº 387/2006.

Tendo em vista o que dispõe no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, entende-se que as circunstâncias previstas no artigo não foram configuradas.

No que tange às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, ou seja a primariedade. Diante disso, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, 291 UFIR, perfazendo 584 UFIR.

-contratar, como vigilante, pessoa que não preencha os requisitos profissionais exigidos

O Policial Federal Demétrio Medeiros constatou no bar localizado no parque Açude Novo que as pessoas destinadas a fazer a segurança do comício na cidade de Boa Vista/PB não possuíam curso de formação de vigilante, não possuindo CNV. No Termo de Declarações de fls. 07/08, o senhor Carlos foi enfático ao afirmar que não possuía curso de vigilante. A própria empresa admitiu que as pessoas relacionadas no corpo do ACI realmente não eram vigilantes, entretanto, argumentou que as mesmas não exercerem atividade de segurança privada e sim apoio. 

Em que pese o argumento da empresa de que contratara essas pessoas para apoio, ficou comprovado por meio do Termo de Declarações que as mesmas exerceram a atividade de segurança privada no referido comício.

Dessa forma, a conduta prevista no art. 124, II da portaria nº 387/2006 está devidamente comprovada.

Tendo em vista o que dispõe no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, entende-se que as circunstâncias previstas no artigo não foram configuradas.

No que tange às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, ou seja a primariedade. Diante disso, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, 625 UFIR, perfazendo 1250 UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 124 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP eleva a pena acima citada para 1251 UFIR.

-exercer a atividade de segurança privada com vigilante sem vínculo empregatício.

Em que pese a DELESP/PB ter imputado a infração prevista o art. 124, III à autuada, essa ASS/CCASP não entende que ficou configurada a infração em tela, uma vez que as pessoas relacionadas às fls. 02 estavam prestando o serviço específico de segurança no comício, naquele determinado dia.  As pessoas, na verdade, configuravam “freelancers”e essa situação já está pacificada na ASS/CCASP/DIREX/DPF.

Dessa forma, o vínculo empregatício questionado não tem razão de existir. Isto posto, essa ASS/CCASP  manifesta-se pela não procedência do presente ACI em relação à infração prevista no art. 124, III da portaria nº 387/2006.

 CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 1.835 UFIR, nos termos dos artigos 123, III e 124, II, c/c art. 137, I da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº

           1211/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08285.017702/2008-51-SR/DPF/ES

INTERESSADO
BRINKS SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - CNPJ nº 60.860.087/0024-95 Av. Dario Lourenço de Souza, 200- Mario Cypreste/ES

ASSUNTO
MULTA no valor de 1.666 (mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR, nos termos do artigo 124, inciso XV, c/c art. 137, III, art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

PARECER

ACIN nº 032/2008 (fls. 02) – A empresa interessada foi autuada em 29/08/2008 e notificada em 15/09/2008, por ter sido constatado que o veículo especial, placas APA-3480, se encontrava com os seguintes problemas: lanterna dos faróis dianteiros quebrados. Em razão disso, foi imputada à autuada a prática, em tese, da infração tipificada no art. 124, XV, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fls. 03/56) – Em sua defesa tempestiva, a autuada disse que não poderia ser enquadrada na tipificação do ACIN, vez que possuía certificado de vistoria válido o que não ocorreria se tal veículo apresentasse os citados problemas. Alegou, também, que o veículo estava recolhido às suas instalações e que só se configuraria qualquer infração se ele estivesse em circulação. Por fim, afirmou que sua conduta era apenas passível de advertência e que já teria efetuado os reparos no veículo e requereu o arquivamento do auto.

Parecer da DELESP (fls. 57) – Discorda das alegações de defesa, por não ser convincente a justificativa de não poder ser o veículo vistoriado por se encontrar fora de circulação e recolhido na garagem da empresa.

Pugna por fim pela aplicação de multa no valor de 1.251 UFIR, conforme art. 124, XV, da Portaria 387/06-DG/DPF 

Parecer da CGCSP – O ACIN em questão iniciou-se como resultante de uma vistoria em que os Policiais Federais constataram algumas irregularidades no veículo especial supracitado.

Atualmente, essa matéria se encontra regulada pela Portaria nº 387/06-DG/DPF, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 358/09-DG/DPF, 781/2010-DG/DPF e 1670/2010-DG/DPF.

No que tange aos requisitos técnicos básicos necessários aos veículos especiais de transporte de valores, destaque-se o disposto no art. 19-B da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 19-B. Sem prejuízo do atendimento das normas emanadas do órgão de trânsito competente, os veículos especiais de transporte de valores deverão atender aos seguintes requisitos técnicos básicos:

I - cabine e compartimento da guarnição, dotados de blindagem opaca com blindagem nível III, mesmo que resultante da sobreposição de blindagens diversas, desde que comprovado o atingimento do nível adequado nos termos do disposto no artigo 19-F;

II - compartimento do cofre dotado de blindagem opaca, no mínimo nível II-A;

III - pára-brisa dotado de blindagem transparente nível III;

IV - visores dotados de blindagem transparente nível III em ambos os lados da cabine, que permitam à guarnição ver com segurança;

V - sistema de escotilha que permita o tiro do interior com as armas de uso fixado pela Polícia Federal, com um mínimo de quatro seteiras e com aberturas e que possibilitem ângulos de tiro mergulhantes de no máximo 45 (quarenta e cinco) graus;

VI - portas com o mesmo padrão de blindagem referido no inciso I, equipadas com fechaduras sem comando externo para os trincos;

VII - pára-choques que não contenham dispositivos externos que facilitem o atrelamento;

VIII - sistema de ar condicionado ou climatizador;

IX - sistema de comunicação em ligação permanente com a base da empresa; e

X - compartimento do cofre dotado de fechadura randômica, por acionamento remoto ou outra prevista nos termos do parágrafo único do art. 19-D.

Parágrafo único. Os veículos especiais de transporte de valores devem ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento. (Texto acrescido pela Portaria nº 781/2010-DG/DPF)

A conduta imputada no presente feito está assim descrita na Portaria nº 387/06-DG/DPF.

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XV - utilizar veículo especial de transporte de valores sem os equipamentos exigidos ou em desacordo com as normas vigentes;” 

A legislação prevê além dos equipamentos relacionados no artigo supracitado, que o veículo esteja em perfeito estado de funcionamento e conservação.

Dessa forma, a lanterna dos faróis dianteiros quebrados é uma  irregularidade que vai de encontro à norma supra referida.

Assim, caracterizado ficou, no que diz respeito ao veículo vistoriado, o desrespeito à norma, citado e fundamentado no ACIN em tela. 

Caracterizada também ficou a possibilidade da aplicação da norma punitiva que fundamentou o ACIN.

Não merece guarida o argumento defensivo de que o veículo estaria fora de circulação e não poderia ser alvo de vistoria. Não consta dos autos qualquer prova de que a autuada teria desativado aquele veículo. Em assim sendo, embora aprovado em vistoria anterior e com Certificado de Vistoria expedido, a frota da empresa em atividade poderá ser alvo, a qualquer tempo, de fiscalizações por parte dos Policiais Federais em regular exercício do poder de polícia administrativa.

Ao providenciar os reparos, a autuada reconheceu como verdadeiras todas as constatações descritas no ACIN.

Destarte, temos a autuada como incursa e sob as sanções do art. 124, inciso XV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, pelo que se sugere a fixação da pena pecuniária base de 1.875 UFIR. Ausentes as circunstâncias agravantes. Reduz-se a pena em 1/3 em função da presença da circunstância atenuante prevista no inciso III do art. 137, perfazendo 1.250 UFIR, vez que a autuada efetivamente saneou as irregularidades, informado por ocasião da defesa do ACIN. 

Em face da existência de pena aplicada anterior ao ACI em tela, materializada através da Portaria nº 3243, de 30/12/2005, consoante se vê no extrato do SISVIP de fls. 61, a qual aplicou pena de cancelamento de autorização para funcionamento, o que caracteriza reincidência genérica de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF; pelo que aumentamos em 1/3, totalizando a pena no valor de 1.666 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA no valor de 1.666 (mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR, nos termos do artigo 124, inciso XV, c/c art. 137, III, art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº


1090/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.018323/2008-57 – SR/DPF/MG

INTERESSADO
CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 00.215.978/0001-70, situada na Rua Viana do Castelo, 963, Bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
500 UFIR por restar configurada a infração tipificada artigos 122, VIII, c/c art. 138, § 2º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, I e II, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI s/nº (fl. 01) – A empresa foi autuada e notificada em 11/12/2008 por deixar de providenciar a CNV do vigilante EMANUEL ISAIAS DE ASSIS.

Defesa do ACI (fl. 02/06) – Tempestivamente, em 15/12/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) Foi constatado pelos agentes federais que os vigilantes Leandro Mendes Soares e Izabel Cristina se encontravam com as CNVs vencidas;

b) Segue anexa cópia de ofício protocolado nesta DELESP constando entrega de requerimento para renovação das carteiras nacionais de vigilantes dos vigilantes identificados;

c) Tendo em vista que o não atendimento de parte se justifica ante as circunstâncias apresentadas, inexiste descumprimento propriamente dito, o que requer seja considerado.

Parecer da DELESP/CV (fls. 08/09) – Demonstra que a empresa, em sua defesa, equivocou-se ao qualificar funcionários diversos do que fora autuada no momento da vistoria nas instalações da instituição financeira em tela. Por isso, entende prejudicada a defesa e reforça a sugestão de penalidade.

Sugere a aplicação da penalidade de advertência à CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA por praticar infração ao art. 122, VIII, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – O fato que ensejou o presente ACI foi o de ter sido constatado que o vigilante EMANUEL ISAÍAS DE ASSIS se encontrava exercendo suas funções, no posto de serviço da Caixa Econômica Federal, na cidade de Sete Lagoas, sem a necessária CNV.

Devidamente notificada da autuação, a empresa apresentou defesa na qual faz referência ao mesmo problema, mas cita outros dois vigilantes que não o constante do presente ACI.

Portanto, entende-se que restou configurada a infração, enquadrando-se a conduta da autuada ao disposto no art. 122, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

Art. 122. É punível com a pena de advertência a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

VIII - possuir, em seu quadro, até 5 % (cinco por cento) de vigilantes sem CNV ou com a CNV vencida; (Texto alterado pela Portaria nº 781/2010-DG/DPF)

Analisadas agravantes e atenuantes, deixa-se de considerá-las, tendo em vista que a penalidade prevista para tal infração é de advertência, não sendo possível mensurá-la.

Assim sendo, opina-se pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA pela infração tipificada pelo art. 122, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, nos termos do art. 23, I, da Lei nº 7.102/83.

Entretanto, em consulta ao SISVIP (fl.12), comprovou-se a existência de histórico de penalidades impostas à autuada. No caso ora em análise, a última infração a transitar em julgado antes do cometimento dessa materializou-se através da Portaria nº 4673, de 01/10/2008, referente à violação aos art. 122, VIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência específica.

Considerando o disposto no art. 138, § 2º, no caso de infrações puníveis com a pena de advertência, havendo reincidência genérica ou específica, aplicar-se-á a pena prevista no art. 123. Sendo assim, sugerimos a aplicação da pena de 500 UFIR nos termos do art. 122, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Diante do exposto, sugerimos a aplicação da penalidade de multa de 500 UFIR por restar configurada a infração tipificada artigos 122, VIII, c/c art. 138, § 2º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº         

1091/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08350.018366/2008-32 SR/DPF/MG

INTERESSADO
CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 00.215.978/0001-70, localizada na Rua Viana do Castelo, 963, São Francisco, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE 500 UFIR – artigos 122, VIII, c/c art. 138, § 2º, todos da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACI s/nº-2008 (fl. 01 – autuação e notificação em 22/08/2008) – A empresa de segurança foi autuada por manter o vigilante JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA com a CNV vencida desde 16/11/2005.

DEFESA DO ACI – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudica a sua análise.

PARECER DA DELESP/CV (fl. 06) – Relatou que, conforme verificado no Auto de Constatação de Infração e Notificação, o vigilante JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, CPF 645.874.016-68, estava no cumprimento de suas funções na Agência do Banco do Brasil S/A, sito na Rua Adonias Guimarães, 60, centro, na cidade de Cordisburgo/MG, portando a Carteira Nacional de Vigilante com a data de vencimento expirada.

Ressaltou que, na exposição de suas alegações, a CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA equivocou-se no que diz respeito à qualificação do funcionário que provocara a infração, utilizando-se de cópia do documento de PAULO DE ASSIS RODRIGUES, CNV 0016833, pessoa diversa daquela do auto. 

Por fim, informou que, em consulta à base de dados do SISVIP, foi verificada a regularização do ato infracional, com a expedição de nova CNV nº 0020531, em nome de JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA.

Opinou pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA pela prática da infração do art. 122, VIII, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – Como se sabe, a CNV foi criada diante da necessidade de se fornecer ao vigilante um documento de identificação funcional. Diante de sua importância, a legislação impôs ser de uso obrigatório pelo vigilante quando em efetivo serviço e, caso tenha sido requerida e ainda não expedida, o seu correspondente protocolo de requerimento.

Art. 111. A Carteira Nacional de Vigilante - CNV - instituída pela Portaria 891/99 - DG/DPF, será de uso obrigatório pelo vigilante, quando em efetivo serviço, constando seus dados de identificação e as atividades a que está habilitado. 

Parágrafo único. A CNV somente será expedida se o vigilante preencher os requisitos profissionais previstos no art. 109, estiver vinculado à empresa especializada ou a que possua serviço orgânico de segurança, e possuir curso de formação, extensão ou reciclagem dentro do prazo de validade.” (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF) 

No caso em questão, durante fiscalização realizada na Agência Cordisburgo do Banco do Brasil, a DELESP constatou que o vigilante JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, prestava serviço no referido local com a CNV vencida desde 16/11/2005. Por essa razão, autuaram a empresa nos termos do art. 122, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Devidamente notificada da autuação, a empresa apresentou defesa intempestivamente, prejudicando sua análise.

A DELESP, por sua vez, analisou os argumentos da defesa demonstrando que os documentos apresentados não dizem respeito ao funcionário indicado no Auto de Constatação de Infração. Ressaltou, entretanto, que, em pesquisa junto ao SISVIP, constatou que a situação do vigilante em questão havia sido regularizada após a lavratura do ACI.

Analisando o que dos autos consta, entende-se que, mesmo diante da imprescindibilidade da Carteira Nacional de Vigilante, a empresa permitiu que o vigilante exercesse suas funções por, aproximadamente, 03 (três) anos sem o necessário documento, e, quando notificada da irregularidade, não apresentou nenhum argumento que a eximisse da responsabilidade pela conduta infracional praticada. 

Resta configurada, portanto, a infração descrita pelo art. 122, VIII, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, pelo que essa CGCSP se manifesta pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 23, I, da Lei nº 7.102/83.

Analisadas agravantes e atenuantes, deixa-se de considerá-las, tendo em vista que a penalidade prevista para tal infração é de advertência, não sendo possível mensurá-la.

Entretanto, em consulta ao SISVIP (fl.09), comprovou-se a existência de histórico de penalidades impostas à autuada. No caso ora em análise, a última infração a transitar em julgado antes do cometimento dessa materializou-se através da Portaria nº 2692, de 30/06/2008, referente à violação ao art. 4º, III, da Portaria nº 836/00-DG/DPF.

Considerando o disposto no art. 138, § 2º, no caso de infrações puníveis com a pena de advertência, havendo reincidência genérica ou específica, aplicar-se-á a pena prevista no art. 123. Sendo assim, sugerimos a aplicação da pena de 500 UFIR nos termos do art. 122, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Diante do exposto, sugerimos a aplicação da penalidade de multa de 500 UFIR por restar configurada a infração tipificada artigos 122, VIII, c/c art. 138, § 2º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº         

0771/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08350.018313/2008-11 SR/DPF/MG

INTERESSADO
CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 00.215.978/0001-70, localizada na Rua Viana do Castelo, 963, São Francisco, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
MULTA DE  5.000 UFIR - artigo 125, inciso X, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACIN s/nº (fl. 01 – autuação e notificação em 19/08/2008) – A empresa de segurança foi autuada por ter sido constatado que a empresa deixou de fornecer colete balístico para o vigilante RONEI DOS REIS SOUZA, CPF 816.789.756-72, que se encontrava exercendo suas funções em estabelecimento financeiro, caracterizando, em tese, infração ao disposto no art. 125, X, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

DEFESA DO ACI (fls. 02/03) – Tempestivamente, em 22/08/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que a irregularidade foi sanada no dia seguinte com a substituição do colete.

PARECER DA DELESP/CV (fls. 07) – Relata que, em recurso, a empresa admitiu a prática da infração.

Entende configurada a infração vez que o vigilante não fazia uso de colete à prova de balas quando em serviço.

Opina pela multa pecuniária no valor de 3.800 UFIR por infração ao artigo 125, X, Portaria nº 387/06, com incidência de 1/3 do valor em função da reincidência. 

PARECER DA CGCSP – Consta dos autos que, durante fiscalização em posto de serviço localizado em estabelecimento bancário, os Policiais Federais constataram que o vigilante RONEI DOS REIS SOUZA da empresa CONFEDERAL se encontrava exercendo sua atividade sem colete balístico.

Lavrado o Auto de Constatação de Infração, a empresa foi devidamente notificada.

Em defesa, a empresa não negou o fato, apenas alegou ter regularizado sua situação, não comprovando sua alegação.

A defesa apresentada só demonstra o descaso e desinteresse da empresa no que tange à proteção da integridade física de seus empregados.

Acerca do fato relatado acima, determina a Portaria nº 387/06 – DG/DPF:

 Art. 65 Os estabelecimentos financeiros que realizem guarda de valores ou movimentação de numerário somente poderão utilizar vigilantes armados, ostensivos e com coletes à prova de balas.

Havendo desrespeito ao referido preceito normativo, a legislação prevê cominação de sanção, qual seja, pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: X – “utilizar vigilante desarmado ou sem coletes à prova de balas em estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerário, ou em serviço de transporte de valores”.

Desta feita, não tendo sido apresentado argumento capaz de afastar a infração, propõe-se o enquadramento da autuada na infração tipificada no art. 125, inciso X, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.10), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 2692, publicada em 30/06/2008, referente à violação do art. 4º da Portaria nº 836/00-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 5.000 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 5.000 UFIR, nos termos do artigo 125, inciso X, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº


1402/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08400.023187/2008-84-SR/DPF/PE

INTERESSADO
NORDESTE TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 05.194.878/0001-29, situada na Rua Alemanha 101- Salgadinho- Olinda/PE

ASSUNTO
MULTA no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VIII  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 082/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 09/07/2009 e notificada em 11/07/2009 pelo seguinte fato:

“quando da apresentação do processo de incidente de arma, protocolado através do nº 08400.015370/2008-14, verificou-se que a pistola KPB65268 estava sendo usada na vigilância patrimonial pelo vigilante Alison Derfson Farias Silva no complexo Portuário- Ipojuca-PE, sendo que a arma foi transportada para aquele local sem a devida guia de autorização, fincando comprovada a utilização irregular de armamento no serviço de vigilância”.

Diante disso, a DELESP/PE lavrou ACI em desfavor da empresa pela possível prática das infrações previstas no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACIN (fl.05/08) – Tempestivamente, em 18/07/2008, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

-que não houve efetivamente qualquer ato revestido de ilicitude em sua conduta;

-que foi autuada como se estivesse realizando atividade de vigilância patrimonial com a pistola KPB 65268, quando na verdade estava sendo prestado o serviço de escolta armada;

-que para comprovar a regularidade do serviço que estava sendo prestado, a empresa anexou o comprovante de extensão em escolta armada do vigilante que portava a pistola, o Sr. Alisson Derfson Farias da Silva;

-que a pistola estava sendo regularmente utilizada no serviço de escolta armada e que a requerente não incorreu no disposto no art. 125, XIV da portaria nº 387/2006, pois nunca empregou este tipo de armamento na atividade de vigilância patrimonial;

-como a pistola estava sendo utilizada no serviço de escolta armada, não havia necessidade de expedição de guia de tráfego.

Parecer da DELESP/CV (fl. 09/11) – informou o que se segue:

-que a pistola KPB 65268 estava sendo utilizada em serviço de vigilância patrimonial, no complexo portuário de Ipojuca/PE, pelo vigilante da empresa autuada Alison Derfson Farias da Silva e a mencionada arma de fogo fora transportada para o local referido sem que houvesse sido expedida a respectiva e necessária guia de tráfego pela DELESP/PE;

-que segundo consta no SISVIP (fls. 03/04) estão atreladas ao posto de vigilância da empresa autuada quatro pistolas marca Taurus, sendo que uma delas é a mencionada no presente ACI.

-que mencionadas telas do SISVIP faz prova suficiente de que a pistola estava sendo indevidamente utilizada em serviço de vigilância patrimonial prestado pela autuada no posto de vigilância que mantém na PETROBRAS, em Suape. De igual forma, comprovou-se que a referida arma fora transportada até o local sem a expedição da necessária guia de tráfego pela DELESP/PE;

-que, com relação à defesa da empresa, não foi produzida nenhuma prova da prestação de serviço de escolta armada, que ao menos pudesse ilidir a prática das infrações administrativas. Na época dos fatos, havia um posto de vigilância, figura que não está atrelada a escolta armada, no qual estava vinculado o vigilante e a pistola;

-que não juntado ao presente feito nenhuma cópia do contrato de prestação de serviço de escolta armada entre a empresa e o posto de serviço PETROBRAS, não assistindo razão a alegação da empresa acerca da extensão da escolta armada do vigilante;

-que sugere a aplicação da penalidade de multa de 4.000 UFIR à autuada.

Parecer da CGCSP – Consta no ACI em questão que, após regular fiscalização, ficou constatado que a empresa transportou a pistola KPB65268 sem a devida autorização, fato constatado no posto de serviço da PETROBRÁS, em Ipojuca/PE.

A defesa, por sua vez, argumentou que a atividade exercida por ela era de escolta armada e não vigilância patrimonial, sendo desnecessária a mencionada guia de tráfego. Para tanto, anexou comprovante de extensão em escolta armada do vigilante citado no ACI, porém não juntou prova do contrato de prestação de serviço de escolta armada alegada.

A DELESP/PE, por sua vez, elaborou parecer conclusivo, opinando pela manutenção do ACI, uma vez que ficou caracterizada a infração. Tendo em vista as razões de fato e de direito trazidas por aquela Delegacia, essa ASS/CCASP as torna como parte integrante de seu parecer.

Dessa forma, essa ASS/CCASP entende que a conduta da empresa configura infração prevista no art. 125, VIII da portaria nº 387/2006. 

Isto posto, considerando a gravidade da conduta, as conseqüências ainda que potenciais da infração e a condição econômica do infrator, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de multa no valor de 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes relacionadas no art. 136 da portaria nº 387/2006, essa ASS/CCASP deixa de considerá-las por entender que não houve a sua caracterização.

No que tange às atenuantes, em consulta ao SISVIP ( fls. 13) constatou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor anteriores à lavratura do ACI, portanto, a empresa é primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 1.250UFIR, perfazendo um total de 2.500 UFIR.

Entretanto, em obediência ao disposto no art. 125 “caput” que estabelece a pena mínima in abstrato em 2.501 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a elevação daquela pena para aquele valor.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Assim sendo, essa ASS/CCASP sugere a penalidade de MULTA no valor de 2.501 UFIR, nos termos do art. 125, VIII  c/c art. 137, I da portaria nº 387/2006,  com base na Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº

           1076/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08285.012457/2008-95 SR/DPF/ES

INTERESSADO
PROSEGUR DO BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA – CNPJ nº 17.428.731/0008-01, situada na BR 101, 852, Norte, Vitória/ES.

ASSUNTO
MULTA DE 2.500 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c art. 138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 046/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 23/09/2008, por ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) constatou que os vigilantes LAÉRCIO JORGE SERRA ROSA e LUCIANO FRANCO DOS SANTOS utilizavam munições em seus revólveres calibre ‘38’ em péssimas condições de uso, com as pontas soltas no total de 04 (quatro) munições”.

Defesa da Empresa (fls. 04/09) – Tempestivamente, em 01/10/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que, apesar de toda fiscalização que executa e da dedicação da empresa em atender todos os princípios legais, principalmente no que se refere aos meios de defesa dos colaboradores, está sujeita a ações individuais. A falta de comunicação desses fatos pelos vigilantes do posto impediu a imediata correção.

Parecer da DELESP (fls. 12/13) – Relata que, durante procedimento de fiscalização, constatou que vigilantes da empresa PROSEGUR portavam arma de fogo com munições em péssimas condições de uso, confirmando-se sua imprestabilidade por meio de Laudo Pericial nº 039/2009-SETEC/SR/ES.

Sugere a aplicação da penalidade de 5.000 UFIR pela falta descrita no artigo 125, VI, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Preliminarmente, cabe destacar que se discorda da capitulação legal constante do ACIN (fl. 02), demonstrando-se a razão no decorrer desse parecer. No entanto, tal situação não invalida o procedimento, haja vista que não acarreta qualquer prejuízo à autuada, que se defende dos fatos descritos na inicial. 

No mérito, consta que, durante procedimento de fiscalização, os Policiais Federais constataram que os vigilantes da empresa ora autuada se encontravam exercendo suas atividades em estabelecimento financeiro com munição em péssimo estado de conservação.

Arrecadadas as munições e submetidas à perícia, restou comprovado o que segue:

“As munições descritas na alínea ‘a’ da seção I são inservíveis como munição de arma de fogo, porque devido ao seu péssimo estado de conservação, objetivamente percebido pela falha de engastamento (projétil solto), pode impedir o giro do tambor de uma arma, travando-a, e pode ainda obstruir o cano da arma como conseqüência de perda de força da queima da pólvora devido à contaminação por excesso de umidade. A munição descrita na alínea ‘b’ da seção I apresenta-se com profundidade excessiva de assentamento do projétil no estojo, não sendo indicada para uso tendo em vista que durante a queima do propelente a pressão poderá atingir patamar bem superior ao valor de projeto”.  

Devidamente notificada da autuação, a empresa não impugnou os fatos, tentando repassar a responsabilidade do ocorrido para os vigilantes. Entretanto, como é sabido, a legislação não tutela a pretensão do empregador em querer atribuir responsabilidade civil aos seus empregados, ressaltando que o empregador deve assumir os riscos de seu negócio. A empresa tem o dever de fiscalização sobre as atividades realizadas por seus funcionários. Em assim não agindo e vindo a ocorrer um fato desse, configurada restaria sua “culpa in vigilando”, devendo a empresa sofrer as conseqüências do seu ato na esfera administrativa.

Ressalte-se, ainda, que o dever de fiscalização torna-se imprescindível, principalmente, quando a atividade envolve a utilização de produtos controlados e a segurança de pessoas. Em assim não agindo, a empresa só demonstra que não possui consciência da seriedade com a qual devem ser executadas atividades relativas à segurança privada.

Assim sendo, entende-se caracterizadas autoria e materialidade da infração prevista no art. 124, VI, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, uma vez que restou comprovada a utilização, pelos vigilantes da empresa, de munições que não estavam em perfeito estado de conservação.

Estabelece o supramencionado artigo ser punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR a prática da conduta acima descrita.

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração, suas conseqüências ainda que potenciais e a condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Contudo, em consulta ao SISVIP (fl.16), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração materializou-se através da Portaria nº 778, publicada em 31/08/2007, referente à violação do art. 99, XIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 2.500 UFIRs.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 2.500 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c 138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, II, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº         

1095/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº 


08478.000986/2008-89 DPF/JPR/RO

INTERESSADO
PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA – CNPJ nº 17.428.731/0120-60, localizada na Rua Rafael Vaz e Silva, 1833, São Cristovao, Porto Velho/RO.

ASSUNTO
MULTA DE 500 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 122, VIII, c/c 138, § 2º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, I, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 004/2008 (fl. 02 – autuação em 23/06/2008 e notificação em 10/07/2008) – A empresa de segurança foi autuada em razão do seguinte fato:

“Deixou de requerer a Carteira Nacional de Vigilante no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a contratação, conforme preceitua o artigo 120 da Port. 387/06-DG/DPF, referente aos vigilantes Carlos Feitosa Salustriano, Pascoal Alves Ribeiro, Silvani Rodrigues Lopes e Zaqueu Gomes da Silva, todos lotados em postos de serviço localizados na área de circunscrição desta Comissão de Vistoria, infração enquadrada no art. 129 da Port. 387/06-DG/DPF.”

DEFESA DO ACI (fls. 14/16) – Tempestivamente, em 18/07/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que:

a) É certo que foi constatado que os vigilantes não portavam suas CNV’s, mas também ficou claro, na justificativa apresentada em 12/06/2008, que os respectivos pedidos foram protocolados em março de 2008, na DELESP/ DPF/RO, podendo tal fato ser comprovado com uma simples diligência ao aludido setor, portanto, ficando certo que a NORSERGEL mantém rigoroso controle das CNV’s dos seus colaboradores;

b) Não há sequer indícios de que a, em tese, “infratora” tivesse cometido a infração capitulada no art. 120 da Portaria 387. Por conseguinte, não se pode falar em infração enquadrada no art. 129 do mesmo diploma legal;

c) O que se verifica, na verdade, é a total inocência da hora “infratora” pelos fatos relatados no auto de constatação de infração, o qual gerou conclusões óbvias, porém equivocadas em relação à conduta da NORSERGEL.

Por fim, requereu seja o presente auto de infração arquivado conforme preconiza o art. 145 da Portaria nº 387/2006 em razão da literal improcedência do mesmo e dos pertinentes motivos fáticos e jurídicos aludidos, considerando-se, ainda, a total colaboração da empresa para o perfeito esclarecimento dos itens apontados pela CV/DPF/JPR/RO.

PARECER DA DELESP/CV (fl. 29/30) – Rebate os argumentos apresentados pela defesa no seguinte sentido:

a) A empresa alega, às fls. 15 do processo, que, em março de 2008, foram protocolados os pedidos de CNV na Delesp e que tal fato poderia ser comprovado mediante consulta à Delesp. Porém, em resposta ao Auto de Notificação nº 21/2008, às fls. 03, a empresa apresentou cópia de solicitação de CNV datada de 10 de junho de 2008, vide cópia às fls. 04, tornando, dessa forma, desnecessária consulta à Delesp. Note-se que, as 54 (cinqüenta e quatro) CNV’s foram solicitadas oito dias após o recebimento do auto de notificação nº 21 pela empresa;

b) Às fls. 16, a empresa alega total inocência em relação aos fatos narrados no ACI 04, decorrente de possíveis falhas em seu processo de controle interno, o que refuta de imediato, tendo em vista que, em 02 de maio de 2005, foi lavrado ACI contra a recorrente, pois deixou de providenciar a expedição das carteiras nacionais de vigilantes, conforme consta no Controle de Autos de Infração do SISVIP às fls. 13;

c) A fim de não restarem dúvidas quanto ao cometimento da infração, foi lavrado um Auto de Notificação nº 39/2008, para que a empresa apresentasse cópia da anotação de contratação nas CTPS dos vigilantes constantes do ACI 004/2008. Conforme se vê às fls. 20 e 22, os vigilantes Carlos Feitosa Salustriano e Pascoal Alves Ribeiro foram admitidos em 14 de fevereiro de 2008, o vigilante Zaqueu Gomes da Silva foi admitido em 05 de fevereiro de 2007 e José Roberto Gomes Oliveira em 08 de novembro de 2004. Portanto, em todas as contratações, houve demora de mais de 30 (trinta) dias para solicitação da CNV, que se deu em 10 de junho do corrente;

Sugeriu a aplicação da penalidade de multa no valor de 2.000 UFIR.

PARECER DA CGCSP – Preliminarmente, há que se esclarecer que, conforme pesquisa realizada junto ao SISVIP (fls. 33), verificou-se que a empresa NORSEGEL realizou alteração tanto da razão social quanto do CNPJ, passando a se chamar PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.428.731/0120-60. 

Como se sabe, ocorrendo a sucessão de empresas, a sucessora assume tanto os direitos como os encargos da sucedida. Por essa razão, entende-se que o processo em questão deve prosseguir em nome da PROSEGUR.

Passando ao mérito, tem-se que a CNV foi criada diante da necessidade de se fornecer ao vigilante um documento de identificação funcional. Diante de sua importância, a legislação impôs ser de uso obrigatório pelo vigilante quando em efetivo serviço e, caso tenha sido requerida e ainda não expedida, o seu correspondente protocolo de requerimento.

Art. 111. A Carteira Nacional de Vigilante - CNV - instituída pela Portaria 891/99 - DG/DPF, será de uso obrigatório pelo vigilante, quando em efetivo serviço, constando seus dados de identificação e as atividades a que está habilitado. 

Parágrafo único. A CNV somente será expedida se o vigilante preencher os requisitos profissionais previstos no art. 109, estiver vinculado à empresa especializada ou a que possua serviço orgânico de segurança, e possuir curso de formação, extensão ou reciclagem dentro do prazo de validade.” (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF) 

No caso em questão, durante fiscalização realizada em estabelecimento financeiro, a Comissão de Vistoria constatou que os quatro vigilantes listados na inicial se encontravam sem portar a CNV ou seu respectivo protocolo. Por essa razão, autuaram a empresa nos termos do art. 129 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Analisando os autos, discorda-se da capitulação legal dada pela Comissão de Vistoria, o que nenhum prejuízo acarreta à autuada, que se defende dos fatos descritos.

A Portaria nº 387/2006-DG/DPF previu para esses casos a conduta do possuir, em seu quadro, certa quantidade de vigilantes sem CNV ou com CNV vencida, variando a penalidade de acordo com o percentual de funcionários em situação irregular.

Na época dos fatos, constatou-se que 04 (quatro) vigilantes do quadro funcional da autuada se encontravam sem o necessário documento de identificação funcional. 

Entretanto, não se sabe precisar o total de vigilantes da empresa no momento da autuação. Por essa razão, discorda-se da capitulação legal da inicial, sugerindo-se o reenquadramento para a infração prevista pelo art. 122, VIII, para a qual a legislação estabelece a pena de advertência.

Analisadas agravantes e atenuantes, deixa-se de considerá-las, tendo em vista que a penalidade prevista para tal infração é de advertência, não sendo possível mensurá-la.

Entretanto, em consulta ao SISVIP (fl.35), comprovou-se a existência de histórico de penalidades impostas à autuada. Nos termos do art. 138, § 1º, considera-se específica a reincidência quando as infrações anterior e posterior tiverem a mesma tipificação legal e genérica quando tipificadas em dispositivos diversos. No caso ora em análise, a última infração a transitar em julgado antes do cometimento dessa infração Portaria nº 1779, publicada em 14/05/2008, referente à violação do art. 4º, III, da Portaria nº 836/00-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica.

Considerando o disposto no art. 138, § 2º, no caso de infrações puníveis com a pena de advertência, havendo reincidência genérica ou específica, aplicar-se-á a pena prevista no art. 123. Sendo assim, sugerimos a aplicação da pena de 500 UFIR nos termos do art. 122, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 500 UFIR, pela conduta tipificada no artigo 122, VIII, c/c 138, § 2º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF, nos termos do art. 23, I, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1078/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08375.014931/2008-12 – SR/DPF/PB

INTERESSADO
SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE E VALORES LTDA – CNPJ nº 00.621.158/0003-40, situada na Rua Carlos Gomes, 318, Expedicionários, João Pessoa/PB.

ASSUNTO
MULTA DE 5.000 UFIR, pela prática das condutas descritas no artigo 124, VIII e XXVII, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

ACI nº 08375.014931/2008-12 (fl. 02/03) – A empresa foi autuada em 05/12/2008 e notificada em 19/12/2008 por ter sido constatado o seguinte:

a) A última atualização dos dados da empresa no sistema nacional de segurança e vigilância privada – SISVIP datava de 27/06/2008, conforme cópia da consulta em anexo;

b) Os vigilantes ANTONIO MARCIO ISIDRO SOARES, última reciclagem – 18/06/2006; CARLOS BARBOSA DA SILVA, última reciclagem – 17/09/2006, CRISTIANO DAS NEVES CAETANO, última reciclagem – 13/04/2006; ELIEL SOARES DA SILVA, última reciclagem – 17/11/2006; ELPIDIO ROSA CRISTOVAO JUNIO, última reciclagem – 17/11/2006; EVERTON DIAS DE ANDRADE, última reciclagem – 01/12/2006; GILBERTO BRITO DA NOBREGA, última reciclagem – 17/09/2006; GILVAN ROSAS DA SILVA FILHO, última reciclagem – 01/12/2006; GREYFISON ALVES PONTES, última reciclagem – 24/11/2006; IVANILDO DE ALMEIDA FARIAS, última reciclagem – 17/09/2006; JOSE ALBERTO BATISTA DA SILVA, última reciclagem – 12/02/2006; JOSÉ CARLOS DA SILVA, última reciclagem – 04/08/2006; JOSE EVERALDO DE ASSIS, última reciclagem – 22/09/2006; JOSÉ LUIZ ANSELMO DA SILVA, última reciclagem – 01/12/2006; JOSÉ MEDEIROS DE FARIAS FILHO, última reciclagem – 30/07/2006; JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA, última reciclagem – 30/06/2006; JOSINALDO RODRIGUES DA SILVA, última reciclagem – 20/10/2006; JOSIVALDO EVANGELISTA DA SILVA, última reciclagem – 03/11/2006; LEODION DE SAMPAIO LOPES, última reciclagem – 03/11/2006; LUIS DAMIÃO DA SILVA, última reciclagem – 20/10/2006; LUZINALDO OLIVEIRA DE AQUINO, última reciclagem – 17/09/2006; PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO, última reciclagem – 11/11/2006; RICARDO MONTEIRO DA SILVA, última reciclagem – 20/10/2006; ROGERIO JOTA SANTOS, última reciclagem – 19/02/2006; RONALDO EVARISTO DO NASCIMENTO, última reciclagem – 20/10/2006; SOSTEMAR MATIAS DE AMORIM, última reciclagem – 12/02/2006; VALDEMAR MARTINHO BEZERRA, última reciclagem – 17/09/2006; VALMIR DE FARIAS SOUZA, última reciclagem – 19/02/2006; todos com reciclagem vencida;

Tal conduta contraria, em tese, o disposto nos art. 124, VIII e XXVII, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN – Decorrido o prazo legal sem interposição de defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 120/121) – Aduz que o objetivo do auto é a aplicação da pena ao caso concreto, quando comprovada a infração, e reparar, em conseqüência, os desvios porventura existentes.

Assim, mantém os termos do Auto de Constatação de Infração, sugerindo a aplicação da pena de multa de 2.500 UFIR por infração ao art. 124, VIII e XXVII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Parecer da CGCSP – Segundo determina o art. 110, § 7º, os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por 02 (dois) anos, após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do empregador.

No caso em questão, a DELESP/PB constatou, durante regular serviço de fiscalização, que as reciclagens dos vigilantes listados na inicial se encontravam vencidas há mais de dois anos, sendo certo que todas venceram no ano de 2006, conforme extratos do SISVIP anexados às fls. 05/13.

Concedido prazo para apresentação de defesa, a empresa não se manifestou, tornando incontroversos os fatos relatados na inicial.

Diante do exposto entende-se a conduta constatada se amolda ao previsto no art. 124, VIII da Portaria 387/06-DG/DPF, o qual dispõe:

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

VIII - deixar de promover a reciclagem do vigilante, os exames de saúde e de aptidão psicológica, quando devidos;”

De acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes e atenuantes, não se entende configuradas as circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. 

Em consulta ao SISVIP (fl.124), verificou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 898, com trânsito em julgado em 29/03/2008, referente à violação do art. 100, XXVIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, motivo pelo qual deve ser acrescido à pena proposta mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 2.500 UFIR.

Ainda durante o mesmo procedimento de fiscalização, a DELESP/PB verificou que a empresa, ora autuada, também não vinha atualizando seus dados perante o DPF, conforme determina o art. 154 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, haja vista que a última atualização do efetivo datava de junho de 2008 (fl. 04).

Da mesma forma, embora notificada da autuação, a empresa não apresentou defesa.

Por não ter observado o disposto no artigo supramencionado, a empresa incorreu na infração tipificada pelo art. 124, XXVII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XXVII - deixar de atualizar seus dados perante o DPF, conforme prescrição do art. 154;  

Considerando que o dispõe o art. 23 da Lei 7102/83 no que tange à gravidade da infração e à condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 1.875 UFIR (pena média).

Não se entende configuradas, no caso, as agravantes e atenuantes previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Entretanto, consultando o SISVIP (fl.124), constatou-se que a última penalidade que transitou em julgado antes do cometimento da presente infração, materializou-se através da Portaria nº 898, com trânsito em julgado em 29/03/2008, referente à violação do art. 100, XXVIII, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, caracterizando, portanto, reincidência genérica, de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, o que autoriza o aumento da pena proposta em mais 1/3 de seu valor, perfazendo o total de 2.500 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP – Somando as penas acima propostas, tem-se um total de 5.000 UFIR, o qual deve ser à empresa  SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES, em razão de ter sido demonstrada nos autos a prática das condutas tipificadas pelo artigo 124, VIII e XXVII, c/c art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.



	PARECER Nº


0189/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08065.001524/2008-31 – DPF/CRU/PE

INTERESSADO
NORDESTE TRANSPORTE DE VALORES LTDA - CNPJ nº 05.194.878/0002-00, situada na Av. Jaboatão, 100, Indianápolis, Caruaru/PE.

ASSUNTO
MULTA de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) UFIR, nos termos do artigo 125, VIII, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, com base no art. 23, II, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 005/2008 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 19/03/2008 e notificada em 24/03/2008 tendo em vista a constatação, por parte de policiais da DELESP, em regular serviço de fiscalização na data de 13/03/2008, de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada nos seguintes termos: realizou o transporte do revólver da marca Taurus nº 348928 para o posto de serviço localizado no Banco Real – Agência Bom Conselheiro, sem a devida guia de autorização.

Desta forma, configurou-se a infração tipificada no art. 125, inciso VIII, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

DEFESA DO ACIN (fls. 07/11) – Tempestivamente, em 03/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que em 06/02/2008 protocolou processo de compra e registro de 469 (quatrocentos e sessenta e nove) armas de fogo, sob o nº 08400.004034/2008-38.

Que em 22/02/2008 requereu, sob o protocolo 08065.000599/2008-02 a emissão de guia de tráfego para o deslocamento da arma citada no ACIN, para suprir a necessidade do posto de serviço.

Que, em virtude da ausência de manifestação por parte da administração relativamente aos processos citados, a empresa fica em uma situação passível de cometimento de infrações por culpa única e exclusivamente da própria administração.

Diante do exposto, solicita que seja tornado insubsistente o auto de infração.

PARECER DA DELESP (fls. 14/18) – Considerou, em síntese, que a arma em questão não teve sua guia emitida devido a restrições cadastrais acerca do seu verdadeiro proprietário. Consultas realizadas naquela data indicavam que tal arma encontrava-se registrada em nome da empresa NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES.

De fato tramitava processo relativo à venda e mudança de registro de armas da NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES para a empresa autuada. Entrementes, mesmo diante desta situação de pendência, devidamente informada à autuada, esta efetuou o transporte do produto controlado à revelia, ou seja, por sua conta e risco e sem o devido conhecimento e autorização da Comissão de Vistoria, contrariando a norma vigente.

Desta forma, opina pela aplicação da pena de multa no valor de 3.750 UFIR, tendo em vista o cometimento da infração ao art. 125, VIII, da Portaria nº 387/06 – DG/DPF.

PARECER DA CGCSP – No caso em tela a empresa foi autuada tendo em vista a constatação de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao realizar o transporte do revólver da marca Taurus nº 348928 para o posto de serviço localizado no Banco Real – Agência Bom Conselheiro, sem a devida guia de autorização.

Em sua defesa a empresa alega que fica em uma situação passível de cometimento de infrações por culpa única e exclusivamente da própria administração, tendo em vista ter anteriormente solicitado a transferência de propriedade da arma e a guia de transporte.

No entanto, a própria empresa reconhece ter solicitado a transferência de propriedade das armas em 06/02/2008 e a guia de tráfego em 22/02/2008, sendo que em 13/03/2008 a empresa já tinha realizado o transporte da arma para seu posto de serviço, como se a mesma fosse de sua propriedade e sem a devida guia de autorização.

De fato, concorda-se que as empresas não devem ser prejudicadas por eventual mora da administração.

Entretanto, no presente caso, a empresa não aguardou prazo razoável para que o processo de transferência de propriedade do armamento fosse concluído e, desta forma, fosse possibilitada a emissão da guia para que o transporte da arma ocorresse de acordo com as normas de segurança privada. O simples fato de protocolizar pedido não dá às empresas o direito de agir como se os mesmos já tenham sido deferidos, tendo em vista a necessidade de análise criteriosa dos processos, como o de transferência de propriedade de armamento.

Sendo assim, no presente caso, a empresa, ao deixar de aguardar decisão relativa aos processos citados, assume o ônus pelo cometimento da infração prevista no art. 125, VIII, da Portaria nº. 387/2006 – DG/DPF, que dispõe:

Art. 125. É punível com a pena de multa, de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 5.000 (cinco mil) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)VIII - realizar o transporte de armas ou munições sem a competente guia de autorização;

De acordo com o que dispõe o art. 23 da Lei 7.102/83, considerando-se a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a fixação inicial da pena pecuniária em 3.750 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não resta caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes, resta caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, qual seja, a primariedade. Embora conste no SISVIP (fl. 22), que a empresa possui histórico de penalidade, a aplicação da mesma ocorreu em momento posterior ao fato relacionado ao presente parecer. Desta forma, no momento da autuação não havia penalidade relacionada à empresa.

Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente, 3.750 UFIR, deve ser atenuada em 1/3 de seu valor (1.250 UFIR), perfazendo o valor de 2.500 UFIR.

Entretanto, em virtude do valor mínimo em abstrato da pena contido no caput do art. 125 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 2.501 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de multa de 2.501 (duas mil quinhentos e uma) UFIR, nos termos do artigo 125, inciso VIII, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	
PARECER Nº

           1209/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08285.017699/2008-75-SR/DPF/ES

INTERESSADO
BRINKS SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - CNPJ nº 60.860.087/0024-95 Av. Dario Lourenço de Souza, 200- Mario Cypreste/ES

ASSUNTO
MULTA no valor de 1.666 (mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR, nos termos do artigo 124, inciso XV, c/c art. 137, III, art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

PARECER

ACIN nº 033/2008 (fls. 02) – A empresa interessada foi autuada em 29/08/2008 e notificada em 15/09/2008, por ter sido constatado que o veículo especial, Placas BWV-9835, se encontrava com os seguintes problemas: lanternas dianteiras superiores quebradas, sem presilhas no suporte para acomodação das espingardas calibre 12, para choque dianteiro quebrado e infiltração na lanterna dos faróis dianteiros. Em razão disso, foi imputada à autuada a prática, em tese, da infração tipificada no art. 124, XV, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fls. 03/56) – Em sua defesa tempestiva, a autuada disse que não poderia ser enquadrada na tipificação do ACIN, vez que possuía certificado de vistoria válido o que não ocorreria se tal veículo apresentasse os citados problemas. Alegou, também, que o veículo estava recolhido às suas instalações e que só se configuraria qualquer infração se ele estivesse em circulação. Por fim, afirmou que sua conduta era apenas passível de advertência e que já teria efetuado os reparos no veículo e requereu o arquivamento do auto.

Parecer da DELESP (fls. 57) – Discorda das alegações de defesa, por não ser convincente a justificativa de não poder ser o veículo vistoriado por se encontrar fora de circulação e recolhido na garagem da empresa.

Pugna por fim pela aplicação de multa no valor de 1.251 UFIR, conforme art. 124, XV, da Portaria 387/06-DG/DPF 

Parecer da CGCSP – O ACIN em questão iniciou-se como resultante de uma vistoria em que os Policiais Federais constataram algumas irregularidades no veículo especial supracitado.

Atualmente, essa matéria se encontra regulada pela Portaria nº 387/06-DG/DPF, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 358/09-DG/DPF, 781/2010-DG/DPF e 1670/2010-DG/DPF.

No que tange aos requisitos técnicos básicos necessários aos veículos especiais de transporte de valores, destaque-se o disposto no art. 19-B da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 19-B. Sem prejuízo do atendimento das normas emanadas do órgão de trânsito competente, os veículos especiais de transporte de valores deverão atender aos seguintes requisitos técnicos básicos:

I - cabine e compartimento da guarnição, dotados de blindagem opaca com blindagem nível III, mesmo que resultante da sobreposição de blindagens diversas, desde que comprovado o atingimento do nível adequado nos termos do disposto no artigo 19-F;

II - compartimento do cofre dotado de blindagem opaca, no mínimo nível II-A;

III - pára-brisa dotado de blindagem transparente nível III;

IV - visores dotados de blindagem transparente nível III em ambos os lados da cabine, que permitam à guarnição ver com segurança;

V - sistema de escotilha que permita o tiro do interior com as armas de uso fixado pela Polícia Federal, com um mínimo de quatro seteiras e com aberturas e que possibilitem ângulos de tiro mergulhantes de no máximo 45 (quarenta e cinco) graus;

VI - portas com o mesmo padrão de blindagem referido no inciso I, equipadas com fechaduras sem comando externo para os trincos;

VII - pára-choques que não contenham dispositivos externos que facilitem o atrelamento;

VIII - sistema de ar condicionado ou climatizador;

IX - sistema de comunicação em ligação permanente com a base da empresa; e

X - compartimento do cofre dotado de fechadura randômica, por acionamento remoto ou outra prevista nos termos do parágrafo único do art. 19-D.

Parágrafo único. Os veículos especiais de transporte de valores devem ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento. (Texto acrescido pela Portaria nº 781/2010-DG/DPF)

A conduta imputada no presente feito está assim descrita na Portaria nº 387/06-DG/DPF.

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XV - utilizar veículo especial de transporte de valores sem os equipamentos exigidos ou em desacordo com as normas vigentes;” 

A legislação prevê além dos equipamentos relacionados no artigo supracitado, que o veículo esteja em perfeito estado de funcionamento e conservação.

Dessa forma, as lanternas dianteiras superiores quebradas, o fato de inexistir presilhas no suporte para acomodação das espingardas calibre 12,  o para choque dianteiro quebrado e a infiltração nas lanternas dos faróis dianteiros são irregularidades que vão de encontro à norma supra referida.

Assim, caracterizado ficou, no que diz respeito ao veículo vistoriado, o desrespeito à norma, citado e fundamentado no ACIN em tela. 

Caracterizada também ficou a possibilidade da aplicação da norma punitiva que fundamentou o ACIN.

Não merece guarida o argumento defensivo de que o veículo estaria fora de circulação e não poderia ser alvo de vistoria. Não consta dos autos qualquer prova de que a autuada teria desativado aquele veículo. Em assim sendo, embora aprovado em vistoria anterior e com Certificado de Vistoria expedido, a frota da empresa em atividade poderá ser alvo, a qualquer tempo, de fiscalizações por parte dos Policiais Federais em regular exercício do poder de polícia administrativa.

Ao providenciar os reparos, a autuada reconheceu como verdadeiras todas as constatações descritas no ACIN.

Destarte, temos a autuada como incursa e sob as sanções do art. 124, inciso XV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, pelo que se sugere a fixação da pena pecuniária base de 1.875 UFIR. Ausentes as circunstâncias agravantes. Reduz-se a pena em 1/3 em função da presença da circunstância atenuante prevista no inciso III do art. 137, perfazendo 1.250 UFIR, vez que a autuada efetivamente saneou as irregularidades, informando por ocasião da defesa do ACIN. 

Em face da existência de pena aplicada anterior ao ACI em tela, materializada através da Portaria nº 3243, de 30/12/2005, consoante se vê no extrato do SISVIP de fls. 61, a qual aplicou pena de cancelamento de autorização para funcionamento, o que caracteriza reincidência genérica de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF; pelo que aumentamos em 1/3, totalizando a pena no valor de 1.666 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA no valor de 1.666 (mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR, nos termos do artigo 124, inciso XV, c/c art. 137, III, art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	PARECER Nº

           1210/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08285.017695/2008-97-SR/DPF/ES

INTERESSADO
BRINKS SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - CNPJ nº 60.860.087/0024-95 Av. Dario Lourenço de Souza, 200- Mario Cypreste/ES

ASSUNTO
MULTA no valor de 1.666 (mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR, nos termos do artigo 124, inciso XV, c/c art. 137, III, art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.

PARECER

ACIN nº 031/2008 (fls. 02) – A empresa interessada foi autuada em 29/08/2008 e notificada em 15/09/2008, por ter sido constatado que o veículo especial, Placas bye-9553, se encontrava com os seguintes problemas: limpador de pára brisas quebrado, vidros laterais e dianteiros blindados com péssima visibilidade e cinto de seguranças travados sem condições de uso pelos ocupantes do veículo. Em razão disso, foi imputada à autuada a prática, em tese, da infração tipificada no art. 124, XV, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fls. 03/56) – Em sua defesa tempestiva, a autuada disse que não poderia ser enquadrada na tipificação do ACIN, vez que possuía certificado de vistoria válido o que não ocorreria se tal veículo apresentasse os citados problemas. Alegou, também, que o veículo estava recolhido às suas instalações e que só se configuraria qualquer infração se ele estivesse em circulação. Por fim, afirmou que sua conduta era apenas passível de advertência e que já teria efetuado os reparos no veículo e requereu o arquivamento do auto.

Parecer da DELESP (fls. 57) – Discorda das alegações de defesa, por não ser convincente a justificativa de não poder ser o veículo vistoriado por se encontrar fora de circulação e recolhido na garagem da empresa.

Pugna por fim pela aplicação de multa no valor de 1.251 UFIR, conforme art. 124, XV, da Portaria 387/06-DG/DPF 

Parecer da CGCSP – O ACIN em questão iniciou-se como resultante de uma vistoria em que os Policiais Federais constataram algumas irregularidades no veículo especial supracitado.

Atualmente, essa matéria se encontra regulada pela Portaria nº 387/06-DG/DPF, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 358/09-DG/DPF, 781/2010-DG/DPF e 1670/2010-DG/DPF.

No que tange aos requisitos técnicos básicos necessários aos veículos especiais de transporte de valores, destaque-se o disposto no art. 19-B da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 19-B. Sem prejuízo do atendimento das normas emanadas do órgão de trânsito competente, os veículos especiais de transporte de valores deverão atender aos seguintes requisitos técnicos básicos:

I - cabine e compartimento da guarnição, dotados de blindagem opaca com blindagem nível III, mesmo que resultante da sobreposição de blindagens diversas, desde que comprovado o atingimento do nível adequado nos termos do disposto no artigo 19-F;

II - compartimento do cofre dotado de blindagem opaca, no mínimo nível II-A;

III - pára-brisa dotado de blindagem transparente nível III;

IV - visores dotados de blindagem transparente nível III em ambos os lados da cabine, que permitam à guarnição ver com segurança;

V - sistema de escotilha que permita o tiro do interior com as armas de uso fixado pela Polícia Federal, com um mínimo de quatro seteiras e com aberturas e que possibilitem ângulos de tiro mergulhantes de no máximo 45 (quarenta e cinco) graus;

VI - portas com o mesmo padrão de blindagem referido no inciso I, equipadas com fechaduras sem comando externo para os trincos;

VII - pára-choques que não contenham dispositivos externos que facilitem o atrelamento;

VIII - sistema de ar condicionado ou climatizador;

IX - sistema de comunicação em ligação permanente com a base da empresa; e

X - compartimento do cofre dotado de fechadura randômica, por acionamento remoto ou outra prevista nos termos do parágrafo único do art. 19-D.

Parágrafo único. Os veículos especiais de transporte de valores devem ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento. (Texto acrescido pela Portaria nº 781/2010-DG/DPF)

A conduta imputada no presente feito está assim descrita na Portaria nº 387/06-DG/DPF.

“Art. 124. É punível com a pena de multa, de 1.251 (um mil, duzentas e cinqüenta e uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIR, a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

XV - utilizar veículo especial de transporte de valores sem os equipamentos exigidos ou em desacordo com as normas vigentes;” 

A legislação prevê além dos equipamentos relacionados no artigo supracitado, que o veículo esteja em perfeito estado de funcionamento e conservação.

Dessa forma, o limpador de pára brisas quebrados, os vidros laterais e dianteiros blindados com péssima visibilidade e os cintos de seguranças travados sem condições de uso pelos ocupantes do veículo são irregularidades que vão de encontro à norma supra referida.

Assim, caracterizado ficou, no que diz respeito ao veículo vistoriado, o desrespeito à norma, citado e fundamentado no ACIN em tela. 

Caracterizada também ficou a possibilidade da aplicação da norma punitiva que fundamentou o ACIN.

Não merece guarida o argumento defensivo de que o veículo estaria fora de circulação e não poderia ser alvo de vistoria. Não consta dos autos qualquer prova de que a autuada teria desativado aquele veículo. Em assim sendo, embora aprovado em vistoria anterior e com Certificado de Vistoria expedido, a frota da empresa em atividade poderá ser alvo, a qualquer tempo, de fiscalizações por parte dos Policiais Federais em regular exercício do poder de polícia administrativa.

Ao providenciar os reparos, a autuada reconheceu como verdadeiras todas as constatações descritas no ACIN.

Destarte, temos a autuada como incursa e sob as sanções do art. 124, inciso XV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, pelo que se sugere a fixação da pena pecuniária base de 1.875 UFIR. Ausentes as circunstâncias agravantes. Reduz-se a pena em 1/3 em função da presença da circunstância atenuante prevista no inciso III do art. 137, perfazendo 1.250 UFIR, vez que a autuada efetivamente saneou as irregularidades, informado por ocasião da defesa do ACIN. 

Em face da existência de pena aplicada anterior ao ACI em tela, materializada através da Portaria nº 3243, de 30/12/2005, consoante se vê no extrato do SISVIP de fls. 61, a qual aplicou pena de cancelamento de autorização para funcionamento, o que caracteriza reincidência genérica de acordo com o art.138, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF; pelo que aumentamos em 1/3, totalizando a pena no valor de 1.666 UFIR.

CONCLUSÃO DA CGCSP: Ante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA no valor de 1.666 (mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR, nos termos do artigo 124, inciso XV, c/c art. 137, III, art.138, § 3º, da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF.



	
PARECER Nº

           1120/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.041217/2010-91 SR/DPF/SP

INTERESSADO
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO LUIZ, CNPJ nº 47.415.773/0001-00, localizada na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, Centro, São Paulo/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, CNPJ nº 47.415.773/0001-00, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

ACIN nº 208/2010 (fl. 02 – autuação em 14/12/2010 e notificação em 03/02/2011) – A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

“Em consulta ao Sistema Nacional de Segurança Privada – SISVIP, constatou-se que a empresa em referência está com a Revisão de Alvará de Funcionamento vencida desde 09/10/1998, ou seja, desde tal data, a empresa encontra-se sem requisito mínimo de funcionamento, que é o alvará válido, motivo pelo qual foi lavrado o presente auto por infração tipificada no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/2006.” 

Defesa do ACIN (fls. 16) – Tempestivamente, em 09/02/2011, a autuada apresentou defesa alegando que o CNPJ apresentado no auto difere do seu cadastro na Receita Federal e que, quanto à Revisão de Alvará de Funcionamento, demonstra, mediante anexos, que está regularizada desde 1997, motivo pelo qual solicitou a descontinuação do auto e sua nulidade.

Parecer da DELESP/CV (fls. 44) – Determinou o encaminhamento dos autos à CGCSP/DIREX, sugerindo a aplicação da penalidade de cancelamento para o CNPJ irregular (47.415.773/0001-00), nos termos do art. 127, VIII, da Portaria 387/2006-DG/DPF, considerando que a empresa possui dois cadastros no SISVIP, um regular (fl. 30) e outro irregular (fl. 29).

Parecer da CGCSP – Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.

Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.

No caso em questão, restou demonstrado nos autos que a empresa se encontra cadastrada no SISVIP com dois CNPJ distintos, cujos números são 54.640.990/0001-51 e 47.415.773/0001-00, sendo que o primeiro se encontra regular, com as revisões em dia, e o outro, objeto do presente processo, irregular, com autorização de funcionamento vencida desde 09/09/1999.

Considerando que, no que tange ao CNPJ nº 47.415.773/0001-00, a empresa se encontra sem autorização de funcionamento válida, entende-se comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, ao CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO LUIZ, CNPJ nº 47.415.773/0001-00, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1112/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.041074/2010-18 SR/DPF/SP

INTERESSADO
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ nº 61.190.096/0005-16, localizada na Rua Eneas Luiz Carlos Barbanti, 216, Freguesia do Ó, São Paulo/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 196/2010 (fl. 02 – autuação em 07/12/2010 e notificação em 27/02/2011) – A empresa foi autuada em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) Em consulta ao Sistema Nacional de Segurança Privada – SISVIP, constatou-se que a empresa em referência está com a Revisão de Alvará de Funcionamento vencida desde 26/02/2004, ou seja, desde tal data a empresa encontra-se sem requisito mínimo de funcionamento que é o alvará válido, motivo pelo qual foi lavrado o presente auto, por infração tipificada no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/2006.”

Defesa do ACIN (fls. 28/42) – Tempestivamente, em 01/03/2011, a empresa apresentou defesa nos seguintes termos:

“Ciente do auto de constatação e notificação de infração, o qual versa a respeito do vencimento do Alvará de Funcionamento da segurança privada orgânica, serve a presente para comunicar que a empresa não se opõe à penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento dos serviços orgânicos de segurança.

Isto porque, desde muito antes da data de 26/02/2004 – data de vencimento da autorização de funcionamento, a empresa não conta mais com tal atividade, eis que faz uso de serviço terceirizado contratado junto a empresas especializadas e devidamente autorizadas pela Polícia Federal.”

Parecer da DELESP/CV (fl. 43) – Encaminhou os autos à CGCSP/DIREX com a sugestão de aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a empresa acima referenciada se encontra com sua autorização de funcionamento vencida desde 26/02/2004, não tendo demonstrado, até a presente data, interesse na renovação de seu alvará.

Devidamente notificada da autuação, a empresa se manifestou concordando com o cancelamento da atividade de segurança orgânica.

Considerando que a empresa se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento válida, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Ressalte-se que, em 08/06/2011, foi feita consulta junto ao SAP/CGCSP (fl. 44), obtendo-se a informação de que não consta, no referido setor, processo de interesse da empresa ora autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1269/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.040707/2010-71-DELESP/SR/SP

INTERESSADO
FEBASP CENTRO UNIVERSITÁRIO BELAS ARTES DE SÃO PAULO, CNPJ nº 62.294.053/0001-10, localizado Rua Doutor Alvaro Alvim, 76- Vila Mariana- São Paulo/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 185/2010 (fl. 02 – autuação em 22/02/2011) – A empresa foi autuada por não possuir os requisitos para o seu funcionamento (revisão de autorização para funcionamento vencida desde 01/12/2006), o que caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN – A empresa alegou que embora tenha obtido o alvará de funcionamento anos atrás, deixou de renová-la a partir de 2006, visto que a empresa não se enquadra nas atividades dispostas na Lei nº 7.102/83. Alegou, ainda que a empresa possui vigias e não vigilantes e, portanto não necessita do alvará do Departamento de Polícia Federal, motivo pelo qual concorda e requer o cancelamento da sua autorização de funcionamento.

Parecer da DELESP/CV (fls. 59) – Propôs a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a Autorização de funcionamento da empresa venceu em 01/12/2006, sem que tivesse apresentado requerimento para sua renovação 

Devidamente notificada, a empresa manifestou-se no sentido de que não tem interesse de renovar a autorização de funcionamento concedida pela Polícia Federal, haja vista que suas atividades não requerem vigilantes e apenas a figura do vigia. 

A empresa está desde 01/12/2006 irregular perante a Polícia Federal, deixando de possuir um dos seus requisitos para a autorização concedida.  Aliado a isso, há que se destacar que a empresa não tem interesse em manter alvará de funcionamento de atividade de segurança privada, uma vez que suas atividades são de educação. Dessa forma, conclui-se que a conduta da autuada configura a infração abaixo transcrita: 

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Em consulta ao SAP/CGCSP, obteve-se a informação de que não tramita, no referido setor, nenhum processo de interesse da autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1113/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.040713/2010-28 SR/DPF/SP

INTERESSADO
SOCIEDADE CIVIL IRMÃS DA SANTA CRUZ, CNPJ nº 57.035.933/0001-31, localizada na Av. Sargento Geraldo Santana, 901, São Paulo/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 187/2010 (fl. 01 – autuação em 07/12/2010 e notificação em 28/12/2010) – A empresa foi autuada em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) Em consulta ao Sistema Nacional de Segurança Privada – SISVIP, constatou-se que a empresa em referência está com a Revisão de Alvará de Funcionamento vencida desde 16/05/2004, ou seja, desde tal data a empresa encontra-se sem requisito mínimo de funcionamento que é o alvará válido, motivo pelo qual foi lavrado o presente auto, por infração tipificada no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/2006.”

Defesa do ACIN (fls. 08/26) – Tempestivamente, em 06/01/2011, a empresa apresentou defesa nos seguintes termos:

a) É uma instituição sem fins lucrativos e suas atividades são voltadas para a área da educação e assistência social e que não está enquadrado nos conceitos estatuídos pelo art. 1º, § 3º, do diploma legal que imputa o agente patrocinador do auto já referenciado;

b) Não faz parte do rol de suas atividades as funções de vigilância patrimonial, transporte de valores, escolta armada, segurança pessoal e curso de formação de vigilantes, atividades essas listadas na Portaria 387/2006, art. 1º, § 3º, e que exigiria o documento a que alude o agente;

c) Seus funcionários, apesar de registrados como vigilantes, exercem a função de porteiros;

d) Aproveita a oportunidade para pedir o cancelamento ou deixar cancelado, como consta do auto de constatação, o vencido e desnecessário Alvará de Funcionamento.

Parecer da DELESP/CV (fl. 27) – Encaminhou os autos à CGCSP/DIREX com a sugestão de aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a empresa acima referenciada se encontra com sua autorização de funcionamento vencida desde 16/05/2004, não tendo demonstrado, até a presente data, interesse na renovação de seu alvará.

Devidamente notificada da autuação, a empresa se manifestou concordando com o cancelamento da atividade de segurança orgânica.

Ressalte-se que, caso houvesse interesse no encerramento de suas atividades voluntariamente, a empresa, observando os termos da legislação, deveria comunicar a Polícia Federal tal propósito, visando o cumprimento dos trâmites legais. Em assim não agindo, a empresa incorre em infração e, após a lavratura do ACIN, só resta à Polícia Federal a aplicação do cancelamento punitivo à empresa. 

Considerando que a empresa se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento válida, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Ressalte-se que, em 08/06/2011, foi feita consulta junto ao SAP/CGCSP (fl. 28), obtendo-se a informação de que não consta, no referido setor, processo de interesse da empresa ora autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1109/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.040710/2010-94 SR/DPF/SP

INTERESSADO
ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA, CNPJ nº 01.941.678/0001-31, localizada na Av. Nossa Senhora do Sabará, 2077, Santo Antônio, São Paulo/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 186/2010 (fl. 02 – autuação em 07/12/2010 e notificação em 28/01/2011) – A empresa foi autuada em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) Em consulta ao Sistema Nacional de Segurança Privada – SISVIP, constatou-se que a empresa em referência está com a Revisão de Alvará de Funcionamento vencida desde 20/08/2008, ou seja, desde tal data a empresa encontra-se sem requisito mínimo de funcionamento que é o alvará válido, motivo pelo qual foi lavrado o presente auto, por infração tipificada no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/2006.”

Defesa do ACIN – Apesar de regularmente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da DELESP/CV (fl. 13) – Encaminhou os autos à CGCSP/DIREX com a sugestão de aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a empresa acima referenciada se encontra com sua autorização de funcionamento vencida desde 28/08/2008, não tendo demonstrado, até a presente data, interesse na renovação de seu alvará.

Devidamente notificada da autuação, a empresa não se manifestou, motivo pelo qual os fatos descritos na inicial tornaram-se incontroversos.

Considerando que a empresa se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento válida, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Ressalte-se que, em 09/11/2011, foi feita consulta junto ao SAP/CGCSP (fl. 14), obtendo-se a informação de que não consta, no referido setor, processo de interesse da empresa ora autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1115/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.041088/2010-31 SR/DPF/SP

INTERESSADO
LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ nº 00.965.703/0002-35, localizada na Av. dos Autonomistas, 4900, Centro, Osasco/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 187/2010 (fl. 01 – autuação em 07/12/2010 e notificação em 16/03/2011) – A empresa foi autuada em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) Em consulta ao Sistema Nacional de Segurança Privada – SISVIP, constatou-se que a empresa em referência está com a Revisão de Alvará de Funcionamento vencida desde 02/05/2001, ou seja, desde tal data a empresa encontra-se sem requisito mínimo de funcionamento que é o alvará válido, motivo pelo qual foi lavrado o presente auto, por infração tipificada no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/2006.”

Defesa do ACIN (fls. 09) – Tempestivamente, em 21/03/2011, a empresa apresentou defesa nos seguintes termos:

e) A empresa não possui mais setor próprio de segurança (vigilância orgânica), nem armas em seu nome e, por esse motivo, não solicitou a revisão do Alvará de Funcionamento, que venceu em 02/05/2001;

f) Vem, através desta, solicitar o cancelamento do Alvará de Funcionamento e o cadastro junto ao órgão e seu sistema SISVIP – Sistema Nacional de Segurança Privada.

Parecer da DELESP/CV (fl. 27) – Encaminhou os autos à CGCSP/DIREX com a sugestão de aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a empresa acima referenciada se encontra com sua autorização de funcionamento vencida desde 02/05/2001, não tendo demonstrado, até a presente data, interesse na renovação de seu alvará.

Devidamente notificada da autuação, a empresa se manifestou concordando com o cancelamento da atividade de segurança orgânica.

Ressalte-se que, caso houvesse interesse no encerramento de suas atividades voluntariamente, a empresa, observando os termos da legislação, deveria comunicar a Polícia Federal tal propósito, visando o cumprimento dos trâmites legais. Em assim não agindo, a empresa incorreu em infração e, após a lavratura do ACIN, só resta à Polícia Federal a aplicação do cancelamento punitivo à empresa. 

Considerando que a empresa se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento válida, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Ressalte-se que, em 08/06/2011, foi feita consulta junto ao SAP/CGCSP (fl. 11), obtendo-se a informação de que não consta, no referido setor, processo de interesse da empresa ora autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1114/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.041077/2010-51 SR/DPF/SP

INTERESSADO
CONDOMÍNIO NINETY CONVENTION E RESIDENCE SERVICE, CNPJ nº 00.016.921/0001-42, localizada na Alameda Lorena, 521, Cerqueira César, São Paulo/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 181/2010 (fl. 02 – autuação em 03/12/2010 e notificação em 22/02/2011) – A empresa foi autuada em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) Em consulta ao Sistema Nacional de Segurança Privada – SISVIP, constatou-se que a empresa em referência está com a Revisão de Alvará de Funcionamento vencida desde 10/04/2002, ou seja, desde tal data a empresa encontra-se sem requisito mínimo de funcionamento que é o alvará válido, motivo pelo qual foi lavrado o presente auto, por infração tipificada no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/2006.”

Defesa do ACIN – Apesar de regularmente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da DELESP/CV (fl. 12) – Encaminhou os autos à CGCSP/DIREX com a sugestão de aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a empresa acima referenciada se encontra com sua autorização de funcionamento vencida desde 10/04/2002, não tendo demonstrado, até a presente data, interesse na renovação de seu alvará.

Devidamente notificada da autuação, a empresa não se manifestou.

Considerando que a empresa se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento válida, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Ressalte-se que, em 08/06/2011, foi feita consulta junto ao SAP/CGCSP (fl. 13), obtendo-se a informação de que não consta, no referido setor, processo de interesse da empresa ora autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1260/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.040712/2010-83- DELESP/SR/DPF/SP

INTERESSADO
PROQUITEC INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS, CNPJ nº 49.493.653/0001-49, localizado Rua Ifema, 291- Centro- Vargem/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 183/2010 (fl. 01 – autuação em 27/12/2010) – A empresa foi autuada por não possuir os requisitos para o seu funcionamento (revisão de autorização para funcionamento vencida desde 01/12/2007), o que caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN – Apesar de regularmente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 24) – Relata que o procedimento administrativo foi instaurado para apurar a prática irregular por parte da empresa, eis que não apresentou seu requerimento para renovação da autorização de funcionamento, vencida desde 01/12/2007.

Diante da falta de apresentação das alegações de defesa da autuada, entende que ficou demonstrada a falta de interesse da empresa em se regularizar junto ao DPF, na obtenção da renovação da autorização de funcionamento, vencida desde 01/12/2007.

Propôs a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a Autorização de funcionamento da empresa venceu em 01/12/2007, sem que tivesse apresentado requerimento para sua renovação 

Devidamente notificada, a empresa permaneceu inerte. Por essa razão, os fatos alegados na inicial tornaram-se incontroversos, configurando, assim, a infração tipificada pelo art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Em consulta ao SAP/CGCSP, obteve-se a informação de que não tramita, no referido setor, nenhum processo de interesse da autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1072/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.001675/2011-79 SR/DPF/MG

INTERESSADO
SERTA TRANSFORMADORES LTDA, CNPJ nº 00.280.711/0001-67, localizada Av. das Indústrias, 3056, Bicas, Santa Luzia/MG. 

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 11.571/2011 (fl. 02 – autuação e notificação em 23/03/2011) – A empresa foi autuada por ter deixado de apresentar requerimento de revisão da sua autorização de funcionamento, que venceu em 15/03/2011, infringindo, em tese, o inciso VIII do art. 127 da Portaria 387/06-DG/DPF, deixando de possuir requisito para seu funcionamento.

Defesa do ACIN – Tempestivamente, em 25/03/2011, a empresa apresentou defesa, informando que não possui, em seu quadro de funcionários, nenhum colaborador registrado e nem executando atividades de vigilante.

Solicitou, ao final, o cancelamento de sua autorização de funcionamento.

Parecer da DELESP/CV (fls. 08) – Relata que, após consulta aos sistemas do DPF, verificou que a empresa em questão estava com sua autorização de serviço orgânico de segurança vencida desde 15/03/2011. Em razão desse fato, foi lavrado um Auto de Constatação de Infração.

Informa que, em defesa, a empresa aproveitou para solicitar o cancelamento da autorização de funcionamento.

Sugere o arquivamento do procedimento.

Parecer da CGCSP – No que tange ao encerramento da atividade de segurança privada, merece destaque o disposto nos arts. 127, § 3º, e 128, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, in verbis:

Art. 128. Aplicar-se-á o disposto no § 3º do artigo anterior às empresas especializadas e às que possuem serviço orgânico que pretenderem, espontaneamente, encerrar suas atividades, contando-se o prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação da portaria de cancelamento de autorização.

Art. 127.

(...)

§3º Nos casos de cancelamento de autorização para funcionamento das empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança, as armas, munições e demais produtos controlados serão arrecadados e permanecerão custodiados na DELESP ou CV pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados do trânsito em julgado da decisão administrativa de cancelamento de autorização, após o quê serão encaminhados ao Comando do Exército para destruição, procedendo-se ao registro no SINARM. 

Considerando os termos da legislação acima transcrita, conclui-se que, para encerrar suas atividades, a empresa deve observar um procedimento, ou seja, deve solicitar autorização para encerramento de suas atividades, o qual será analisado pela DELESP, que, em seguida, procederá à arrecadação das armas e demais produtos controlados. Tal encerramento será publicado no DOU e lançado no SISVIP para fins de registro e controle.

No caso em questão, verificou-se que a empresa se encontrava, desde 15/03/2011, com a autorização de funcionamento vencida. 

Devidamente autuada, a empresa apresentou defesa por meio da qual informou que havia encerrado suas atividades e solicitou o cancelamento da autorização de funcionamento.

Considerando que a empresa não solicitou autorização para o encerramento de suas atividades e que se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento válida desde 15/03/2011, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1271/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.040706/2010-26-DELESP/SP

INTERESSADO
SOCIEDADE CIVIL ATENEU BRASIL CNPJ nº 61.522.827/0001-50, localizado Rua José Antonio Coelho, 879- Vila Mariana/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 012/2010 (fl. 02 – autuação em 03/12/2010 e notificação em 22/02/2011) – A empresa foi autuada por não possuir os requisitos para o seu funcionamento (autorização de funcionamento  e certificado de segurança válidos), o que caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN – apesar de devidamente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 27/29) –a DELESP/SP expôs o que se segue:

· Que a empresa está com o alvará de funcionamento vencido desde 10/12/2005;

· Que inicialmente fora realizada diligência no endereço constante no SISVIP, onde os policiais verificaram a existência de segurança patrimonial orgânica, supostamente sob a responsabilidade da Sociedade Civil Ateneu Brasil;

· Que, entretanto, constatou-se que a empresa mudou seu endereço de correspondência para a Rua Condessa do Pinhal, 179- Vila Congonhas- São Paulo;

· Que no endereço constante no SISVIP verificou-se que está sediado o Centro Universitário  Belas Artes, conforme fotografia de fls. 09;

· Que o representante legal da Sociedade Civil Ateneu Brasil fora notificado da lavratura do ACI , por meio de carta com AR, enviada para o endereço constante de seu site na internet, sendo que o mesmo quedou-se inerte;

· Que diante do exposto e tendo em vista a inércia do interessado, sugere-se o encaminhamento dos autos à CGCSP/DIREX, opinando pela aplicação da penalidade de cancelamento.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a Autorização de funcionamento da empresa venceu em 10/12/2005, sem que tivesse apresentado requerimento para sua renovação 

Devidamente notificada, a empresa permaneceu inerte. Por essa razão, os fatos alegados na inicial tornaram-se incontroversos, configurando, assim, a infração tipificada pelo art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Em consulta ao SAP/CGCSP, obteve-se a informação de que não tramita, no referido setor, nenhum processo de interesse da autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1104/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08376.000672/2011-20 DPF/CGE/PB

INTERESSADO
A. CÂNDIDO & CIA LTDA, CNPJ nº 08.860.991/0001-94, localizada na Rua Tranquilino Coelho de Lemos, 201, Santa Rosa, Campina Grande/PB.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 08376.000672/2011-20 (fl. 01 – autuação e notificação em 22/02/2011) – A empresa foi autuada por ter deixado de possuir requisito para os eu funcionamento, infringindo, em tese, o inciso VIII do art. 127 da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN – Regulamente notificada da autuação em 22/02/2011, a empresa deixou transcorrer o prazo para apresentação da defesa in albis.

Parecer da DELESP/CV – Nos termos do art. 145 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, não havendo apresentação de defesa, o procedimento pode ser encaminhado diretamente à CGCSP/DIREX sem necessidade de elaboração de parecer por parte da DELESP/CV.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que, em 25/01/2011, a empresa teve seu processo de revisão de autorização de funcionamento arquivado, passando a funcionar, desde então, sem um dos requisitos essenciais ao seu regular funcionamento.

Devidamente notificada da autuação, a empresa não apresentou defesa, tornando incontroversos os fatos descritos na inicial.

Considerando que a empresa se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1105/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.040709/2010-60 SR/DPF/SP

INTERESSADO
ANROI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 61.074.266/0001-73, localizada na Av. Bom Jardim, 430, Canindé, São Paulo/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 182/2010 (fl. 02 – autuação em 13/12/2010 e notificação em 28/01/2011) – A empresa foi autuada em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“Em consulta ao Sistema Nacional de Segurança Privada – SISVIP, constatou-se que a empresa em referência está com a Revisão de Alvará de Funcionamento vencida desde 15/01/2009, ou seja, desde tal data a empresa encontra-se sem requisito mínimo de funcionamento que é o alvará válido, motivo pelo qual foi lavrado o presente auto, por infração tipificada no art. 127, inciso VIII, da Portaria 387/06.”

Defesa do ACIN – Regulamente notificada da autuação em 28/01/2011, a empresa deixou transcorrer o prazo para apresentação da defesa in albis.

Parecer da DELESP/CV (fl. 12) – Encaminhou os autos à CGCSP/DIREX sugerindo a aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a empresa acima referenciada se encontra com sua autorização de funcionamento vencida desde 15/01/2009, sem ter, até a presente data, demonstrado interesse na obtenção da necessária renovação.

Devidamente notificada da autuação, a empresa não apresentou defesa, tornando incontroversos os fatos descritos na inicial.

Considerando que a empresa se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1106/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.001672/2011-35 SR/DPF/MG

INTERESSADO
ALAMBIQUE CACHAÇARIA E ARMAZÉM LTDA, CNPJ nº 26.326.678/0001-52, localizada na Av. Raja Gabaglia, 3200, Estoril, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 10.900/2011 (fl. 01 – autuação e notificação em 07/02/2011) – A empresa foi autuada em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) não obteve a Revisão da sua Autorização de Funcionamento, a qual venceu em 09/04/2010, tendo em vista o ARQUIVAMENTO do pedido de revisão, conforme Notificação nº 1365/2010-SAP/DAPEX/CGCSP, recebida pelo representante da empresa em 12/01/2011.”

Defesa do ACIN (fls. 02/12) – Tempestivamente, em 17/02/2011, a autuada apresentou defesa, alegando, em síntese, que:

a) O processo de nº 08350.001039/2010-66-SR/DPF/MG com pedido de revisão de autorização de funcionamento foi arquivado pela DIREX sob o argumento de não cumprimento pela empresa defendente de requisito básico para manutenção da autorização para funcionamento, qual seja o pagamento de taxa de publicação;

b) O não recolhimento da taxa de publicação por esta empresa defendente se justifica única e exclusivamente pelo não recebimento do boleto da taxa, sendo certo que a empresa defendente não foi devidamente notificada da emissão do boleto, haja vista que o e-mail utilizado pela DIREX, qual seja, gerad@alambique.com.br jamais existiu;

c) Para comprovar a não existência do e-mail gerad@alambique.com.br, a empresa defendente junta com esta peça defensiva as respostas automáticas prestadas pelo provedor de e-mail em diversas datas;

d) Resta nítida e patente a nulidade da notificação da empresa defendente para pagamento de taxa de publicação mediante uso do e-mail gerad@alambique.com.br, o que invariavelmente deve conduzir a reabertura do processo de revisão de autorização em comente, vez que a empresa cedente tem sim interesse em quitar a taxa e manter sua autorização;

e) Uma vez ciente da pendência de recolhimento da dita taxa, a empresa defendente, buscando sanar a referida irregularidade existente em seu processo de revisão anual de funcionamento, foi à DELESP, na data de 07/02/2011 (frise-se, dentro do prazo de 30 dias previsto no art. 156 da Portaria nº 38706-DG/DPF), sendo surpreendida pela informação de que a emissão de novo boleto não seria possível, pois a sua autorização de funcionamento havia sido cancelada definitivamente, conforme se extrai do Auto de Constatação de Infração e Notificação;

f) A aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento da empresa defendente não deve prevalecer, vez que o não cumprimento do requisito de pagamento da taxa de publicação não pode ser considerado falta de interesse desta empresa, muito menos sua culpa, tendo em vista a manifesta nulidade de notificação de pagamento pelo envio inadequado de boleto bancário para e-mail inexistente.

Por fim, requereu o acolhimento da defesa para que seja determinada a reabertura do processo de revisão de autorização de funcionamento com a pertinente emissão de novo boleto bancário referente à taxa de publicação. Caso não seja este o entendimento, requereu seja reformada a decisão de aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento para pena de advertência, permitindo-se novo requerimento de revisão anual de autorização, com a conseqüente emissão de novo boleto bancário.   

Parecer da DELESP/CV (fl. 15) – Entendeu que, como o fato que ensejou o referido auto foi a Notificação 1365/2010, a qual comunica do cancelamento de seu processo de revisão, a defesa não apresentou elementos que justificassem o deferimento de seu pleito, visto estar funcionando sem a autorização de funcionamento expedida pela Polícia Federal.

Sugeriu o indeferimento da solicitação encaminhada pela empresa em tela em atendimento ao art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a empresa acima referenciada se encontra com sua autorização de funcionamento vencida desde 09/04/2010, tendo em vista o arquivamento do pedido de revisão.

Devidamente notificada da autuação, a empresa alegou, em suma, a nulidade do arquivamento uma vez que não recebeu o boleto para pagamento da taxa de publicação do alvará.

Entretanto, como se sabe, não cabe aqui rediscutir os motivos que ensejaram o arquivamento do processo de revisão, haja vista que a legislação estabelece via e momento próprio para tanto. É o que prevê o art. 11, § 3º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Ressalte-se que, em 09/11/2011, foi feita consulta junto ao SAP/CGCSP (fl. 17), obtendo-se a informação de que não consta, no referido setor, processo de interesse da empresa ora autuada.

Considerando que a empresa se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1220/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08458.004378/2010-04- DPF/NIT/RJ

INTERESSADO
IDEAL VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 00.570.518/0001-60, localizado Rua Dr. Benjamin Constant, nº 563-barreto-Niteroi/RJ

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 001/2010 (fl. 02 – autuação em 28/01/2010 e notificação em 02/02/2010) – A empresa foi autuada por deixar de possuir os requisitos básicos para seu funcionamento, em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“A empresa autuada deixou de possuir requisitos básicos para manutenção das atividades, a revisão de autorização de funcionamento e renovação do certificado de segurança”. 

Defesa do ACIN (fl. 03) – a autuada alegou que já apresentou recurso apelativo anteriormente, visando a reforma da decisão sobre o arquivamento do processo de revisão e que para este ACIN lavrado mantém a mesma linha de defesa apresentada.

Parecer da DELESP/CV (fls. 13/15) – a CV afirma o que se segue:

-que tendo em vista que a revisão de autorização de funcionamento cabe à CGCSP a análise e decisão sobre o deferimento, indeferimento ou arquivamento do processo, bem como a possibilidade do recurso do arquivamento à instância hierarquicamente superior;

-que mencionado recurso encontra-se aguardando decisão e como as questões levantadas nos dois procedimentos da defesa são os mesmos, ocorre um vínculo entre a solução do processo de arquivamento e o parecer conclusivo desta CV sobre o ACI;

-que se mantendo o arquivamento do pedido de revisão, a CV entende que de fato a requerente não atendeu aos requisitos para sua regularização junto ao órgão;

-que diante disso, sugere a apreciação da instancia superior, levando-se em conta os dois procedimentos, a fim de avaliar a aplicação da pena prevista de cancelamento.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que o Certificado de Segurança e a revisão de autorização para funcionamento venceram, deixando a empresa de possuir um dos requisitos para o funcionamento.

Analisando o cadastro da empresa junto ao SISVIP ( fls. 17), verificou-se, ainda, que, desde 20/08/2008 a autorização de funcionamento da empresa encontra-se vencida, não havendo, até a presente data, qualquer manifestação da empresa no sentido de obter a necessária revisão da autorização para continuar exercendo suas atividades. Com relação ao certificado de segurança, mencionado documento encontra-se vencido também

Devidamente notificada, a empresa limitou-se a trazer os argumentos relativos ao recurso impetrado em relação ao procedimento de revisão de autorização de funcionamento, que havia sido arquivado.

A CV, por sua vez, argumentou que mencionado recurso ainda estava sob análise no âmbito da CGCSP e somente após a conclusão do referido recurso é que a infração prevista no art. 127, VIII poderia ser caracterizada ou não.

Em consulta ao Setor de Análise de Processos, verificou-se  que não há no setor nenhum processo de interesse da empresa tramitando naquele setor. Nesse sentido, em consulta ao SISVIP (fls.17) verificou-se, ainda, que a empresa continua irregular, com a revisão de autorização de funcionamento vencida desde 20/08/2008.

Dessa forma, pode-se chegar a conclusão que o recurso interposto pela empresa, quando da decisão de arquivamento do pedido de revisão de autorização de funcionamento fora indeferido, haja vista que a empresa não conseguiu se regularizar.

Diante da não regularização da empresa e a não obtenção de um dos requisitos para o seu funcionamento, a sua conduta  configura  a infração tipificada pelo art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


1083/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.000167/2004-44 SR/DPF/SP

INTERESSADO
ISP SERVIÇOS DE SEGURANÇA S.A., CNPJ nº 62.782.768/0001-11, localizado na Rua Leão XIII, 96, Jardim São Bento, São Paulo/SP.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO – Art. 102, I, da Portaria nº 992/95-DG/DPF.

PARECER

ACI nº 203/04-DELESP (fl. 04 – autuação em 29/06/2004, notificação em 15/02/2011) – A empresa foi autuada por deixar de possuir requisitos básicos exigidos para seu funcionamento, caracterizando, em tese, a infração tipificada pelo art. 102, I, da Portaria nº 992/95-DG/DPF.

Defesa do ACI – Inexistente.

Parecer da DELESP/CV (fl. 10/11) – Informou que a empresa não se encontrava mais instalada no endereço cadastrado, conforme RMP nº 044-C/2004.

Manifestou-se pelo encaminhamento do procedimento à CGCSP sugerindo a manutenção do Auto de Infração que entendeu pelo cancelamento do Registro de Funcionamento.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a autuada se encontra com sua Autorização de Funcionamento desde 2004.

Com o objetivo de verificar o exercício irregular de atividade de segurança, uma equipe de policiais se deslocou até o endereço constante do cadastro da empresa. Em lá chegando, constatou que a empresa não mais funcionava no local há aproximadamente 05 (cinco) anos, posto que, no referido local, encontrava-se uma empresa de comércio e locação de imóveis.

Devidamente lavrado o Auto de Constatação de Infração, foram feitas várias tentativas de notificação da autuada, as quais restaram infrutíferas.

A DELESP, então, elaborou novo parecer (fls. 34), por meio do qual informa que o processo não havia sido concluído porque a empresa encerrou suas atividades no endereço declarado e porque os sócios não haviam sido localizados. Manifestou-se no sentido de que, como a empresa se encontrava com a autorização de funcionamento vencida há, no mínimo, sete anos, sem protocolizar requerimentos que demonstrassem interesse em continuar atuando legalmente, possível será a conversão deste procedimento para a hipótese de cancelamento de alvará de funcionamento de ofício, nos termos do art. 156-C da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Nesta CGCSP/DIREX, tendo em vista a não localização da empresa e dos sócios, publicou-se edital de notificação no Diário Oficial da União, em 15/02/2011 (fls. 36), dando prazo de 30 (trinta) dias para que a empresa apresentasse defesa, sob pena de continuidade do processo independentemente de apresentação de defesa. O prazo transcorreu in albis.

Considerando o que dos autos consta, dando conta de que a empresa se encontra com alvará de funcionamento vencido há, aproximadamente, 07 (sete) anos, bem como o transcurso de todos os prazos concedidos para apresentação de defesa sem qualquer manifestação, não há como negar a caracterização da conduta infracional descrita no art. 102, I, da Portaria nº 992/95-DG/DPF

Ante o exposto, sugere-se a pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO por infração ao disposto no art. 102, I, da Portaria nº 992/95-DG/DPF.

No que tange às agravantes e atenuantes, deixamos de considerá-las em razão de tratar-se de penalidade de cancelamento, a qual, por sua natureza, não é passível de aumento ou diminuição. 

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir um dos requisitos básicos para funcionamento, não promovendo o saneamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o disposto no art. 102, I, da Portaria nº 992/95-DG/DPF, em conformidade com o disposto no art. 23, IV, da Lei nº 7.102/83.



	PARECER Nº


1213/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08410.010015/2010-46 – SR/DPF/PI

INTERESSADO
SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES – CNPJ nº 00.621.158/0006-93, localizado na, Avenida Rio Poty, 910- Fátima- Teresina/PI.

ASSUNTO
CANCELAMENTO, por infração ao disposto no art. 127, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI nº 018/2010 – (fls. 02 autuação em 14.10.2010 e notificação em 21.10.2010) A DELESP assevera que em 14.10.2010, “foi constatado que a empresa abandonou os revólveres Taurus, calibre 38, números de séries ZD385512, YC283226, BS625410, BS625247, AM452881,BT644742,ZL441799,BT644716, setenta e sete munições calibre 38 e dez coletes à prova de balas, de sua propriedade, nos postos de serviços das contratantes Nacional Gás Butano Distribuidora LTDA, situada na Rua Canceler Edson Queiroz nº 300, bairro Dirceu Arcoverde-Teresina/PI e da EMPRABA, situada na Fazenda Experimental, BR 343, Km06 em Campo Maior e na Avenida Duque de Caxias, 5650, bairro Buenos Aires. Foi verificado, ainda, que a empresa em questão está em recuperação judicial e que não está honrando com seus compromissos patronais, tendo vários vigilantes ingressado em juízo para receberem seus salários”

Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da autuada com a imputação de infração ao art. 127, I da portaria nº 387/2006, haja vista que a conduta da empresa indica a prática de atividade perigosa ao bem público e a segurança do Estado e da coletividade.

Defesa do ACI (fls. 14/20 – em 03/11/2010) – A empresa apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese o que se segue;

-a empresa teve os contratos de prestação de serviço com as empresas Nacional Gás Butano Distribuidora LTDA e a EMPRABA encerrados antes do término;

-que alguns colaboradores se desligaram da empresa, não promovendo o recolhimento da arma, como deveria ter ocorrido;

-que devido a ausência do gestor da filial, não chegou ao conhecimento da matriz que os materiais que foram arrecadados haviam ficado no posto de serviço, mesmo com o término do contrato;

-que a DELESP/PI arrecadou as armas e munições que permaneceram guardadas naqueles postos, lavrando ACI’s para cada lote de armas encontradas nos respectivos postos;

-que foram instaurados quatro processos punitivos contra a empresa: três relativos a cada lote de armas arrecadas nos postos de serviço da Nacional Gás Butano Distribuidora LTDA e da EMPRABA, imputando-se a prática prevista no inciso VI do art. 125 da portaria nº 387/2006, com previsão de multa de 2.501 UFIR a 5.000 UFIR e o quarto processo, sob a mesma argumentação, entretanto enquadrando a empresa no inciso I do art. 127, com pena prevista de cancelamento da autorização de funcionamento;

-que se utilizando do mesmo ato para punir duas vezes a empresa, verifica-se uma afronta ao principio do Non Bis in Idem, que proíbe a dupla penalização em casos dessa natureza;

-que a CCASP vem reiteradamente acolhendo pareceres da CGCSP/DIREX, sugerindo o arquivamento de processos punitivos, quando vislumbra a dupla punição. Essa circunstância por si só é suficiente para implicar no arquivamento do ACI;

-que as armas foram arrecadas nos postos de serviço, onde anteriormente labutavam seus vigilantes, locais que passaram a contar com a vigilância de outra empresa, portanto não eram tão vulneráveis quanto pode parecer ou capazes de causar tão grave dano ou ameaça à segurança do Estado ou ainda constituir-se em perigo ao bem público ou à coletividade;

-que diante do exposto, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP (fls. 26/30) – A DELESP/PI expõe o seguinte entendimento:

-em 08/10/2010 foram arrecadados os revólveres descritos no ACI, bem como setenta e sete cartuchos de munição calibre 38 e sete coletes à prova de balas, que foram abandonados nos postos de serviço EMPRABA (Rua  Chancerler Edsona Queiroz, nº 300) e NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA ( Teresina e Campo Mario/PI), em razão de rescisão contratual das contratantes, sob a justificativa de que o serviço de segurança não estava sendo prestado a contento;

-que os fatos narrados motivaram a lavratura dos ACI’s nº 019/2010; 021/2010 e 022/2010 contra a empresa autuada por negligenciarem na guarda das armas, nos termos do art. 125, VI da portaria nº 387/2006;

-que há meses a DELESP/PI recebe uma avalanche de denúncias contra a empresa SENA SEGURANÇA feita por empresas contratantes, por vigilantes do quadro de empregados, pelo sindicato da categoria, informando acercas das irregularidades cometidas pela autuada, dentre elas, inúmeras de caráter trabalhistas, outras  dizem respeito ao controle e a fiscalização da segurança privada como não promover a reciclagem dos vigilantes, não realizar a manutenção do armamento, ausência do supervisor, inúmeros vigilantes sem CNV;

-que as infrações acima mencionadas motivaram à lavratura do presente ACI nº 018/2010, por indicarem a prática de atividade perigosa ao bem público e a segurança do Estado e da coletividade, nos termos do art. 127, I da portaria nº 387/2006;

-que a autuada apresentou certidão expedida pela justiça do Estado de Pernambuco, informando que há processo de solicitação de recuperação judicial, a fim de viabilizar a superação da crise econômico-financeira pela qual atravessa. No ensejo, clamou que as dificuldades sejam consideradas pela CCASP, uma vez que a autuada esforça-se para recuperar e manter o seu papel social de agente empregador;

-que a defesa alega que sua conduta não indica a prática de atividade perigosa ao bem público e a segurança do Estado de da coletividade, pois as armas foram abandonadas nos postos de serviços e os locais passaram a contar com a vigilância de outra empresa. A nova empresa de segurança foi contratada com a finalidade de guarnecer o patrimônio da contratante e não o material da empresa rescindida.O fato da empresa estar com dificuldades financeiras não justifica nem ameniza o perigo causado pelo abandono das armas em locais de acesso de inúmeros funcionários da contratante e de vigilantes de outra empresa, pessoas alheias ao dever de cautela com o material de propriedade da SENA SEGURANÇA;

-que a DELESP/PI enfatiza o item 03 da notificação da empresa Nacional Gás que reza:  (...) Todavia, os serviços contratados acima não vem sendo prestados a contento, com franca desobediência à Cláusula Terceira, alíneas a, b, de, h, p e q do referido , porquanto a contratada não supervisiona e fiscaliza a execução dos serviços, não mantém a contratante a salvo das reclamações e reivindicações dos seus empregados, não mantém em dias as CNV’s e as anotações das CTPS , não fornecem EPI’s ou os fornecem de forma insatisfatória, sem instruções sobre a sua utilização, não entrega cópias das GPS, GFIP, folhas de pagamento, ficha de controle de EPI e Ata de Treinamento do uso dos EPI’s não atualizam os vigilantes através de curso obrigatórios de reciclagem, dentre outras infrações;

-que a empresa autuada solicitou cancelamento da autorização para atividade de transporte de valores e cancelamento da autorização para a atividade de escolta armada;

-que dentre as inúmeras solicitações de fiscalização recebidas pela DELESP/PI, que noticiam as irregularidades praticadas pela autuada, há uma feita pelo Sindicato da categoria, que mereceu atenção especial, por noticiar a não atualização da reciclagem dos vigilantes, fato que gera aborrecimentos aos profissionais e problemas junto ao sindicato laboral no momento da homologação da rescisão do contrato;

-que diante de todo o exposto, opina pelo cancelamento da autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, I da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP – Tendo em vista o bem elaborado parecer da lavra da APF Marlene Alves de Carvalho, oriundo da DELESP/PI, essa ASS/CCASP toma como parte integrante de seu parecer, em razão dos argumentos fáticos e jurídicos trazidos na presente análise.

Entretanto, a título de corroboração do posicionamento esposado pela DELESP/PI, essa ASS/CCASP esclarece que o presente caso e, conseqüentemente a lavratura dos ACI’S nº 18/2010; 19/2010; 21/2010 e 22/2010 não constituem bis in idem, uma vez que a conduta da empresa autuada configurou mais de uma infração prevista na portaria nº 387/2006 (negligenciar na guarda ou conservação de armas e munições e atividade perigosa ao bem público e a segurança do Estado e da coletividade) caracterizando, portanto, infrações distintas e independentes.

Ainda nesse sentido, há que se esclarecer que os ACI’s nº 19/2010; 21/2010 e 22/2010 se referem ao fato da empresa ter abandonado as referidas armas e munições, negligenciando, portanto na sua guarda. Mencionada conduta é objeto dos procedimentos encabeçados pelos ACI’s acima referenciados. Entretanto, no que se refere ao ACI nº 18/2010 em que se imputa à autuada a prática de atividade perigosa ao bem público e a segurança do Estado e da coletividade, é necessário esclarecer que a negligencia da autuada gerou um risco em potencial às pessoas que trabalhavam nos referidos postos de serviços e à coletividade, de um modo geral.

Justifica-se o acima afirmado pelo fato de que mencionadas armas e munições poderiam ter sido extraviadas e caído em mãos de criminosos, gerando, dessa forma, insegurança desnecessária à coletividade em geral.

A empresa, como faz parte do ramo da segurança, sendo um braço da segurança pública, deveria zelar pelo controle e monitoramento das armas e munições que são autorizadas a circular pela Polícia Federal. Entretanto, o que pode ser visto foi o contrário. E para agravar ainda mais a situação, a empresa tenta transferir a responsabilidade pela guarda do armamento para a nova empresa de segurança que assumiu um dos postos de serviço.

Somado a isso, há que se esclarecer que a empresa vinha apresentando comportamento contrário às normas, deixando de cumprir obrigações com seus funcionários, de ordem trabalhista e também com relação às normas de segurança privada.

Sendo assim, comprovada a materialidade e a autoria, propõe-se o enquadramento da autuada no art. 127, I, da Portaria 387/06 DG-DPF, a qual assevera:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

I - seus objetivos ou circunstâncias relevantes indicarem a prática de atividades ilícitas, contrárias, nocivas ou perigosas ao bem público e à segurança do Estado e da coletividade;(grifo nosso).

Por todo o exposto, a única conseqüência é a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO da empresa autuada, por violação ao art. 127, inciso I da Portaria 387/06-DG/DPF.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO, por infração ao disposto no art. 127, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, conforme o art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


0186/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004986/2008-94 - DELESP/SP

INTERESSADO
SERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 44.912.848/0001-62, situada na Rua Acruas, 102 – Campo Belo – São Paulo/SP.

ASSUNTO
PENA DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO - Infração ao art. 127, inciso VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 23 da Lei 7.102/83.

PARECER 

ACI nº 073/2008 (fl. 02) - A empresa foi autuada em 10/08/2008 e notificada por meio de correspondência ao endereço constante no cadastro de sócio, tendo em vista a constatação de que a mesma encontra-se com seu alvará vencido desde 01/03/2007 sem que tenha demonstrado requisito necessário para continuar em funcionamento, incorrendo na infração prevista no inciso VIII do Artigo 127, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 12/19) – Em 21/01/2009 foi encaminhada à DELESP correspondência dos ex-sócios Cristiano Detthow Pinheiro e Tatiana Detthow Pinheiro, apenas esclarecendo que não são mais sócios da empresa, tendo sido anexado cópia da alteração contratual, ocorrida em 13/04/2007. Desta forma, não foi apresentada, de fato, defesa da empresa.

Parecer da DELESP/CV (fl. 21) – Entendeu que a infração encontra-se devidamente configurada. Conforme consulta ao SISVIP, foi constatado que a empresa permanece com a situação cadastral irregular. Desta forma, opina pela aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento, conforme art. 127, inciso VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – A empresa em tela foi autuada tendo em vista a constatação, pela DELESP, de que a mesma não solicitou nem obteve sua revisão de autorização de funcionamento, a qual venceu em 01/03/2007 (fl. 20).

Após diligências para notificação da empresa, apenas foi encaminhada à DELESP correspondência dos ex-sócios Cristiano Detthow Pinheiro e Tatiana Detthow Pinheiro, esclarecendo que não são mais sócios da empresa. Entretanto, perante a Polícia Federal ambos continuam como responsáveis legais da empresa SERBRÁS, uma vez que não houve autorização para a alteração contratual.

Desta forma, verifica-se que a empresa deixou de possuir requisito para o seu funcionamento (alvará), bem como a inércia da mesma em regularizar sua situação.

Como se sabe, a validade do alvará, emitido pelo DPF, é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada. Ao ter seu alvará vencido e deixando de apresentar defesa do ACIN, restou configurado e inconteste o cometimento da infração ao art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06 – DG/DPF, que dispõe:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

A única possibilidade da conversão da pena de cancelamento em pena de multa, nos termos do art. 127, § 2º, seria a hipótese de a autuada estar com processo de revisão em trâmite na CGCSP, ocasião em que se aguardaria o fim do processo para se decidir pela aplicação da penalidade de cancelamento (caso não obtivesse parecer favorável da CGCSP no processo de revisão) ou pela conversão em pena pecuniária (caso o processo de revisão fosse deferido).

Foi solicitado, por meio do Mem. nº 068/2011-ASS/CCASP/CGCSP (fl. 26), ao Setor de Análise de Processos, informação sobre a empresa em questão, tendo sido informado que a empresa não possui processo de seu interesse aguardando decisão.

Desta forma, diante da não regularização de sua situação junto ao Órgão Fiscalizador e da inércia em fazê-lo, opina-se pelo enquadramento da empresa na conduta descrita no artigo 127, inciso VIII da Portaria nº 387/06 – DG/DPF e a aplicação da penalidade de cancelamento de autorização de funcionamento.

Na fixação da pena foram consideradas as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Entretanto, como a pena prevista no caput do art. 127 da Portaria nº 387/06-DG/DPF é de cancelamento da autorização de funcionamento, não é possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

 Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, opina-se pela aplicação da penalidade de cancelamento de autorização de funcionamento, nos termos do art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06 – DG/DPF com o art. 23, inciso IV da Lei 7.102/83 e em conformidade com o art. 23 da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1108/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08710.000121/2011-18 – DPF/CIT/ES

INTERESSADO
SOBRERA PROTEÇÃO EM SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 06.635.216/0001-00, situada na Rodovia Cachoeiro Alegre, ES-482, km 70, s/n, Pavuna, Alegre/ES.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACI Nº 002/2011 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 27/01/2011 e notificada em 02/02/2011, em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“Deixou de providenciar, em tempo hábil, a revisão de autorização de funcionamento, alvará 10662, com data de publicação 26/11/2009;”

DEFESA DO ACI (fl. 06) – Tempestivamente, em 14/02/2011, a autuada apresentou defesa, pela qual, alegou, em suma, que:

k) Está encontrando dificuldades para instalar o sistema PGDWEB do DPF, em que efetuará o devido registro dos seus funcionários, como também solicitará sua revisão;

l) Entende que o processo de revisão somente pode ser efetivado via PGD e não pode ser mais apresentado por meio de papel, inclusive todo o processo do GESP foi suspenso desde o ano passado, só operando o novo sistema.

Requereu, ao final, seja cancelado o Auto de Constatação de Infração e Notificação ou, caso entenda por não atender o pleito e apenar a empresa, que seja feito pelo menos valor de referência.

PARECER DA DELESP/CV (fl. 07) – Afirma que, em momento algum de sua defesa, a empresa apresentou provas que demonstrassem as possíveis dificuldades encontradas para acesso ao sistema PGDWEB, o que, teoricamente, impediu de solicitar a tempo sua revisão de autorização de funcionamento.

Ressalta que, apesar de amplamente divulgada a migração do PGD para o PGDWEB, é comum certa confusão no que tange ao manuseio e adequação frente à implantação de novos aplicativos, principalmente por parte das empresas de segurança de pequeno porte, nas quais a existência de funcionários que desempenham funções diversas acaba por deixar falhas nos requisitos administrativos. Todavia, observa-se que a data de lançamento do PGDWEB, ocorrido no mês de dezembro de 2010, não coincidiu com o vencimento da autorização de funcionamento da empresa, que se deu no mês de novembro de 2010.

Manifestou-se pela manutenção da infração administrativa devendo a empresa ser advertida pela conduta, conforme regem as normas em vigor.

Parecer da CGCSP – Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.

Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.

No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, deu entrada em seu pedido de revisão em 17/02/2011 quando seu alvará de funcionamento já se encontrava vencido desde 26/11/2010.

Notificada da autuação, a empresa alega, basicamente, problemas na instalação do PGDWEB. Entretanto, não apresenta nenhuma prova de suas alegações.

Merece destaque, ainda, a informação da Comissão de Vistoria de que a data de lançamento do PGDWEB (dezembro/2010) não coincidiu com o vencimento da autorização da empresa (novembro/2010).

Frente aos fatos apurados nos autos, entende-se que restou comprovada a prática da infração administrativa descrita no art. 127, VIII, da Portaria 387 – DG/DPF:

Art. 127. E punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento.

Às fls. 09/11, o SAP/CGCSP informou que o processo de Solicitação de Revisão nº 2011/000599 de interesse da empresa ora autuada foi indeferido por falta de requisito.

Sendo assim, restando comprovadas autoria e materialidade da infração em tela, não cabe outra penalidade que não a de cancelamento da autorização de funcionamento prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           1212/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08458.006190/2010-92- DPF/NTI/RJ

INTERESSADO
STAFF-SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 02.608.092/0001-12, localizado Rua Cel Serrado, 1695- Zé Garoto- São Gonçalo/RJ.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 011/2010 (fl. 02 – autuação em 18/05/2010) – A empresa foi autuada por não possuir os requisitos para o seu funcionamento (revisão de autorização para funcionamento e renovação do certificado de segurança), o que caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN – Apesar de regularmente notificada, a empresa não apresentou defesa.

Parecer da DELESP/CV (fls. 02/03) – Relata que o procedimento administrativo foi instaurado para apurar a prática irregular por parte da empresa de segurança privada, eis que não apresentou seu requerimento para renovação de seu Certificado de Segurança, bem como da renovação da autorização de funcionamento.

Diante da falta de apresentação das alegações de defesa da autuada, entende que ficou demonstrada a falta de interesse da empresa em se regularizar junto ao DPF, tanto na obtenção do seu Certificado de Segurança como na sua autorização de funcionamento, vencida , respectivamente,desde 02/08/2005 e 03/03/2006.

Propôs a aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que o Certificado de Segurança da empresa venceu em 02/08/2005, sem que tivesse apresentado requerimento para sua renovação 

Analisando o cadastro da empresa junto ao SISVIP, verificou-se, ainda, que, desde 03/03/2006, a autorização de funcionamento da empresa se encontra vencida, não havendo, até a presente data, qualquer manifestação da empresa no sentido de obter a necessária revisão da autorização para continuar exercendo suas atividades.

Devidamente notificada, a empresa permaneceu inerte. Por essa razão, os fatos alegados na inicial tornaram-se incontroversos, configurando, assim, a infração tipificada pelo art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Em consulta ao SAP/CGCSP, obteve-se a informação de que não tramita, no referido setor, nenhum processo de interesse da autuada.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº


102/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08361.010590/2010-71-SR/DPF/AP

INTERESSADO
A.G ALBURQUERQUE AMAPÁ VIP, CNPJ nº 04.377.456/0001-26, situada na Rua Leopoldo Machado, 676, Jesus de Nazaré.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO,  nos termos do art. 127, I da portaria nº 387/2006, com base no art. 23, IV da  Lei nº 7.102/83

PARECER

ACI nº 066/2010 –SR/DPF/AP (fls. 02) – notificação em 18/11/2010: 

A empresa foi autuada pelo fato cuja ementa é a seguinte:

- seus objetivos ou circunstâncias relevantes indicarem a prática de atividades ilícitas, contrárias, nocivas ou perigosas ao bem público e à segurança do Estado e da coletividade.

-Segundo a DELESP/SR/DPF/AP, a empresa encontra-se desvirtuada de seus objetivos, incorrendo em circunstâncias relevantes que indicam a prática de atividades ilícitas, contrárias, nocivas e perigosas ao bem público, e conseqüentemente, comprometedoras à segurança do Estado e da coletividade.

A empresa é alvo da Operação “Mãos Limpas” da Polícia Federal, deflagrada em 10 de setembro de 2010, em que seu empresário titular, o Sr. Alexandre Gomes de Albuquerque, fora preso em virtude de mandado de prisão expedido pelo Senhor Ministro João Otávio de Noronha. Mencionado mandado de prisão tem como justificativa as investigações no inquérito nº 681/AP, 2010/0056559-2-STJ.

As investigações provam verdadeira prática reiterada de atividades ilícitas, contrárias, nocivas e perigosas ao bem público e inclusive à segurança do Estado, consubstanciadas em depoimentos e provas documentais acostadas ao inquérito nº 681/AP, 2010/0056559-2-STJ, em que se apuram crimes de PECULATO, FRAUDE A LICITAÇÃO, CORRUPÇÃO, FORMAÇÃO DE QUADRILHA.

Ainda, segundo a DELESP/SR/DPF/AP, restou comprovado que o empresário citado está envolvido em um esquema de fraudes em detrimento ao erário público, este perpetrado com o uso da citada empresa na consumação de seus objetivos.

O chefe da DELESP/SR/DPF/AP encaminhou expediente à CGCSP/DIREX noticiando que se mostrava temerária a renovação da autorização de funcionamento por estar demonstrado que seus objetivos ou circunstâncias relevantes indicam a prática de atividades ilícitas, contrárias, nocivas ou perigosas ao bem público. 

Mencionou, ainda, que a empresa ocupa irregularmente posto de vigilância junto a Secretaria de Estado de Educação, sem que esteja legalmente amparada, pois lhe falta contrato com o citado ente público que respalde sua permanência.

Pesa ainda sobre a citada empresa o inquérito Policial nº 100/2009-4SR/DPF/AP, instaurado mediante requisição ministerial que encaminhou peças de informação criminal, constando indícios de suposta sonegação de tributos como por exemplo, INSS, ISS e IRRF, configurando assim, possível ocorrência de crime contra a ordem tributária, tendo em vista que a empresa  de segurança Privada denominada AMAPÁ VIP estaria, em tese, elaborando, emitindo e utilizando documento que sabia ou devia saber ser inexato, reduzindo, desta maneira, de forma fraudulenta, tributos que deveriam ser designados ao fisco.

Por fim, segundo o laudo de exame contábil acostados ao procedimento acima citado, tendo por base as notas fiscais encaminhadas pela SEEDE e pela Empresa A.G de Albuquerque, referentes ao contrato firmado entre o ente público estadual-Secretaria de Estado da Educação, concluiu que houve sonegação de tributos da ordem de R$ 5.460.972,22. ( cinco milhões quatrocentos e sessenta mil novecentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos)

Instrução Processual

Às fls. 04 consta cópia do mandado de prisão temporário expedido em desfavor do Sr. Alexandre Gomes de Albuquerque;

Às fls. 04-A consta mandado de Busca e Apreensão na residência do Sr. Alexandre Gomes de Albuquerque.

Às fls. 08 dos autos consta reportagem oriunda da Folha.com, noticiando que a empresa Amapá VIP foi contratada irregularmente pela Secretaria da Educação por R$ 2,6 milhões mensais, segundo o Ministério Público, que viu superfaturamento; 

Às fls. 10 dos autos consta reportagem oriunda da Folha de São Paulo, noticiando que a empresa  é pivô da corrupção, segundo a Policia Federal. Após a operação da PF, a empresa deixou de pagar 1.100 vigilantes contratadas para trabalhar na secretaria de educação.

Às fls. 14 dos autos consta ofício oriundo do Governo do Estado do Amapá, informando que a empresa Amapá VIP se nega a retirar seus vigilantes das instalações do Governo do Estado do Amapá, mesmo após ter sido notificado a retirar seus vigilantes em razão do contrato emergencial ter sido expirado.

   Defesa apresentada tempestivamente (fls. 26/44)

A empresa A.G ALBUQUERQUE- AMAPÁ VIP alegou, em linhas  gerais  que:   

-que as denúncias que originaram os inquéritos policiais em desfavor do representante legal da empresa e da própria empresa são uma farsa bem montada pelo Delator Luciano Marba Silva com o fito de prejudicar seu concorrente Alexandre Gomes de Albuquerque, ao qual teria ameaçado dias antes de sua prisão para que retirasse as ações/representações contra ele e sua empresa, sob pena de voltar novamente para a prisão;

-que o Sr. Alexandre não cedeu as mesquinhas ameaças do Delator Luciano Marba Silva, não retirando as ações em curso, ou seja, MS 0000992-54.2010.8.03.00-TJAP em desfavor de LMS LTDA;

-que as denúncias não foram acompanhadas de dados objetivos ou elementos comprobatórios que pudessem dar ensejo à matéria penal a ponto de tirar a liberdade do cidadão Alexandre, sem existência de prova material do crime e indício suficiente de autoria que pudesse evidenciar razões para o pedido extremo de privação da liberdade;

-que de fato o que ocorreu resume-se em: Alexandre Gomes de Albuquerque, por haver exercido os seus direitos constitucionais de petição e de ação, ao questionar judicialmente supostas ilicitudes cometidas pelo Delator Luciano Marba Silva e sua empresa LMS LTDA, foi afrontado por estes e até mesmo ameaçado de mal grave acaso não desistisse de suas ações, pois o desfecho do MS nº0000992.54.2010.8.03.00 certamente os levaria a perder o contrato atual com o Estado do Amapá;

-que a empresa nunca trouxe maiores problemas para o DPF, ao contrário, sempre se prontificou a contribuir em todos os sentidos com vistas ao cumprimento da Lei e das normas legais com vistas ao bom desempenho das atividades de segurança;

-que a empresa é merecedora da renovação da autorização de funcionamento a ser expedida por este DPF;

-que possui mais de 1.100 empregados, considerando que não se pode presumir e/ou atribuir culpabilidade a Alexandre Gomes de Albuquerque pelo simples fato de estar sendo acusado nos autos do inquérito  681/AP, sem que se tenha a menor perspectiva de conclusão da investigação inquisitorial em curso e sem denúncia oferecida pelo Ministério Público.

A defesa juntou cópia do mandado de segurança acima referenciado.

Parecer da DELESP (fl. 45/46):

A DELESP/AP manifestou-se no seguinte sentido:

- que o ACI observou todos os requisitos formais inerentes à sua confecção, não ocasionando hipóteses de nulidade por vícios de formais;

-que a defesa não supera as constatações demonstradas no presente auto, não convencendo o argumento de que tais constatações seriam subterfúgios da  empresa concorrente LMS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA para vencer licitações públicas;

-que por todo o exposto e demonstrado no presente ACI, esta especializada mantém em sua totalidade o presente ACI 

Parecer da CGCSP:

A DELESP/AP lavrou ACI em desfavor da empresa A.G ALBUQUERQUE em razão da empresa estar demonstrando conduta incompatível com o interesse público, haja vista que suas atitudes são contrárias, nocivas e perigosas ao bem público. 

A empresa foi alvo de investigação feita por Policiais Federais, as quais culminaram na Operação “Mãos Limpas” na Amapá. Mencionada operação teve grande repercussão no Estado, haja vista que envolvia desvio de recursos públicos.

Segundo consta, o empresário Alexandre Gomes de Albuquerque, representante da empresa autuada, usou ganhos de sua empresa de vigilância-que mantém contratos com diversos órgãos do Estado- para prosperar como empresário, construir um parque aquático, comprar imóveis e carros de luxo.

Além disso, a empresa tem ocupado irregularmente postos de vigilância da Secretaria do Estado de Educação, em que pese a notificação daquela Secretária para que a empresa retirasse seus funcionários do local, haja vista que não há amparo legal, como o contrato, para a empresa se manter naqueles postos. Mencionado fato está comprovado por meio do ofício oriundo da Secretaria de Educação do Estado do Amapá, solicitando junto à Polícia Federal reforço policial para retirar os funcionários da empresa autuada. A conduta da empresa mostra-se temerária, uma vez que a despeito da ordem pública, da legalidade, mantém vigilantes em postos de serviços que não fazem parte da prestação de serviço a que está obrigada a prestar.

A conduta desidiosa da empresa acabou gerando problemas para seus funcionários, como se pode perceber na reportagem de fls. 10 dos autos, noticiando que a empresa deixou de pagar 1.100 vigilantes. Em outra reportagem, a Justiça do Amapá determinou que o Governo daquele Estado pagasse R$ 2.1 milhões à empresa autuada para o pagamento desses funcionários.

Há notícia, ainda, de que foi instaurado um outro inquérito em desfavor da empresa, o de nº 100/2009-SR/DPF/AP, para apurar suposta sonegação de tributos como por exemplo INSS e IRRF. Mencionado documento tem instrução processual demonstrando que a sonegação chega a R$ 5.460.972,22 (cinco milhões quatrocentos e sessenta mil novecentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos).

Esses fatos relatados demonstram que a empresa vem enfrentando vários problemas, sejam judiciais (inclusive com a prisão de seu representante), de ordem financeira, de ordem trabalhista e tributária.

Em sua defesa, a empresa tenta transferir a análise da questão para um delator denominado Luciano Marba Silva, acusando-o de ser responsável por essas denúncias. Afirma, ainda, que todas as denúncias carecem de elemento probatório e junta certidões positivas com efeitos de negativas oriundas do Ministério da Fazenda, tentando demonstrar sua inocência em relação aos fatos descritos.

O parecer da DELESP/AP, por sua vez, é enfático em opinar pelo cancelamento da autorização de funcionamento da empresa, justificando-se pelos fatos descritos no ACI.

A defesa da empresa não conseguiu dissuadir a convicção firmada pela instrução processual de que a conduta da empresa indica a prática de atividades ilícitas, contrárias, nocivas ou perigosas ao bem público.  A empresa ganhou notoriedade em seu Estado de atuação em razão de notícias de desvio de recursos públicos, utilização indevida da empresa para ganhos de origem ilegal, fraudes em licitação. 

Mencionadas notícias se embasam em investigações realizadas por Policiais Federais, que culminaram com a expedição de mandados de prisão e busca e apreensão em desfavor do representante da empresa, Senhor Alexandre Gomes de Albuquerque.

O fato de a empresa trazer para os autos a comprovação de que firmou acordo com o FISCO, não o isenta de possível responsabilização por crimes contra a ordem tributária.

Em que pese as ações judiciais, originárias dos inquéritos policiais relacionados no ACI, não terem transitado em julgado, há que se esclarecer que a infração prevista no art. 127,I da portaria nº 387/2006 já está devidamente consumada.

O art. 127, I daquela portaria reza que cabe a pena de cancelamento de autorização de funcionamento à empresa de segurança que demonstre que seus objetivos ou circunstâncias relevantes indicam a prática de atividades ilícitas, contrárias, nocivas ou perigosas ao bem público e à segurança do Estado e da coletividade. A legislação é clara nesse sentido, ou seja, a simples indicação de que a conduta da empresa fere bem público e/ou é perigosa à segurança do Estado e da coletividade já tem o condão de consumar a infração em tela.

O presente procedimento está eivado de indícios de que a empresa está utilizando-se indevidamente da autorização concedida pelo DPF para o exercício da atividade de segurança privada.

Não é do interesse do Poder Público, representado neste ato pelo DPF, manter no mercado de segurança privada, empresa que demonstra tão pouco respeito pelos princípios gerais do direito, sendo acusada de cometer crimes graves como:  sonegação tributária, peculato, corrupção, formação de quadrilha e outros.

O ramo da segurança privada é um braço da segurança pública e atua no País como um auxiliar do Estado para promoção da segurança das instituições e coletividade. A conduta da empresa contraria frontalmente o papel a que se destina uma empresa de segurança privada, pois traz prejuízos ao erário público em um primeiro plano e, conseqüentemente, à coletividade.

Ainda que a empresa atenda todos os requisitos formais legais para o funcionamento de uma empresa de segurança privada, há que se questionar a conveniência e a oportunidade de se manter uma empresa dessa espécie atuando no mercado de segurança privada.

O DPF não pode conceder a autorização para a empresa em questão continuar exercendo suas atividades, ao arrepio da lei, com objetivos diversos dos previstos em lei. Assim sendo, essa ASS/CCASP opina pela procedência do presente ACI e aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento da empresa, nos termos do art. 127, I da portaria nº 387/2006.

Nesse sentido, impende ressaltar que a concessão da autorização de  funcionamento não é um direito subjetivo da empresa e sim  uma concessão fornecida pelo Estado, caso a empresa atenda todas as exigências estabelecidas. No presente caso, isso não ocorreu, a empresa deixou de atender o requisito mais importante, qual seja: o fim a que se destina, desvirtuando seus objetivos.

Isto posto, não obstante a empresa possuir todos os requisitos formais para o seu funcionamento, nos termos dos documentos de fls.47/49, não é mais oportuno e conveniente a sua atuação no mercado da segurança privada.

Conclusão da CGCSP – isto posto, sugere-se o CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO da empresa, nos termos do art. 127, I da portaria nº 387/2006, com base no art. 23, IV da Lei nº 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1270/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08792.004858/2010-66-DPF/PTS/RS

INTERESSADO
EMPRESA DE VIGILÂNCIA COSTA SUL LTDA, CNPJ nº 00.745.970/0001-16, localizado Rua Santos Dumont 639- Centro- Pelotas/RS.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 012/2010 (fl. 02 – autuação em 19/10/2010 e notificação no mesmo dia) – A empresa foi autuada por não possuir os requisitos para o seu funcionamento (autorização de funcionamento e certificado de segurança válidos), o que caracteriza, em tese, a infração descrita no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.  

Defesa do ACIN – a empresa alegou em síntese o que se segue:

· A matéria do ACI está sub judice e foi deferido o pedido de antecipação de tutela visando dar andamento ao processo de recadastramento das armas;

· Que o pedido de recadastramento, oportuna e tempestivamente encaminhado ao DPF, demorou mais de trinta dias para ser apreciado e retornado à empresa;

· Que tão logo o DPF comunicou à empresa que as armas haviam sido cadastradas, o que se constituía pressuposto para as demais providências, houve encaminhamento do pedido de renovação do certificado de segurança e da revisão da autorização de funcionamento, tudo pelo sistema GESP;

· Que entende ser desnecessário registrar datas e juntar documentos, pois notórios e conhecidos da DPF, por onde tudo se tramita, seja o recadastramento das armas, como, também o processo via GESP;

· Que estas e quaisquer outras providências serão de pronto atendidas pela Suplicante, que não vem poupando esforços para se ver regularizada e poder, assim, prestar os seus serviços e manter a sua quase centena de funcionários empregados.

Parecer da DELESP/CV (fls. 27/29) –a CV/PTS/RS expôs o que se segue:

· Que a empresa está funcionando de forma irregular, sem a devida renovação da autorização de funcionamento;

· Que em sua defesa, a empresa alegou que  não providenciou o pedido de renovação da autorização de funcionamento em razão da falta de registros das armas e que mencionado pedido havia sido tempestivo  e não apreciado pelo DPF. Por fim, a empresa alegou que o pedido de renovação havia sido feito por meio do GESP.

· Que o pedido referente à renovação do registro das armas da empresa foi efetuado em 18 de junho de 2010, data posterior ao prazo estabelecido para renovação dos registros de armas pelo Estatuto do Desarmamento;

· Que a autuada tenta justificar a perda do prazo estabelecido pelo Estatuto do Desarmamento para o registro de armas de fogo, alegando que este foi suprido pelo pedido de renovação de autorização de funcionamento. Os dois pedidos são completamente  distintos, um se refere ao cuidado com o patrimônio da empresa, suas armas de fogo e outro, a renovação da autorização de funcionamento junto a CV;

· Que se decidiu pelo recolhimento das armas, porque não estavam registradas no SINARM. Seguindo orientação da DELESP/RS negou-se o registro das armas, por falta de previsão legal, fato comunicado à empresa. Quanto ao recolhimento das armas, este foi obstado em razão de decisão de antecipação de tutela em favor da empresa, nos termos do processo nº 5002144-68.2010.404.711/RS;

· Que em razão do deferimento liminar do registro das armas nos autos do processo acima citado, em 19 de outubro de 2010 a empresa recebeu os registros das armas;(grifo nosso)

· Que em 26 de outubro de 2010 consta processo de cadastramento no GESP, que foi deferido em 28/11/2010; ;(grifo nosso)

· Que em 25/02/2011 cientificou-se, via e-mail, a empresa a respeito do deferimento do processo de cadastramento a fim de que fosse providenciada a renovação da autorização de funcionamento, não tendo sido localizado até a presente data nenhum processo em andamento da empresa COSTA SUL. ;(grifo nosso)

· Que, por fim, a empresa sugere a aplicação da sanção prevista para a infração do art. 127, VIII da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que a Autorização de funcionamento da empresa venceu em 14/07/2002, sem que tivesse apresentado requerimento para sua renovação 

Devidamente notificada, a empresa manifestou-se no sentido de tentar simular uma situação que não existe. Alegou que tinha protocolizado o pedido de renovação do alvará de funcionamento e respectivo certificado de segurança, entretanto o que houve foi um pedido de recadastramento no GESP, realizado em 26/10/2010, o qual foi deferido em 28/11/2010. Insta esclarecer que a partir dessa data, a empresa já estava apta a ingressar com o requerimento de renovação da autorização de funcionamento.

Entretanto até a data do presente parecer, a empresa manteve-se inerte quanto a sua renovação de autorização de funcionamento.

A empresa está desde 14/07/2002 irregular perante a Polícia Federal, deixando de possuir um dos seus requisitos para a autorização concedida.  Em consulta ao Setor de Análise de Processos verificou-se que não há nenhum procedimento de interesse da empresa tramitando naquele setor. Dessa forma, a conduta da empresa coaduna com a infração abaixo transcrita.

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	PARECER Nº

           0775/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08504.001523/2011-75 DPF/STS/SP

INTERESSADO
DJANGO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.000.536/0001-68, localizada Rua 23 de Maio, 954 – Vila Mirim – Praia Grande/SP. 

ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.

PARECER

ACIN nº 001/2010 (fl. 01 – autuação em 20/10/2010) – A empresa foi autuada por não possuir autorização de funcionamento para a atividade de segurança privada, infringindo, em tese, o inciso VIII do art. 127 da Portaria 387/06-DG/DPF, deixando de possuir requisito para seu funcionamento.

Defesa do ACIN – Decorrido o prazo legal sem apresentação de defesa. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 03) – Relata tratar-se de Auto de Constatação de Infração lavrado por ter a empresa deixado de promover a revisão de autorização de funcionamento.

Informa que a empresa recebeu a notificação em 19/11/2010 e que não apresentou defesa.

Encaminha o processo para a CCASP para manifestação.

Parecer da CGCSP – No caso em questão, verificou-se que a empresa se encontrava, desde 16/06/2010, com a autorização de funcionamento vencida. 

Devidamente autuada, a empresa não se manifestou, tornando incontroversos os fatos alegados na inicial.

Em consulta ao SAP/CGCSP, foi informado que não tramita, no referido setor, nenhum processo de interesse da autuada. 

Considerando que a empresa não solicitou autorização para o encerramento de suas atividades e que se encontra ativa no sistema mesmo sem possuir autorização de funcionamento válida, entende-se configurada a infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.



	
PARECER Nº

           1073/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08350.003512/2011-21 – SR/DPF/MG

INTERESSADO
FIDELYS VALORES LTDA, CNPJ nº 08.819.936/0001-50, localizada na Rua Turmalina, 34, Prado, Belo Horizonte/MG.

ASSUNTO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83

ACI nº 11.088/2011 (fls. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 18/02/2011, em virtude da constatação do seguinte fato:

“Após análise do processo de autorização para alteração de atos constitutivos dessa empresa FIDELYS VALORES LTDA, protocolizado nesta Delesp em 14/09/10, sob o nº 08350.029754/2010-63, o analista do processo detectou no teor do Contrato Social da empresa atividades não autorizadas para segurança privada em seu objeto social.

Notificada, a requerente apresentou a 5ª Minuta da Alteração Contratual, desta vez se adequando à legislação de segurança privada.

Ocorre que, diante de tal constatação, foi determinada a realização de fiscalização in loco para averiguar se havia ou não algum exercício de atividade não autorizada na sede da empresa FIDELYS VALORES LTDA.

Assim, policiais federais desta Delesp compareceram na data de 16/02/2011, às 14:30hs, na sede da citada empresa, situada na Rua Turmalina, 34, Prado, nesta Capital, tendo procedida a competente fiscalização.

Foi constatado que, no local, uma das salas da empresa foi cedida à empresa RADIAL MINAS LOGÍSTICA S.A., cujos funcionários estavam exercendo a atividade de processamento de “chips”, atividade totalmente estranha à atividade de segurança privada.

Tal fato comprova por si só que a empresa FIDELYS deixou de possuir acesso e uso exclusivos, considerando que o uso e acesso exclusivo são REQUISITOS para a obtenção do Certificado de Segurança”.

(...) 

Defesa do ACI (fls. 04/07) – Tempestivamente, em 28/02/2011, a autuada apresentou defesa, por meio da qual aduz, em síntese, que:

h) Os chamados “funcionários” da empresa RADIAL não estavam alocados na empresa Recorrente, mas, sendo PREPOSTOS DA REFERIDA EMPRESA, estavam no dia dos fatos CONFERINDO BENS CUSTODIADOS NA BASE FORTE DA EMPRESA FIDELYS;

i) Como é do conhecimento de todos os profissionais envolvidos com o ramo de segurança privada, não raras vezes, os CONTRATANTES enviam prepostos para conferência/inspetoria de valores custodiados no caixa forte da empresa de segurança, prática essa, inclusive, permitida pela legislação que regulamenta a matéria. E era esse o caso dos prepostos da empresa RADIAL que estavam no local no dia da inspeção;

j) Devido ao desenrolar dos fatos e sua dinâmica, não foi possível apresentar aos Agentes os controles de permissão de acesso, sendo o preposto da Recorrida orientado a juntá-los com a defesa;

k) Repita-se: a entrada e permanência temporária de prepostos para fiscalização/inspeção de valores custodiados é rotina usual no segmento de segurança privada e amparado pela legislação que regula a matéria;

l) Pode-se afirmar, assim, sem a menor margem para erro, que os PREPOSTOS encontrados no interior da base forte da Recorrente NÃO estavam realizando atividade de “PROCESSAMENTO DE CHIPS”, mas sim, realizando a inspeção e conferência de bens custodiados no caixa forte;

m) Outro ponto apontado no Auto de Infração se refere à indicação de que os bens custodiados são absolutamente estranhos à atividade de segurança privada, o que não pode prevalecer;

n) A definição de “bens” é distinta de valores tidos como dinheiro e/ou títulos, indo além. Dessa forma, afirmar que os bens que estavam sendo conferidos/inspecionados pelos prepostos da empresa Radial no interior da base forte são estranhos à atividade de segurança privada constitui um equívoco;

o) Os bens custodiados na base forte da empresa – chips – são considerados por sua proprietária (Radial) como bens de valor que devem ser armazenados em ambiente seguro (caixa Forte), face ao seu valor agregado, não possuindo, no caso, qualquer irregularidade.

Requereu, ao final, a anulação do auto de infração ora impugnado por sua inconsistência e ilegalidade, pondo fim ao processo administrativo. 

Parecer da DELESP/CV (fls. 22/23) – Sustenta que não restam dúvidas que funcionários da empresa estranha ao grupo Fidelys, contratados diretamente pela MINAS RADIAL LOGÍSTICA, inclusive alguns desses funcionários contratados para o setor de “expedição” estão, na verdade, exercendo suas atividades no local, na atividade de “expedição remota”, conforme se pode depreender das fotos retiradas na fiscalização feita na data.

Demonstra que na referida sala havia computadores, arquivo, documentos diversos que comprovavam a entrega e expedição de documentos na própria sala por funcionários da empresa RADIAL, sendo que, até um documento da RADIAL DISTRIBUIDORA, datado de 24/03/2011, que não tem nada a ver com a custódia de chips, foi encontrado no local, além de impressoras, computadores, garrafas de café, crachás de identificação não da Fidelys, mas da própria Radial, dentre outros.

Propõe a manutenção do auto de infração e a conseqüente aplicação da penalidade aplicável ao caso. 

Parecer da CGCSP – Cuida-se de processo punitivo que versa sobre o uso das instalações físicas de empresa especializada por outra empresa estranha ao ramo da segurança privada.

A esse respeito, o art. 4º, inciso V, alínea “a”, da Portaria 387/2006 – DG/DPF, assim dispõe:

Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

(...)

V- possuir instalações físicas adequadas, comprovadas mediante certificado de segurança, observando-se:

a) uso e acesso exclusivos ao estabelecimento, separado das instalações físicas de outros estabelecimentos e atividades estranhas às atividades autorizadas; 

O art. 127, inciso IV, por sua vez, prevê a seguinte conduta infracional:

Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

IV - deixar de possuir instalações físicas adequadas à atividade autorizada, conforme aprovado pelo certificado de segurança;

(grifamos)

Ao que se vê, a locução “instalações físicas adequadas” compreende uso e acesso exclusivos ao estabelecimento, não havendo a menor tolerância para com as empresas que usam suas instalações para outros fins.

In casu, Policiais Federais constataram a presença de pessoas de outra empresa (MINAS RADIAL LOGÍSTICA) executando atividades estranhas ao ramo da segurança privada no interior do estabelecimento da autuada.

Em defesa, a empresa alegou, em suma, que as pessoas referidas não estavam alocadas em sua sede e que lá se encontravam apenas como prepostos da RADIAL, conferindo bens custodiados na base forte da FIDELYS. Entretanto, não comprovou suas alegações, as quais também não foram suficientes para rebater os fatos descritos na inicial e comprovados pelas provas documentais anexadas às fls. 08 a 21 dos autos. 

Assim, resta configurada a conduta tipificada pelo art. 127, IV, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, alhures mencionado.

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, IV, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DA 90ª REUNIÃO DA CCASP

PARTE II
	PARECER Nº

            1552/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08707.004020/2008-70 – CV/DPF/AQA/SP
INTERESSADO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AG. CENTRAL - CNPJ nº 00.360.305/0282-03, localizado na Av. Brasil, 497, Centro, Araraquara/SP.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO – inexistência de infração
ACIN nº 038/2007 (fl. 01 – autuação em 20/09/2007 e notificação em 01/10/2007) – A instituição foi autuada incorrer na prática abaixo descrita:

“Esta agência não obteve aprovação do Plano de Segurança apresentado, por ausência do previsto no item II do art. 62 da Portaria 387/2006-DG/DPF: alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial.

Defesa do ACI – (fl. 57/122) – Tempestivamente, em 04/10/07, a autuada apresentou defesa, alegando que a New Line, empresa vencedora do certame público, assinou o contrato 1177/2006 com a CAIXA, através do qual se obriga a instalar outra Central de Monitoração nas dependências da CAIXA, e que a disponibilização de pessoal para operar tal Central de Monitoramento é de responsabilidade da CAIXA, que contrata vigilância ostensiva de empresas especializadas. Afirmou, portanto, que promoveu as adequações para a aprovação do plano.

Por fim, informa que a Caixa Econômica Federal promoveu as adequações para aprovação do Plano de Segurança da Agência Araraquara, providenciando a instalação de uma Central de Monitoramento em outra unidade da própria instituição financeira, capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação de todos os eventos do sistema de alarme dessa unidade, de acordo com o disposto no art. 62 da Portaria 387/2006 e sanando a irregularidade apontada pelo DPF.

Parecer da DELESP/CV (fls. 123/124) – Relata que, em 05/03/2007, o plano de segurança da agência foi denegado nos termos do parecer de fl. 29. Aos 14/03/2007, a Caixa Econômica Federal ofertou recurso, em que tenta justificar que há insubsistência legal da fiscalização efetuada e aproveita para requerer a aprovação do Plano de Segurança. Aos 02/05/2007, foi encaminhado um despacho ao Superintendente Regional do Estado de São Paulo, para análise, pois o recurso foi tempestivo, mas com opinião da CV pela não aprovação. Aos 15/08/2007, o Superintendente Regional emitiu o Despacho 4557/07, negando provimento ao recurso apresentado. Em 01/10/2007, a agência foi notificada da decisão recursal e da lavratura do ACIN por incidir na infração prevista pelo art. 133, III, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF. Aos 04/10/2007, a autuada protocolou defesa tempestiva, expondo que a Caixa Econômica Federal havia promovido as adequações para sanar as irregularidades apresentadas. Aos 04/06/2007, o banco protocolou novo Plano de Segurança, atualizado, sob o SIAPRO 08707.003081/2007-39, o qual foi aprovado.

Manifesta-se pela aprovação do novo Plano de Segurança apresentado com a conversão da pena de interdição em multa no valor de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, III, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Devidamente notificada da reprovação do plano, a instituição apresentou recurso alegando, em suma, que a empresa NEW LINE é uma pessoa jurídica de direito privado, prestadora de serviços ligados à área de monitoração eletrônica de locais, estritamente com vistas à detecção preventiva de situações (pessoas ou fatos) que possam comprometer-lhe a inviolabilidade. É associada da Associação Brasileira das Empresas de Sistemas Eletrônicos de Segurança – ABESE e integrante, por consectário, do Sindicato das Empresas de Sistemas Eletrônicos de Segurança – SIESE – que justifica a não exigência de obtenção de alvará de autorização da Polícia Federal ou de outro órgão estatal que não sejam aqueles de praxe de uma empresa comercial prestadora de serviços in casu de monitoração eletrônica. 

Encaminhado ao Superintendente Regional, esse negou provimento ao recurso, sendo lavrado o respectivo ACIN.

A defesa apresentada limitou-se a informar que providenciou a regularização da situação.

Entretanto, analisando os documentos anexados aos autos, verifica-se que o banco possuía plano de segurança válido até 05/07/2007, sendo que, em 11/06/2007, ele obteve a aprovação do plano de segurança apresentado (fl. 121). Portanto, não chegou a funcionar sem plano de segurança, o que invalida a autuação, haja vista o teor do art. 64, § 4º, que, na época dos fatos, estabelecia:

Art. 64. Após análise do plano de segurança e a vistoria do estabelecimento financeiro, a DELESP ou CV emitirá relatório, consignando a proposta de aprovação ou os motivos que ensejaram a reprovação. 

(...)

§ 4º A decisão do Superintendente Regional que mantiver a reprovação do plano de segurança, assim como o transcurso do prazo para recurso sem a sua interposição, ensejarão a lavratura do auto de infração correspondente, caso a instituição passe a funcionar sem plano de segurança válido (Texto alterado pela Portaria nº 515/2007-DG/DPF).
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito por inexistência de infração.


	PARECER Nº


1615/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.005519/2008-81-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A AG. EMBU- CNPJ nº 01.701.201/0174-05 localizado na Travessa Marechal Isidoro Lopes 09- Centro- Embu.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO. – ausência de tipicidade
PARECER

ACIN nº 155/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 18/04/2008 e notificada em 28/05/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, uma vez que o banco foi notificado da reprovação do seu plano de segurança em razão da  ausência de rendição do vigilante durante o intervalo de almoço e não interpôs recurso.

Diante disso, a DELESP/SP lavrou ACI em desfavor da instituição financeira pela prática da infração prevista no art. 133, III da portaria 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 16/18) – em 06/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a implantação do vigilante almocista já foi realizada, não ficando a unidade desguarnecida no horário de almoço dos demais vigilantes;

-que a unidade se encontra plenamente de acordo com às disposições legais de segurança, não merecendo ser penalizada;

-que não se demonstra razoável ou proporcional a interdição da agência por uma alegada infração que já foi regularizada;

-que a agência possui todos os dispositivos de segurança necessários para o seu devido funcionamento, conforme prevê a Lei nº 7.102/83.

Parecer da DELESP/CV (fl. 22/23) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 29/01/2008 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que em 24/03/2008 Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária;

-que durante a vistoria do plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem serem rediscutidos;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI, limitando-se a tentativa infrutífera de rediscutir a irregularidade que deu causa a reprovação do plano de segurança apresentado.

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que a agência autuada não estava realizando a rendição dos vigilantes durante o período de almoço. 

Em sua defesa, a instituição financeira informou que tinha providenciado a regularização de sua situação com a implantação do posto de vigilância determinado.
Embora a autuada não tenha levantado qualquer questão de mérito em sua defesa e, apesar da DELESP ter entendido pela procedência da autuação, cumpre observar que a Administração Pública, em homenagem ao princípio da autotutela, deve, a qualquer tempo, rever seus atos, quando eivados de vício de legalidade (art. 53, Lei 9.784/99).

No caso, o presente auto não merece prosperar, como se demonstrará a seguir. A agência em epígrafe possuía dois vigilantes no momento da vistoria, conforme se depreende do Relatório de fl. 13. Em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.



	PARECER Nº


1659/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.007234/2008-85 – DELESP/SP

INTERESSADO
HSBC BANK BRASIL S/A – AG. ADOLFO PINHEIRO – CNPJ nº 01.701.201/0037-90, localizada na Av. Adolfo Pinheiro, 1792 – Alto da Boa Vista - São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
ACIN nº 181/2008 – (fl. 02 – autuação em 25/04/2008 e notificação em 28/05/2008) – A instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, em virtude da ausência de rendição de almoço para os vigilantes. Desta forma, caracterizou-se, em tese, infração prevista no art. 133 da Portaria 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 25/26) – Tempestivamente, em 06/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que a implantação do vigilante para a rendição de almoço já foi realizada. Desta forma, a agência encontra-se de acordo com as disposições legais.

Por fim, requer que seja reconsiderada a decisão que determinou a aplicação da pena de interdição.

Parecer da DELESP/CV (fls. 32/33) – Entende que a defesa apresentada não merece prosperar pelos seguintes motivos:

r) A instituição financeira apresentou plano de segurança porém não obteve êxito na aprovação, isto é, o plano de segurança apresentado foi reprovado, por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistoria realizada no dia 25/04/2008, consoante documentos de fls. 16;

s) Não obstante, a autuada foi notificada, in loco, no dia da vistoria através da Notificação nº 2611/08-F, que concedia o prazo de 10 (dez) dias para interposição de Recurso ao Superintendente Regional do Estado de São Paulo, da reprovação do plano de segurança, entretanto, a instituição financeira não manifestou interesse em corrigir a irregularidade apontada;

t) Diante do ocorrido, a instituição financeira foi devidamente autuada, através do Auto de Constatação de Infração 181/2008-F, apresentando defesa tempestiva, entretanto, não trouxe argumentos capazes de modificar a decisão, limitando-se à tentativa infrutífera de rediscutir os motivos que deram causa à reprovação do plano de segurança apresentado;

u) A autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, diga-se de passagem, os argumentos esculpidos na defesa deveriam ser apresentados ao Superintendente Regional através de recurso, no entanto, compulsados os autos, verifica-se a ausência de manifestação por parte da mesma, ratificando, assim, a infração aludida;

v) Restou inequivocamente comprovado, através da vistoria realizada em suas instalações, que a instituição financeira não tinha condições suficientes para obter aprovação do Plano de Segurança apresentado novo plano visando à solução das irregularidades, conforme preceitua o parágrafo 1º, do artigo 133 da Portaria 387/06-DG/DPF;

Sugeriu a aplicação da penalidade de interdição ou, caso seja apresentado e aprovado novo plano de segurança, a conversão da pena em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Cuida-se de autuação de instituição financeira em razão da reprovação do plano de segurança.

Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que a agência permanecia com apenas um vigilante no intervalo de almoço, comprometendo a segurança do estabelecimento.

Cumpre observar que a Administração Pública, em homenagem ao princípio da autotutela, deve, a qualquer tempo, rever seus atos, quando eivados de vício de legalidade (art. 53, Lei 9.784/99).

No caso, o presente auto não merece prosperar, como se demonstrará a seguir. A agência em epígrafe possuía dois vigilantes no momento da vistoria, conforme se depreende do Relatório de fls. 15/16. Em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.



	PARECER Nº


1699/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003251/2008-43 – SR/DPF/SP
INTERESSADO
ITAU S/A OSASCO PRESIDENTE MEDICI – CNPJ nº 60.701.190/3034-25, localizado na AVENIDA PRESIDENTE MEDICI, 270, JARDIM MUTINGA, OSASCO/SP.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
ACIN nº 087/2008-F - (fls. 02 – autuação em 26.09.2007 e notificação em 27.02.2008) – Devido ao não provimento do recurso frente à notificação nº 3704/07, referente a insuficiência de vigilância ostensiva armada, a instituição financeira foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF  

Defesa do ACI – (fls. 17/18 – em 07.03.2008) A autuada apresentou defesa, alegando em síntese que recebeu a Notificação 3704/07-F, a qual versava sobre a reprovação do plano de segurança devido a insuficiência de vigilância armada. 

Alega ainda que achou que a reprovação era devido a implantação de vigilante para o horário do almoço, quando na verdade era exigido a contratação de mais um vigilante para o período integral.

Após esclarecer a situação, o banco contratou terceiro vigilante a partir de 03.12.2007, tendo obtido novo plano de segurança através da Portaria nº 332, expedida em 01.02.2008.
Ao final requer o arquivamento do presente feito.

Parecer da DELESP/CV (fls. 19/20) – A DELESP afirma que a autuada requereu aprovação do plano de segurança em 14.06.2007. 

Durante procedimento próprio, houve a negativa de aprovação do plano de segurança, “por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistorias realizadas nos dias 11.07.2007 e 26.09.2007, conforme fls. 09 e 13.”

A autuada apresentou recurso frente a denegação do Plano de Segurança, o qual não foi acolhido pelo Superintendente Regional, sendo então reprovado em definitivo, conforme notificação 039/08-F (fls. 16).

Pelo exposto, a autuada infringiu no inciso III do artigo 133 da Portaria 387/06 DG-DPF.

Parecer da CGCSP – A instituição financeira obteve novo plano de segurança aprovado através da Portaria nº 332, expedida em 01.02.2008 (fls. 21), no entanto a autuada somente teve ciência da reprovação do plano anterior através de notificação em 27.02.2008 (fls. 16), então de fato, na data da autuação o banco não chegou a funcionar sem plano de segurança aprovado, motivo pelo qual não restou caracterizada a infração prevista no art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Ante o exposto sugere-se o ARQUIVAMENTO.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO. 



	PARECER Nº


1703/11-A SS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004125/2008-14 – DPF/SR/SP
INTERESSADO
SANTANDER BANESPA S.A AG PAB. LOGISCOOPER – CNPJ nº 61.411.633/0296-73, localizado na RUA PROF FELICIANO DE OLIVEIRA 890, VILA GUILHERME, SAO PAULO/SP.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO.
ACIN nº 128/2008 - (fls. 02 – autuação em 08.01.2008 e notificação em 11.02.2008) – Devido a não interpor do recurso frente à notificação nº 4270/07, devido a vigilância ostensiva exercida sem colete balístico, a instituição financeira foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF. 
Defesa do ACI (fls. 28/29 – em 22.04.2008) – A autuada apresentou defesa tempestivamente, alegando em síntese que irá providenciar o colete balístico.
Parecer da DELESP/CV (fls. 30/31) – A DELESP afirma que a autuada requereu aprovação do plano de segurança em 26.07.2007. 

Durante procedimento próprio, houve a negativa de aprovação do plano de segurança, “por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistorias realizadas nos dias 17.10.2007, e 07.02.2008, conforme fls. 17 e 21.”

A autuada foi notificada in loco, no dia da vistoria, sendo concedido prazo de 10 dias para resposta, entretanto, “a instituição financeira não manifestou interesse em corrigir a irregularidade apontada.”

Na defesa do ACI a autuada não apresentou argumentos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão e diga-se de passagem tais argumentos deveriam ter sido apresentados ao Superintendente.

Pelo exposto, a autuada infringiu no inciso III do artigo 133 da Portaria 387/06 DG-DPF.

Parecer da CGCSP – Conforme consulta ao SISVIP (fls. 32), percebe-se que a autuada encerrou as atividades.
No caso em tela, a instituição foi autuada por uma infração disposta no art. 133, em que há previsão de interdição.

O art. 133, §§ 1º e 2º da Portaria 387/06 DG-DPF, assim dispõe:

Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)
...

§ 1º Após a denegação definitiva do plano de segurança, o estabelecimento financeiro que desejar solucionar a irregularidade deverá fazê-lo por meio da apresentação de novo plano de segurança, conforme previsto no art. 63. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF) 
§ 2º Na hipótese do § 1°, caso o novo plano apresentado seja aprovado antes do trânsito em julgado da decisão, a pena de interdição será convertida em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135. (Texto alterado pela Portaria nº 781/2010-DG/DPF) (grifo nosso)

Desse modo, da simples leitura dos parágrafos acima citados, é fácil perceber que somente as instituições financeiras que obtiverem aprovação de novo plano de segurança, e que permaneçam exercendo suas atividades, serão beneficiadas com a conversão da interdição em multa. Além do que, não há previsão normativa ou legal para a conversão da pena de interdição em multa no caso de encerramento de atividade da Agência/PAB após a lavratura de um ACI. De outra banda, se a instituição financeira foi autuada e não encerrou suas atividades, porém, teve seu plano de segurança aprovado, ainda que posteriormente à lavratura do ACI, poderá se beneficiar da conversão da pena de interdição para a de multa, consoante preconiza o § 2º do art. 133 da Portaria n. 387/06.  

Não há como interditar uma instituição que já encerrou suas atividades. 

Tendo em vista os elementos acima expostos, sugere-se o ARQUIVAMENTO do presente ACI em razão da perda do objeto.


Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de ARQUIVAMENTO do presente ACI em razão da perda do objeto. 



	PARECER Nº


1661/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08508.004943/2008-78 – DPFB/RPO/SP

INTERESSADO
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS SA - CNPJ nº 33.700.394/0684-53, localizado na Avenida Saudade, 1210 – Lj 13 e 14 – Campos Elíseos – Ribeirão Preto – São José do Rio Preto/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 054/2008 (fl. 02) – A instituição foi autuada em 08/05/2008 e notificada em 23/05/2008 por ter sido constatado por policiais da DELESP que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao dispor de vigilantes em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no Plano de Segurança.

Desta forma, ficou configurada, em tese, infração prevista no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fl. 14) – Tempestivamente, em 06/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que a implantação do vigilante para a rendição de almoço já foi realizada. Desta forma, a agência encontra-se de acordo com as disposições legais.

Por fim, requer que seja reconsiderada a decisão que determinou a aplicação da pena de penalidade.

Parecer da DELESP/CV (fl. 15) – Considerou que o procedimento seguiu o rito determinado pela Portaria 387/2006-DG/DPF. Que a defesa, apresentada não merece prosperar, tendo em vista que a correção dos fatos que ensejaram a lavratura do auto de infração tem o condão de impedir futuras autuações, mas não invalida as infrações já cometidas, devendo o presente auto de infração ser mantido.

Por fim, opina pela manutenção do ACI e pela aplicação de penalidade conforme disposto no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – Consta dos autos que Policiais Federais, em regular serviço de fiscalização, constataram que a agência permanecia com apenas um vigilante no intervalo de almoço, comprometendo a segurança do estabelecimento.

Cumpre observar que a Administração Pública, em homenagem ao princípio da autotutela, deve, a qualquer tempo, rever seus atos, quando eivados de vício de legalidade (art. 53, Lei 9.784/99).

No caso, o presente auto não merece prosperar, como se demonstrará a seguir. A agência em epígrafe possuía dois vigilantes no momento da vistoria, conforme se depreende do Relatório de fls. 05/06. Em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

Conclusão da CGCSP – Ante o exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO do feito, em razão da atipicidade da conduta.



	PARECER Nº:

1662/11 - ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.006561/2008-10 – DELESP/SP
INTERESSADO
BANCO UNIBANCO – AGÊNCIA CARREFOUR TIETÊ - CNPJ 33.700.394/7138-80, localizado na Rua Morvan D. Figueiredo, 3177 – Vila Guilherme – São Paulo/SP.

ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACIN nº 172/2008 –F (fl. 02) – A instituição foi autuada em 07/05/2008 e notificada em 06/06/2008 por infringir a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao deixar de apresentar o Plano de Segurança no prazo regulamentar. Desta forma, a autuada incorreu, em tese, na infração tipificada no artigo 133, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fl. 03) – Tempestivamente, em 17/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que está atendendo a legislação na íntegra, uma vez que o Plano de Segurança da unidade está em faze de renovação, para que possa ser apresentado à DELESP.

Diante do exposto, solicita o arquivamento do processo.

Parecer DELESP (fl. 4) – Considerou que a infração encontra-se comprovada, uma vez que a Portaria de aprovação do Plano de Segurança era válida até 08 de fevereiro de 2008, sendo que até julho de 2008 não foi apresentado novo Plano de Segurança.

Diante do exposto, sugere a aplicação da pena de interdição, nos termos do artigo 1º da Lei 7.102/83 e 133, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF
Parecer da CGCSP – No caso em tela a instituição foi autuada tendo em vista a não apresentação de seu Plano de Segurança, sendo então lavrado o ACIN por infração ao artigo 133, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No entanto, de fato, conforme consulta ao SISVIP (fl. 05), a agência em questão teve suas atividades encerradas, sendo o seu registro excluído.
Diferentemente das empresas de segurança, no caso das instituições financeiras, a função do DPF, enquanto órgão fiscalizador, não é a de autorizar o seu funcionamento, função atribuída ao Banco Central do Brasil, mas apenas a de aprovar o seu plano de segurança, sem o qual não se permite o funcionamento de suas instalações. Diante de tais considerações, é inegável a conclusão de que o encerramento das atividades da unidade que estava sendo fiscalizada esvazia o objeto do auto de infração, vez que este buscava justamente a interdição do estabelecimento (pena cabível ao caso), tornando-se fato prejudicial ao próprio mérito da questão. Diante do exposto, opina-se pelo arquivamento do feito por perda do objeto.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pelo ARQUIVAMENTO do presente processo punitivo. 



	PARECER Nº:                     0870/11 - ASS/CCASP/CGCSP.

REFERÊNCIA Nº:

08707.004247/2008-15 – CV/DPF/AQA/SP.

INTERESSADO:
BANCO DO BRASIL S/A (antigo Banco Nossa Caixa) – AG. ARARAQUARA/SP, CNPJ: 00.000.000/6319-30 (antigo: 43.073.394/0012-73), localizado na Av. Brasil, 435, Centro, Araraquara/SP, fone: 016 2108 6100.

ASSUNTO:
ARQUIVAMENTO do presente ACIN em razão da não configuração da infração descrita no ACIN: 014/2008, capitulada, em tese, no art. 133, Caput, da Portaria 387/06 –DG/DPF, de 28.08.2006.
PARECER:

ACIN Nº 014/2008-F – DELESP/SR/DPF/SP (fl. 01 – autuação em 12.06.2008 e notificação em 14.07.2008) – A Instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentando (08707.006032/2006-54 – 15.12.2006) – Não provimento do recurso referente à notificação s/nº de 05.02.2007, pelo fato da insuficiência na quantidade de vigilantes, visto que a agência possuía somente 02 (dois) vigilantes, sendo que a fiscalização concluiu pela real necessidade de, no mínimo, 04 (quatro) vigilantes, pois além do setor de auto-atendimento, existem 03 (três) pisos distintos de atendimento ao público, fato constatado na data de 05.02.2007, na vistoria das instalações da Instituição, pendências e irregularidades, em face das quais foi o estabelecimento financeiro devidamente notificado, contrariando em tese, o art. 133, Caput, c/c os art.s 61 e 62 da Portaria 387/06-DG/DPF.
DEFESA DO ACIN (fl.s 29/36 – Tempestivamente apresentada em 23.07.2008) – A autuada apresentou defesa informando, em síntese que:

1 – A AG. Araraquara possui 03 (três) postos de vigilância e não 02 (dois), conforme apontado, sendo que os vigilantes mencionados cumprem os seguintes horários: das 7:00h às 19:00h, das 8:00h às 16:45h e das 19:00h às 7:00h;

2 – Informa que havia implantado mais um posto de vigilância de 8:48h a partir de 16.02.2007, perfazendo o total de quatro vigilantes, inclusive descrevendo a localização no ambiente da unidade;

3 – Em 14.12.2007 protocolou outro plano de vigilância, sob nº: 08707.006185/2007-03, com a informação de quatro postos de vigilância e os respectivos horários dos vigilantes;

4 – Diante de todos esses fatos, esse DPF não apresentou qualquer argumento contrário, tanto que expediu as Portarias nº: 006/2006 (vigência até 19.01.2007) e 021/2008-CV/DPF/AQA/SP (vigência até 14.12.2008), portanto a Unidade está funcionando com aprovação desse Órgão Federal, não havendo qualquer situação indicativa de descumprimento normativo;

5 – Causa estranheza que, após a emissão das Portarias, a CV venha insurgir-se contra ato pretérito que sequer contrariou naquela ocasião. Alegar que o banco poderá sofrer a pena de interdição é no mínimo aviltante;

6 – Por fim, requer o recebimento e provimento do recurso, para decretar o cancelamento da notificação. Na hipótese contrária, remeter a instância superior para devida apreciação.

PARECER CONCLUSIVO Nº: 088/2008–CV/DPF/AQA/SP, de 04.08.2008 (fl.s 37/38) – A Comissão de Vistoria entendeu que o autuado não conseguiu trazer qualquer elemento apto a ilidir a infração que resultou na reprovação do plano.

Por fim, entendeu que ficou configurada a infração tipificada no art.133, da Portaria 387/06 DG-DPF, motivo pelo qual opinou pela aplicação da pena multa no valor de 10.001 UFIR, e o encaminhamento do feito a esta Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada.

PARECER DA CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, Caput, da Portaria 387/06-DG/DPF.

No caso em questão, a instituição teve o seu plano de segurança reprovado devido ao fato da insuficiência na quantidade de vigilantes, visto que a agência possuía somente 02 (dois) vigilantes, sendo que a fiscalização concluiu pela real necessidade de, no mínimo, 04 (quatro) vigilantes, pois além do setor de auto-atendimento, existem 03 (três) pisos distintos de atendimento ao público, fato constatado na data de 05.02.2007. 

A legislação é clara quanto aos requisitos do plano de segurança. Conforme art. 62, inc. I da portaria 387/06 – DG/DPF: “a quantidade e a disposição dos vigilantes, adequadas às peculiaridades do estabelecimento, sua localização, área, instalações e encaixe”.

Lavrado o ACIN nº 014/2008-F, regularmente notificada da autuação, a instituição apresentou defesa (fl.s 29/36), na qual Informa que havia implantado mais um posto de vigilância de 8:48h a partir de 16.02.2007, perfazendo o total de quatro vigilantes, inclusive descrevendo a localização no ambiente da unidade. Alegou também que protocolou outro plano de vigilância, sob nº: 08707.006185/2007-03, com a informação de quatro postos de vigilância e os respectivos horários dos vigilantes.

A defesa apresentada pela autuada não consegue afastar a responsabilidade perante o fato da insuficiência da vigilância armada, sendo exigência obrigatória da Portaria 387. Pelo contrário, confirma os fatos narrados no ACIN, ou seja, a Comissão de Vistoria deparou-se com essa realidade, na vistoria realizada em 05.02.2007 (fl.s 09/10).
Entretanto, em contato telefônico com a Comissão de Vistoria da Delegacia de Polícia Federal em Araraquara/SP, confirmou-se que a Instituição Financeira obteve Portaria de aprovação de outro plano de segurança, apresentado em 14.12.2007, nº 021/2008, expedida em 02.02.2008, com validade de um ano. (cópia do e-mail, recebido por esta Coordenação na data de 01.07.2011, fl.s 42/43).

Mesma informação poderá ser obtida na leitura da folha 38 do processo, onde está expresso que o protocolo nº 08707.006185/2007-03, referente ao novo plano de segurança apresentado, foi aprovado, recebendo a Portaria 021/2008-CV/DPF/AQA/SP, com validade de um ano, a partir de 08.02.2008.

O Despacho do SR/DPF/SP, indeferindo o recurso e consequentemente, reprovando o plano de segurança objeto do presente ACIN foi expedido em 25.04.2008, ou seja, em data posterior a aprovação do novo plano de segurança. 

Portanto, observando o processo, percebe-se que efetivamente a Instituição Financeira não funcionou sem plano de segurança aprovado. Então, a ASS/CCASP/CGCSP/DIREX entende que nesse caso não se configurou a infração descrita no presente ACIN. Face ao exposto, sugere-se o ARQUIVAMENTO.
CONCLUSÃO DA CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a ARQUIVAMENTO do presente ACIN em razão da não configuração da infração descrita no ACIN 014/2008, capitulada, em tese, no art. 133, Caput. da Portaria 387/06 –DG/DPF, de 28.08.2006.


	PARECER Nº:

868/11 - ASS/CCASP/CGCSP.

REFERÊNCIA Nº:

08512.011695/2008-52 – DELESP/DREX/SR/DPF/SP.

INTERESSADO:
BANCO DO BRASIL S/A – AG. JANDIRA, CNPJ: 00.000.000/4206-46, localizado na Av. Carmine Gragnato, 77, Centro, Jandira/SP, fone: 011 4789 4577.
ASSUNTO:
MULTA NO VALOR DE 10.001(dez mil e uma) UFIR, nos termos do art. 133, Caput, §§ 1º e 2º, c/c os art.s 61 e 62, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, inc. II, da Lei nº 7.102/83.
PARECER:
ACIN Nº 075/2008-F – DELESP/SR/DPF/SP (fl. 02 – autuação em 03.10.2007 e notificação em 21.02.2008) – A Instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentando (08512.009130/2007-24 – 10.07.2007) – Não provimento do recurso referente à notificação nº: 4102/07, pelo fato da inoperância do sistema do alarme, fato constatado em duas ocasiões, nas datas de 03.08.2007 e 03.10.2007, nas vistorias das instalações da Instituição, pendências e irregularidades, em face das quais foi o estabelecimento financeiro devidamente notificado, sendo que, mesmo ciente, permaneceu recalcitrante em defeitos que ensejaram a reprovação do plano, contrariando em tese, o art. 133, Caput, c/c os art.s 61 e 62 da Portaria 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACIN (fl. 33 – Tempestivamente apresentada em 28.02.2008)– A autuada apresentou defesa contra o Auto de Infração limitado à apresentação de um novo plano de segurança.

PARECER CONCLUSIVO Nº: 387/2008–DREX/SR/DPF/SP (fl. 34) – A DELESP/SP entendeu que o autuado não conseguiu trazer qualquer elemento apto a ilidir a infração que resultou na reprovação do plano.
Por fim, entendeu que ficou configurada a infração tipificada no art.133, da Portaria 387/06 DG-DPF, motivo pelo qual opinou pela aplicação da pena de Interdição.

Entretanto, caso haja a aprovação do novo plano de segurança, sugere a conversão da pena de Interdição em pena pecuniária de 10.001 UFIR, conforme previsão do §§ 1º e 2º do art. 133 da Portaria 387.
PARECER DA CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, Caput, da Portaria 387/06-DG/DPF.

No caso em questão, a instituição teve o seu plano de segurança reprovado devido ao fato da inoperância do sistema do alarme. Requisito do plano de segurança, conforme art. 62, inc. II da portaria 387/06 – DG/DPF: “alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial”.

Lavrado o ACIN nº 075/2008-F, regularmente notificada da autuação, a instituição apresentou defesa (fl. 33), na qual apresenta novo Plano de Segurança para posterior vistoria do DPF.

A defesa apresentada pela autuada não consegue afastar a responsabilidade perante o fato da inoperância do sistema do alarme, sendo exigência obrigatória da Portaria 387. Pelo contrário, confirma os fatos narrados no ACIN, ou seja, a Comissão de Vistoria deparou-se com essa realidade, por duas vezes, nas vistorias realizadas em 03.08.2007 e 03.10.2007 (fl.s 23 e 27).
No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 02 meses.

Em consulta ao SISVIP em 30.06.2011 (fl. 36), verifica-se que a última portaria de aprovação do plano de segurança (nº 0040 – SR/DPF/SP) da autuada venceu em 31.12.2010, Portaria expedida depois da lavratura do ACIN em questão, o que demonstra que a autuada regularizou sua situação.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse a INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO, única logicamente aplicável ao estabelecimento que não possua parecer favorável para o plano de segurança apresentado. Como a autuada regularizou a situação após a lavratura do ACIN, poderá ter sua pena convertida em pena de multa como prevê o art. 133, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 133, §§ 1° e 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de interdição do estabelecimento não atenderia mais o interesse público, visto que não há sentido em interditar uma agência que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da penalidade de interdição pela imediatamente inferior, art. 132, caput, do mesmo diploma legal, o que também coincide com as diretrizes de aplicação de penas previstas no caput do art. 7º da Lei 7.102/83.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 21.02.2008 (fl. 32), só obtendo a aprovação do novo plano em 09.05.2008(fl. 37), por meio da Portaria nº 1516/2008-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.001UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
No entanto, em consulta ao SISVIP (fl. 36), em 30.06.2011, verifica-se que NÃO HÁ PENALIDADE CADASTRADA, portanto, caracterizada a primariedade, circunstância atenuante prevista no inciso l do art. 137, motivo pelo qual enseja a diminuição da pena proposta inicialmente em 1/3 (um terço), ou seja, menos 5.000 UFIR, perfazendo um total de 10.001 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, Caput e §§ 1° e 2°, c/c os art.s 61 e 62, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº


1701/11-A SS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004557/2008-17 – SR/DPF/SP
INTERESSADO
BRADESCO AG PRIME EDIF DACON URB SP – CNPJ nº 60.746.948/3384-07, localizado na AV BRIGADEIRO FARIA LIMA 2785 TERREO, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 11.666 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83.
ACIN nº 145/2008 - (fls. 02 – autuação em 15.02.2008 e notificação em 10.04.2008) – Devido a não interpor do recurso frente à notificação nº 5181/07, referente a alarme inoperante, a instituição financeira foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF. 
Defesa do ACI (fls. 17/20 - em 22.04.2008) A autuada apresentou defesa alegando em síntese que o alarme está operante, com base em Ordem de Serviço, em anexo.

Sendo assim, requer o arquivamento deste feito.
Parecer da DELESP/CV (fls. 39/40) – A DELESP afirma que a autuada requereu aprovação do plano de segurança em 03.10.2007. 

Durante procedimento próprio, houve a negativa de aprovação do plano de segurança, “por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistoria realizada no dia 15.02.2008, conforme fls. 15.”

A autuada foi notificada in loco, no dia da vistoria, sendo concedido prazo de 10 dias para resposta, entretanto, “a instituição financeira não manifestou interesse em corrigir a irregularidade apontada.”

Na defesa do ACI a autuada não apresentou argumentos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão e diga-se de passagem tais argumentos deveriam ter sido apresentados ao Superintendente.

Pelo exposto, a autuada infringiu no inciso III do artigo 133 da Portaria 387/06 DG-DPF.

 Parecer da CGCSP – O plano de segurança é um processo de cunho autorizativo, enquanto que o Auto de Infração lavrado em face da não obtenção da aprovação do plano de segurança é um procedimento de caráter punitivo.

A defesa da instituição financeira autuada suscita questões visando à rediscussão do mérito do procedimento que culminou com a reprovação do plano de segurança por ela apresentado, sendo que o momento adequado e oportuno para tal debate é, tão somente, aquele preconizado no art. 64, §2º da Portaria 387/06 DG-DPF, ou seja, durante o tramite do procedimento administrativo de aprovação ou reprovação de planos de segurança submetidos ao crivo da Policia Federal. 

Sendo assim, os argumentos contrapostos pela instituição financeira autuada não merecem prosperar, pois se referem apenas ao mérito da reprovação do plano de segurança noutrora apresentado.

A reprovação em definitivo do plano de segurança da instituição em epígrafe consumou-se ao não interpor recurso frente a notificação nº 5181/07 (fls. 16), em 15.02.2008, tendo obedecido todos os trâmites previstos na Portaria 387/06 DG-DPF, conforme demonstrado no Parecer da DELESP. 
Desse modo, a autuada teria incorrido na falta anteriormente tipificada no art.133 III da Portaria n° 387/06-DG/DPF. No entanto, após as alterações implantadas pela Portaria nº1670/2010-DG/DPF, tal infração está prevista no caput do art. 133 da Portaria 387/06 DG-DPF, que assim dispõe:

Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)(grifo nosso)
No presente caso, a autuada, após ter sido cientificada da reprovação em definitivo do seu plano de segurança, passou a funcionar sem o requisito específico previsto na Lei 7.102/83.

Em tese, não resta outra penalidade a ser aplicada, que não seja a de INTERDIÇÃO, cominada ao estabelecimento que, porventura, não possua parecer favorável à aprovação de seu plano de segurança pela Polícia Federal, pois está infringido o art. 133 da Portaria 387/06 DG-DPF. Entretanto, verificamos que a instituição autuada obteve aprovação de seu plano de segurança através da Portaria nº 3176, expedida em 11.11.2008 (fls. 41). 

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e consequentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição autuada teve o plano de segurança reprovado em definitivo ao não interpor recurso frente a notificação nº 5181/07 (fls. 16), em 15.02.2008 e considerando que obteve aprovação do novo plano de segurança através da Portaria nº 3176, expedida em 11.11.2008 (fls. 41), ou seja, no intervalo entre seis meses e um ano após ao vencimento da portaria anterior, então se sugere a fixação inicial da pena base em 17.500 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I, haja vista não haver penalidade cadastrada de acordo com o extrato do SISVIP (fls. 41), motivo pelo qual deve-se reduzir em 1/3 (um terço) a pena inicialmente sugerida, perfazendo um total de 11.666 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 11.666 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 



	PARECER Nº


1702/11-A SS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004229/2008-11 – DPF/SR/SP
INTERESSADO
BRADESCO S.A AGENCIA CENTRO EMPRESARIAL – CNPJ nº 60.746.948/5715-35, localizado na AV. DO CAFE, 277, VILA GUARANI, SAO PAULO/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83.
ACIN nº 030/2008 - (fls. 02 – autuação em 08.01.2008 e notificação em 11.02.2008) – Devido a não interpor do recurso frente à notificação nº 2558/07, a qual versava sobre a rendição de vigilante durante o intervalo do almoço, a instituição financeira foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF. 
Defesa do ACI (fls. 16/34 - em 19.03.2008) A autuada apresentou defesa alegando em síntese que possui um vigilante armado e que “providenciou a adequação determinada e a partir de 21.02.2008, a citada agência passou a contar com rendição de almoço para o vigilante titular” (fls. 17).
Parecer da DELESP/CV (fls. 35/36) – A DELESP afirma que a autuada requereu aprovação do plano de segurança em 05.03.2007. 

Durante procedimento próprio, houve a negativa de aprovação do plano de segurança, “por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistoria realizada no dia 01.11.2007, conforme fls. 14.”

A autuada foi notificada in loco, no dia da vistoria, sendo concedido prazo de 10 dias para resposta, entretanto, “a instituição financeira não manifestou interesse em corrigir a irregularidade apontada.”

Na defesa do ACI a autuada não apresentou argumentos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão e diga-se de passagem tais argumentos deveriam ter sido apresentados ao Superintendente.

Pelo exposto, a autuada infringiu no inciso III do artigo 133 da Portaria 387/06 DG-DPF.

 Parecer da CGCSP – Por possuir apenas 01(um) vigilante, na época da fiscalização, a agência ficava sem vigilância armada, no horário do almoço. Deste modo a atuada não pode se beneficiar da MSG – N° 92/08- GAB/CGCSP, a qual versava que “onde houver dois ou mais vigilantes no estabelecimento financeiro, será permitida uma hora de refeição para cada um, alternadamente ...”

Ademais, o plano de segurança é um processo de cunho autorizativo, enquanto que o Auto de Infração lavrado em face da não obtenção da aprovação do plano de segurança é um procedimento de caráter punitivo.

A defesa da instituição financeira autuada suscita questões visando à rediscussão do mérito do procedimento que culminou com a reprovação do plano de segurança por ela apresentado, sendo que o momento adequado e oportuno para tal debate é, tão somente, aquele preconizado no art. 64, §2º da Portaria 387/06 DG-DPF, ou seja, durante o tramite do procedimento administrativo de aprovação ou reprovação de planos de segurança submetidos ao crivo da Policia Federal. 

Sendo assim, os argumentos contrapostos pela instituição financeira autuada não merecem prosperar, pois se referem apenas ao mérito da reprovação do plano de segurança noutrora apresentado.

A reprovação em definitivo do plano de segurança da instituição em epígrafe consumou-se ao não interpor recurso frente a notificação nº 2558/07 (fls. 15), em 01.11.2007, tendo obedecido todos os trâmites previstos na Portaria 387/06 DG-DPF, conforme demonstrado no Parecer da DELESP. 
Desse modo, a autuada teria incorrido na falta anteriormente tipificada no art.133 III da Portaria n° 387/06-DG/DPF. No entanto, após as alterações implantadas pela Portaria nº1670/2010-DG/DPF, tal infração está prevista no caput do art. 133 da Portaria 387/06 DG-DPF, que assim dispõe:

Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)(grifo nosso)
No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

Em tese, não resta outra penalidade a ser aplicada, que não seja a de INTERDIÇÃO, cominada ao estabelecimento que, porventura, não possua parecer favorável à aprovação de seu plano de segurança pela Polícia Federal, pois está infringido o art. 133 da Portaria 387/06 DG-DPF. Entretanto, verificamos que a instituição autuada obteve aprovação de seu plano de segurança através da Portaria nº 1403, expedida em 31.12.2009 (fls. 37). 

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e consequentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição autuada teve o plano de segurança reprovado em definitivo ao não interpor recurso frente a notificação nº 2558/07 (fls. 15), em 01.11.2007 e considerando que obteve aprovação do novo plano de segurança através da Portaria nº 1403, expedida em 31.12.2009 (fls. 37), ou seja, mais de um ano após ao vencimento da portaria anterior, então se sugere a fixação inicial da pena base em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I, haja vista não haver penalidade cadastrada de acordo com o extrato do SISVIP (fls. 37), motivo pelo qual deve-se reduzir em 1/3 (um terço) a pena inicialmente sugerida, perfazendo um total de 13.333 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 



	PARECER Nº


1652/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08707.004244/2008-81 – DPF/AQA/SP

INTERESSADO
BANCO NOSSA CAIXA – PAB FÓRUM - CNPJ nº 43.073.394/0012-73, localizado na Rua dos Libaneses, 1998 – Santana – Araraquara/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 018/2008 (fl. 02 – autuação em 01/07/2008 e notificação em 17/07/2008) – A instituição financeira foi autuada tendo em vista a constatação de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta a segurança privada em razão da denegação de seu Plano de Segurança. Em vistoria realizada na data de 13/02/2008 foi constatado que a agência não possuía rendição de vigilante no horário do almoço, motivo pelo qual seu Plano de Segurança foi denegado. Desta forma, a instituição funcionou sem Plano de Segurança aprovado, incorrendo, em tese, na prática da infração descrita no art. 133 da Portaria n. 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fl. 15) – Tempestivamente, em 24/07/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que não apresentou recurso da denegação de seu Plano de Segurança por não ter sido notificada do fato.

Ainda, que, quanto ao horário de trabalho do vigilante, já está tomando providências junto à empresa de segurança para regularizar a situação, sendo providenciada a substituição do vigilante nos intervalos.

Diante do exposto, solicita o cancelamento do Auto de Infração.

Parecer da DELESP/CV (fls. 16/17) – Considerou que a alegação da empresa, de que não teria sido notificada da denegação do seu Plano de Segurança, é descabida, pois se verifica que foi entregue a notificação de Denegação do Plano de Segurança ao Gerente Adjunto Luiz Gilberto Avanço (fl. 13).

Quanto à segunda alegação, não são acolhidas visto que a autuada não corrigiu a irregularidade discriminada no ACIN nem apresentou novo Plano de Segurança.

Por fim, opina pela aplicação da pena de interdição, conforme disposto no art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – A instituição foi inicialmente notificada da reprovação de seu Plano de segurança, tendo em vista a ausência de rendição do vigilante no horário do almoço, constatada em vistoria realizada em 13/02/2008 (fl. 13).

Decorrido o prazo estabelecido, a empresa não apresentou recurso contra a reprovação, sendo então lavrado o ACIN 018/2008 (fl. 01), conforme prescreve o art. 64, § 2º e 3º da Portaria nº 387/06-DG/DPF:

Art. 64. Após análise do plano de segurança e a vistoria do estabelecimento financeiro, a DELESP ou CV emitirá relatório, consignando a proposta de aprovação ou os motivos que ensejaram a reprovação. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

(...)

§ 2º Reprovado o plano pela DELESP ou CV, caberá recurso, em 10 (dez) dias, dirigido ao DREX, podendo ser instruído com o saneamento das faltas que motivaram a reprovação. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)
§ 3º A decisão que mantiver a reprovação do plano de segurança, assim como o transcurso do prazo para recurso sem a sua interposição, ensejarão a lavratura do auto de infração correspondente, caso a instituição esteja funcionando sem plano de segurança válido. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)
Embora alegue não ter sido notificada da denegação e por este motivo não ter apresentado recurso, não é o que se verifica nos autos. Conforme fl. 13, a notificação da reprovação Plano de Segurança foi recebida pelo Gerente Adjunto Luiz Gilberto Avanço.
Quanto à alegação de que iria corrigir a irregularidade, tal fato não foi comprovado pela instituição nem constatado pela DELESP, que opinou pela manutenção do auto de infração.

Ressalte-se que o presente caso não está abrangido pela Mensagem Circular nº 092/08. A mesma trata de situações em que o estabelecimento financeiro possua dois ou mais vigilantes, conforme descrito no item 01:
1. Onde houver dois ou mais vigilantes no estabelecimento financeiro, será permitida uma hora de refeição para cada um, alternadamente, cujo controle será efetuado na folha ponto, impressa ou eletrônica, verificável a qualquer momento pelas equipes de fiscalização, sob pena de responsabilização.

No caso, a agência contava com apenas 01 (um) vigilante, sendo obrigatória, portanto, a presença de outro vigilante durante o horário das refeições. Ao não providenciar a substituição do vigilante, a agência ficaria desguarnecida, motivo pelo qual seu Plano de Segurança foi reprovado pela DELESP.

Sendo assim, após a análise dos documentos e informações acostados no processo, entende-se que a instituição financeira infringiu o art. 133 da Portaria 387/2006 – DG/DPF, de 28.08.2006, que dispõe:

Art. 133 - É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

Em tese, não resta outra penalidade a ser aplicada, que não seja a de INTERDIÇÃO, cominada ao estabelecimento que, porventura, não possua parecer favorável à aprovação de seu plano de segurança pela Polícia Federal. Entretanto, verifica-se que a instituição autuada obteve aprovação de seu plano de segurança, após a lavratura do Auto de Infração em tela.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento. Emerge, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo a vida de seus funcionários e clientes.

Considerando que, conforme o ACIN, a instituição teve seu Plano de Segurança reprovado em definitivo em 13/02/2008 (fl. 13) e obteve aprovação de seu novo plano em 16/04/2009 (fl. 18), portanto em lapso temporal superior a 01 (um) ano, opina-se pela fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes, consultando o SISVIP (fl. 18), verifica-se não haver penalidade cadastrada para a empresa, estando caracterizada a primariedade, prevista no art. 137, I, Portaria nº 387/06-DG/DPF. Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente, deve ser atenuada em 1/3, perfazendo o valor de 13.333 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	PARECER Nº

            1553/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08707.004021/2008-14 – CV/DPF/AQA/SP
INTERESSADO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AG. ITÁPOLIS – CNPJ nº 00.360.305/0309-50, localizado na Av. Florêncio Terra, 621, Centro, Itápolis/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 11.666 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACIN nº 024/2007 (fl. 01 – autuação em 31/07/2007 e notificação em 06/08/2007) – A instituição foi autuada incorrer na prática abaixo descrita:

“Esta agência não obteve aprovação do Plano de Segurança apresentado, por ausência do previsto no item II do art. 62 da Portaria 387/2006-DG/DPF: alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial.

Defesa do ACI – (fl. 27/112) – Tempestivamente, em 09/08/2007, a autuada apresentou defesa, alegando que a New Line, empresa vencedora do certame público, assinou o contrato 1177/2006 com a CAIXA, através do qual se obriga a instalar outra Central de Monitoração nas dependências da CAIXA, e que a disponibilização de pessoal para operar tal Central de Monitoramento é de responsabilidade da CAIXA, que contrata vigilância ostensiva de empresas especializadas. Afirmou, portanto, que promoveu as adequações para a aprovação do plano.

Por fim, informa que a Caixa Econômica Federal promoveu as adequações para aprovação do Plano de Segurança da Agência Araraquara, providenciando a instalação de uma Central de Monitoramento em outra unidade da própria instituição financeira, capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação de todos os eventos do sistema de alarme dessa unidade, de acordo com o disposto no art. 62 da Portaria 387/2006 e sanando a irregularidade apontada pelo DPF.

Parecer da DELESP/CV (fls. 113/115) – Relata que, em 14/02/2007, o plano de segurança da agência foi denegado nos termos do parecer de fl. 13. Aos 03/05/2007, a Caixa Econômica Federal ofertou recurso, alegando que a NEW LINE estaria consultando a Polícia Federal sobre a sua adequação à lei e que também estaria adequando o sistema de monitoramento de alarme às exigências preconizadas na Portaria nº 387/06-DG/DPF. Aos 02/05/2007, foi encaminhado um parecer ao Superintendente Regional do Estado de São Paulo, com opinião contrária à aprovação do plano de segurança apresentado. Aos 12/07/2007, o Superintendente Regional emitiu o Despacho 3850/07, negando provimento ao recurso apresentado. Em 31/07/2007, a agência foi notificada da decisão recursal e da lavratura do ACIN por incidir na infração prevista pelo art. 133, III, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF. Aos 09/08/2007, a autuada protocolou defesa tempestiva, expondo que a Caixa Econômica Federal havia promovido as adequações para sanar as irregularidades apresentadas. Aos 29/08/2007, o banco protocolou novo Plano de Segurança, atualizado, sob o SIAPRO 08707.005226/2007-36, o qual foi aprovado, em 23/04/2008.

Manifesta-se pela aprovação do novo Plano de Segurança apresentado com a conversão da pena de interdição em multa no valor de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, III, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Devidamente notificada da reprovação do plano, a instituição apresentou recurso ao Superintendente Regional, ao qual foi negado provimento, sendo, em consequência, lavrado o respectivo ACIN.

A defesa apresentada limitou-se a informar que providenciou a regularização da situação.

Como se sabe, a prestação de serviços de monitoramente eletrônico independe de autorização da Polícia Federal. Contudo, o caso presente trata de outra situação, qual seja, sistema de alarme de instituição bancária. Nesse caso, a legislação regulamentadora da atividade de segurança privada é clara quando fixa que, em se tratando de estabelecimento financeiro, o sistema de alarme deve possuir comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial. É o teor do art. 62, II, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF:

Art. 62. O plano de segurança deverá descrever todos os elementos do sistema de segurança, que abrangerá toda a área do estabelecimento, constando:

II - alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial;

Ressalte-se que, de acordo com a legislação, tem-se como empresa de segurança aquela prestadora de serviço de segurança privada, autorizada a exercer as atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores, escolta armada, segurança pessoal e cursos de formação.
Portanto, não sendo a NEW LINE uma empresa de segurança e não podendo ser entendida como o outro estabelecimento não bancário da mesma instituição financeira prevista no art. 62, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, haja vista tratar-se de pessoa jurídica distinta da Caixa Econômica Federal, correta a reprovação do plano de segurança, justificando, assim, a autuação.
Não havendo, nos autos, elementos capazes de afastar a autuação, entende-se que restou comprovada a infração descrita pelo art. 133, que prevê a penalidade de interdição do estabelecimento, considerando o disposto no art. 135 e seus incisos do referido diploma legal, nos termos do art. 7º, III, da Lei 7.102/83.

No entanto, em consulta realizada junto ao SISVIP (fl. 118), constatou-se que o banco chegou a possuir plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração (Portaria nº 10908/2008), o que leva a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal após o ocorrido.
Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.
Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que, quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, consequentemente, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado definitivamente em 12/07/2007, com notificação em 06/08/2007, só obtendo a aprovação do novo plano em 23/04/2008 (fl. 118), por meio da Portaria nº 10908/08-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 17.500 UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Entretanto, considerando que a instituição não possui penalidade cadastrada, ela faz jus à diminuição da pena proposta em 1/3 de seu valor, nos termos do art. 137, I, da Portaria mencionada, totalizando 11.666 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 11.666 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 


	PARECER Nº

            1554/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08707.004019/2008-45 – CV/DPF/AQA/SP
INTERESSADO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AG. IBITINGA – CNPJ nº 00.360.305/0980-82, localizado na Rua Bom Jesus, 296, Centro, Ibitinga/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACIN nº 023/2007 (fl. 01 – autuação em 31/07/2007 e notificação em 27/08/2007) – A instituição foi autuada incorrer na prática abaixo descrita:

“Esta agência não obteve aprovação do Plano de Segurança apresentado, por ausência do previsto no item II do art. 62 da Portaria 387/2006-DG/DPF: alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial.

Defesa do ACI – (fl. 27/107) – Tempestivamente, em 03/09/2007, a autuada apresentou defesa, alegando que a New Line, empresa vencedora do certame público, assinou o contrato 1177/2006 com a CAIXA, através do qual se obriga a instalar outra Central de Monitoração nas dependências da CAIXA, e que a disponibilização de pessoal para operar tal Central de Monitoramento é de responsabilidade da CAIXA, que contrata vigilância ostensiva de empresas especializadas. Afirmou, portanto, que promoveu as adequações para a aprovação do plano.

Por fim, informa que a Caixa Econômica Federal promoveu as adequações para aprovação do Plano de Segurança da Agência Araraquara, providenciando a instalação de uma Central de Monitoramento em outra unidade da própria instituição financeira, capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação de todos os eventos do sistema de alarme dessa unidade, de acordo com o disposto no art. 62 da Portaria 387/2006 e sanando a irregularidade apontada pelo DPF.

Parecer da DELESP/CV (fls. 109/110) – Relata que, em 14/02/2007, o plano de segurança da agência foi denegado e a denegação recebida pela agência em 26/04/2007. Aos 03/05/2007, a Caixa Econômica Federal ofertou recurso, alegando que estava providenciando uma segunda central de monitoramento dentro da CEF para atendimento da Portaria nº 387/06-DG/DPF e que essa central iniciaria suas atividades a partir de 27/03/2007. Em seguida, foi elaborado parecer nº 033/07-CV/AQA/DPF/SP, cujas razoes foram adotadas em análise recursal pela Superintendente Regional no sentido de aplicar pena de interdição do estabelecimento por não aprovação do plano de segurança. A agência foi notificada da decisão recursal e da lavratura do ACIN, em 27/08/2007, por incidir na infração prevista pelo art. 133, III, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF. Aos 03/09/2007, a autuada protocolou defesa tempestiva, alegando que promoveu a instalação de uma Central de Monitoramento do sistema de alarme em suas dependências e que a responsabilidade pelo monitoramento seria da própria CEF. Aos 28/08/2007, o banco protocolou novo plano de segurança sob o nº 08707.005217/2007-45. Em diligência, a CV constatou que o monitoramento da referida agência estava sendo feito pela Central da CEF. Desse modo, o plano de segurança foi aprovado.

Com a aprovação do novo plano, manifestou-se pela conversão da pena de interdição em multa no valor de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, III, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Devidamente notificada da reprovação do plano, a instituição apresentou recurso ao Superintendente Regional, ao qual foi negado provimento, sendo, em consequência, lavrado o respectivo ACIN.

A defesa apresentada limitou-se a informar que providenciou a regularização da situação.

Como se sabe, a prestação de serviços de monitoramente eletrônico independe de autorização da Polícia Federal. Contudo, o caso presente trata de outra situação, qual seja, sistema de alarme de instituição bancária. Nesse caso, a legislação regulamentadora da atividade de segurança privada é clara quando fixa que, em se tratando de estabelecimento financeiro, o sistema de alarme deve possuir comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial. É o teor do art. 62, II, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF:

Art. 62. O plano de segurança deverá descrever todos os elementos do sistema de segurança, que abrangerá toda a área do estabelecimento, constando:

II - alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial;

Ressalte-se que, de acordo com a legislação, tem-se como empresa de segurança aquela prestadora de serviço de segurança privada, autorizada a exercer as atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores, escolta armada, segurança pessoal e cursos de formação.
Portanto, não sendo a NEW LINE uma empresa de segurança e não podendo ser entendida como o outro estabelecimento não bancário da mesma instituição financeira prevista no art. 62, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, haja vista tratar-se de pessoa jurídica distinta da Caixa Econômica Federal, correta a reprovação do plano de segurança, justificando, assim, a autuação.
Não havendo, nos autos, elementos capazes de afastar a autuação, entende-se que restou comprovada a infração descrita pelo art. 133, que prevê a penalidade de interdição do estabelecimento, considerando o disposto no art. 135 e seus incisos do referido diploma legal, nos termos do art. 7º, III, da Lei 7.102/83.

No entanto, em consulta realizada junto ao SISVIP (fl. 112), constatou-se que o banco chegou a possuir plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração (Portaria nº 100/2007), o que leva a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal após o ocorrido.
Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.
Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que, quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, consequentemente, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado definitivamente em 12/07/2007, com notificação em 27/08/2007, só obtendo a aprovação do novo plano em 19/09/2007 (fl. 112), por meio da Portaria nº 100/07-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.000 UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Entretanto, considerando que a instituição não possui penalidade cadastrada, ela faz jus à diminuição da pena proposta em 1/3 de seu valor, nos termos do art. 137, I, da Portaria mencionada, totalizando 10.000 UFIR, que deve ser elevado e fixado em 10.001 UFIR em razão do valor mínimo da pena em abstrato.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 


	PARECER Nº


1660/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08508.004900/2008-92 – DPFB/RPO/SP

INTERESSADO
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – AGÊNCIA SAUDADE - CNPJ nº 01.701.201/0886-80, localizada na Avenida Saudade, 1189 – Campos Elíseos – Ribeirão Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 11.666 UFIR, nos termos do art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 011/2008 (fl. 02 – autuação em 22/02/2008 e notificação em 02/04/2008) – A instituição financeira foi autuada tendo em vista a constatação de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta a segurança privada em razão da denegação de seu Plano de Segurança. Em vistoria realizada na data de 12/07/2007, para a aprovação do Plano de Segurança, foi constatado que o número de vigilantes era insuficiente, haja vista as peculiaridades da agência. Desta forma, a instituição passou a funcionar sem Plano de Segurança aprovado, incorrendo, em tese, na prática da infração descrita no art. 133 da Portaria n. 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fls. 15/18) – Em 15/05/2008 a autuada apresentou defesa. No entanto, o art. 144 da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que é de dez dias, ininterruptos, o prazo para apresentação da defesa escrita. Já a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo na esfera Federal, estabelece em seu art. 63, inciso I, que o recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo.

Desta forma, o mérito do mesmo não será analisado.

Parecer da DELESP/CV (fl. 21) – Considerou que o procedimento seguiu o rito determinado pela Portaria 387/2006-DG/DPF. Que a defesa, apresentada na data de 15/05/2008, não merece prosperar, tendo em vista que a correção dos fatos que ensejaram a lavratura do auto de infração tem o condão de impedir futuras autuações, mas não invalida as infrações já cometidas, devendo o presente auto de infração ser mantido.

Por fim, opina pela manutenção do ACI e pela aplicação de penalidade conforme disposto no art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – A instituição foi inicialmente notificada da reprovação de seu Plano de Segurança, na data de 12/07/2007 (fls. 05/06), tendo em vista a constatação de que o número de vigilantes era insuficiente, haja vista as peculiaridades da agência.

Apresentado recurso da reprovação do Plano de Segurança, o mesmo foi negado pelo Superintendente Regional, tendo em vista sua intempestividade, sendo então lavrado o ACIN 011/2008 (fl. 02), conforme prescreve o art. 64, § 2º e 3º da Portaria nº 387/06-DG/DPF:

Art. 64. Após análise do plano de segurança e a vistoria do estabelecimento financeiro, a DELESP ou CV emitirá relatório, consignando a proposta de aprovação ou os motivos que ensejaram a reprovação. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)

(...)

§ 2º Reprovado o plano pela DELESP ou CV, caberá recurso, em 10 (dez) dias, dirigido ao DREX, podendo ser instruído com o saneamento das faltas que motivaram a reprovação. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)
§ 3º A decisão que mantiver a reprovação do plano de segurança, assim como o transcurso do prazo para recurso sem a sua interposição, ensejarão a lavratura do auto de infração correspondente, caso a instituição esteja funcionando sem plano de segurança válido. (Texto alterado pela Portaria nº358/2009-DG/DPF)
O recurso do ACIN foi também apresentado intempestivamente, motivo pelo qual não será conhecido, conforme estabelece o art. 63, inciso I da Lei 9.784/99.
Sendo assim, tendo em vista a constatação, por parte da DELESP, da quantidade insuficiente de vigilantes na agência, o que motivou a reprovação do Plano de Segurança, a instituição financeira infringiu o art. 133 da Portaria 387/2006 – DG/DPF, de 28.08.2006, que dispõe:

Art. 133 - É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 06 meses.

Em tese, não resta outra penalidade a ser aplicada, que não seja a de INTERDIÇÃO, cominada ao estabelecimento que, porventura, não possua parecer favorável à aprovação de seu plano de segurança pela Polícia Federal. Entretanto, verifica-se que a instituição autuada obteve aprovação de seu plano de segurança, após a lavratura do Auto de Infração em tela.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento. Emerge, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo a vida de seus funcionários e clientes.

Considerando que a instituição teve seu Plano de Segurança reprovado em definitivo em 12/07/2007 (fl. 05) e obteve aprovação de seu novo plano em 23/05/2008 (fl. 25), portanto em lapso temporal superior a 06 (seis) meses e inferior a 01 (um) ano, opina-se pela fixação inicial da pena base pecuniária em 17.500 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se apenas a ocorrência da circunstância prevista em seu inciso I, uma vez que a instituição financeira é primária no cometimento de infrações. Embora conste no SISVIP (fl. 24), que a instituição possui histórico de penalidade, a aplicação da mesma ocorreu em momento posterior ao fato relacionado ao presente parecer.

Desta forma, no momento da autuação não havia penalidade relacionada à instituição.
Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente deve ser atenuada em 1/3 de seu valor, perfazendo 11.666 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 11.666 UFIR, nos termos do art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	PARECER Nº


1613/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.005518/2008-37-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- AG. VILA PREL- CNPJ nº 01.701.201/0467-66 localizado na Estrada de Itapecerica, 2611- Vila Prel- São Paulo/SP
ASSUNTO
MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACIN nº 156/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 18/04/2008 e notificada em 28/05/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista o sistema de alarme inoperante. 

Histórico: a agência bancária deixou de apresentar recurso em razão da reprovação do plano de segurança por inoperância do alarme.

Defesa do ACI (fls. 16/18) – em 05/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a manutenção do alarme já foi realizada, não ficando a unidade desprotegida em razão do não funcionamento do referido equipamento;

-que a unidade se encontra plenamente de acordo com às disposições legais de segurança, não merecendo  ser penalizada;

-que não se demonstra razoável ou proporcional a interdição da agência por uma alegada infração que já foi regularizada;

-que seja reconsiderada a decisão que determinou a aplicação da pena de interdição da agência, uma vez que a unidade está plenamente de acordo com as normas de segurança;

Parecer da DELESP/CV (fl. 21/22) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 03/01/2008 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que em 04/03/2008 Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária;

-que durante a vistoria do plano de segurança foi reprovado por estar inoperante o sistema de alarme e a instituição financeira não demonstrou interesse em corrigir a irregularidade apontada dentro do prazo legal;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI.

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do alarme estar inoperante.

Conclui-se da instrução processual que a agência foi autuada porque estava com o alarme inoperante, o que gerou a reprovação do seu plano de segurança. Em que pese a DELESP/SP ter notificado a autuada da irregularidade, a mesma não providenciou a regularização de sua situação, culminando com a lavratura do ACI.

A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que já havia providenciado a regularização do sistema de alarme. Entretanto, a prática da infração já tinha se consumado. A posterior regularização do sistema de alarme só servirá para uma possível aplicação de atenuantes.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por quase 01 ano.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, inciso III, da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 24), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 771 de 16/03/2009, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 18/04/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 16/03/2009 (fl. 24), por meio da Portaria nº 771, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 5.000 UFIR, perfazendo um total de 10.000 UFIR.

Em obediência ao disposto no art.132 da portaria nº 387/2006 que prevê a penalidade in abstrato em 10.001 UFIR, essa ASS/CCASP opina pelo majoramento da pena para esse valor.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 




	Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 




	Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 




	Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 11.666 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 




	Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 




	Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 



	PARECER Nº


1700/11-A SS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.003254/2008-87 – DPF/SR/SP
INTERESSADO
ITAU S/A PAB LICEU ARTES E OFICIOS – CNPJ nº 60.701.190/1428-20, localizado na AV DR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO, 451, JD SANTA FE, OSASCO/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83.
ACIN nº 092/2006 - (fls. 02 – autuação em 18.12.2007 e notificação em 27.02.2008) – Devido a não interpor do recurso frente à notificação nº 5602/07, referente a alarme inoperante, a instituição financeira foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF. 
Defesa do ACI (fls. 14- em 07.03.2008) A autuada apresentou defesa alegando em síntese que não interpôs recurso frente a reprovação do plano, pois a notificação não chegou a gerência. Além disso, argumenta com base em Relatórios de Evento do Sistema que o alarme está operante.

Sendo assim, requer o arquivamento deste feito.
Parecer da DELESP/CV (fls. 17/18) – A DELESP afirma que a autuada requereu aprovação do plano de segurança em 19.11.2007. 

Durante procedimento próprio, houve a negativa de aprovação do plano de segurança, “por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistoria realizada no dia 18.12.2007, conforme fls. 10.”

A autuada foi notificada in loco, sendo concedido prazo de 10 dias pra resposta, entretanto, “a instituição financeira não manifestou interesse em corrigir a irregularidade apontada.”

Na defesa do ACI a autuada não apresentou argumentos fáticos nem jurídicos  que modificassem a decisão.

Pelo exposto, a autuada infringiu no inciso III do artigo 133 da Portaria 387/06 DG-DPF.

 Parecer da CGCSP – O plano de segurança é um processo de cunho autorizativo, enquanto que o Auto de Infração lavrado em face da não obtenção da aprovação do plano de segurança é um procedimento de caráter punitivo.

A defesa da instituição financeira autuada suscita questões visando à rediscussão do mérito do procedimento que culminou com a reprovação do plano de segurança por ela apresentado, sendo que o momento adequado e oportuno para tal debate é, tão somente, aquele preconizado no art. 64, §2º da Portaria 387/06 DG-DPF, ou seja, durante o tramite do procedimento administrativo de aprovação ou reprovação de planos de segurança submetidos ao crivo da Policia Federal. 

Sendo assim, os argumentos contrapostos pela instituição financeira autuada não merecem prosperar, pois se referem apenas ao mérito da reprovação do plano de segurança noutrora apresentado.

A reprovação em definitivo do plano de segurança da instituição em epígrafe consumou-se ao não interpor recurso frente a notificação nº 5602/07 (fls. 10), em 18.12.2007, tendo obedecido todos os trâmites previstos na Portaria 387/06 DG-DPF, conforme demonstrado no Parecer da DELESP. 
Desse modo, a autuada teria incorrido na falta anteriormente tipificada no art.133 III da Portaria n° 387/06-DG/DPF. No entanto, após as alterações implantadas pela Portaria nº1670/2010-DG/DPF, tal infração está prevista no caput do art. 133 da Portaria 387/06 DG-DPF, que assim dispõe:

Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)(grifo nosso)
No presente caso, a autuada, após ter sido cientificada da reprovação em definitivo do seu plano de segurança, passou a funcionar sem o requisito específico previsto na Lei 7.102/83.

Em tese, não resta outra penalidade a ser aplicada, que não seja a de INTERDIÇÃO, cominada ao estabelecimento que, porventura, não possua parecer favorável à aprovação de seu plano de segurança pela Polícia Federal, pois está infringido o art. 133 da Portaria 387/06 DG-DPF. Entretanto, verificamos que a instituição autuada obteve aprovação de seu plano de segurança através da Portaria nº 354, expedida em 31.12.2009 (fls. 19). 

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e consequentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição autuada teve o plano de segurança reprovado em definitivo ao não interpor recurso frente a notificação nº 5602/07 (fls. 10), em 18.12.2007 e considerando que obteve aprovação do novo plano de segurança através da Portaria nº 354, expedida em 31.12.2009 (fls. 19), ou seja, mais de um ano após ao vencimento da portaria anterior, então se sugere a fixação inicial da pena base em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I, haja vista não haver penalidade cadastrada de acordo com o extrato do SISVIP (fls. 19), motivo pelo qual deve-se reduzir em 1/3 (um terço) a pena inicialmente sugerida, perfazendo um total de 13.333 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 



	PARECER Nº


1663/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.006557/2008-51 – DELESP/SP

INTERESSADO
BANCO ITAÚ S/A – AGÊNCIA NOVA HÉLIO PELEGRINO - CNPJ nº 60.701.190/3615-49, localizada na Av. Hélio Pelegrino, 300 – Vila Olímpia – São Paulo/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, inciso II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

ACIN nº 177/2008-F- (fl. 02 – autuação em 07/05/2008 e notificação em 06/06/2008) – A instituição financeira foi autuada tendo em vista a constatação de que a mesma contrariou a legislação que regulamenta a segurança privada ao deixar de apresentar seu Plano de Segurança no prazo regulamentar. O Plano anterior teve seu vencimento em 28/02/2008 e, desta forma, a instituição passou a funcionar sem Plano de Segurança aprovado, incorrendo, em tese, na prática da infração descrita no art. 133 da Portaria n. 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACIN (fl. 15) – Tempestivamente, em 17/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em síntese, que está atendendo a legislação na íntegra, uma vez que o Plano de Segurança da unidade está em fase de renovação, para que possa ser apresentado à DELESP.

Diante do exposto, solicita o arquivamento do processo.

Parecer da DELESP/CV (fl. 04) – Considerou que a infração encontra-se comprovada, uma vez que a Portaria de aprovação do Plano de Segurança era válida até 08 de fevereiro de 2008, sendo que até julho de 2008 não foi apresentado novo Plano de Segurança.

Diante do exposto, sugere a aplicação da pena de interdição, nos termos do artigo 1º da Lei 7.102/83 e 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF

Parecer da CGCSP – Preliminarmente, deve-se destacar que a instituição financeira autuada foi o BANCO UNIBANCO – PRJ HÉLIO PELEGRINO - CNPJ 33.700.394/0001-40. No entanto, recentemente o ITAÚ incorporou o UNIBANCO, razão pela qual adquiriu todos os bônus e ônus oriundos da incorporação. Assim sendo, o BANCO ITAÚ S/A – AGÊNCIA NOVA HÉLIO PELEGRINO – CNPJ nº 60.701.190/3615-49, localizado na Av. Hélio Pelegrino, 300 – Vila Olímpia – São Paulo/SP passa a responder pelo ACIN em epígrafe, tendo em vista que em consulta ao SISVIP (fl. 05) e conforme consulta à DELESP/SP percebe-se que uma agência sucedeu a outra, pois ambas possuem o mesmo endereço.
O art. 61, caput, da Portaria n° 387/06-DG/DPF, estabelece que a existência de plano de segurança aprovado válido é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários.

De acordo com a nova sistemática da Portaria 387/06-DG/DPF, anteriormente as alterações implantadas pela Portaria nº 358/2009-DG/DPF, a instituição financeira estava obrigada a apresentar, sob sua inteira responsabilidade e independentemente de qualquer notificação, o seu plano de segurança até 30 (trinta) dias antes do vencimento da última portaria aprovada – conforme a antiga redação do art. 64, §3° da Portaria 387/06-DG/DPF.

No caso em questão, a última portaria vigente à época venceu em 28/02/2008, tendo a instituição bancária deixado de apresentar seu plano de segurança no prazo regulamentar e conseqüentemente passando a funcionar sem Plano de Segurança aprovado.

Em sua defesa, a autuada nada alegou que pudesse excluir a responsabilidade pela prática da infração, assumindo, na data de 17/06/2008, que ainda iria apresentar o Plano de Segurança à DELESP, sendo que o anterior encontrava-se vencido desde 28/02/2008.
Assim sendo, restou cristalinamente configurada a prática da infração tipificada no art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. A pena cabível ao presente caso, a princípio, é a de interdição de estabelecimento. No entanto, em consulta realizada ao SISVIP (fl. 05), constata-se que o banco regularizou posteriormente sua situação, obtendo a aprovação de seu Plano de Segurança.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela. Emerge, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as consequências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e consequentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes.

Considerando que a instituição autuada teve seu Plano de Segurança vencido em 28/02/2008 e obteve aprovação de seu novo plano em 31/12/2009 (fl. 5), portanto em lapso temporal superior a 01 (um) ano, opina-se pela fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes, consultando o SISVIP (fl. 5), verifica-se não haver penalidade cadastrada para a empresa, estando caracterizada a primariedade, prevista no art. 137, I, Portaria nº 387/06-DG/DPF. Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente, deve ser atenuada em 1/3, perfazendo o valor de 13.333 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	PARECER Nº


1555/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08502.001995/2008-42 – DPF/SJE/SP
INTERESSADO
BANCO DO BRASIL S/A – AG. GUAPIAÇU – CNPJ nº 00.000.000/6577-35, localizado na Praça São Sebastião, 92, Centro, Guapiaçu/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
ACIN nº 
038/2008 (fls. 25 – autuação em 19/05/2008 e notificação em 23/05/2008) – A instituição foi autuada por contrariar o preceituado no art. 6º c/c art. 2º do Decreto 89.056 e art. 131, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“(...) em razão de vistoria realizada em 03.04.2008 por equipe do DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, quando foi constatado que a Instituição Financeira BaNCO NOSSA CAIXA S.A., Agência 0502.9, CNPJ/MF nº 43.073.394/0502-15, situada na Praça São Sebastião, 092, Centro, na cidade de Guapiaçu/SP, que de acordo com o art. 64, § 2º, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, alterada pela Portaria 515/07-DG/DPF, feita a Notificação nº 15/2008-CV/SJE/SP, de 03.04.2008, para sanar as irregularidades no Plano de Segurança da referida agência ou apresentar no prazo de 10 (dez) dias recurso ao Superintendente Regional do DPF/SR/SP. Apresetnado tempestivamente recurso escrito ao Sr. Superintendente Regional, fls. 12, teve seu mérito denegado. Como até a presente data não foi sanada a deficiência, foi lavrado o presente AUTO DE CONSTATAÇÃO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO, uma vez que a instituição financeira contrariou a legislação de segurança privada vigente;”
“A AGÊNCIA DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 01 (UM) VIGILANTE NO SETOR DA SALA DE AUTO-ATENDIMENTO, ALÉM DOS JÁ EXISTENTES NA AGÊNCIA, TOTALIZANDO ASSIM 03 (TRÊS) VIGILANTES;” (...)

Defesa do ACI (fls. 26/37) – Defesa apresentada intempestivamente, em 04/06/2008, o que prejudicou sua análise. 

Parecer da DELESP/CV – Nos termos do art. 145, como não foi apresentada defesa dentro do prazo concedido, o processo foi remetido diretamente à CGCSP/DIREX, dispensando-se a elaboração de parecer pela CV.

Parecer da CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. 

Consta dos autos que, durante vistoria para aprovação de plano de segurança, a CV constatou que o número de vigilantes da agência era ineficiente, motivo esse que levou à reprovação do plano apresentado, notificando-se a instituição para apresentação de recurso ao Superintende Regional.

Em 14/04/2008, o banco apresentou suas razões recursais, sendo-lhes negado provimento. Em conseqüência, foi lavrado o respectivo ACIN.

Notificada da autuação, a instituição apresentou defesa, intempestivamente, razão pela qual deixou de ser apreciada.

Vale ressaltar que não corroboramos com o entendimento da DELESP no que tange à tipificação legal da infração no art. 131, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Estabelece o art. 64, § 4º, que a decisão do Superintendente Regional que mantiver a reprovação do plano de segurança, assim como o transcurso do prazo para recurso sem a sua interposição, ensejarão a lavratura do auto de infração correspondente, caso a instituição passe a funcionar sem plano de segurança válido. No caso, portanto, como a decisão do Superintendente manteve a reprovação do plano, correta seria a autuação por não obter a aprovação do plano apresentado. 

Sendo assim, sugerimos que seja reclassificada a tipificação da conduta descrita no ACIN para a prevista pelo art. 133, III, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, o que não acarreta nenhum prejuízo para a autuada, que se defende dos fatos, não da tipificação legal.
Não havendo, nos autos, elementos capazes de afastar a autuação, entende-se que restou comprovada a infração descrita pelo art. 133, que prevê a penalidade de interdição do estabelecimento, considerando o disposto no art. 135 e seus incisos do referido diploma legal, nos termos do art. 7º, III, da Lei 7.102/83.

No entanto, em consulta realizada junto ao SISVIP (fl. 38), constatou-se que o banco chegou a possuir plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração (Portaria nº 004/2011), o que leva a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal após o ocorrido.
Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.
Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que, quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, consequentemente, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado definitivamente em 09/05/2008, só obtendo a aprovação do novo plano em 06/06/2011 (fl. 38), por meio da Portaria nº 004/11-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF. Entretanto, considerando que a instituição não possui penalidade cadastrada com data anterior a data presente infração, ela faz jus à diminuição da pena proposta em 1/3 de seu valor, nos termos do art. 137, I, da Portaria mencionada, totalizando 13.333 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 137, I, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 


	PARECER Nº:

             0869/11 - ASS/CCASP/CGCSP.

REFERÊNCIA Nº:

08512.006017/2008-78 – DELESP/DREX/SR/DPF/SP.

INTERESSADO:
BANCO SANTANDER BRASIL S/A (antigo Banco ABN Amro Real S/A) – AG. OSASCO, CNPJ: 90.400.888/1552-60 (antigo: 33.066.408/0547-11), localizado na Av. Mal Rondon, 101, Centro, Osasco/SP, fone: 011 3682 2166.

ASSUNTO:
MULTA NO VALOR DE 10.001(dez mil e uma) UFIR, nos termos do art. 133, Caput, §§ 1º e 2º, c/c os art.s 61 e 62, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, inc. II, da Lei nº 7.102/83.

PARECER:
ACIN Nº 161/2008-F – DELESP/SR/DPF/SP (fl. 02 – autuação em 26.03.2008 e notificação em 05.05.2008) – A Instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentando (08512.010373/2007-13 – 03.08.2007) – Não provimento do recurso referente à notificação nº: 884/07, pelo fato da inoperância do sistema do alarme, fato constatado em três ocasiões, nas datas de 20.09.2007, 19.12.2007 e 26.03.2008, nas vistorias das instalações da Instituição, pendências e irregularidades, em face das quais foi o estabelecimento financeiro devidamente notificado, sendo que, mesmo ciente, permaneceu recalcitrante em defeitos que ensejaram a reprovação do plano, contrariando em tese, o art. 133, Caput, c/c os art.s 61 e 62 da Portaria 387/06-DG/DPF.

DEFESA DO ACIN (fl.s 28/29 – Tempestivamente apresentada em 13.05.2008) – A autuada apresentou defesa contra o Auto de Infração limitando-se a informar que já havia apresentado defesa, na qual informa o saneamento das irregularidades e se colocando à disposição da DELESP para nova vistoria.

PARECER CONCLUSIVO Nº: 479/2008–DREX/SR/DPF/SP (fl. 30/31) – A DELESP/SP entendeu que o autuado não conseguiu trazer qualquer elemento apto a ilidir a infração que resultou na reprovação do plano.

Por fim, entendeu que ficou configurada a infração tipificada no art.133, da Portaria 387/06 DG-DPF, motivo pelo qual opinou pela aplicação da pena de Interdição.

Entretanto, caso haja a apresentação e aprovação de novo plano de segurança, sugere a conversão da pena de Interdição em pena pecuniária de 10.001 UFIR, conforme previsão do §§ 1º e 2º do art. 133 da Portaria 387.

PARECER DA CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, Caput, da Portaria 387/06-DG/DPF.

No caso em questão, a instituição teve o seu plano de segurança reprovado devido ao fato da inoperância do sistema do alarme. Requisito do plano de segurança, conforme art. 62, inc. II da portaria 387/06 – DG/DPF: “alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial”.

Lavrado o ACIN nº 161/2008-F, regularmente notificada da autuação, a instituição apresentou defesa (fl.s 28/29), em que se limita a informar que já havia apresentado defesa, na qual informa o saneamento das irregularidades e se colocando à disposição da DELESP para nova vistoria.

A defesa apresentada pela autuada não consegue afastar a responsabilidade perante o fato da inoperância do sistema do alarme, sendo exigência obrigatória da Portaria 387. Pelo contrário, confirma os fatos narrados no ACIN, ou seja, a Comissão de Vistoria deparou-se com essa realidade, por três vezes, nas vistorias realizadas em 20.09.2007, 19.12.2007 e 26.03.2008 (fl.s 14, 18 e 22).
No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 03 meses.

Em consulta ao SISVIP em 01.07.2011 (fl. 32) percebe-se que atualmente a AG. Osasco do Banco ABN Amro Real S/A encontra-se sob bandeira do Banco Santander Brasil S/A, com outro CNPJ, porém com o mesmo endereço.

Na mesma consulta ao SISVIP em 01.07.2011 (fl. 32), verifica-se que a última portaria de aprovação do plano de segurança (nº 2768 – SR/DPF/SP) da autuada vencerá em 31.12.2011, Portaria expedida depois da lavratura do ACIN em questão, o que demonstra que a autuada regularizou sua situação.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse a INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO, única logicamente aplicável ao estabelecimento que não possua parecer favorável para o plano de segurança apresentado. Como a autuada regularizou a situação após a lavratura do ACIN, poderá ter sua pena convertida em pena de multa como prevê o art. 133, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 133, §§ 1° e 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de interdição do estabelecimento não atenderia mais o interesse público, visto que não há sentido em interditar uma agência que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da penalidade de interdição pela imediatamente inferior, art. 132, caput, do mesmo diploma legal, o que também coincide com as diretrizes de aplicação de penas previstas no caput do art. 7º da Lei 7.102/83.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 05.05.2008 (fl. 25), só obtendo a aprovação do novo plano em 12.08.2008 (fl. 33), por meio da Portaria nº 2231/2008-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.001UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

No entanto, em consulta ao SISVIP (fl. 32), em 01.07.2011, verifica-se que NÃO HÁ PENALIDADE CADASTRADA, portanto, caracterizada a primariedade, circunstância atenuante prevista no inciso l do art. 137, motivo pelo qual enseja a diminuição da pena proposta inicialmente em 1/3 (um terço), ou seja, menos 5.000 UFIR, perfazendo um total de 10.001 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, Caput e §§ 1° e 2°, c/c os art.s 61 e 62, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 


	PARECER Nº


1617/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004124/2008-61-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER . AG. CLODOMIRO AMAZONAS- CNPJ nº 90.400.888/0716-78, localizado na Rua Clodomiro Amazonas 1075 –Vila Olimpia/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95
PARECER

ACIN nº 130/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 25/03/2008 e notificada em 14/04/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, uma vez que o banco foi notificado da reprovação do seu plano de segurança em razão da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro ser exercida sem a utilização de coletes a prova de balas e falta de detector manual de metais.

Diante disso, a DELESP/SP lavrou ACI em desfavor da instituição financeira pela prática da infração prevista no art. 133, III da portaria 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 27/28) - a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a empresa F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção- colete balístico individual para cada vigilante, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão;

-que a agência em referência já possui o equipamento de detector de metais portátil para o uso em casos específicos pelos vigilantes;

-que tendo em vista o atendimento da exigência, da ausência de culpa da instituição financeira, que requereu por mais de uma vez à empresa de vigilância que se atentasse a pendência, solicitou o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fl. 22/23) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:
--que no dia 31/07/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que nos dias 25/09/2007 e 10/01/2008, Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária;

-que durante a vistoria do plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem serem rediscutidos;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI, limitando-se a tentativa infrutífera de rediscutir a irregularidade que deu causa a reprovação do plano de segurança apresentado.

-que em duas oportunidades foram verificadas as mesmas irregularidades, sendo assim, a autuada não é detentora de credibilidade, em relação aos fatos elencados na defesa, não restando outra solução senão a manutenção do auto em questão;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro ser exercida sem a utilização de coletes a prova de balas e falta de detector manual de metais.

Em que pese a DELESP/SP ter notificado a autuada da irregularidade, a mesma não providenciou a regularização de sua situação, culminando com a lavratura do ACI.

A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que já havia providenciado a regularização das pendências. Entretanto, a prática da infração já tinha se consumado. A posterior regularização só servirá para uma possível aplicação de atenuantes. Entretanto, a DELESP/SP, por duas oportunidades, verificou que a instituição financeira ainda estava irregular, com o sistema de alarme ineficiente.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, inciso III, da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 31), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 3353 de 31/12/2009, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 14/04/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 31/12/2009 (fl. 31), por meio da Portaria nº 3353, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 6.666 UFIR, perfazendo um total de 13.334 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº


1618/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.008235/2008-47-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER  S/A AG. ADOLFO PINHEIRO- CNPJ nº 90.400.888/0889-96, localizado na Av. Adolfo Pinheiro, 2041- Santo Amaro- São Paulo/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95
PARECER

ACIN nº 183/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 10/06/2008 e notificada em 23/06/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, uma vez que o banco foi notificado da reprovação do seu plano de segurança, em razão da falta de detector manual de metais, e não foi apresentado recurso pela instituição financeira.

Diante disso, a DELESP/SP lavrou ACI em desfavor da instituição financeira pela prática da infração prevista no art. 133, III da portaria 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 22/23) –a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a agência possui o equipamento detector de metais portátil para o uso em casos específicos pelos vigilantes, atendendo, assim a exigência do art. 67 da portaria nº 387/2006;

-que a instituição financeira prima em atender todas as exigência impostas pela legislação competente em vigor, priorizando modernizar os sistemas de segurança, de suas dependências, bem como a qualidade de prestação dos serviços de vigilância;

-que diante disso, solicita o arquivamento do feito;

Parecer da DELESP/CV (fl. 22/23) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:
--que no dia 28/09/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que no dia 25/04/2008 Policiais Federais  em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária;

-que durante a vistoria do plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem serem rediscutidos;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI, limitando-se a tentativa infrutífera de rediscutir a irregularidade que deu causa a reprovação do plano de segurança apresentado.

-que restou inequivocadamente comprovado, por meio de vistoria realizada em suas instalações, que a instituição financeira não tinha condições suficientes para obter a aprovação do plano de segurança apresentado;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pela falta de detector manual de metais.

Em que pese a DELESP/SP ter notificado a autuada da irregularidade, a mesma não providenciou a regularização de sua situação, culminando com a lavratura do ACI.

A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que já havia providenciado a regularização das pendências. Entretanto, a prática da infração já tinha se consumado. A posterior regularização só servirá para uma possível aplicação de atenuantes. Entretanto, a DELESP/SP verificou que a instituição financeira ainda estava irregular, com a ausência de detector de metais.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, inciso III, da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 26), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 2522 de 13/11/2010, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 23/06/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 13/11/2010 (fl. 26), por meio da Portaria nº 2522, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade, uma vez que não há penalidades cadastradas em desfavor da agência autuada anteriores à lavratura do ACI em questão. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 6.666 UFIR, perfazendo um total de 13.334 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº


1622/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004127/2008-03-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER BRASIL AG. VILA MARY- CNPJ nº 61.472.676/0058-08, localizado na Av. Roberto Gordon, 333- Vila Mary- Diadema/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 20.000 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 138, § 2º da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 127/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 25/03/2008 e notificada em 14/04/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista que a vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro exercida sem a utilização de coletes a prova de balas e alarme inoperante

Histórico: a agência bancária apresentou recurso, entretanto não obteve provimento, caracterizando a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 35/37) - em 22/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a autuada acionou a empresa TESB-Engenharia de Segurança do Brasil LTDA, responsável pela instalação, operação e manutenção do sistema de alarme instalado na unidade e fez uma minuciosa revisão no sistema e vários testes que foram recepcionados pela sala de situação da agência com resultados positivos. O alarme, portanto, está em perfeitas condições de funcionamento e uso;

-que a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa GP (SP) GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C LTDA, a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual pra cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão;

-que a instituição financeira prima em atender todas as exigências impostas pela legislação competente em vigor, priorizando modernizar os sistemas de segurança de suas dependências, bem como a qualidade de prestação dos serviços de vigilância;

-que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fl. 39/40) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 28/09/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que em 13/11/2007 e 16/01/2008, os Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária, entretanto, nas duas ocasiões a agência bancária foi reprovada;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI.

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro ser exercida sem a utilização de coletes a prova de balas e alarme inoperante.

A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que  a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa GP GUARDA PATRIMONIA DE SÃO PAULO S/C LTDA , a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual pra cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão. Quanto ao alarme, a autuada informou que a empresa TESB-Engenharia de Segurança do Brasil LTDA, responsável pela instalação, operação e manutenção do sistema de alarme instalado na unidade e fez  uma minuciosa revisão no sistema e vários testes que foram recepcionados pela sala de situação da agência com resultados positivos.

Em que pese os argumentos da defesa, por duas oportunidades os Policiais Federais verificaram as irregularidades constantes no ACI.

O argumento da defesa não a exime da responsabilidade de sua infração. A posterior regularização da irregularidade, só servirá como atenuante na dosimetria da pena.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 08 meses.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133 da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 41), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 3342 de 15/12/2008, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 14/04/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 15/12/2008 (fl. 43), por meio da Portaria nº 3342, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 17.500 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, não se vislumbra as circunstâncias previstas naquele artigo.

 Quanto à reincidência, verificou-se no SISVIP (fl. 42) que há penalidade cadastrada em seu desfavor, formalizada por meio da portaria 733, publicada em 31/08/2007. Diante disso, majora-se em 1/3 aquela pena inicialmente proposta, ou seja, 5.833 UFIR, perfazendo um total de 23.333 UFIR.

Em obediência ao disposto no art. 132, caput, que estabelece a pena máxima in abstrato em 20.000 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a minoração da pena para 20.000 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 20.000 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 138, § 2º da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº


1623/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.007002/2008-27-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER S/A PAB HOSPITAL CRUZ AZUL CNPJ nº 90.400.888.0976-34, localizado na Av. Lins de Vasconcelos 356- Cambuci- São Paulo.
ASSUNTO
MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACIN nº 180/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 16/05/2008 e notificada em 26/05/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista que transcorreu o prazo sem a interposição de recurso referente ao fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro ser exercida sem a utilização de coletes a prova de balas e falta de rendição no horário de almoço.

Histórico: a agência bancária apresentou recurso, entretanto não obteve provimento, caracterizando a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 24/26) - em 02/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a autuada acionou a empresa ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA responsável pela prestação de serviço de vigilância, foi instada novamente e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção- colete balístico individual para cada vigilante efetivo da agência sanando de vez o problema  que gerou a notificação em questão;

-que instou várias vezes a empresa prestadora de serviço ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA a providenciara a rendição de almoço dos seus vigilantes. Com o intuito de suprir a necessidade da rendição de almoço, a agência solicitou a implantação do segundo posto de vigilância, atendendo assim a exigência da Comissão de Vistoria;

-que tendo em vista o atendimento da exigência e da ausência de culpa da instituição financeira, que requereu por mais de uma vez à empresa de vigilância que se atentasse a pendência  relacionada no ACI, solicitou o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fl. 29/30) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 13/08/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança, entretanto não obteve a aprovação;

--que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI. A autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão. Os esculpidos na defesa já foram apreciados pelo Superintendente por meio de recurso, no entanto, compulsados os autos verifica-se que o mesmo teve seu provimento negado;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro ser exercida sem a utilização de coletes à prova de balas e falta de rendição no horário de almoço.
A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que, em linhas gerais, instou, por mais de uma vez, a empresa de segurança ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA a providenciar os coletes balísticos para todos os seus vigilantes e a implantação de mais um posto de serviço. Que as pendências identificadas no ACI não são de sua responsabilidade e sim da empresa de segurança.

Não obstante o mérito da reprovação do plano de segurança já ter sido amplamente discutido, essa ASS/CCASP manifesta-se pela improcedência da reprovação do plano de segurança em razão da ausência da rendição do almoço. A agência bancária possui dois vigilantes e, em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação, no que tange à rendição de almoço. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

No que se refere à ausência de coletes a prova de balas, a agência não trouxe nenhum novo elemento que o isentasse de sua responsabilidade. Os argumentos trazidos pela defesa já foram exaustivamente debatidos na fase preliminar à lavratura do ACI, fase de análise do mérito da reprovação do plano de segurança. O fato é que a agência teve seu plano de segurança reprovado, caracterizando a infração prevista na legislação de segurança privada.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133 da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 31), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 1927 de 17/08/2009, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 26/05/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 17/08/2009 (fl. 31), por meio da Portaria nº 1927, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade, uma vez que não há penalidades cadastradas em desfavor da agência autuada anteriores à lavratura do ACI em questão. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 6.666 UFIR, perfazendo um total de 13.334 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.


	PARECER Nº


1625/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004126/2008-51-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER S/A AG. JARDIM BRASIL. CNPJ nº 61.472.676/0201-06, localizado na Av. Roland Garros, 847- Jardim Brasil- São Paulo.
ASSUNTO
MULTA DE 11.667 UFIR, nos termos do art. 133 c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

PARECER

ACIN nº 126/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 25/03/2008 e notificada em 14/04/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista que não proveu recurso referente ao fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro não possuir coletes à prova de balas, bem como não há rendição do vigilante no intervalo do almoço.

Histórico: a agência bancária apresentou recurso, entretanto não obteve provimento, caracterizando a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 30/33) - em 22/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

-que a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa GP (SP) GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual pra cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão;

-que a empresa F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA foi instada várias vezes a providenciar a rendição de almoço dos seus vigilantes e que a empresa GP (SP) GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, que está responsável pela segurança da agência foi instada a providenciar a rendição dos seus vigilantes, com o intuito de atender as exigências da Comissão de Vistoria;

-que tendo em vista o atendimento da exigência e da ausência de culpa da instituição financeira que requereu por mais de uma vez à empresa de vigilância que se atentasse a pendência descrita no ACI, solicitou o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fl. 34/36) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 28/09/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança, porém o plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem serem rediscutidos;

-que em 27/11/2007 e 31/01/2008, os Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária, entretanto, nas duas ocasiões a agência bancária foi reprovada;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI. Que a autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, uma vez que os argumentos esculpidos na defesa já foram apreciados pelo Superintendente por meio de recurso, no entanto, compulsados os autos verifica-se que o mesmo teve seu provimento negado;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro não possuir coletes à prova de balas, bem como não há rendição do vigilante no intervalo do almoço.
Em que pese o mérito da reprovação do plano de segurança já ter sido amplamente discutido, sendo ultrapassada essa fase, essa ASS/CCASP manifesta-se pela improcedência da reprovação do plano de segurança em razão da ausência da rendição do almoço. A agência bancária possui dois vigilantes e, em que pese o ACI ter sido lavrado em data anterior à expedição da mensagem circular nº 92/08, impende destacar que a Coordenação–Geral de Controle de Segurança Privada expediu orientação normativa permitindo o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. Portanto, a agência autuada está em consonância com as diretrizes dessa Coordenação no que tange à rendição de almoço. O fato de a orientação normativa ter sido expedida em momento posterior à lavratura do ACI não impede a sua aplicação, uma vez que se trata de norma benéfica, que deve sofrer retroação para alcançar a autuada.

 No que se refere à ausência de coletes a prova de balas, a agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa GP (SP) GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual para cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão.  

Não obstante os argumentos da defesa, por duas oportunidades os Policiais Federais verificaram as irregularidades constantes no ACI relativas à ausência de coletes balísticos.

O argumento da defesa não a exime a responsabilidade de sua infração. A reprovação do plano de segurança já ocorreu e gerou infração prevista na portaria. A posterior regularização da irregularidade só serviria como atenuante na dosimetria da pena.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 08 meses.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133 da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 32), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 41 de 16/01/2009, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 14/04/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 16/01/2009 (fl. 32), por meio da Portaria nº 41, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 17.500 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, verificou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor, sendo portanto, primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 5.833 UFIR, perfazendo um total de 11.667 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 11.667 UFIR, nos termos do art. 133 c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº


1627/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.005539/2008-52-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER AG. JOÃO DIAS CNPJ nº 90.400.888/0749-36, localizado na Av. João Dias 1243- Santo Amaro- São Paulo/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 129/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 25/03/2008 e notificada em 14/04/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista que não proveu recurso referente ao fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro não possuir coletes à prova de balas.
Histórico: a agência bancária apresentou recurso, entretanto não obteve provimento, caracterizando a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 25/27) - em 22/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

-que a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA, a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual pra cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão;

-que a instituição financeira prima em atender todas as exigências impostas pela legislação competente em vigor, priorizando modernizar os sistemas de segurança de suas dependências, bem como a qualidade de prestação dos serviços de vigilância;

-que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fl. 34/36) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 01/11/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança, porém o plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem serem rediscutidos;

-que em 24/12/2007 e 27/02/2008, os Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária, entretanto, nas duas ocasiões a agência bancária foi reprovada;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI. Que a autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, uma vez que os argumentos esculpidos na defesa já foram apreciados pelo Superintendente por meio de recurso, no entanto, compulsados os autos verifica-se que o mesmo teve seu provimento negado;

-que em duas oportunidades foram verificadas as mesmas irregularidades, sendo assim, a autuada não é detentora de credibilidade em relação aos fatos elencados na defesa, não restando outra solução que não seja a manutenção do AC.

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro ser exercida sem a utilização de coletes à prova de balas.
A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA, a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual para cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão.   Em que pese os argumentos da defesa, por duas oportunidades os Policiais Federais verificaram as irregularidades constantes no ACI.

O argumento da defesa não a exime a responsabilidade de sua infração. A reprovação do plano de segurança já ocorreu e gerou infração prevista na portaria. A posterior regularização da irregularidade só servirá como atenuante na dosimetria da pena.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133 da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 29), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 2716 de 31/12/2010, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 14/04/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 31/12/2010 (fl. 29), por meio da Portaria nº 2716, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade, uma vez que não há penalidades cadastradas em desfavor da agência autuada anteriores à lavratura do ACI em questão. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 6.666 UFIR, perfazendo um total de 13.334 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.


	PARECER Nº


1653/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08502.005564/2008-55 – DPFB/SJE/SP

INTERESSADO
BANCO SANTANDER BANESPA S/A – Agência 0771 - CNPJ nº 90.400.888/0622-53, localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5836 – Vila São Jorge – São José do Rio Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 048/2008 (fl. 04) – A foi autuada em 21/07/2008 e notificada em 22/07/2008 por ter sido constatado por policiais da DELESP que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao dispor de vigilantes em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no Plano de Segurança.

Desta forma, ficou configurada, em tese, infração prevista no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 05/07) – Tempestivamente, em 29/07/2008, a autuada apresentou defesa reconhecendo que, de fato, no momento da fiscalização da DELESP, a agência contava com apenas 02 (dois) vigilantes.

Alega ainda que a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco. Por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

Diante do exposto, e tendo em vista que a instituição vem continuamente envidando esforços para atender as exigências legais, solicita o arquivamento do presente procedimento administrativo.

Parecer da DELESP/CV (fls. 08/09) – Considerou que a infração encontra-se devidamente configurada, não tendo sido apresentados elementos que afastem a responsabilidade da instituição.

Desta forma, opina pelo prosseguimento dos procedimentos, por infração às normas do art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sugerindo a aplicação da pena de multa no valor de 20.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Conforme consta nos autos, equipe da DELESP verificou que o número de vigilantes da agência em tela era insuficiente, uma vez que o plano de segurança aprovado determinava a presença de 03 (três) vigilantes e, no momento da vistoria, foram encontrados apenas 02 (dois) vigilantes, sendo então lavrado o ACIN por infração ao art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em sua defesa a autuada reconhece a falha apontada, alegando a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco e que, por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

No entanto, o fato de possuir outros elementos de segurança não isenta as instituições financeiras da obrigação de manter nas suas agências todos os outros os elementos constantes de seu Plano. Ao não cumprir qualquer determinação elencada em seu Plano de Segurança a instituição torna-se mais vulnerável a ações criminosas, expondo a vida de seus funcionários e clientes.

Quanto à alegação de que solicitará a revisão de seu Plano de Segurança, é direito da instituição. No entanto, enquanto tal solicitação não for deferida, a instituição encontra-se obrigada a cumprir o que determina seu Plano de Segurança.

Não cumprindo, seu Plano de Segurança, como foi verificado no presente processo, a instituição comete a infração ao art. 132, inciso I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que dispõe:

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

I - dispor de sistema de alarme, vigilância ou qualquer outro elemento em desacordo com o plano de segurança aprovado;
Por esta infração, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a aplicação da pena pecuniária no valor de 15.000 UFIR (pena média), conforme o art. 7º da Lei 7102/83.

Com relação às agravantes contidas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, estas não restam caracterizadas. 

No que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se apenas a ocorrência da circunstância prevista em seu inciso I, uma vez que a instituição financeira é primária no cometimento de infrações. Embora conste no SISVIP (fl. 11), que a empresa possui histórico de penalidade, a aplicação da mesma ocorreu em momento posterior ao fato relacionado ao presente parecer.
Desta forma, no momento da autuação não havia penalidade relacionada à empresa.
Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente deve ser atenuada em 1/3 de seu valor (5.000 UFIR), perfazendo o valor de 10.000 UFIR.
Entretanto, em virtude do valor mínimo em abstrato da pena contida no caput do art. 132 da Portaria nº 384/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, c/c art. 137, inciso I, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	PARECER Nº


1654/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08502.005560/2008-77 – DPFB/SJE/SP

INTERESSADO
BANCO SANTANDER BANESPA S/A – PAB UNESP - CNPJ nº 90.400.888/0621-72, localizado na Rua Cristóvão Colombo, 2265 – Jardim Nazareth – São José do Rio Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 049/2008 (fl. 03) – A foi autuada em 21/07/2008 e notificada em 22/07/2008 por ter sido constatado por policiais da DELESP que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao dispor de vigilantes em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no Plano de Segurança.

Desta forma, ficou configurada, em tese, infração prevista no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 04/05) – Tempestivamente, em 29/07/2008, a autuada apresentou defesa reconhecendo que, de fato, no momento da fiscalização da DELESP, a agência contava com apenas 01 (um) vigilante.

Alega ainda que a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco. Por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

Diante do exposto, e tendo em vista que a instituição vem continuamente envidando esforços para atender as exigências legais, solicita o arquivamento do presente procedimento administrativo.

Parecer da DELESP/CV (fls. 06/07) – Considerou que a infração encontra-se devidamente configurada, não tendo sido apresentados elementos que afastem a responsabilidade da instituição.

Desta forma, opina pelo prosseguimento dos procedimentos, por infração às normas do art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sugerindo a aplicação da pena de multa no valor de 20.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Conforme consta nos autos, equipe da DELESP verificou que o número de vigilantes da agência em tela era insuficiente, uma vez que o plano de segurança aprovado determinava a presença de 02 (três) vigilantes e, no momento da vistoria, foi encontrado apenas 01 (um) vigilante, sendo então lavrado o ACIN por infração ao art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em sua defesa a autuada reconhece a falha apontada, alegando a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco e que, por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

No entanto, o fato de possuir outros elementos de segurança não isenta as instituições financeiras da obrigação de manter nas suas agências todos os outros os elementos constantes de seu Plano. Ao não cumprir qualquer determinação elencada em seu Plano de Segurança a instituição torna-se mais vulnerável a ações criminosas, expondo a vida de seus funcionários e clientes.

Quanto à alegação de que solicitará a revisão de seu Plano de Segurança, é direito da instituição. No entanto, enquanto tal solicitação não for deferida, a instituição encontra-se obrigada a cumprir o que determina seu Plano de Segurança.

Não cumprindo, seu Plano de Segurança, como foi verificado no presente processo, a instituição comete a infração ao art. 132, inciso I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que dispõe:

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

I - dispor de sistema de alarme, vigilância ou qualquer outro elemento em desacordo com o plano de segurança aprovado;
Por esta infração, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a aplicação da pena pecuniária no valor de 15.000 UFIR (pena média), conforme o art. 7º da Lei 7102/83.

Com relação às agravantes contidas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, estas não restam caracterizadas. 

No que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se apenas a ocorrência da circunstância prevista em seu inciso I, uma vez que a instituição financeira é primária no cometimento de infrações (SISVIP, fl. 08). Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente deve ser atenuada em 1/3 de seu valor (5.000 UFIR), perfazendo o valor de 10.000 UFIR.
Entretanto, em virtude do valor mínimo em abstrato da pena contida no caput do art. 132 da Portaria nº 384/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, c/c art. 137, inciso I, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	PARECER Nº


1655/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08502.005562/2008-66 – DPFB/SJE/SP

INTERESSADO
BANCO SANTANDER S/A – PAB SANTA CASA - CNPJ nº 90.400.888/0620-91, localizado na Rua Fritz Jacob, 1236 – Boa Vista – São José do Rio Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

ACIN nº 050/2008 (fl. 02) – A instituição – BANCO SANTANDER BANESPA S.A., PAB 4456, CNPJ 90.400.888/0001-42, situada na Rua Fritz Jacob, 1236 – Boa Vista – São José do Rio Preto/SP - foi autuada em 21/07/2008 e notificada em 22/07/2008 por ter sido constatado por policiais da DELESP que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao dispor de vigilantes em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no Plano de Segurança.

Desta forma, ficou configurada, em tese, infração prevista no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 03/04) – Tempestivamente, em 29/07/2008, a autuada apresentou defesa reconhecendo que, de fato, no momento da fiscalização da DELESP, a agência contava com apenas 01 (um) vigilante.

Alega ainda que a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, escudo e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco. Por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

Diante do exposto, e tendo em vista que a instituição vem continuamente envidando esforços para atender as exigências legais, solicita o arquivamento do presente procedimento administrativo.

Parecer da DELESP/CV (fl. 05/06) – Considerou que a infração encontra-se devidamente configurada, não tendo sido apresentados elementos que afastem a responsabilidade da instituição.

Desta forma, opina pelo prosseguimento dos procedimentos, por infração às normas do art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sugerindo a aplicação da pena de multa no valor de 20.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Preliminarmente, deve-se destacar que a instituição financeira autuada foi o BANCO SANTANDER BANESPA S.A., PAB 4456, CNPJ 90.400.888/0001-42, situado na Rua Fritz Jacob, 1236 – Boa Vista – São José do Rio Preto/SP. No entanto, verifica-se que se encontra situada no local, atualmente, uma agência do também do SANTANDER, mas com a seguinte denominação: BANCO SANTANDER S/A – PAB SANTA CASA - CNPJ nº 90.400.888/0620-91 - Rua Fritz Jacob, 1236 – Boa Vista – São José do Rio Preto/SP. Desta forma, uma agência sucedeu à outra, pois ambas possuem o mesmo endereço e pertencem a uma mesma instituição, adquirindo ônus oriundos deste fato. Assim sendo, o BANCO SANTANDER S/A – PAB SANTA CASA - CNPJ nº 90.400.888/0620-91 - Rua Fritz Jacob, 1236 – Boa Vista – São José do Rio Preto/SP passa a responder pelo ACIN em epígrafe.

Conforme consta nos autos, equipe da DELESP verificou que o número de vigilantes da agência em tela era insuficiente, uma vez que o plano de segurança aprovado determinava a presença de 02 (dois) vigilantes e, no momento da vistoria, foi encontrado apenas 01 (um) vigilante, sendo então lavrado o ACIN por infração ao art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em sua defesa a autuada reconhece a falha apontada, alegando a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, escudo e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco e que, por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

No entanto, o fato de possuir outros elementos de segurança não isenta as instituições financeiras da obrigação de manter nas suas agências todos os outros os elementos constantes de seu Plano. Ao não cumprir qualquer determinação elencada em seu Plano de Segurança a instituição torna-se mais vulnerável a ações criminosas, expondo a vida de seus funcionários e clientes.

Quanto à alegação de que solicitará a revisão de seu Plano de Segurança, é direito da instituição. No entanto, enquanto tal solicitação não for deferida, a instituição encontra-se obrigada a cumprir o que determina seu Plano de Segurança.

Não cumprindo, seu Plano de Segurança, como foi verificado no presente processo, a instituição comete a infração ao art. 132, inciso I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que dispõe:

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

I - dispor de sistema de alarme, vigilância ou qualquer outro elemento em desacordo com o plano de segurança aprovado;
Por esta infração, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a aplicação da pena pecuniária no valor de 15.000 UFIR (pena média), conforme o art. 7º da Lei 7102/83.

Com relação às agravantes contidas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, estas não restam caracterizadas. 

No que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se apenas a ocorrência da circunstância prevista em seu inciso I, uma vez que a instituição financeira é primária no cometimento de infrações (SISVIP, fl. 08). Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente deve ser atenuada em 1/3 de seu valor (5.000 UFIR), perfazendo o valor de 10.000 UFIR.
Entretanto, em virtude do valor mínimo em abstrato da pena contida no caput do art. 132 da Portaria nº 384/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, c/c art. 137, inciso I, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	PARECER Nº


1657/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08502.005559/2008-42 – DPFB/SJE/SP

INTERESSADO
BANCO SANTANDER S/A - CNPJ nº 90.400.888/0620-91, localizado na Av. João Batista Vetorazzo, 1600 – Distrito Industrial – São José do Rio Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 045/2008 (fl. 04) – A foi autuada em 04/07/2008 e notificada em 08/07/2008 por ter sido constatado por policiais da DELESP que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao dispor de vigilantes em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no Plano de Segurança.

Desta forma, ficou configurada, em tese, infração prevista no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 05/06) – Em 21/07/2008 a autuada apresentou defesa reconhecendo que, de fato, no momento da fiscalização da DELESP, a agência contava com 01 apenas (um) vigilante.

Alega ainda que a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco. Por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

Diante do exposto, e tendo em vista que a instituição vem continuamente envidando esforços para atender as exigências legais, solicita o arquivamento do presente procedimento administrativo.

Parecer da DELESP/CV (fls. 07/08) – Considerou que o plano de segurança foi aprovado com a exigência de no mínimo 03 (três) vigilantes. Em razão da constatação da DELESP, a infração encontra-se devidamente configurada, não tendo sido apresentados elementos que afastem a responsabilidade da instituição.

Desta forma, opina pelo prosseguimento dos procedimentos, por infração às normas do art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sugerindo a aplicação da pena de multa no valor de 20.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Conforme consta nos autos, equipe da DELESP verificou que o número de vigilantes da agência em tela era insuficiente, uma vez que o plano de segurança aprovado determinava a presença de 03 (três) vigilantes e, no momento da vistoria, foi encontrado apenas 01 (um) vigilante, sendo então lavrado o ACIN por infração ao art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em sua defesa a autuada reconhece a falha apontada, alegando a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco e que, por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

No entanto, o fato de possuir outros elementos de segurança não isenta as instituições financeiras da obrigação de manter nas suas agências todos os outros os elementos constantes de seu Plano. Ao não cumprir qualquer determinação elencada em seu Plano de Segurança a instituição torna-se mais vulnerável a ações criminosas, expondo a vida de seus funcionários e clientes.

Quanto à alegação de que solicitará a revisão de seu Plano de Segurança, é direito da instituição. No entanto, enquanto tal solicitação não for deferida, a instituição encontra-se obrigada a cumprir o que determina seu Plano de Segurança.

Não cumprindo, seu Plano de Segurança, como foi verificado no presente processo, a instituição comete a infração ao art. 132, inciso I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que dispõe:

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

I - dispor de sistema de alarme, vigilância ou qualquer outro elemento em desacordo com o plano de segurança aprovado;
Por esta infração, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a aplicação da pena pecuniária no valor de 15.000 UFIR (pena média), conforme o art. 7º da Lei 7102/83.

Com relação às agravantes contidas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, estas não restam caracterizadas. 

No que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se apenas a ocorrência da circunstância prevista em seu inciso I, uma vez que a instituição financeira é primária no cometimento de infrações (SISVIP, fl. 09). Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente deve ser atenuada em 1/3 de seu valor (5.000 UFIR), perfazendo o valor de 10.000 UFIR.
Entretanto, em virtude do valor mínimo em abstrato da pena contida no caput do art. 132 da Portaria nº 384/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, c/c art. 137, inciso I, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	PARECER Nº


1658/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08502.005563/2008-19 – DPFB/SJE/SP

INTERESSADO
BANCO SANTANDER BANESPA S/A – PAB CENTRO MÉDICO - CNPJ nº 90.400.888/0623-34, localizado na Avenida Murchid Homsi, 1385 – Bairro Mansur Daud – São José do Rio Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 046/2008 (fl. 04) – A instituição foi autuada em 04/07/2008 e notificada em 08/07/2008 por ter sido constatado por policiais da DELESP que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao dispor de vigilantes em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no Plano de Segurança.

Desta forma, ficou configurada, em tese, infração prevista no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 05/06) – Em 21/07/2008 a autuada apresentou defesa reconhecendo que, de fato, no momento da fiscalização da DELESP, a agência contava com 01 apenas (um) vigilante.

Alega ainda que a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco. Por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

Diante do exposto, e tendo em vista que a instituição vem continuamente envidando esforços para atender as exigências legais, solicita o arquivamento do presente procedimento administrativo.

Parecer da DELESP/CV (fls. 07/08) – Considerou que o plano de segurança foi aprovado com a exigência de no mínimo 02 (dois) vigilantes. Em razão da constatação da DELESP, a infração encontra-se devidamente configurada, não tendo sido apresentados elementos que afastem a responsabilidade da instituição.

Desta forma, opina pelo prosseguimento dos procedimentos, por infração às normas do art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sugerindo a aplicação da pena de multa no valor de 20.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Conforme consta nos autos, equipe da DELESP verificou que o número de vigilantes da agência em tela era insuficiente, uma vez que o plano de segurança aprovado determinava a presença de 02 (dois) vigilantes e, no momento da vistoria, foi encontrado apenas 01 (um) vigilante, sendo então lavrado o ACIN por infração ao art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em sua defesa a autuada reconhece a falha apontada, alegando a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco e que, por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

No entanto, o fato de possuir outros elementos de segurança não isenta as instituições financeiras da obrigação de manter nas suas agências todos os outros os elementos constantes de seu Plano. Ao não cumprir qualquer determinação elencada em seu Plano de Segurança a instituição torna-se mais vulnerável a ações criminosas, expondo a vida de seus funcionários e clientes.

Quanto à alegação de que solicitará a revisão de seu Plano de Segurança, é direito da instituição. No entanto, enquanto tal solicitação não for deferida, a instituição encontra-se obrigada a cumprir o que determina seu Plano de Segurança.

Não cumprindo, seu Plano de Segurança, como foi verificado no presente processo, a instituição comete a infração ao art. 132, inciso I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que dispõe:

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

I - dispor de sistema de alarme, vigilância ou qualquer outro elemento em desacordo com o plano de segurança aprovado;
Por esta infração, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a aplicação da pena pecuniária no valor de 15.000 UFIR (pena média), conforme o art. 7º da Lei 7102/83.

Com relação às agravantes contidas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, estas não restam caracterizadas. 

No que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se apenas a ocorrência da circunstância prevista em seu inciso I, uma vez que a instituição financeira é primária no cometimento de infrações (SISVIP, fl. 09). Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente deve ser atenuada em 1/3 de seu valor (5.000 UFIR), perfazendo o valor de 10.000 UFIR.
Entretanto, em virtude do valor mínimo em abstrato da pena contida no caput do art. 132 da Portaria nº 384/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, c/c art. 137, inciso I, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	PARECER Nº


1621/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.005212/2008-81-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER AG. CONCEIÇÃO- CNPJ nº 90.400.888/0717-59 localizado na Av. Eng. Armando Arruda Pereira, 951- Jabaquara- São Paulo/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

PARECER

ACIN nº 149/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 11/04/2008 e notificada em 14/04/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado , tendo em vista que a vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro exercida sem a utilização de coletes a prova de balas.

Histórico: a agência bancária apresentou recurso, entretanto não obteve provimento, caracterizando a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 27/28) - em 22/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA , a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual pra cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão

-que a instituição financeira prima em atender todas as exigências impostas pela legislação competente em vigor, priorizando modernizar os sistemas de segurança de suas dependências, bem como a qualidade de prestação dos serviços de vigilância;

-que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fl. 29/30) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 28/09/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que em 14/12/2007 e 25/02/2008, os Policiais Federais  em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária, entretanto, nas duas ocasiões a agência bancária foi reprovada;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI.

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro ser exercida sem a utilização de coletes a prova de balas.

A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que  a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA , a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual pra cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão. Em que pese, os argumentos da defesa, por duas oportunidades os Policiais Federais verificaram as irregularidades constantes no ACI.

O argumento da defesa não a exime da responsabilidade de sua infração. A posterior regularização da irregularidade, se houvesse ocorrido de fato, só serviria como atenuante na dosimetria da pena.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133 da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 31), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 2634 de 16/02/2010, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 14/04/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 16/02/2010 (fl. 31), por meio da Portaria nº 2634, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade, uma vez que não há penalidades cadastradas em desfavor da agência autuada anteriores à lavratura do ACI em questão. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 6.666 UFIR, perfazendo um total de 13.334 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº


1626/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.007861/2008-16-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER S/A PAB USP CIDADE UNIVERSITÁRIA. CNPJ nº 61.411.633/0658-07, localizado na Professor Luciano Gualberto, 730- cidade universitária- São Paulo.
ASSUNTO
MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133 c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 

PARECER

ACIN nº 182/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 28/05/2008 e notificada em 03/06/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista que não proveu recurso referente ao fato da insuficiência de vigilância ostensiva armada e não haver a rendição de almoço.

Histórico: a agência bancária apresentou recurso, entretanto não obteve provimento, caracterizando a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 30/33) - em 05/06/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

-que a empresa prestadora de serviço ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA foi instada a providenciar a rendição do vigilante no horário de almoço, sanando de vez o problema que sanou a notificação em questão;

-que obteve a aprovação do plano de segurança anterior com dois vigilantes, sendo que o PAB desde então não sofreu alterações;

-que tendo em vista o atendimento da exigência e da ausência de culpa da instituição financeira que requereu por mais de uma vez à empresa de vigilância que se atentasse a pendência descrita no ACI, solicitou o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fl. 30/31) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 03/01/2008 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança, porém o plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem serem rediscutidos;

-que em 18/01/2008 e 15/04/2008, os Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária, entretanto, nas duas ocasiões a agência bancária foi reprovada;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI. Que a autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, uma vez que os argumentos esculpidos na defesa já foram apreciados pelo Superintendente por meio de recurso, no entanto, compulsados os autos verifica-se que o mesmo teve seu provimento negado;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro não ser suficiente e não possuir rendição de vigilante no horário de almoço.

Não obstante, a agência alegar, por ocasião de sua defesa, que obteve aprovação do plano de segurança anterior e possuía dois vigilantes, bem como desde então não sofreu modificação, impende ressaltar que no relatório de vistoria (fls. 17) constatou que havia apenas um vigilante na agência. Dessa forma, as alegações da defesa não procedem.

Nesse sentido, essa ASS/CCASP manifesta-se pela não aplicação da mensagem circular nº 92/08 CGCSP/DIREX, a qual prevê o sistema de rodízio entre os vigilantes, no horário de almoço, para as agências em que havia dois ou mais vigilantes. O plano de segurança em análise foi reprovado em razão da insuficiência de vigilância ostensiva. Esse fato configura a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

Apesar da defesa alegar que a empresa prestadora de serviço de vigilância foi instada a providenciar outro vigilante,  por duas oportunidades os Policiais Federais verificaram as irregularidades constantes no ACI.

O argumento da defesa não a exime da responsabilidade de sua infração. A reprovação do plano de segurança já ocorreu e gerou infração prevista na portaria. A posterior regularização da irregularidade só serviria como atenuante na dosimetria da pena.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 20 dias.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133 da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 32), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 1647 de 25/06/2008, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 03/06/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 25/06/2008 (fl. 32), por meio da Portaria nº 1647, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, verificou-se que não há penalidades cadastradas em seu desfavor, sendo portanto, primária. Dessa forma, reduz-se em 1/3 aquela pena inicialmente prevista, ou seja, 5.000 UFIR, perfazendo um total de 10.000 UFIR.

Em obediência ao disposto no caput do art. 135 que estabelece a pena mínima in abstrato em 10.001 UFIR, essa ASS/CCASP sugere a elevação daquela pena para esse patamar.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133 c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº


1656/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08502.005561/2008-11 – DPFB/SJE/SP

INTERESSADO
BANCO SANTANDER BANESPA S/A – PAB BENEFICÊNCIA - CNPJ nº 90.400.888/0623-34, localizado na Luiz Vaz de Camões, 3150 – Redentora – São José do Rio Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 044/2008 (fl. 04) – A foi autuada em 04/07/2008 e notificada em 08/07/2008 por ter sido constatado por policiais da DELESP que a mesma contrariou a legislação que regulamenta as atividades de segurança privada ao dispor de vigilantes em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no Plano de Segurança.

Desta forma, ficou configurada, em tese, infração prevista no art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Defesa do ACI (fls. 05/06) – Em 21/07/2008 a autuada apresentou defesa reconhecendo que, de fato, no momento da fiscalização da DELESP, a agência contava com apenas 01 (um) vigilante.

Alega ainda que a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco. Por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

Diante do exposto, e tendo em vista que a instituição vem continuamente envidando esforços para atender as exigências legais, solicita o arquivamento do presente procedimento administrativo.

Parecer da DELESP/CV (fls. 07/08) – Considerou que o plano de segurança foi aprovado com a exigência de no mínimo 02 (dois) vigilantes. Em razão da constatação da DELESP, a infração encontra-se devidamente configurada, não tendo sido apresentados elementos que afastem a responsabilidade da instituição.

Desta forma, opina pelo prosseguimento dos procedimentos, por infração às normas do art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, sugerindo a aplicação da pena de multa no valor de 20.000 UFIR.

Parecer da CGCSP – Conforme consta nos autos, equipe da DELESP verificou que o número de vigilantes da agência em tela era insuficiente, uma vez que o plano de segurança aprovado determinava a presença de 02 (dois) vigilantes e, no momento da vistoria, foi encontrado apenas 01 (um) vigilante, sendo então lavrado o ACIN por infração ao art. 132 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Em sua defesa a autuada reconhece a falha apontada, alegando a agência possui outros elementos de segurança em funcionamento, como porta giratória detectora de metais, sistema de gravação de imagens e cofre com fechadura eletrônica de retardo. Que a presença do outro vigilante aumentaria o poder de enfrentamento no interior da agência em caso de assaltos, expondo funcionários, clientes e prestadores de serviço a níveis altíssimos de risco e que, por tais motivos, solicitará a revisão do Plano de Segurança.

No entanto, o fato de possuir outros elementos de segurança não isenta as instituições financeiras da obrigação de manter nas suas agências todos os outros os elementos constantes de seu Plano. Ao não cumprir qualquer determinação elencada em seu Plano de Segurança a instituição torna-se mais vulnerável a ações criminosas, expondo a vida de seus funcionários e clientes.

Quanto à alegação de que solicitará a revisão de seu Plano de Segurança, é direito da instituição. No entanto, enquanto tal solicitação não for deferida, a instituição encontra-se obrigada a cumprir o que determina seu Plano de Segurança.

Não cumprindo, seu Plano de Segurança, como foi verificado no presente processo, a instituição comete a infração ao art. 132, inciso I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que dispõe:

Art. 132. É punível com a pena de multa, de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas: 

(...)

I - dispor de sistema de alarme, vigilância ou qualquer outro elemento em desacordo com o plano de segurança aprovado;
Por esta infração, considerando a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, sugere-se a aplicação da pena pecuniária no valor de 15.000 UFIR (pena média), conforme o art. 7º da Lei 7102/83.

Com relação às agravantes contidas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, estas não restam caracterizadas. 

No que diz respeito às circunstâncias atenuantes dispostas no art. 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, vislumbra-se apenas a ocorrência da circunstância prevista em seu inciso I, uma vez que a instituição financeira é primária no cometimento de infrações (SISVIP, fl. 09). Portanto, em virtude da citada causa de diminuição de pena, a sugestão proposta anteriormente deve ser atenuada em 1/3 de seu valor (5.000 UFIR), perfazendo o valor de 10.000 UFIR.
Entretanto, em virtude do valor mínimo em abstrato da pena contida no caput do art. 132 da Portaria nº 384/06-DG/DPF, tal sugestão deve ser elevada para 10.001 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, opina-se pela aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 132, inciso I, c/c art. 137, inciso I, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.



	
PARECER Nº


1729/11-A SS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004139/2008-20 – DPF/SR/SP
INTERESSADO
SANTANDER BRASIL S.A  AG. VIA ANCHIETA  – CNPJ nº 90.400.888/0862-76, localizado na VIA ANCHIETA, 2027, MOINHO VELHO, SAO PAULO/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83.
ACIN nº 131/2008 - (fls. 02 – autuação em 25.03.2008 e notificação em 14.04.2008) – Devido ao não provimento do recurso frente à notificação nº 4782/07, a qual versava sobre vigilância ostensiva exercida sem colete balístico, a instituição financeira foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentado, infração prevista no art. 133, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF. 
Defesa do ACI (fls. 16/34 - em 19.03.2008) A autuada apresentou defesa alegando em síntese que contratou outra empresa de vigilância, sendo que a atual foi instada a implantar o equipamento de proteção – colete balístico.

Ao final requer o arquivamento.
Parecer da DELESP/CV (fls. 32/33) – A DELESP afirma que a autuada requereu aprovação do plano de segurança em 03.09.2007. 

Durante procedimento próprio, houve a negativa de aprovação do plano de segurança, “por motivos que não cabem serem rediscutidos, em vistorias realizadas nos dias 24.01.2008 e 26.03.2008, conforme fls. 17 e 22.”

Na defesa do ACI a autuada “não apresentou argumentos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, diga-se de passagem tais argumentos foram apresentados ao Superintendente, através de recurso, no entanto, compulsando os autos verifica-se que o mesmo teve seu provimento negado.”

Pelo exposto, a autuada infringiu no inciso III do artigo 133 da Portaria 387/06 DG-DPF.

 Parecer da CGCSP – O plano de segurança é um processo de cunho autorizativo, enquanto que o Auto de Infração lavrado em face da não obtenção da aprovação do plano de segurança é um procedimento de caráter punitivo.

A defesa da instituição financeira autuada suscita questões visando à rediscussão do mérito do procedimento que culminou com a reprovação do plano de segurança por ela apresentado, sendo que o momento adequado e oportuno para tal debate é, tão somente, aquele preconizado no art. 64, §2º da Portaria 387/06 DG-DPF, ou seja, durante o tramite do procedimento administrativo de aprovação ou reprovação de planos de segurança submetidos ao crivo da Policia Federal. 

Sendo assim, os argumentos contrapostos pela instituição financeira autuada não merecem prosperar, pois se referem apenas ao mérito da reprovação do plano de segurança noutrora apresentado.

A reprovação em definitivo do plano de segurança da instituição em epígrafe consumou-se através do Despacho do Superintendente (fls. 27/28), sendo a instituição tomado ciência através de notificação em 14.04.2008 (fls. 29), tendo obedecido todos os trâmites previstos na Portaria 387/06 DG-DPF, conforme demonstrado no Parecer da DELESP. 
Desse modo, a autuada teria incorrido na falta anteriormente tipificada no art.133 III da Portaria n° 387/06-DG/DPF. No entanto, após as alterações implantadas pela Portaria nº1670/2010-DG/DPF, tal infração está prevista no caput do art. 133 da Portaria 387/06 DG-DPF, que assim dispõe:

Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)(grifo nosso)
No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

Em tese, não resta outra penalidade a ser aplicada, que não seja a de INTERDIÇÃO, cominada ao estabelecimento que, porventura, não possua parecer favorável à aprovação de seu plano de segurança pela Polícia Federal, pois está infringido o art. 133 da Portaria 387/06 DG-DPF. Entretanto, verificamos que a instituição autuada obteve aprovação de seu plano de segurança através da Portaria nº 1457, expedida em 15.06.2009 (fls. 35). 

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e consequentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição autuada teve o plano de segurança reprovado em definitivo através do Despacho do Superintendente (fls. 27/28), sendo a instituição tomado ciência através de notificação em 14.04.2008 (fls. 29) e considerando que obteve aprovação do novo plano de segurança através da Portaria nº 1457, expedida em 15.06.2009 (fls. 35), ou seja, mais de um ano após ao vencimento da portaria anterior, então se sugere a fixação inicial da pena base em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I, haja vista não haver penalidade cadastrada de acordo com o extrato do SISVIP (fls. 37), motivo pelo qual deve-se reduzir em 1/3 (um terço) a pena inicialmente sugerida, perfazendo um total de 13.333 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 13.333 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 



	
PARECER Nº


1730/11-A SS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08707.002170/2008-49 – DPF/SR/SP
INTERESSADO
SANTANDER S.A  AG. ARARAQUARA  – CNPJ nº 90.400.888/0099-56, localizado na RUA SÃO BENTO, 1091 CENTRO, ARARAQUARA /SP.
ASSUNTO
MULTA DE 3.667 UFIR, nos termos do art. 131, inciso III da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 7º, II da Lei nº 7.102/83.
ACIN nº 010/2008 - (fls. 02 – autuação em 25.04.2008 e notificação em 30.04.2008) – A agência não respondeu as informações solicitadas na Notificação nº 002/2008, recebida pelo estabelecimento bancário em 21.02.2008. Desse modo a instituição financeira foi autuada por deixar de atender ou retardar, injustificadamente, o cumprimento de notificação da DELESP ou CV, ou usar de meios para procrastinar o seu cumprimento, infração prevista no art. 131, incisos III, da Portaria 387/06-DG/DPF. 
Defesa do ACI (fls. 16/34 - em 19.03.2008) A autuada apresentou defesa alegando em síntese que a agência não encaminhou a Notificação para a área responsável conforme os normativos do banco e por tal motivo não respondeu a notificação, além disso, trouxe argumentos jurídicos, os quais serão analisados e rebatidos no parecer da DELESP/CV abaixo.

Ao final requer o cancelamento da infração.
Parecer da DELESP/CV (fls. 42/51) – A DELESP/CV assevera que:

Esta Comissão de Vistoria lavrou o ACIN nº 009/2008-DG/DPF que, por conter erro formal, foi arquivado de oficio aos 25/04/2008, através do Despacho nº 069/2008. O arquivamento foi notificado ao banco, pela Notificação nº 021/2008, aos 30/04/2008, antes do término do prazo de defesa.

Desta forma, esta Comissão de Vistoria lavrou o ACIN nº 10/2008- CV/AQA/SP, que imputa a pena de 1.000 (mil) UFIR ao estabelecimento, pela infração ao disposto no art. 131, III da Portaria nº 387/2008-DG/DPF: "retardar, injustificadamente, o cumprimento de notificação da DELESP ou CV, ou usar de meios para procrastinar o seu cumprimento". O ACIN foi recebido pelo banco aos 30/0412008.

O banco apresentou recursos, o primeiro protocolado aos 05/05/2008, sob SIAPRO nº 08707.002186/2008-51, e o segundo, protocolado aos 06/05/2008, sob SIAPRO nº 08707.002189/2008-95, ambos tempestivos. Embora os recursos contenham, no cabeçalho, a referência ao ACIN nº 009/2008, ambos tratam do fato descrito no ACIN n° 10/2008, pois o estabelecimento financeiro já havia sido notificado do arquivamento do ACIN nº 009/2008 (30/04/2008). Desta feita, mesmo contendo erro formal, tais recursos devem ser aceitos em atendimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

A defesa do estabelecimento financeiro traz argumentos, que já passam a ser analisados:

1) a agência não encaminhou a Notificação n° 002/2008 à área responsável conforme os normativos do banco e, por este motivo, a Superintendência de Segurança não respondeu à notificação. Tal argumento não exime o banco da responsabilidade de respondê-Ia. A ineficiência administrativa da empresa não é excludente de ilicitude administrativa. A empresa deve arcar com sua falha e ser punida pelo não atendimento de solicitação legítima deste órgão de fiscalização.

...

3) a Superintendência de Segurança encaminha a informação solicitada na Notificação nº 002/2008. O que, mais uma vez, comprova a boa-fé do estabelecimento financeiro, devendo ser considerada como circunstância atenuante na dosimetria da pena de multa.

...

6) a Portaria nº 387/2008-DG/OPF é inconstitucional, pois trata de assunto afeto à competência exclusiva do Banco Central do Brasil-BACEN, já regulamentado em lei federal própria. A lei federal n° 4595/64, dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. Tal lei federal foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 e está em vigor. Esta lei trata do aspecto financeiro-econômico das instituições bancárias, seu funcionamento. Não trata do aspecto da segurança privada deste setor. Essa matéria é objeto da Lei nº 7.102/83, também recepcionada pela Carta Magna. A Lei nº 9.017/95 estipula que a competência estabelecida nos arts. 1°, 6° e 7° da Lei 7.102/83, pertencente ao Ministério da Justiça, será exercida pelo Departamento de Polícia Federal (art.16). O Decreto 89.056/83, atualizado pelo Decreto n° 1.592/95, regulamentou a Lei 7.102/83. A Portaria nº 387/2008-DGIDPF é ato do Departamento de Polícia Federal, decorrente da necessidade de explicitar o alcance e a forma pela qual se dará a fiscalização da Polícia Federal, típica matéria do Poder Executivo, que vem preencher as lacunas das Leis e Decretos regulamentadores.

...

9) a Polícia Federal não tem competência legal para disciplinar questões relativas às instituições financeiras, conforme artigo 48 da Constituição Federal ("Cabe ao Congresso Nacional...dispor sobre todas as matérias de competência da União, especificamente sobre: XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;"). A Polícia Federal não tem competência legal para disciplinar tais questões, relativas à competência estipulada no art. 48 da CF, mas tem competência para disciplinar as questões relativas à segurança privada, pois assim afirma a Lei nº 7.102/83 e as normas dela derivadas. A matéria segurança privada, que tenha interesse nacional, é tratada por norma da União. Tal norma é recepcionada pela CF, até que ação declaratória de inconstitucionalidade diga o contrário, ou até que norma posterior a revogue.

10) a competência exclusiva para legislar sobre instituições financeiras, inclusive no que se refere à sua organização, funcionamento e atribuições é, com certeza absoluta, do BACEN, porque já existe lei própria que regulamenta o Sistema Financeiro Nacional. Como já dito, o BACEN trata da matéria financeiro-econômica das instituições financeiras, ou seja, sua atividade fim. A questão da segurança privada é tratada em lei própria, Cuja regulamentação cabe ao Ministério da Justiça, através da Polícia Federal.

...

14) O art. 30 da CF autoriza a criação de lei suplementar, quando ausente lei que regule a matéria, quando há lacuna ou omissão em determinada matéria. A matéria segurança privada dos estabelecimentos financeiros é tratada por lei federal, pois assuntos de interesse nacional são competência da União. Por ser competência originária, não há que se falar em ausência de lei, lacuna ou omissão.

15) a Portaria n° 387/2006-DG/DPF, quando normatiza regras de segurança privada, disciplina o funcionamento das instituições financeiras; pois chega até a inviabilizar a manutenção de certas agências. A Portaria n° 387/2006-DG/DPF, trata de matéria relativa à segurança pública e não relativa ao caráter econômico-financeiro da instituição financeira. Não há disciplina do funcionamento da instituição financeira, mas da segurança que ela deve prestar.

Mesmo que se entenda que a portaria trata do funcionamento do estabelecimento financeiro, a portaria é decorrente de lei federal, que faculta à Polícia Federal sua regulamentação. Se o custo da segurança privada inviabiliza a manutenção das agências, deve o banco procurar equacionar suas despesas para atender as determinações legais, seja reduzindo o atendimento aos clientes a um piso, seja contratando seus próprios vigilantes, seja terceirizando a segurança privada.

...

19) a portaria nº 387/2006-DG/DPF é inconstitucional quando trata da organização e operação das agências bancárias, no tocante ao seu modo de funcionamento, legislação de regência do Sistema Financeiro. A referida portaria não trata da organização nem da operação de caráter econômico-financeiro, mas apenas da segurança privada do estabelecimento financeiro. A portaria regulamenta matéria disciplinada em leis e decretos federais. Ademais, não cabe a esta CV/AQA/SP determinar sua Constitucionalidade ou não. Ao Poder Executivo cabe o cumprimento das normas (leis, decretos e portarias deles decorrentes). Cabe ao Poder Judiciário dizer da constitucionalidade ou não das normas quando provocado.

...

25) no Auto de Infração consta que uma "equipe" realizou a fiscalização e autuou a agência bancária, não havendo referência neste documento do órgão fiscalizador. Não há qualquer menção a equipe nos ACIN nº 009 e 010/2008-CV/AQA/SP, tendo em vista que a infração cometida foi por ausência de prestação formal de informações solicitadas. Dessa forma, não foi realizada fiscalização. A autuação foi por desobediência na prestação de informações.

...
27) o procedimento administrativo é nulo, pois a Portaria n° 387/2006- DGIDPF, ao estabelecer pena pecuniária, não atende aos princípios da Administração Pública da Razoabilidade e da Proporcionalidade e outros implícitos ou decorrentes daqueles, como o da segurança jurídica. As penas previstas na Portaria são graduadas, desde advertência até interdição do estabelecimento bancário, dependendo do tipo de infração cometida. É desta forma que as autuações da Administração Pública são feitas, em quaisquer outros casos de infração cometido contra outros órgãos do Poder Executivo. Os princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade são obedecidos, bem como outros decorrentes deles, principalmente o da segurança jurídica, pois as normas são obedecidas. Os entes sob a fiscalização desta Portaria são punidos pelas infrações explícitas, apuráveis e comprováveis, descritas na norma, obedecendo à ampla defesa e ao contraditório.

28) o procedimento administrativo é nulo, pois não há legislação atual que regulamente o procedimento de atuação da Polícia Federal na apuração e aplicação das penalidades.

Descabida a argumentação pelos motivos já expostos, como existência da Lei nº 7102/83 e atos normativos do Poder Executivo dela decorrentes.

...

30) o procedimento administrativo é nulo, pois não há um Auto de infração com as seguintes informações: local, data e hora da lavratura; nome, endereço, e qualificação do autuado; descrição do fato ou do ato constitutivo da infração; dispositivo legal infringido; intimação, para impugnação, no prazo de dez dias; identificação do agente autuante, sua assinatura, indicação de seu cargo ou função e número de sua matrícula; designação do órgão julgador e o respectivo endereço; assinatura do autuado. Estes são pré-requisitos do processo administrativo previsto pelo Código de Defesa do Consumidor. A Lei nº 7102/83 não prevê a forma do auto de infração a ser lavrado em decorrência da constatação de infração a seus preceitos, mas a Portaria nº 387/2006-DGIDPF prevê algumas formalidades no seu art. 142. O art. 155 da Portaria nº 387/2006- DGIDPF prevê que "Os procedimentos previstos nesta portaria observarão as formas e os meios disciplinados em normatização específica do DPF". Ademais afuma: "Art. 160. Os casos omissos serão resolvidos pela CGCSP e submetidos à aprovação do Diretor-Executivo". Quanto aos prazos prescricionais do auto de infração, deve-se obedecer ao previsto na Lei 9.873/ 1999, conforme prevê o art. 141 , parágrafo único da retro citada Portaria. Obedeceu-se aos critérios estipulados pela norma pertinente ao caso. Além disso, o ACIN nº 010/2008-CV/AQNSP prevê quando e qual fato levou à imputação da pena, identifica o agente fiscalizador do Estado, prevê prazo para recurso e onde deve ser encaminhado, identifica o ente infrator e prevê a pena a ser aplicada.

31) a Portaria não fez prever e não assegurou o duplo grau de jurisdição, restringindo a ampla defesa e o contraditório. O duplo grau de jurisdição é assegurado pela Portaria. Em primeira instância, o órgão julgador do auto de infração é a Coordenação Geral de Segurança Privada. Em segunda, é o próprio Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal. Ainda cabe recurso ao Ministro da Justiça.

32) a Portaria deixou de prever as hipóteses atenuantes. São previstas no art. 137.

...
35) não há definição do órgão competente para onde devam ser dirigidos os recursos dos autuados. Os órgãos recursais são definidos na Portaria nº 387/2006-DG/DPF, art. 145 e seguintes. O recurso á CGCSP deve ser protocolado na CV da circunscrição onde está o estabelecimento bancário autuado. E o que se depreende da leitura do art. 145 da Portaria. Para todos os órgãos recursais, no caso do procedimento administrativo relativo á Segurança Privada, o recurso deve ser encaminhado ao órgão em que se encontra o processo administrativo.

...
Em análise aos argumentos da defesa, esta CV passa á decisão.

Rejeitam-se os argumentos quanto aos requisitos formais: sejam da existência, legalidade e exigibilidade de norma federal (objeto de ação própria perante os tribunais brasileiros), sejam da formalidade dos atos praticados por esta CV (que obedecem normativos da União).

Quanto ao mérito, o banco cometeu a infração, pois deixou de responder notificação desta Comissão de Vistoria. Os argumentos declarados pelo ente fiscalizado para o descumprimento da notificação não justificam a negligência, pois não escusáveis, como os decorrentes de força maior, por exemplo.
...

Parecer da CGCSP – Preliminarmente deve-se destacar que esta infração foi objeto do ACI 009/2008(incluso nos autos – fls. 03), no qual afirmou-se por engano que a Notificação 002/2008 tratava-se de informações a cerca da quantidade e disposição de vigilantes, quando na verdade a referida notificação (fls. 02) solicitava o CNPJ das Agências e PABS localizados na circunscrição da Delegacia de Polícia Federal de Araraquara/SP, então devido a este erro formal sugere-se o ARQUIVAMENTO do ACI 009/2008. Para sanar este erro formal, a DELESP/CV lavrou o ACI 010/2008 (fls. 01), objeto do presente processo punitivo, com as informações corretas.

O parecer da DELESP/CV contra-argumenta todas as razões da defesa, motivo pelo qual o adotamos como parte integrante do presente parecer. 

Deste modo, devido ao fato de restar caracterizado que a instituição financeira não respondeu no prazo estabelecido a notificação 002/2008 (fls. 02), recebida pelo estabelecimento bancário em 21.02.2008, sendo a Comissão de Vistoria de Araraquara competente para exigir tais informações, sugere-se o enquadramento da autuada no art. 131, III da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que assim dispõe:

Art. 131. É punível com a pena de multa, de 1.000 (mil) a 10.000 (dez mil) UFIR, o estabelecimento financeiro que realizar qualquer das seguintes condutas:

...

III - deixar de atender ou retardar, injustificadamente, o cumprimento de notificação da DELESP ou CV, ou usar de meios para procrastinar o seu cumprimento (grifo nosso)

Sendo assim, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei 7102/83, e considerando a gravidade da infração e a boa condição econômica do infrator, sugerimos a fixação inicial da pena pecuniária de multa no valor de 5.500 UFIR (pena média).

Com relação às agravantes, não restou caracterizada qualquer circunstância prevista no art. 136, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Quanto às atenuantes, restou caracterizada a circunstância prevista no art. 137, I, haja vista não haver penalidade transitada em julgado antes do cometimento desta infração, de acordo com o extrato do SISVIP (fls. 53), motivo pelo qual deve-se reduzir em 1/3 (um terço) a pena inicialmente sugerida, perfazendo um total de 3.667 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se MULTA DE 3.667 UFIR, nos termos do art. 133, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83. 



	
PARECER Nº:

0867/11 - ASS/CCASP/CGCSP.

REFERÊNCIA Nº:

08512.003019/2008-13 – DELESP/DREX/SR/DPF/SP.

INTERESSADO:
BANCO DO BRASIL S/A (antigo Banco Nossa Caixa) – AG. CPTM BRAS, CNPJ: 00.000.000/6658-35 (antigo: 43.073.394/0805-56), localizado na Praça Agente Cícero, S/N, Brás, São Paulo/SP.
ASSUNTO:
MULTA NO VALOR DE 10.001(dez mil e uma) UFIR, nos termos do art. 133, Caput, §§ 1º e 2º, c/c os art.s 61 e 62, todos da Portaria 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, inc. II, da Lei nº 7.102/83.
PARECER:
ACIN Nº 113/2008-F – DELESP/SR/DPF/SP (fl. 02 – autuação em 31.01.2008 e notificação em 24.03.2008) – A Instituição foi autuada por não obter a aprovação do plano de segurança apresentando (08512.002725/2007-59 – 02.03.2007) – Não apresentação do recurso referente à notificação nº: 3209/08-F de 31.01.2008, pelo fato da inoperância do sistema do alarme, fato constatado na data de 31.01.2008, na vistoria das instalações da Instituição, pendências e irregularidades, em face das quais foi o estabelecimento financeiro devidamente notificado, contrariando em tese, o art. 133, Caput, c/c os art.s 61 e 62 da Portaria 387/06-DG/DPF.
DEFESA DO ACIN (fl.s 17/24 – Tempestivamente apresentada em 03.04.2008) – A autuada apresentou defesa informando, em síntese que:

1 – Não tem conhecimento do recebimento de qualquer notificação nº 3209/2007 por parte do DPF, razão pela qual deixou de apresentar defesa no momento oportuno;

2 - Efetuou o acionamento do sistema de alarme na Unidade PAB CPTM BRÁS, sendo que o mesmo apresentou funcionamento regular, sem a constatação de qualquer irregularidade, fato este que poderá ser objeto de nova vistoria a ser realizado pela DELESP;

3 – Por fim, requer o recebimento da defesa, a decretação do cancelamento do ACIN 113/2008-F, a expedição da Portaria de aprovação do plano de segurança.

PARECER CONCLUSIVO Nº: 485/2008–DREX/SR/DPF/SP (fl.s 25/26) – A DELESP/SP entendeu que o autuado não conseguiu trazer qualquer elemento apto a ilidir a infração que resultou na reprovação do plano.
Por fim, entendeu que ficou configurada a infração tipificada no art.133, da Portaria 387/06 DG-DPF, motivo pelo qual opinou pela aplicação da pena de Interdição.

Entretanto, caso haja a apresentação e aprovação de novo plano de segurança, sugere a conversão da pena de Interdição em pena pecuniária, conforme previsão do §§ 1º e 2º do art. 133 da Portaria 387.
PARECER DA CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, Caput, da Portaria 387/06-DG/DPF.

No caso em questão, a instituição teve o seu plano de segurança reprovado devido ao fato da inoperância do sistema do alarme. Requisito do plano de segurança, conforme art. 62, inc. II da portaria 387/06 – DG/DPF: “alarme capaz de permitir, com rapidez e segurança, comunicação com outro estabelecimento, bancário ou não, da mesma instituição financeira, empresa de segurança ou órgão policial”.

Lavrado o ACIN nº 113/2008-F, regularmente notificada da autuação, a instituição apresentou defesa (fl.s 17/24), na qual informa que não foi notificado da inoperância do sistema de alarme, motivo pelo qual não apresentou defesa de maneira tempestiva. Alegou também que efetuou acionamento do alarme da Unidade, constatando funcionamento regular.

A defesa apresentada pela autuada não consegue afastar a responsabilidade perante o fato da inoperância do sistema do alarme, sendo exigência obrigatória da Portaria 387. Pelo contrário, confirma os fatos narrados no ACIN, ou seja, a Comissão de Vistoria deparou-se com essa realidade, na vistoria realizada em 31.01.2008 (fl.s 14/15).
Observando atentamente a parte inferior da folha nº: 14 do processo em comento, percebe-se que a Instituição Financeira foi regularmente notificada da inoperância do sistema de alarme da Unidade. Notificação essa, materializada pelo carimbo do representante do banco, Sr. Cícero Cosmo de Lima, matrícula 11.778-5, o que desqualifica o argumento da ausência de notificação levantada pela autuada.

Em consulta ao SISVIP em 30.06.2011 (fl. 27) percebe-se que atualmente o PAB da Nossa Caixa S/A CPTM BRAS encontra-se sob bandeira do Banco do Brasil S/A, com outro CNPJ, porém com o mesmo endereço.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 05 meses.

Na mesma consulta ao SISVIP (fl. 28), verifica-se que a última portaria de aprovação do plano de segurança (nº 3270 – SR/DPF/SP) da autuada venceu em 31.12.2010, Portaria expedida depois da lavratura do ACIN em questão, o que demonstra que a autuada regularizou sua situação.

Em tese não caberia outra penalidade que não fosse a INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO, única logicamente aplicável ao estabelecimento que não possua parecer favorável para o plano de segurança apresentado. Como a autuada regularizou a situação após a lavratura do ACIN, poderá ter sua pena convertida em pena de multa como prevê o art. 133, § 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF.

Diante da nova realidade fática e considerando o art. 133, §§ 1° e 2°, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aplicação da penalidade de interdição do estabelecimento não atenderia mais o interesse público, visto que não há sentido em interditar uma agência que se encontra regular, ainda que tal situação seja superveniente à consumação da infração em tela, sugerindo-se, portanto, em benefício da autuada, a conversão da penalidade de interdição pela imediatamente inferior, art. 132, caput, do mesmo diploma legal, o que também coincide com as diretrizes de aplicação de penas previstas no caput do art. 7º da Lei 7.102/83.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 24.03.2008 (fl. 02), só obtendo a aprovação do novo plano em 10.09.2008 (fl. 28), por meio da Portaria nº 2587/2008-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.001UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
No entanto, em consulta ao SISVIP (fl. 27), em 30.06.2011, verifica-se que não há penalidade cadastrada, portanto, caracterizada a primariedade, circunstância atenuante prevista no inciso l do art. 137, motivo pelo qual enseja a diminuição da pena proposta inicialmente em 1/3 (um terço), ou seja, menos 5.000 UFIR, perfazendo um total de 10.001 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA NO VALOR DE 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, Caput e §§ 1° e 2°, c/c os art.s 61 e 62, todos da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº


1550/11-ASS/CCASP/CGCSP
REFERÊNCIA Nº

08508.004939/2008-18 DPF/POR/SP

INTERESSADO
PAB UNIBANCO S/A – AG. W MART – CNPJ nº 33.700.394/7179-58, situada na Av. Presidente Castelo Branco, 2400, Ribeirânea, Ribeirão Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 20.000 UFIR, pela prática das infração descrita no artigo 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, consoante o disposto no art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACIN nº 050/2008 (fl. 02 – autuação em 29/04/2008 e notificação em 08/05/2008) – A instituição financeira foi autuada nos termos do art. 132, I e II, da Portaria 387/06-DG/DPF, por ter sido constatado o que segue:

“(...) em razão de fiscalização do plano de segurança da Agência 1315-3-W MART – BANCO UNIBANCO S/A, situado na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 2400 –Ribeirânea – Ribeirão Preto/SP, CNPJ nº 33.700.394/7179-58, durante vistoria, em 11/04/2008, quando constatou que o número de vigilantes é insuficiente, tendo em vista as peculiaridades da agência, assim não estava atendendo às exigências do art. 6º, do Decreto nº 89.056, sendo o mesmo reprovado, notificado no ato, concedeu-lhe o prazo previsto para apresentação de recurso ao Superintendente Regional. Entretanto, não houve manifestação da instituição financeira, em conseqüência, lavrou-se o presente AUTO DE CONSTATAÇÃO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO por incorrer nas práticas abaixo descritas:

1 – Dispor de vigilantes no estabelecimento financeiro em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no plano de segurança;” 

Defesa do ACIN – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudica sua análise.

Parecer da DELESP/CV (fls. 09) – Relatou que o plano de segurança da referida agência foi reprovado em vistoria de 11/04/2008 (Laudo de Vistoria às fls. 05), haja vista ser insuficiente o número de vigilantes dadas as peculiaridades daquela unidade bancária, conforme parecer de reprovação de fls. 07. Devidamente notificada da Denegação de Aprovação de Plano de Segurança Bancária (fls. 06), recebida pelo gerente daquela agência, na data da reprovação, a instituição financeira não apresentou recurso. Diante disso, instaurou-se o competente Auto de Infração nos termos do § 4º do art. 64, recebido em 08/05/2008.

Manifestou-se pela manutenção do ACI nº 050/2008, sugerindo seu apenamento nos termos do art. 132, II, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. 

Consta dos autos que, durante vistoria para aprovação de plano de segurança apresentado, a CV constatou que a agência só dispunha de 01 (um) vigilante. Entendendo ser esse número insuficiente, dadas as peculiaridades da unidade, a CV reprovou o referido plano, notificando a instituição para apresentação de recurso ao Superintendente Regional. O prazo concedido transcorreu in albis, lavrando-se, em conseqüência, o respectivo ACIN.

Verifica-se do ACIN em questão que, apesar de descrever todo o procedimento de reprovação de plano de segurança, a CV tipificou a conduta da instituição como dispor de vigilantes em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme dispõe o art. 132, II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Entretanto, é de conhecimento geral, que a autuada se defende dos fatos narrados na inicial, não da tipificação legal. Por essa razão, propõe-se o reenquadramento da conduta para a tipificada pelo art. 133, que, na redação atual, assim dispõe:

Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

Devidamente notificada da autuação, a instituição deixou transcorrer o prazo, apresentando defesa intempestiva, em 23/05/2008, motivo pelo qual deixou de ser analisada.

 No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 05 meses.

Assim sendo, entende-se que restou comprovada a infração descrita pelo art. 133, que prevê a penalidade de interdição do estabelecimento, considerando o disposto no art. 135 e seus incisos do referido diploma legal, nos termos do art. 7º, III, da Lei 7.102/83.

Contudo, em consulta realizada junto ao SISVIP (fl. 11), constatou-se que o banco chegou a possuir plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração (Portaria nº 311, com validade até 06/10/2009), o que leva a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal após o ocorrido.
Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.
Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que, quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, consequentemente, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado definitivamente em 15/04/2008, só obtendo a aprovação do novo plano em 06/10/2008 (fl. 11), por meio da Portaria nº 311/2008-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 15.000 UFIR.
Com relação às agravantes e atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Consultando o SISVIP, verificou-se a existência de penalidade aplicada pela Portaria nº 942 (DOU 07/01/2008), por infringir o art. 2° c/c art. 7°, inciso II da Lei 7102/83. Tratando-se de reincidência genérica, a pena deve ser majorada em 1/3 (um terço), segundo os ditames do art. 138, § 3°, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, fixando-se, por fim, em 20.000 (vinte mil) UFIR. 

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 20.000 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 138, § 3°, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 


	PARECER Nº


1551/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08508.004935/2008-21 DPF/RPO/SP

INTERESSADO
BANCO UNIBANCO S/A – AG. INDEPENDÊNCIA – CNPJ nº 33.700.394/1473-29, situada na Av. Nove de Julho, 1223, Jardim Sumaré, Ribeirão Preto/SP.

ASSUNTO
MULTA DE 20.000 UFIR, pela prática das infração descrita no artigo 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, consoante o disposto no art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACIN nº 046/2008 (fl. 02 – autuação em 16/04/2008 e notificação em 08/05/2008) – A instituição financeira foi autuada nos termos do art. 132, I e II, da Portaria 387/06-DG/DPF, por ter sido constatado o que segue:

“(...) em razão de fiscalização do plano de segurança da Agência 0975-0-INDEPENDÊNCIA – BANCO UNIBANCO S/A, situado na Avenida Nove de Julho, 1223, Jardim Sumaré, Ribeirão Preto/SP, CNPJ nº 33.700.394/1473-29, durante vistoria, em 03/04/2008, quando constatou que o número de vigilantes é insuficiente, tendo em vista as peculiaridades da agência, bem como o alarme não está permitindo a imediata comunicação entre a instituição financeira e a central de monitoramento, assim não estava atendendo às exigências do art. 6º, do Decreto nº 89.056, sendo o mesmo reprovado, notificado no ato, concedeu-lhe o prazo previsto para apresentação de recurso ao Superintendente Regional. Entretanto, não houve manifestação da instituição financeira, em conseqüência, lavrou-se o presente AUTO DE CONSTATAÇÃO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO por incorrer nas práticas abaixo descritas:

1 – Dispor de um sistema de alarme que não atenda aos critérios de rapidez e segurança; 

2 – Dispor de vigilantes no estabelecimento financeiro em número insuficiente ao mínimo necessário, conforme previsto no plano de segurança;” 

Defesa do ACIN – Defesa apresentada intempestivamente, o que prejudica sua análise.

Parecer da DELESP/CV (fls. 11) – Relatou que o plano de segurança da referida agência foi reprovado em vistoria de 03/04/2008 (Laudo de Vistoria às fls. 06), haja vista o sistema de alarme estar ineficiente, pois foram realizados acionamento e não houve resposta da central de monitoramente do banco e ser insuficiente o número de vigilantes dadas as peculiaridades daquela unidade bancária, conforme parecer de reprovação de fls. 08. Devidamente notificada da Denegação de Aprovação de Plano de Segurança Bancária (fls. 07), recebida pelo gerente daquela agência, na data da reprovação, a instituição financeira não apresentou recurso. Diante disso, instaurou-se o competente Auto de Infração nos termos do § 4º do art. 64, recebido em 08/05/2008.

Manifestou-se pela manutenção do ACI nº 046/2008, sugerindo seu apenamento nos termos do art. 132, I e II, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

Parecer da CGCSP – De acordo com o art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, a aprovação do plano de segurança apresentado é conditio sine qua non para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. 

Consta dos autos que, durante vistoria para aprovação de plano de segurança apresentado, a CV constatou que o sistema de alarme da agência se encontrava inoperante, haja vista o acionamento sem retorne, bem como que dispunha de vigilantes em número insuficiente considerando as peculiaridades da unidade. Diante disso, a CV reprovou o referido plano, notificando a instituição para apresentação de recurso ao Superintendente Regional. O prazo concedido transcorreu in albis, lavrando-se, em conseqüência, o respectivo ACIN.

Verifica-se do ACIN em questão que, apesar de descrever todo o procedimento de reprovação de plano de segurança, a CV tipificou a conduta da instituição de acordo com o prescrito no art. 132, I e II, da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Entretanto, é de conhecimento geral, que a autuada se defende dos fatos narrados na inicial, não da tipificação legal. Por essa razão, propõe-se o reenquadramento da conduta para a tipificada pelo art. 133, que, na redação atual, assim dispõe:

Art. 133 É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela Polícia Federal. (texto alterado pela Portaria nº 1670/2010-DG/DPF)

Devidamente notificada da autuação, a instituição deixou transcorrer o prazo, apresentando defesa intempestiva, em 23/05/2008, motivo pelo qual deixou de ser analisada.
No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

Assim sendo, entende-se que restou comprovada a infração descrita pelo art. 133, que prevê a penalidade de interdição do estabelecimento, considerando o disposto no art. 135 e seus incisos do referido diploma legal, nos termos do art. 7º, III, da Lei 7.102/83.

Contudo, em consulta realizada junto ao SISVIP (fl. 13), constatou-se que o banco chegou a possuir plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração (Portaria nº 233, com validade até 03/07/2010), o que leva a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal após o ocorrido.
Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.
Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que, quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e, consequentemente, poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado definitivamente em 03/04/2008, só obtendo a aprovação do novo plano em 03/07/2009 (fl. 13), por meio da Portaria nº 233/2009-SR/DPF/SP, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.
Com relação às agravantes e atenuantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas nos arts. 136 e 137 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.
Consultando o SISVIP, verificou-se a existência de penalidade aplicada por meio da Portaria nº 0941 (DOU 07/01/2008), por infringir o art. 2° c/c art. 7°, inciso II da Lei 7102/83. Tratando-se de reincidência genérica, a pena deve ser majorada em 1/3 (um terço), segundo os ditames do art. 138, § 3°, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, fixando-se, entretanto, em 20.000 (vinte mil) UFIR, em função do limite máximo da pena em abstrato. 

Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 20.000 UFIR, nos termos do art. 133, §§ 1° e 2°, c/c art. 138, § 3°, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 


	PARECER Nº


1616/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.006862/2008-43-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO UNIBANCO CAV. SAVOY- CNPJ nº 33.700.394/0512-16, localizado na Av. Paulista, 1000 12 andar- Cerqueira Cesar- São Paulo.

ASSUNTO
MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95
PARECER

ACIN nº 178/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 14/05/2008 e notificada em 27/05/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, uma vez que o banco foi notificado da reprovação do seu plano de segurança em razão do sistema de alarme sem conexão com a central de monitoramento.

Diante disso, a DELESP/SP lavrou ACI em desfavor da instituição financeira pela prática da infração prevista no art. 133, III da portaria 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 14) –em 27/12/2007, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que foi realizada a adequação no sistema de alarme;

-que juntou a documentação para averiguação dos fatos;

-que diante disso, solicitou nova vistoria, visando a concessão da aprovação do plano de segurança.

Parecer da DELESP/CV (fl. 22/23) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 27/09/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança;

-que nos dias 19/12/2007 e 20/02/2008 Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária;

-que durante a vistoria do plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem serem rediscutidos;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI, limitando-se a tentativa infrutífera de rediscutir a irregularidade que deu causa a reprovação do plano de segurança apresentado.

-que em duas oportunidades foram verificadas as mesmas irregularidades, sendo assim, a autuada não é detentora de credibilidade, em relação aos fatos elencados na defesa, não restando outra solução senão a manutenção do auto em questão;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato do sistema de alarme não ser eficiente.

Em que pese a DELESP/SP ter notificado a autuada da irregularidade, a mesma não providenciou a regularização de sua situação, culminando com a lavratura do ACI.

A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que já havia providenciado a regularização do alarme. Entretanto, a prática da infração já tinha se consumado. A posterior regularização do sistema de alarme só servirá para uma possível aplicação de atenuantes. Entretanto, a DELESP/SP, por duas oportunidades, verificou que a instituição financeira ainda estava irregular, com o sistema de alarme  ineficiente.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133, inciso III, da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 25), constatou-se que o banco obteve plano de segurança válido após a lavratura do Auto de Constatação de Infração, formalizada por meio da portaria nº 3468 de 31/12/2009, o que nos levou a crer que a instituição regularizou sua situação perante a Polícia Federal.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança reprovado em 27/05/2008 (data de notificação do ACI), obtendo a aprovação do novo plano em 31/12/2009 (fl. 24), por meio da Portaria nº 3468, sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.

Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que há a caracterização das circunstâncias previstas no inciso I daquele artigo, ou seja, a primariedade. Diante disso, reduz-se 1/3 daquela inicialmente proposta, ou seja, 6.666 UFIR, perfazendo um total de 13.334 UFIR.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133, III e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	
PARECER Nº


1619/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.006559/2008-41-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO UNIBANCO PAB IOB. CNPJ nº 33.700.394/1426-02, localizado na Rua Antonio Nagib Ibrahim, 350- Lapa- São Paulo/SP.
ASSUNTO
MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133 e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.
PARECER

ACIN nº 175/08-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 07/05/2008 e notificada em 06/06/2008, pela seguinte ementa:

-deixar de apresentar o plano de segurança no prazo regulamentar.

Diante disso, a conduta do estabelecimento financeiro coaduna com o art. 133, inciso I da Portaria nº 387/2006 (antiga redação).

Defesa do ACI (fls. 03) – A agência autuada manifestou-se no seguinte sentido:

-que está atendendo o conteúdo do ACI em sua íntegra, uma vez que o plano de segurança da unidade está em fase de renovação para que possa apresentar junto à DELESP/SP.

Parecer da DELESP/CV (fls. 04) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

-que o plano de segurança anteriormente apresentado teve vencimento em 14/03/2008, sem que houvesse apresentação de requerimento para sua renovação;

-que a autuada não trouxe argumentos capazes de modificar a decisão administrativa, limitando-se a informar que irá apresentar novo plano de segurança, entretanto, sem data certa;

-que a infração tipificada no art. 133, I da portaria nº 387/2006 está comprovada, uma vez que a portaria de aprovação do plano de segurança da autuada era válida até 14 de março de 2008 e até a presente data não foi apresentado novo plano de segurança;

-que diante disso, sugere a penalidade de interdição de estabelecimento e, caso haja a apresentação de novo plano de segurança, a conversão da pena de cancelamento para multa de 10.001 UFIR, nos termos do art. 133, § 2º da portaria nº 387/2006.

Parecer da CGCSP – Trata-se de procedimento administrativo em desfavor da agência autuada em razão de ter sido constatado que o estabelecimento financeiro deixou de apresentar o plano de segurança dentro do prazo previsto em lei (até trinta dias antes do vencimento do plano em vigor - antiga redação). Diante disso, foi lavrado ACI em desfavor da agência pela suposta infração ao art. 133, I da Portaria nº 387/2006 (antiga redação).

A DELESP/SP informou que o plano de segurança anterior havia vencido em 14/03/2008 e até a data da elaboração do parecer (04/07/2008), a instituição financeira ainda não havia protocolizado o novo plano de segurança da empresa. A portaria nº 358/2009 deu nova redação ao art. 133 da portaria nº 387/2006, prevendo como um dos tipos do caput a seguinte conduta: apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior 

Percebe-se que a conduta da agência coaduna com a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006, isto é, apresentar plano de segurança após o vencimento do plano anterior.

Isto posto, observa-se que a conduta da agência merece reprimenda, uma vez que cometeu a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

No presente caso, a instituição financeira, devido à reprovação do Plano de Segurança, funcionou sem plano aprovado pela Polícia Federal por mais de 01 ano.

 Em tese não caberia outra penalidade que não fosse a interdição do estabelecimento financeiro, entretanto, em consulta ao SISVIP (fls. 05) verificou-se que a autuada obteve, posteriormente à lavratura do ACI, a aprovação do plano de segurança em 31/12/2009, com validade de um ano.

Diante da nova realidade fática e considerando o disposto no art. 133, §§ 1° e 2° da Portaria 387/06-DG/DPF, temos que a aplicação da penalidade, na modalidade de interdição do estabelecimento, não mais atenderia ao interesse público, visto que não há sentido em promover a interdição de um estabelecimento financeiro que se encontra em perfeito e regular estado de funcionamento, ainda que tal circunstância seja superveniente à consumação da infração em tela, emergindo, portanto, em benefício da autuada, a possibilidade de se promover a conversão da pena outrora proposta, em multa prevista no art. 132, aplicando-se o disposto no artigo 135.

Analisando as circunstâncias dispostas nos incisos I, II e III, do art. 135 da Portaria n. 387/06-DG/DPF, percebe-se que quanto mais tempo a autuada permanecer sem plano de segurança aprovado, maior será a gravidade de sua conduta, bem como serão maiores as conseqüências, ainda que potenciais, pois a instituição financeira estará mais vulnerável e conseqüentemente poderá ser alvo de ações criminosas, expondo severamente a vida de seus funcionários e clientes por pura desídia.

Considerando que a instituição teve seu plano de segurança anterior vencido em 14/03/2008 (informações constantes no Parecer 518/2008-DELESP/SP) e, obteve, posteriormente a renovação do plano de segurança em 31/12/2009 (SISVIP, fls. 05), essa CGCSP sugere-se a fixação inicial da pena base pecuniária em 20.000 UFIR.
Com relação às agravantes, não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 136 da Portaria nº 387/06-DG/DPF.

Com relação às atenuantes previstas no art. 137, essa CGCSP entende que houve a caracterização da circunstância prevista no inciso I, uma vez que não há penalidades cadastradas em seu desfavor anteriores à lavratura do ACI, conforme extrato SISVIP, de fls. 06. Diante disso, reduz 1/3 da penalidade inicialmente prevista, ou seja, 6.666 UFIR, perfazendo um total de 13.334 UFIR.
Conclusão da CGCSP – Diante o exposto, sugere-se a aplicação da pena de MULTA DE 13.334 UFIR, nos termos do art. 133, I e §§ 1° e 2° c/c art. 137, I da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	
PARECER Nº


1624/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA Nº

08512.004140/2008-54-DELESP/SR/DPF/SP
INTERESSADO
BANCO SANTANDER S/A PAB VALE REFEIÇÃO PAULISTA CNPJ nº 61.472.676/0175-71, localizado na Av. dos Bandeirantes 460- Brooklin Novo –São Paulo/SP.
ASSUNTO
interdição de estabelecimento financeiro, nos termos do art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95.

PARECER

ACIN nº 132/2008-F (fl. 02) – A instituição financeira em referência foi autuada em 25/03/2008 e notificada em 14/04/2008, pelas seguintes ementas:

-não obter aprovação do plano de segurança apresentado, tendo em vista que não proveu recurso referente ao fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro não possuir coletes à prova de balas, bem como o seu sistema de alarme ser inoperante.

Histórico: a agência bancária apresentou recurso, entretanto não obteve provimento, caracterizando a infração prevista no art. 133 da portaria nº 387/2006.

Defesa do ACI (fls. 30/33) - em 22/04/2008, a autuada apresentou defesa alegando, em linhas gerais, o que segue:

- que a autuada acionou a empresa TESB-Engenharia de Segurança do Brasil LTDA, responsável pela instalação, operação e manutenção do sistema de alarme instalado na unidade e fez uma minuciosa revisão no sistema e vários testes que foram recepcionados pela sala de situação da agência com resultados positivos. O alarme, portanto, está em perfeitas condições de funcionamento e uso;

-que a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA, a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual pra cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão;

-que a instituição financeira prima em atender todas as exigências impostas pela legislação competente em vigor, priorizando modernizar os sistemas de segurança de suas dependências, bem como a qualidade de prestação dos serviços de vigilância;

-que diante disso, solicita o arquivamento do feito.

Parecer da DELESP/CV (fl. 34/36) – A DELESP/SP manifestou-se no seguinte sentido:

--que no dia 03/07/2007 a autuada requereu realização de vistoria e aprovação de plano de segurança, porém o plano de segurança foi reprovado por motivos que não cabem serem rediscutidos;

-que em 20/09/2007 e 10/01/2008, os Policiais Federais em cumprimento à OMP deslocaram-se à instituição financeira em tela objetivando realizar vistoria necessária à aprovação do plano de segurança bancária, entretanto, nas duas ocasiões a agência bancária foi reprovada;

-que os argumentos trazidos pela autuada não desfizeram as razões do ACI, uma vez que a autuada deveria ter sanado as irregularidades antes da lavratura do ACI. Que a autuada não trouxe elementos fáticos nem jurídicos que modificassem a decisão, uma vez que os argumentos esculpidos na defesa já foram apreciados pelo Superintendente por meio de recurso, no entanto, compulsados os autos verifica-se que o mesmo teve seu provimento negado;

-que diante disso, sugere a aplicação da pena de interdição e, caso haja a aprovação do plano de segurança, sugere-se a conversão da pena de interdição em multa de 10.001 UFIR.

Parecer da CGCSP – Trata-se o presente procedimento de reprovação do plano de segurança, pelo fato da vigilância ostensiva do estabelecimento financeiro ser exercida sem a utilização de coletes à prova de balas e alarme inoperante.
A agência, quando da apresentação de sua defesa, informou que a empresa prestadora de serviço F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA foi substituída no dia 01.04.2008 pela empresa ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA, a qual foi instada e irá providenciar a implantação do equipamento de proteção-colete balístico individual para cada vigilante efetivo da agência, sanando de vez o problema que gerou a notificação em questão.  Com relação ao alarme, informou que a empresa TESB-Engenharia de Segurança do Brasil LTDA fez uma minuciosa revisão no sistema e vários testes que foram recepcionados pela sala de situação da agência com resultados positivos. O alarme, portanto, está em perfeitas condições de funcionamento e uso. Em que pese, os argumentos da defesa, por duas oportunidades os Policiais Federais verificaram as irregularidades constantes no ACI.

O argumento da defesa não a exime a responsabilidade de sua infração. A reprovação do plano de segurança já ocorreu e gerou infração prevista na portaria. A posterior regularização da irregularidade, se houvesse ocorrido de fato, só serviria como atenuante na dosimetria da pena.

Diante disso, observa-se que a conduta da Agência merece reprimenda, uma vez que não obteve a aprovação do plano de segurança e nem apresentou fatos que o isentasse de sua responsabilidade.

O art. 61, caput, da Portaria 387/06-DG/DPF, estabelece que a aprovação do plano de segurança apresentado, é imprescindível para o funcionamento dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda de valores ou movimentação de numerários. Portanto, ao não obter parecer favorável da CV/DELESP, tendo o seu plano de segurança reprovado, a agência não observou o preceito mencionado, incorrendo na falta tipificada no art.133 da Portaria 387/06-DG/DPF.
Em consulta realizada no SISVIP (fl. 36/38), constatou-se que não há portaria de aprovação do plano de segurança posterior à lavratura do presente ACI, razão pela qual se afirma que a agência bancária ainda se encontra irregular, exercendo suas atividades ao arrepio das normas de segurança privada, em plano aprovado pela Polícia Federal, desrespeitando a Lei 7.102/83.

Diante disso, não resta outra atitude a essa ASS/CCASP que não seja sugerir a penalidade de interdição de estabelecimento financeiro, nos termos do art. 133 da portaria nº 387/2006.

Conclusão da CGCSP – Diante do exposto, sugere-se a aplicação da pena de interdição de estabelecimento financeiro, nos termos do art. 133 da Portaria nº 387/06-DG/DPF, em conformidade com o art. 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95. 



	PARECER Nº

           1546/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08490.003997/2011-58 – SR/DPF/SC
INTERESSADO
CORPORAÇÃO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - CNPJ nº 09.034.242/0001-70, situada na Rua Wilson Menezes, 243, Campinas, São José/SC.
ASSUNTO
ARQUIVAMENTO
PARECER

ACI Nº 004/2011 (fl. 02) – A empresa foi autuada e notificada em 29/03/2011 em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“Na data acima mencionada, em consulta aos sistemas SISVIP (Sistema Nacional de Segurança e Vigilância Privada) e GESP (Gestão Eletrônica de Segurança Privada), foi constatado que a empresa acima identificada encontrava-se com sua autorização de funcionamento vencida desde 17/01/2010 e que seu pedido de revisão foi indeferido e arquivado em 16/11/2010, após várias notificações não cumpridas pela mesma, o que contraria o disposto nos artigos 14, I, da Lei 7.102/83 e 32, § 7º, do Decreto 89.056/83, configurando a infração prevista no art. 127, VIII, da Portaria 387/2006-DG/DPF (deixar de possuir quaisquer requisitos para o seu funcionamento)”.
DEFESA DO ACI (fl. 06) – Tempestivamente, em 11/04/2011, a autuada apresentou defesa, pela qual, alegou, em suma, que:

m) Na notificação em análise, apesar de constar o nome e o endereço completo da empresa, não consta, entretanto, de tal comunicação, como prescreve a lei, a HORA DA PRÁTICA DA INFRAÇÃO ADMINSTRATIVA;

n) O vício, no caso, é evidente, pois não existe, na notificação, a hora da prática e a hora da constatação da infração administrativa, indo de encontro com o art. 142 da Portaria nº 387/06-DG/DPF;

o) A falta de autorização sustentada na notificação tem por base o vencimento da autorização de funcionamento em 17/01/2010;

p) A empresa foi criada em novembro de 2008 e o alvará de autorização de funcionamento nº 10.012, publicado no DOU de 10/01/2009;

q) No primeiro de funcionamento da empresa, foi implantado o sistema informatizado, que trouxe aos administrados enormes dificuldades para adaptação, pois o sistema simplesmente não incluía o número necessário de vigilantes, apesar das inúmeras tentativas da requerente;

r) O problema na inclusão das informações também foi reconhecido pelo SERPRO, que alterou o primeiro certificado digital da empresa requerente, expedido em 30/03/2010, fornecendo um novo certificado digital em 06/05/2010;

s) Consoante relatório de situação de processo, certificado em 06/07/2010, junto à Polícia Federal, o processo foi deferido e incorporada a situação cadastral da empresa;

t) Com o novo certificado digital, em 27/07/2010, a empresa conseguiu fazer o acesso ao sistema e efetuou o recolhimento da guia no valor de R$ 468,20, para a renovação dos certificados de segurança da empresa;

u) Posteriormente, a empresa foi notificada para efetuar o pagamento de taxa para vistoria das instalações, o que também foi devidamente cumprido;

v) Em 20/08/2010, a Superintendência constatou apenas a seguinte pendência: “Guia de Recolhimento. O número da GRU e o número da fonte de arrecadação informados documento anexado (GRU – Vistoria) e está pouco legível”;

w) Entretanto, conforme se comprova pela guia de recolhimento inclusa, a empresa efetuou corretamente o pagamento da guia no prazo designado pela administração pública na data de 01/09/2010;

x) A Administração concedeu novo prazo para apresentação da guia já paga pela empresa e o processo de vistoria se iniciou;

y) Constatando-se novas pendências na vistoria realizada em 18/10/2010, a empresa cumpriu totalmente as exigências apresentadas pela administração pública;

z) Em 22/11/2010, a empresa foi notificada para sanar pendências no ato constitutivo, no cadastro de pessoas, na integralização do capital e documento de veículos;

aa) As pendências foram sanadas, com exceção da integralização do capital, ocasião em que foi concedido prazo de 30 dias para que a empresa comprovasse a integralização do capital em 26/11/2010, com o término previsto para 26/12/2010;

ab) No dia 03/12/2010, a empresa tentou enviar a documentação solicitada, contudo, conforme se comprova pela impressão do aviso no sistema, o programa gerador de demanda – PGD, necessário para o envio eletrônico de processos para a Polícia Federal, encontrava-se suspenso até a implantação de novo sistema PGDWEB;

ac) Tendo em vista que o atraso no cumprimento das exigências se deu em razão do longo processo de assimilação do novo sistema pela sociedade, sistema esse que apresentou ERROS, agravados pela ausência de funcionários à disposição dos administrados, NÃO SE ENTENDE SER RAZOÁVEL PENALIZAR A EMPRESA EM FUNÇÃO DE UM ATRASO AO QUAL NÃO DEU CAUSA. Especialmente porque a própria administração pública concedeu novos prazos à empresa requerente para sanar as pendências encontradas;

ad) Dessa maneira, aplicado o princípio da razoabilidade, considerando ainda que as exigências já foram cumpridas, tem-se que tal situação não deve ser tipificada como infração administrativa e, por conseqüência, penalizar a empresa;

ae) Como se vê pelos documentos em anexo, anteriormente, pelos mesmos fatos, a empresa requerente já fora autuada e notificada;

af) Diante do bis in idem, imprescindível que se corrija tal equívoco, anulando o auto de constatação de infração e notificação nº 004/2011.

Requereu, ao final, seja a notificação julgada improcedente por ser nula de pleno direito, uma vez que a empresa não foi devidamente autuada e notificada nos termos da legislação vigente e, na hipótese de não ser acolhida a preliminar, seja cancelada, no mérito, a penalidade aplicada, levando-se em conta que as exigências já foram cumpridas e que a empresa não deu causa ao atraso. 
PARECER DA DELESP/CV (fls. 76/85) – Manifesta-se pela procedência do auto apresentando as seguintes razões:

a) a autuada não apresentou qualquer alegação de fato ou de direito capaz de descaracterizar a materialidade e autoria da infração administrativa constatada, limitando-se a expor argumentação meramente justificativa;

b) a alegação preliminar de nulidade do auto em virtude de o mesmo não ter previsto o horário de cometimento da infração não merece prosperar, uma vez que se trata de infração cuja ocorrência não é instantânea, ou seja, não há como definir o exato momento em que a autuada se encontrava em estado de infração;

c) o processo de requerimento de revisão foi definitivamente arquivado no Sistema de Gestão de Segurança Privada – GESP, conforme se pode observar no parecer de fls. 04/05;

d) além disso, mesmo que de forma intempestiva, se a empresa tivesse seu processo de revisão deferido no GESP, não deixaria de ter cometido a infração. Apenas teria a pena de cancelamento convertida em pena pecuniária;

e) a autuada argumenta que o vencimento de sua autorização de funcionamento, razão da autuação, teria ocorrido por diversos fatores. Mais uma vez tenta justificar o injustificável. O vencimento de sua autorização de funcionamento estava previsto para o dia 16/01/2010. Segundo o art. 11, § 6º, Portaria nº 387/06-DG/DPF, o requerimento de revisão da autorização de funcionamento deve ser apresentado, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes da data do vencimento da autorização que estiver em vigor. Assim, a autuada tinha a obrigação de ingressar com o processo de revisão no GESP até a data de 16/11/2009, sendo que somente o fez na data de 30/07/2010, ou seja, mais de 08 (oito) meses depois do prazo regulamentar;

f) diante de tamanha inércia, nenhum dos fatores anteriormente expostos pela autuada como razões para a não obtenção de seu alvará de revisão de autorização de funcionamento em tempo hábil pode ser considerado como justificativa válida para a não autuação da empresa;

g) ademais, desde a implantação do GESP,  a Administração dispõe de suporte técnico para a resolução de problemas do sistema, o qual é de responsabilidade da DAPEX/CGCSP e da CTI/DPF, além da possibilidade de acesso à empresa de consultoria MEZO, contratada pela FENAVIST, cujo suporte ao GESP sempre foi disponibilizado a todas as empresas do setor de segurança privada, dispensando-se o atendimento direto de funcionários lotados nas Comissões de Vistoria e nas DELESP;

h) também não é verdade que todas as notificações ao longo do processo de renovação do certificado de segurança e de revisão foram tempestivamente cumpridas;

i) com relação ao procedimento de vistoria das instalações (certificado de segurança), foi necessário que a DELESP notificasse a empresa por 03 (três) vezes para que a mesma regularizasse as guias referentes às taxas, pois ora inexistiam, ora se encontravam ilegíveis, ora estavam preenchidas com códigos incorretos;

j) o analista, preocupado com o atraso do processo em virtude do não cumprimento das notificações, chegou a antecipar a vistoria das instalações da autuada sem mesmo a requerente ter este direito, pois o processo deveria ter sido indeferido por falta de um requisito. A DELESP teve a preocupação de oferecer ajuda à autuada, informando, inclusive, o telefone de contato do analista, caso houvesse necessidade. Tal constatação é mais uma prova de que a autuada mente quando afirma que procurou a DELESP para resolução de problemas ocorridos no processo e não obteve êxito;

k) mesmo com as irregularidade documentais detectadas quando do procedimento de vistoria das instalações, o processo foi encaminhado para a CGCSP, que enviou nova notificação à autuada, datada de 13/11/2010, exigindo que a mesmo realizasse atualização do GESP, procedendo à regularização da situação dos vigilantes com reciclagem vencida, o cadastramento de veículos, bem como o encaminhamento da apólice de seguro dentro do prazo de vigência das certidões criminais dos sócios e dos documentos de comprovação da integralização do capital social;

l) tais exigências novamente não foram cumpridas pela autuada, tampouco foi concedido novo prazo para atendimento das irregularidades, conforme se pode observar pelo parecer de indeferimento do processo;

m) a Administração jamais concedeu prazo adicional para atendimento das exigências, bem como não foram atendidas, de forma tempestiva, as irregularidades apontadas na notificação. Diante da inércia da autuada, não restou alternativa ao DPF senão o indeferimento definitivo do processo;

n) pelo período de aproximadamente uma semana, houve a substituição do sistema antigo pelo atualmente em uso (PGDWEB), que serve de acesso às empresas de segurança privada ao GESP. Entretanto, no referido período, a empresa já se encontrava com o seu processo de revisão definitivamente arquivado, em função do indeferimento por inércia, ocorrido na data de 16/11/2011. Assim, mesmo que o sistema estivesse disponível, o que se deu em meados de dezembro de 2010, o alegado atendimento da notificação seria intempestivo. Além disso, registre-se que até a data da elaboração do parecer, a autuada não ingressou com novo processo de revisão de sua autorização de funcionamento no GESP, o que demonstra sua total falta de interesse em regularizar a situação;

o) inaceitável a tese da utilização do princípio da razoabilidade por não ter dado razão ao atraso no cumprimento das exigências, pois o que aconteceu foi exatamente o contrário. Ao começar pelo atraso no início do processo de revisão junto ao GESP, o qual ocorreu somente 08 (oito) meses após o prazo limite, sem falar nos sucessivos descumprimentos das várias notificações, as quais, quando eram respondidas, mostravam-se intempestivas, incompletas ou com documentação indevida. Dessa forma, não há como falar que a autuada não deu causa ao atraso de sua revisão e de seu conseqüente indeferimento, razão pela qual se deve afastar a possibilidade de aplicação do princípio;

p) quanto ao bis in idem, tal fato não ocorreu, uma vez que nenhum dos dois processos punitivos foi julgado na Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, encontrando-se ainda na Superintendência, na fase de parecer prévio da DELESP. Tal fato se configuraria apenas na hipótese de a empresa ter sido julgada e efetivamente punida nos dois processos em virtude da ocorrência da mesma infração. Assim, o aparente bis in idem poderia ser resolvido pelo arquivamento de um dos dois processos antes do julgamento final na reunião;

q) em virtude de se constituir em autuação mais recente e ter considerado o arquivamento definitivo da revisão de autorização da empresa, sugere que o presente processo siga para julgamento, enquanto que o auto de constatação de infração e notificação nº 001/2010-DELESP/SR/DPF/SC seja arquivado.

Por fim, sugere a aplicação da pena de cancelamento da autorização de funcionamento em desfavor da empresa CORPORAÇÃO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Parecer da CGCSP – Trata-se de processo punitivo que visa à aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento da empresa por deixar de possuir um dos requisitos indispensáveis ao seu regular funcionamento.
Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.
Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.
No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, deu entrada em seu pedido de revisão em 30/07/2010 quando seu alvará de funcionamento já se encontrava vencido desde 17/01/2010.
Ocorre que, analisando os autos, verifica-se que, em data anterior à lavratura do presente ACIN, ou seja, em 08/03/2010, já havia sido lavrado o ACIN nº 001/2010 em razão do mesmo fato, motivo esse que invalida a lavratura do segundo ACIN, a fim de se evitar um possível bis in idem quando do julgamento dos processos.

Conclusão da CGCSP – Por essa razão, essa CGCSP/DIREX manifesta-se pelo ARQUIVAMENTO do feito.



	PARECER Nº

           1547/11-ASS/CCASP/CGCSP

REFERÊNCIA

08490.003455/2010-02 – SR/DPF/SC
INTERESSADO
CORPORAÇÃO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - CNPJ nº 09.034.242/0001-70, situada na Rua Wilson Menezes, 243, Campinas, São José/SC.
ASSUNTO
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, de acordo com o art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.
PARECER

ACI Nº 001/2011 (fl. 02) – A empresa foi autuada em 08/03/2011 e notificada em 29/03/2011 em razão de ter sido constatado o seguinte fato:

“Até a presente data, a empresa notificada não providenciou ou solicitou a competente Revisão de Autorização de Funcionamento, a qual se encontra vencida desde a data de 16/01/2010. Logo, sem o respectivo alvará que declara revista a autorização de funcionamento, a empresa não possui requisito básico para o seu regular funcionamento, contrariando as disposições normativas pré-estabelecidas no parágrafo 7º do art. 32 do Decreto nº 89.056/83, e, portanto, configurando a conduta infracional prevista no inciso VIII do artigo 127 da Portaria 387/2006-DG/DPF”.
DEFESA DO ACI (fl. 05/18) – Tempestivamente, em 08/04/2011, a autuada apresentou defesa, pela qual, alegou, em suma, que:

ag) É indubitável que a observação de todos os procedimentos previstos na Portaria 387/2006 é absolutamente necessária e obrigatória na lavratura do Auto de Infração, bem como sua comunicação ou ciência ao notificado, sob pena de torná-lo ABSOLUTAMENTE NULO;

ah) Na notificação em análise, apesar de constar o nome e o endereço completo da empresa, não consta, entretanto, de tal comunicação, como prescreve a lei, a HORA DA PRÁTICA DA INFRAÇÃO ADMINSTRATIVA;

ai) A empresa foi criada em novembro de 2008 e o alvará de autorização de funcionamento nº 10.012, publicado no DOU de 10/01/2009;

aj) No primeiro ano de funcionamento da empresa, foi implantado o sistema informatizado, que trouxe aos administrados enormes dificuldades para adaptação, pois o sistema simplesmente não incluía a referida revisão de autorização, apesar das inúmeras tentativas da requerente;

ak) A requerente se deslocou por diversas vezes até a Polícia Federal para regularizar a situação o mais breve possível, contudo, esbarrou, por inúmeras oportunidades, na falta de funcionários treinados e à disposição dos administrados para esclarecer como proceder diante dos erros ocorridos no funcionamento do sistema;

al) Tendo em vista que o atraso no cumprimento das exigências se deu em razão do longo processo de assimilação do novo sistema pela sociedade, sistema esse que apresentou ERROS, agravados pela ausência de funcionários à disposição dos administrados, NÃO SE ENTENDE SER RAZOÁVEL PENALIZAR A EMPRESA EM FUNÇÃO DE UM ATRASO AO QUAL NÃO DEU CAUSA
am) Dessa maneira, aplicado o princípio da razoabilidade, considerando ainda que as exigências já foram cumpridas, tem-se que tal situação não deve ser tipificada como infração administrativa e, por conseqüência, penalizar a empresa;

Requereu, ao final, seja a notificação julgada improcedente por ser nula de pleno direito, uma vez que a empresa não foi devidamente autuada e notificada nos termos da legislação vigente e, na hipótese de não ser acolhida a preliminar, seja cancelada, no mérito, a penalidade aplicada, levando-se em conta que as exigências já foram cumpridas e que a empresa não deu causa ao atraso. 
PARECER DA DELESP/CV (fls. 19/20) – Relata que, em 08/03/2010, foi constatado que a empresa acima identificada não providenciou ou solicitou a competente Revisão de Autorização de Funcionamento, que se encontrava vencida desde a data de 16/01/2010. Por essa razão, a DELESP procedeu à autuação da administrada por meio do Auto de Constatação de Infração e Notificação nº 001/2010-DELESP/SR/DPF/SC, datada de 08/03/2010, recebido em 29/03/2010.

Informa que a empresa foi autuada duas vezes em virtude do cometimento da mesma infração, ou seja, deixar de possuir a revisão de sua autorização de funcionamento, sendo a primeira vez por este instrumento de autuação (protocolo nº 08490.003455/2010-02) e a segunda pelo Auto de Constatação de Infração e Notificação nº 004/2011 (protocolo nº 08490.003997/2011-58).

Propõe o arquivamento do presente processo com o objetivo de evitar que a empresa seja julgada e penalizada pela CCASP duas vezes pelo cometimento da mesma infração.

Ressalta que a escolha pelo prosseguimento do ACIN nº 004/2011 e não pelo presente auto se deu em virtude de o primeiro ser o mais recente e se referir aos fatos de maneira mais atualizada, considerando, inclusive, o arquivamento definitivo da revisão da requerente, o que, na época da autuação mais antiga, ainda não havia ocorrido.
Parecer da CGCSP – Trata-se de processo punitivo que visa à aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de funcionamento da empresa por deixar de possuir um dos requisitos indispensáveis ao seu regular funcionamento.
Determina o art. 4º da Portaria nº 387/06-DG/DPF que o exercício das atividades de segurança privada dependerá de autorização prévia do DPF, a qual deverá ser revista anualmente.
Art. 4º. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

§ 1º Esta autorização de funcionamento será expedida por meio de alvará do Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada publicado no DOU, referente às atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores ou cursos de formação, conforme o caso, devendo ser revista anualmente em processo autônomo.

Da leitura dos normativos acima, depreende-se que a revisão da autorização de funcionamento é requisito básico para o funcionamento regular das empresas do ramo de segurança privada.
No caso em questão, verificou-se que a empresa, ora autuada, deu entrada em seu pedido de revisão em 30/07/2010 quando seu alvará de funcionamento já se encontrava vencido desde 17/01/2010 (fls. 22/23).
Devidamente notificada da autuação, a empresa argumentou, em síntese, que o auto era nulo por não constar a hora da prática da infração e, no mérito, que não deu causa ao atraso para requerer sua revisão.

Analisando os autos, verifica-se que, de fato, não consta a hora da autuação na notificação. Entretanto, tal informação é totalmente desnecessária nesse caso, haja vista que a infração que ora se discute não é instantânea, ou seja, sua consumação não se dá em determinado instante, ao contrário, protrai-se no tempo, permanecendo a autuada em estado de infração até providenciar a regularização de sua situação.

No que tange ao argumento de que não deu causa ao atraso, esse também não se sustenta. Segundo consta dos documentos anexados aos autos, a empresa só ingressou com requerimento de renovação da autorização quase 07 (sete) meses após o vencimento do alvará que autorizava seu funcionamento. Não bastasse isso, no decorrer do processo, a empresa foi notificada por 04 (quatro) vezes e não atendeu as exigências, resultando no arquivamento de seu processo de revisão. Ressalte-se que, em consulta ao SISVIP, constatou-se que, até a presente data, a empresa não conseguiu regularizar sua situação, permanecendo ativa no sistema mesmo sem possuir alvará de funcionamento válido (fls. 23/31).

Diante do exposto, entende-se perfeitamente comprovadas nos autos autoria e materialidade da infração descrita na inicial, manifestando-se pela aplicação da penalidade prevista no art. 127, VIII, da Portaria nº 387/06-DG/DPF, que estabelece:

“Art. 127. É punível com a pena de cancelamento da autorização de funcionamento

a empresa especializada e a que possui serviço orgânico de segurança que realizar qualquer das seguintes condutas:

(...)

VIII - deixar de possuir quaisquer outros requisitos para o seu funcionamento”. 

Tratando-se de penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, deixa-se de analisar as circunstâncias agravantes e atenuantes, haja vista não ser possível realizar uma redução ou um aumento de pena proposta.
Conclusão da CGCSP – Por deixar de possuir os requisitos necessários ao seu funcionamento, sugere-se a aplicação da pena de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO, por violação ao art. 127, VIII, da Portaria 387/06-DG/DPF, com base no art. 23, IV, da Lei 7.102/83.





